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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Gabinete do Secretário

CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE – SES/RJ E A
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - FS, NA FORMA ABAIXO         
                       

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES, com
sede nesta cidade, na Rua México n° 128, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, representada por seu
Secretário de Estado, Ilmo. Sr. Dr. Carlos Alberto Chaves de Carvalho, portador da carteira de identidade
nº 2.394.039, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 360.039.807-53, doravante
denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 42.498.717/0001-55 e a FUNDAÇÃO SAÚDE
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica de direito privado, instituída com base na
autorização constante da Lei Estadual nº 5.164/07 alterada pela Lei Estadual nº 6.304/12, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 10.834.118/0001-79, com sede nesta cidade, Avenida Padre Leonel Franca, nº 248,
primeiro andar, Gávea, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada na forma do disposto em seu estatuto
social por seu Diretor Executivo, Ilmo. Sr. Dr. Dilson, da Silva Pereira, portador da carteira de identidade
nº 52-81680-9, expedida pelo CFM, inscrito no CPF/MF sob o nº 00070844712, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo SEI-080001/000803/2021
 
         CONSIDERANDO QUE:
 
(a) A CONTRATANTE, observado seu compromisso constitucional de dar efetividade às normas
constitucionais que dispõem sobre a dignidade da pessoa humana e sobre a saúde como direito de todos e
dever do Estado deseja assegurar a profissionalização da gestão das Unidades Prestadoras de Serviços, a
fim de fortalecer o Sistema Único de Saúde e garantir atendimento médico digno à população fluminense;
(b) A Constituição da República autoriza a CONTRATANTE valer-se de modelos diversificados de
execução dos mencionados serviços de saúde, dentre eles, a outorga das fundações públicas de direito
privado para atuar em áreas de interesse público que vierem a ser definidas em Lei Complementar;
(c) A Lei Complementar do Estado do Rio de Janeiro nº 118/07, em seu artigo 1º, enquadra a atividade de
saúde “como área de atuação passível de exercício por fundação pública de direito privado”;
(d) A CONTRATANTE, autorizado pela Lei Estadual nº 5.164/07, alterada pela Lei Estadual nº 6.304/12,
instituiu a FUNDAÇÃO SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, pertencente à
Administração Pública Indireta, vinculada à Secretaria de Estado de Saúde, e integrante do Sistema Único
de Saúde, tendo seus atos constitutivos sido registrados perante o Registro Civil de Pessoas Jurídicas sob o
nº 10.834.118/0001-79;
(e) A FUNDAÇÃO SAÚDE possui como objetivo institucional, dentre outros, executar e prestar serviços
de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado do Rio de Janeiro;
(f) Compete à CONTRATANTE, formular as políticas públicas de saúde e à CONTRATADA executá-
las, assim como atender às diretrizes constitucionais e legais previstas para o Sistema Único de Saúde,
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obedecendo, ainda, aos princípios gerais que regem a Administração Pública;
(g) na forma do artigo 15, VII “a” da Lei Estadual nº 5.164/07, alterada pela Lei Estadual nº 6.304/12, as
presentes cláusulas contratuais serão objeto da competente aprovação por parte do Conselho Curador
da FUNDAÇÃO SAÚDE, ad referendum em momento oportuno devido à dificuldade de realização da
reunião colegiada em decorrência da pandemia da covid-19.
 
RESOLVEM as partes celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO (doravante CONTRATO),
visando a disciplina das relações recíprocas, no campo da autonomia de gestão administrativa e, ainda, do
gerenciamento da execução dos serviços de saúde prestados e desenvolvidos pelas Unidades Prestadoras
de Serviços, que venham a ser gerenciadas pela estrutura administrativa da FUNDAÇÃO SAÚDE nos
moldes da Lei Estadual nº 5.164/07 alterada pela Lei Estadual nº 6.304/12, CONTRATO esse que se
regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 – O CONTRATO tem por objeto:
 (i)     a contratualização do gerenciamento e da execução dos serviços de saúde prestados pelos Institutos
Estaduais de Saúde, Hospitais de Urgência e Emergência e outras unidades de saúde pertencentes à
SES/RJ definidos em Termos de Referência específicos de cada unidade, doravante designados “Unidades
Prestadoras”;
(ii)     a fixação de metas de desempenho para a FUNDAÇÃO SAÚDE, em conformidade com os Termos
de Referência relativos às unidades, a serem gerenciadas ou apoiadas tecnicamente, com o objetivo de
garantir a execução dos serviços prestados, com qualidade e transparência;
(iii)    o desenvolvimento, pela FUNDAÇÃO SAÚDE, de atividades de ensino, pesquisa e avaliação de
tecnologias pertinentes à área de saúde;
(iv)    a promoção, pela FUNDAÇÃO SAÚDE, da educação permanente dos empregados que compõem
seu quadro próprio de pessoal, assim como dos servidores que lhe forem cedidos
pela CONTRATANTE; e
(v)     o apoio assistencial de unidades que compõem o Sistema Único de Saúde – SUS do Estado do Rio
de Janeiro, conforme Termos de Referência.
 
1.2 – São partes integrantes deste CONTRATO os Anexos:

i. Anexo I – Termo de Referência do Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de Castro – IECAC
(13278521)
ii. Anexo II – Termo de Referência do Instituto Estadual de Diabetes e Endocrinologia Luiz
Capriglione – IEDE (13278813)
iii. Anexo III – Termo de Referência do Instituto Estadual de Hematologia Arthur Siqueira Cavalcanti
– HEMORIO (13279260)
iv. Anexo IV – Termo de Referência do Instituto Estadual Instituto Estadual de Doenças do Tórax
Ary Parreiras – IETAP (13279427)
v. Anexo V – Termo de Referência do Instituto Estadual de Dermatologia Sanitária - IEDS
(13279579)
vi. Anexo VI – Termo de Referência do Hospital Estadual Carlos Chagas – HECC (13279708)
vii. Anexo VII – Termo de Referência do Hospital Estadual Santa Maria – HESM (13279893)
viii. Anexo VIII - Termo de Referência do Hospital Estadual Anchieta – HEAN (13280014)
ix. Anexo IX – Termo de Referência da Central Estadual de Transplantes – CET (13280560)
x. Anexo X – Termo de Referência do Centro Psiquiátrico do Rio de Janeiro - CPRJ (13280646)
xi. Anexo XI – Termo de Referência do Laboratório Central Noel Nutels – LACEN (13280766)
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xii. Anexo XII – Termo de Referência do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU
(13280884)
xiii. Anexo XIII – Termo de Referência do Hospital Estadual Eduardo Rabello – HEER (13281277)
xiv. Anexo XIV – Termo de Referência do Núcleo Estadual de Saúde Mental – NESM
(13481795; 13479095)
xv. Anexo XV – Termo de Referência do Instituto Estadual de Infectologia São Sebastião – IEISS
(13281378)
xvi. Anexo XVI - Termo de Referência da Central Estadual de Regulação – CER
(13481928; 13479095)
xvii. Anexo XVII - Termo de Referência da Câmara de Resolução de Litígios de Saúde – CRLS
(13844615; 13576752)
xviii. Anexo XVIII – Termo de Referência do Núcleo de Assessoria Técnica da Justiça Estadual e da
Justiça Federal – NAT (13844615; 13576779)
xix. Anexo XIX – Termo de Referência da Policlínica Piquet Carneiro – PPC (13911883; 13910670)
xx. Anexo XX – Termo de Referência do Centro de Tratamento e Reabilitação de Adictos –
CENTRARIO (13281538)
xxi. Anexo XXI - Termo de Referência do Centro Estadual de Operacionalização, Monitoramento e
Acompanhamento em Triagem Neonatal – CEOMA (13281614)
xxii. Anexo XXII - Termo de Referência do Instituto Fernandes Figueira - IFF (13481188; 13479095)
xxiii. Anexo XXIII – Termo de Referência do Hospital Federal do Andaraí – HFA
(13479627; 13479095)
xxiv. Anexo XXIV – Termo de Referência do Hospital Federal de Bonsucesso – HFB
(13481317; 13479095)
xxv. Anexo XXV – Termo de Referência do Hospital Federal Cardoso Fontes – HFCF
(13481382; 13479095)
xxvi. Anexo XXVI – Termo de Referência do Hospital Federal da Lagoa – HFL
(13481536; 13479095)
xxvii. Anexo XXVII – Termo de Referência do Hospital Federal Servidores do Estado – HFSE
(13481617; 13479095)
xxviii.Anexo XXVIII – Termo de Referência do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
Jamil Haddad - INTO (13481861; 13479095)
xxix. Anexo XXIX - Previsão Orçamentária do Contrato de Gestão (13802732)
xxx. Anexo XXX - Termo de Permissão de Uso (13920918)

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DIRETRIZES NORMATIVAS APLICÁVEIS
Os serviços e atividades objeto deste CONTRATO serão prestados de forma célere, humanizada e
profissional, observando:
   i.  os princípios, direitos e garantias fundamentais previstos na Constituição da República e na
Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
  ii.  as normas estabelecidas na Lei Estadual nº 5.164/07, alterada pela Lei Estadual nº 6.304/12, e nas leis
relacionadas à execução de atividades de saúde aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
inclusive aquelas pertinentes ao Sistema Único de Saúde; e
 iii.  as políticas públicas de saúde e o planejamento traçados pela CONTRATANTE, por intermédio da
Secretaria de Estado de Saúde.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
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O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo tal
prazo ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para a plena execução do objeto do CONTRATO, pactuado nos termos da Cláusula Primeira, incumbe
à CONTRATADA:
 
4.1 -  NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.1– Prestar os serviços de saúde executados nas Unidades Prestadoras, exclusivamente aos usuários do
Sistema Único de Saúde, de acordo com os Termos de Referência;
4.1.2 – Garantir a confidencialidade e privacidade dos dados e informações relativas aos usuários;
4.1.3 – Observar o cumprimento dos dispositivos legais vigentes ao realizar pesquisas e avaliação de
tecnologias ligadas à área de saúde, quer elas tenham sido financiadas pelo Estado, quer pela iniciativa
privada;
4.1.4 – Informar diretamente ao órgão competente da SES, responsável pela supervisão, fiscalização e
avaliação do CONTRATO, por escrito e acompanhada da documentação comprobatória aplicável,
sazonalidades que possam repercutir no cumprimento das metas pactuadas no presente instrumento
contratual;
4.1.5 – Adotar práticas de planejamento sistemático de suas ações mediante instrumentos de programação
física e financeira, conforme as metas pactuadas nos Termos de Referência;
4.1.6 – Gerar as informações que subsidiarão o preenchimento dos sistemas de informação nacionais do
DATASUS referentes ao faturamento.
4.1.7 – Cumprir a Lei Federal nº 12.527/2011 e, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o Decreto
Estadual nº 46.475/2018, no que concerne aos procedimentos de acesso à informação pelo público em
geral;
4.1.8 – Responsabilizar-se exclusiva e diretamente por qualquer tipo de dano causado por seus agentes
a CONTRATANTE ou a terceiros, na execução do CONTRATO, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento de execução por órgão da
Administração. A CONTRATADA também será a única responsável por eventuais danos oriundos de
relações com terceiros, como por exemplo, fornecedores e prestadores de serviços;
4.1.9 - Comprometer-se a prestar auxílio técnico, material e pessoal nos projetos da CONTRATANTE de
acordo com o pactuado nos Termos de Referência integrantes desse CONTRATO;
4.1.10 - As unidades de saúde poderão ser incluídas ou excluídas da gestão da FUNDAÇÃO SAÚDE por
ato do Secretário de Estado de Saúde, por delegação da competência do Governador do Estado contida no
parágrafo único, do art. 8° da Lei Estadual n° 5.164, de 17 de dezembro de 2007, na forma do Decreto nº
46.874 de 13 de dezembro de 2019 mediante a Termo Aditivo ao Contrato com a inclusão de Termo de
Referência correspondente a unidade incluída.
4.1.11 A inclusão ou exclusão de unidades será informada previamente à CONTRATADA, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para fins de planejamento da execução ou exclusão dos serviços.
4.1.12 – A FUNDAÇÃO SAÚDE será responsável pela imperícia, por falhas técnicas, pela falta de
higidez financeira, naquilo que lhe competir, e por prejuízos causados pelos seus diretores, empregados e
terceiros por ela contratados para a execução de serviços do CONTRATO;
 
4.2 – NO QUE TANGE À GESTÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
4.2.1 – Inventariar, manter atualizado o inventário e administrar, preservando as perfeitas condições de uso
dos bens imóveis, móveis, equipamentos e instrumentos necessários à realização dos serviços objeto
deste CONTRATO, sejam eles de propriedade da CONTRATADA ou cedidos pelo Estado do Rio de
Janeiro, acostando-se ao inventário, neste último caso, quando solicitado, cópia do termo de cessão, termo
de permissão ou doação dos mesmos.
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4.2.1.1 - Cabe à CONTRATADA as providências relativas à conservação, manutenção e o
custeio das despesas relativas aos bens públicos que lhe forem destinados mediante permissão
de uso realizada por força do presente CONTRATO, os quais, entretanto, continuarão sendo
propriedade do ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
4.2.1.2 – Zelar pela conservação, manutenção e o custeio das despesas relativas aos bens
adquiridos com os recursos repassados pela CONTRATANTE, ou provenientes das atividades
relativas ao CONTRATO, os quais deverão ser empregados exclusivamente para a consecução
dos objetivos estratégicos e metas previstos no ajuste. Ao final do CONTRATO, os bens
adquiridos serão revertidos para o Estado, tendo em vista a essencialidade dos bens para
manutenção dos serviços públicos.
4.2.1.3 - Os bens porventura alocados nas unidades que não sejam de propriedade do Estado,
ou da CONTRATADA devem ser igualmente inventariados, acostando-se ao inventário,
quando solicitado, cópia do termo de cessão ou de comodato, conforme o caso. 

4.2.2 - Instituir e nomear Comissão de Patrimônio para receber os bens móveis e imóveis para as Unidades
Prestadoras de Gestão, conforme detalhado no respectivo Termo de Referência;
4.2.3 – A administração, manutenção e a preservação dos bens móveis, equipamentos e instrumentos
contemplará a vida útil média de cada item, para as Unidades Prestadoras de gestão conforme detalhado
no respectivo Termo de Referência;
4.2.4 – Os serviços de conservação e manutenção dos bens imóveis que demandem de reestruturação e/ou
investimentos em obras de médio e/ou grande porte, nas unidades de saúde da SES serão prestados
pela CONTRATADA mediante a apresentação a CONTRATANTE de plano de trabalho com o
detalhamento dos recursos a serem repassados para este fim específico.
4.2.5 – Para aquisição de bens e serviços, a CONTRATADA submeter-se-á às disposições da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, podendo elaborar regulamento especial, nos termos do art. 119, da
Lei Federal nº. 8.666/93, observados os princípios que regem a Administração Pública.
4.2.6 – A CONTRATADA poderá conceder permissão de uso dos espaços comerciais nas unidades
geridas com reversão de renda para execução do objeto deste CONTRATO.
 
4.3 – NO QUE TANGE À GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
4.3.1 - Garantir a contratação de profissionais de saúde qualificados selecionados, mediante processo
seletivo (concurso público e /ou processo seletivo simplificado), de forma a oferecer aos usuários, serviços
assistenciais de excelência.
4.3.2 – É facultada a contratação de serviços assistenciais especializados, para que não haja
descontinuidade do serviço público, desde que devidamente justificada, considerando-se o cadastro de
reserva dos processos seletivos realizados.
4.3.3 - Garantir que todos os profissionais que executam ações ou serviços de saúde sob a gestão da FS
estejam devidamente cadastrados no SCNES.
4.3.4 - Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela política salarial do
Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a dirigentes e funcionários das
unidades, garantindo o funcionamento ininterrupto da unidade. Fica estabelecido como teto a remuneração
do Secretário de Estado de Saúde para pagamento de salários de vantagens.
4.3.5 - Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na unidade.
4.3.6 – Observar, nas nomeações para o exercício de emprego em comissão ou função de confiança, a
vedação ao nepotismo conforme previsto no Enunciado n° 13 da Súmula Vinculante do STF, art. 77,
XXIX, da CERJ, na Lei Complementar n° 143/12, e nos Decretos n° 41.491/08 e n° 43.583/12, devendo o
postulante declarar ciência e conformidade, conforme minuta-padrão a ser disponibilizada pela
CONTRATADA.
4.3.7 – Manter os profissionais de saúde permanentemente capacitados e atualizados, oferecendo cursos de
educação permanente. 
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4.3.7.1 - A CONTRATADA deverá promover a capacitação e participação em curso,
congressos, simpósios e afins aos empregados integrantes de seu quadro de pessoal e aos
servidores a ela cedidos pela CONTRATANTE, bem como poderá ofertá-los aos residentes
da CONTRATANTE que estejam lotados suas Unidades Prestadoras sob a gestão
da CONTRATADA.

4.3.8 – Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada para a
geração das informações que subsidiarão o preenchimento dos sistemas de informação nacionais do
DATASUS.
4.3.9 – Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal necessário à execução dos serviços
inerentes às atividades da CONTRATADA, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora dele,
isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, presentes ou futuras, inclusive pelo pagamento
dos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes.
4.3.10 - Os profissionais a serem alocados nas funções da unidade deverão possuir qualificação e estar em
quantitativo mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para habilitação e faturamento pela SES/RJ dos
serviços prestados aos beneficiários do SUS na unidade. Para tanto, deverão ser atendidas as
obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz respeito à Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO).
4.3.11 – Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE deverão portar
identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados.
 
4.4 – NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO DE CONTAS
4.4.1 – Cabe à CONTRATADA prestar contas a CONTRATANTE trimestralmente, por meio de relatório
pertinente à execução do CONTRATO, contendo comparativo específico das metas propostas com os
resultados alcançados, acompanhados dos respectivos demonstrativos financeiros, que serão
disponibilizados por meio eletrônico, sendo enviada uma cópia à SES, sem prejuízo ao art. 31 da Lei n°
5.164, de 17 de dezembro de 2007.
4.4.2 – O acompanhamento do CONTRATO será efetivado por meio da entrega trimestral do Relatório de
Execução à SES, que conterá informações detalhadas das unidades pactuadas de acordo com os Termos de
Referência, acrescido das seguintes informações:

a. Relação dos valores financeiros repassados;
b. Demonstrativo de Despesas;
c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;
d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;
e. Balancete Financeiro;
f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos recebidos;
g. Relatório Consolidado do alcance das metas e Indicadores.
h. Recolhimentos de encargos sociais e trabalhistas;
i. Relatório contendo todos os faturamentos realizados;
j. Quaisquer outras estatísticas e/ou informações que as partes julgarem relevantes sobre a prestação
dos serviços.

4.4.3 – Apresentar à CONTRATANTE, no prazo por ela estabelecido, informações adicionais ou
complementares que esta venha formalmente solicitar;
4.4.4 – A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão manter arquivados, em suas sedes, cópias dos
relatórios apresentados pela CONTRATADA e dos respectivos pareceres emitidos pela Comissão de
Acompanhamento e Avaliação do CONTRATO.  
4.4.5 – Encaminhar, ao final de cada exercício financeiro, para a CONTRATANTE e para o Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, a consolidação dos relatórios de execução do CONTRATO e dos
demonstrativos financeiros;
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4.4.6 – Cabe à CONTRATADA publicar anualmente no Diário Oficial suas demonstrações financeiras,
elaboradas por esta em conformidade com os princípios fundamentais de contabilidade, bem como
providenciar a divulgação, por meio de seu portal eletrônico, dos relatórios de execução do CONTRATO.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 – NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1.1 A SES manterá em contínuo funcionamento a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do
Contrato de Gestão, a ser indicada e designada por meio do Processo SEI-080002/000177/2021, que será
responsável pelo acompanhamento e avaliação do CONTRATO, segundo os critérios de avaliação de
desempenho e indicadores de qualidade e produtividade previstos na Sistemática de Acompanhamento e
Avaliação do Contrato de Gestão.
5.1.2 A CONTRATANTE poderá transferir e sub-rogar à CONTRATADA todos os direitos e deveres
decorrentes das relações contratuais referentes aos serviços atualmente executados nas Unidades
Prestadoras conforme acordado entre as partes, desde que o término de sua vigência seja superior a 180
(cento e oitenta) dias.
 
5.2 – NO QUE TANGE AO GERENCIAMENTO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
5.2.1 – Para concretizar o gerenciamento das Unidades Prestadoras, a CONTRATANTE utilizar-se-á do
setor de Patrimônio da SES para providenciar e fiscalizar a cessão dos bens imóveis;
5.2.2 – Os materiais, equipamentos, insumos e inovações tecnológicas, necessários à execução dos
serviços médicos, poderão ser adquiridos pela CONTRATANTE, conforme acordo entre as partes;
5.2.3 – Manter sob sua supervisão e controle os contratos de prestação de serviços, celebrados
pela CONTRATANTE, relativos às unidades a serem gerenciadas pela Fundação, até que haja a sucessão
pela CONTRATADA nessas relações contratuais previamente estabelecidas.
 
5.3 – NO QUE TANGE À GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
5.3.1 – Promover, na forma do artigo 42 da Lei Estadual nº 5.164/07 alterada pela Lei Estadual nº
6.304/12, a cessão dos servidores públicos necessários à execução dos serviços objeto
deste CONTRATO.
5.3.2. Aos servidores cedidos à CONTRATADA aplica-se a disciplina do Decreto Estadual nº
43.865/2012, o qual estabelece normas e critérios para a cessão de servidores públicos civis e militares a
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e da outras providências.
 
5.4 – NO QUE TANGE AO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES
5.4.1 – Disponibilizar no site do Governo do Estado na internet, durante todo o período de vigência e até
02 (dois) meses após o respectivo encerramento, a íntegra do CONTRATO, suas alterações e
prorrogações.
 
5.5 – NO QUE TANGE À GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
5.5.1 – Repassar à FUNDAÇÃO SAÚDE, na forma e nos prazos indicados nos Termos de Referência e
no presente CONTRATO os recursos financeiros e materiais necessários à execução dos serviços objeto
deste CONTRATO;
5.5.2 – Manter livre de contingenciamento os recursos orçamentários relacionados ao
presente CONTRATO, especialmente aqueles que forem ser utilizados pela CONTRATADA para a
execução das obrigações constitucionais e legais, conforme preconiza o artigo 9º, §2° da Lei
Complementar 101/00.
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CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS
6.1 – Pela prestação dos serviços e cumprimento de metas indicados na Cláusula Primeira,
a FUNDAÇÃO SAÚDE receberá para CUSTEIO da CONTRATANTE o valor global de R$
921.489.292,00 (Novecentos e vinte e um milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, duzentos e noventa e
dois reais) a ser repassado nos prazos indicados no item 6.3;
6.2 - O valor de INVESTIMENTO disponibilizado é de R$ 35.350.837,00 (Trinta e cinco milhões,
trezentos e cinquenta mil, oitocentos e trinta e sete reais), nos termos indicados nos Termo de Referência;
6.3 – Cronograma de Desembolso:
 

PARCELA VALOR (R$)

1ª PARCELA      
71.419.428,99

2ª PARCELA      
71.671.649,99

3ª PARCELA      
72.602.851,65

4ª PARCELA      
72.754.522,41

5ª PARCELA      
73.284.522,41

6ª PARCELA      
79.326.808,81

7ª PARCELA      
79.326.808,81

8ª PARCELA   
   79.326.808,81

9ª PARCELA      
80.417.089,80

10ª PARCELA      
80.441.564,81

11ª PARCELA      
80.457.793,27
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12ª PARCELA      
80.459.442,27

TOTAL CUSTEIO    
921.489.292,00

  

INVESTIMENTO      
35.350.837,00

  

TOTAL CG R$
956.840.129,00

 

 

6.4 – Os repasses financeiros oriundos deste CONTRATO estarão baseados no atingimento das metas
fixadas nos termos de referência, de acordo com o art. 27, VIII da Lei nº 5.164/07 e conforme sistemática
relacionada ao item 5.1.1;

6.4.1 O saldo dos recursos repassados à CONTRATADA poderão ser aplicados no mercado
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação se revertam, exclusivamente, ao objeto
deste CONTRATO, conforme disposições legais.

6.5 – A repactuação da transferência de recursos e das metas de desempenho ocorrerá sempre que houver
o gerenciamento de novas Unidades Prestadoras ou em outras situações, a critério das partes, o que deverá
ser objeto de termo aditivo ao CONTRATO;
6.6 – Sem prejuízo da transferência de recursos indicada na cláusula 6.1 supra, a CONTRATADA poderá
captar recursos junto à iniciativa privada para o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e
avaliação de tecnologias, observadas as vedações constantes do artigo 10 da Lei Estadual nº 5.164/07
alterada pela Lei Estadual nº 6.304/12;
6.7 Os recursos necessários à realização do objeto estão vinculados à seguinte dotação orçamentária:

UO: 29610
PT: 10.302.0461.2911 - Execução do Contrato de Gestão - FES
ED: 3391.39.30 – Fonte 100
Dotação Inicial / LOA 2021: R$ 956.840.129,00
VALOR TOTAL ESTIMADO EM 12 MESES (custeio + investimento): R$ R$ 956.840.129,00
(Novecentos e cinquenta e seis milhões, oitocentos e quarenta mil, cento e vinte e nove reais).
 

CLÁUSULA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO CONTRATO
7.1 - Compete à Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão acompanhar e avaliar
os relatórios de execução trimestrais e anuais nos termos da Lei 5.164/2007 que serão apresentados
pela CONTRATADA;
7.2 - Os relatórios serão analisados conforme sistemática de acompanhamento e avaliação
do CONTRATO celebrados entre a SES e a FUNDAÇÃO SAÚDE.
7.3 - As medidas de saneamento necessárias estarão vinculadas à Sistemática de Acompanhamento e
Avaliação.
7.4 A vinculação dos repasses financeiros ao atingimento de metas se dará nas seguintes proporções:
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I - Entre 90,01% e 100% de alcance de metas no trimestre repassar o valor resultante da fórmula: 100% da
Transferência de Recursos Mensal;
II - Entre 80,% e 90% de alcance de metas no trimestre repassar o valor resultante da fórmula: 90% X
Transferência de Recursos Mensal;
III - Entre 70,01,% e 80% de alcance de metas no trimestre repassar o valor resultante da fórmula: 80% X
Transferência de Recursos Mensal;
IV – Igual ou abaixo de 70,% de alcance de metas no trimestre repassar o valor resultante da fórmula: 70%
X Transferência de Recursos Mensal;
7.4 - As partes reconhecem a prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica do Sistema Único
de Saúde - SUS, oriunda da Lei nº 8080/90, ficando certo de que alterações decorrentes dessa competência
normativa que vierem a impactar na execução deste CONTRATO deverão ser formalmente comunicadas
à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1 – O CONTRATO poderá ser objeto de prorrogação, renovação, alteração, renegociação total e parcial,
mediante acordo entre as partes respeitadas a competência prevista no artigo 15, VII da Lei Estadual nº
5.164/07, alterada pela Lei Estadual nº 6.304/12, e a do Secretário de Estado de Saúde, promovendo-se os
ajustes referentes às metas de desempenho originalmente previstas e o pagamento do preço pactuado na
Cláusula Sétima.

8.1.1 - O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que
por força de circunstância superveniente demonstrada nos autos de processo administrativo
específico, mediante termo aditivo, sempre observado as diretrizes legais e constitucionais do
Sistema Único de Saúde e os princípios gerais que regem a Administração Público, na forma
do artigo 9° da Lei Estadual n° 5.164/07.
8.1.2 – Na hipótese de descumprimento das obrigações e das metas de desempenho pactuadas
neste CONTRATO e seus Anexos, resguardando o amplo direito de defesa da FUNDAÇÂO
SAÚDE, caberá ao Secretário de Estado de Saúde, decidir as medidas de saneamento
necessárias e a repactuação dos valores financeiros pertinentes às metas do próximo exercício
ou no mesmo exercício, por meio de termo aditivo, obedecendo as disposições legais.
8.1.3 – O contrato será prorrogado no fim da sua vigência, nas mesmas condições, e dentro do
prazo máximo de 05 (cinco) anos, na hipótese de não serem necessárias quaisquer alterações
relativas às obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA, à equação econômico-
financeira ou às metas e indicadores estabelecidos nos Termos de Referências.
8.1.4 – A renovação do contrato se dará, sem prejuízo de eventuais prorrogações e alterações, a
cada, no máximo, 05 (cinco) anos, constatados os resultados efetivamente alcançados, de modo
a adequar as obrigações, metas, indicadores e valores dos repasses às novas ou contínuas
necessidades constatadas e à eventual mudança da realidade fática.
8.1.5 – A alteração e renegociação parcial ou total poderão ser feitas a qualquer tempo, com a
devida justificativa, quando:

8.1.5.1 – Houver modificação da realidade fática;
8.1.5.2 – Necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa ou qualitativo de seu objeto;
8.1.5.3 – Houver necessidade de proceder: (i) a reajuste pelo IPCA-E, contra os efeitos
da inflação nos custos de produção relativos ao contrato; (ii) repactuação por índice
setorial, piso salarial, acordos ou convenções coletivas pactuadas; e (iii) revisão, em
razão de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de efeitos incalculáveis que afetam a
estrutura econômica do contrato.
8.1.5.4 – Conveniente para a CONTRATANTE ou para a CONTRATADA;
8.1.5.5 – Necessária à expansão da estrutura da CONTRATADA;
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8.2 A transferência de unidades de saúde da CONTRATANTE para a CONTRATADA será precedida pela
elaboração conjunta entre a SES e a FSERJ de um Plano de Transição que conterá prazos de transição,
atividades a serem desempenhadas, custos correntes e de pessoal, valores de investimento e metas
assistenciais a serem cumpridas.
8.3 Precederá, também, cada transferência de unidade de saúde, por solicitação da SES, o devido
cancelamento do crédito orçamentário correspondente, e a devida suplementação do Programa de Trabalho
– P.T 10.302.0461.2911 - Execução do Contrato de Gestão – FSERJ, no montante apurado no Plano de
Transição e apto a suportar a gestão da unidade de saúde até o fim do exercício financeiro correspondente,
nos termos da legislação financeira vigente.
 
CLÁUSULA NONA – COOPERAÇÕES
9.1 - É prerrogativa da CONTRATADA formalizar cooperações com entidades públicas e privadas para
potencialização dos serviços prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde, em consonância com a
Lei 5.164/07 em seu inciso IV do Art. 12 e parágrafo 3º do Art. 38.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SUSPENSÃO, RESCISÃO, RESILIÇÃO E RESOLUÇÃO
10.1 – O presente CONTRATO poderá, na forma da lei, ser objeto de rescisão, resolução ou resilição
mediante ato, específico e motivado, do Secretário de Estado de Saúde do Rio de Janeiro. Tal ato
especificará a destinação dos servidores, empregados públicos e das Unidades Prestadoras geridas
pela CONTRATADA.
10.2 – A execução do CONTRATO poderá ser suspensa por razões de interesse público mediante ato,
específico e motivado, do Governador do Estado do Rio de Janeiro. Tal ato especificará o tratamento a ser
conferido aos servidores, empregados públicos e às Unidades Prestadoras incorporadas
pela CONTRATADA. `
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICIDADE
11.1 – O CONTRATO e seus termos aditivos deverão ser publicados no Diário Oficial do Estado e
disponibilizados no sítio da internet da CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias a contar da sua
assinatura.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PERMISSÃO DE USO
12.1 - Fica cedido o uso dos bens imóveis em que funcionam os serviços de saúde sob gestão da
CONTRATADA constantes nos Termos de Referência respeitados os termos da Lei complementar nº 8, de
25 de outubro de 1977 e Termo de Permissão de Uso o Anexo XXX.
12.2 - Fica a CONTRATADA autorizada a explorar economicamente, nas dependências sob sua estrutura,
serviços úteis à repartição, tais como lanchonetes e cantinas, nos termos do art. 49, §1º, da LC nº 8/77, art.
12, inciso II, da Lei Estadual nº 5.164/07 e do Enunciado nº 13, da Procuradoria Geral do Estado, após
prévio procedimento licitatório para subpermissão de uso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 –  As atribuições e responsabilidades dos dirigentes da FUNDAÇÃO SAÚDE estão dispostas nos
seus Estatuto e Regimento, segundo a Lei nº 5164/07 de 17 de dezembro de 2007, alterada pela Lei
Estadual nº 6.304/12.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 020/2020
14.1 – Fica extinto o Contrato de Gestão n° 020/2020, celebrado com a Fundação Saúde, cujo objeto é a
gestão e operacionalização do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, a partir da data de
assinatura do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1 – Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir
quaisquer conflitos oriundos deste CONTRATADO.
 
Rio de Janeiro,  01  de  março  de 2021
 

 

______________________________________________________________
CARLOS ALBERTO CHAVES DE CARVALHO

Secretário de Estado de Saúde
 
 

______________________________________________________________
DILSON DA SILVA PEREIRA

Diretor Executivo da Fundação Saúde
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CPF:                                                                          CPF:
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO INSTITUTO ESTADUAL DE 

CARDIOLOGIA ALOYSIO DE CASTRO 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência  a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de 

Castro - IECAC, localizado no município do Rio de Janeiro no Humaitá, conforme 

especificações, quantitativos e condições descritas, incluindo a regulamentação do 

gerenciamento e a assistência integral e interdisciplinar dos pacientes internados, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, e com fundamento nos artigos 6° 

e 7° da Lei Estadual n° 5.164/2007 c/c Lei Estadual n° 6.304/2012.  

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 132.926.529,74 (Cento e trinta e dois milhões, 

novecentos e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e setenta e quatro 

centavos) 

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

O Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de Castro - IECAC, 

situado na Rua David Campista, 326, Humaitá, Rio de Janeiro, é a unidade que presta 

assistência no âmbito dos serviços de, Arritmias, Cardiomiopatias e Insuficiência 

Cardíaca, Cardiopediatria, Doença coronariana, Doença orovalvar, Hipertensão 

arterial, Cardiologia do Exercício e Reabilitação Cardíaca, Cirurgias cardíaca e 

vascular, Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista e Unidades Cardiointensivas. 

Quadro 01 -  Histórico de Indicadores de Saúde 



Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Internações 

hospitalares 
184 117 109 127 135 117 150 137 115 132 92 103 126 

Taxa de 

ocupação 
80% 80% 81% 81% 80% 79% 80% 79% 79% 78% 82% 63% 79% 

Taxa de 

mortalidade 

>24h 

4% 4% 6% 6% 5% 6% 4% 7% 7% 6% 6% 4% 5% 

Média de 

permanência dia 
16,5  21,9  24,7  20,0  21,2  21,6  20,1  19,5  19,5  18,2  19,4  17,0 19,9 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

            

2.1 Assistência Hospitalar 

2.1.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Leitos de Unidade de Cuidados Intermediários - 

Adulto 
08 

Leitos de Unidade de Isolamento 02 

Leitos de UTI Tipo II - Adulto 18 

Leitos de UTI Tipo I - Pediátrica 07 

Leitos Cirúrgicos - Cardiologia 41 

Leitos Clínicos - Cardiologia 08 

Leitos Pediatria Cirúrgica 06 

Leitos Crônicos 16 

Leitos de Nefrourologia 01 

Leitos Pediatria Clínica 04 

Total de Leitos 111 

  

2.2 Assistência Ambulatorial 

2.2.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Ambulatório com as especialidades de: Arritmia (Holter e 

Mapa), Anti-coagulação, Cardiologia Adulto e Pediátrica, 

Coronária, Hipertensão, Cardiopatia,  Odontologia, Orovalvar, 

Pneumologia, Pós-angioplastia e Vascular. 

08 salas atendimento 

  



2.3 SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA – SADT  

2.3.1 Os serviços de diagnose são disponibilizados para pacientes do IECAC 

moradores da cidade do Rio de Janeiro e municípios adjacentes e que 

necessitam de um diagnóstico preciso para seus casos cardiopatia, oriundos da 

Central Estadual de Regulação ou follow-up do Hospital; 

2.3.2 Capacidade instalada: 

Estrutura Instalada 

Ecocardiografia e Ultrasonografia (adulto e 

pediátrico) 

05 salas c/ equipamento de ecocardiografia 

e ultrasonografia; 

Ergometria (Centro de Cardiologia do 

Exercício) 

02 salas c/ equipamento p/ teste de 

ergometria / cardiopulmonar 

Reabilitação (Centro de Cardiologia do 

Exercício) 
15 equipamentos de reabilitação 

Radiologia Convencional 01 sala c/ equipamento de Radiologia; 

Tomografia 01 sala c/ equipamento de tomografia 

  

  

2.4 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

a. Almoxarifado; 

b. Arquivo de Prontuários de Usuário; 

c. Central de Material Esterilizado; 

d. Centro de estudos e auditórios; 

e. Farmácia clínica; 

f. Fisioterapia; 

g. Fonoaudiologia; 

h. Hemoterapia; 

i. Nefrologia; 

j. Nutrição clínica (incluídas nutrição enteral e parenteral); 

k. Odontologia 

l. Oftalmologia 

m. Ouvidoria; 

n. Psicologia; 

o. Serviço Social; 

p. Serviços de Hotelaria; 

q. Unidade transfusional e de hemocomponentes 

  



2.5 NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) instituída por 

meio da Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, em seu art. 6º, 

inciso IV, define e recomenda a criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos 

hospitais, que deverá: 

1. Realizar a interface com as Centrais de Regulação;  

2. Delinear o perfil de complexidade da assistência no âmbito do SUS;   

3. Disponibilizar consultas ambulatoriais,  

4. Disponibilizar serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.  

Também deve disponibilizar leitos de internação, segundo critérios 

preestabelecidos e protocolos que deverão ser instituídos pelo NIR. Além disso, deve 

buscar vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico fora do hospital para os 

pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a Rede de Atenção 

à Saúde (RAS). 

O Núcleo Interno de Regulação é uma Unidade Técnico-Administrativa 

que possibilita monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, durante o 

processo de internação e sua movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. É 

um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 

legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição. 

O NIR será responsável pela interlocução com a Secretaria de Estado de 

Saúde/RJ, cabendo a ele notificar a quantidade de leitos disponíveis na unidade para 

internação. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07 dias por semana, emitindo 

notificação de vagas em pelo menos 02 (dois) turnos diários, de acordo com as normas 

exaradas pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O NIR deverá utilizar sistema informatizado via web que for 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, tal como implantar os processos 

de trabalho apresentados pela SES/RJ no intuito de otimizar e cumprir seu papel como 

núcleo regulador hospitalar. Terá como função também organizar o fluxo interno dos 

usuários referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, informando aos 

diferentes setores de destinação os dados necessários, bem como realizar a avaliação 

de indicadores, do fluxo do paciente e de casos de permanência prolongada. 

O NIR deve ser composto equipe técnica assistencial e administrativa 

compatível com a demanda do serviço realizado. 

  

2.6 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA HOSPITALAR 

O serviço do Núcleo de Vigilância Hospitalar - NVH - é obrigatório, 

conforme resolução SES/RJ n°1834 de 03 de julho de 2002. Deve ser constituído pelas 

seguintes comissões: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; Comissão de 

Investigação de Óbitos; Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Vigilância 

Epidemiológica. 



O NVH tem por objetivo detectar oportunamente doenças de notificação 

compulsória, agravos e eventos de importância municipal, estadual, nacional ou 

internacional, bem como alterações nos padrões epidemiológicos. Suas ações têm 

estreita articulação com a Vigilância em Saúde Municipal, Estadual e Federal.  

O Núcleo de Vigilância Hospitalar fundamenta-se em protocolos e 

procedimentos padronizados que permitem detectar, consolidar e analisar as 

informações acerca do processo saúde-doença, gerar indicadores de acompanhamento, 

articular com outros setores estratégicos do hospital, contribuir para qualificação do 

cuidado em saúde e por fim melhorar a qualidade da informação para o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica. 

Cada comissão deverá ter um responsável técnico de nível superior, 

preferencialmente, com experiência ou especialização na área de atuação. 

O funcionamento ocorrerá de segunda a sexta-feira no horário 

comercial, sendo sábado e domingo de sobreaviso para realizar a comunicação 

ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) Estadual 

e Municipal das Doenças de Notificação Compulsória imediatas de 24 horas. 

              

2.7 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

 A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 

1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 



Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 

1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

  

2.8 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 

Quanto à operacionalização: 



1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento  dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

2.9 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar; 

O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade hospitalar 

deve se constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, qualificação 

profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade; 



Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 

profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 

4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 

qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 

coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 

instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 



8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência médica e 

multiprofissional assim como programas de estágio curriculares e 

extracurriculares conforme legislações vigentes e orientações da 

SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento  dos 

Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 

2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 

Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio curricular obrigatório de 

nível médio, de Graduação ou campo prático de Pós Graduação na área de assistência 

à saúde e pedidos de residência médica, de enfermagem e multiprofissional conforme 

condições descritas pela Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 



Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional e 

programa de residência médica da SES/RJ considerando a política de educação e 

desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional e da Comissão Nacional de Residência 

Médica do MEC; 

Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 

ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; 

Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento das 

Comissões de Residência Médica - COREME, com orientações para sua composição, 

atribuições, competências e perfil do Coordenador; 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; 

          

2.10 SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço Social será prestado, quando necessário, aos usuários nos dias 

úteis no período diurno. Devem também participar de forma complementar nos fluxos 

e processos de regulação dos pacientes. 

No desempenho de suas atividades, os Assistentes Sociais adotam os 

serviços e procedimentos a seguir relacionados:  



 Realizar a triagem priorizando demandas sociais que impactam no 

tratamento e na alta dos pacientes; 

 Atender pacientes, familiares e acompanhantes; 

 Discutir casos com equipe multiprofissional; 

 Orientar sobre os direitos sociais e de cidadania; 

 Articular com a rede de saúde e demais serviços socioassistenciais; 

 Intervir em situações de risco e vulnerabilidade social visando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Acompanhar os casos mais graves de pacientes reincidentes; 

 Registrar no prontuário eletrônico do paciente as evoluções sociais; 

 Participar do planejamento e elaboração de normas e rotinas da 

unidade; 

 Identificar vínculos familiares e rede de apoio; 

 Verificar a rede referenciada para atendimento ao paciente; 

 Realizar encaminhamentos para a rede socioassistencial (isenção para 

segunda via de documentos de identificação, acolhimento, benefícios 

sociais, tais como Auxílio Vulnerabilidade, Programa Bolsa Família, 

Auxílio Funeral, Benefício de Prestação Continuada, entre outros), 

direitos previdenciários, trabalhistas e seguros sociais (DPVAT) e a 

própria rede de saúde (Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância 

à Violência – PAV, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Atenção 

Básica, entre outros); 

 Realizar encaminhamentos para órgãos de defesa de direitos (Conselho 

Tutelar, Defensoria Pública, entre outros); 

 Localizar e convocar familiares, responsáveis ou rede de apoio dos 

pacientes (criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência) que 

chegam ou permanecem na unidade desacompanhados; 

 Acionar os serviços de apoio à população em situação de rua; 

 Participar junto com a equipe multiprofissional do processo de 

notificação de casos de suspeita ou confirmação de violência e 

encaminhar aos órgãos respectivos, conforme fluxo de atendimento à 

violência; 

 Elaborar relatórios e pareceres sociais. 

  

2.11  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A farmácia deve, primordialmente, ser licenciada por órgão sanitário 

competente, na forma da Lei nº 5991/2013, da Resolução Conjunta SES/SMS/RJ nº 

459/2016 e normativas que vierem complementá-las ou substituí-las. 

Em consonância com a Resolução nº 354/2000 do Conselho Federal de 

Farmácia (CFF), todos os serviços de urgência/emergência requerem, 

obrigatoriamente, a assistência técnica do profissional farmacêutico. A Lei nº 



13.021/2014 ratifica tal exigência, determinando que as farmácias tenham presença de 

farmacêutico durante todo o horário de funcionamento. 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF/RJ) quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade Técnica, em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução 

nº 600/2014 do CFF, respectivamente. 

A unidade de saúde fazer cumprir a Lei nº 13.021/2014, a qual 

determina que a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades 

organizados, tomando como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica, em vigor 

através da Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro 

de 1998 e Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 

respectivamente. 

Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência 

Farmacêutica envolvem também aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, 

considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da 

Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção 

e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde.  É a interação direta do 

farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de 

resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do 

Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, 

destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na 

Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 

Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e 

Segurança no uso e Administração de medicamentos estão contempladas as ações e 

atividades voltadas para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de 

medicamentos e a Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à 

identificação, avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer 

problemas relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a 

medicamentos, são questões relevantes para a farmacovigilância:  

a. Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos,  

b. Inefetividade terapêutica,  

c. Erros de medicação,  

d. Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro,  

e. Uso abusivo,  

f. Intoxicações e interações medicamentosas.  



Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA que comunicam novas informações 

relacionadas à segurança dos medicamentos comercializados no Brasil, de modo a 

prevenir o uso de medicamentos impróprios pelos usuários do serviço. 

 Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve 

atender a Portaria SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas 

atualizações, a Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução 

RDC/ANVISA nº 17, de 28 Março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico.  

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro 

Específico e este deve ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. 

Em conformidade com a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta 

dispensação deve ser realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a 

delegação da responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros 

funcionários administrativos.  

  

2.12 COMISSÃO INTRA-HOSPITALAR DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E 

TECIDOS PARA TRANSPLANTES  

A unidade de saúde deverá garantir a implantação, a existência e o bom 

funcionamento da Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para 

Transplantes (CIHDOTT) com equipe adequada no sentido de implementar o 

Programa Estadual de Transplantes do Estado do Rio de Janeiro. 

As Comissões Intra-Hospitalares de Doações de Órgãos e Tecidos para 

Transplantes (CIHDOTT’s) são formadas por profissionais de Saúde especializados 

em coordenação de transplantes, baseadas no modelo espanhol de transplantes.  Estes 

profissionais são acionados, ou fazem busca ativa, sempre que houver um paciente com 

o diagnóstico ou suspeita de morte encefálica em andamento, nas unidades críticas dos 

hospitais onde trabalham, identificando potenciais doadores, dentro dos protocolos 

vigentes. 

Diante de um caso de morte encefálica, documentada por dois médicos 

distintos - pelo menos um deles neurologista - por um método gráfico complementar, 

conforme preceitos da Lei Federal nº 9.434 e da Resolução do CFM nº 1.480, os 

profissionais da CIHDOTT informam à família que pode ser realizada a doação de 

órgãos e tecidos. Quando o consentimento familiar - obrigatório pela legislação 

brasileira - é obtido, os profissionais dão sequência junto a Central Estadual de 

Transplantes. 

A CIHDOTT deverá ser composta, de acordo com a PORTARIA Nº 

1.752, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005, a qual determina no mínimo três membros 

de nível superior, integrantes do corpo funcional do estabelecimento de saúde, dentre 

os quais 1 (um) médico ou enfermeiro, designado como Coordenador Intra-Hospitalar 

de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante.  



A Comissão deverá ser instituída por ato formal da direção do hospital 

e estar diretamente vinculada à diretoria técnica.  

Os membros da Comissão não devem ser integrantes de equipe de 

transplante e/ou remoção de órgãos ou tecidos ou integrar equipe de diagnóstico de 

morte encefálica.  

O coordenador deverá ter certificação de Curso de Formação de 

Coordenadores Intra-Hospitalares de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante, 

ministrado pelo Sistema Nacional de Transplante (SNT) ou pelas Centrais de 

Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos dos Estados ou Distrito Federal, 

validado pelo SNT. 

                        

2.13 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E 

PROGRAMAS ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades 

médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário 

ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 

poderão ser implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após 

análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua 

orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 



direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 

consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 

futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuiçõess: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 



 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 

mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização 

e procedimentos necessários à implementação das políticas públicas 

com ênfase na PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e 

usuário) conforme a PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Política Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1 QUANTO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

3.1.1 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e orientações da SES/RJ, centrando as diretrizes assistenciais na 

qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana; 



3.1.2 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos 

pacientes assistidos, com equipe multidisciplinar especializada da 

CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e outras normas 

técnicas, de forma ininterrupta nas unidades hospitalares de internação e 

durante os horários de atendimento dos ambulatórios. Para fins de 

atendimento ao paciente pediátrico a idade considerada será entre 0 até 17 

anos, 11 meses e 29 dias, conforme a Resolução CFM 1666/2003, a qual 

reconhece a medicina do adolescente como área de atuação do pediatra. 

3.1.3 Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das unidades hospitalares de acordo com a Portaria GM/MS 

2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS, ou norma posterior que a 

venha substituir; 

3.1.4 Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 

dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante; 

3.1.5 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam 

ocorrer ao longo do processo assistencial; 

3.1.6 Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou a internação hospitalar do usuário e que podem 

ser necessários devido às condições especiais do paciente, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional; 

3.1.7 Realizar atendimento odontológico nos usuários internados em unidades 

fechadas (UTI; Isolamento e CTQ) em programas de prevenção de infecções 

que tenham como porta de entrada lesões na cavidade oral e orofaringe; 

3.1.8 Executar procedimentos especiais de alto custo e alta complexidade que 

se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente em 

assistência hospitalar, de acordo com a capacidade instalada. 

3.1.9 Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte 

psicológico, fonoaudiologia e outros que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do paciente em assistência hospitalar, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

3.1.10 Fornecer: 

I. Atendimento Médico; 

II. Assistência de Enfermagem; 

III. Assistência psicológica ao usuário e, quando necessário, aos familiares; 

IV. Assistência Social; 



V. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

VI. Sangue e hemoderivados;  

VII. Terapias renais substitutivas (hemodiálise e outras) para internados; 

VIII. Exames laboratoriais, anátomo-patológicos,  

IX. Exames de imagem; 

X. Equipe multiprofissional em terapia nutricional; 

XI. Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em 

outras instituições de usuários críticos, semicríticos e estáveis em 

ambulância apropriada, devidamente tripulada, com programação 

visual padronizada pela SES e equipada conforme Portaria MS/GM 

2.048, de 05 de novembro de 2002, sem prejuízo ao atendimento 

praticado na unidade de saúde; 

XII. Transferir para outras unidades de serviços especializados usuários com 

necessidade de tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga 

assegurada pela SES/RJ ou outros mecanismos de regulação de 

usuários, fornecendo ambulância adequada ao perfil do usuário; 

XIII. Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de 

internação. 

XIV. Manter as Instâncias Obrigatórias abaixo listadas conforme legislação e 

regulamentação vigentes, assim como quaisquer outras que venham a 

se tornar legalmente obrigatórias ou necessárias: 

a. Núcleo da Qualidade; 

b. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

c. Núcleo de Educação Permanente (NEP); 

d. Núcleo de Vigilância Hospitalar (NVH); 

e. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

f. Comissão de Ética Médica; 

g. Comissão de Ética de Enfermagem; 

h. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)  

i. Comissão de Investigação de Óbitos; 

j. Comissão de Revisão de Prontuários; 

k. Comissão Intra-hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para 

Transplantes (CIHDOTT); 

l. Comissão de Vigilância Epidemiológica; 

m. Comissão de Documentação Médica e Estatística; 

n. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

o. Comissão de Proteção Radiológica; 

3.1.11 Designar profissional de saúde como responsável técnico para cada 

comissão, preferencialmente com experiência para atuar na comissão 

nomeada; 

3.1.12 Deverá ser garantida infraestrutura com sala própria ou compartilhada, 

imobiliário, computadores independentes, acesso a internet e linha telefônica; 



3.1.13 A Comissão de Vigilância Epidemiológica deve elaborar, 

mensalmente, o perfil de morbidade e mortalidade hospitalar das Doenças de 

Notificação Compulsória, conforme a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos saúde pública (Portaria de 

Consolidação nº4/2017) e Resolução SES nº1864/2019. O relatório deve ser 

enviado para VEH/CVE/SVEA/SVS/SES RJ; 

3.1.14 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos imediatamente ao iniciar as atividades no complexo hospitalar; 

3.1.15 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos, desde o início das atividades, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 

aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 

científicas e nas diretrizes de boas práticas de atenção segundo os 

princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

c. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao paciente, não 

sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação; 

d. Adotar o protocolo de Segurança do Paciente da SES alinhado aos 

cuidados de saúde contemplando:  

1. Higienização das mãos;  

2. Identificação do paciente;  

3. Prevenção de quedas,  

4. Prevenção de lesão por pressão (LPP),  

5. Uso seguro de medicamentos e  

6. Comunicação efetiva 

3.1.16 Garantir atendimento ao paciente em assistência hospitalar por 

profissionais médicos especialistas sob forma de parecer, sempre que 

necessário; 

3.1.17 Executar atendimento nas Unidades de Terapia Intensiva com 

profissionais médicos habilitados ao atendimento do usuário crítico, em 

conformidade com a Portaria de Consolidação nº3 /GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 (disponível 

em: http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-

PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf), e da Portaria nº 930 de 10 de maio 

de 2012 que dispõem sobre os requisitos mínimos para funcionamento de UTI 

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf


Porte II, ou ainda outras de publicações mais recentes que revoguem ou 

aperfeiçoem estas disposições; 

  

3.2 QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.2.1 Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 

assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte 

de pagamento que não o SUS; 

3.2.2 Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado; 

3.2.3 Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Interna de Humanização 

previamente aprovada pela SES/RJ; 

3.2.4 Observar: 

a. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

b. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

d. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

e. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

f. Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde. 

3.2.5 A CONTRATADA deverá padronizar e publicar obrigatoriamente 

a Grade de Insumos a serem utilizados, de acordo com o perfil Hospitalar. O 

elenco de insumos padronizados para atenção hospitalar deverá estar baseado 

na Resolução SES nº 434, de 12 de setembro de 2012, além do descrito na 

Resolução SES nº 888, de 21 de março de 2014, Resolução SES nº 931, de 23 

de maio de 2014 e Resolução SES nº 1.178, de 18 de maio de 2015; 

3.2.6 Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ; 



3.2.7 Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil 

nos casos pertinentes; 

3.2.8 Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe 

for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

3.2.9 Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens a padronização que será 

orientada pela SES/RJ, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou 

símbolos diferentes do pactuado; 

3.2.10 Participar das ações determinadas pela SES na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes 

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio 

econômico-financeiro, se houver necessidade; 

  

3.3 QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.3.1 Garantir o funcionamento ininterrupto da unidade de saúde; 

3.3.2 Garantir que as unidades estejam devidamente cadastradas e atualizadas 

no banco de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde  (SCNES), conforme legislação vigente e instituído pela Portaria 

MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da 

União de 04 de outubro de 2000; 

3.3.3   A Contratada deverá fornecer:    

a. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

b. Órteses, próteses e implantes para cirurgias e procedimentos, 

necessários ao tratamento de acordo com as especificações da SES/RJ 

em todas as especialidades que utilizam tais materiais, devendo a 

contratada faturar pelo SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos e OPME do SUS, registradas na 

ANVISA e com aprovação da SES/RJ; 

c. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

d. Engenharia Clínica, manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

e. Uniformes no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

f. Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela SES/RJ; 



g. Nutrição dos usuários em observação e dos acompanhantes, quando 

aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade. Para os pacientes 

internados na unidade de saúde, incluem-se nutrição enteral e parenteral 

quando indicadas; 

h. Gases Medicinais;  

i. Controle de Acesso; 

j. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo; 

k. Serviço de Lavanderia;  

l. Serviço de Limpeza;  

m. Manutenção Predial (alvenaria, pintura, elétrica, hidráulica, esgoto,...) e 

Conforto Ambiental;  

n. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo o PGRSS – 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde ; 

3.3.4 Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SES/RJ; 

3.3.5 Fornecer ao usuário o Sumário de Internação e Alta; 

3.3.6 Emitir o cartão do SUS; 

3.3.7 Providenciar acomodações e alimentação para acompanhantes dos 

usuários, quando necessário, atendendo a legislação vigente; 

3.3.8 Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações; 

3.3.10 Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, Código Brasileiro de Ocupações (CBO), equipamentos e 

demais requisitos necessários; 

3.3.11 As despesas  das Concessionárias de água/esgoto e energia elétrica 

ocorrerão por conta da SES/RJ.   

3.3.12 Requerer autorização prévia à SES/RJ se a unidade hospitalar se 

dispuser a prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus 

Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já previsto, 

apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das vantagens e 

garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o objeto do 

Contrato de Gestão; 



3.3.13 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes da 

unidade; 

3.3.14 Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação (ASCOM/SES) 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas unidades de saúde. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 

quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados 

pela SES/RJ; 

3.3.15 Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados; 

3.3.16 Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para 

agendamento, marcação e realização de exames; 

3.3.17 Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raios X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução nº 

1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional; 

3.3.18 Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substituí-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique; 

3.3.19 Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, 

arquivamento e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da 

radiologia (RIS) com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos; 

3.3.20 Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem novos 

(DR ou CR), monitores, sistemas e redes, esses equipamentos devem ser 

adquiridos em quantitativo mínimo para garantir a otimização do serviço e a 

interface plena entre os sistemas PACS e RIS a serem instalados na unidade. 

Os custos referentes a esta aquisição, quando aplicáveis, poderão constar na 

parcela de investimentos; 



3.3.21 Entregar aos pacientes a documentação de todos os exames de imagem 

realizados; 

3.3.22 Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 

1. Disponibilizar espaço físico de fácil acesso, específico para o serviço, 

climatizado, identificado claramente para o atendimento ao usuário, 

com condições de acomodar a equipe de trabalho e atender de forma 

personalizada e reservada o cidadão; 

2. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade; 

3. Disponibilizar formas de acesso do cidadão à ouvidoria conforme 

diretrizes da ouvidoria da SES-RJ, incluindo acesso por correio 

tradicional, correio eletrônico, sítio eletrônico, impressos padronizados 

e telefone; 

4. Garantir equipe capacitada e adequadamente dimensionada para atuar 

na ouvidoria em função da demanda do serviço; 

5. Cumprir os prazos para resposta às áreas envolvidas e resposta ao 

cidadão; 

6. Elaborar análise dos relatórios gerenciais, de demandas à ouvidoria e 

das providências relacionadas considerando os seguintes critérios: 

1. Planejamento: 

1. Levantamento dos principais assuntos das manifestações;  

2. Motivos para que tais manifestações ocorressem; 

3. Alvos das manifestações (setor/categoria 

profissional/serviço); 

4. Ações que serão aplicadas e justificativa. 

  

3.4 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.4.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.4.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.4.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 



3.4.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.4.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

3.4.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.4.7 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem plantonistas da unidade seja cumprida, através de plano de 

contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos 

plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.4.8 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados 

para atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma 

a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.4.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 

3.4.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.4.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.4.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade hospitalar, ficando a CONTRATADA 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 



3.4.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.4.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.4.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.4.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.4.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; 

3.4.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

IECAC 261 216 382 859 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.5 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 



que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 

produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.5.1 Objetivos Operacionais: 

a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida;  

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.5.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  

3.5.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.5.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 



integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 

3.5.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.5.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.5.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

3.5.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.5.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.5.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 



Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; 

3.5.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 

permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento; 

  

3.6 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.6.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.6.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.6.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.6.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 

3.6.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; 

3.6.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS 



3.7.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 

f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.7.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.7.4 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar. 

3.7.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 

termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.7.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.7.7 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12 

3.7.8 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 



3.7.9 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

3.7.10 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 

3.7.11 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.7.12 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 

c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 



f.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.7.13 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.7.14 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.15 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 

II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção; 

3.7.16 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.7.17 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 



  

3.8. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.8.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 

3.8.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.8.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.8.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.8.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

3.9 OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.9.1Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 

3.9.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; 

3.9.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade Hospitalar. 



  

Indicador 

Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Taxa de 
mortalidade 

Institucional 

Número de óbitos 
após 

24 horas de 
internação / 

Total de saídas x 

100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-
EFT-02.pdf. Acesso em: 08/02/2019 

Ebserh, metas de desempenho, indicadores e prazos de execução 2014 

http://www2.ebserh.gov.br/documents/15796/102826/metas_de_desempenho_hc_e_maternidade_ufpr.pdf/a1e859a1-
5586-4802-a092-f16bef9bc8e6 

Fichas de qualificação, Ripsa 2010 http://fichas.ripsa.org.br/2010/a-10/ 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019 

<=10% 

Taxa de 

ocupação 

hospitalar 
(operacional) 

Nº de pacientes-
dia em 

determinado 
período / 

Nº de leitos-dia 
em utilização x 

100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-
EFI-01.pdf  Acesso em: 08/02/2019 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. 
Acesso em: 15/02/2019. 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 

Manual de Conceitos e Nomenclaturas de Leitos Hospitalares - Ebserh, disponível 
em:http://www2.ebserh.gov.br/documents/695105/1744025/Manual+Leitos+25_01_17+Publicado+Port+16-

2017.pdf/571691d5-ccc3-4a70-b403-e024fbe1a7c9 acesso em: 12/02/19 

>=75% 

Tempo médio 
de permanência 

Número 
de  pacientes -dia 

no período / 

Número de saídas 

no período 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-
EFI-05.pdf Acesso em: 08/02/2019 

ANAHP - Associação Nacional de Hospitais Privados. Observatório ANAHP. 4 ed. São Paulo: ANAHP. 2012. 148 
p. 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019 

<=25 dias 

Consultas 

ambulatoriais 

Número de 
consultas médicas 
e 

não médicas 

realizadas no 

Ambulatório 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, artigo, OLÍMPIO J. 

NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. Disponível 
em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 08/02/19 

>=4.000 

Procedimentos 
cirúrgicos 

Número de 

procedimentos 
cirúrgicos 

(vasculares, 

cardíacos, 
arritmia e outros) 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, artigo, OLÍMPIO J. 

NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. Disponível 
em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 08/02/19 

Revista de administração em Saúde, Uso de indicadores na gestão de cum centro cirúrgico, artigo, Ivomar Gomes 
Duarte e Deborah Pimenta Ferreira, 2006, disponível 

em:cqh.org.br/portal/pag/anexos/baixar.php?p_ndoc=224&p_nanexo=66  acesso em: 12/02/19 

>=80 



  

Indicador 

Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

realizados na 

unidade no 

período 

Ecocardiografia 

Número de 
ecocardiografias 

realizadas na 
unidade no 

período 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, artigo, OLÍMPIO J. 
NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 08/02/19 

>=500 

Ergometria 

Número 

ergometrias 
realizadas 

na unidade no 

período 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, artigo, OLÍMPIO J. 

NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 08/02/19 

>=100 

Hemodinâmica 

Número 
hemodinâmicas 

realizadas 

na unidade no 

período 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, artigo, OLÍMPIO J. 

NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 08/02/19 

>=200 

Índice de 

resolubilidade 
das 

manifestações 

apresentadas à 
ouvidoria 

Número de 

manifestações 
resolvidas / 

Número total de 
manifestações 

Manual de Normal e Procedimentos para indicadores de qualidade Ouvidoria da Saúde RJ,  disponível em: 

https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indicadores_de_Qualidade.pdf  acesso em: 
11/02/19 

ALCANÇAR UM PERCENTUAL DE 80% DE RESOLUÇÃO NAS MANIFESTAÇÕES - TRIMESTRAL 

referência: Manual de Normal e Procedimentos para indicadores de qualidade Ouvidoria da Saúde RJ,  disponível 
em: https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indicadores_de_Qualidade.pdf  acesso 

em: 11/02/19 

1º ao 3º mês >= 
70% 

4º ao 6º mês 
>=75% 

7º mês em diante 

>=85% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 



adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 

5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 

5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

6511 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 



quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 

serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

  Itens de 

Custeio 
 Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários    2.742.197,29    2.742.197,29    2.742.197,29    2.742.197,29    2.742.197,29    3.518.463,64    3.518.463,64    3.518.463,64    3.518.463,64    3.518.463,64    3.518.463,64    3.518.463,64     38.340.231,90 

 Provisionamento 

13º Salário 
      255.460,54       255.460,54       255.460,54       255.460,54       255.460,54       320.438,22       320.438,22       320.438,22       320.438,22       320.438,22       320.438,22       320.438,22       3.520.370,19 

 Provisionamento 

de Férias 
        61.657,75         61.657,75         61.657,75         61.657,75         61.657,75         83.311,57         83.311,57         83.311,57         83.311,57         83.311,57         83.311,57         83.311,57          891.469,75 

 Encargos        139.039,54       139.039,54       139.039,54       139.039,54       139.039,54       238.231,28       238.231,28       238.231,28       238.231,28       238.231,28       238.231,28       238.231,28       2.362.816,66 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
      200.838,72       200.838,72       200.838,72       200.838,72       200.838,72       200.838,72       200.838,72       200.838,72       200.838,72       200.838,72       200.838,72       200.838,72       2.410.064,58 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
        23.074,16         23.074,16         23.074,16         23.074,16         23.074,16         23.074,16         23.074,16         23.074,16         23.074,16         23.074,16         23.074,16         23.074,16          276.889,89 

 Recomposição 

Salarial 
      949.749,10       949.749,10       949.749,10       949.749,10       949.749,10       949.749,10       949.749,10       949.749,10       949.749,10       949.749,10       949.749,10       949.749,10     11.396.989,20 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
        73.989,89         73.989,89         73.989,89         73.989,89         73.989,89         73.989,89         73.989,89         73.989,89         73.989,89         73.989,89         73.989,89         73.989,89          887.878,66 



  Itens de 

Custeio 
 Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Educação 

Permanente 
        18.554,43         18.554,43         18.554,43         18.554,43         18.554,43         18.554,43         18.554,43         18.554,43         18.554,43         18.554,43         18.554,43         18.554,43          222.653,14 

Total  (a)    4.464.561,41    4.464.561,41    4.464.561,41    4.464.561,41    4.464.561,41    5.426.650,99    5.426.650,99    5.426.650,99    5.426.650,99    5.426.650,99    5.426.650,99    5.426.650,99     60.309.363,96 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Gases 

Medicinais 

(Fornecimento) 

        24.850,00         24.850,00         24.850,00         24.850,00         24.850,00         24.850,00         24.850,00         24.850,00         24.850,00         24.850,00         24.850,00         24.850,00          298.200,00 

 Material de 

Expediente 
          2.917,17           2.917,17           2.917,17           2.917,17           2.917,17           2.917,17           2.917,17           2.917,17           2.917,17           2.917,17           2.917,17           2.917,17            35.006,00 

 Material de 

Manutenção 
          2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00            24.744,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

   1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25    1.872.615,25     22.471.383,00 

 Medicamentos        713.666,33       713.666,33       713.666,33       713.666,33       713.666,33       713.666,33       713.666,33       713.666,33       713.666,33       713.666,33       713.666,33       713.666,33       8.563.996,00 

 Produto 

Nutricional 
        37.918,00         37.918,00         37.918,00         37.918,00         37.918,00         37.918,00         37.918,00         37.918,00         37.918,00         37.918,00         37.918,00         37.918,00          455.016,00 

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

        33.300,97         33.300,97         33.300,97         33.300,97         33.300,97         33.300,97         33.300,97         33.300,97         33.300,97         33.300,97         33.300,97         33.300,97          399.611,62 

Total (b)    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72    2.687.329,72     32.247.956,62 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação       382.539,81       382.539,81       382.539,81       382.539,81       382.539,81       382.539,81       382.539,81       382.539,81       382.539,81       382.539,81       382.539,81       382.539,81       4.590.477,66 

 Apoio 

Administrativo 
      399.104,91       399.104,91       399.104,91       399.104,91       399.104,91       399.104,91       399.104,91       399.104,91       399.104,91       399.104,91       399.104,91       399.104,91       4.789.258,97 

 Apoio 

Hospitalar - 

Maqueiros 

        50.795,41         50.795,41         50.795,41         50.795,41         50.795,41         50.795,41         50.795,41         50.795,41         50.795,41         50.795,41         50.795,41         50.795,41          609.544,93 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                     -                        -           10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00          100.000,00 

 Apoio 

Operacional 
        90.047,30         90.047,30         90.047,30         90.047,30         90.047,30         90.047,30         90.047,30         90.047,30         90.047,30         90.047,30         90.047,30         90.047,30       1.080.567,56 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

        20.339,95         20.339,95         20.339,95         20.339,95         20.339,95         20.339,95         20.339,95         20.339,95         20.339,95         20.339,95         20.339,95         20.339,95          244.079,45 

 Engenharia 

Clínica 
        85.504,50         85.504,50         85.504,50         85.504,50         85.504,50         85.504,50         85.504,50         85.504,50         85.504,50         85.504,50         85.504,50         85.504,50       1.026.054,00 

 Exames 

Laboratoriais 
                     -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -         140.257,42       140.257,42       140.257,42       140.257,42          561.029,67 

 Gases 

Medicinais 
          9.808,03           9.808,03           9.808,03           9.808,03           9.808,03           9.808,03           9.808,03           9.808,03           9.808,03           9.808,03           9.808,03           9.808,03          117.696,36 

 Hotelaria         50.069,58         50.069,58         50.069,58         50.069,58         50.069,58         50.069,58         50.069,58         50.069,58         50.069,58         50.069,58         50.069,58         50.069,58          600.835,00 

 Lavanderia         27.889,92         27.889,92         27.889,92         27.889,92         27.889,92         27.889,92         27.889,92         27.889,92         27.889,92         27.889,92         27.889,92         27.889,92          334.679,00 

 Limpeza e 

Higienização 
      363.482,38       363.482,38       363.482,38       363.482,38       363.482,38       363.482,38       363.482,38       363.482,38       363.482,38       363.482,38       363.482,38       363.482,38       4.361.788,57 

 Locação de 

Dosímetro 
          3.247,67           3.247,67           3.247,67           3.247,67           3.247,67           3.247,67           3.247,67           3.247,67           3.247,67           3.247,67           3.247,67           3.247,67            38.972,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

        27.468,00         27.468,00         27.468,00         27.468,00         27.468,00         27.468,00         27.468,00         27.468,00         27.468,00         27.468,00         27.468,00         27.468,00          329.616,00 

 Locação de 

Imóveis 
        11.674,30         11.674,30         11.674,30         11.674,30         11.674,30         11.674,30         11.674,30         11.674,30         11.674,30         11.674,30         11.674,30         11.674,30          140.091,60 

 Manutenção de 

Autoclaves 
          6.345,75           6.345,75           6.345,75           6.345,75           6.345,75           6.345,75           6.345,75           6.345,75           6.345,75           6.345,75           6.345,75           6.345,75            76.149,00 

 Manutenção de 

Elevadores 
          3.087,92           3.087,92           3.087,92           3.087,92           3.087,92           3.087,92           3.087,92           3.087,92           3.087,92           3.087,92           3.087,92           3.087,92            37.055,00 

 Manutenção de 

Equipamentos 
        68.098,96         68.098,96         68.098,96         68.098,96         68.098,96         68.098,96         68.098,96         68.098,96         68.098,96         68.098,96         68.098,96         68.098,96          817.187,48 



  Itens de 

Custeio 
 Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Manutenção 

Predial e 

Conforto 

Ambiental 

      262.914,00       262.914,00       262.914,00       262.914,00       262.914,00       262.914,00       262.914,00       262.914,00       262.914,00       262.914,00       262.914,00       262.914,00       3.154.968,00 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                     -                        -             5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92            54.959,17 

 Outsourcing de 

Impressão 
          7.777,00           7.777,00           7.777,00           7.777,00           7.777,00           7.777,00           7.777,00           7.777,00           7.777,00           7.777,00           7.777,00           7.777,00            93.324,00 

 Operação de 

Câmara Escura 
        12.150,55         12.150,55         12.150,55         12.150,55         12.150,55         12.150,55         12.150,55         12.150,55         12.150,55         12.150,55         12.150,55         12.150,55          145.806,64 

 Serviço de TI                      -                        -           26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00          265.000,00 

 Serviço 

Especializado 

Assistencial 

      518.002,20       518.002,20       518.002,20       518.002,20       518.002,20       518.002,20       518.002,20       518.002,20       518.002,20       518.002,20       518.002,20       518.002,20       6.216.026,40 

 Serviço Gráfico           2.878,00           2.878,00           2.878,00           2.878,00           2.878,00           2.878,00           2.878,00           2.878,00           2.878,00           2.878,00           2.878,00           2.878,00            34.536,00 

 Terapia Renal 

Substitutiva 
        52.564,60         52.564,60         52.564,60         52.564,60         52.564,60         52.564,60         52.564,60         52.564,60         52.564,60         52.564,60         52.564,60         52.564,60          630.775,20 

 Vigilância 

Patrimonial 
        62.000,00         62.000,00         62.000,00         62.000,00         62.000,00         62.000,00         62.000,00         62.000,00         62.000,00         62.000,00         62.000,00         62.000,00          744.000,00 

Total (c)    2.537.790,73    2.537.790,73    2.579.786,65    2.579.786,65    2.579.786,65    2.579.786,65    2.579.786,65    2.579.786,65    2.720.044,07    2.720.044,07    2.720.044,07    2.720.044,07     31.434.477,65 

                            

Concessionárias                           

 Água e Esgoto           2.063,00           2.063,00           2.063,00           2.063,00           2.063,00           2.063,00           2.063,00           2.063,00           2.063,00           2.063,00           2.063,00           2.063,00            24.756,00 

 Correspondência              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              2.700,00 

 Energia Elétrica           3.218,25           3.218,25           3.218,25           3.218,25           3.218,25           3.218,25           3.218,25           3.218,25           3.218,25           3.218,25           3.218,25           3.218,25            38.619,00 

 Internet           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58            83.875,00 

Total (d)         12.495,83         12.495,83         12.495,83         12.495,83         12.495,83         12.495,83         12.495,83         12.495,83         12.495,83         12.495,83         13.076,86         13.076,86          151.112,06 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 REDEFES       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       1.200.000,00 

 RATEIO SEDE       636.051,04       636.051,04       636.051,04       636.051,04       636.051,04       629.052,04       629.052,04       629.052,04       629.052,04       629.052,04       629.052,04       629.052,04       7.583.619,45 

Total (d)       736.051,04       736.051,04       736.051,04       736.051,04       736.051,04       729.052,04       729.052,04       729.052,04       729.052,04       729.052,04       729.052,04       729.052,04       8.783.619,45 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
 10.438.228,73  10.438.228,73  10.480.224,65  10.480.224,65  10.480.224,65  11.435.315,23  11.435.315,23  11.435.315,23  11.575.572,65  11.575.572,65  11.576.153,68  11.576.153,68   132.926.529,74 

  

7.1 RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 



meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO INSTITUTO ESTADUAL DE DIABETES E 

ENDOCRINOLOGIA LUIZ CAPRIGLIONE 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Instituto Estadual de Diabetes e Endocrinologia 

Luiz Capriglione - IEDE, localizado no município do Rio de Janeiro, conforme 

especificações, quantitativos e condições descritas, incluindo a regulamentação do 

gerenciamento e a assistência integral e interdisciplinar dos pacientes internados, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, e com fundamento, em especial, 

no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o 

fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as 

atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

          O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste 

Termo de Referência em 12 meses é de R$: 52.111.405,76 (Cinquenta e dois milhões, 

cento e onze mil, quatrocentos e cinco reais e setenta e seis centavos)  

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

            O Instituto Estadual de Diabetes e Endocrinologia Luiz 

Capriglione, situado na Rua Moncorvo Filho, 90 – Centro – Rio de janeiro tem como 

perfil hospitalar média complexidade e compreende pacientes que apresentem: 

•          Endocrinopatia para investigação diagnóstica que não possa ser 

realizada em ambiente ambulatorial; 

•          Necessidade de estabilização e compensação metabólica (diabéticos 

descompensados, hipertiroidismo de difícil tratamento, hipercortisolismo 

descompensado ou em ajuste terapêutico, entre outros); 



•          Obesidade grave em preparo pré-operatório (alcançar perda de pelo 

menos 10% do peso corporal); 

•          anorexia nervosa com repercussões orgânicas e psiquiátricas graves; 

•          diabetes recém-diagnosticado com necessidade de educação intensiva 

para controle da doença; 

•          Programa de Cirurgia Bariátrica. 

•          pré e pós-operatório de cirurgias endócrinas.  

Quadro 01 -  Histórico de Indicadores de Saúde 

Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Internações 

hospitalares 
19 20 19 21 25 25 28 29 42 29 11 21 24 

Consultas 

ambulatoriais 
3224 3749 4040 3237 4060 3685 3996 4071 3996 3302 3248 3302 3659 

Taxa de 

ocupação 
28% 31% 43% 35% 50% 38% 43% 39% 55% 46% 33% 23% 39% 

Média de 

permanência dia 
5,8  4,9  10,4  6,0  6,5  5,9  7,9  5,7  6,9  5,7  6,0  3,4 6,2 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

                 

2.1 Assistência Hospitalar 

2.1.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Leitos de Unidade de Isolamento 01 

Leitos de Cirurgia Geral 04 

Leitos de Clínica Geral 16 

Leitos de Unidade Pós Operatória 08 

Total de Leitos 29 

  

2.2 Assistência Ambulatorial 

2.2.1 Capacidade instalada:  



Estrutura Instalada 

Ambulatório de Endocrinologia Geral (Adulto) 18 salas 

Ambulatório de Endocrinologia Pediátrica 05 salas 

Ambulatório do SOTAM 13 salas 

Ambulatório de Diabetes 12 salas 

Ambulatório de Cirurgia (Geral e Angiologia) 02 salas 

Ambulatório de Cardiologia 02 salas 

Ambulatório de Nefrologia 01 sala 

Ambulatório de Dermatologia 02 salas 

Ambulatório de Ginecologia 01 sala 

Ambulatório de Neuropatia 01 sala 

Ambulatório de Oftalmologia 01 sala 

Ambulatório de Ortopedia/Unidade do Pé Diabético 01 sala 

Ambulatório de Infectologia 01 sala 

Ambulatório de Odontologia 02 salas 

Ambulatório de Enfermagem 08 salas 

Ambulatório de Nutrição (Geral) 03 boxes 

Serviço Social 03 boxes 

Ambulatório de Fisioterapia/Unidade do Pé Diabético 04 boxes 

Ambulatório de Fonoaudiologia 01 sala 

Ambulatório de Psicologia 01 sala 

  

2.3 SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA – SADT  

2.3.1 Capacidade instalada: 

Estrutura Instalada 

Laboratório de Análises Clínicas – Geral (boxes) 08 

Laboratório de Análises Clínicas – NAN (sala de coleta) 01 

Sala de Provas Funcionais (leitos) 03 

Radiologia convencional (salas de exames) 02 

Ultrassonografia (salas de exames) 02 

Centro Cirúrgico 02 

Sala de RPA 01 

  

2.4 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

a. Farmácia clínica; 

b. Ouvidoria; 

c. Serviço Social; 

d. Fisioterapia; 

e. Fonoaudiologia; 



f. Psicologia; 

g. Nutrição clínica (nutrição oral e enteral); 

h. Laboratório de Análises Clínicas; 

i. Serviço de Imagem (radiologia convencional e ultrassonografia) 

j. Central de Material Esterilizado; 

k. Almoxarifado; 

l. Serviço de Hotelaria; 

m. Comunicação; 

n. Biblioteca; 

o. Patrimônio; 

p. Recursos Humanos 

q. Rouparia; 

r. Arquivo de Prontuários do Usuário; 

s. Engenharia clínica; 

t. Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva de Equipamentos; 

u. Manutenção Predial e Conforto Ambiental; 

v. Centro de Estudos e Aperfeiçoamento (sala de reuniões / auditórios); 

w. Alojamento dos residentes 

x. Alojamento dos médicos plantonistas 

y. Alojamento dos técnicos de laboratório 

z. Alojamento da enfermagem 

a. Sala de estar de alunos (residentes e pós-graduandos) 

b. Sala de estar de médicos 

ccc. Salas de Diretorias e Chefias 

  

2.5 NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) instituída por 

meio da Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, em seu art. 6º, 

inciso IV, define e recomenda a criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos 

hospitais, que deverá: 

1. Realizar a interface com as Centrais de Regulação;  

2. Delinear o perfil de complexidade da assistência no âmbito do SUS;   

3. Disponibilizar consultas ambulatoriais,  

4. Disponibilizar serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.  

Também deve disponibilizar leitos de internação, segundo critérios 

preestabelecidos e protocolos que deverão ser instituídos pelo NIR. Além disso, deve 

buscar vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico fora do hospital para os 

pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a Rede de Atenção 

à Saúde (RAS). 



O Núcleo Interno de Regulação é uma Unidade Técnico-Administrativa 

que possibilita monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, durante o 

processo de internação e sua movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. É 

um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 

legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição. 

O NIR será responsável pela interlocução com a Secretaria de Estado de 

Saúde/RJ, cabendo a ele notificar a quantidade de leitos disponíveis na unidade para 

internação. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07 dias por semana, emitindo 

notificação de vagas em pelo menos 02 (dois) turnos diários, de acordo com as normas 

exaradas pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O NIR deverá utilizar sistema informatizado via web que for 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, tal como implantar os processos 

de trabalho apresentados pela SES/RJ no intuito de otimizar e cumprir seu papel como 

núcleo regulador hospitalar. Terá como função também organizar o fluxo interno dos 

usuários referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, informando aos 

diferentes setores de destinação os dados necessários, bem como realizar a avaliação 

de indicadores, do fluxo do paciente e de casos de permanência prolongada. 

O NIR deve ser composto equipe técnica assistencial e administrativa 

compatível com a demanda do serviço realizado. 

  

2.6 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA HOSPITALAR 

O serviço do Núcleo de Vigilância Hospitalar - NVH - é obrigatório, 

conforme resolução SES/RJ n°1834 de 03 de julho de 2002. Deve ser constituído pelas 

seguintes comissões: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; Comissão de 

Investigação de Óbitos; Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Vigilância 

Epidemiológica. 

O NVH tem por objetivo detectar oportunamente doenças de notificação 

compulsória, agravos e eventos de importância municipal, estadual, nacional ou 

internacional, bem como alterações nos padrões epidemiológicos. Suas ações têm 

estreita articulação com a Vigilância em Saúde Municipal, Estadual e Federal.  

O Núcleo de Vigilância Hospitalar fundamenta-se em protocolos e 

procedimentos padronizados que permitem detectar, consolidar e analisar as 

informações acerca do processo saúde-doença, gerar indicadores de acompanhamento, 

articular com outros setores estratégicos do hospital, contribuir para qualificação do 

cuidado em saúde e por fim melhorar a qualidade da informação para o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica. 

Cada comissão deverá ter um responsável técnico de nível superior, 

preferencialmente, com experiência ou especialização na área de atuação. 

O funcionamento ocorrerá de segunda a sexta-feira no horário 

comercial, sendo sábado e domingo de sobreaviso para realizar a comunicação 

ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) Estadual 

e Municipal das Doenças de Notificação Compulsória imediatas de 24 horas. 

              



2.7 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 

1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 



1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

  

2.8 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento  dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 



6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; e 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde. 

  

2.9 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar; 

O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade hospitalar 

deve se constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, qualificação 

profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade; 

Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 

profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 



4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 

qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 

coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 

instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência médica e 

multiprofissional assim como programas de estágio curriculares e 

extracurriculares conforme legislações vigentes e orientações da 

SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento  dos 

Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 



2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 

Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio curricular obrigatório de 

nível médio, de Graduação ou campo prático de Pós Graduação na área de assistência 

à saúde e pedidos de residência médica, de enfermagem e multiprofissional conforme 

condições descritas pela Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional e 

programa de residência médica da SES/RJ considerando a política de educação e 

desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional e da Comissão Nacional de Residência 

Médica do MEC; 

Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 



ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; 

Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento das 

Comissões de Residência Médica - COREME, com orientações para sua composição, 

atribuições, competências e perfil do Coordenador; e 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU. 

          

2.10 SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço Social será prestado, quando necessário, aos usuários nos dias 

úteis no período diurno. Devem também participar de forma complementar nos fluxos 

e processos de regulação dos pacientes. 

No desempenho de suas atividades, os Assistentes Sociais adotam os 

serviços e procedimentos a seguir relacionados:  

 Realizar a triagem priorizando demandas sociais que impactam no 

tratamento e na alta dos pacientes; 

 Atender pacientes, familiares e acompanhantes; 

 Discutir casos com equipe multiprofissional; 

 Orientar sobre os direitos sociais e de cidadania; 

 Articular com a rede de saúde e demais serviços socioassistenciais; 

 Intervir em situações de risco e vulnerabilidade social visando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Acompanhar os casos mais graves de pacientes reincidentes; 

 Registrar no prontuário eletrônico do paciente as evoluções sociais; 

 Participar do planejamento e elaboração de normas e rotinas da 

unidade; 

 Identificar vínculos familiares e rede de apoio; 

 Verificar a rede referenciada para atendimento ao paciente; 



 Realizar encaminhamentos para a rede socioassistencial (isenção para 

segunda via de documentos de identificação, acolhimento, benefícios 

sociais, tais como Auxílio Vulnerabilidade, Programa Bolsa Família, 

Auxílio Funeral, Benefício de Prestação Continuada, entre outros), 

direitos previdenciários, trabalhistas e seguros sociais (DPVAT) e a 

própria rede de saúde (Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância 

à Violência – PAV, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Atenção 

Básica, entre outros); 

 Realizar encaminhamentos para órgãos de defesa de direitos (Conselho 

Tutelar, Defensoria Pública, entre outros); 

 Localizar e convocar familiares, responsáveis ou rede de apoio dos 

pacientes (criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência) que 

chegam ou permanecem na unidade desacompanhados; 

 Acionar os serviços de apoio à população em situação de rua; 

 Participar junto com a equipe multiprofissional do processo de 

notificação de casos de suspeita ou confirmação de violência e 

encaminhar aos órgãos respectivos, conforme fluxo de atendimento à 

violência; 

 Elaborar relatórios e pareceres sociais. 

  

2.11  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A farmácia deve, primordialmente, ser licenciada por órgão sanitário 

competente, na forma da Lei nº 5991/2013, da Resolução Conjunta SES/SMS/RJ nº 

459/2016 e normativas que vierem complementá-las ou substituí-las. 

Em consonância com a Resolução nº 354/2000 do Conselho Federal de 

Farmácia (CFF), todos os serviços de urgência/emergência requerem, 

obrigatoriamente, a assistência técnica do profissional farmacêutico. A Lei nº 

13.021/2014 ratifica tal exigência, determinando que as farmácias tenham presença de 

farmacêutico durante todo o horário de funcionamento. 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF/RJ) quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade Técnica, em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução 

nº 600/2014 do CFF, respectivamente. 

A unidade de saúde fazer cumprir a Lei nº 13.021/2014, a qual 

determina que a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades 

organizados, tomando como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica, em vigor 

através da Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro 

de 1998 e Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 

respectivamente. 



Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência 

Farmacêutica envolvem também aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, 

considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da 

Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção 

e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde.  É a interação direta do 

farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de 

resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do 

Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, 

destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na 

Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 

Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e 

Segurança no uso e Administração de medicamentos estão contempladas as ações e 

atividades voltadas para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de 

medicamentos e a Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à 

identificação, avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer 

problemas relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a 

medicamentos, são questões relevantes para a farmacovigilância:  

a. Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos,  

b. Inefetividade terapêutica,  

c. Erros de medicação,  

d. Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro,  

e. Uso abusivo,  

f. Intoxicações e interações medicamentosas.  

Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA que comunicam novas informações 

relacionadas à segurança dos medicamentos comercializados no Brasil, de modo a 

prevenir o uso de medicamentos impróprios pelos usuários do serviço. 

 Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve 

atender a Portaria SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas 

atualizações, a Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução 

RDC/ANVISA nº 17, de 28 Março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico.  

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro 

Específico e este deve ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. 

Em conformidade com a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta 

dispensação deve ser realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a 



delegação da responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros 

funcionários administrativos.  

                        

2.12 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E 

PROGRAMAS ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades 

médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário 

ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 

poderão ser implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após 

análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua 

orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 



consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 

futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuiçõess: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 



mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização 

e procedimentos necessários à implementação das políticas públicas 

com ênfase na PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e 

usuário) conforme a PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Política Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1 QUANTO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

3.1.1 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e orientações da SES/RJ, centrando as diretrizes assistenciais na 

qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana; 

3.1.2 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos 

pacientes assistidos, com equipe multidisciplinar especializada da 

CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e outras normas 

técnicas, de forma ininterrupta nas unidades hospitalares de internação e 

durante os horários de atendimento dos ambulatórios. Para fins de 

atendimento ao paciente pediátrico a idade considerada será entre 0 até 17 

anos, 11 meses e 29 dias, conforme a Resolução CFM 1666/2003, a qual 

reconhece a medicina do adolescente como área de atuação do pediatra. 



3.1.3 Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das unidades hospitalares de acordo com a Portaria GM/MS 

2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS, ou norma posterior que a 

venha substituir; 

3.1.4 Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 

dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante; 

3.1.5 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam 

ocorrer ao longo do processo assistencial; 

3.1.7 Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou a internação hospitalar do usuário e que podem 

ser necessários devido às condições especiais do paciente, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional; 

3.1.6 Realizar atendimento odontológico nos usuários internados em unidades 

fechadas (UTI; Isolamento e CTQ) em programas de prevenção de infecções 

que tenham como porta de entrada lesões na cavidade oral e orofaringe; 

3.1.7 Executar procedimentos especiais de alto custo e alta complexidade que 

se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente em 

assistência hospitalar, de acordo com a capacidade instalada. 

3.1.8 Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte 

psicológico, fonoaudiologia e outros que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do paciente em assistência hospitalar, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

3.1.9 Fornecer: 

I. Atendimento Médico; 

II. Assistência de Enfermagem; 

III. Assistência psicológica ao usuário e, quando necessário, aos familiares; 

IV. Assistência Social; 

V. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

VI. Sangue e hemoderivados;  

VII. Terapias renais substitutivas (hemodiálise e outras) para internados; 

VIII. Exames laboratoriais, anátomo-patológicos,  

IX. Exames de imagem; 

X. Cirurgia bariátrica 

XI. Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional. 

XII. Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em 

outras instituições de usuários críticos, semicríticos e estáveis em 



ambulância apropriada, devidamente tripulada, com programação 

visual padronizada pela SES e equipada conforme Portaria MS/GM 

2.048, de 05 de novembro de 2002, sem prejuízo ao atendimento 

praticado na unidade de saúde; 

XIII. Transferir para outras unidades de serviços especializados usuários com 

necessidade de tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga 

assegurada pela SES/RJ ou outros mecanismos de regulação de 

usuários, fornecendo ambulância adequada ao perfil do usuário; 

XIV. Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de 

internação. 

XV. Manter as Instâncias Obrigatórias abaixo listadas conforme legislação e 

regulamentação vigentes, assim como quaisquer outras que venham a 

se tornar legalmente obrigatórias ou necessárias: 

a. Núcleo da Qualidade; 

b. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

c. Núcleo de Educação Permanente (NEP); 

d. Núcleo de Vigilância Hospitalar (NVH); 

e. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

f. Comissão de Ética Médica; 

g. Comissão de Ética de Enfermagem; 

h. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)  

i. Comissão de Investigação de Óbitos; 

j. Comissão de Revisão de Prontuários; 

k. Comissão de Vigilância Epidemiológica; 

l. Comissão de Documentação Médica e Estatística; 

m. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

n. Comissão de Proteção Radiológica; 

3.1.10 Designar profissional de saúde como responsável técnico para cada 

comissão, preferencialmente com experiência para atuar na comissão 

nomeada; 

3.1.11 Deverá ser garantida infraestrutura com sala própria ou compartilhada, 

imobiliário, computadores independentes, acesso a internet e linha telefônica; 

3.1.12 A Comissão de Vigilância Epidemiológica deve elaborar, 

mensalmente, o perfil de morbidade e mortalidade hospitalar das Doenças de 

Notificação Compulsória, conforme a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos saúde pública (Portaria de 

Consolidação nº4/2017) e Resolução SES nº1864/2019. O relatório deve ser 

enviado para VEH/CVE/SVEA/SVS/SES RJ; 

3.1.13 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos imediatamente ao iniciar as atividades no complexo hospitalar; 



3.1.14 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos, desde o início das atividades, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 

aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 

científicas e nas diretrizes de boas práticas de atenção segundo os 

princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

c. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao paciente, não 

sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação; 

d. Adotar o protocolo de Segurança do Paciente da SES alinhado aos 

cuidados de saúde contemplando:  

1. Higienização das mãos;  

2. Identificação do paciente;  

3. Prevenção de quedas,  

4. Prevenção de lesão por pressão (LPP),  

5. Uso seguro de medicamentos e  

6. Comunicação efetiva 

3.1.15 Garantir atendimento ao paciente em assistência hospitalar por 

profissionais médicos especialistas sob forma de parecer, sempre que 

necessário; 

  

3.2 QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.2.1 Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 

assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte 

de pagamento que não o SUS; 

3.2.2 Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado; 

3.2.3 Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Interna de Humanização 

previamente aprovada pela SES/RJ; 



3.2.4 Observar: 

a. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

b. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

d. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

e. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

f. Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde. 

3.2.5 A CONTRATADA deverá padronizar e publicar obrigatoriamente 

a Grade de Insumos a serem utilizados, de acordo com o perfil Hospitalar. O 

elenco de insumos padronizados para atenção hospitalar deverá estar baseado 

na Resolução SES nº 434, de 12 de setembro de 2012, além do descrito na 

Resolução SES nº 888, de 21 de março de 2014, Resolução SES nº 931, de 23 

de maio de 2014 e Resolução SES nº 1.178, de 18 de maio de 2015; 

3.2.6 Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ; 

3.2.7 Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil 

nos casos pertinentes; 

3.2.8 Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe 

for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

3.2.9 Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens a padronização que será 

orientada pela SES/RJ, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou 

símbolos diferentes do pactuado; 

3.2.10 Participar das ações determinadas pela SES na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes 

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio 

econômico-financeiro, se houver necessidade; 

  

3.3 QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.3.1 Garantir o funcionamento ininterrupto da unidade de saúde; 



3.3.2 Garantir que as unidades estejam devidamente cadastradas e atualizadas 

no banco de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde  (SCNES), conforme legislação vigente e instituído pela Portaria 

MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da 

União de 04 de outubro de 2000; 

3.3.3   A Contratada deverá fornecer:    

a. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

b. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

c. Engenharia Clínica, manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

d. Uniformes no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

e. Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

f. Nutrição dos usuários em observação e dos acompanhantes, quando 

aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade. Para os pacientes 

internados na unidade de saúde, incluem-se nutrição enteral e parenteral 

quando indicadas; 

g. Gases Medicinais;  

h. Controle de Acesso; 

i. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo; 

j. Serviço de Lavanderia;  

k. Serviço de Limpeza;  

l. Manutenção Predial (alvenaria, pintura, elétrica, hidráulica, esgoto,...) e 

Conforto Ambiental;  

m. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo o PGRSS – 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde ; 

3.3.4 Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SES/RJ; 

3.3.5 Fornecer ao usuário o Sumário de Internação e Alta; 

3.3.6 Emitir o cartão do SUS; 

3.3.7 Providenciar acomodações e alimentação para acompanhantes dos 

usuários, quando necessário, atendendo a legislação vigente; 

3.3.8 Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações; 



3.3.10 Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, Código Brasileiro de Ocupações (CBO), equipamentos e 

demais requisitos necessários; 

3.3.11 As despesas  das Concessionárias de água/esgoto e energia elétrica 

ocorrerão por conta da SES/RJ.   

3.3.12 Requerer autorização prévia à SES/RJ se a unidade hospitalar se 

dispuser a prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus 

Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já previsto, 

apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das vantagens e 

garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o objeto do 

Contrato de Gestão; 

3.3.13 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes da 

unidade; 

3.3.14 Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação (ASCOM/SES) 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas unidades de saúde. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 

quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados 

pela SES/RJ; 

3.3.15 Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados; 

3.3.16 Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para 

agendamento, marcação e realização de exames; 

3.3.17 Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raios X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução nº 

1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional; 



3.3.18 Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substituí-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique; 

3.3.19 Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, 

arquivamento e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da 

radiologia (RIS) com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos; 

3.3.20 Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem novos 

(DR ou CR), monitores, sistemas e redes, esses equipamentos devem ser 

adquiridos em quantitativo mínimo para garantir a otimização do serviço e a 

interface plena entre os sistemas PACS e RIS a serem instalados na unidade. 

Os custos referentes a esta aquisição, quando aplicáveis, poderão constar na 

parcela de investimentos; 

3.3.21 Entregar aos pacientes a documentação de todos os exames de imagem 

realizados; 

3.3.22 Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 

1. Disponibilizar espaço físico de fácil acesso, específico para o serviço, 

climatizado, identificado claramente para o atendimento ao usuário, 

com condições de acomodar a equipe de trabalho e atender de forma 

personalizada e reservada o cidadão; 

2. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade; 

3. Disponibilizar formas de acesso do cidadão à ouvidoria conforme 

diretrizes da ouvidoria da SES-RJ, incluindo acesso por correio 

tradicional, correio eletrônico, sítio eletrônico, impressos padronizados 

e telefone; 

4. Garantir equipe capacitada e adequadamente dimensionada para atuar 

na ouvidoria em função da demanda do serviço; 

5. Cumprir os prazos para resposta às áreas envolvidas e resposta ao 

cidadão; 

6. Elaborar análise dos relatórios gerenciais, de demandas à ouvidoria e 

das providências relacionadas considerando os seguintes critérios: 

1. Planejamento: 

1. Levantamento dos principais assuntos das manifestações;  

2. Motivos para que tais manifestações ocorressem; 

3. Alvos das manifestações (setor/categoria 

profissional/serviço); 

4. Ações que serão aplicadas e justificativa. 



  

3.4 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.4.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.4.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.4.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.4.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.4.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

3.4.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.4.7 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem plantonistas da unidade seja cumprida, através de plano de 

contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos 

plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.4.8 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados 

para atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma 

a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.4.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 



3.4.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.4.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.4.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade hospitalar, ficando a CONTRATADA 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.4.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.4.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.4.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.4.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.4.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; 

3.4.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

IEDE 111 92 118 321 



M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.5 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 

que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 

produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.5.1 Objetivos Operacionais: 

a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida;  

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.5.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  



3.5.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.5.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 

3.5.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.5.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.5.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 



3.5.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.5.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.5.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; 

3.5.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 

permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento; 

  

3.6 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.6.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.6.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.6.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.6.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 



3.6.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; 

3.6.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.7.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 

f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.7.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.7.3 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar. 

3.7.4 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 



termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.7.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.7.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12 

3.7.7 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

3.7.8 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

3.7.9 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 

3.7.10 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.7.11 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 



c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

f.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.7.12 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.7.13 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 



II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção; 

3.7.15 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.7.16 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 

  

3.9. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.9.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 

3.9.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.9.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.9.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.9.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.10 OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.10.1Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 



3.10.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; 

3.10.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade Hospitalar. 

Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Taxa de Ocupação 

Hospitalar 

Operacional 

Nº de 

pacientes-dia 

em 

determinado 

período / Nº de 

leitos-dia em 

utilização x 

100 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 
>=37% 

Tempo Médio de 

Permanência 

Número 

de  pacientes -

dia no período 

/Número de 

saídas no 

período 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 
<=7 dias 

Taxa de 

Mortalidade 

Institucional 

Número de 

óbitos após 24 

horas de 

internação / 

Total de saídas 

x 100 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 
<=5% 

Internações 

clínicas 

Número de 

internações 

clínicas no 

período 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, 

artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. 

Disponível em: 

http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 

03/10/19 

>=20 



Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Consultas 

ambulatoriais 

endócrinas 

Número de 

atendimentos 

ambulatoriais 

em Diabetes, 

Endocrinologia 

Adulto, 

Endocrinologia 

Pediátrica e 

SOTAM no 

período 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, 

artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. 

Disponível em: 

http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 

03/10/19 

>=3.850 

Consultas 

ambulatoriais 

multiespecialidades 

Número de 

atendimentos 

ambulatoriais 

em outras 

especialidades 

médicas por 

mês 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, 

artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. 

Disponível em: 

http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 

03/10/19 

>=1.850 

Consultas 

ambulatoriais 

multiprofissional 

Número de 

atendimentos 

ambulatoriais 

por 

profissionais 

não-médicos 

no período 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, 

artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. 

Disponível em: 

http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 

03/10/19 

>=1.100 

Cirurgias 

Número de 

cirurgias 

realizadas por 

mês (excisão e 

sutura de lesão 

na pele com 

plástica em Z 

ou rotação de 

retalho) 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, 

artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. 

Disponível em: 

http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso em: 

03/10/19 

>=18 

Índice de 

Resolubilidade das 

manifestações 

apresentadas à 

ouvidoria 

 Número de 

manifestações 

resolvidas / 

total de 

manifestações 

recebidas 

Manual de Normal e Procedimentos para indicadores de qualidade Ouvidoria da Saúde 

RJ,  disponível em: 

https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indicadores_de_

Qualidade.pdf  acesso em: 11/02/19 

1º ao 3º mês 

>= 70% 

4º ao 6º mês 

>=75% 

7º mês em 

diante 

>=85% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  



5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 

5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 



5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 

5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

5.11 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 

serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Salários          1.121.108,82       1.121.108,82       1.121.108,82       1.121.108,82       1.121.108,82        1.562.655,52        1.562.655,52        1.562.655,52        1.562.655,52        1.562.655,52        1.562.655,52        1.562.655,52     16.544.132,77 

 Provisionamento 

13º Salário 
            103.245,07          103.245,07          103.245,07          103.245,07          103.245,07           140.159,47           140.159,47           140.159,47           140.159,47           140.159,47           140.159,47           140.159,47       1.497.341,65 

 Provisionamento 

de Férias 
              27.411,68            27.411,68            27.411,68            27.411,68            27.411,68             39.717,92             39.717,92             39.717,92             39.717,92             39.717,92             39.717,92             39.717,92          415.083,86 

 Encargos                68.147,30            68.147,30            68.147,30            68.147,30            68.147,30           110.246,12           110.246,12           110.246,12           110.246,12           110.246,12           110.246,12           110.246,12       1.112.459,29 

 Provisionamento - 

Plantão Extra 
              54.145,75            54.145,75            54.145,75            54.145,75            54.145,75             54.145,75             54.145,75             54.145,75             54.145,75             54.145,75             54.145,75             54.145,75          649.748,98 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
                9.942,28              9.942,28              9.942,28              9.942,28              9.942,28               9.942,28               9.942,28               9.942,28               9.942,28               9.942,28               9.942,28               9.942,28          119.307,40 

 Recomposição 

Salarial 
            425.164,43          425.164,43          425.164,43          425.164,43          425.164,43           425.164,43           425.164,43           425.164,43           425.164,43           425.164,43           425.164,43           425.164,43       5.101.973,11 

 Benefícios  (VT e 

VR) 
              19.629,64            19.629,64            19.629,64            19.629,64            19.629,64             19.629,64             19.629,64             19.629,64             19.629,64             19.629,64             19.629,64             19.629,64          235.555,65 

 Educação 

Permanente 
                7.733,82              7.733,82              7.733,82              7.733,82              7.733,82               7.733,82               7.733,82               7.733,82               7.733,82               7.733,82               7.733,82               7.733,82            92.805,87 

Total  (a)          1.836.528,78       1.836.528,78       1.836.528,78       1.836.528,78       1.836.528,78        2.369.394,95        2.369.394,95        2.369.394,95        2.369.394,95        2.369.394,95        2.369.394,95        2.369.394,95     25.768.408,58 

                            

Itens de consumo                           

 Gases Medicinais 

(Fornecimento) 
                3.722,00              3.722,00              3.722,00              3.722,00              3.722,00               3.722,00               3.722,00               3.722,00               3.722,00               3.722,00               3.722,00               3.722,00            44.664,00 

 Material de 

Expediente 
                3.627,75              3.627,75              3.627,75              3.627,75              3.627,75               3.627,75               3.627,75               3.627,75               3.627,75               3.627,75               3.627,75               3.627,75            43.533,00 

 Material de 

Manutenção 
                2.062,00              2.062,00              2.062,00              2.062,00              2.062,00               2.062,00               2.062,00               2.062,00               2.062,00               2.062,00               2.062,00               2.062,00            24.744,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

            175.709,25          175.709,25          175.709,25          175.709,25          175.709,25           175.709,25           175.709,25           175.709,25           175.709,25           175.709,25           175.709,25           175.709,25       2.108.511,00 

 Medicamentos              467.949,92          467.949,92          467.949,92          467.949,92          467.949,92           467.949,92           467.949,92           467.949,92           467.949,92           467.949,92           467.949,92           467.949,92       5.615.399,00 

 Produto 

Nutricional 
                2.019,08              2.019,08              2.019,08              2.019,08              2.019,08               2.019,08               2.019,08               2.019,08               2.019,08               2.019,08               2.019,08               2.019,08            24.229,00 

 Uniformes e 

Enxoval Hospitalar 
                7.595,55              7.595,55              7.595,55              7.595,55              7.595,55               7.595,55               7.595,55               7.595,55               7.595,55               7.595,55               7.595,55               7.595,55            91.146,63 

Total (b)             662.685,55          662.685,55          662.685,55          662.685,55          662.685,55           662.685,55           662.685,55           662.685,55           662.685,55           662.685,55           662.685,55           662.685,55       7.952.226,63 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação             118.585,13          118.585,13          118.585,13          118.585,13          118.585,13           118.585,13           118.585,13           118.585,13           118.585,13           118.585,13           118.585,13           118.585,13       1.423.021,56 

 Apoio 

Administrativo 
            428.260,03          428.260,03          428.260,03          428.260,03          428.260,03           428.260,03           428.260,03           428.260,03           428.260,03           428.260,03           428.260,03           428.260,03       5.139.120,41 

 Apoio Hospitalar - 

Maqueiros 
              12.441,53            12.441,53            12.441,53            12.441,53            12.441,53             12.441,53             12.441,53             12.441,53             12.441,53             12.441,53             12.441,53             12.441,53          149.298,35 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                           - 

  
                       -              10.000,00            10.000,00            10.000,00             10.000,00             10.000,00             10.000,00             10.000,00             10.000,00             10.000,00             10.000,00          100.000,00 

 Apoio Operacional               47.982,88            47.982,88            47.982,88            47.982,88            47.982,88             47.982,88             47.982,88             47.982,88             47.982,88             47.982,88             47.982,88             47.982,88          575.794,59 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

                5.386,98              5.386,98              5.386,98              5.386,98              5.386,98               5.386,98               5.386,98               5.386,98               5.386,98               5.386,98               5.386,98               5.386,98            64.643,78 

 Engenharia Clínica               30.778,00            30.778,00            30.778,00            30.778,00            30.778,00             30.778,00             30.778,00             30.778,00             30.778,00             30.778,00             30.778,00             30.778,00          369.336,00 

 Exames 

Laboratoriais 
                           - 

  
                       -                          -                          -                          -                           -                           -                           -             347.186,58           347.186,58           347.186,58           347.186,58       1.388.746,33 

 Hotelaria               11.214,83            11.214,83            11.214,83            11.214,83            11.214,83             11.214,83             11.214,83             11.214,83             11.214,83             11.214,83             11.214,83             11.214,83          134.578,00 

 Lavanderia                 3.115,92              3.115,92              3.115,92              3.115,92              3.115,92               3.115,92               3.115,92               3.115,92               3.115,92               3.115,92               3.115,92               3.115,92            37.391,00 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Limpeza e 

Higienização 
            176.781,32          176.781,32          176.781,32          176.781,32          176.781,32           176.781,32           176.781,32           176.781,32           176.781,32           176.781,32           176.781,32           176.781,32       2.121.375,82 

 Locação de 

Dosímetro 
                   226,83                 226,83                 226,83                 226,83                 226,83                  226,83                  226,83                  226,83                  226,83                  226,83                  226,83                  226,83              2.722,00 

 Locação de 

Equipamentos 

Biomédicos 

              26.500,00            26.500,00            26.500,00            26.500,00            26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00          318.000,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

              15.260,00            15.260,00            15.260,00            15.260,00            15.260,00             15.260,00             15.260,00             15.260,00             15.260,00             15.260,00             15.260,00             15.260,00          183.120,00 

 Manutenção de 

Elevadores 
                1.852,67              1.852,67              1.852,67              1.852,67              1.852,67               1.852,67               1.852,67               1.852,67               1.852,67               1.852,67               1.852,67               1.852,67            22.232,00 

 Manutenção 

Predial e Conforto 

Ambiental 

            129.505,00          129.505,00          129.505,00          129.505,00          129.505,00           129.505,00           129.505,00           129.505,00           129.505,00           129.505,00           129.505,00           129.505,00       1.554.060,00 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                           - 

  
                       -                4.606,92              4.606,92              4.606,92               4.606,92               4.606,92               4.606,92               4.606,92               4.606,92               4.606,92               4.606,92            46.069,17 

 Outsourcing de 

Impressão 
                4.107,50              4.107,50              4.107,50              4.107,50              4.107,50               4.107,50               4.107,50               4.107,50               4.107,50               4.107,50               4.107,50               4.107,50            49.290,00 

 Operação de 

Câmara Escura 
                9.112,91              9.112,91              9.112,91              9.112,91              9.112,91               9.112,91               9.112,91               9.112,91               9.112,91               9.112,91               9.112,91               9.112,91          109.354,98 

 Serviço de TI 
                           - 

  
                       -              26.500,00            26.500,00            26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00             26.500,00          265.000,00 

 Serviço Gráfico                 3.267,50              3.267,50              3.267,50              3.267,50              3.267,50               3.267,50               3.267,50               3.267,50               3.267,50               3.267,50               3.267,50               3.267,50            39.210,00 

 Serviço Hospitalar 
                           - 

  
                       -                          -                          -                          -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -   

 Terapia Renal 

Substitutiva 
              10.812,00            10.812,00            10.812,00            10.812,00            10.812,00             10.812,00             10.812,00             10.812,00             10.812,00             10.812,00             10.812,00             10.812,00          129.744,00 

 Transporte de 

Material 

Radioativo 

                2.000,92              2.000,92              2.000,92              2.000,92              2.000,92               2.000,92               2.000,92               2.000,92               2.000,92               2.000,92               2.000,92               2.000,92            24.011,00 

 Vigilância 

Patrimonial 
              62.000,00            62.000,00            62.000,00            62.000,00            62.000,00             62.000,00             62.000,00             62.000,00             62.000,00             62.000,00             62.000,00             62.000,00          744.000,00 

Total (c)          1.099.191,96       1.099.191,96       1.140.298,87       1.140.298,87       1.140.298,87        1.140.298,87        1.140.298,87        1.140.298,87        1.487.485,46        1.487.485,46        1.487.485,46        1.487.485,46     14.990.118,98 

                            

Concessionárias                           

 Correspondência                    225,00                 225,00                 225,00                 225,00                 225,00                  225,00                  225,00                  225,00                  225,00                  225,00                  225,00                  225,00              2.700,00 

 Internet                 6.989,58              6.989,58              6.989,58              6.989,58              6.989,58               6.989,58               6.989,58               6.989,58               6.989,58               6.989,58               6.989,58               6.989,58            83.875,00 

 Telefonia Fixa 
                           - 

  
                       -                          -                          -                          -                           -                           -                           -                           -                           -                    472,23                  472,23                 944,46 

Total (d)                 7.214,58              7.214,58              7.214,58              7.214,58              7.214,58               7.214,58               7.214,58               7.214,58               7.214,58               7.214,58               7.686,81               7.686,81            87.519,46 

                            

Outras Despesas                           

 REDEFES               30.000,00            30.000,00            30.000,00            30.000,00            30.000,00             30.000,00             30.000,00             30.000,00             30.000,00             30.000,00             30.000,00             30.000,00          360.000,00 

 RATEIO SEDE             243.714,33          243.714,33          243.714,33          243.714,33          243.714,33           247.794,35           247.794,35           247.794,35           247.794,35           247.794,35           247.794,35           247.794,35       2.953.132,11 

Total (d)             273.714,33          273.714,33          273.714,33          273.714,33          273.714,33           277.794,35           277.794,35           277.794,35           277.794,35           277.794,35           277.794,35           277.794,35       3.313.132,11 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
         3.879.335,21       3.879.335,21       3.920.442,12       3.920.442,12       3.920.442,12        4.457.388,31        4.457.388,31        4.457.388,31        4.804.574,90        4.804.574,90        4.805.047,13        4.805.047,13     52.111.405,76 

7. RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 



7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO INSTITUTO ESTADUAL DE 

HEMATOLOGIA ARTHUR SIQUEIRA 

CAVALCANTI 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência  a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Instituto Estadual de Hematologia Arthur 

Siqueira Cavalcanti - HEMORIO, localizado no município do Rio de Janeiro, 

conforme especificações, quantitativos e condições descritas, incluindo a 

regulamentação do gerenciamento e a assistência integral e interdisciplinar dos 

pacientes internados, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, e com 

fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, 

que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que 

compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde 

(SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$:   196.837.741,60 (Cento e noventa e seis 

milhões, oitocentos e trinta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta 

centavos) 

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

O Instituto Estadual de Hematologia Arthur Siqueira Cavalcanti, situado 

na Rua Frei Caneca, 8, Centro, Rio de Janeiro/RJ é a unidade é composta por um banco 

de sangue, responsável pela coleta de bolsas de sangue para cerca de 155 serviços de 

saúde conveniados com o SUS, e por um hospital especializado em doenças 

hematológicas (do sangue) e transplante de medula óssea, atendendo a pacientes do 

SUS encaminhados pela Central Estadual de Regulação (CER).  



Quadro 01 -  Histórico de Indicadores de Saúde 

Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Internações 

hospitalares 
264 259 253 317 289 272 264 244 261 262 234 256 264 

Taxa de ocupação 85% 84% 78% 86% 90% 85% 84% 75% 85% 105% 92% 81% 86% 

Taxa de 

mortalidade >24h 
5% 4% 4% 6% 4% 6% 4% 10% 3% 4% 7% 5% 5% 

Média de 

permanência dia 
7,1 6,8 6,6 6,5 6,6 6,7 7,3 7,0 6,7 7,4 7,5 6,8 6,9 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

      

2.1 Assistência Hospitalar 

2.1.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Leitos de Unidade de Isolamento 01 

Leitos Clínicos - AIDS 01 

Leitos Clínicos – Hematologia Adulto 20 

Leitos Clínicos – Hematologia Pediátrica 06 

Leitos Clínicos – Oncologia Adulto 40 

Leitos Clínicos – Oncologia Pediátrica 06 

Leitos Clínicos - Pediatria 08 

Leitos Crônicos 02 

Leitos CTI - Adulto 10 

Total de Leitos 94 

  

2.2 Assistência Ambulatorial 

2.2.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Consultórios de Triagem de Ambulatório 2 consultórios 

Consultórios (Acupuntura, Cardiologia, Cirurgia Plástica, 

Dermatologia, Fisiatria, Fonoaudiologia, Gastroenterologia, 

Hematologia, Hematologia Pediátrica, Hemoterapia, 

Nefrologia, Neurologia, Ortopedia, Pediatria, Psiquiatria, 

Urologia 

14 consultórios 

Consultório de Oftalmologia 1 consultório 



Estrutura Instalada 

Consultório de Ginecologia 1 consultório 

Consultório de Odontologia 
1 consultório com 4 

cadeiras 

Consultório de Serviço Social 1 consultório 

Sala da Psicologia 1 sala 

Sala de Fisioterapia 1 sala 

Sala de Transfusão Adulto 1 sala 

Sala de Transfusão Pediátrica 1 sala 

Sala de Aférese Terapêutica 1 sala 

Sala de Curativos 1 sala 

Sala de Hipodermia/Vacinas/Nebulização 1 sala 

Farmácia de dispensação ambulatorial 1 sala 

Coleta de Exames Laboratoriais 1 sala 

 

  

2.3 SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA – SADT  

2.3.1 Os laboratórios de Hematologia Laboratorial do Hemorio são 

especializados e oferecem investigação diagnóstica/terapêutica aos usuários 

referenciados e matriculados no Hemorio. O Centro de Imagens realiza 

exames radiográficos, tomografia computadorizada, ultrassonografia, 

ecocardiograma, endoscopia digestiva e doppler transcraniano. Atende a 

usuários internados e ambulatoriais 

2.3.2 Capacidade instalada: 

Estrutura Instalada 

Centro de Imagem – Radiologia 02 

Centro de Imagem – Radiologia odontológica 01 

Centro de Imagem - USG / Doppler 02 

Tomografia computadorizada 01 

Laboratório de Biologia Molecular 01 

Laboratório de Bioquímica 01 

Laboratório de Citogenética 01 

Laboratório de Citologia 01 

Laboratório de Citometria de Fluxo 01 

Laboratório de Citoquímica 01 

Laboratório de Hemostasia 01 

Laboratório de Hemoglobinopatias 01 

Laboratório de Imunologia 01 

Laboratório de Emergência 01 

Laboratório de Microbiologia 01 



Laboratório de Gamopatias 01 

Coleta e Recebimentos de Materiais 01 

Farmácia (5º andar) 01 

Farmácia Ambulatorial 01 

Farmácia de Manipulação 01 

  

2.4 HEMOCENTRO COORDENADOR 

O Hemorio, Instituto Estadual de Hematologia Artur Siqueira 

Cavalcanti, tem caráter de prestação de serviços de saúde, no campo de Hematologia e 

Hemoterapia, sem fins lucrativos, vinculado à Secretaria de Estado de Saúde do Rio de 

Janeiro e gerido pela Fundação Estadual de Saúde, compete coordenar, normatizar e 

gerenciar o Sistema de Sangue, Componentes e Hemoderivados para atendimento 

interno e de toda Hemorrede do Estado do RJ. 

O Sistema de Sangue abrange: 

 O Ciclo do Sangue que inclui captação e seleção do doador, triagem 

clínico-epidemiológica, coletas de sangue internas e externas, doação 

de sangue por aférese, triagem laboratorial de amostras de sangue para 

pesquisa de doenças infecciosas transmitidas pela transfusão, incluídos 

os exames sorológicos, os de biologia molecular e os exames 

confirmatórios da sorologia, imunohematologia de doadores e 

pacientes, processamento, armazenamento, transporte e distribuição de 

hemocomponentes, procedimentos transfusionais e hemoterápicos, 

controle de qualidade de hemocomponentes; 

 Laboratórios de Referência de imunologia de transplantes e de 

hemostasia; 

 Cadastro de pacientes portadores de Coagulopatias Hereditárias, 

Doenças Falciformes e outras Hemoglobinopatias; 

 Armazenamento, distribuição e dispensação dos hemoderivados; e 

 Sistema de informação e registro de todas as atividades acima. 

 Compete ainda ao Hemocentro do Rio de Janeiro, na qualidade de 

órgão gestor do Sistema de Sangue, Componentes e Hemoderivados: 

 Promover a conscientização da comunidade no que concerne à doação 

voluntaria de sangue; 

 Promover a captação, a seleção de doador de sangue total e por aférese, 

a coleta de sangue total e por aférese, a realização dos exames de 

triagem, o armazenamento e a distribuição do Hemocomponente, 

garantindo o seu abastecimento de hemocomponentes nos hospitais 

públicos ou privados conveniados e contratados do Estado; 

 Implementar o Laboratório de Hemostasia para realização dos exames 

de diagnóstico das coagulopatias hereditárias; 



 Implantar o cadastro único de doadores de sangue e dos pacientes de 

Coagulopatias Hereditárias e Hemoglobinopatias Hereditárias; 

 Manter estoques estratégicos de sangue e hemocomponentes para 

atender as emergências ou situações de calamidade pública; 

 Elaborar e fazer cumprir normas técnicas de acordo com os 

regulamentos nacionais vigentes, aplicáveis às atividades de 

Hemoterapia; 

 Dar suporte técnico aos Serviços de Hemoterapia – Agências 

Transfusionais e Núcleos de Hemoterapia nos serviços públicos do RJ 

 Coordenar e supervisionar as atividades técnicas nos Serviços de 

Hemoterapia – Agências Transfusionais e Núcleos de Hemoterapia nos 

serviços públicos do RJ 

 Elaborar protocolos, realizar treinamentos periódicos e conscientizar 

profissionais de saúde quanto ao Uso Racional de Hemocomponentes e 

Hemoderivados; 

 Elaborar protocolos sobre as Hemoglobinopatias Hereditárias e 

Coagulopatias Hereditárias e manter atualizados; 

 Capacitar e treinar de forma continuada os profissionais que atuam na 

área de hemoterapia nos serviços públicos do RJ; 

 Realizar ações de Hemovigilância e Retrovigilância e zelar pela 

rastreabilidade dos registros referentes à Hemoterapia na Hemorrede 

Pública do Distrito Federal; 

 Garantir a realização dos processos acima, dentro dos padrões de 

qualidade e normas sanitárias vigentes; e 

 Fomentar a implantação do Sistema de Gestão da Qualidade nos 

serviços públicos de hemoterapia do RJ. 

  

2.5 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

a) Almoxarifado 

b) Arquivamento de documentos do ciclo do sangue 

c) Arquivo de Prontuários de Usuários 

d) CCIH 

e) Central de Estatística e Informação 

f) Central de Material Esterilizado (CME) 

g) Classe Hospitalar 

h) Comunicação Social 



i) Conservação e Expedição de Sangue 

j) Diálise 

k) Documentação Médica 

l) Educação Física para pacientes 

m) Engenharia Clínica 

n) Expedição de sangue 

o) Farmácia clínica, hospitalar e de manipulação 

p) Faturamento 

q) Fisioterapia 

r) Fonoaudiologia 

s) Gerência de Resíduos 

t) Gerência de Risco 

u) Governança e Higiene (Rouparia e Limpeza) 

v) Humanização 

w) Laboratório de Análises Clínicas 

x) Laboratório do Ciclo do Sangue 

y) Manutenção da cadeia do frio e controle de umidade 

z) Manutenção Predial e Conforto Ambiental 

a) Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva de Equipamentos 

b) Núcleo Interno de Regulação 

bc) Nutrição 

cd) Odontologia 

de) Ouvidoria 

ef) Preparação de Hemocomponentes 



fg) Psicologia 

gh) Qualidade 

hi) Recursos Humanos 

ij) Comitê de Ética e Pesquisa e Serviço de Ensino e Pesquisa 

jk) Serviço de Hotelaria 

kl) Serviço Social 

lm) Tecnologia da Informação 

 

2.5 NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) instituída por 

meio da Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, em seu art. 6º, 

inciso IV, define e recomenda a criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos 

hospitais, que deverá: 

1. Realizar a interface com as Centrais de Regulação;  

2. Delinear o perfil de complexidade da assistência no âmbito do SUS;   

3. Disponibilizar consultas ambulatoriais,  

4. Disponibilizar serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.  

Também deve disponibilizar leitos de internação, segundo critérios 

preestabelecidos e protocolos que deverão ser instituídos pelo NIR. Além disso, deve 

buscar vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico fora do hospital para os 

pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a Rede de Atenção 

à Saúde (RAS). 

O Núcleo Interno de Regulação é uma Unidade Técnico-Administrativa 

que possibilita monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, durante o 

processo de internação e sua movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. É 

um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 

legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição. 

O NIR será responsável pela interlocução com a Secretaria de Estado de 

Saúde/RJ, cabendo a ele notificar a quantidade de leitos disponíveis na unidade para 

internação. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07 dias por semana, emitindo 

notificação de vagas em pelo menos 02 (dois) turnos diários, de acordo com as normas 

exaradas pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O NIR deverá utilizar sistema informatizado via web que for 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, tal como implantar os processos 

de trabalho apresentados pela SES/RJ no intuito de otimizar e cumprir seu papel como 

núcleo regulador hospitalar. Terá como função também organizar o fluxo interno dos 



usuários referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, informando aos 

diferentes setores de destinação os dados necessários, bem como realizar a avaliação 

de indicadores, do fluxo do paciente e de casos de permanência prolongada. 

O NIR deve ser composto equipe técnica assistencial e administrativa 

compatível com a demanda do serviço realizado. 

  

2.6 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA HOSPITALAR 

O serviço do Núcleo de Vigilância Hospitalar - NVH - é obrigatório, 

conforme resolução SES/RJ n°1834 de 03 de julho de 2002. Deve ser constituído pelas 

seguintes comissões: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; Comissão de 

Investigação de Óbitos; Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Vigilância 

Epidemiológica. 

O NVH tem por objetivo detectar oportunamente doenças de notificação 

compulsória, agravos e eventos de importância municipal, estadual, nacional ou 

internacional, bem como alterações nos padrões epidemiológicos. Suas ações têm 

estreita articulação com a Vigilância em Saúde Municipal, Estadual e Federal.  

O Núcleo de Vigilância Hospitalar fundamenta-se em protocolos e 

procedimentos padronizados que permitem detectar, consolidar e analisar as 

informações acerca do processo saúde-doença, gerar indicadores de acompanhamento, 

articular com outros setores estratégicos do hospital, contribuir para qualificação do 

cuidado em saúde e por fim melhorar a qualidade da informação para o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica. 

Cada comissão deverá ter um responsável técnico de nível superior, 

preferencialmente, com experiência ou especialização na área de atuação. 

O funcionamento ocorrerá de segunda a sexta-feira no horário 

comercial, sendo sábado e domingo de sobreaviso para realizar a comunicação 

ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) Estadual 

e Municipal das Doenças de Notificação Compulsória imediatas de 24 horas. 

              

2.7 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 



o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 

1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 

1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

  

2.8 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 



O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento  dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; e 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde. 

10.   

2.9 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 



A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar. 

O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade hospitalar 

deve se constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, qualificação 

profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade. 

Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 

profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 

4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 

qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 

coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 



instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência médica e 

multiprofissional assim como programas de estágio curriculares e 

extracurriculares conforme legislações vigentes e orientações da 

SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento  dos 

Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 

2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 



7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 

Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio curricular obrigatório de 

nível médio, de Graduação ou campo prático de Pós Graduação na área de assistência 

à saúde e pedidos de residência médica, de enfermagem e multiprofissional conforme 

condições descritas pela Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional e 

programa de residência médica da SES/RJ considerando a política de educação e 

desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional e da Comissão Nacional de Residência 

Médica do MEC; 

Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 

ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

 Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; 

Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento das 



Comissões de Residência Médica - COREME, com orientações para sua composição, 

atribuições, competências e perfil do Coordenador; e 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU. 

          

2.10 SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço Social será prestado, quando necessário, aos usuários nos dias 

úteis no período diurno. Devem também participar de forma complementar nos fluxos 

e processos de regulação dos pacientes. 

No desempenho de suas atividades, os Assistentes Sociais adotam os 

serviços e procedimentos a seguir relacionados:  

 Realizar a triagem priorizando demandas sociais que impactam no 

tratamento e na alta dos pacientes; 

 Atender pacientes, familiares e acompanhantes; 

 Discutir casos com equipe multiprofissional; 

 Orientar sobre os direitos sociais e de cidadania; 

 Articular com a rede de saúde e demais serviços socioassistenciais; 

 Intervir em situações de risco e vulnerabilidade social visando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Acompanhar os casos mais graves de pacientes reincidentes; 

 Registrar no prontuário eletrônico do paciente as evoluções sociais; 

 Participar do planejamento e elaboração de normas e rotinas da 

unidade; 

 Identificar vínculos familiares e rede de apoio; 

 Verificar a rede referenciada para atendimento ao paciente; 

 Realizar encaminhamentos para a rede socioassistencial (isenção para 

segunda via de documentos de identificação, acolhimento, benefícios 

sociais, tais como Auxílio Vulnerabilidade, Programa Bolsa Família, 

Auxílio Funeral, Benefício de Prestação Continuada, entre outros), 

direitos previdenciários, trabalhistas e seguros sociais (DPVAT) e a 

própria rede de saúde (Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância 

à Violência – PAV, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Atenção 

Básica, entre outros); 

 Realizar encaminhamentos para órgãos de defesa de direitos (Conselho 

Tutelar, Defensoria Pública, entre outros); 

 Localizar e convocar familiares, responsáveis ou rede de apoio dos 

pacientes (criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência) que 

chegam ou permanecem na unidade desacompanhados; 

 Acionar os serviços de apoio à população em situação de rua; 



 Participar junto com a equipe multiprofissional do processo de 

notificação de casos de suspeita ou confirmação de violência e 

encaminhar aos órgãos respectivos, conforme fluxo de atendimento à 

violência; 

 Elaborar relatórios e pareceres sociais. 

  

2.11  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A farmácia deve, primordialmente, ser licenciada por órgão sanitário 

competente, na forma da Lei nº 5991/2013, da Resolução Conjunta SES/SMS/RJ nº 

459/2016 e normativas que vierem complementá-las ou substituí-las. 

Em consonância com a Resolução nº 354/2000 do Conselho Federal de 

Farmácia (CFF), todos os serviços de urgência/emergência requerem, 

obrigatoriamente, a assistência técnica do profissional farmacêutico. A Lei nº 

13.021/2014 ratifica tal exigência, determinando que as farmácias tenham presença de 

farmacêutico durante todo o horário de funcionamento. 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF/RJ) quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade Técnica, em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução 

nº 600/2014 do CFF, respectivamente. 

A unidade de saúde fazer cumprir a Lei nº 13.021/2014, a qual 

determina que a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades 

organizados, tomando como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica, em vigor 

através da Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro 

de 1998 e Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 

respectivamente. 

Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência 

Farmacêutica envolvem também aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, 

considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da 

Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção 

e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde.  É a interação direta do 

farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de 

resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do 

Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, 

destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na 

Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 



Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e 

Segurança no uso e Administração de medicamentos estão contempladas as ações e 

atividades voltadas para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de 

medicamentos e a Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à 

identificação, avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer 

problemas relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a 

medicamentos, são questões relevantes para a farmacovigilância:  

a. Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos,  

b. Inefetividade terapêutica,  

c. Erros de medicação,  

d. Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro,  

e. Uso abusivo,  

f. Intoxicações e interações medicamentosas.  

Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA que comunicam novas informações 

relacionadas à segurança dos medicamentos comercializados no Brasil, de modo a 

prevenir o uso de medicamentos impróprios pelos usuários do serviço. 

 Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve 

atender a Portaria SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas 

atualizações, a Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução 

RDC/ANVISA nº 17, de 28 Março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico.  

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro 

Específico e este deve ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. 

Em conformidade com a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta 

dispensação deve ser realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a 

delegação da responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros 

funcionários administrativos.  

                        

2.12 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E 

PROGRAMAS ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades 

médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário 

ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 

poderão ser implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após 

análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua 

orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 



  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 

consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 

futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 



G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuiçõess: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 

mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização 

e procedimentos necessários à implementação das políticas públicas 

com ênfase na PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e 

usuário) conforme a PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Política Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 



 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1 QUANTO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

3.1.1 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e orientações da SES/RJ, centrando as diretrizes assistenciais na 

qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana; 

3.1.2 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos 

pacientes assistidos, com equipe multidisciplinar especializada da 

CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e outras normas 

técnicas, de forma ininterrupta nas unidades hospitalares de internação e 

durante os horários de atendimento dos ambulatórios. Para fins de 

atendimento ao paciente pediátrico a idade considerada será entre 0 até 17 

anos, 11 meses e 29 dias, conforme a Resolução CFM 1666/2003, a qual 

reconhece a medicina do adolescente como área de atuação do pediatra. 

3.1.3 Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das unidades hospitalares de acordo com a Portaria GM/MS 

2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS, ou norma posterior que a 

venha substituir; 

3.1.4 Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 

dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante; 

3.1.5 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam 

ocorrer ao longo do processo assistencial; 

3.1.6 Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou a internação hospitalar do usuário e que podem 

ser necessários devido às condições especiais do paciente, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional; 



3.1.7 Realizar atendimento odontológico nos usuários internados em unidades 

fechadas (UTI) em programas de prevenção de infecções que tenham como 

porta de entrada lesões na cavidade oral e orofaringe; 

3.1.8 Executar procedimentos especiais de alto custo e alta complexidade que 

se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente em 

assistência hospitalar, de acordo com a capacidade instalada. 

3.1.9 Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte 

psicológico, fonoaudiologia e outros que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do paciente em assistência hospitalar, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

3.1.10 Fornecer: 

I. Atendimento Médico; 

II. Assistência de Enfermagem; 

III. Assistência psicológica ao usuário e, quando necessário, aos familiares; 

IV. Assistência Social; 

V. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

VI. Sangue e hemoderivados;  

VII. Terapias renais substitutivas (hemodiálise e outras) para internados; 

VIII. Exames laboratoriais, anátomo-patológicos,  

IX. Exames de imagem; 

X. Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional 

XI. Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em 

outras instituições de usuários críticos, semicríticos e estáveis em 

ambulância apropriada, devidamente tripulada, com programação 

visual padronizada pela SES e equipada conforme Portaria MS/GM 

2.048, de 05 de novembro de 2002, sem prejuízo ao atendimento 

praticado na unidade de saúde; 

XII. Transferir para outras unidades de serviços especializados usuários com 

necessidade de tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga 

assegurada pela SES/RJ ou outros mecanismos de regulação de 

usuários, fornecendo ambulância adequada ao perfil do usuário; 

XIII. Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de 

internação. 

XIV. Realizar transplante de medula óssea. 

XV. Manter as Instâncias Obrigatórias abaixo listadas conforme legislação e 

regulamentação vigentes, assim como quaisquer outras que venham a 

se tornar legalmente obrigatórias ou necessárias: 

a. Núcleo da Qualidade; 

b. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

c. Núcleo de Educação Permanente (NEP); 



d. Núcleo de Vigilância Hospitalar (NVH); 

e. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

f. Comissão de Ética Médica; 

g. Comissão de Ética de Enfermagem; 

h. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)  

i. Comissão de Investigação de Óbitos; 

j. Comissão de Revisão de Prontuários; 

k. Comitê Transfusional; 

l. Comissão de Vigilância Epidemiológica; 

m. Comissão de Captação de Doadores de Sangue; 

n. Comissão de Farmácia e Terapêutica; 

o. Comissão de Documentação Médica e Estatística; 

p. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

q. Comissão de Proteção Radiológica; 

3.1.11 Designar profissional de saúde como responsável técnico para cada 

comissão, preferencialmente com experiência para atuar na comissão 

nomeada; 

3.1.12 Deverá ser garantida infraestrutura com sala própria ou compartilhada, 

imobiliário, computadores independentes, acesso a internet e linha telefônica; 

3.1.13 A Comissão de Vigilância Epidemiológica deve elaborar, 

mensalmente, o perfil de morbidade e mortalidade hospitalar das Doenças de 

Notificação Compulsória, conforme a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos saúde pública (Portaria de 

Consolidação nº4/2017) e Resolução SES nº1864/2019. O relatório deve ser 

enviado para VEH/CVE/SVEA/SVS/SES RJ; 

3.1.14 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos imediatamente ao iniciar as atividades no complexo hospitalar; 

3.1.15 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos, desde o início das atividades, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 

aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 

científicas e nas diretrizes de boas práticas de atenção segundo os 

princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

c. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao paciente, não 

sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação; 



d. Adotar o protocolo de Segurança do Paciente da SES alinhado aos 

cuidados de saúde contemplando:  

1. Higienização das mãos;  

2. Identificação do paciente;  

3. Prevenção de quedas,  

4. Prevenção de lesão por pressão (LPP),  

5. Uso seguro de medicamentos e  

6. Comunicação efetiva 

3.1.16 Garantir atendimento ao paciente em assistência hospitalar por 

profissionais médicos especialistas sob forma de parecer, sempre que 

necessário; 

3.1.17 Executar atendimento nas Unidades de Terapia Intensiva com 

profissionais médicos habilitados ao atendimento do usuário crítico, em 

conformidade com a Portaria de Consolidação nº3 /GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 (disponível 

em: http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-

PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf), e da Portaria nº 930 de 10 de maio 

de 2012 que dispõem sobre os requisitos mínimos para funcionamento de UTI 

Porte II, ou ainda outras de publicações mais recentes que revoguem ou 

aperfeiçoem estas disposições; 

  

3.2 QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.2.1 Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 

assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte 

de pagamento que não o SUS; 

3.2.2 Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado; 

3.2.3 Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Interna de Humanização 

previamente aprovada pela SES/RJ; 

3.2.4 Observar: 

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf


a. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

b. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

d. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

e. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

f. Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde. 

3.2.5 A CONTRATADA deverá padronizar e publicar obrigatoriamente 

a Grade de Insumos a serem utilizados, de acordo com o perfil Hospitalar. O 

elenco de insumos padronizados para atenção hospitalar deverá estar baseado 

na Resolução SES nº 434, de 12 de setembro de 2012, além do descrito na 

Resolução SES nº 888, de 21 de março de 2014, Resolução SES nº 931, de 23 

de maio de 2014 e Resolução SES nº 1.178, de 18 de maio de 2015; 

3.2.6 Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ; 

3.2.7 Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil 

nos casos pertinentes; 

3.2.8 Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe 

for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

3.2.9 Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens a padronização que será 

orientada pela SES/RJ, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou 

símbolos diferentes do pactuado; 

3.2.10 Participar das ações determinadas pela SES na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes 

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio 

econômico-financeiro, se houver necessidade; 

  

3.3 QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.3.1 Garantir o funcionamento ininterrupto da unidade de saúde; 



3.3.2 Garantir que as unidades estejam devidamente cadastradas e atualizadas 

no banco de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde  (SCNES), conforme legislação vigente e instituído pela Portaria 

MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da 

União de 04 de outubro de 2000; 

3.3.3   A Contratada deverá fornecer:    

a. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

b. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

c. Engenharia Clínica, manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

d. Uniformes no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

e. Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

f. Nutrição dos usuários em observação e dos acompanhantes, quando 

aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade. Para os pacientes 

internados na unidade de saúde, incluem-se nutrição enteral e parenteral 

quando indicadas; 

g. Gases Medicinais;  

h. Controle de Acesso; 

i. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo; 

j. Serviço de Lavanderia;  

k. Serviço de Limpeza;  

l. Manutenção Predial (alvenaria, pintura, elétrica, hidráulica, esgoto,...) e 

Conforto Ambiental;  

m. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo o PGRSS – 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde ; 

3.3.4 Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SES/RJ; 

3.3.5 Fornecer ao usuário o Sumário de Internação e Alta; 

3.3.6 Emitir o cartão do SUS; 

3.3.7 Providenciar acomodações e alimentação para acompanhantes dos 

usuários, quando necessário, atendendo a legislação vigente; 

3.3.8 Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações; 



3.3.9 Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, Código Brasileiro de Ocupações (CBO), equipamentos e 

demais requisitos necessários; 

3.3.10 As despesas  das Concessionárias de água/esgoto e energia elétrica 

ocorrerão por conta da SES/RJ.   

3.3.11 Requerer autorização prévia à SES/RJ se a unidade hospitalar se 

dispuser a prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus 

Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já previsto, 

apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das vantagens e 

garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o objeto do 

Contrato de Gestão; 

3.3.12 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes da 

unidade; 

4.3.13 Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação (ASCOM/SES) 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas unidades de saúde. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 

quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados 

pela SES/RJ; 

3.3.14 Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados; 

3.3.15 Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para 

agendamento, marcação e realização de exames; 

3.3.16 Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raios X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução nº 

1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional; 



3.3.17 Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substituí-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique; 

3.3.18 Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, 

arquivamento e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da 

radiologia (RIS) com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos; 

3.3.19 Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem novos 

(DR ou CR), monitores, sistemas e redes, esses equipamentos devem ser 

adquiridos em quantitativo mínimo para garantir a otimização do serviço e a 

interface plena entre os sistemas PACS e RIS a serem instalados na unidade. 

Os custos referentes a esta aquisição, quando aplicáveis, poderão constar na 

parcela de investimentos; 

3.3.20 Entregar aos pacientes a documentação de todos os exames de imagem 

realizados; 

3.3.21 Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 

1. Disponibilizar espaço físico de fácil acesso, específico para o serviço, 

climatizado, identificado claramente para o atendimento ao usuário, 

com condições de acomodar a equipe de trabalho e atender de forma 

personalizada e reservada o cidadão; 

2. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade; 

3. Disponibilizar formas de acesso do cidadão à ouvidoria conforme 

diretrizes da ouvidoria da SES-RJ, incluindo acesso por correio 

tradicional, correio eletrônico, sítio eletrônico, impressos padronizados 

e telefone; 

4. Garantir equipe capacitada e adequadamente dimensionada para atuar 

na ouvidoria em função da demanda do serviço; 

5. Cumprir os prazos para resposta às áreas envolvidas e resposta ao 

cidadão; 

6. Elaborar análise dos relatórios gerenciais, de demandas à ouvidoria e 

das providências relacionadas considerando os seguintes critérios: 

1. Planejamento: 

1. Levantamento dos principais assuntos das manifestações;  

2. Motivos para que tais manifestações ocorressem; 

3. Alvos das manifestações (setor/categoria 

profissional/serviço); 

4. Ações que serão aplicadas e justificativa. 



  

3.4 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.4.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.4.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.4.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.4.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.4.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

3.4.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.4.7 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem plantonistas da unidade seja cumprida, através de plano de 

contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos 

plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.4.8 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados 

para atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma 

a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.4.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 



3.4.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.4.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.4.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade hospitalar, ficando a CONTRATADA 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.4.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.4.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.4.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.4.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.4.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; e 

3.4.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades. 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

HEMORIO 167 339 541 1047 



M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.5 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 

que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 

produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.5.1 Objetivos Operacionais: 

a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida;  

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.5.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  



3.5.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.5.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 

3.5.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.5.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.5.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 



3.5.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.5.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.5.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; 

3.5.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 

permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento; 

  

3.6 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.6.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.6.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.6.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.6.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 



3.6.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; 

3.6.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.7.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 

f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.7.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.7.4 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar. 

3.7.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 



termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.7.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.7.7 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12 

3.7.9 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

3.7.10 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

3.7.11 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 

3.7.12 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.7.13 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 



c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

f.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.7.14 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.7.15 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.16 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 



II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção; 

3.7.17 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.7.18 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 

  

3.9. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.9.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 

3.9.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.9.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.9.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.9.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.10 OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.10.1Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 



3.10.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; 

4.10.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade Hospitalar. 



Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Taxa de 

Ocupação 

Hospitalar 

Operacional 

(Nº pacientes-dia 

no período/número 

de leitos - dia 

operacionais no 

período) x 100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-01.pdf  Acesso em: 

08/02/2019 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019. 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 

Manual de Conceitos e Nomenclaturas de Leitos Hospitalares - Ebserh, disponível 

em:http://www2.ebserh.gov.br/documents/695105/1744025/Manual+Leitos+25_01_

17+Publicado+Port+16-2017.pdf/571691d5-ccc3-4a70-b403-e024fbe1a7c9 acesso 

em: 12/02/19 

 >=75% 

Taxa de 

Mortalidade 

Institucional 

(Nº de óbitos >= 

24h de internação 

no período/ nº de 

saídas hospitalares 

no período) x 100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFT-02.pdf. Acesso em: 

08/02/2019 

Ebserh, metas de desempenho, indicadores e prazos de execução 2014 

http://www2.ebserh.gov.br/documents/15796/102826/metas_de_desempenho_hc_e_

maternidade_ufpr.pdf/a1e859a1-5586-4802-a092-f16bef9bc8e6 

Fichas de qualificação, Ripsa 2010 http://fichas.ripsa.org.br/2010/a-10/ 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019 

 <=10% 

Tempo Médio 

de 

Permanência 

Nº de paciente-dia 

no período/nº de 

saídas no período 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-05.pdf Acesso em: 

08/02/2019 

ANAHP - Associação Nacional de Hospitais Privados. Observatório ANAHP. 4 ed. 

São Paulo: ANAHP. 2012. 148 p. 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/files/3%20caderno%20de%20ind%20baixares.pdf. Acesso 

em: 26/11/2012. 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127 Acesso em: 19/02/19. 

 <=10 dias 



Consultas 

Ambulatoriais 

Número de 

consultas 

ambulatoriais 

realizadas no 

período 

 Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em 

saúde, artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-

Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf Acesso 

em: 08/02/19 

 >=4.000 

Bolsas de 

sangue 

coletadas 

Número de bolsas 

de sangue 

coletadas (internas 

e externas) no 

período 

 Ministério da Saúde, PORTARIA Nº 158, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016 DOU 

de 05/02/2016 (nº 25, Seção 1, pág. 37) disponível em: 

http://www.prosaude.org.br/2013/legislacao_2013/Legislacao_Textos/Portaria%20

N.158%20_%2004022016.pdf acesso em: 26/02/19 

 >=6.300 

Taxa de 

conformidade 

dos 

componentes 

sanguíneos 

Número de exames 

conformes/Número 

total de exames 

realizados 

Resolução-RDC/ANVISA nº 153, de 14 de junho de 2004 

Determina o Regulamento Técnico para os procedimentos hemoterápicos, incluindo 

a coleta, o processamento, a testagem, o 

armazenamento, o transporte, o controle de qualidade e o uso humano de sangue, e 

seus componentes, obtidos do sangue venoso, 

do cordão umbilical, da placenta e da medula óssea. 

Considerando que o sangue e seus componentes, incluindo as células progenitoras 

hematopoéticas, devem ser submetidos a procedimentos de coleta, processamento, 

testagem, armazenamento, transporte e utilização visando a mais elevada qualidade 

e segurança 

 >=90% 

Exames 

laboratoriais 

(hospital e 

hemocentro) 

Número de exames 

laboratoriais 

realizados no 

período 

Ministério da Saúde, PORTARIA Nº 158, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016 DOU 

de 05/02/2016 (nº 25, Seção 1, pág. 37) disponível em: 

http://www.prosaude.org.br/2013/legislacao_2013/Legislacao_Textos/Portaria%20

N.158%20_%2004022016.pdf acesso em: 26/02/19 

 >=210.000 

Índice de 

Resolubilidade 

das 

manifestações 

apresentadas à 

ouvidoria 

O nº de 

manifestações 

resolvidas /número 

total de 

manifestações 

aplicáveis x 100 

Manual de Normal e Procedimentos para indicadores de qualidade Ouvidoria da 

Saúde RJ,  disponível em: 

https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indicadores_

de_Qualidade.pdf  acesso em: 11/02/19 

1º ao 3º mês 

>= 70% 

4º ao 6º mês 

>=75% 

7º mês em 

diante >=85% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 



eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 

5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 



5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

5.11 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 

serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários    2.914.364,38    2.914.364,38    2.914.364,38    2.914.364,38    2.914.364,38    4.571.855,18    4.571.855,18    4.571.855,18    4.571.855,18    4.571.855,18    4.571.855,18    4.571.855,18     46.574.808,18 

 Provisionamento 

13º Salário 
      299.494,44       299.494,44       299.494,44       299.494,44       299.494,44       438.059,25       438.059,25       438.059,25       438.059,25       438.059,25       438.059,25       438.059,25       4.563.886,93 

 Provisionamento 

de Férias 
        79.018,19         79.018,19         79.018,19         79.018,19         79.018,19       125.212,42       125.212,42       125.212,42       125.212,42       125.212,42       125.212,42       125.212,42       1.271.577,86 

 Encargos        217.792,47       217.792,47       217.792,47       217.792,47       217.792,47       374.078,39       374.078,39       374.078,39       374.078,39       374.078,39       374.078,39       374.078,39       3.707.511,06 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
      502.232,69       502.232,69       502.232,69       502.232,69       502.232,69       502.232,69       502.232,69       502.232,69       502.232,69       502.232,69       502.232,69       502.232,69       6.026.792,28 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
        25.193,93         25.193,93         25.193,93         25.193,93         25.193,93         25.193,93         25.193,93         25.193,93         25.193,93         25.193,93         25.193,93         25.193,93          302.327,22 

 Recomposição 

Salarial 
   1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54    1.149.638,54     13.795.662,43 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
      181.309,67       181.309,67       181.309,67       181.309,67       181.309,67       181.309,67       181.309,67       181.309,67       181.309,67       181.309,67       181.309,67       181.309,67       2.175.716,01 

 Educação 

Permanente 
        20.857,79         20.857,79         20.857,79         20.857,79         20.857,79         20.857,79         20.857,79         20.857,79         20.857,79         20.857,79         20.857,79         20.857,79          250.293,51 

Total  (a)    5.389.902,10    5.389.902,10    5.389.902,10    5.389.902,10    5.389.902,10    7.388.437,86    7.388.437,86    7.388.437,86    7.388.437,86    7.388.437,86    7.388.437,86    7.388.437,86     78.668.575,46 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Combustíveis e 

Lubrificantes 
          2.752,08           2.752,08           2.752,08           2.752,08           2.752,08           2.752,08           2.752,08           2.752,08           2.752,08           2.752,08           2.752,08           2.752,08            33.025,00 

 Gases 

Medicinais 

(Fornecimento) 

        18.773,00         18.773,00         18.773,00         18.773,00         18.773,00         18.773,00         18.773,00         18.773,00         18.773,00         18.773,00         18.773,00         18.773,00          225.276,00 

 Material de 

Expediente 
        11.772,92         11.772,92         11.772,92         11.772,92         11.772,92         11.772,92         11.772,92         11.772,92         11.772,92         11.772,92         11.772,92         11.772,92          141.275,00 

 Material de 

Manutenção 
          2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00            24.744,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

   3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08    3.282.060,08     39.384.721,00 

 Medicamentos     1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17    1.931.648,17     23.179.778,00 

 Produto 

Nutricional 
        30.885,42         30.885,42         30.885,42         30.885,42         30.885,42         30.885,42         30.885,42         30.885,42         30.885,42         30.885,42         30.885,42         30.885,42          370.625,00 

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

        27.446,38         27.446,38         27.446,38         27.446,38         27.446,38         27.446,38         27.446,38         27.446,38         27.446,38         27.446,38         27.446,38         27.446,38          329.356,57 

Total (b)    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05    5.307.400,05     63.688.800,57 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação       650.133,97       650.133,97       650.133,97       650.133,97       650.133,97       650.133,97       650.133,97       650.133,97       650.133,97       650.133,97       650.133,97       650.133,97       7.801.607,58 

 Apoio 

Administrativo 
      869.144,56       869.144,56       869.144,56       869.144,56       869.144,56       869.144,56       869.144,56       869.144,56       869.144,56       869.144,56       869.144,56       869.144,56     10.429.734,74 

 Apoio 

Hospitalar - 

Maqueiros 

        50.003,77         50.003,77         50.003,77         50.003,77         50.003,77         50.003,77         50.003,77         50.003,77         50.003,77         50.003,77         50.003,77         50.003,77          600.045,22 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                     -                        -           15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00          150.000,00 

 Apoio 

Operacional 
      115.482,26       115.482,26       115.482,26       115.482,26       115.482,26       115.482,26       115.482,26       115.482,26       115.482,26       115.482,26       115.482,26       115.482,26       1.385.787,14 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

        59.896,47         59.896,47         59.896,47         59.896,47         59.896,47         59.896,47         59.896,47         59.896,47         59.896,47         59.896,47         59.896,47         59.896,47          718.757,67 

 Engenharia 

Clínica 
        71.813,58         71.813,58         71.813,58         71.813,58         71.813,58         71.813,58         71.813,58         71.813,58         71.813,58         71.813,58         71.813,58         71.813,58          861.763,00 

 Exames 

Laboratoriais 
        13.145,25         13.145,25         13.145,25         13.145,25         13.145,25         13.145,25         13.145,25         13.145,25       150.757,67       150.757,67       150.757,67       150.757,67          708.192,67 

 Gases 

Medicinais 
        10.109,66         10.109,66         10.109,66         10.109,66         10.109,66         10.109,66         10.109,66         10.109,66         10.109,66         10.109,66         10.109,66         10.109,66          121.315,92 

 Hotelaria         57.035,67         57.035,67         57.035,67         57.035,67         57.035,67         57.035,67         57.035,67         57.035,67         57.035,67         57.035,67         57.035,67         57.035,67          684.428,00 

 Lavanderia         35.676,25         35.676,25         35.676,25         35.676,25         35.676,25         35.676,25         35.676,25         35.676,25         35.676,25         35.676,25         35.676,25         35.676,25          428.115,00 

 Limpeza e 

Higienização 
      566.422,64       566.422,64       566.422,64       566.422,64       566.422,64       566.422,64       566.422,64       566.422,64       566.422,64       566.422,64       566.422,64       566.422,64       6.797.071,71 

 Locação de 

Dosímetro 
               64,67                64,67                64,67                64,67                64,67                64,67                64,67                64,67                64,67                64,67                64,67                64,67                 776,00 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Locação de 

Equipamentos 

Biomédicos 

          8.628,25           8.628,25           8.628,25           8.628,25           8.628,25           8.628,25           8.628,25           8.628,25           8.628,25           8.628,25           8.628,25           8.628,25          103.539,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

Infraestrutura 

        30.000,00         30.000,00         30.000,00         30.000,00         30.000,00         30.000,00         30.000,00         30.000,00         30.000,00         30.000,00         30.000,00         30.000,00          360.000,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

        29.757,00         29.757,00         29.757,00         29.757,00         29.757,00         29.757,00         29.757,00         29.757,00         29.757,00         29.757,00         29.757,00         29.757,00          357.084,00 

 Manutenção de 

Autoclaves 
          5.577,75           5.577,75           5.577,75           5.577,75           5.577,75           5.577,75           5.577,75           5.577,75           5.577,75           5.577,75           5.577,75           5.577,75            66.933,00 

 Manutenção de 

Elevadores 
          4.323,00           4.323,00           4.323,00           4.323,00           4.323,00           4.323,00           4.323,00           4.323,00           4.323,00           4.323,00           4.323,00           4.323,00            51.876,00 

 Manutenção de 

Equipamentos 
        11.077,46         11.077,46         11.077,46         11.077,46       461.077,46         11.077,46         11.077,46         11.077,46         11.077,46         11.077,46         11.077,46         11.077,46          582.929,52 

 Manutenção 

Predial e 

Conforto 

Ambiental 

      157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       1.890.336,00 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                     -                        -             5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92           5.495,92            54.959,17 

 Outsourcing de 

Impressão 
        15.305,00         15.305,00         15.305,00         15.305,00         15.305,00         15.305,00         15.305,00         15.305,00         15.305,00         15.305,00         15.305,00         15.305,00          183.660,00 

 Serviço de TI       169.084,00       169.084,00       195.584,00       195.584,00       195.584,00       195.584,00       195.584,00       195.584,00       195.584,00       195.584,00       195.584,00       195.584,00       2.294.008,00 

 Serviço 

Especializado 

Assistencial 

      161.945,71       161.945,71       161.945,71       161.945,71       161.945,71       161.945,71       161.945,71       161.945,71       161.945,71       161.945,71       161.945,71       161.945,71       1.943.348,52 

 Serviço Gráfico           1.570,50           1.570,50           1.570,50           1.570,50           1.570,50           1.570,50           1.570,50           1.570,50           1.570,50           1.570,50           1.570,50           1.570,50            18.846,00 

 Serviço 

Hospitalar 
      143.055,00       143.055,00       143.055,00       143.055,00       143.055,00       143.055,00       143.055,00       143.055,00       143.055,00       143.055,00       143.055,00       143.055,00       1.716.660,00 

 Terapia Renal 

Substitutiva 
        59.175,00         59.175,00         59.175,00         59.175,00         59.175,00         59.175,00         59.175,00         59.175,00         59.175,00         59.175,00         59.175,00         59.175,00          710.100,00 

 Vigilância 

Patrimonial 
        51.000,00         51.000,00         51.000,00         51.000,00         51.000,00         51.000,00         51.000,00         51.000,00         51.000,00         51.000,00         51.000,00         51.000,00          612.000,00 

Total (c)    3.346.955,42    3.346.955,42    3.393.951,34    3.393.951,34    3.843.951,34    3.393.951,34    3.393.951,34    3.393.951,34    3.531.563,75    3.531.563,75    3.531.563,75    3.531.563,75     41.633.873,86 

                            

Concessionárias                           

 Correspondência              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              225,00              2.700,00 

 Internet         29.608,42         29.608,42         29.608,42         29.608,42         29.608,42         29.608,42         29.608,42         29.608,42         29.608,42         29.608,42         29.608,42         29.608,42          355.301,00 

 Telefonia Fixa                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -             2.868,38           2.868,38              5.736,76 

Total (d)         29.833,42         29.833,42         29.833,42         29.833,42         29.833,42         29.833,42         29.833,42         29.833,42         29.833,42         29.833,42         32.701,80         32.701,80          363.737,76 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 REDEFES       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       1.200.000,00 

 RATEIO SEDE       919.193,79       919.193,79       919.193,79       919.193,79       919.193,79       955.255,00       955.255,00       955.255,00       955.255,00       955.255,00       955.255,00       955.255,00     11.282.753,95 

Total (d)    1.019.193,79    1.019.193,79    1.019.193,79    1.019.193,79    1.019.193,79    1.055.255,00    1.055.255,00    1.055.255,00    1.055.255,00    1.055.255,00    1.055.255,00    1.055.255,00     12.482.753,95 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
 15.093.284,77  15.093.284,77  15.140.280,69  15.140.280,69  15.590.280,69  17.174.877,65  17.174.877,65  17.174.877,65  17.312.490,07  17.312.490,07  17.315.358,45  17.315.358,45   196.837.741,60 

  



7. RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 

  

  

MAYLA MARÇAL PORTELA 
Subsecretária de Unidades Próprias 

ID 5116334-9 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO INSTITUTO ESTADUAL DE DOENÇAS 

DO TÓRAX ARY PARREIRAS 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Instituto Estadual de Doenças do Tórax Ary 

Parreiras – IETAP , localizado no município de Niterói, conforme especificações, 

quantitativos e condições descritas, incluindo a regulamentação do gerenciamento e a 

assistência integral e interdisciplinar dos pacientes internados, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência, e com fundamento, em especial, no Decreto 

Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de 

auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou 

ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 34.477.525,16 (Trinta e quatro milhões, 

quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais e dezesseis 

centavos) 

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

O Instituto Estadual de Doenças do Tórax Ary Parreiras, situado 

Rua Doutor Luiz Palmier, 762 – Barreto – Niterói – Rio de Janeiro é uma unidade 

referência para internação e tratamento multiprofissional dos pacientes adultos com 

Tuberculose (TB) e Terapia Intensiva Adulto. Recebe pacientes de todo o Estado do 

Rio de Janeiro, principalmente da Região Metropolitana II. 

Quadro 01 -  Histórico de Indicadores de Saúde 



Informaçõe

s 
Jan Fev Mar 

Abri

l 

Mai

o 
Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Internações 

hospitalares 
13 17 13 7 14 10 12 17 14 14 11 12 13 

Taxa de 

ocupação 
46% 47% 45% 50% 41% 27% 31% 44% 47% 47% 45% 39% 42% 

Taxa de 

mortalidade 

>24h 

0% 0% 13% 10% 9% 14% 20% 23% 20% 0% 9% 6% 10% 

Média de 

permanênci

a dia 

95,7

5 

32,8

6 

101,1

4 

94,8

8 

42,4

3 

41,2

0 

128,2

5 

66,6

4 

55,8

6 

63,1

5 

74,4

0 

50,1

5 

70,5

5 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

                 

2.1 Assistência Hospitalar 

2.1.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Leitos adultos de Pneumologia Sanitária (Destes, 3 

destinados à TB Multirresistente) 
81 

Leitos de UTI Tipo II – Adulto 10 

Total de Leitos 91 

  

2.2 Assistência Ambulatorial 

2.2.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Consultórios multiprofissionais 02 

Consultórios Médicos – Tuberculose Multirresistente 02 

Sala de Enfermagem ambulatorial 01 

Sala de Farmácia Ambulatorial 01 

  



2.3 SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA – SADT  

2.3.1 Capacidade instalada: 

Estrutura Instalada 

Sala de coleta de exames e administração eventual de medicamentos pela 

Enfermagem 
01 

Sala de dispensação de medicamentos e orientação farmacêutica 01 

Laboratório – análises clínicas 01 

Laboratório – exames específicos para TB 01 

Radiologia convencional 01 

Sala de Ultrassonografia (USG) 01 

Sala de Broncoscopia / Escarro Induzido 01 

Sala de Procedimentos Cirúrgicos (Toracocentese / Biopsia de Pleura / 

Biopsia de Linfonodo) 
01 

  

2.4 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

a. Farmácia; 

b. Ouvidoria; 

c. Serviço Social; 

d. Fisioterapia; 

e. Psicologia; 

f. Nutrição clínica (incluídas nutrições enteral e parenteral); 

g. Laboratório de análises clínicas; 

h. Central de Material e Esterilização; 

i. Almoxarifado; 

j. Documentação Médica 

k. Faturamento 

l. Engenharia clínica; 

m. Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos; 

n. Manutenção Predial e Conforto Ambiental; 

o. Centro de Estudos e Auditório; 

p. Setores administrativos (Recursos Humanos, Administração de Pessoal, 

Compras, Financeiro, Patrimônio) 

q. Qualidade 

r. Tecnologia de Informação 

s. Serviços de Hotelaria (Rouparia, Limpeza) 



  

2.5 NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) instituída por 

meio da Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, em seu art. 6º, 

inciso IV, define e recomenda a criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos 

hospitais, que deverá: 

1. Realizar a interface com as Centrais de Regulação;  

2. Delinear o perfil de complexidade da assistência no âmbito do SUS;   

3. Disponibilizar consultas ambulatoriais,  

4. Disponibilizar serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.  

Também deve disponibilizar leitos de internação, segundo critérios 

preestabelecidos e protocolos que deverão ser instituídos pelo NIR. Além disso, deve 

buscar vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico fora do hospital para os 

pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a Rede de Atenção 

à Saúde (RAS). 

O Núcleo Interno de Regulação é uma Unidade Técnico-Administrativa 

que possibilita monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, durante o 

processo de internação e sua movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. É 

um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 

legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição. 

O NIR será responsável pela interlocução com a Secretaria de Estado de 

Saúde/RJ, cabendo a ele notificar a quantidade de leitos disponíveis na unidade para 

internação. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07 dias por semana, emitindo 

notificação de vagas em pelo menos 02 (dois) turnos diários, de acordo com as normas 

exaradas pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O NIR deverá utilizar sistema informatizado via web que for 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, tal como implantar os processos 

de trabalho apresentados pela SES/RJ no intuito de otimizar e cumprir seu papel como 

núcleo regulador hospitalar. Terá como função também organizar o fluxo interno dos 

usuários referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, informando aos 

diferentes setores de destinação os dados necessários, bem como realizar a avaliação 

de indicadores, do fluxo do paciente e de casos de permanência prolongada. 

O NIR deve ser composto equipe técnica assistencial e administrativa 

compatível com a demanda do serviço realizado. 

  

2.6 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA HOSPITALAR 

O serviço do Núcleo de Vigilância Hospitalar - NVH - é obrigatório, 

conforme resolução SES/RJ n°1834 de 03 de julho de 2002. Deve ser constituído pelas 

seguintes comissões: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; Comissão de 



Investigação de Óbitos; Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Vigilância 

Epidemiológica. 

O NVH tem por objetivo detectar oportunamente doenças de notificação 

compulsória, agravos e eventos de importância municipal, estadual, nacional ou 

internacional, bem como alterações nos padrões epidemiológicos. Suas ações têm 

estreita articulação com a Vigilância em Saúde Municipal, Estadual e Federal.  

O Núcleo de Vigilância Hospitalar fundamenta-se em protocolos e 

procedimentos padronizados que permitem detectar, consolidar e analisar as 

informações acerca do processo saúde-doença, gerar indicadores de acompanhamento, 

articular com outros setores estratégicos do hospital, contribuir para qualificação do 

cuidado em saúde e por fim melhorar a qualidade da informação para o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica. 

Cada comissão deverá ter um responsável técnico de nível superior, 

preferencialmente, com experiência ou especialização na área de atuação. 

O funcionamento ocorrerá de segunda a sexta-feira no horário 

comercial, sendo sábado e domingo de sobreaviso para realizar a comunicação 

ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) Estadual 

e Municipal das Doenças de Notificação Compulsória imediatas de 24 horas. 

              

2.7 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 



1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 

1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

  

2.8 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 



Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento  dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; e 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde. 

  

2.9 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar; 



O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade hospitalar 

deve se constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, qualificação 

profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade; 

Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 

profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 

4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 

qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 

coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 

instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 



7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência médica e 

multiprofissional assim como programas de estágio curriculares e 

extracurriculares conforme legislações vigentes e orientações da 

SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento  dos 

Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 

2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 



Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio curricular obrigatório de 

nível médio, de Graduação ou campo prático de Pós Graduação na área de assistência 

à saúde e pedidos de residência médica, de enfermagem e multiprofissional conforme 

condições descritas pela Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional e 

programa de residência médica da SES/RJ considerando a política de educação e 

desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional e da Comissão Nacional de Residência 

Médica do MEC; 

Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 

ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; 

Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento das 

Comissões de Residência Médica - COREME, com orientações para sua composição, 

atribuições, competências e perfil do Coordenador; e 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU. 

          

2.10 SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço Social será prestado, quando necessário, aos usuários nos dias 

úteis no período diurno. Devem também participar de forma complementar nos fluxos 

e processos de regulação dos pacientes. 



No desempenho de suas atividades, os Assistentes Sociais adotam os 

serviços e procedimentos a seguir relacionados:  

 Realizar a triagem priorizando demandas sociais que impactam no 

tratamento e na alta dos pacientes; 

 Atender pacientes, familiares e acompanhantes; 

 Discutir casos com equipe multiprofissional; 

 Orientar sobre os direitos sociais e de cidadania; 

 Articular com a rede de saúde e demais serviços socioassistenciais; 

 Intervir em situações de risco e vulnerabilidade social visando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Acompanhar os casos mais graves de pacientes reincidentes; 

 Registrar no prontuário eletrônico do paciente as evoluções sociais; 

 Participar do planejamento e elaboração de normas e rotinas da 

unidade; 

 Identificar vínculos familiares e rede de apoio; 

 Verificar a rede referenciada para atendimento ao paciente; 

 Realizar encaminhamentos para a rede socioassistencial (isenção para 

segunda via de documentos de identificação, acolhimento, benefícios 

sociais, tais como Auxílio Vulnerabilidade, Programa Bolsa Família, 

Auxílio Funeral, Benefício de Prestação Continuada, entre outros), 

direitos previdenciários, trabalhistas e seguros sociais (DPVAT) e a 

própria rede de saúde (Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância 

à Violência – PAV, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Atenção 

Básica, entre outros); 

 Realizar encaminhamentos para órgãos de defesa de direitos (Conselho 

Tutelar, Defensoria Pública, entre outros); 

 Localizar e convocar familiares, responsáveis ou rede de apoio dos 

pacientes (criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência) que 

chegam ou permanecem na unidade desacompanhados; 

 Acionar os serviços de apoio à população em situação de rua; 

 Participar junto com a equipe multiprofissional do processo de 

notificação de casos de suspeita ou confirmação de violência e 

encaminhar aos órgãos respectivos, conforme fluxo de atendimento à 

violência; e 

 Elaborar relatórios e pareceres sociais. 

  

2.11  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A farmácia deve, primordialmente, ser licenciada por órgão sanitário 

competente, na forma da Lei nº 5991/2013, da Resolução Conjunta SES/SMS/RJ nº 

459/2016 e normativas que vierem complementá-las ou substituí-las. 



Em consonância com a Resolução nº 354/2000 do Conselho Federal de 

Farmácia (CFF), todos os serviços de urgência/emergência requerem, 

obrigatoriamente, a assistência técnica do profissional farmacêutico. A Lei nº 

13.021/2014 ratifica tal exigência, determinando que as farmácias tenham presença de 

farmacêutico durante todo o horário de funcionamento. 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF/RJ) quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade Técnica, em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução 

nº 600/2014 do CFF, respectivamente. 

A unidade de saúde fazer cumprir a Lei nº 13.021/2014, a qual 

determina que a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades 

organizados, tomando como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica, em vigor 

através da Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro 

de 1998 e Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 

respectivamente. 

Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência 

Farmacêutica envolvem também aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, 

considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da 

Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção 

e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde.  É a interação direta do 

farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de 

resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do 

Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, 

destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na 

Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 

Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e 

Segurança no uso e Administração de medicamentos estão contempladas as ações e 

atividades voltadas para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de 

medicamentos e a Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à 

identificação, avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer 

problemas relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a 

medicamentos, são questões relevantes para a farmacovigilância:  

a. Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos,  

b. Inefetividade terapêutica,  

c. Erros de medicação,  

d. Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro,  

e. Uso abusivo,  



f. Intoxicações e interações medicamentosas.  

Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA que comunicam novas informações 

relacionadas à segurança dos medicamentos comercializados no Brasil, de modo a 

prevenir o uso de medicamentos impróprios pelos usuários do serviço. 

 Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve 

atender a Portaria SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas 

atualizações, a Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução 

RDC/ANVISA nº 17, de 28 Março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico.  

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro 

Específico e este deve ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. 

Em conformidade com a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta 

dispensação deve ser realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a 

delegação da responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros 

funcionários administrativos.  

            

2.12 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E 

PROGRAMAS ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades 

médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário 

ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 

poderão ser implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após 

análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua 

orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 



resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 

consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 

futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 



gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuiçõess: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 

mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização 

e procedimentos necessários à implementação das políticas públicas 

com ênfase na PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e 

usuário) conforme a PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Política Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; e 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1 QUANTO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 



3.1.1 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e orientações da SES/RJ, centrando as diretrizes assistenciais na 

qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana; 

3.1.2 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos 

pacientes assistidos, com equipe multidisciplinar especializada da 

CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e outras normas 

técnicas, de forma ininterrupta nas unidades hospitalares de internação e 

durante os horários de atendimento dos ambulatórios. Para fins de 

atendimento ao paciente pediátrico a idade considerada será entre 0 até 17 

anos, 11 meses e 29 dias, conforme a Resolução CFM 1666/2003, a qual 

reconhece a medicina do adolescente como área de atuação do pediatra. 

3.1.3 Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das unidades hospitalares de acordo com a Portaria GM/MS 

2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS, ou norma posterior que a 

venha substituir; 

3.1.4 Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 

dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante; 

3.1.5 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam 

ocorrer ao longo do processo assistencial; 

3.1.6 Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou a internação hospitalar do usuário e que podem 

ser necessários devido às condições especiais do paciente, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional; 

3.1.7 Realizar atendimento odontológico nos usuários internados em unidades 

fechadas (UTI) em programas de prevenção de infecções que tenham como 

porta de entrada lesões na cavidade oral e orofaringe; 

3.1.8 Executar procedimentos especiais de alto custo e alta complexidade que 

se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente em 

assistência hospitalar, de acordo com a capacidade instalada. 

3.1.9 Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte 

psicológico, fonoaudiologia e outros que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do paciente em assistência hospitalar, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

3.1.10 Fornecer: 



I. Atendimento Médico; 

II. Assistência de Enfermagem; 

III. Assistência psicológica ao usuário e, quando necessário, aos familiares; 

IV. Assistência Social; 

V. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

VI. Sangue e hemoderivados;  

VII. Terapias renais substitutivas (hemodiálise e outras) para internados; 

VIII. Exames laboratoriais, anátomo-patológicos,  

IX. Exames de imagem; 

X. Broncoscopia para pacientes internados; 

XI. Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional. 

XII. Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em 

outras instituições de usuários críticos, semicríticos e estáveis em 

ambulância apropriada, devidamente tripulada, com programação 

visual padronizada pela SES e equipada conforme Portaria MS/GM 

2.048, de 05 de novembro de 2002, sem prejuízo ao atendimento 

praticado na unidade de saúde; 

XIII. Transferir para outras unidades de serviços especializados usuários com 

necessidade de tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga 

assegurada pela SES/RJ ou outros mecanismos de regulação de 

usuários, fornecendo ambulância adequada ao perfil do usuário; 

XIV. Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de 

internação. 

XV. Manter as Instâncias Obrigatórias abaixo listadas conforme legislação e 

regulamentação vigentes, assim como quaisquer outras que venham a 

se tornar legalmente obrigatórias ou necessárias: 

a. Núcleo da Qualidade; 

b. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

c. Núcleo de Educação Permanente (NEP); 

d. Núcleo de Vigilância Hospitalar (NVH); 

e. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

f. Comissão de Ética Médica; 

g. Comissão de Ética de Enfermagem; 

h. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)  

i. Comissão de Investigação de Óbitos; 

j. Comissão de Revisão de Prontuários; 

k. Comissão de Vigilância Epidemiológica; 

l. Comissão de Documentação Médica e Estatística; 

m. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

n. Comissão de Proteção Radiológica; 

3.1.11 Designar profissional de saúde como responsável técnico para cada 

comissão, preferencialmente com experiência para atuar na comissão 

nomeada; 



3.1.12 Deverá ser garantida infraestrutura com sala própria ou compartilhada, 

imobiliário, computadores independentes, acesso a internet e linha telefônica; 

3.1.13 A Comissão de Vigilância Epidemiológica deve elaborar, 

mensalmente, o perfil de morbidade e mortalidade hospitalar das Doenças de 

Notificação Compulsória, conforme a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos saúde pública (Portaria de 

Consolidação nº4/2017) e Resolução SES nº1864/2019. O relatório deve ser 

enviado para VEH/CVE/SVEA/SVS/SES RJ; 

3.1.14 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos imediatamente ao iniciar as atividades no complexo hospitalar; 

3.1.15 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos, desde o início das atividades, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 

aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 

científicas e nas diretrizes de boas práticas de atenção segundo os 

princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

c. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao paciente, não 

sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação; 

d. Adotar o protocolo de Segurança do Paciente da SES alinhado aos 

cuidados de saúde contemplando:  

1. Higienização das mãos;  

2. Identificação do paciente;  

3. Prevenção de quedas,  

4. Prevenção de lesão por pressão (LPP),  

5. Uso seguro de medicamentos e  

6. Comunicação efetiva. 

3.1.16 Garantir atendimento ao paciente em assistência hospitalar por 

profissionais médicos especialistas sob forma de parecer, sempre que 

necessário; e 

3.1.17 Executar atendimento nas Unidades de Terapia Intensiva com 

profissionais médicos habilitados ao atendimento do usuário crítico, em 

conformidade com a Portaria de Consolidação nº3 /GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 (disponível 

em: http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf


PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf), e da Portaria nº 930 de 10 de maio 

de 2012 que dispõem sobre os requisitos mínimos para funcionamento de UTI 

Porte II, ou ainda outras de publicações mais recentes que revoguem ou 

aperfeiçoem estas disposições. 

  

3.2 QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.2.1 Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 

assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte 

de pagamento que não o SUS; 

3.2.2 Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado; 

3.2.3 Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Interna de Humanização 

previamente aprovada pela SES/RJ; 

3.2.4 Observar: 

a. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

b. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

d. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

e. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

f. Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde. 

3.2.5 A CONTRATADA deverá padronizar e publicar obrigatoriamente 

a Grade de Insumos a serem utilizados, de acordo com o perfil Hospitalar. O 

elenco de insumos padronizados para atenção hospitalar deverá estar baseado 

na Resolução SES nº 434, de 12 de setembro de 2012, além do descrito na 

Resolução SES nº 888, de 21 de março de 2014, Resolução SES nº 931, de 23 

de maio de 2014 e Resolução SES nº 1.178, de 18 de maio de 2015; 

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf


3.2.6 Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ; 

3.2.7 Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil 

nos casos pertinentes; 

3.2.8 Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe 

for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

3.2.9 Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens a padronização que será 

orientada pela SES/RJ, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou 

símbolos diferentes do pactuado; e 

3.2.10 Participar das ações determinadas pela SES na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes 

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio 

econômico-financeiro, se houver necessidade. 

  

3.3 QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.3.1 Garantir o funcionamento ininterrupto da unidade de saúde; 

3.3.2 Garantir que as unidades estejam devidamente cadastradas e atualizadas 

no banco de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde  (SCNES), conforme legislação vigente e instituído pela Portaria 

MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da 

União de 04 de outubro de 2000; 

3.3.3   A Contratada deverá fornecer:    

a. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

b. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

c. Engenharia Clínica, manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

d. Uniformes no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

e. Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

f. Nutrição dos usuários em observação e dos acompanhantes, quando 

aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade. Para os pacientes 

internados na unidade de saúde, incluem-se nutrição enteral e parenteral 

quando indicadas; 

g. Gases Medicinais;  



h. Controle de Acesso; 

i. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo; 

j. Serviço de Lavanderia;  

k. Serviço de Limpeza;  

l. Manutenção Predial (alvenaria, pintura, elétrica, hidráulica, esgoto,...) e 

Conforto Ambiental;  

m. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo o PGRSS – 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde; 

3.3.4 Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SES/RJ; 

3.3.5 Fornecer ao usuário o Sumário de Internação e Alta; 

3.3.6 Emitir o cartão do SUS; 

3.3.7 Providenciar acomodações e alimentação para acompanhantes dos 

usuários, quando necessário, atendendo a legislação vigente; 

3.3.8 Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações; 

3.3.9 Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, Código Brasileiro de Ocupações (CBO), equipamentos e 

demais requisitos necessários; 

3.3.10 As despesas  das Concessionárias de água/esgoto e energia elétrica 

ocorrerão por conta da SES/RJ.   

3.3.11 Requerer autorização prévia à SES/RJ se a unidade hospitalar se 

dispuser a prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus 

Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já previsto, 

apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das vantagens e 

garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o objeto do 

Contrato de Gestão; 

3.3.12 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes da 

unidade; 



3.3.13 Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação (ASCOM/SES) 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas unidades de saúde. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 

quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados 

pela SES/RJ; 

3.3.14 Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados; 

3.3.15 Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para 

agendamento, marcação e realização de exames; 

3.3.16 Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raios X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução nº 

1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional; 

3.3.17 Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substituí-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique; 

3.3.18 Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, 

arquivamento e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da 

radiologia (RIS) com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos; 

3.3.19 Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem novos 

(DR ou CR), monitores, sistemas e redes, esses equipamentos devem ser 

adquiridos em quantitativo mínimo para garantir a otimização do serviço e a 

interface plena entre os sistemas PACS e RIS a serem instalados na unidade. 

Os custos referentes a esta aquisição, quando aplicáveis, poderão constar na 

parcela de investimentos; 

3.3.20 Entregar aos pacientes a documentação de todos os exames de imagem 

realizados; 

3.3.21 Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 



1. Disponibilizar espaço físico de fácil acesso, específico para o serviço, 

climatizado, identificado claramente para o atendimento ao usuário, 

com condições de acomodar a equipe de trabalho e atender de forma 

personalizada e reservada o cidadão; 

2. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade; 

3. Disponibilizar formas de acesso do cidadão à ouvidoria conforme 

diretrizes da ouvidoria da SES-RJ, incluindo acesso por correio 

tradicional, correio eletrônico, sítio eletrônico, impressos padronizados 

e telefone; 

4. Garantir equipe capacitada e adequadamente dimensionada para atuar 

na ouvidoria em função da demanda do serviço; 

5. Cumprir os prazos para resposta às áreas envolvidas e resposta ao 

cidadão; 

6. Elaborar análise dos relatórios gerenciais, de demandas à ouvidoria e 

das providências relacionadas considerando os seguintes critérios: 

1. Planejamento: 

1. Levantamento dos principais assuntos das manifestações;  

2. Motivos para que tais manifestações ocorressem; 

3. Alvos das manifestações (setor/categoria 

profissional/serviço); e 

4. Ações que serão aplicadas e justificativa. 

  

3.4 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.4.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.4.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.4.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.4.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  



3.4.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

3.4.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.4.7 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem plantonistas da unidade seja cumprida, através de plano de 

contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos 

plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.4.8 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados 

para atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma 

a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.4.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 

3.4.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.4.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.4.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade hospitalar, ficando a CONTRATADA 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.4.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.4.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 



3.4.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.4.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.4.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; e 

3.4.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades. 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

IETAP 28 62 62 152 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

3.5 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 

que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 

produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.5.1 Objetivos Operacionais: 



a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida; e 

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.5.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  

3.5.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.5.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 



3.5.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.5.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.5.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

3.5.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.5.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.5.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; e 

3.5.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 



permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento. 

  

3.6 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.6.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.6.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.6.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.6.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 

3.6.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; e 

3.6.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.7.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 



f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

e 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.7.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.7.4 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; e 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar. 

3.7.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 

termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.7.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.7.7 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12; 

3.7.8 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

3.7.9 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

4.7.10 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 



4.7.11 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

4.7.12 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 

c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

f.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 



o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.7.13 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.7.14 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.15 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 

II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção. 

3.7.16 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.7.17 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 

  

3.9. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.9.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 



3.9.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.9.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.9.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.9.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.10 OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.10.1Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 

3.10.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; e 

3.10.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade Hospitalar. 



Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Taxa de 

Ocupação 

Hospitalar 

Operacional 

Nº de pacientes-dia 

em determinado 

período / Nº de leitos-

dia em utilização x 

100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-01.pdf  Acesso em: 

08/02/2019 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019. 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 

Manual de Conceitos e Nomenclaturas de Leitos Hospitalares - Ebserh, disponível 

em:http://www2.ebserh.gov.br/documents/695105/1744025/Manual+Leitos+25_01

_17+Publicado+Port+16-2017.pdf/571691d5-ccc3-4a70-b403-e024fbe1a7c9 acesso 

em: 12/02/19 

>=40% 

Taxa de 

Mortalidade 

Institucional 

Número de óbitos 

após 24 horas de 

internação / Total de 

saídas x 100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplemnetar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFT-02.pdf. Acesso em: 

08/02/2019 

Ebserh, metas de desempenho, indicadores e prazos de execução 2014 

http://www2.ebserh.gov.br/documents/15796/102826/metas_de_desempenho_hc_e_

maternidade_ufpr.pdf/a1e859a1-5586-4802-a092-f16bef9bc8e6 

Fichas de qualificação, Ripsa 2010 http://fichas.ripsa.org.br/2010/a-10/ 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019 

<=20% 

Tempo Médio 

de 

Permanência 

Número  de  pacientes 

-dia no período 

/Número de saídas no 

período 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplemnetar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-05.pdf Acesso em: 

08/02/2019 

ANAHP - Associação Nacional de Hospitais Privados. Observatório ANAHP. 4 ed. 

São Paulo: ANAHP. 2012. 148 p. 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019 

<=90 dias 

Consultas 

Ambulatoriais 

Número de consultas 

médicas realizadas no 

Ambulatório 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em 

saúde, artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-

Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf 

Acesso em: 08/02/19 

>=75 

Procedimentos 

ambulatoriais 

Número de 

procedimentos 

ambulatoriais no 

período (Escarro 

induzido, 

Broncoscopia, 

toracocentese, 

biópsias de pleura e 

gânglio) 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em 

saúde, artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-

Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf 

Acesso em: 08/02/19 

Revista de administração em Saúde, Uso de indicadores na gestão de cum centro 

cirúrgico, artigo, Ivomar Gomes Duarte e Deborah Pimenta Ferreira, 2006, 

disponível 

em:cqh.org.br/portal/pag/anexos/baixar.php?p_ndoc=224&p_nanexo=66  acesso 

em: 12/02/19 

>=60 

Índice de 

Resolubilidade 

das 

manifestações 

apresentadas à 

ouvidoria 

 Nº de manifestações 

resolvidas/ número 

total de manifestações 

aplicáveis 

*100 

Manual de Normal e Procedimentos para indicadores de qualidade Ouvidoria da 

Saúde RJ,  disponível em: 

https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indicadores_

de_Qualidade.pdf  acesso em: 11/02/19 

1º ao 3º mês 

>= 70% 

4º ao 6º mês 

>=75% 



Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

7º mês em 

diante 

>=85% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 



5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 

5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

5.11 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 

serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 



5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários     519.787,98     519.787,98     519.787,98     519.787,98     519.787,98     651.627,05     651.627,05     651.627,05     651.627,05     651.627,05     651.627,05     651.627,05       7.160.329,25 

 Provisionamento 

13º Salário 
      48.862,44       48.862,44       48.862,44       48.862,44       48.862,44       59.904,40       59.904,40       59.904,40       59.904,40       59.904,40       59.904,40       59.904,40          663.642,97 

 Provisionamento 

de Férias 
      13.954,83       13.954,83       13.954,83       13.954,83       13.954,83       17.633,94       17.633,94       17.633,94       17.633,94       17.633,94       17.633,94       17.633,94          193.211,75 

 Encargos        31.260,55       31.260,55       31.260,55       31.260,55       31.260,55       50.099,29       50.099,29       50.099,29       50.099,29       50.099,29       50.099,29       50.099,29          506.997,80 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
      38.443,15       38.443,15       38.443,15       38.443,15       38.443,15       38.443,15       38.443,15       38.443,15       38.443,15       38.443,15       38.443,15       38.443,15          461.317,76 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
        3.922,90         3.922,90         3.922,90         3.922,90         3.922,90         3.922,90         3.922,90         3.922,90         3.922,90         3.922,90         3.922,90         3.922,90            47.074,77 

 Recomposição 

Salarial 
    179.596,67     179.596,67     179.596,67     179.596,67     179.596,67     179.596,67     179.596,67     179.596,67     179.596,67     179.596,67     179.596,67     179.596,67       2.155.160,04 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
      12.953,68       12.953,68       12.953,68       12.953,68       12.953,68       12.953,68       12.953,68       12.953,68       12.953,68       12.953,68       12.953,68       12.953,68          155.444,21 

 Educação 

Permanente 
        3.445,12         3.445,12         3.445,12         3.445,12         3.445,12         3.445,12         3.445,12         3.445,12         3.445,12         3.445,12         3.445,12         3.445,12            41.341,46 

Total  (a)     852.227,32     852.227,32     852.227,32     852.227,32     852.227,32  1.017.626,20  1.017.626,20  1.017.626,20  1.017.626,20  1.017.626,20  1.017.626,20  1.017.626,20     11.384.520,01 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Gases 

Medicinais 

(Fornecimento) 

      10.400,00       10.400,00       10.400,00       10.400,00       10.400,00       10.400,00       10.400,00       10.400,00       10.400,00       10.400,00       10.400,00       10.400,00          124.800,00 

 Material de 

Expediente 
        2.452,67         2.452,67         2.452,67         2.452,67         2.452,67         2.452,67         2.452,67         2.452,67         2.452,67         2.452,67         2.452,67         2.452,67            29.432,00 

 Material de 

Manutenção 
        2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00            24.744,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

      61.598,83       61.598,83       61.598,83       61.598,83       61.598,83       61.598,83       61.598,83       61.598,83       61.598,83       61.598,83       61.598,83       61.598,83          739.186,00 

 Medicamentos      151.203,67     151.203,67     151.203,67     151.203,67     151.203,67     151.203,67     151.203,67     151.203,67     151.203,67     151.203,67     151.203,67     151.203,67       1.814.444,00 

 Produto 

Nutricional 
      10.747,42       10.747,42       10.747,42       10.747,42       10.747,42       10.747,42       10.747,42       10.747,42       10.747,42       10.747,42       10.747,42       10.747,42          128.969,00 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

        9.258,01         9.258,01         9.258,01         9.258,01         9.258,01         9.258,01         9.258,01         9.258,01         9.258,01         9.258,01         9.258,01         9.258,01          111.096,11 

Total (b)     247.722,59     247.722,59     247.722,59     247.722,59     247.722,59     247.722,59     247.722,59     247.722,59     247.722,59     247.722,59     247.722,59     247.722,59       2.972.671,11 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação     301.133,66     301.133,66     301.133,66     301.133,66     301.133,66     301.133,66     301.133,66     301.133,66     301.133,66     301.133,66     301.133,66     301.133,66       3.613.603,86 

 Apoio 

Administrativo 
    170.043,50     170.043,50     170.043,50     170.043,50     170.043,50     170.043,50     170.043,50     170.043,50     170.043,50     170.043,50     170.043,50     170.043,50       2.040.522,05 

 Apoio 

Hospitalar - 

Maqueiros 

      16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41          203.656,94 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                   -                      -         10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00          100.000,00 

 Apoio 

Operacional 
      39.068,17       39.068,17       39.068,17       39.068,17       39.068,17       39.068,17       39.068,17       39.068,17       39.068,17       39.068,17       39.068,17       39.068,17          468.817,99 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

        9.071,70         9.071,70         9.071,70         9.071,70         9.071,70         9.071,70         9.071,70         9.071,70         9.071,70         9.071,70         9.071,70         9.071,70          108.860,39 

 Engenharia 

Clínica 
      44.658,83       44.658,83       44.658,83       44.658,83       44.658,83       44.658,83       44.658,83       44.658,83       44.658,83       44.658,83       44.658,83       44.658,83          535.906,00 

 Exames 

Laboratoriais 
                   -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -         50.223,67       50.223,67       50.223,67       50.223,67          200.894,67 

 Gases 

Medicinais 
        9.646,89         9.646,89         9.646,89         9.646,89         9.646,89         9.646,89         9.646,89         9.646,89         9.646,89         9.646,89         9.646,89         9.646,89          115.762,68 

 Hotelaria       14.974,08       14.974,08       14.974,08       14.974,08       14.974,08       14.974,08       14.974,08       14.974,08       14.974,08       14.974,08       14.974,08       14.974,08          179.689,00 

 Lavanderia         5.679,58         5.679,58         5.679,58         5.679,58         5.679,58         5.679,58         5.679,58         5.679,58         5.679,58         5.679,58         5.679,58         5.679,58            68.155,00 

 Limpeza e 

Higienização 
    175.521,51     175.521,51     175.521,51     175.521,51     175.521,51     175.521,51     175.521,51     175.521,51     175.521,51     175.521,51     175.521,51     175.521,51       2.106.258,10 

 Locação de 

Dosímetro 
           402,08            402,08            402,08            402,08            402,08            402,08            402,08            402,08            402,08            402,08            402,08            402,08              4.825,00 

 Locação de 

Equipamentos 

Biomédicos 

      48.550,00       48.550,00       48.550,00       48.550,00       48.550,00       48.550,00       48.550,00       48.550,00       48.550,00       48.550,00       48.550,00       48.550,00          582.600,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

      13.734,00       13.734,00       13.734,00       13.734,00       13.734,00       13.734,00       13.734,00       13.734,00       13.734,00       13.734,00       13.734,00       13.734,00          164.808,00 

 Manutenção 

Predial e 

Conforto 

Ambiental 

    151.050,00     151.050,00     151.050,00     151.050,00     151.050,00     151.050,00     151.050,00     151.050,00     151.050,00     151.050,00     151.050,00     151.050,00       1.812.600,00 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                   -                      -           5.710,83         5.710,83         5.710,83         5.710,83         5.710,83         5.710,83         5.710,83         5.710,83         5.710,83         5.710,83            57.108,33 

 Outsourcing de 

Impressão 
        1.609,00         1.609,00         1.609,00         1.609,00         1.609,00         1.609,00         1.609,00         1.609,00         1.609,00         1.609,00         1.609,00         1.609,00            19.308,00 

 Operação de 

Câmara Escura 
      12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55          145.806,64 

 Serviço de TI                    -                      -         26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00          265.000,00 

 Serviço 

Especializado 

Assistencial 

    292.032,00     292.032,00     292.032,00     292.032,00     292.032,00     292.032,00     292.032,00     292.032,00     292.032,00     292.032,00     292.032,00     292.032,00       3.504.384,00 

 Serviço Gráfico            306,00            306,00            306,00            306,00            306,00            306,00            306,00            306,00            306,00            306,00            306,00            306,00              3.672,00 

 Terapia Renal 

Substitutiva 
      52.564,60       52.564,60       52.564,60       52.564,60       52.564,60       52.564,60       52.564,60       52.564,60       52.564,60       52.564,60       52.564,60       52.564,60          630.775,20 

 Vigilância 

Patrimonial 
      62.000,00       62.000,00       62.000,00       62.000,00       62.000,00       62.000,00       62.000,00       62.000,00       62.000,00       62.000,00       62.000,00       62.000,00          744.000,00 

Total (c)  1.421.167,57  1.421.167,57  1.463.378,40  1.463.378,40  1.463.378,40  1.463.378,40  1.463.378,40  1.463.378,40  1.513.602,07  1.513.602,07  1.513.602,07  1.513.602,07     17.677.013,84 

                            

Concessionárias                           



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Correspondência            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00              1.500,00 

 Internet         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58            83.875,00 

 Telefonia Fixa                    -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -              596,86            596,86              1.193,72 

Total (d)         7.114,58         7.114,58         7.114,58         7.114,58         7.114,58         7.114,58         7.114,58         7.114,58         7.114,58         7.114,58         7.711,44         7.711,44            86.568,72 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 REDEFES       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00          360.000,00 

 RATEIO SEDE     167.736,11     167.736,11     167.736,11     167.736,11     167.736,11     165.438,70     165.438,70     165.438,70     165.438,70     165.438,70     165.438,70     165.438,70       1.996.751,48 

Total (d)     197.736,11     197.736,11     197.736,11     197.736,11     197.736,11     195.438,70     195.438,70     195.438,70     195.438,70     195.438,70     195.438,70     195.438,70       2.356.751,48 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
 2.725.968,18  2.725.968,18  2.768.179,01  2.768.179,01  2.768.179,01  2.931.280,48  2.931.280,48  2.931.280,48  2.981.504,15  2.981.504,15  2.982.101,01  2.982.101,01     34.477.525,16 

  

7. RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO INSTITUTO ESTADUAL DE 

DERMATOLOGIA SANITÁRIA 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Instituto Estadual de Dermatologia Sanitária - 

IEDS, localizado no município do Rio de Janeiro, conforme especificações, 

quantitativos e condições descritas, incluindo a regulamentação do gerenciamento e a 

assistência integral e interdisciplinar dos pacientes internados, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência, e com fundamento, em especial, no Decreto 

Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de 

auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou 

ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 16.016.123,05 (Dezesseis milhões, dezesseis mil, 

cento e vinte e três reais e cinco centavos) 

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

O Instituto Estadual de Dermatologia Sanitária, situado Rua Rua 

Godofredo Viana, 64 – Tanque – Jacarepaguá – Rio de Janeiro é uma unidade 

referência para todo o estado nos casos de Hanseníase que necessitem de internações 

de média e/ou baixa complexidade, além de atuar em outras doenças dermatológicas 

como psoríase e vitiligo. A assistência hospitalar é destinada aos cidadãos portadores 

e ex-portadores de hanseníase, em risco social, com o objetivo de disponibilizar 

tratamento adequado e ainda manter a dignidade e resgatar a cidadania 

Quadro 01 -  Histórico de Indicadores de Saúde 



Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Internações 

hospitalares 
4 7 3 3 5 1 2 4 5 3 5 3 4 

Consultas 

ambulatoriais 
2525 2585 2156 2264 2501 2342 2245 2972 2883 3161 2475 2199 2525 

Taxa de 

ocupação 
50% 75% 52% 44% 50% 20% 21% 19% 21% 37% 32% 25% 36% 

Média de 

permanência dia 
36 42 28 159 23 18 20 10 11 45 23 24 36 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

            

2.1 Assistência Hospitalar 

2.1.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Leitos de Cirurgia Geral 02 

Leitos de Clínica Geral 39 

Leitos de Hansenologia 36 

Total de Leitos 77 

  

  

2.2 Assistência Ambulatorial 

2.2.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Ambulatório com as especialidades de: Dermatologia, Hansenologia, 

Ortopedia, Oftalmologia, Cir. Plástica, Neurologia, Urologia, Enfermagem, 

Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Fonoaudiologia 

06 

Ambulatório de Acupuntura 02 

Ambulatório de Odontologia 01 

Ambulatório de Serviço Social 02 

 

  



2.3 SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA – SADT  

2.3.1 Capacidade instalada: 

Estrutura Instalada 

Laboratório de Análises Clínica 02 

Sala de Curativo 06 

Sala de Baciloscopia específica para Hanseníase 01 

Sala de Radiologia 01 

  

2.4 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

a. Farmácia; 

b. Ouvidoria; 

c. Serviço Social; 

d. Fisioterapia; 

e. Fonoaudiologia; 

f. Psicologia; 

g. Odontologia; 

h. Nutrição clínica 

i. Laboratório de análises clínicas; 

j. Cardiologia; 

k. Central de Material Esterilizado; 

l. Almoxarifado; 

m. Lavanderia; 

n. Arquivo de Prontuários de Usuário (SAME); 

o. Manutenção Preventiva e Corretiva de engenharia clínica; 

p. Manutenção Predial e Conforto Ambiental; 

q. Centro de estudos e auditórios; 

r. Dermatologia; 

s. Hansenologia; 

t. Cir. Plástica 

u. Neurologia; 

v. Oftalmologia; 

w. Ortopedia; 

x. Acupuntura 

y. Urologia; 

z. Enfermagem; 

a. Oftalmologia; 

b. Terapia Ocupacional 



c.   

2.5 NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) instituída por 

meio da Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, em seu art. 6º, 

inciso IV, define e recomenda a criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos 

hospitais, que deverá: 

1. Realizar a interface com as Centrais de Regulação;  

2. Delinear o perfil de complexidade da assistência no âmbito do SUS;   

3. Disponibilizar consultas ambulatoriais; e  

4. Disponibilizar serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.  

Também deve disponibilizar leitos de internação, segundo critérios 

preestabelecidos e protocolos que deverão ser instituídos pelo NIR. Além disso, deve 

buscar vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico fora do hospital para os 

pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a Rede de Atenção 

à Saúde (RAS). 

O Núcleo Interno de Regulação é uma Unidade Técnico-Administrativa 

que possibilita monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, durante o 

processo de internação e sua movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. É 

um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 

legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição. 

O NIR será responsável pela interlocução com a Secretaria de Estado de 

Saúde/RJ, cabendo a ele notificar a quantidade de leitos disponíveis na unidade para 

internação. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07 dias por semana, emitindo 

notificação de vagas em pelo menos 02 (dois) turnos diários, de acordo com as normas 

exaradas pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O NIR deverá utilizar sistema informatizado via web que for 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, tal como implantar os processos 

de trabalho apresentados pela SES/RJ no intuito de otimizar e cumprir seu papel como 

núcleo regulador hospitalar. Terá como função também organizar o fluxo interno dos 

usuários referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, informando aos 

diferentes setores de destinação os dados necessários, bem como realizar a avaliação 

de indicadores, do fluxo do paciente e de casos de permanência prolongada. 

O NIR deve ser composto equipe técnica assistencial e administrativa 

compatível com a demanda do serviço realizado. 

  

2.6 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA HOSPITALAR 

O serviço do Núcleo de Vigilância Hospitalar - NVH - é obrigatório, 

conforme resolução SES/RJ n°1834 de 03 de julho de 2002. Deve ser constituído pelas 

seguintes comissões: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; Comissão de 



Investigação de Óbitos; Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Vigilância 

Epidemiológica. 

O NVH tem por objetivo detectar oportunamente doenças de notificação 

compulsória, agravos e eventos de importância municipal, estadual, nacional ou 

internacional, bem como alterações nos padrões epidemiológicos. Suas ações têm 

estreita articulação com a Vigilância em Saúde Municipal, Estadual e Federal.  

O Núcleo de Vigilância Hospitalar fundamenta-se em protocolos e 

procedimentos padronizados que permitem detectar, consolidar e analisar as 

informações acerca do processo saúde-doença, gerar indicadores de acompanhamento, 

articular com outros setores estratégicos do hospital, contribuir para qualificação do 

cuidado em saúde e por fim melhorar a qualidade da informação para o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica. 

Cada comissão deverá ter um responsável técnico de nível superior, 

preferencialmente, com experiência ou especialização na área de atuação. 

O funcionamento ocorrerá de segunda a sexta-feira no horário 

comercial, sendo sábado e domingo de sobreaviso para realizar a comunicação 

ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) Estadual 

e Municipal das Doenças de Notificação Compulsória imediatas de 24 horas. 

              

2.7 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; e 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação. 

Plano de Ação: 



1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 

1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

  

2.8 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 



Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento  dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; e 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

  

2.9 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar; 



O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade hospitalar 

deve se constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, qualificação 

profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade; 

Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 

profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 

4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 

qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 

coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 

instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 



7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência médica e 

multiprofissional assim como programas de estágio curriculares e 

extracurriculares conforme legislações vigentes e orientações da 

SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento  dos 

Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 

2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 



Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio curricular obrigatório de 

nível médio, de Graduação ou campo prático de Pós Graduação na área de assistência 

à saúde e pedidos de residência médica, de enfermagem e multiprofissional conforme 

condições descritas pela Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional e 

programa de residência médica da SES/RJ considerando a política de educação e 

desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional e da Comissão Nacional de Residência 

Médica do MEC; 

Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 

ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; 

Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento das 

Comissões de Residência Médica - COREME, com orientações para sua composição, 

atribuições, competências e perfil do Coordenador; e 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU. 

          

2.10 SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço Social será prestado, quando necessário, aos usuários nos dias 

úteis no período diurno. Devem também participar de forma complementar nos fluxos 

e processos de regulação dos pacientes. 



No desempenho de suas atividades, os Assistentes Sociais adotam os 

serviços e procedimentos a seguir relacionados:  

 Realizar a triagem priorizando demandas sociais que impactam no 

tratamento e na alta dos pacientes; 

 Atender pacientes, familiares e acompanhantes; 

 Discutir casos com equipe multiprofissional; 

 Orientar sobre os direitos sociais e de cidadania; 

 Articular com a rede de saúde e demais serviços socioassistenciais; 

 Intervir em situações de risco e vulnerabilidade social visando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Acompanhar os casos mais graves de pacientes reincidentes; 

 Registrar no prontuário eletrônico do paciente as evoluções sociais; 

 Participar do planejamento e elaboração de normas e rotinas da 

unidade; 

 Identificar vínculos familiares e rede de apoio; 

 Verificar a rede referenciada para atendimento ao paciente; 

 Realizar encaminhamentos para a rede socioassistencial (isenção para 

segunda via de documentos de identificação, acolhimento, benefícios 

sociais, tais como Auxílio Vulnerabilidade, Programa Bolsa Família, 

Auxílio Funeral, Benefício de Prestação Continuada, entre outros), 

direitos previdenciários, trabalhistas e seguros sociais (DPVAT) e a 

própria rede de saúde (Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância 

à Violência – PAV, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Atenção 

Básica, entre outros); 

 Realizar encaminhamentos para órgãos de defesa de direitos (Conselho 

Tutelar, Defensoria Pública, entre outros); 

 Localizar e convocar familiares, responsáveis ou rede de apoio dos 

pacientes (criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência) que 

chegam ou permanecem na unidade desacompanhados; 

 Acionar os serviços de apoio à população em situação de rua; 

 Participar junto com a equipe multiprofissional do processo de 

notificação de casos de suspeita ou confirmação de violência e 

encaminhar aos órgãos respectivos, conforme fluxo de atendimento à 

violência; 

 Elaborar relatórios e pareceres sociais. 

  

2.11  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A farmácia deve, primordialmente, ser licenciada por órgão sanitário 

competente, na forma da Lei nº 5991/2013, da Resolução Conjunta SES/SMS/RJ nº 

459/2016 e normativas que vierem complementá-las ou substituí-las. 



Em consonância com a Resolução nº 354/2000 do Conselho Federal de 

Farmácia (CFF), todos os serviços de urgência/emergência requerem, 

obrigatoriamente, a assistência técnica do profissional farmacêutico. A Lei nº 

13.021/2014 ratifica tal exigência, determinando que as farmácias tenham presença de 

farmacêutico durante todo o horário de funcionamento. 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF/RJ) quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade Técnica, em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução 

nº 600/2014 do CFF, respectivamente. 

A unidade de saúde fazer cumprir a Lei nº 13.021/2014, a qual 

determina que a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades 

organizados, tomando como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica, em vigor 

através da Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro 

de 1998 e Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 

respectivamente. 

Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência 

Farmacêutica envolvem também aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, 

considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da 

Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção 

e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde.  É a interação direta do 

farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de 

resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do 

Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, 

destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na 

Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 

Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e 

Segurança no uso e Administração de medicamentos estão contempladas as ações e 

atividades voltadas para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de 

medicamentos e a Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à 

identificação, avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer 

problemas relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a 

medicamentos, são questões relevantes para a farmacovigilância:  

a. Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos,  

b. Inefetividade terapêutica,  

c. Erros de medicação,  

d. Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro,  

e. Uso abusivo,  



f. Intoxicações e interações medicamentosas.  

Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA que comunicam novas informações 

relacionadas à segurança dos medicamentos comercializados no Brasil, de modo a 

prevenir o uso de medicamentos impróprios pelos usuários do serviço. 

 Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve 

atender a Portaria SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas 

atualizações, a Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução 

RDC/ANVISA nº 17, de 28 Março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico.  

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro 

Específico e este deve ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. 

Em conformidade com a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta 

dispensação deve ser realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a 

delegação da responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros 

funcionários administrativos.  

                        

2.12 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E 

PROGRAMAS ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades 

médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário 

ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 

poderão ser implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após 

análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua 

orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 



usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 

consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 

futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 



gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuiçõess: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 

mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização 

e procedimentos necessários à implementação das políticas públicas 

com ênfase na PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e 

usuário) conforme a PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Política Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; e 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1 QUANTO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 



3.1.1 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e orientações da SES/RJ, centrando as diretrizes assistenciais na 

qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana; 

3.1.2 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos 

pacientes assistidos, com equipe multidisciplinar especializada da 

CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e outras normas 

técnicas, de forma ininterrupta nas unidades hospitalares de internação e 

durante os horários de atendimento dos ambulatórios. Para fins de 

atendimento ao paciente pediátrico a idade considerada será entre 0 até 17 

anos, 11 meses e 29 dias, conforme a Resolução CFM 1666/2003, a qual 

reconhece a medicina do adolescente como área de atuação do pediatra. 

3.1.3 Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das unidades hospitalares de acordo com a Portaria GM/MS 

2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS, ou norma posterior que a 

venha substituir; 

3.1.4 Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 

dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante; 

3.1.5 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam 

ocorrer ao longo do processo assistencial; 

3.1.6 Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou a internação hospitalar do usuário e que podem 

ser necessários devido às condições especiais do paciente, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional; 

3.1.7 Realizar atendimento odontológico nos usuários internados em unidades 

fechadas (UTI; Isolamento e CTQ) em programas de prevenção de infecções 

que tenham como porta de entrada lesões na cavidade oral e orofaringe; 

3.1.8 Executar procedimentos especiais de alto custo e alta complexidade que 

se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente em 

assistência hospitalar, de acordo com a capacidade instalada. 

3.1.9 Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte 

psicológico, fonoaudiologia e outros que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do paciente em assistência hospitalar, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

3.1.10 Fornecer: 



I. Atendimento Médico; 

II. Assistência de Enfermagem; 

III. Assistência psicológica ao usuário e, quando necessário, aos familiares; 

IV. Assistência Social; 

V. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

VI. Sangue e hemoderivados;  

VII. Terapias renais substitutivas (hemodiálise e outras) para internados; 

VIII. Exames laboratoriais, anátomo-patológicos,  

IX. Exames de imagem; 

X. Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em 

outras instituições de usuários críticos, semicríticos e estáveis em 

ambulância apropriada, devidamente tripulada, com programação 

visual padronizada pela SES e equipada conforme Portaria MS/GM 

2.048, de 05 de novembro de 2002, sem prejuízo ao atendimento 

praticado na unidade de saúde; 

XI. Transferir para outras unidades de serviços especializados usuários com 

necessidade de tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga 

assegurada pela SES/RJ ou outros mecanismos de regulação de 

usuários, fornecendo ambulância adequada ao perfil do usuário; 

XII. Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de 

internação. 

XIII. Manter as Instâncias Obrigatórias abaixo listadas conforme legislação e 

regulamentação vigentes, assim como quaisquer outras que venham a 

se tornar legalmente obrigatórias ou necessárias: 

a. Núcleo da Qualidade; 

b. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

c. Núcleo de Educação Permanente (NEP); 

d. Núcleo de Vigilância Hospitalar (NVH); 

e. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

f. Comissão de Ética Médica; 

g. Comissão de Ética de Enfermagem; 

h. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)  

i. Comissão de Revisão de Prontuários; 

j. Comissão de Documentação Médica e Estatística; 

k. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

l. Comissão de Proteção Radiológica; 

3.1.11 Designar profissional de saúde como responsável técnico para cada 

comissão, preferencialmente com experiência para atuar na comissão 

nomeada; 

3.1.12 Deverá ser garantida infraestrutura com sala própria ou compartilhada, 

imobiliário, computadores independentes, acesso a internet e linha telefônica; 



3.1.13 A Comissão de Vigilância Epidemiológica deve elaborar, 

mensalmente, o perfil de morbidade e mortalidade hospitalar das Doenças de 

Notificação Compulsória, conforme a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos saúde pública (Portaria de 

Consolidação nº4/2017) e Resolução SES nº1864/2019. O relatório deve ser 

enviado para VEH/CVE/SVEA/SVS/SES RJ; 

3.1.14 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos imediatamente ao iniciar as atividades no complexo hospitalar; 

3.1.15 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos, desde o início das atividades, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 

aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 

científicas e nas diretrizes de boas práticas de atenção segundo os 

princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

c. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao paciente, não 

sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação; 

d. Adotar o protocolo de Segurança do Paciente da SES alinhado aos 

cuidados de saúde contemplando:  

1. Higienização das mãos;  

2. Identificação do paciente;  

3. Prevenção de quedas,  

4. Prevenção de lesão por pressão (LPP),  

5. Uso seguro de medicamentos e  

6. Comunicação efetiva 

3.1.16 Garantir atendimento ao paciente em assistência hospitalar por 

profissionais médicos especialistas sob forma de parecer, sempre que 

necessário; 

  

3.2 QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.2.1 Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 

assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 



vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte 

de pagamento que não o SUS; 

3.2.2 Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado; 

3.2.3 Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Interna de Humanização 

previamente aprovada pela SES/RJ; 

3.2.4 Observar: 

a. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

b. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

d. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

e. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

f. Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde. 

3.2.5 A CONTRATADA deverá padronizar e publicar obrigatoriamente 

a Grade de Insumos a serem utilizados, de acordo com o perfil Hospitalar. O 

elenco de insumos padronizados para atenção hospitalar deverá estar baseado 

na Resolução SES nº 434, de 12 de setembro de 2012, além do descrito na 

Resolução SES nº 888, de 21 de março de 2014, Resolução SES nº 931, de 23 

de maio de 2014 e Resolução SES nº 1.178, de 18 de maio de 2015; 

3.2.6 Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ; 

3.2.7 Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil 

nos casos pertinentes; 

3.2.8 Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe 

for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

3.2.9 Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens a padronização que será 



orientada pela SES/RJ, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou 

símbolos diferentes do pactuado; e 

3.2.10 Participar das ações determinadas pela SES na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes 

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio 

econômico-financeiro, se houver necessidade. 

  

3.3 QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.3.1 Garantir o funcionamento ininterrupto da unidade de saúde; 

3.3.2 Garantir que as unidades estejam devidamente cadastradas e atualizadas 

no banco de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde  (SCNES), conforme legislação vigente e instituído pela Portaria 

MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da 

União de 04 de outubro de 2000; 

3.3.3   A Contratada deverá fornecer:    

a. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

b. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

c. Engenharia Clínica, manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

d. Uniformes no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

e. Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

f. Nutrição dos usuários em observação e dos acompanhantes, quando 

aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade. Para os pacientes 

internados na unidade de saúde, incluem-se nutrição enteral e parenteral 

quando indicadas; 

g. Gases Medicinais;  

h. Controle de Acesso; 

i. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo; 

j. Serviço de Lavanderia;  

k. Serviço de Limpeza;  

l. Manutenção Predial (alvenaria, pintura, elétrica, hidráulica, esgoto,...) e 

Conforto Ambiental;  

m. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo o PGRSS – 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde ; 



3.3.4 Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SES/RJ; 

3.3.5 Fornecer ao usuário o Sumário de Internação e Alta; 

3.3.6 Emitir o cartão do SUS; 

3.3.7 Providenciar acomodações e alimentação para acompanhantes dos 

usuários, quando necessário, atendendo a legislação vigente; 

3.3.8 Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações; 

3.3.9 Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, Código Brasileiro de Ocupações (CBO), equipamentos e 

demais requisitos necessários; 

3.3.10 As despesas  das Concessionárias de água/esgoto e energia elétrica 

ocorrerão por conta da SES/RJ.   

3.3.11 Requerer autorização prévia à SES/RJ se a unidade hospitalar se 

dispuser a prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus 

Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já previsto, 

apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das vantagens e 

garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o objeto do 

Contrato de Gestão; 

3.3.12 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes da 

unidade; 

3.3.13 Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação (ASCOM/SES) 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas unidades de saúde. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 

quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados 

pela SES/RJ; 



3.3.14 Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados; 

3.3.15 Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para 

agendamento, marcação e realização de exames; 

3.3.16 Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raios X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução nº 

1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional; 

3.3.17 Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substituí-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique; 

3.3.18 Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, 

arquivamento e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da 

radiologia (RIS) com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos; 

3.3.19 Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem novos 

(DR ou CR), monitores, sistemas e redes, esses equipamentos devem ser 

adquiridos em quantitativo mínimo para garantir a otimização do serviço e a 

interface plena entre os sistemas PACS e RIS a serem instalados na unidade. 

Os custos referentes a esta aquisição, quando aplicáveis, poderão constar na 

parcela de investimentos; 

3.3.20 Entregar aos pacientes a documentação de todos os exames de imagem 

realizados; e 

3.3.21 Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 

1. Disponibilizar espaço físico de fácil acesso, específico para o serviço, 

climatizado, identificado claramente para o atendimento ao usuário, 

com condições de acomodar a equipe de trabalho e atender de forma 

personalizada e reservada o cidadão; 

2. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade; 

3. Disponibilizar formas de acesso do cidadão à ouvidoria conforme 

diretrizes da ouvidoria da SES-RJ, incluindo acesso por correio 



tradicional, correio eletrônico, sítio eletrônico, impressos padronizados 

e telefone; 

4. Garantir equipe capacitada e adequadamente dimensionada para atuar 

na ouvidoria em função da demanda do serviço; 

5. Cumprir os prazos para resposta às áreas envolvidas e resposta ao 

cidadão; 

6. Elaborar análise dos relatórios gerenciais, de demandas à ouvidoria e 

das providências relacionadas considerando os seguintes critérios: 

1. Planejamento: 

1. Levantamento dos principais assuntos das manifestações;  

2. Motivos para que tais manifestações ocorressem; 

3. Alvos das manifestações (setor/categoria 

profissional/serviço); e 

4. Ações que serão aplicadas e justificativa. 

  

3.4 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.4.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.4.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.4.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.4.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.4.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

3.4.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 



também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.4.7 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem plantonistas da unidade seja cumprida, através de plano de 

contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos 

plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.4.8 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados 

para atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma 

a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.4.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 

3.4.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.4.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.4.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade hospitalar, ficando a CONTRATADA 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.4.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.4.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.4.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 



3.4.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.4.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; e 

3.4.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

IEDS 3 8 16 27 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.5 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 

que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 

produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.5.1 Objetivos Operacionais: 

a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 



diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida;  

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.5.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  

3.5.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.5.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 

3.5.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 



3.5.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.5.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

3.5.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.5.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.5.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; e 

3.5.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 

permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento. 

  



3.6 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.6.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.6.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.6.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.6.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 

3.6.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; 

3.6.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.7.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 

f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 



3.7.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.7.3 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar. 

3.7.4 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 

termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.7.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.7.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12 

3.7.7 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

3.7.8 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

3.7.9 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 

3.7.10 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.7.11 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 



o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 

c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

f.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  



3.7.12 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.7.13 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 

II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção; 

3.7.15 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.7.16 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 

  

3.9. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.9.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 

3.9.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.9.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.9.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 



3.9.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.10 OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.10.1Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 

3.10.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; e 

3.10.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade Hospitalar. 

Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Consultas 

Ambulatoriais 

Médicas 

Multiespecialidades 

Nº de consultas médicas 

realizadas no Ambulatório no 

período (ortopedia/oftalmologia/ 

cir.plástica/acupuntura/ 

neurologia/ 

cardiologia/homeopatia/urologia) 

Revista de administração em saúde, Indicadores de 

qualidade e quantidade em saúde, artigo, OLÍMPIO J. 

NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 

2001. 

>=800 

Consultas 

Ambulatoriais 

Dermatologia e 

Hanseníase 

Nº de consultas realizadas no 

período 

Revista de administração em saúde, Indicadores de 

qualidade e quantidade em saúde, artigo, OLÍMPIO J. 

NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 

2001.Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indica

dorQualidadeI. 

>= 200 



Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Curativos 
Nº de curativos realizados no 

período 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do 

censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. 

Normas e Manuais Técnicos.) 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar 

Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-

05. 

>=700 

Consultas 

Ambulatoriais 

Multiprofissionais 

Nº de consultas 

multiprofissionais realizadas no 

Ambulatório 

(enfermagem/fisioterapia/ 

fonoaudiologia/nutrição 

odontologia/psicologia 

/serv.social /terapia ocupacional) 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do 

censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. 

Normas e Manuais Técnicos.) 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar 

Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-

05. 

>=1.200 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 



reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 

5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 

5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

5.11 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 



serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; e 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários       97.198,69       97.198,69       97.198,69       97.198,69       97.198,69     100.932,02     100.932,02     100.932,02     100.932,02     100.932,02     100.932,02     100.932,02       1.192.517,61 

 Provisionamento 

13º Salário 
        8.303,49         8.303,49         8.303,49         8.303,49         8.303,49         8.630,99         8.630,99         8.630,99         8.630,99         8.630,99         8.630,99         8.630,99          101.934,38 

 Provisionamento 

de Férias 
        2.770,04         2.770,04         2.770,04         2.770,04         2.770,04         2.877,69         2.877,69         2.877,69         2.877,69         2.877,69         2.877,69         2.877,69            33.994,04 

 Encargos          2.469,74         2.469,74         2.469,74         2.469,74         2.469,74         7.673,84         7.673,84         7.673,84         7.673,84         7.673,84         7.673,84         7.673,84            66.065,59 

 Recomposição 

Salarial 
      29.269,00       29.269,00       29.269,00       29.269,00       29.269,00       29.269,00       29.269,00       29.269,00       29.269,00       29.269,00       29.269,00       29.269,00          351.228,00 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
        2.674,18         2.674,18         2.674,18         2.674,18         2.674,18         2.674,18         2.674,18         2.674,18         2.674,18         2.674,18         2.674,18         2.674,18            32.090,15 

 Educação 

Permanente 
           501,11            501,11            501,11            501,11            501,11            501,11            501,11            501,11            501,11            501,11            501,11            501,11              6.013,37 

Total  (a)     143.186,26     143.186,26     143.186,26     143.186,26     143.186,26     152.558,84     152.558,84     152.558,84     152.558,84     152.558,84     152.558,84     152.558,84       1.783.843,13 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Gases 

Medicinais 

(Fornecimento) 

                   -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -           6.030,00         6.030,00            12.060,00 

 Material de 

Expediente 
           471,42            471,42            471,42            471,42            471,42            471,42            471,42            471,42            471,42            471,42            471,42            471,42              5.657,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

      18.859,00       18.859,00       18.859,00       18.859,00       18.859,00       18.859,00       18.859,00       18.859,00       18.859,00       18.859,00       18.859,00       18.859,00          226.308,00 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Medicamentos        51.647,67       51.647,67       51.647,67       51.647,67       51.647,67       51.647,67       51.647,67       51.647,67       51.647,67       51.647,67       51.647,67       51.647,67          619.772,00 

 Produto 

Nutricional 
        4.744,42         4.744,42         4.744,42         4.744,42         4.744,42         4.744,42         4.744,42         4.744,42         4.744,42         4.744,42         4.744,42         4.744,42            56.933,00 

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

           578,74            578,74            578,74            578,74            578,74            578,74            578,74            578,74            578,74            578,74            578,74            578,74              6.944,92 

Total (b)       76.301,24       76.301,24       76.301,24       76.301,24       76.301,24       76.301,24       76.301,24       76.301,24       76.301,24       76.301,24       82.331,24       82.331,24          927.674,92 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação     448.459,24     448.459,24     448.459,24     448.459,24     448.459,24     448.459,24     448.459,24     448.459,24     448.459,24     448.459,24     448.459,24     448.459,24       5.381.510,88 

 Apoio 

Administrativo 
      39.016,10       39.016,10       39.016,10       39.016,10       39.016,10       39.016,10       39.016,10       39.016,10       39.016,10       39.016,10       39.016,10       39.016,10          468.193,18 

 Apoio 

Hospitalar - 

Maqueiros 

      12.441,53       12.441,53       12.441,53       12.441,53       12.441,53       12.441,53       12.441,53       12.441,53       12.441,53       12.441,53       12.441,53       12.441,53          149.298,35 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                   -                      -           5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00            50.000,00 

 Apoio 

Operacional 
      50.532,89       50.532,89       50.532,89       50.532,89       50.532,89       50.532,89       50.532,89       50.532,89       50.532,89       50.532,89       50.532,89       50.532,89          606.394,71 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

        9.810,60         9.810,60         9.810,60         9.810,60         9.810,60         9.810,60         9.810,60         9.810,60         9.810,60         9.810,60         9.810,60         9.810,60          117.727,20 

 Engenharia 

Clínica 
                   -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -         24.475,00       24.475,00       24.475,00            73.425,00 

 Exames 

Laboratoriais 
                   -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -         20.308,58       20.308,58       20.308,58       20.308,58            81.234,33 

 Hotelaria         9.666,08         9.666,08         9.666,08         9.666,08         9.666,08         9.666,08         9.666,08         9.666,08         9.666,08         9.666,08         9.666,08         9.666,08          115.993,00 

 Lavanderia         3.639,67         3.639,67         3.639,67         3.639,67         3.639,67         3.639,67         3.639,67         3.639,67         3.639,67         3.639,67         3.639,67         3.639,67            43.676,00 

 Limpeza e 

Higienização 
                   -       252.221,00     252.221,00     252.221,00     252.221,00     252.221,00     252.221,00     252.221,00     252.221,00     252.221,00     252.221,00     252.221,00       2.774.431,00 

 Locação de 

Dosímetro 
             61,83              61,83              61,83              61,83              61,83              61,83              61,83              61,83              61,83              61,83              61,83              61,83                 742,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

      12.208,00       12.208,00       12.208,00       12.208,00       12.208,00       12.208,00       12.208,00       12.208,00       12.208,00       12.208,00       12.208,00       12.208,00          146.496,00 

 Manutenção de 

Autoclaves 
        1.849,58         1.849,58         1.849,58         1.849,58         1.849,58         1.849,58         1.849,58         1.849,58         1.849,58         1.849,58         1.849,58         1.849,58            22.195,00 

 Manutenção de 

Elevadores 
                   -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -           1.649,00              1.649,00 

 Manutenção 

Predial e 

Conforto 

Ambiental 

                   -                      -                      -       151.670,75     151.670,75     151.670,75     151.670,75     151.670,75     151.670,75     151.670,75     151.670,75     151.670,75       1.365.036,75 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                   -                      -           4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92            46.069,17 

 Outsourcing de 

Impressão 
           494,00            494,00            494,00            494,00            494,00            494,00            494,00            494,00            494,00            494,00            494,00            494,00              5.928,00 

 Serviço de TI                    -                      -         26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00          265.000,00 

 Vigilância 

Patrimonial 
      41.000,00       41.000,00       41.000,00       41.000,00       41.000,00       41.000,00       41.000,00       41.000,00       41.000,00       41.000,00       41.000,00       41.000,00          492.000,00 

Total (c)     629.179,53     881.400,53     917.507,44  1.069.178,19  1.069.178,19  1.069.178,19  1.069.178,19  1.069.178,19  1.089.486,78  1.113.961,78  1.113.961,78  1.115.610,78     12.206.999,57 

                            

Concessionárias                           

 Internet         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75            83.877,00 

 Telefonia Fixa                    -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -              792,45            792,45              1.584,90 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Total (d)         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         6.989,75         7.782,20         7.782,20            85.461,90 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 REDEFES         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00            60.000,00 

 RATEIO SEDE       80.123,47       80.123,47       80.123,47       80.123,47       80.123,47       78.789,45       78.789,45       78.789,45       78.789,45       78.789,45       78.789,45       78.789,45          952.143,53 

Total (d)       85.123,47       85.123,47       85.123,47       85.123,47       85.123,47       83.789,45       83.789,45       83.789,45       83.789,45       83.789,45       83.789,45       83.789,45       1.012.143,53 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
    940.780,25  1.193.001,25  1.229.108,17  1.380.778,92  1.380.778,92  1.388.817,47  1.388.817,47  1.388.817,47  1.409.126,06  1.433.601,06  1.440.423,51  1.442.072,51     16.016.123,05 

   

7.1 RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO HOSPITAL ESTADUAL CARLOS 

CHAGAS 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência  a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Hospital Estadual de Carlos Chagas - HECC, 

localizado no município do Rio de Janeiro em Marechal Hermes, conforme 

especificações, quantitativos e condições descritas, incluindo a regulamentação do 

gerenciamento e a assistência integral e interdisciplinar dos pacientes internados, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, e com fundamento, em especial, 

no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o 

fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as 

atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

          O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 136.727.770,20 (Cento e trinta e seis 

milhões, setecentos e vinte e sete mil, setecentos e setenta reais e vinte 

centavos)        

          

2. ESTRUTURA E PERFIL 

O Hospital Estadual Carlos Chagas, situado na Rua General Osvaldo 

Cordeiro de Faria, nº 466, Marechal Hermes, Rio de Janeiro - RJ é a unidade de 

urgência e emergência mais antiga da rede Estadual de Saúde. É uma unidade de portas 

abertas, com perfil de clínica médica, clínica cirúrgica geral e cirurgia urológica, além 

do atendimento em terapia intensiva adulta. Na unidade, também funciona o Programa 

Estadual de Cirurgia Bariátrica e o Projeto Mais Sorriso, que consiste no atendimento 

odontológico especializado a pacientes – crianças, jovens e adultos – com deficiências 

como paralisia cerebral, autismo síndrome de Down, entre outras. 



Quadro 01 -  Histórico de Indicadores de Saúde 

Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Internações 

hospitalares 
473 414 436 497 515 481 455 484 451 493 467 511 473 

Taxa de ocupação 84% 81% 75% 78% 85% 75% 91% 74% 73% 77% 78% 78% 79% 

Taxa de 

mortalidade 
21% 18% 19% 21% 17% 20% 21% 16% 14% 15% 17% 16% 18% 

Média de 

permanência dia 
3,9 3,8 3,2 2,5 2,7 2,6 2,7 3,1 2,5 2,6 2,7 3,4 3,0 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

  

A entrada de pacientes para o Hospital Estadual Carlos Chagas é 

demanda espontânea e referenciada e regulada por meio da Central de Estadual de 

Regulação do Estado de Saúde/RJ  e Central Municipal de Regulação, atendendo às 

normas e diretrizes vigentes. A referência de usuários para assistência hospitalar poderá 

ocorrer durante as 24 horas do dia para suporte aos usuários por demanda referenciada 

e regulados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O Hospital Estadual Carlos Chagas oferece atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde, referenciados das unidades de saúde pública de todo o Estado 

do Rio de Janeiro bem como por demanda espontânea, apresentando condições 

potencialmente recuperáveis que se beneficiem do tratamento especializado e do perfil 

oferecido. 

A assistência à saúde prestada em regime de internação hospitalar sob-

regulação das Secretarias de Estadual e Municipal de Saúde /RJ, compreenderá o 

conjunto de serviços oferecidos ao usuário desde seu acolhimento inicial à sua 

internação hospitalar, passando pela alta hospitalar até a contrarreferência do usuário 

para a rede de atenção à saúde, incluindo-se todos os atendimentos e procedimentos 

necessários para obter ou complementar o diagnóstico e as terapêuticas indicadas. 

Todos os usuários devem dispor de assistência multidisciplinar, com 

equipamentos específicos próprios, recursos humanos especializados e que tenham 

acesso a outras tecnologias destinadas ao melhor diagnóstico e terapêutico, atendendo 

às disposições das Portarias do Ministério da Saúde vigentes para o tipo de atenção 

oferecida, dentro do perfil estabelecido. 

As Unidades de Terapia Intensiva Adulto do hospital estão fisicamente 

estruturadas com perfil de UTI de porte I e II, para atendimento aos usuários com 

agravos de suas condições decorrentes de enfermidades assistidas na unidade. 

  

2.1 Assistência Hospitalar 



2.1.1. A assistência hospitalar no Hospital Estadual Carlos Chagas consiste 

em:   

a. Urgência/emergência com perfil clínico-cirúrgico adulto;   

b. Medicina interna e especialidades diversas para suporte aos usuários 

internados; 

c. Procedimentos diagnósticos ou terapêuticos (clínicos, cirúrgicos e 

multiprofissionais; 

d. Cuidados intensivos para suporte aos usuários atendidos no perfil da 

instituição; 

e. Cirurgia Bariátrica. 

3.1.2 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Leitos de Cuidados Intermediários 49 

Leitos de Cuidados Intermediários – pediátrico 01 

Leitos de Unidade de Isolamento 01 

Leitos de UPO 06 

Leitos de UTI Tipo II – Adulto – 10 

Leitos de UTI Tipo II - Adulto 20 

Leitos Cirúrgicos – Buco Maxilo Facial 01 

Leitos de Cirurgia Geral 28 

Leitos Cirúrgicos – Gastroenterologia/Bariátrica 08 

Leitos Cirúrgicos - Ginecologia 02 

Leitos Cirúrgicos - Plástica 01 

Leitos de Clinica Geral 67 

Total de Leitos 194 

  

2.2 Assistência Ambulatorial 

A assistência hospitalar no Hospital Estadual Carlos Chagas consiste em: 

a. Follow-up (pós-operatório): acompanhamento para pacientes da 

Cirurgia Geral e especialidades; 

b. Ambulatório de Cardiologia: exclusivamente para realização de pré-

operatório das cirurgias a serem realizadas no Hospital. 

c. Programa Mais Sorriso: atendimento aos pacientes neurologicamente 

comprometidos marcados via central de regulação; 



d. Programa Cirurgia Bariátrica: atendimento aos pacientes marcados via 

central de regulação. 

e. Serviço de Endoscopia e Colonoscopia para pacientes internados ou 

referenciados via Central Estadual de Regulação. 

2.2.2 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Sala de Follow-up de cirurgias 02 

Pré-operatório 02 

  

2.3 SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA – SADT  

2.3.1 Estes Serviços destinam-se à investigação diagnóstica e ações 

terapêuticas em usuários via regulação, por demanda espontânea da 

urgência/emergência, internados, da cirurgia bariátrica, e dos ambulatórios de 

follow-up. No caso de usuários internados no hospital os serviços essenciais 

deverão estar disponíveis durante 24 horas por dia, 07 dias na semana; 

2.3.2.  Os serviços disponíveis no Hospital Estadual Carlos Chagas são: 

a. Anatomia patológica; 

b. Banco de sangue/ transfusões sanguíneas; 

c. Ecocardiograma bi-dimensional; 

d. Ecodoppler de carótidas e vertebrais, e de membros inferiores venoso e 

arterial; 

e. Eletrocardiograma; 

f. Endoscopia/Colonoscopia; 

g. Exames laboratoriais (sangue, urina, culturas e análise de fluidos como 

líquor); 

h. Raio x; 

i. Tomografia computadorizada; 

j. Ultrassonografia;.  

2.3.3 O Serviço de Tomografia Computadorizada, Ultrassonografia e 

Ecocardiograma deverá contar com profissionais especializados com 

proficiência para realização dos exames de Diagnóstico por Imagem 

compatíveis com os equipamentos existentes na unidade hospitalar e 

constantes nas tabelas SIA/SUS e na Classificação Brasileira Hierarquizada de 

Procedimentos Médicos - CBHPM 2011; 



2.3.4. Todos os resultados de exames de Tomografia Computadorizada 

deverão ser submetidos à revisão de laudo por médico com Título de 

Especialista pelo Colégio Brasileiro de Radiologia; 

2.3.5. Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ e/ou o por ela 

indicado, respeitando os protocolos de regulação vigentes; e 

2.3.6 A CONTRATADA manterá agenda externa regulada pela Central 

Estadual de Regulação dos seguintes exames de endoscopia e tomografia. 

2.3.7 Capacidade instalada: 

Estrutura Instalada 

Sala de Tomografia computadorizada 01 

Sala de Radiologia 02 

Sala de Ultrassonografia 02 

Sala de Ecodoppler venoso/Ecocardiograma 01 

Sala de Endoscopia 01 

Sala de Colonoscopia 01 

Laboratório de Análises Clínicas 01 

  

2.4 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

a. Almoxarifado; 

b. Capelania; 

c. Central de Material Esterilizado; 

d. Centro de estudos e auditório; 

e. Comissão de curativo; 

f. Comunicação; 

g. Creche (para os filhos dos funcionários da Unidade); 

h. Documentação Médica; 

i. Engenharia clínica; 

j. Farmácia clínica; 

k. Faturamento; 

l. Fisioterapia; 

m. Fonoaudiologia; 

n. Gerência de Enfermagem; 

o. Gerenciamento de Riscos e Resíduos; 



p. Hotelaria; 

q. Laboratório de análises clínicas; 

r. Manutenção Predial e Conforto Ambiental; 

s. Núcleo Administrativo da Emergência (NAE); 

t. Núcleo de Atendimento ao familiar (NAF); 

u. Núcleo de Informação e Qualidade; 

v. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

w. Núcleo de Vigilância Hospitalar (NVH) 

x. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

y. Nutrição clínica (incluídas nutrição enteral e parenteral); 

z. Ouvidoria; 

a. Patrimônio; 

b. Psicologia; 

ccc. Recepções; 

dddd. Recursos Humanos (RH); 

eeeee. Registro Geral; 

ffffff. Repografia; 

ggggggg. Rouparia; 

hhhhhhhh.  Saúde Ocupacional; 

iiiiiiiii. Serviço de Hemodiálise; 

jjjjjjjjjj. Serviço de Internação e Alta (SIA); 

kkkkkkkkkkk. Serviço de Maqueiro; 

llllllllllll. Serviço Social; 

mmmmmmmmmmmmm. Serviços de Limpeza; 

nnnnnnnnnnnnnn. Setor de compras; 

ooooooooooooooo. Tecnologia da Informação (TI); 

pppppppppppppppp. Telefonia; 

qqqqqqqqqqqqqqqqq. Terapia Ocupacional; 

rrrrrrrrrrrrrrrrrr. Unidade transfusional e de hemocomponentes; e 



sssssssssssssssssss. Vigilância. 

  

2.5 NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) instituída por 

meio da Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, em seu art. 6º, 

inciso IV, define e recomenda a criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos 

hospitais, que deverá: 

1. Realizar a interface com as Centrais de Regulação;  

2. Delinear o perfil de complexidade da assistência no âmbito do SUS;   

3. Disponibilizar consultas ambulatoriais,  

4. Disponibilizar serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.  

Também deve disponibilizar leitos de internação, segundo critérios 

preestabelecidos e protocolos que deverão ser instituídos pelo NIR. Além disso, deve 

buscar vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico fora do hospital para os 

pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a Rede de Atenção 

à Saúde (RAS). 

O Núcleo Interno de Regulação é uma Unidade Técnico-Administrativa 

que possibilita monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, durante o 

processo de internação e sua movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. É 

um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 

legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição. 

O NIR será responsável pela interlocução com a Secretaria de Estado de 

Saúde/RJ, cabendo a ele notificar a quantidade de leitos disponíveis na unidade para 

internação. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07 dias por semana, emitindo 

notificação de vagas em pelo menos 02 (dois) turnos diários, de acordo com as normas 

exaradas pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O NIR deverá utilizar sistema informatizado via web que for 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, tal como implantar os processos 

de trabalho apresentados pela SES/RJ no intuito de otimizar e cumprir seu papel como 

núcleo regulador hospitalar. Terá como função também organizar o fluxo interno dos 

usuários referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, informando aos 

diferentes setores de destinação os dados necessários, bem como realizar a avaliação 

de indicadores, do fluxo do paciente e de casos de permanência prolongada. 

O NIR deve ser composto equipe técnica assistencial e administrativa 

compatível com a demanda do serviço realizado. 

  

2.6 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA HOSPITALAR 

O serviço do Núcleo de Vigilância Hospitalar - NVH - é obrigatório, 

conforme resolução SES/RJ n°1834 de 03 de julho de 2002. Deve ser constituído pelas 

seguintes comissões: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; Comissão de 



Investigação de Óbitos; Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Vigilância 

Epidemiológica. 

O NVH tem por objetivo detectar oportunamente doenças de notificação 

compulsória, agravos e eventos de importância municipal, estadual, nacional ou 

internacional, bem como alterações nos padrões epidemiológicos. Suas ações têm 

estreita articulação com a Vigilância em Saúde Municipal, Estadual e Federal.  

O Núcleo de Vigilância Hospitalar fundamenta-se em protocolos e 

procedimentos padronizados que permitem detectar, consolidar e analisar as 

informações acerca do processo saúde-doença, gerar indicadores de acompanhamento, 

articular com outros setores estratégicos do hospital, contribuir para qualificação do 

cuidado em saúde e por fim melhorar a qualidade da informação para o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica. 

Cada comissão deverá ter um responsável técnico de nível superior, 

preferencialmente, com experiência ou especialização na área de atuação. 

O funcionamento ocorrerá de segunda a sexta-feira no horário 

comercial, sendo sábado e domingo de sobreaviso para realizar a comunicação 

ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) Estadual 

e Municipal das Doenças de Notificação Compulsória imediatas de 24 horas. 

              

2.7 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 



1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; e 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas; 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; e 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 

1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

  

2.8 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; e 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 



Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; e 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde. 

  

2.9 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar; 



O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade hospitalar 

deve se constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, qualificação 

profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade; 

Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 

profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 

4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 

qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 

coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 

instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 



7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência médica e 

multiprofissional assim como programas de estágio curriculares e 

extracurriculares conforme legislações vigentes e orientações da 

SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento dos 

Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 

2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 



Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio curricular obrigatório de 

nível médio, de Graduação ou campo prático de Pós Graduação na área de assistência 

à saúde e pedidos de residência médica, de enfermagem e multiprofissional conforme 

condições descritas pela Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional e 

programa de residência médica da SES/RJ considerando a política de educação e 

desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional e da Comissão Nacional de Residência 

Médica do MEC; 

Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 

ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; 

Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento das 

Comissões de Residência Médica - COREME, com orientações para sua composição, 

atribuições, competências e perfil do Coordenador; e 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU. 

          

2.10 SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço Social será prestado, quando necessário, aos usuários nos dias 

úteis no período diurno. Devem também participar de forma complementar nos fluxos 

e processos de regulação dos pacientes. 



No desempenho de suas atividades, os Assistentes Sociais adotam os 

serviços e procedimentos a seguir relacionados:  

 Realizar a triagem priorizando demandas sociais que impactam no 

tratamento e na alta dos pacientes; 

 Atender pacientes, familiares e acompanhantes; 

 Discutir casos com equipe multiprofissional; 

 Orientar sobre os direitos sociais e de cidadania; 

 Articular com a rede de saúde e demais serviços socioassistenciais; 

 Intervir em situações de risco e vulnerabilidade social visando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Acompanhar os casos mais graves de pacientes reincidentes; 

 Registrar no prontuário eletrônico do paciente as evoluções sociais; 

 Participar do planejamento e elaboração de normas e rotinas da 

unidade; 

 Identificar vínculos familiares e rede de apoio; 

 Verificar a rede referenciada para atendimento ao paciente; 

 Realizar encaminhamentos para a rede socioassistencial (isenção para 

segunda via de documentos de identificação, acolhimento, benefícios 

sociais, tais como Auxílio Vulnerabilidade, Programa Bolsa Família, 

Auxílio Funeral, Benefício de Prestação Continuada, entre outros), 

direitos previdenciários, trabalhistas e seguros sociais (DPVAT) e a 

própria rede de saúde (Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância 

à Violência – PAV, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Atenção 

Básica, entre outros); 

 Realizar encaminhamentos para órgãos de defesa de direitos (Conselho 

Tutelar, Defensoria Pública, entre outros); 

 Localizar e convocar familiares, responsáveis ou rede de apoio dos 

pacientes (criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência) que 

chegam ou permanecem na unidade desacompanhados; 

 Acionar os serviços de apoio à população em situação de rua; 

 Participar junto com a equipe multiprofissional do processo de 

notificação de casos de suspeita ou confirmação de violência e 

encaminhar aos órgãos respectivos, conforme fluxo de atendimento à 

violência; e 

 Elaborar relatórios e pareceres sociais. 

  

2.11  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A farmácia deve, primordialmente, ser licenciada por órgão sanitário 

competente, na forma da Lei nº 5991/2013, da Resolução Conjunta SES/SMS/RJ nº 

459/2016 e normativas que vierem complementá-las ou substituí-las. 



Em consonância com a Resolução nº 354/2000 do Conselho Federal de 

Farmácia (CFF), todos os serviços de urgência/emergência requerem, 

obrigatoriamente, a assistência técnica do profissional farmacêutico. A Lei nº 

13.021/2014 ratifica tal exigência, determinando que as farmácias tenham presença de 

farmacêutico durante todo o horário de funcionamento. 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF/RJ) quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade Técnica, em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução 

nº 600/2014 do CFF, respectivamente. 

A unidade de saúde fazer cumprir a Lei nº 13.021/2014, a qual 

determina que a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades 

organizados, tomando como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica, em vigor 

através da Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro 

de 1998 e Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 

respectivamente. 

Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência 

Farmacêutica envolvem também aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, 

considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da 

Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção 

e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde.  É a interação direta do 

farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de 

resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do 

Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, 

destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na 

Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 

Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e 

Segurança no uso e Administração de medicamentos estão contempladas as ações e 

atividades voltadas para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de 

medicamentos e a Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à 

identificação, avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer 

problemas relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a 

medicamentos, são questões relevantes para a farmacovigilância:  

a. Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos,  

b. Inefetividade terapêutica,  

c. Erros de medicação,  

d. Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro,  

e. Uso abusivo,  



f. Intoxicações e interações medicamentosas.  

Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA que comunicam novas informações 

relacionadas à segurança dos medicamentos comercializados no Brasil, de modo a 

prevenir o uso de medicamentos impróprios pelos usuários do serviço. 

 Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve 

atender a Portaria SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas 

atualizações, a Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução 

RDC/ANVISA nº 17, de 28 Março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico.  

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro 

Específico e este deve ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. 

Em conformidade com a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta 

dispensação deve ser realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a 

delegação da responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros 

funcionários administrativos.  

  

2.12 COMISSÃO INTRA-HOSPITALAR DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E 

TECIDOS PARA TRANSPLANTES  

A unidade de saúde deverá garantir a implantação, a existência e o bom 

funcionamento da Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para 

Transplantes (CIHDOTT) com equipe adequada no sentido de implementar o 

Programa Estadual de Transplantes do Estado do Rio de Janeiro. 

As Comissões Intra-Hospitalares de Doações de Órgãos e Tecidos para 

Transplantes (CIHDOTT’s) são formadas por profissionais de Saúde especializados 

em coordenação de transplantes, baseadas no modelo espanhol de transplantes.  Estes 

profissionais são acionados, ou fazem busca ativa, sempre que houver um paciente com 

o diagnóstico ou suspeita de morte encefálica em andamento, nas unidades críticas dos 

hospitais onde trabalham, identificando potenciais doadores, dentro dos protocolos 

vigentes. 

Diante de um caso de morte encefálica, documentada por dois médicos 

distintos - pelo menos um deles neurologista - por um método gráfico complementar, 

conforme preceitos da Lei Federal nº 9.434 e da Resolução do CFM nº 1.480, os 

profissionais da CIHDOTT informam à família que pode ser realizada a doação de 

órgãos e tecidos. Quando o consentimento familiar - obrigatório pela legislação 

brasileira - é obtido, os profissionais dão sequência junto a Central Estadual de 

Transplantes. 

A CIHDOTT deverá ser composta, de acordo com a PORTARIA Nº 

1.752, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005, a qual determina no mínimo três membros 

de nível superior, integrantes do corpo funcional do estabelecimento de saúde, dentre 



os quais 1 (um) médico ou enfermeiro, designado como Coordenador Intra-Hospitalar 

de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante.  

A Comissão deverá ser instituída por ato formal da direção do hospital 

e estar diretamente vinculada à diretoria técnica.  

Os membros da Comissão não devem ser integrantes de equipe de 

transplante e/ou remoção de órgãos ou tecidos ou integrar equipe de diagnóstico de 

morte encefálica.  

O coordenador deverá ter certificação de Curso de Formação de 

Coordenadores Intra-Hospitalares de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante, 

ministrado pelo Sistema Nacional de Transplante (SNT) ou pelas Centrais de 

Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos dos Estados ou Distrito Federal, 

validado pelo SNT. 

                        

2.13 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E 

PROGRAMAS ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades 

médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário 

ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 

poderão ser implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após 

análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua 

orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 



C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 

consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 

futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuições: 



 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 

mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização 

e procedimentos necessários à implementação das políticas públicas 

com ênfase na PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e 

usuário) conforme a PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Política Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; e 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1 QUANTO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

3.1.1. Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e orientações da SES/RJ, centrando as diretrizes assistenciais na 

qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana; 



3.1.2. Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das unidades hospitalares de acordo com a Portaria GM/MS 

2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS, ou norma posterior que a 

venha substituir; 

3.1.3. Implementar rotinas e procedimentos específicos do dispositivo de 

acolhimento com a ferramenta de Classificação de Risco e Busca Ativa para 

os usuários atendidos na Unidade de Urgência e Emergência;  

3.1.4 Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 

dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante; 

3.1.5. Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam 

ocorrer ao longo do processo assistencial; 

3.1.6. Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou a internação hospitalar do usuário e que podem 

ser necessários devido às condições especiais do paciente, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional; 

3.1.7. Realizar atendimento odontológico nos usuários internados em unidades 

fechadas (UTI; Isolamento e CTQ) em programas de prevenção de infecções 

que tenham como porta de entrada lesões na cavidade oral e orofaringe; 

3.1.8. Executar procedimentos especiais de alto custo e alta complexidade que 

se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente em 

assistência hospitalar, de acordo com a capacidade instalada; e 

3.1.9. Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte 

psicológico, fonoaudiologia e outros que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do paciente em assistência hospitalar, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

3.1.10. Fornecer: 

I. Atendimento Médico; 

II. Assistência de Enfermagem; 

III. Assistência psicológica ao usuário e, quando necessário, aos familiares; 

IV. Assistência Social; 

V. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

VI. Sangue e hemoderivados;  

VII. Terapias renais substitutivas (hemodiálise e outras) para internados; 

VIII. Exames laboratoriais, anátomo-patológicos,  

IX. Exames de imagem; 



X. Endoscopia e colonoscopia para pacientes internados; 

XI. Serviço de urologia; 

XII. Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional 

XIII. Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em 

outras instituições de usuários críticos, semicríticos e estáveis em 

ambulância apropriada, devidamente tripulada, com programação 

visual padronizada pela SES e equipada conforme Portaria MS/GM 

2.048, de 05 de novembro de 2002, sem prejuízo ao atendimento 

praticado na unidade de saúde; 

XIV. Transferir para outras unidades de serviços especializados usuários com 

necessidade de tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga 

assegurada pela SES/RJ ou outros mecanismos de regulação de 

usuários, fornecendo ambulância adequada ao perfil do usuário; 

XV. Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de 

internação. 

XVI. Manter as Instâncias Obrigatórias abaixo listadas conforme legislação e 

regulamentação vigentes, assim como quaisquer outras que venham a 

se tornar legalmente obrigatórias ou necessárias: 

a. Núcleo da Qualidade; 

b. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

c. Núcleo de Educação Permanente (NEP); 

d. Núcleo de Vigilância Hospitalar (NVH); 

e. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

f. Comissão de Ética Médica; 

g. Comissão de Ética de Enfermagem; 

h. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)  

i. Comissão de Investigação de Óbitos; 

j. Comissão de Revisão de Prontuários; 

k. Comissão de Vigilância Epidemiológica; 

l. Comissão de Documentação Médica e Estatística; 

m. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

n. Comissão de Proteção Radiológica; 

3.1.11. Designar profissional de saúde como responsável técnico para cada 

comissão, preferencialmente com experiência para atuar na comissão 

nomeada; 

3.1.12. Deverá ser garantida infraestrutura com sala própria ou compartilhada, 

imobiliário, computadores independentes, acesso a internet e linha telefônica; 

3.1.13 A Comissão de Vigilância Epidemiológica deve elaborar, 

mensalmente, o perfil de morbidade e mortalidade hospitalar das Doenças de 

Notificação Compulsória, conforme a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos saúde pública (Portaria de 



Consolidação nº4/2017) e Resolução SES nº1864/2019. O relatório deve ser 

enviado para VEH/CVE/SVEA/SVS/SES RJ; 

3.1.14 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos imediatamente ao iniciar as atividades no complexo hospitalar; 

3.1.15 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos, desde o início das atividades, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 

aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 

científicas e nas diretrizes de boas práticas de atenção segundo os 

princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

c. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao paciente, não 

sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação; 

d. Adotar o protocolo de Segurança do Paciente da SES alinhado aos 

cuidados de saúde contemplando:  

1. Higienização das mãos;  

2. Identificação do paciente;  

3. Prevenção de quedas,  

4. Prevenção de lesão por pressão (LPP),  

5. Uso seguro de medicamentos e  

6. Comunicação efetiva 

3.1.16. Garantir atendimento ao paciente em assistência hospitalar por 

profissionais médicos especialistas sob forma de parecer, sempre que 

necessário; e 

3.1.17 Executar atendimento nas Unidades de Terapia Intensiva com 

profissionais médicos habilitados ao atendimento do usuário crítico, em 

conformidade com a Portaria de Consolidação nº3 /GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 (disponível 

em: http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-

PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf), e da Portaria nº 930 de 10 de maio 

de 2012 que dispõem sobre os requisitos mínimos para funcionamento de UTI 

Porte II, ou ainda outras de publicações mais recentes que revoguem ou 

aperfeiçoem estas disposições. 

  

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf


3.2 QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.2.1. Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 

assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte 

de pagamento que não o SUS; 

3.2.2. Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado; 

3.2.3. Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Interna de Humanização 

previamente aprovada pela SES/RJ; 

3.2.4. Observar: 

a. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

b. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

d. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

e. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

f. Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde. 

3.2.5 A CONTRATADA deverá padronizar e publicar obrigatoriamente 

a Grade de Insumos a serem utilizados, de acordo com o perfil Hospitalar. O 

elenco de insumos padronizados para atenção hospitalar deverá estar baseado 

na Resolução SES nº 434, de 12 de setembro de 2012, além do descrito na 

Resolução SES nº 888, de 21 de março de 2014, Resolução SES nº 931, de 23 

de maio de 2014 e Resolução SES nº 1.178, de 18 de maio de 2015; 

3.2.6. Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ; 

4.2.7. Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade 

civil nos casos pertinentes; 



3.2.8. Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso 

lhe for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade 

dos serviços prestados nessa condição; 

3.2.9. Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens a padronização que será 

orientada pela SES/RJ, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou 

símbolos diferentes do pactuado; e 

3.2.10 Participar das ações determinadas pela SES na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes 

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio 

econômico-financeiro, se houver necessidade. 

  

3.3 QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.3.1. Garantir o funcionamento ininterrupto da unidade de saúde; 

3.3.2 Garantir que as unidades estejam devidamente cadastradas e atualizadas 

no banco de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde  (SCNES), conforme legislação vigente e instituído pela Portaria 

MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da 

União de 04 de outubro de 2000; 

3.3.3   A Contratada deverá fornecer:    

a. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

b. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

c. Engenharia Clínica, manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

d. Uniformes no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

e. Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

f. Nutrição dos usuários em observação e dos acompanhantes, quando 

aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade. Para os pacientes 

internados na unidade de saúde, incluem-se nutrição enteral e parenteral 

quando indicadas; 

g. Gases Medicinais;  

h. Controle de Acesso; 

i. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo; 

j. Serviço de Lavanderia;  

k. Serviço de Limpeza;  



l. Manutenção Predial (alvenaria, pintura, elétrica, hidráulica, esgoto,...) e 

Conforto Ambiental;  

m. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo o PGRSS – 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde ; 

3.3.4. Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SES/RJ; 

3.3.5. Fornecer ao usuário o Sumário de Internação e Alta; 

3.3.6. Emitir o cartão do SUS; 

3.3.7. Providenciar acomodações e alimentação para acompanhantes dos 

usuários, quando necessário, atendendo a legislação vigente; 

3.3.8. Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações; 

3.3.9. Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, Código Brasileiro de Ocupações (CBO), equipamentos e 

demais requisitos necessários; 

3.3.10. As despesas  das Concessionárias de água/esgoto e energia elétrica 

ocorrerão por conta da SES/RJ.   

3.3.11. Requerer autorização prévia à SES/RJ se a unidade hospitalar se 

dispuser a prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus 

Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já previsto, 

apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das vantagens e 

garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o objeto do 

Contrato de Gestão; 

3.3.12 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes da 

unidade; 

3.3.13. Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação (ASCOM/SES) 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas unidades de saúde. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 



quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados 

pela SES/RJ; 

3.3.14. Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados; 

3.3.15. Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para 

agendamento, marcação e realização de exames; 

3.3.16. Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raios X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução nº 

1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional; 

3.3.17. Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substituí-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique; 

3.3.18. Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, 

arquivamento e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da 

radiologia (RIS) com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos; 

3.3.19. Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem novos 

(DR ou CR), monitores, sistemas e redes, esses equipamentos devem ser 

adquiridos em quantitativo mínimo para garantir a otimização do serviço e a 

interface plena entre os sistemas PACS e RIS a serem instalados na unidade. 

Os custos referentes a esta aquisição, quando aplicáveis, poderão constar na 

parcela de investimentos; 

3.3.20. Entregar aos pacientes a documentação de todos os exames de imagem 

realizados; 

3.3.21. Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 

1. Disponibilizar espaço físico de fácil acesso, específico para o serviço, 

climatizado, identificado claramente para o atendimento ao usuário, 

com condições de acomodar a equipe de trabalho e atender de forma 

personalizada e reservada o cidadão; 



2. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade; 

3. Disponibilizar formas de acesso do cidadão à ouvidoria conforme 

diretrizes da ouvidoria da SES-RJ, incluindo acesso por correio 

tradicional, correio eletrônico, sítio eletrônico, impressos padronizados 

e telefone; 

4. Garantir equipe capacitada e adequadamente dimensionada para atuar 

na ouvidoria em função da demanda do serviço; 

5. Cumprir os prazos para resposta às áreas envolvidas e resposta ao 

cidadão; 

6. Elaborar análise dos relatórios gerenciais, de demandas à ouvidoria e 

das providências relacionadas considerando os seguintes critérios: 

1. Planejamento: 

1. Levantamento dos principais assuntos das manifestações;  

2. Motivos para que tais manifestações ocorressem; 

3. Alvos das manifestações (setor/categoria 

profissional/serviço); e 

4. Ações que serão aplicadas e justificativa. 

  

3.4 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.4.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.4.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.4.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.4.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.4.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 



3.4.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.4.7 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem plantonistas da unidade seja cumprida, através de plano de 

contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos 

plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.4.8 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados 

para atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma 

a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.4.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 

3.4.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.4.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.4.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade hospitalar, ficando a CONTRATADA 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.4.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.4.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.4.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 



Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.4.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.4.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; e 

3.4.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

HECC 204 195 338 737 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.5 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 

que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 

produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.5.1 Objetivos Operacionais: 



a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida; e 

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.5.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  

3.5.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.5.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 



3.5.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.5.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.5.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

3.5.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.5.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.5.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; e 

3.5.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 



permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento. 

  

3.6 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.6.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.6.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.6.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.6.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 

3.6.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; e 

3.6.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.7.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 



f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.7.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.7.3 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar. 

3.7.4 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 

termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.7.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.7.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12 

3.7.7 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

3.7.8 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

3.7.9 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 



3.7.10 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.7.11 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 

c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

f.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 



o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.7.12 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.7.13 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 

II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção; 

3.7.15 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.7.16 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 

  

3.9. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.9.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 



3.9.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.9.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.9.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.9.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.10 OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.10.1 Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 

3.10.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; e 

3.10.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade Hospitalar. 

Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Taxa de 

Ocupação 

Hospitalar 

Operacional 

Nº de pacientes-dia 

em determinado 

período / Nº de 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-01.pdf  Acesso 

em: 08/02/2019; CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH 

Compromisso com a Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível 

>=75% 



Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

leitos-dia em 

utilização x 100 

em: http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 

15/02/2019. 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 

ed. Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos.) Manual de Conceitos e Nomenclaturas de Leitos Hospitalares - 

Ebserh, disponível em: 

http://www2.ebserh.gov.br/documents/695105/1744025/Manual+Leitos+2

5_01_17+Publicado+Port+16-2017.pdf/571691d5-ccc3-4a70-b403-

e024fbe1a7c9 

Taxa de 

Mortalidade 

Institucional 

Número de óbitos 

após 24 horas de 

internação / Total 

de saídas x 100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFT-02.pdf. Acesso 

em: 08/02/2019 

Ebserh, metas de desempenho, indicadores e prazos de execução 2014 

http://www2.ebserh.gov.br/documents/15796/102826/metas_de_desempen

ho_hc_e_maternidade_ufpr.pdf/a1e859a1-5586-4802-a092-f16bef9bc8e6 

Fichas de qualificação, Ripsa 2010 http://fichas.ripsa.org.br/2010/a-10/ 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso 

com a Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127 

<=18% 

Tempo médio 

de 

permanência 

na 

emergência 

(adulto) 

Número  de  pacien

tes -dia no período 

/Número de saídas 

no período 

(altas+óbitos+trans

ferências externas) 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 

ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos.) 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-05.pdf Acesso 

em: 08/02/2019 

ANAHP - Associação Nacional de Hospitais Privados. Observatório 

ANAHP. 4 ed. São Paulo: ANAHP. 2012. 148 p. 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso 

com a Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/files/3%20caderno%20de%20ind%20baixares.pdf. 

Acesso em: 26/11/2012. 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso 

com a Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127 

<=2 dias 

Cirurgias 

Número de 

cirurgias realizadas 

na unidade no 

período 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade 

em saúde, artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, 

Nº 12 – Jul-Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.p

df Acesso em: 08/02/19 

Revista de administração em Saúde, Uso de indicadores na gestão de cum 

centro cirúrgico, artigo, Ivomar Gomes Duarte e Deborah Pimenta 

>=130 

http://fichas.ripsa.org.br/2010/a-10/


Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Ferreira, 2006, disponível 

em:cqh.org.br/portal/pag/anexos/baixar.php?p_ndoc=224&p_nanexo=66 

  

Taxa de 

usuários 

classificados 

quanto ao 

risco 

  

Total de usuários 

classificados  / 

Total de usuários 

registrados 

  

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplemnetar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-ace-01.pdf Acesso 

em: 08/02/2019 

Ministério da Saúde, Protocolo de acolhimento com classificação de 

riscos, disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_acolhimento_classifi

cacao_risco.pdf 

90% 

Índice de 

Resolubilidad

e das 

manifestaçõe

s 

apresentadas 

à ouvidoria 

Número de 

manifestações 

resolvidas/ número 

total de 

manifestações 

aplicaveis X 100 

Manual de Normal e Procedimentos para indicadores de qualidade 

Ouvidoria da Saúde RJ,  

disponível 

em: https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos

_Indicadores_de_Qualidade.pdf 

  

1º ao 3º 

mês >= 

70% 

4º ao 6º 

mês 

>=75% 

7º mês em 

diante 

>=85% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; e 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indicadores_de_Qualidade.pdf
https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indicadores_de_Qualidade.pdf


adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 

5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 

5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

5.11 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 



quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 

serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; e 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários    2.391.297,57    2.391.297,57    2.391.297,57    2.391.297,57    2.391.297,57    3.470.477,37    3.470.477,37    3.470.477,37    3.470.477,37    3.470.477,37    3.470.477,37    3.470.477,37    36.249.829,45 

 Provisionamento 

13º Salário 
      246.456,18       246.456,18       246.456,18       246.456,18       246.456,18       336.686,07       336.686,07       336.686,07       336.686,07       336.686,07       336.686,07       336.686,07      3.589.083,35 

 Provisionamento 

de Férias 
        58.649,76         58.649,76         58.649,76         58.649,76         58.649,76         88.729,14         88.729,14         88.729,14         88.729,14         88.729,14         88.729,14         88.729,14         914.352,79 

 Encargos        166.084,58       166.084,58       166.084,58       166.084,58       166.084,58       271.427,75       271.427,75       271.427,75       271.427,75       271.427,75       271.427,75       271.427,75      2.730.417,11 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
      435.208,89       435.208,89       435.208,89       435.208,89       435.208,89       435.208,89       435.208,89       435.208,89       435.208,89       435.208,89       435.208,89       435.208,89      5.222.506,68 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
        25.402,49         25.402,49         25.402,49         25.402,49         25.402,49         25.402,49         25.402,49         25.402,49         25.402,49         25.402,49         25.402,49         25.402,49         304.829,85 

 Recomposição 

Salarial 
      906.243,79       906.243,79       906.243,79       906.243,79       906.243,79       906.243,79       906.243,79       906.243,79       906.243,79       906.243,79       906.243,79       906.243,79    10.874.925,48 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
        36.782,22         36.782,22         36.782,22         36.782,22         36.782,22         36.782,22         36.782,22         36.782,22         36.782,22         36.782,22         36.782,22         36.782,22         441.386,59 

 Educação 

Permanente 
        16.872,82         16.872,82         16.872,82         16.872,82         16.872,82         16.872,82         16.872,82         16.872,82         16.872,82         16.872,82         16.872,82         16.872,82         202.473,82 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Total  (a)    4.282.998,29    4.282.998,29    4.282.998,29    4.282.998,29    4.282.998,29    5.587.830,52    5.587.830,52    5.587.830,52    5.587.830,52    5.587.830,52    5.587.830,52    5.587.830,52    60.529.805,11 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Gases 

Medicinais 

(Fornecimento) 

        49.212,60         49.212,60         49.212,60         49.212,60         49.212,60         49.212,60         49.212,60         49.212,60         49.212,60         49.212,60         49.212,60         49.212,60         590.551,20 

 Material de 

Expediente 
          2.638,58           2.638,58           2.638,58           2.638,58           2.638,58           2.638,58           2.638,58           2.638,58           2.638,58           2.638,58           2.638,58           2.638,58           31.663,00 

 Material de 

Manutenção 
          2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           2.062,00           24.744,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

      400.773,83       400.773,83       400.773,83       400.773,83       400.773,83       400.773,83       400.773,83       400.773,83       400.773,83       400.773,83       400.773,83       400.773,83      4.809.286,00 

 Medicamentos        530.288,83       530.288,83       530.288,83       530.288,83       530.288,83       530.288,83       530.288,83       530.288,83       530.288,83       530.288,83       530.288,83       530.288,83      6.363.466,00 

 Produto 

Nutricional 
        68.641,92         68.641,92         68.641,92         68.641,92         68.641,92         68.641,92         68.641,92         68.641,92         68.641,92         68.641,92         68.641,92         68.641,92         823.703,00 

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

        51.633,67         51.633,67         51.633,67         51.633,67         51.633,67         51.633,67         51.633,67         51.633,67         51.633,67         51.633,67         51.633,67         51.633,67         619.604,03 

Total (b)    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    1.105.251,44    13.263.017,23 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação       578.555,25       578.555,25       578.555,25       578.555,25       578.555,25       578.555,25       578.555,25       578.555,25       578.555,25       578.555,25       578.555,25       578.555,25      6.942.663,00 

 Apoio 

Administrativo 
      389.609,51       389.609,51       389.609,51       389.609,51       389.609,51       389.609,51       389.609,51       389.609,51       389.609,51       389.609,51       389.609,51       389.609,51      4.675.314,10 

 Apoio 

Hospitalar - 

Maqueiros 

        93.679,18         93.679,18         93.679,18         93.679,18         93.679,18         93.679,18         93.679,18         93.679,18         93.679,18         93.679,18         93.679,18         93.679,18      1.124.150,10 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                     -                        -           10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         100.000,00 

 Apoio 

Operacional 
      121.497,79       121.497,79       121.497,79       121.497,79       121.497,79       121.497,79       121.497,79       121.497,79       121.497,79       121.497,79       121.497,79       121.497,79      1.457.973,52 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

        51.395,72         51.395,72         51.395,72         51.395,72         51.395,72         51.395,72         51.395,72         51.395,72         51.395,72         51.395,72         51.395,72         51.395,72         616.748,64 

 Engenharia 

Clínica 
      100.835,25       100.835,25       100.835,25       100.835,25       100.835,25       100.835,25       100.835,25       100.835,25       100.835,25       100.835,25       100.835,25       100.835,25      1.210.023,00 

 Exames 

Laboratoriais 
                     -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -         296.268,17       296.268,17       296.268,17       296.268,17      1.185.072,67 

 Gases 

Medicinais 
        10.523,92         10.523,92         10.523,92         10.523,92         10.523,92         10.523,92         10.523,92         10.523,92         10.523,92         10.523,92         10.523,92         10.523,92         126.287,04 

 Hotelaria         65.043,50         65.043,50         65.043,50         65.043,50         65.043,50         65.043,50         65.043,50         65.043,50         65.043,50         65.043,50         65.043,50         65.043,50         780.522,00 

 Lavanderia         91.934,58         91.934,58         91.934,58         91.934,58         91.934,58         91.934,58         91.934,58         91.934,58         91.934,58         91.934,58         91.934,58         91.934,58      1.103.215,00 

 Limpeza e 

Higienização 
      531.202,02       531.202,02       531.202,02       531.202,02       531.202,02       531.202,02       531.202,02       531.202,02       531.202,02       531.202,02       531.202,02       531.202,02      6.374.424,29 

 Locação de 

Dosímetro 
             628,92              628,92              628,92              628,92              628,92              628,92              628,92              628,92              628,92              628,92              628,92              628,92             7.547,00 

 Locação de 

Equipamentos 

Biomédicos 

      179.892,00       179.892,00       179.892,00       179.892,00       179.892,00       179.892,00       179.892,00       179.892,00       179.892,00       179.892,00       179.892,00       179.892,00      2.158.704,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

Infraestrutura 

          8.960,00           8.960,00           8.960,00           8.960,00           8.960,00           8.960,00           8.960,00           8.960,00           8.960,00           8.960,00           8.960,00           8.960,00         107.520,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

        12.208,00         12.208,00         12.208,00         12.208,00         12.208,00         12.208,00         12.208,00         12.208,00         12.208,00         12.208,00         12.208,00         12.208,00         146.496,00 

 Manutenção de 

Autoclaves 
          2.415,63           2.415,63           2.415,63           2.415,63           2.415,63           2.415,63           2.415,63           2.415,63           2.415,63           2.415,63           2.415,63           2.415,63           28.987,50 

 Manutenção de 

Elevadores 
          1.235,17           1.235,17           1.235,17           1.235,17           1.235,17           1.235,17           1.235,17           1.235,17           1.235,17           1.235,17           1.235,17           1.235,17           14.822,00 

 Manutenção de 

Equipamentos 
        23.589,25         23.589,25         23.589,25         23.589,25         23.589,25         23.589,25         23.589,25         23.589,25         23.589,25         23.589,25         23.589,25         23.589,25         283.071,00 

 Manutenção 

Predial e 
      157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00       157.528,00      1.890.336,00 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Conforto 

Ambiental 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                     -                        -             5.710,83           5.710,83           5.710,83           5.710,83           5.710,83           5.710,83           5.710,83           5.710,83           5.710,83           5.710,83           57.108,33 

 Outsourcing de 

Impressão 
          8.939,50           8.939,50           8.939,50           8.939,50           8.939,50           8.939,50           8.939,50           8.939,50           8.939,50           8.939,50           8.939,50           8.939,50         107.274,00 

 Operação de 

Câmara Escura 
        45.825,93         45.825,93         45.825,93         45.825,93         45.825,93         45.825,93         45.825,93         45.825,93         45.825,93         45.825,93         45.825,93         45.825,93         549.911,19 

 Serviço de TI                      -                        -           26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         26.500,00         265.000,00 

 Serviço 

Especializado 

Assistencial 

   1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    1.567.000,29    18.804.003,43 

 Serviço Gráfico           1.738,00           1.738,00           1.738,00           1.738,00           1.738,00           1.738,00           1.738,00           1.738,00           1.738,00           1.738,00           1.738,00           1.738,00           20.856,00 

 Terapia Renal 

Substitutiva 
      205.602,00       205.602,00       205.602,00       205.602,00       205.602,00       205.602,00       205.602,00       205.602,00       205.602,00       205.602,00       205.602,00       205.602,00      2.467.224,00 

 Vigilância 

Patrimonial 
      104.000,00       104.000,00       104.000,00       104.000,00       104.000,00       104.000,00       104.000,00       104.000,00       104.000,00       104.000,00       104.000,00       104.000,00      1.248.000,00 

Total (c)    4.353.839,40    4.353.839,40    4.396.050,23    4.396.050,23    4.396.050,23    4.396.050,23    4.396.050,23    4.396.050,23    4.692.318,40    4.692.318,40    4.692.318,40    4.692.318,40    53.853.253,81 

                            

Concessionárias                           

 Internet           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           83.875,00 

 Telefonia Fixa                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -             1.050,24           1.050,24             2.100,48 

Total (d)           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           6.989,58           8.039,82           8.039,82           85.975,48 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 REDEFES       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00      1.200.000,00 

 RATEIO SEDE       642.293,50       642.293,50       642.293,50       642.293,50       642.293,50       654.893,01       654.893,01       654.893,01       654.893,01       654.893,01       654.893,01       654.893,01      7.795.718,56 

Total (d)       742.293,50       742.293,50       742.293,50       742.293,50       742.293,50       754.893,01       754.893,01       754.893,01       754.893,01       754.893,01       754.893,01       754.893,01      8.995.718,56 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
 10.491.372,21  10.491.372,21  10.533.583,04  10.533.583,04  10.533.583,04  11.851.014,79  11.851.014,79  11.851.014,79  12.147.282,95  12.147.282,95  12.148.333,19  12.148.333,19  136.727.770,20 

  

7.1 RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO HOSPITAL ESTADUAL SANTA MARIA 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Hospital Estadual Santa Maria - HESM , 

localizado no município do Rio de Janeiro, conforme especificações, quantitativos e 

condições descritas, incluindo a regulamentação do gerenciamento e a assistência 

integral e interdisciplinar dos pacientes internados, de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência, e com fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, 

de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, 

ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da 

Secretaria de Estado de Saúde (SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 22.746.686,57 (Vinte e dois milhões, setecentos 

e quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

O Hospital Estadual Santa Maria, situado na Estrada Rio Pequeno, 656 

– Taquara – Rio de Janeiro é uma unidade referência estadual em tuberculose, que 

presta serviços na área de internação com finalidade diagnóstica e terapêutica, para 

pacientes portadores de tuberculose e coinfecção TB/HIV, bem como disponibilizando 

para a rede de saúde, escarros induzidos e o TRM TB. 

Quadro 01 -  Histórico de Indicadores de Saúde 

Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Internações 

hospitalares 
4 4 9 15 18 8 12 16 21 8 15 11 12 



Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Taxa de 

ocupação 
75% 59% 58% 75% 75% 70% 76% 78% 80% 87% 86% 91% 76% 

Taxa de 

mortalidade 
0% 11% 25% 13% 19% 0% 29% 19% 7% 13% 18% 0% 13% 

Média de 

permanência 

dia 

187,8 87,0 159,8 92,4 49,0 103,7 122,7 81,5 72,7 90,8 81,6 110,7 103,3 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

                 

2.1 Assistência Hospitalar 

2.1.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Leitos de Unidade de Isolamento (Destinados à TB Multirresistente) 11 

Leitos Clínicos – TB/HIV 08 

Leitos de Pneumologia Sanitária 54 

Total de Leitos 73 

  

2.2 SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA – SADT  

2.2.1 Capacidade instalada: 

Estrutura Instalada 

Sala de Escarro Induzido 01 

Salas de Laboratório de Análises Clínica 05 

Sala de Radiografia Geral Adulto 02 

Sala de Ultrassonografia Geral 01 

Sala de Broncoscopia 01 

Sala de Pequenas Cirurgias 01 



  

2.3 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

a. Central de esterilização e distribuição de material 

b. Núcleo de Vigilância Hospitalar 

c. Núcleo Interno de Regulação 

d. Marcação de Exames e Consultas 

e. Porta de Saída 

f. Documentação Médica 

g. Rouparia 

h. Hotelaria 

i. Vigilância Patrimonial 

j. Almoxarifado 

k. Portaria 

l. Manutenção Predial 

m. Refrigeração 

n. Financeiro 

o. Patrimônio 

p. Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

q. Núcleo de Atenção aos Profissionais dos Serviços de Saúde 

r. Comissão de Curativos 

s. Núcleo de Segurança do Paciente 

t. Higienização Hospitalar 

u. Ouvidoria 

v. Recursos Humanos 

w. Centro de Processamento de Dados 

x. Transporte 

y. Necrotério. 

  

2.4 NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) instituída por 

meio da Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, em seu art. 6º, 

inciso IV, define e recomenda a criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos 

hospitais, que deverá: 

1. Realizar a interface com as Centrais de Regulação;  

2. Delinear o perfil de complexidade da assistência no âmbito do SUS;   

3. Disponibilizar consultas ambulatoriais,  

4. Disponibilizar serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.  

Também deve disponibilizar leitos de internação, segundo critérios 

preestabelecidos e protocolos que deverão ser instituídos pelo NIR. Além disso, deve 



buscar vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico fora do hospital para os 

pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a Rede de Atenção 

à Saúde (RAS). 

O Núcleo Interno de Regulação é uma Unidade Técnico-Administrativa 

que possibilita monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, durante o 

processo de internação e sua movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. É 

um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 

legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição. 

O NIR será responsável pela interlocução com a Secretaria de Estado de 

Saúde/RJ, cabendo a ele notificar a quantidade de leitos disponíveis na unidade para 

internação. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07 dias por semana, emitindo 

notificação de vagas em pelo menos 02 (dois) turnos diários, de acordo com as normas 

exaradas pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O NIR deverá utilizar sistema informatizado via web que for 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, tal como implantar os processos 

de trabalho apresentados pela SES/RJ no intuito de otimizar e cumprir seu papel como 

núcleo regulador hospitalar. Terá como função também organizar o fluxo interno dos 

usuários referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, informando aos 

diferentes setores de destinação os dados necessários, bem como realizar a avaliação 

de indicadores, do fluxo do paciente e de casos de permanência prolongada. 

O NIR deve ser composto equipe técnica assistencial e administrativa 

compatível com a demanda do serviço realizado. 

  

2.5 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA HOSPITALAR 

O serviço do Núcleo de Vigilância Hospitalar - NVH - é obrigatório, 

conforme resolução SES/RJ n°1834 de 03 de julho de 2002. Deve ser constituído pelas 

seguintes comissões: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; Comissão de 

Investigação de Óbitos; Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Vigilância 

Epidemiológica. 

O NVH tem por objetivo detectar oportunamente doenças de notificação 

compulsória, agravos e eventos de importância municipal, estadual, nacional ou 

internacional, bem como alterações nos padrões epidemiológicos. Suas ações têm 

estreita articulação com a Vigilância em Saúde Municipal, Estadual e Federal.  

O Núcleo de Vigilância Hospitalar fundamenta-se em protocolos e 

procedimentos padronizados que permitem detectar, consolidar e analisar as 

informações acerca do processo saúde-doença, gerar indicadores de acompanhamento, 

articular com outros setores estratégicos do hospital, contribuir para qualificação do 

cuidado em saúde e por fim melhorar a qualidade da informação para o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica. 

Cada comissão deverá ter um responsável técnico de nível superior, 

preferencialmente, com experiência ou especialização na área de atuação. 

O funcionamento ocorrerá de segunda a sexta-feira no horário 

comercial, sendo sábado e domingo de sobreaviso para realizar a comunicação 



ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) Estadual 

e Municipal das Doenças de Notificação Compulsória imediatas de 24 horas. 

              

2.6 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 

1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 



diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 

1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

  

2.7 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; e 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento  dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 



5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; e 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde. 

  

2.8 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar; e 

O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade hospitalar 

deve se constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, qualificação 

profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade; 

Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 



profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 

4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 

qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 

coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 

instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência médica e 

multiprofissional assim como programas de estágio curriculares e 

extracurriculares conforme legislações vigentes e orientações da 

SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento  dos 



Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 

2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 

Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio curricular obrigatório de 

nível médio, de Graduação ou campo prático de Pós Graduação na área de assistência 

à saúde e pedidos de residência médica, de enfermagem e multiprofissional conforme 

condições descritas pela Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional e 

programa de residência médica da SES/RJ considerando a política de educação e 

desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional e da Comissão Nacional de Residência 

Médica do MEC; 



Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 

ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; 

Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento das 

Comissões de Residência Médica - COREME, com orientações para sua composição, 

atribuições, competências e perfil do Coordenador; e 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU. 

          

2.9 SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço Social será prestado, quando necessário, aos usuários nos dias 

úteis no período diurno. Devem também participar de forma complementar nos fluxos 

e processos de regulação dos pacientes. 

No desempenho de suas atividades, os Assistentes Sociais adotam os 

serviços e procedimentos a seguir relacionados:  

 Realizar a triagem priorizando demandas sociais que impactam no 

tratamento e na alta dos pacientes; 

 Atender pacientes, familiares e acompanhantes; 

 Discutir casos com equipe multiprofissional; 

 Orientar sobre os direitos sociais e de cidadania; 

 Articular com a rede de saúde e demais serviços socioassistenciais; 

 Intervir em situações de risco e vulnerabilidade social visando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Acompanhar os casos mais graves de pacientes reincidentes; 

 Registrar no prontuário eletrônico do paciente as evoluções sociais; 

 Participar do planejamento e elaboração de normas e rotinas da 

unidade; 



 Identificar vínculos familiares e rede de apoio; 

 Verificar a rede referenciada para atendimento ao paciente; 

 Realizar encaminhamentos para a rede socioassistencial (isenção para 

segunda via de documentos de identificação, acolhimento, benefícios 

sociais, tais como Auxílio Vulnerabilidade, Programa Bolsa Família, 

Auxílio Funeral, Benefício de Prestação Continuada, entre outros), 

direitos previdenciários, trabalhistas e seguros sociais (DPVAT) e a 

própria rede de saúde (Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância 

à Violência – PAV, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Atenção 

Básica, entre outros); 

 Realizar encaminhamentos para órgãos de defesa de direitos (Conselho 

Tutelar, Defensoria Pública, entre outros); 

 Localizar e convocar familiares, responsáveis ou rede de apoio dos 

pacientes (criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência) que 

chegam ou permanecem na unidade desacompanhados; 

 Acionar os serviços de apoio à população em situação de rua; 

 Participar junto com a equipe multiprofissional do processo de 

notificação de casos de suspeita ou confirmação de violência e 

encaminhar aos órgãos respectivos, conforme fluxo de atendimento à 

violência; 

 Elaborar relatórios e pareceres sociais. 

  

2.10  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A farmácia deve, primordialmente, ser licenciada por órgão sanitário 

competente, na forma da Lei nº 5991/2013, da Resolução Conjunta SES/SMS/RJ nº 

459/2016 e normativas que vierem complementá-las ou substituí-las. 

Em consonância com a Resolução nº 354/2000 do Conselho Federal de 

Farmácia (CFF), todos os serviços de urgência/emergência requerem, 

obrigatoriamente, a assistência técnica do profissional farmacêutico. A Lei nº 

13.021/2014 ratifica tal exigência, determinando que as farmácias tenham presença de 

farmacêutico durante todo o horário de funcionamento. 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF/RJ) quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade Técnica, em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução 

nº 600/2014 do CFF, respectivamente. 

A unidade de saúde fazer cumprir a Lei nº 13.021/2014, a qual 

determina que a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades 

organizados, tomando como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica, em vigor 

através da Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro 



de 1998 e Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 

respectivamente. 

Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência 

Farmacêutica envolvem também aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, 

considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da 

Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção 

e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde.  É a interação direta do 

farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de 

resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do 

Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, 

destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na 

Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 

Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e 

Segurança no uso e Administração de medicamentos estão contempladas as ações e 

atividades voltadas para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de 

medicamentos e a Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à 

identificação, avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer 

problemas relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a 

medicamentos, são questões relevantes para a farmacovigilância:  

a. Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos,  

b. Inefetividade terapêutica,  

c. Erros de medicação,  

d. Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro,  

e. Uso abusivo,  

f. Intoxicações e interações medicamentosas.  

Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA que comunicam novas informações 

relacionadas à segurança dos medicamentos comercializados no Brasil, de modo a 

prevenir o uso de medicamentos impróprios pelos usuários do serviço. 

 Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve 

atender a Portaria SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas 

atualizações, a Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução 

RDC/ANVISA nº 17, de 28 Março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico.  

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro 

Específico e este deve ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. 

Em conformidade com a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta 



dispensação deve ser realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a 

delegação da responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros 

funcionários administrativos.  

            

2.11 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E 

PROGRAMAS ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades 

médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário 

ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 

poderão ser implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após 

análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua 

orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 



consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 

futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuiçõess: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 



mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização 

e procedimentos necessários à implementação das políticas públicas 

com ênfase na PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e 

usuário) conforme a PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Política Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; e 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1 QUANTO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

3.1.1 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e orientações da SES/RJ, centrando as diretrizes assistenciais na 

qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana; 

3.1.2 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos 

pacientes assistidos, com equipe multidisciplinar especializada da 

CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e outras normas 

técnicas, de forma ininterrupta nas unidades hospitalares de internação e 

durante os horários de atendimento dos ambulatórios. Para fins de 

atendimento ao paciente pediátrico a idade considerada será entre 0 até 17 

anos, 11 meses e 29 dias, conforme a Resolução CFM 1666/2003, a qual 

reconhece a medicina do adolescente como área de atuação do pediatra. 



3.1.3 Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das unidades hospitalares de acordo com a Portaria GM/MS 

2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS, ou norma posterior que a 

venha substituir; 

3.1.4 Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 

dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante; 

3.1.5 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam 

ocorrer ao longo do processo assistencial; 

3.1.6 Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou a internação hospitalar do usuário e que podem 

ser necessários devido às condições especiais do paciente, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional; 

3.1.7 Realizar atendimento odontológico nos usuários internados em unidades 

fechadas (UTI; Isolamento e CTQ) em programas de prevenção de infecções 

que tenham como porta de entrada lesões na cavidade oral e orofaringe; 

3.1.8 Executar procedimentos especiais de alto custo e alta complexidade que 

se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente em 

assistência hospitalar, de acordo com a capacidade instalada. 

3.1.9 Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte 

psicológico, fonoaudiologia e outros que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do paciente em assistência hospitalar, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

3.1.10 Fornecer: 

I. Atendimento Médico; 

II. Assistência de Enfermagem; 

III. Assistência psicológica ao usuário e, quando necessário, aos familiares; 

IV. Assistência Social; 

V. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

VI. Sangue e hemoderivados;  

VII. Terapias renais substitutivas (hemodiálise e outras) para internados; 

VIII. Exames laboratoriais, anátomo-patológicos,  

IX. Exames de imagem; 

X. Broncoscopia; 

XI. Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional 

XII. Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em 

outras instituições de usuários críticos, semicríticos e estáveis em 



ambulância apropriada, devidamente tripulada, com programação 

visual padronizada pela SES e equipada conforme Portaria MS/GM 

2.048, de 05 de novembro de 2002, sem prejuízo ao atendimento 

praticado na unidade de saúde; 

XIII. Transferir para outras unidades de serviços especializados usuários com 

necessidade de tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga 

assegurada pela SES/RJ ou outros mecanismos de regulação de 

usuários, fornecendo ambulância adequada ao perfil do usuário; 

XIV. Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de 

internação. 

XV. Manter as Instâncias Obrigatórias abaixo listadas conforme legislação e 

regulamentação vigentes, assim como quaisquer outras que venham a 

se tornar legalmente obrigatórias ou necessárias: 

a. Núcleo da Qualidade; 

b. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

c. Núcleo de Educação Permanente (NEP); 

d. Núcleo de Vigilância Hospitalar (NVH); 

e. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

f. Comissão de Ética Médica; 

g. Comissão de Ética de Enfermagem; 

h. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)  

i. Comissão de Investigação de Óbitos; 

j. Comissão de Revisão de Prontuários; 

k. Comissão de Vigilância Epidemiológica; 

l. Comissão de Documentação Médica e Estatística; 

m. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

n. Comissão de Proteção Radiológica; 

3.1.11 Designar profissional de saúde como responsável técnico para cada 

comissão, preferencialmente com experiência para atuar na comissão 

nomeada; 

3.1.12 Deverá ser garantida infraestrutura com sala própria ou compartilhada, 

imobiliário, computadores independentes, acesso a internet e linha telefônica; 

3.1.13 A Comissão de Vigilância Epidemiológica deve elaborar, 

mensalmente, o perfil de morbidade e mortalidade hospitalar das Doenças de 

Notificação Compulsória, conforme a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos saúde pública (Portaria de 

Consolidação nº4/2017) e Resolução SES nº1864/2019. O relatório deve ser 

enviado para VEH/CVE/SVEA/SVS/SES RJ; 

3.1.14 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos imediatamente ao iniciar as atividades no complexo hospitalar; 



3.1.15 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos, desde o início das atividades, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 

aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 

científicas e nas diretrizes de boas práticas de atenção segundo os 

princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

c. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao paciente, não 

sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação; 

d. Adotar o protocolo de Segurança do Paciente da SES alinhado aos 

cuidados de saúde contemplando:  

1. Higienização das mãos;  

2. Identificação do paciente;  

3. Prevenção de quedas,  

4. Prevenção de lesão por pressão (LPP),  

5. Uso seguro de medicamentos e  

6. Comunicação efetiva 

3.1.16 Garantir atendimento ao paciente em assistência hospitalar por 

profissionais médicos especialistas sob forma de parecer, sempre que 

necessário; 

  

3.2 QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.2.1 Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 

assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte 

de pagamento que não o SUS; 

3.2.2 Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado; 

3.2.3 Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Interna de Humanização 

previamente aprovada pela SES/RJ; 



3.2.4 Observar: 

a. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

b. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

d. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

e. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

f. Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde. 

3.2.5 A CONTRATADA deverá padronizar e publicar obrigatoriamente 

a Grade de Insumos a serem utilizados, de acordo com o perfil Hospitalar. O 

elenco de insumos padronizados para atenção hospitalar deverá estar baseado 

na Resolução SES nº 434, de 12 de setembro de 2012, além do descrito na 

Resolução SES nº 888, de 21 de março de 2014, Resolução SES nº 931, de 23 

de maio de 2014 e Resolução SES nº 1.178, de 18 de maio de 2015; 

3.2.6 Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ; 

3.2.7 Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil 

nos casos pertinentes; 

3.2.8 Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe 

for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

3.2.9 Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens a padronização que será 

orientada pela SES/RJ, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou 

símbolos diferentes do pactuado; e 

3.2.10 Participar das ações determinadas pela SES na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes 

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio 

econômico-financeiro, se houver necessidade. 

  

3.3 QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.3.1 Garantir o funcionamento ininterrupto da unidade de saúde; 



3.3.2 Garantir que as unidades estejam devidamente cadastradas e atualizadas 

no banco de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde  (SCNES), conforme legislação vigente e instituído pela Portaria 

MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da 

União de 04 de outubro de 2000; 

3.3.3   A Contratada deverá fornecer:    

a. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

b. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

c. Engenharia Clínica, manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

d. Uniformes no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

e. Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

f. Nutrição dos usuários em observação e dos acompanhantes, quando 

aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade. Para os pacientes 

internados na unidade de saúde, incluem-se nutrição enteral e parenteral 

quando indicadas; 

g. Gases Medicinais;  

h. Controle de Acesso; 

i. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo; 

j. Serviço de Lavanderia;  

k. Serviço de Limpeza;  

l. Manutenção Predial (alvenaria, pintura, elétrica, hidráulica, esgoto,...) e 

Conforto Ambiental; e 

m. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo o PGRSS – 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. 

3.3.4 Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SES/RJ; 

3.3.5 Fornecer ao usuário o Sumário de Internação e Alta; 

3.3.6 Emitir o cartão do SUS; 

3.3.7 Providenciar acomodações e alimentação para acompanhantes dos 

usuários, quando necessário, atendendo a legislação vigente; 

3.3.8 Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações; 



3.3.9 Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, Código Brasileiro de Ocupações (CBO), equipamentos e 

demais requisitos necessários; 

3.3.10 As despesas  das Concessionárias de água/esgoto e energia elétrica 

ocorrerão por conta da SES/RJ.   

3.3.11 Requerer autorização prévia à SES/RJ se a unidade hospitalar se 

dispuser a prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus 

Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já previsto, 

apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das vantagens e 

garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o objeto do 

Contrato de Gestão; 

3.3.12 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes da 

unidade; 

3.3.13 Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação (ASCOM/SES) 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas unidades de saúde. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 

quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados 

pela SES/RJ; 

3.3.14 Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados; 

3.3.15 Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para 

agendamento, marcação e realização de exames; 

3.3.16 Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raios X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução nº 

1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional; 



3.3.17 Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substituí-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique; 

3.3.19 Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, 

arquivamento e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da 

radiologia (RIS) com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos; 

3.3.19 Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem novos 

(DR ou CR), monitores, sistemas e redes, esses equipamentos devem ser 

adquiridos em quantitativo mínimo para garantir a otimização do serviço e a 

interface plena entre os sistemas PACS e RIS a serem instalados na unidade. 

Os custos referentes a esta aquisição, quando aplicáveis, poderão constar na 

parcela de investimentos; 

3.3.20 Entregar aos pacientes a documentação de todos os exames de imagem 

realizados; e 

3.3.21 Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 

1. Disponibilizar espaço físico de fácil acesso, específico para o serviço, 

climatizado, identificado claramente para o atendimento ao usuário, 

com condições de acomodar a equipe de trabalho e atender de forma 

personalizada e reservada o cidadão; 

2. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade; 

3. Disponibilizar formas de acesso do cidadão à ouvidoria conforme 

diretrizes da ouvidoria da SES-RJ, incluindo acesso por correio 

tradicional, correio eletrônico, sítio eletrônico, impressos padronizados 

e telefone; 

4. Garantir equipe capacitada e adequadamente dimensionada para atuar 

na ouvidoria em função da demanda do serviço; 

5. Cumprir os prazos para resposta às áreas envolvidas e resposta ao 

cidadão; e 

6. Elaborar análise dos relatórios gerenciais, de demandas à ouvidoria e 

das providências relacionadas considerando os seguintes critérios: 

1. Planejamento: 

1. Levantamento dos principais assuntos das manifestações;  

2. Motivos para que tais manifestações ocorressem; 

3. Alvos das manifestações (setor/categoria 

profissional/serviço); e 

4. Ações que serão aplicadas e justificativa. 



  

3.4 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.4.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.4.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.4.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.4.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.4.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

4.4.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.4.7 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem plantonistas da unidade seja cumprida, através de plano de 

contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos 

plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.4.8 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados 

para atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma 

a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.4.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 



3.4.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.4.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.4.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade hospitalar, ficando a CONTRATADA 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.4.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.4.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.4.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.4.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.4.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; e 

3.4.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

HESM 17 45 56 118 



M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.5 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 

que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 

produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.5.1 Objetivos Operacionais: 

a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida;  

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.5.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  



3.5.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.5.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 

3.5.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.5.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.5.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 



3.5.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.5.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.5.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; e 

3.5.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 

permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento. 

  

3.6 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.6.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.6.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.6.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.6.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 



3.6.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; 

3.6.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.7.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 

f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.7.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.7.3 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar. 

3.7.4 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 



termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.7.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.7.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12 

3.7.7 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

3.7.8 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

3.7.9 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 

3.7.10 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.7.11 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 



c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

f.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.7.12 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.7.13 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 



II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; e 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção. 

3.7.17 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.7.18 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 

  

3.9. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.9.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 

3.9.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.9.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.9.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.9.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.10 OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.10.1 Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 



3.10.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; 

3.10.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho. 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade Hospitalar. 

Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Taxa de 

Ocupação 

Hospitalar 

Operacional 

Nº de 

pacientes-dia 

em 

determinado 

período / Nº de 

leitos-dia em 

utilização x 

100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-01.pdf  Acesso em: 08/02/2019 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019. 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 

Manual de Conceitos e Nomenclaturas de Leitos Hospitalares - Ebserh, disponível 

em:http://www2.ebserh.gov.br/documents/695105/1744025/Manual+Leitos+25_01_17+P

ublicado+Port+16-2017.pdf/571691d5-ccc3-4a70-b403-e024fbe1a7c9 acesso em: 

12/02/19 

>=50% 

Taxa de 

Mortalidade 

Institucional 

Número de 

óbitos após 24 

horas de 

internação / 

Total de saídas 

x 100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplemnetar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFT-02.pdf. Acesso em: 08/02/2019 

Ebserh, metas de desempenho, indicadores e prazos de execução 2014 

http://www2.ebserh.gov.br/documents/15796/102826/metas_de_desempenho_hc_e_mater

nidade_ufpr.pdf/a1e859a1-5586-4802-a092-f16bef9bc8e6 

Fichas de qualificação, Ripsa 2010 http://fichas.ripsa.org.br/2010/a-10/ 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019 

<=20% 

Tempo Médio de 

Permanência 

(Tuberculoses 

não MR) 

Número  de  pa

cientes -dia no 

período 

/Número de 

saídas no 

período 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos.) 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplemnetar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-05.pdf Acesso em: 08/02/2019 

ANAHP - Associação Nacional de Hospitais Privados. Observatório ANAHP. 4 ed. São 

Paulo: ANAHP. 2012. 148 p. 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 15/02/2019 

<=90 dias 



Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Procedimentos 

Ambulatoriais 

Número de 

procedimentos 

ambulatoriais 

no período 

(Escarro 

induzido) 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em saúde, 

artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – Jul-Set, 2001. 

Disponível em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf 

Acesso em: 08/02/19 

Revista de administração em Saúde, Uso de indicadores na gestão de cum centro cirúrgico, 

artigo, Ivomar Gomes Duarte e Deborah Pimenta Ferreira, 2006, disponível 

em:cqh.org.br/portal/pag/anexos/baixar.php?p_ndoc=224&p_nanexo=66  acesso em: 

12/02/19 

>=25 

Índice de 

Resolubilidade 

das 

manifestações 

apresentadas à 

ouvidoria 

 Número de 

manifestações 

resolvidas/Núm

ero total de 

manifestações 

Manual de Normal e Procedimentos para indicadores de qualidade Ouvidoria da Saúde RJ, 

disponível em: 

https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indicadores_de_Qu

alidade.pdf  acesso em: 11/02/19 

1º ao 3º mês 

>= 70% 

4º ao 6º mês 

>=75% 

7º mês em 

diante 

>=85% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; e 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 



reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 

5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 

5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

5.11 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 



serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; e 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários     314.031,42     314.031,42     314.031,42     314.031,42     314.031,42     379.126,46     379.126,46     379.126,46     379.126,46     379.126,46     379.126,46     379.126,46       4.224.042,34 

 Provisionamento 

13º Salário 
      34.148,14       34.148,14       34.148,14       34.148,14       34.148,14       39.603,49       39.603,49       39.603,49       39.603,49       39.603,49       39.603,49       39.603,49          447.965,15 

 Provisionamento 

de Férias 
        7.315,77         7.315,77         7.315,77         7.315,77         7.315,77         9.133,12         9.133,12         9.133,12         9.133,12         9.133,12         9.133,12         9.133,12          100.510,71 

 Encargos        20.520,66       20.520,66       20.520,66       20.520,66       20.520,66       30.901,19       30.901,19       30.901,19       30.901,19       30.901,19       30.901,19       30.901,19          318.911,64 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
      81.827,56       81.827,56       81.827,56       81.827,56       81.827,56       81.827,56       81.827,56       81.827,56       81.827,56       81.827,56       81.827,56       81.827,56          981.930,72 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
        1.396,60         1.396,60         1.396,60         1.396,60         1.396,60         1.396,60         1.396,60         1.396,60         1.396,60         1.396,60         1.396,60         1.396,60            16.759,23 

 Recomposição 

Salarial 
    157.798,15     157.798,15     157.798,15     157.798,15     157.798,15     157.798,15     157.798,15     157.798,15     157.798,15     157.798,15     157.798,15     157.798,15       1.893.577,80 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
        7.395,05         7.395,05         7.395,05         7.395,05         7.395,05         7.395,05         7.395,05         7.395,05         7.395,05         7.395,05         7.395,05         7.395,05            88.740,63 

 Educação 

Permanente 
        2.270,99         2.270,99         2.270,99         2.270,99         2.270,99         2.270,99         2.270,99         2.270,99         2.270,99         2.270,99         2.270,99         2.270,99            27.251,88 

Total  (a)     626.704,35     626.704,35     626.704,35     626.704,35     626.704,35     709.452,62     709.452,62     709.452,62     709.452,62     709.452,62     709.452,62     709.452,62       8.099.690,10 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Gases 

Medicinais 

(Fornecimento) 

        8.392,00         8.392,00         8.392,00         8.392,00         8.392,00         8.392,00         8.392,00         8.392,00         8.392,00         8.392,00         8.392,00         8.392,00          100.704,00 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Material de 

Expediente 
        2.240,50         2.240,50         2.240,50         2.240,50         2.240,50         2.240,50         2.240,50         2.240,50         2.240,50         2.240,50         2.240,50         2.240,50            26.886,00 

 Material de 

Manutenção 
        2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00         2.062,00            24.744,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

      28.897,25       28.897,25       28.897,25       28.897,25       28.897,25       28.897,25       28.897,25       28.897,25       28.897,25       28.897,25       28.897,25       28.897,25          346.767,00 

 Medicamentos        83.624,25       83.624,25       83.624,25       83.624,25       83.624,25       83.624,25       83.624,25       83.624,25       83.624,25       83.624,25       83.624,25       83.624,25       1.003.491,00 

 Produto 

Nutricional 
        7.802,33         7.802,33         7.802,33         7.802,33         7.802,33         7.802,33         7.802,33         7.802,33         7.802,33         7.802,33         7.802,33         7.802,33            93.628,00 

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

        8.656,23         8.656,23         8.656,23         8.656,23         8.656,23         8.656,23         8.656,23         8.656,23         8.656,23         8.656,23         8.656,23         8.656,23          103.874,77 

Total (b)     141.674,56     141.674,56     141.674,56     141.674,56     141.674,56     141.674,56     141.674,56     141.674,56     141.674,56     141.674,56     141.674,56     141.674,56       1.700.094,77 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação     158.695,37     158.695,37     158.695,37     158.695,37     158.695,37     158.695,37     158.695,37     158.695,37     158.695,37     158.695,37     158.695,37     158.695,37       1.904.344,38 

 Apoio 

Administrativo 
      82.432,16       82.432,16       82.432,16       82.432,16       82.432,16       82.432,16       82.432,16       82.432,16       82.432,16       82.432,16       82.432,16       82.432,16          989.185,94 

 Apoio 

Hospitalar - 

Maqueiros 

      25.793,53       25.793,53       25.793,53       25.793,53       25.793,53       25.793,53       25.793,53       25.793,53       25.793,53       25.793,53       25.793,53       25.793,53          309.522,32 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                   -                      -         10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00          100.000,00 

 Apoio 

Operacional 
      59.633,69       59.633,69       59.633,69       59.633,69       59.633,69       59.633,69       59.633,69       59.633,69       59.633,69       59.633,69       59.633,69       59.633,69          715.604,30 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

        6.034,58         6.034,58         6.034,58         6.034,58         6.034,58         6.034,58         6.034,58         6.034,58         6.034,58         6.034,58         6.034,58         6.034,58            72.414,99 

 Engenharia 

Clínica 
      19.139,25       19.139,25       19.139,25       19.139,25       19.139,25       19.139,25       19.139,25       19.139,25       19.139,25       19.139,25       19.139,25       19.139,25          229.671,00 

 Exames 

Laboratoriais 
                   -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -         46.962,00       46.962,00       46.962,00       46.962,00          187.848,00 

 Gases 

Medicinais 
      10.331,12       10.331,12       10.331,12       10.331,12       10.331,12       10.331,12       10.331,12       10.331,12       10.331,12       10.331,12       10.331,12       10.331,12          123.973,44 

 Hotelaria       20.391,33       20.391,33       20.391,33       20.391,33       20.391,33       20.391,33       20.391,33       20.391,33       20.391,33       20.391,33       20.391,33       20.391,33          244.696,00 

 Lavanderia       12.254,83       12.254,83       12.254,83       12.254,83       12.254,83       12.254,83       12.254,83       12.254,83       12.254,83       12.254,83       12.254,83       12.254,83          147.058,00 

 Limpeza e 

Higienização 
    281.629,71     281.629,71     281.629,71     281.629,71     281.629,71     281.629,71     281.629,71     281.629,71     281.629,71     281.629,71     281.629,71     281.629,71       3.379.556,56 

 Locação de 

Dosímetro 
           185,58            185,58            185,58            185,58            185,58            185,58            185,58            185,58            185,58            185,58            185,58            185,58              2.227,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

      15.260,00       15.260,00       15.260,00       15.260,00       15.260,00       15.260,00       15.260,00       15.260,00       15.260,00       15.260,00       15.260,00       15.260,00          183.120,00 

 Manutenção de 

Autoclaves 
        2.415,63         2.415,63         2.415,63         2.415,63         2.415,63         2.415,63         2.415,63         2.415,63         2.415,63         2.415,63         2.415,63         2.415,63            28.987,50 

 Manutenção de 

Elevadores 
        1.852,67         1.852,67         1.852,67         1.852,67         1.852,67         1.852,67         1.852,67         1.852,67         1.852,67         1.852,67         1.852,67         1.852,67            22.232,00 

 Manutenção 

Predial e 

Conforto 

Ambiental 

    140.278,00     140.278,00     140.278,00     140.278,00     140.278,00     140.278,00     140.278,00     140.278,00     140.278,00     140.278,00     140.278,00     140.278,00       1.683.336,00 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                   -                      -           5.710,00         5.710,00         5.710,00         5.710,00         5.710,00         5.710,00         5.710,00         5.710,00         5.710,00         5.710,00            57.100,00 

 Outsourcing de 

Impressão 
           663,50            663,50            663,50            663,50            663,50            663,50            663,50            663,50            663,50            663,50            663,50            663,50              7.962,00 

 Operação de 

Câmara Escura 
      12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55       12.150,55          145.806,64 

 Serviço de TI                    -                      -         26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00          265.000,00 

 Serviço Gráfico            204,00            204,00            204,00            204,00            204,00            204,00            204,00            204,00            204,00            204,00            204,00            204,00              2.448,00 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Terapia Renal 

Substitutiva 
           536,08            536,08            536,08            536,08            536,08            536,08            536,08            536,08            536,08            536,08            536,08            536,08              6.433,00 

 Vigilância 

Patrimonial 
      50.000,00       50.000,00       50.000,00       50.000,00       50.000,00       50.000,00       50.000,00       50.000,00       50.000,00       50.000,00       50.000,00       50.000,00          600.000,00 

Total (c)     899.881,59     899.881,59     942.091,59     942.091,59     942.091,59     942.091,59     942.091,59     942.091,59     989.053,59     989.053,59     989.053,59     989.053,59     11.408.527,07 

                            

Concessionárias                           

 Internet         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58            83.875,00 

 Telefonia Fixa                    -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -              626,22            626,22              1.252,44 

Total (d)         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         7.615,80         7.615,80            85.127,44 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 Serviço Técnico 

Profissional 
        1.567,83         1.567,83         1.567,83         1.567,83         1.567,83         1.567,83         1.567,83         1.567,83         1.567,83         1.567,83         1.567,83         1.567,83            18.814,00 

 REDEFES       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00          120.000,00 

 RATEIO SEDE     111.714,00     111.714,00     111.714,00     111.714,00     111.714,00     107.980,46     107.980,46     107.980,46     107.980,46     107.980,46     107.980,46     107.980,46       1.314.433,19 

Total (d)     123.281,83     123.281,83     123.281,83     123.281,83     123.281,83     119.548,29     119.548,29     119.548,29     119.548,29     119.548,29     119.548,29     119.548,29       1.453.247,19 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
 1.798.531,92  1.798.531,92  1.840.741,92  1.840.741,92  1.840.741,92  1.919.756,65  1.919.756,65  1.919.756,65  1.966.718,65  1.966.718,65  1.967.344,87  1.967.344,87     22.746.686,57 

  

7.1 RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO VIII 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO HOSPITAL ESTADUAL ANCHIETA 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Hospital Estadual Anchieta - HEAN , localizado 

no município do Rio de Janeiro, conforme especificações, quantitativos e condições 

descritas, incluindo a regulamentação do gerenciamento e a assistência integral e 

interdisciplinar dos pacientes internados, de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência, e com fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de 

dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, ou 

pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria 

de Estado de Saúde (SES).  

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 41.043.246,89 (Quarenta e um milhões, 

quarenta e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos) 

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

O Hospital Estadual Anchieta, situado na Rua Carlos Seidl, 783 – Caju 

– Rio de Janeiro é uma unidade recebe pacientes de média e alta complexidade 

provenientes da Rede Pública de Saúde, através de seus sistemas de regulação. Atua 

principalmente na área de clínica médica e terapia intensiva como hospital de 

retaguarda, viabilizando desocupação de leitos nos grandes hospitais da rede pública 

de saúde. 

Quadro 01 -  Histórico de Indicadores de Saúde 



Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Internações 

hospitalares 
29 13 39 34 32 32 39 36 27 33 19 15 29 

Taxa de 

ocupação 
69% 81% 80% 84% 85% 79% 72% 85% 79% 84% 92% 93% 82% 

Taxa de 

mortalidade 
7% 8% 8% 23% 19% 19% 9% 0% 6% 3% 0% 4% 9% 

Média de 

permanência dia 
19,3  26,3  29,6  21,5  24,8  22,3  15,7  24,8  22,9  25,2  46,1  37,6 26,3 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

  

2.1 Assistência Hospitalar 

2.1.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Leitos de Terapia Intensiva 10 

Leitos de Enfermaria 61 

Total 71 

  

2.2 SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA – SADT  

2.2.1 Capacidade instalada: 

Estrutura Instalada 

Laboratório de Análises Clínicas/ Gasometria Arterial 1 

Ultrassonografia/Ecocardiografia 1 

Radiologia simples sem contraste 2 

  

  

2.3 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

a. Farmácia clínica; 

b. Almoxarifado/CAF; 

c. Ouvidoria; 

d. Serviço Social; 

e. Fisioterapia; 

f. Fonoaudiologia; 

g. Psicologia; 



h. Nutrição clínica e Dietética (incluídas nutrição enteral e parenteral); 

i. Unidade de coleta de sangue; 

j. Rouparia; 

k. Arquivo de Prontuários (SAME); 

l. Engenharia clínica - Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva de 

Equipamentos; 

m. Manutenção Predial e Conforto Ambiental; 

n. Higienização e limpeza; 

o. Auditório; 

p. Radiologia; 

q. CCIH; 

r. NSP; 

s. PGRSS; 

t. Laboratório de Análises Clínicas; 

u. Diálise; 

v. Odontologia; e 

w. Material Esterilizado. 

  

2.4 NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) instituída por 

meio da Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, em seu art. 6º, 

inciso IV, define e recomenda a criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos 

hospitais, que deverá: 

1. Realizar a interface com as Centrais de Regulação;  

2. Delinear o perfil de complexidade da assistência no âmbito do SUS;   

3. Disponibilizar consultas ambulatoriais,  

4. Disponibilizar serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.  

Também deve disponibilizar leitos de internação, segundo critérios 

preestabelecidos e protocolos que deverão ser instituídos pelo NIR. Além disso, deve 

buscar vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico fora do hospital para os 

pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a Rede de Atenção 

à Saúde (RAS). 

O Núcleo Interno de Regulação é uma Unidade Técnico-Administrativa 

que possibilita monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, durante o 

processo de internação e sua movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. É 

um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 

legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição. 

O NIR será responsável pela interlocução com a Secretaria de Estado de 

Saúde/RJ, cabendo a ele notificar a quantidade de leitos disponíveis na unidade para 

internação. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07 dias por semana, emitindo 



notificação de vagas em pelo menos 02 (dois) turnos diários, de acordo com as normas 

exaradas pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O NIR deverá utilizar sistema informatizado via web que for 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, tal como implantar os processos 

de trabalho apresentados pela SES/RJ no intuito de otimizar e cumprir seu papel como 

núcleo regulador hospitalar. Terá como função também organizar o fluxo interno dos 

usuários referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, informando aos 

diferentes setores de destinação os dados necessários, bem como realizar a avaliação 

de indicadores, do fluxo do paciente e de casos de permanência prolongada. 

O NIR deve ser composto equipe técnica assistencial e administrativa 

compatível com a demanda do serviço realizado. 

  

2.5 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA HOSPITALAR 

O serviço do Núcleo de Vigilância Hospitalar - NVH - é obrigatório, 

conforme resolução SES/RJ n°1834 de 03 de julho de 2002. Deve ser constituído pelas 

seguintes comissões: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; Comissão de 

Investigação de Óbitos; Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Vigilância 

Epidemiológica. 

O NVH tem por objetivo detectar oportunamente doenças de notificação 

compulsória, agravos e eventos de importância municipal, estadual, nacional ou 

internacional, bem como alterações nos padrões epidemiológicos. Suas ações têm 

estreita articulação com a Vigilância em Saúde Municipal, Estadual e Federal.  

O Núcleo de Vigilância Hospitalar fundamenta-se em protocolos e 

procedimentos padronizados que permitem detectar, consolidar e analisar as 

informações acerca do processo saúde-doença, gerar indicadores de acompanhamento, 

articular com outros setores estratégicos do hospital, contribuir para qualificação do 

cuidado em saúde e por fim melhorar a qualidade da informação para o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica. 

Cada comissão deverá ter um responsável técnico de nível superior, 

preferencialmente, com experiência ou especialização na área de atuação. 

O funcionamento ocorrerá de segunda a sexta-feira no horário 

comercial, sendo sábado e domingo de sobreaviso para realizar a comunicação 

ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) Estadual 

e Municipal das Doenças de Notificação Compulsória imediatas de 24 horas. 

              

2.6 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 



O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 

1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 

1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 



  

2.7 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; e 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento  dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; e 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde. 

10.   



2.8 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar; 

          O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade 

hospitalar deve se constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, 

qualificação profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade;  

Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 

profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 

4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 

qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 



coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 

instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência médica e 

multiprofissional assim como programas de estágio curriculares e 

extracurriculares conforme legislações vigentes e orientações da 

SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento  dos 

Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 

2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 



6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 

Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio curricular obrigatório de 

nível médio, de Graduação ou campo prático de Pós Graduação na área de assistência 

à saúde e pedidos de residência médica, de enfermagem e multiprofissional conforme 

condições descritas pela Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional e 

programa de residência médica da SES/RJ considerando a política de educação e 

desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional e da Comissão Nacional de Residência 

Médica do MEC; 

Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 

ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; 



Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento das 

Comissões de Residência Médica - COREME, com orientações para sua composição, 

atribuições, competências e perfil do Coordenador; e 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU. 

          

2.9 SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço Social será prestado, quando necessário, aos usuários nos dias 

úteis no período diurno. Devem também participar de forma complementar nos fluxos 

e processos de regulação dos pacientes. 

No desempenho de suas atividades, os Assistentes Sociais adotam os 

serviços e procedimentos a seguir relacionados:  

 Realizar a triagem priorizando demandas sociais que impactam no 

tratamento e na alta dos pacientes; 

 Atender pacientes, familiares e acompanhantes; 

 Discutir casos com equipe multiprofissional; 

 Orientar sobre os direitos sociais e de cidadania; 

 Articular com a rede de saúde e demais serviços socioassistenciais; 

 Intervir em situações de risco e vulnerabilidade social visando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Acompanhar os casos mais graves de pacientes reincidentes; 

 Registrar no prontuário eletrônico do paciente as evoluções sociais; 

 Participar do planejamento e elaboração de normas e rotinas da 

unidade; 

 Identificar vínculos familiares e rede de apoio; 

 Verificar a rede referenciada para atendimento ao paciente; 

 Realizar encaminhamentos para a rede socioassistencial (isenção para 

segunda via de documentos de identificação, acolhimento, benefícios 

sociais, tais como Auxílio Vulnerabilidade, Programa Bolsa Família, 

Auxílio Funeral, Benefício de Prestação Continuada, entre outros), 

direitos previdenciários, trabalhistas e seguros sociais (DPVAT) e a 

própria rede de saúde (Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância 

à Violência – PAV, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Atenção 

Básica, entre outros); 

 Realizar encaminhamentos para órgãos de defesa de direitos (Conselho 

Tutelar, Defensoria Pública, entre outros); 

 Localizar e convocar familiares, responsáveis ou rede de apoio dos 

pacientes (criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência) que 

chegam ou permanecem na unidade desacompanhados; 



 Acionar os serviços de apoio à população em situação de rua; 

 Participar junto com a equipe multiprofissional do processo de 

notificação de casos de suspeita ou confirmação de violência e 

encaminhar aos órgãos respectivos, conforme fluxo de atendimento à 

violência; 

 Elaborar relatórios e pareceres sociais. 

  

2.10  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A farmácia deve, primordialmente, ser licenciada por órgão sanitário 

competente, na forma da Lei nº 5991/2013, da Resolução Conjunta SES/SMS/RJ nº 

459/2016 e normativas que vierem complementá-las ou substituí-las. 

Em consonância com a Resolução nº 354/2000 do Conselho Federal de 

Farmácia (CFF), todos os serviços de urgência/emergência requerem, 

obrigatoriamente, a assistência técnica do profissional farmacêutico. A Lei nº 

13.021/2014 ratifica tal exigência, determinando que as farmácias tenham presença de 

farmacêutico durante todo o horário de funcionamento. 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF/RJ) quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade Técnica, em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução 

nº 600/2014 do CFF, respectivamente. 

A unidade de saúde fazer cumprir a Lei nº 13.021/2014, a qual 

determina que a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades 

organizados, tomando como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica, em vigor 

através da Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro 

de 1998 e Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 

respectivamente. 

Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência 

Farmacêutica envolvem também aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, 

considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da 

Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção 

e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde.  É a interação direta do 

farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de 

resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do 

Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, 



destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na 

Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 

Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e 

Segurança no uso e Administração de medicamentos estão contempladas as ações e 

atividades voltadas para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de 

medicamentos e a Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à 

identificação, avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer 

problemas relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a 

medicamentos, são questões relevantes para a farmacovigilância:  

a. Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos,  

b. Inefetividade terapêutica,  

c. Erros de medicação,  

d. Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro,  

e. Uso abusivo,  

f. Intoxicações e interações medicamentosas.  

Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA que comunicam novas informações 

relacionadas à segurança dos medicamentos comercializados no Brasil, de modo a 

prevenir o uso de medicamentos impróprios pelos usuários do serviço. 

 Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve 

atender a Portaria SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas 

atualizações, a Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução 

RDC/ANVISA nº 17, de 28 Março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico.  

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro 

Específico e este deve ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. 

Em conformidade com a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta 

dispensação deve ser realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a 

delegação da responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros 

funcionários administrativos.  

                       

2.11 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E 

PROGRAMAS ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades 

médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário 

ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 

poderão ser implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após 

análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua 



orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 

consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 



futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuiçõess: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 

mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização 

e procedimentos necessários à implementação das políticas públicas 

com ênfase na PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e 

usuário) conforme a PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 



 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Política Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; e 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1 QUANTO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

3.1.1 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e orientações da SES/RJ, centrando as diretrizes assistenciais na 

qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana; 

3.1.2 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos 

pacientes assistidos, com equipe multidisciplinar especializada da 

CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e outras normas 

técnicas, de forma ininterrupta nas unidades hospitalares de internação e 

durante os horários de atendimento dos ambulatórios. Para fins de 

atendimento ao paciente pediátrico a idade considerada será entre 0 até 17 

anos, 11 meses e 29 dias, conforme a Resolução CFM 1666/2003, a qual 

reconhece a medicina do adolescente como área de atuação do pediatra. 

3.1.3 Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das unidades hospitalares de acordo com a Portaria GM/MS 

2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS, ou norma posterior que a 

venha substituir; 

3.1.4 Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 

dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante; 

3.1.5 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam 

ocorrer ao longo do processo assistencial; 

3.1.6 Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou a internação hospitalar do usuário e que podem 



ser necessários devido às condições especiais do paciente, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional; 

3.1.7 Realizar atendimento odontológico nos usuários internados em unidades 

fechadas (UTI) em programas de prevenção de infecções que tenham como 

porta de entrada lesões na cavidade oral e orofaringe; 

3.1.8 Executar procedimentos especiais de alto custo e alta complexidade que 

se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente em 

assistência hospitalar, de acordo com a capacidade instalada. 

3.1.9 Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte 

psicológico, fonoaudiologia e outros que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do paciente em assistência hospitalar, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

3.1.10 Fornecer: 

I. Atendimento Médico; 

II. Assistência de Enfermagem; 

III. Assistência psicológica ao usuário e, quando necessário, aos familiares; 

IV. Assistência Social; 

V. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

VI. Sangue e hemoderivados;  

VII. Terapias renais substitutivas (hemodiálise e outras) para internados; 

VIII. Exames laboratoriais, anátomo-patológicos,  

IX. Exames de imagem; 

X. Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional. 

XI. Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em 

outras instituições de usuários críticos, semicríticos e estáveis em 

ambulância apropriada, devidamente tripulada, com programação 

visual padronizada pela SES e equipada conforme Portaria MS/GM 

2.048, de 05 de novembro de 2002, sem prejuízo ao atendimento 

praticado na unidade de saúde; 

XII. Transferir para outras unidades de serviços especializados usuários com 

necessidade de tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga 

assegurada pela SES/RJ ou outros mecanismos de regulação de 

usuários, fornecendo ambulância adequada ao perfil do usuário; 

XIII. Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de 

internação. 

XIV. Serviços de Esterilização de Materiais Médicos, tanto termo resistentes 

quanto de materiais termo sensíveis. 

XV. Manter as Instâncias Obrigatórias abaixo listadas conforme legislação e 

regulamentação vigentes, assim como quaisquer outras que venham a 

se tornar legalmente obrigatórias ou necessárias: 



a. Núcleo da Qualidade; 

b. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

c. Núcleo de Educação Permanente (NEP); 

d. Núcleo de Vigilância Hospitalar (NVH); 

e. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

f. Comissão de Ética Médica; 

g. Comissão de Ética de Enfermagem; 

h. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)  

i. Comissão de Revisão de Prontuários; 

j. Comissão de Vigilância Epidemiológica; 

k. Comissão de Documentação Médica e Estatística; 

l. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

m. Comissão de Proteção Radiológica; 

3.1.11 Designar profissional de saúde como responsável técnico para cada 

comissão, preferencialmente com experiência para atuar na comissão 

nomeada; 

3.1.12 Deverá ser garantida infraestrutura com sala própria ou compartilhada, 

imobiliário, computadores independentes, acesso a internet e linha telefônica; 

3.1.13 A Comissão de Vigilância Epidemiológica deve elaborar, 

mensalmente, o perfil de morbidade e mortalidade hospitalar das Doenças de 

Notificação Compulsória, conforme a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos saúde pública (Portaria de 

Consolidação nº4/2017) e Resolução SES nº1864/2019. O relatório deve ser 

enviado para VEH/CVE/SVEA/SVS/SES RJ; 

3.1.14 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos imediatamente ao iniciar as atividades no complexo hospitalar; 

3.1.15 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos, desde o início das atividades, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 

aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 

científicas e nas diretrizes de boas práticas de atenção segundo os 

princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

c. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao paciente, não 

sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação; 



d. Adotar o protocolo de Segurança do Paciente da SES alinhado aos 

cuidados de saúde contemplando:  

1. Higienização das mãos;  

2. Identificação do paciente;  

3. Prevenção de quedas,  

4. Prevenção de lesão por pressão (LPP),  

5. Uso seguro de medicamentos e  

6. Comunicação efetiva. 

3.1.16 Garantir atendimento ao paciente em assistência hospitalar por 

profissionais médicos especialistas sob forma de parecer, sempre que 

necessário; e  

3.1.17 Executar atendimento nas Unidades de Terapia Intensiva com 

profissionais médicos habilitados ao atendimento do usuário crítico, em 

conformidade com a Portaria de Consolidação nº3 /GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 (disponível 

em: http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-

PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf), e da Portaria nº 930 de 10 de maio 

de 2012 que dispõem sobre os requisitos mínimos para funcionamento de UTI 

Porte II, ou ainda outras de publicações mais recentes que revoguem ou 

aperfeiçoem estas disposições; 

  

3.2 QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.2.1 Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 

assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte 

de pagamento que não o SUS; 

3.2.2 Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado; 

3.2.3 Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Interna de Humanização 

previamente aprovada pela SES/RJ; 

3.2.4 Observar: 

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf


a. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

b. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

d. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

e. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

f. Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde. 

3.2.5 A CONTRATADA deverá padronizar e publicar obrigatoriamente 

a Grade de Insumos a serem utilizados, de acordo com o perfil Hospitalar. O 

elenco de insumos padronizados para atenção hospitalar deverá estar baseado 

na Resolução SES nº 434, de 12 de setembro de 2012, além do descrito na 

Resolução SES nº 888, de 21 de março de 2014, Resolução SES nº 931, de 23 

de maio de 2014 e Resolução SES nº 1.178, de 18 de maio de 2015; 

3.2.6 Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ; 

3.2.7 Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil 

nos casos pertinentes; 

3.2.8 Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe 

for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

3.2.9 Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens a padronização que será 

orientada pela SES/RJ, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou 

símbolos diferentes do pactuado; 

3.2.10 Participar das ações determinadas pela SES na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes 

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio 

econômico-financeiro, se houver necessidade; 

  

3.3 QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.3.1 Garantir o funcionamento ininterrupto da unidade de saúde; 



3.3.2 Garantir que as unidades estejam devidamente cadastradas e atualizadas 

no banco de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde  (SCNES), conforme legislação vigente e instituído pela Portaria 

MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da 

União de 04 de outubro de 2000; 

3.3.3   A Contratada deverá fornecer:    

a. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

b. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

c. Engenharia Clínica, manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

d. Uniformes no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

e. Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

f. Nutrição dos usuários em observação e dos acompanhantes, quando 

aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade. Para os pacientes 

internados na unidade de saúde, incluem-se nutrição enteral e parenteral 

quando indicadas; 

g. Gases Medicinais;  

h. Controle de Acesso; 

i. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo; 

j. Serviço de Lavanderia;  

k. Serviço de Limpeza;  

l. Manutenção Predial (alvenaria, pintura, elétrica, hidráulica, esgoto,...) e 

Conforto Ambiental;  

m. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo o PGRSS – 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde ; 

3.3.4 Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SES/RJ; 

3.3.5 Fornecer ao usuário o Sumário de Internação e Alta; 

3.3.6 Emitir o cartão do SUS; 

3.3.7 Providenciar acomodações e alimentação para acompanhantes dos 

usuários, quando necessário, atendendo a legislação vigente; 

3.3.8 Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações; 



3.3.9 Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, Código Brasileiro de Ocupações (CBO), equipamentos e 

demais requisitos necessários; 

3.3.10 As despesas  das Concessionárias de água/esgoto e energia elétrica 

ocorrerão por conta da SES/RJ.   

3.3.11 Requerer autorização prévia à SES/RJ se a unidade hospitalar se 

dispuser a prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus 

Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já previsto, 

apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das vantagens e 

garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o objeto do 

Contrato de Gestão; 

3.3.12 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes da 

unidade; 

3.3.13 Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação (ASCOM/SES) 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas unidades de saúde. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 

quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados 

pela SES/RJ; 

3.3.14 Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados; 

3.3.15 Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para 

agendamento, marcação e realização de exames; 

3.3.16 Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raios X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução nº 

1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional; 



3.3.17 Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substituí-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique; 

3.3.18 Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, 

arquivamento e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da 

radiologia (RIS) com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos; 

3.3.19 Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem novos 

(DR ou CR), monitores, sistemas e redes, esses equipamentos devem ser 

adquiridos em quantitativo mínimo para garantir a otimização do serviço e a 

interface plena entre os sistemas PACS e RIS a serem instalados na unidade. 

Os custos referentes a esta aquisição, quando aplicáveis, poderão constar na 

parcela de investimentos; 

3.3.20 Entregar aos pacientes a documentação de todos os exames de imagem 

realizados; 

3.3.21 Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 

1. Disponibilizar espaço físico de fácil acesso, específico para o serviço, 

climatizado, identificado claramente para o atendimento ao usuário, 

com condições de acomodar a equipe de trabalho e atender de forma 

personalizada e reservada o cidadão; 

2. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade; 

3. Disponibilizar formas de acesso do cidadão à ouvidoria conforme 

diretrizes da ouvidoria da SES-RJ, incluindo acesso por correio 

tradicional, correio eletrônico, sítio eletrônico, impressos padronizados 

e telefone; 

4. Garantir equipe capacitada e adequadamente dimensionada para atuar 

na ouvidoria em função da demanda do serviço; 

5. Cumprir os prazos para resposta às áreas envolvidas e resposta ao 

cidadão; 

6. Elaborar análise dos relatórios gerenciais, de demandas à ouvidoria e 

das providências relacionadas considerando os seguintes critérios: 

1. Planejamento: 

1. Levantamento dos principais assuntos das manifestações;  

2. Motivos para que tais manifestações ocorressem; 

3. Alvos das manifestações (setor/categoria 

profissional/serviço); e 

4. Ações que serão aplicadas e justificativa. 



  

3.4 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.4.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.4.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.4.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.4.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.4.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

3.4.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.4.7 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem plantonistas da unidade seja cumprida, através de plano de 

contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos 

plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.4.8 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados 

para atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma 

a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.4.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 



3.4.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.4.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.4.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade hospitalar, ficando a CONTRATADA 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.4.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.4.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.4.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.4.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.4.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; 

3.4.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

HEAN 4 84 116 204 



M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.5 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

             A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se 

incorporam ao cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem 

significativa e na possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa 

forma, a educação permanente em saúde revela-se a principal estratégia para 

qualificar as práticas de cuidado, gestão e participação popular. Deve 

embasar-se num processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho 

envolvendo práticas que possam ser definidas por múltiplos fatores 

(conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e organização do 

trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade 

quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que 

contratam entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e 

de cuidar. 

  Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e 

educação permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.5.1 Objetivos Operacionais: 

a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida;  

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 



3.5.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  

3.5.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.5.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 

3.5.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.5.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.5.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 



2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

3.5.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.5.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.5.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; e 

3.5.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 

permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento. 

  

3.6 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.6.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.6.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.6.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 



3.6.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 

3.6.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; 

3.6.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.7.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 

f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.7.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.7.3 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar. 



3.7.4 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 

termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.7.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.7.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12 

3.7.7 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

3.7.8 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

3.7.9 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 

3.7.10 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.7.11 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 



informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 

c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

f.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.7.12 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.7.13 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 



I - relatório de execução do contrato de gestão; 

II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção; 

3.7.15 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.7.16 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 

  

3.9. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.9.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 

3.9.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.9.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.9.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.9.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.10 OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.10.1Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 



3.10.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; 

3.10.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade Hospitalar. 

Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Taxa de Ocupação 

Hospitalar 

Operacional 

Nº de pacientes-dia em 

determinado período / 

Nº de leitos-dia em 

utilização x 100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-01.pdf  Acesso 

em: 08/02/2019 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso 

com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 

15/02/2019. 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 

ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos.) 

Manual de Conceitos e Nomenclaturas de Leitos Hospitalares - Ebserh, 

disponível 

em:http://www2.ebserh.gov.br/documents/695105/1744025/Manual+Leito

s+25_01_17+Publicado+Port+16-2017.pdf/571691d5-ccc3-4a70-b403-

e024fbe1a7c9 acesso em: 12/02/19 

 >=75% 

Taxa de 

Mortalidade 

Institucional 

Número de óbitos após 

24 horas de internação / 

Total de saídas x 100 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFT-02.pdf. Acesso 

em: 08/02/2019 

Ebserh, metas de desempenho, indicadores e prazos de execução 2014 

http://www2.ebserh.gov.br/documents/15796/102826/metas_de_desempe

nho_hc_e_maternidade_ufpr.pdf/a1e859a1-5586-4802-a092-

f16bef9bc8e6 

Fichas de qualificação, Ripsa 2010 http://fichas.ripsa.org.br/2010/a-10/ 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso 

com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

<=15% 



Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 

15/02/2019 

Tempo Médio de 

Permanência 

Número de pacientes -

dia no período /Número 

de saídas no período 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 

ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos.) 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-05.pdf Acesso 

em: 08/02/2019 

ANAHP - Associação Nacional de Hospitais Privados. Observatório 

ANAHP. 4 ed. São Paulo: ANAHP. 2012. 148 p. 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso 

com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 

15/02/2019 

 <=25 dias 

Índice de 

Resolubilidade das 

manifestações 

apresentadas à 

ouvidoria 

 Nº de manifestações 

resolvidas / número 

total de manifestações 

aplicáveis 

*100 

Manual de Normal e Procedimentos para indicadores de qualidade 

Ouvidoria da Saúde RJ,  disponível em: 

https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indi

cadores_de_Qualidade.pdf  acesso em: 11/02/19 

1º ao 3º mês >= 

70% 

4º ao 6º mês 

>=75% 

7º mês em 

diante >=85% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  



5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 

5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 

5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 



5.11 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 

serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; e 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

  Itens de 

Custeio 
 Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários      495.261,41      495.261,41      495.261,41      495.261,41      495.261,41      497.919,99      497.919,99      497.919,99      497.919,99      497.919,99      497.919,99      497.919,99       5.961.746,95 

 Provisionamento 

13º Salário 
       45.216,98        45.216,98        45.216,98        45.216,98        45.216,98        45.505,88        45.505,88        45.505,88        45.505,88        45.505,88        45.505,88        45.505,88          544.626,05 

 Provisionamento 

de Férias 
       14.219,53        14.219,53        14.219,53        14.219,53        14.219,53        14.309,21        14.309,21        14.309,21        14.309,21        14.309,21        14.309,21        14.309,21          171.262,11 

 Encargos         19.343,52        19.343,52        19.343,52        19.343,52        19.343,52        40.602,45        40.602,45        40.602,45        40.602,45        40.602,45        40.602,45        40.602,45          380.934,75 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
       30.556,95        30.556,95        30.556,95        30.556,95        30.556,95        30.556,95        30.556,95        30.556,95        30.556,95        30.556,95        30.556,95        30.556,95          366.683,42 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
         1.901,82          1.901,82          1.901,82          1.901,82          1.901,82          1.901,82          1.901,82          1.901,82          1.901,82          1.901,82          1.901,82          1.901,82            22.821,83 

 Recomposição 

Salarial 
     211.505,00      211.505,00      211.505,00      211.505,00      211.505,00      211.505,00      211.505,00      211.505,00      211.505,00      211.505,00      211.505,00      211.505,00       2.538.060,00 



  Itens de 

Custeio 
 Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
       25.873,14        25.873,14        25.873,14        25.873,14        25.873,14        25.873,14        25.873,14        25.873,14        25.873,14        25.873,14        25.873,14        25.873,14          310.477,69 

 Educação 

Permanente 
         3.400,62          3.400,62          3.400,62          3.400,62          3.400,62          3.400,62          3.400,62          3.400,62          3.400,62          3.400,62          3.400,62          3.400,62            40.807,43 

Total  (a)      847.278,96      847.278,96      847.278,96      847.278,96      847.278,96      871.575,06      871.575,06      871.575,06      871.575,06      871.575,06      871.575,06      871.575,06     10.337.420,23 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Gases 

Medicinais 

(Fornecimento) 

       51.390,00        51.390,00        51.390,00        51.390,00        51.390,00        51.390,00        51.390,00        51.390,00        51.390,00        51.390,00        51.390,00        51.390,00          616.680,00 

 Material de 

Expediente 
         1.538,92          1.538,92          1.538,92          1.538,92          1.538,92          1.538,92          1.538,92          1.538,92          1.538,92          1.538,92          1.538,92          1.538,92            18.467,00 

 Material de 

Manutenção 
         2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00            24.744,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

       70.365,08        70.365,08        70.365,08        70.365,08        70.365,08        70.365,08        70.365,08        70.365,08        70.365,08        70.365,08        70.365,08        70.365,08          844.381,00 

 Medicamentos       209.143,75      209.143,75      209.143,75      209.143,75      209.143,75      209.143,75      209.143,75      209.143,75      209.143,75      209.143,75      209.143,75      209.143,75       2.509.725,00 

 Produto 

Nutricional 
       42.825,25        42.825,25        42.825,25        42.825,25        42.825,25        42.825,25        42.825,25        42.825,25        42.825,25        42.825,25        42.825,25        42.825,25          513.903,00 

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

         4.077,98          4.077,98          4.077,98          4.077,98          4.077,98          4.077,98          4.077,98          4.077,98          4.077,98          4.077,98          4.077,98          4.077,98            48.935,81 

Total (b)      381.402,98      381.402,98      381.402,98      381.402,98      381.402,98      381.402,98      381.402,98      381.402,98      381.402,98      381.402,98      381.402,98      381.402,98       4.576.835,81 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação      195.523,60      195.523,60      195.523,60      195.523,60      195.523,60      195.523,60      195.523,60      195.523,60      195.523,60      195.523,60      195.523,60      195.523,60       2.346.283,14 

 Apoio 

Administrativo 
     147.968,62      147.968,62      147.968,62      147.968,62      147.968,62      147.968,62      147.968,62      147.968,62      147.968,62      147.968,62      147.968,62      147.968,62       1.775.623,47 

 Apoio 

Hospitalar - 

Maqueiros 

       33.942,82        33.942,82        33.942,82        33.942,82        33.942,82        33.942,82        33.942,82        33.942,82        33.942,82        33.942,82        33.942,82        33.942,82          407.313,89 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                    -                       -          10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00          100.000,00 

 Apoio 

Operacional 
       38.871,23        38.871,23        38.871,23        38.871,23        38.871,23        38.871,23        38.871,23        38.871,23        38.871,23        38.871,23        38.871,23        38.871,23          466.454,74 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

         3.380,74          3.380,74          3.380,74          3.380,74          3.380,74          3.380,74          3.380,74          3.380,74          3.380,74          3.380,74          3.380,74          3.380,74            40.568,89 

 Engenharia 

Clínica 
       10.347,08        10.347,08        10.347,08        10.347,08        10.347,08        10.347,08        10.347,08        10.347,08        10.347,08        10.347,08        10.347,08        10.347,08          124.165,00 

 Exames 

Laboratoriais 
                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -          41.490,42        41.490,42        41.490,42        41.490,42          165.961,67 

 Hotelaria        11.214,83        11.214,83        11.214,83        11.214,83        11.214,83        11.214,83        11.214,83        11.214,83        11.214,83        11.214,83        11.214,83        11.214,83          134.578,00 

 Lavanderia          7.727,42          7.727,42          7.727,42          7.727,42          7.727,42          7.727,42          7.727,42          7.727,42          7.727,42          7.727,42          7.727,42          7.727,42            92.729,00 

 Limpeza e 

Higienização 
     168.334,71      168.334,71      168.334,71      168.334,71      168.334,71      168.334,71      168.334,71      168.334,71      168.334,71      168.334,71      168.334,71      168.334,71       2.020.016,50 

 Locação de 

Dosímetro 
         1.309,33          1.309,33          1.309,33          1.309,33          1.309,33          1.309,33          1.309,33          1.309,33          1.309,33          1.309,33          1.309,33          1.309,33            15.712,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

         7.630,00          7.630,00          7.630,00          7.630,00          7.630,00          7.630,00          7.630,00          7.630,00          7.630,00          7.630,00          7.630,00          7.630,00            91.560,00 

 Manutenção 

Predial e 

Conforto 

Ambiental 

     140.584,00      140.584,00      140.584,00      140.584,00      140.584,00      140.584,00      140.584,00      140.584,00      140.584,00      140.584,00      140.584,00      140.584,00       1.687.008,00 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                    -                       -            3.353,50          3.353,50          3.353,50          3.353,50          3.353,50          3.353,50          3.353,50          3.353,50          3.353,50          3.353,50            33.535,00 

 Outsourcing de 

Impressão 
         1.195,00          1.195,00          1.195,00          1.195,00          1.195,00          1.195,00          1.195,00          1.195,00          1.195,00          1.195,00          1.195,00          1.195,00            14.340,00 



  Itens de 

Custeio 
 Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Operação de 

Câmara Escura 
         9.112,91          9.112,91          9.112,91          9.112,91          9.112,91          9.112,91          9.112,91          9.112,91          9.112,91          9.112,91          9.112,91          9.112,91          109.354,98 

 Serviço de TI                     -                       -          26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00          265.000,00 

 Serviço 

Especializado 

Assistencial 

  1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64   1.040.939,64     12.491.275,68 

 Serviço Gráfico               38,50               38,50               38,50               38,50               38,50               38,50               38,50               38,50               38,50               38,50               38,50               38,50                 462,00 

 Terapia Renal 

Substitutiva 
       43.827,83        43.827,83        43.827,83        43.827,83        43.827,83        43.827,83        43.827,83        43.827,83        43.827,83        43.827,83        43.827,83        43.827,83          525.934,00 

 Vigilância 

Patrimonial 
       41.000,00        41.000,00        41.000,00        41.000,00        41.000,00        41.000,00        41.000,00        41.000,00        41.000,00        41.000,00        41.000,00        41.000,00          492.000,00 

Total (c)   1.902.948,27   1.902.948,27   1.942.801,77   1.942.801,77   1.942.801,77   1.942.801,77   1.942.801,77   1.942.801,77   1.984.292,19   1.984.292,19   1.984.292,19   1.984.292,19     23.399.875,95 

                            

Concessionárias                           

 Internet          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58            83.875,00 

 Telefonia Fixa                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -               341,13             341,13                 682,26 

Total (d)          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          6.989,58          7.330,71          7.330,71            84.557,26 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 REDEFES        20.000,00        20.000,00        20.000,00        20.000,00        20.000,00        20.000,00        20.000,00        20.000,00        20.000,00        20.000,00        20.000,00        20.000,00          240.000,00 

 RATEIO SEDE      205.846,26      205.846,26      205.846,26      205.846,26      205.846,26      196.475,19      196.475,19      196.475,19      196.475,19      196.475,19      196.475,19      196.475,19       2.404.557,65 

Total (d)      225.846,26      225.846,26      225.846,26      225.846,26      225.846,26      216.475,19      216.475,19      216.475,19      216.475,19      216.475,19      216.475,19      216.475,19       2.644.557,65 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
  3.364.466,06   3.364.466,06   3.404.319,56   3.404.319,56   3.404.319,56   3.419.244,60   3.419.244,60   3.419.244,60   3.460.735,01   3.460.735,01   3.461.076,14   3.461.076,14     41.043.246,89 

  

7.1 RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DA CENTRAL ESTADUAL DE 

TRANSPLANTES 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde na CENTRAL ESTADUAL DE TRANSPLANTES 

- CET, localizada no município do Rio de Janeiro, conforme especificações, 

quantitativos e condições descritas, para a coordenação das Organizações de Procura 

de Órgãos e Tecidos (OPO) e Comissões Intra-Hospitalares de Doação de Órgãos e 

Tecidos para Transplante (CIHDOTT), de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência, e com fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de 

dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, ou 

pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria 

de Estado de Saúde (SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 14.387.585,48 (Catorze milhões, trezentos e 

oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) 

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

A Central Estadual de Transplantes, situada na Avenida Padre Leonel 

Franca, 248, Gávea – Rio de Janeiro, atua na fiscalização e nas ações gerenciais de 

todo o processo de doação e transplante de órgãos e tecidos, garantindo todas as etapas 

previstas na Portaria de Consolidação MS nº 4, de 28 de setembro de 2017. 

 

 

 



Quadro 01 -  Histórico de Indicadores 

Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Taxa de 

efetivação de 

doação 

47% 40% 30% 31% 36% 60% 46% 35% 40% 34% 32% 45% 40% 

Taxa de 

parada 

cardíaca 

21% 14% 26% 20% 17% 18% 18% 19% 23% 17% 25% 13% 19% 

Taxa de 

negativa 

familiar 

29% 41% 36% 53% 40% 11% 24% 30% 20% 24% 26% 17% 29% 

Taxa de 

efetivação de 

doação 

47% 40% 30% 31% 36% 60% 46% 35% 40% 34% 32% 45% 40% 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

      

2.1 Escopo de Serviços 

Compete à CET-RJ coordenar e regular as atividades de doação e 

transplante em âmbito estadual, assim como fiscalizar o funcionamento da OPO-PET 

(Rede Estadual de Procura e Doação de Órgãos e Tecidos). 

São atribuições exclusivas da CET: 

•          Promoção da organização logística e distribuição de órgãos e tecidos 

para transplante; 

•          Gerenciamento do cadastro de potenciais receptores; 

•          Recebimento das notificações de mortes encefálicas. 

As notificações de morte encefálica são realizadas através do número 155, que 

deve funcionar de forma ininterrupta, 24 horas do dia, 7 dias por semana, 365 

dias do ano. São requisitos mínimos para rede de telefonia: 

•          Gravação de chamadas com armazenamento, pesquisa e reprodução 

digitais; 

•          Recebimento simultâneo de chamadas; 

•          Redundância em sua operação.    

  



  

2.2.      Programa Estadual de Transplantes - PET 

A Central integra o Programa Estadual de Transplantes (PET) que é 

responsável pela aplicação do novo Regulamento Técnico elaborado pelo Ministério 

da Saúde, Portaria de Consolidação MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, através do 

Sistema Nacional de Transplantes (SNT). 

O PET é responsável por elaborar, implementar e controlar toda a 

política de transplante do estado Rio de Janeiro. O Programa é integrado por: 

•          Central Estadual de Transplantes (CET/RJ); 

•          Rede de Procura de Órgãos e Tecidos: 

•          Organizações de Procura de Órgãos e Tecidos (OPOs); 

•          Comissões intra-hospitalares de doação de órgãos e tecidos para 

transplantes (CIHDOTT); 

•          Centros Transplantadores; 

•          Bancos de Tecidos; 

•          Laboratórios de Histocompatibilidade. 

  

2.3 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 



 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 

1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 

1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

             

2.4 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E PROGRAMAS 

ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades, seja 

pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário ou pela 

introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão ser 

implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após análise técnica, 



sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua orçamentação 

econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo Aditivo ao 

Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 

consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 



futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuiçõess: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 

mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 



consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1.      NO QUE TANGE AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.1.1.   Empregar seus melhores recursos, tanto humanos quanto técnicos, na 

implantação dos serviços discriminados no Termo de Referência. 

3.1.2.   Fortalecer a imagem institucional junto à mídia, através da Assessoria 

de Comunicação, permitindo um vínculo de confiança com os veículos de 

comunicação, sedimentando a imagem de forma positiva na sociedade. 

3.1.3.   Acompanhar os processos de avaliação externa seja das comissões 

certificadoras ou das inspeções de órgãos reguladores. 

3.1.4.   Promover e estabelecer ferramentas de compartilhamento de 

indicadores, apoiando as unidades na busca de referências, considerando a 

importância do Benchmarking entre as unidades que implementam 

ferramentas de qualidade e participam de certificações. 

3.1.5.   Desenvolver ações, junto ao Serviço de Qualidade, para manter o 

reconhecimento público da instituição, através da satisfação de seus usuários, 

da manutenção das certificações já conquistadas e do reconhecimento público 

da marca. 

3.1.6.   Promover a realização das pesquisas de satisfação dos usuários 

alinhando-se junto à Superintendencia de Qualidade da SES, implementando 

ações que neutralizem as fraquezas e maximizem as forças identificadas, 

fortalecendo o reconhecimento da marca. 

3.1.7.   Promover a viabilização de manutenção das certificações já 

conquistadas e obtenção das previamente planejadas alinhando-se junto à 

Superintendencia de Qualidade da SES desenvolvendo ações corretivas para 

os padrões não atingidos. 

3.1.8.   Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso 

lhe for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, assim como da 

gratuidade dos serviços prestados nessa condição. 

3.1.9.   Desenvolver ferramentas e informações circulantes para público 

interno e externo, incluindo manuais e cartilhas dos usuários, folders 

informativos, impressos institucionais, além da internet, intranet, murais, 

periódicos institucionais, entre outros de acordo com a disponibilidade de 

recursos. 



3.1.10. Garantir o relacionamento com os parceiros institucionais. 

3.1.11. Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade 

civil nos casos pertinentes. 

3.1.12. Planejar e desenvolver ações de endomarketing de acordo com a 

disponibilidade de recursos. 

3.1.13. Responsabilizar-se pela prestação de serviços de assistência em casos 

de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes. Nestes casos, será possível a 

repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio econômico-

financeiro, se houver necessidade. 

3.1.14. Fomentar a pactuação de cooperações técnicas. 

3.1.15. Apoiar os diversos setores e seções da instituição no desenvolvimento 

de material gráfico e campanhas internas. 

3.1.16. Informar a SES/RJ qualquer proposta de alteração no quadro de 

direção geral e técnica da unidade. 

3.1.17. A FUNDAÇÃO SAÚDE será responsável pela imperícia, por falhas 

técnicas, pela falta de higidez financeira, naquilo que lhe competir, e por 

prejuízos causados pelos seus diretores, empregados e terceiros por ela 

contratados para a execução de serviços do Contrato de Gestão. 

3.1.18. Alterações do conteúdo definidas no âmbito do Termo de Referência 

poderão ser feitas mediante solicitação formal das partes. 

3.1.19. Instituir as instâncias obrigatórias: 

a) Núcleo de Qualidade 

b) Núcleo de Educação Permanente. 

  

3.2.      NO QUE TANGE AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.2.1.   Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, CBO, equipamentos e demais requisitos necessários. 

3.2.2.   Garantir que a unidade de saúde esteja devidamente cadastrada e 

atualizada no banco de dados do SCNES, instituído pela Portaria MS/ SAS 

376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 04 de 



outubro de 2000 ou ainda por publicações mais recentes que revoguem ou 

aperfeiçoem suas disposições. 

3.2.3.   Compor e manter equipe de faturamento devidamente qualificada e 

corretamente dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS. 

3.2.4.   Garantir que todos os profissionais, que executam ações e/ou serviços 

de saúde por ela empregados e ativos, estejam devidamente cadastrados no 

SCNES. 

3.2.5.   Alimentar e atualizar os sistemas de informação a serem adotados pela 

SES/RJ e disponibilizados pelo Departamento de Informática do SUS 

(DATASUS), com as informações completas acerca dos serviços prestados e 

procedimentos realizados, de forma a evitar glosas do Sistema Nacional de 

Auditoria do SUS, assegurando à SES/RJ o acesso irrestrito e em tempo real 

ao banco de dados. 

3.2.6.   Utilizar os sistemas oficiais de informação do SUS devendo para tal 

viabilizar o respectivo processo de credenciamento e habilitação. A 

documentação necessária deverá ser entregue na Secretaria de Estado de 

Saúde – SES/RJ. 

3.2.7.   Prestar contas dos serviços assistenciais, gerenciamento de recursos, 

produção e indicadores de desempenho da Unidade aos órgãos de fiscalização 

competentes nos moldes e prazos pré-estabelecidos no Contrato de Gestão. 

3.2.8.   Apurar o custo geral da unidade de acordo com o Programa Nacional 

de Gestão de Custos (PNGC) do MS. 

3.2.9.   Adquirir equipamentos e inovações tecnológicas necessárias à 

execução dos serviços de saúde, desde que em consonância a determinação de 

padronização da qualificação 

3.2.10. O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados 

com terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, 

de suas obrigações decorrentes do Contrato de Gestão. 

3.2.11. A SES-RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços, inclusive para fins de 

comprovação das condições de capacitação técnica e financeira. 

3.2.12. Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a unidade de saúde e 

os subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços. 



3.2.13. Os contratos entre a unidade e terceiros reger-se-ão pelas normas de 

direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público. 

3.2.14. Manter as obrigações legais de registros junto aos órgãos competentes, 

bem como os responsáveis técnicos correspondentes. 

3.2.15. Garantir o funcionamento ininterrupto da Unidade. 

3.2.16. Prover a estrutura física e técnica para viabilizar os serviços. 

3.2.17. Fornecer: 

3.2.17.1.          Serviço de diagnósticos de morte encefálica 

3.2.17.2.          Serviço de Central Telefônica 

3.2.17.3.          Serviços de Limpeza 

3.2.17.4.          Serviço de manutenção predial e conforto ambiental 

3.2.17.5.          Serviço de apoio administrativo 

3.2.17.6.          Serviço de recepção 

3.2.17.7.          Materiais, insumos e instrumental adequado de acordo com o 

perfil da unidade 

3.2.17.8.          Dormitórios para os funcionários plantonistas da Central 

Estadual de Transplante. 

  

3.3 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.3.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.3.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 



3.3.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.3.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.3.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

3.3.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.3.7 Garantir que a escala de profissionais da unidade seja cumprida, através 

de plano de contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para 

cobertura dos plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.3.8 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 

3.3.9 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.3.10 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.3.11 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade, ficando a CONTRATADA como a única 

responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas 

decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora dele, 

isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.3.12 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 



3.3.13 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.3.14 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.3.15 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.3.16 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; 

3.3.17 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

CET 14 26 5 45 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.4 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 

que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 



produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.4.1 Objetivos Operacionais: 

a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida;  

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.4.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  

3.4.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.4.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.4.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 



3.4.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 

3.4.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.4.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.4.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.4.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

3.4.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.4.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.4.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.4.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; 



3.4.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 

permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento; 

  

3.5 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.5.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.5.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.5.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.5.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 

3.5.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; e 

3.5.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.6 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.6.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  



a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 

f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.6.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.6.3 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade. 

3.6.4 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 

termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.6.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.6.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12 

3.6.7 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

6.6.8 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 



3.6.9 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 

3.6.10 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.6.11 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 

c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

f.  Aplicações Gerenciais: 



o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.6.12 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.6.13 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 

II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção; 

3.6.14 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.6.15 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 



  

3.7. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.7.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 

3.7.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.7.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.7.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.7.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.8  OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.8.1Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 

3.8.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; 

3.8.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 



 - Indicadores de Desempenho da Unidade. 

Indicador Fórmula Meta 

Índice de exames de diagnóstico 

de morte encefálica realizados 
Exames realizados / total de exames solicitados  >=90% 

Taxa de efetivação de doação 

Nº de casos de morte encefálica que resultaram 

em doação / nº de morte encefálica 

diagnosticados no período 

 >=30% 

Taxa de parada cardíaca 

Nº de Paradas Cardíacas não revertidas / nº de 

casos elegíveis de morte encefálica 

acompanhados 

 <= 25% 

Taxa de negativa familiar 
Nº de doações recusadas pela família / nº de 

famílias entrevistadas 
  <= 40% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 



5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 

5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 

5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

5.11 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 



5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 

serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários     214.912,44     214.912,44     214.912,44     214.912,44     214.912,44     317.624,87     317.624,87     317.624,87     317.624,87     317.624,87     317.624,87     317.624,87    3.297.936,29 

 Provisionamento 

13º Salário 
      24.961,76       24.961,76       24.961,76       24.961,76       24.961,76       33.543,93       33.543,93       33.543,93       33.543,93       33.543,93       33.543,93       33.543,93       359.616,36 

 Provisionamento 

de Férias 
        6.296,81         6.296,81         6.296,81         6.296,81         6.296,81         9.158,35         9.158,35         9.158,35         9.158,35         9.158,35         9.158,35         9.158,35         95.592,50 

 Encargos        21.634,50       21.634,50       21.634,50       21.634,50       21.634,50       29.900,48       29.900,48       29.900,48       29.900,48       29.900,48       29.900,48       29.900,48       317.475,82 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
      68.477,63       68.477,63       68.477,63       68.477,63       68.477,63       68.477,63       68.477,63       68.477,63       68.477,63       68.477,63       68.477,63       68.477,63       821.731,52 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
        3.734,05         3.734,05         3.734,05         3.734,05         3.734,05         3.734,05         3.734,05         3.734,05         3.734,05         3.734,05         3.734,05         3.734,05         44.808,57 

 Recomposição 

Salarial 
    125.828,00     125.828,00     125.828,00     125.828,00     125.828,00     125.828,00     125.828,00     125.828,00     125.828,00     125.828,00     125.828,00     125.828,00    1.509.936,00 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
      13.111,52       13.111,52       13.111,52       13.111,52       13.111,52       13.111,52       13.111,52       13.111,52       13.111,52       13.111,52       13.111,52       13.111,52       157.338,22 

 Educação 

Permanente 
        1.653,67         1.653,67         1.653,67         1.653,67         1.653,67         1.653,67         1.653,67         1.653,67         1.653,67         1.653,67         1.653,67         1.653,67         19.844,02 

Total  (a)     480.610,37     480.610,37     480.610,37     480.610,37     480.610,37     603.032,49     603.032,49     603.032,49     603.032,49     603.032,49     603.032,49     603.032,49    6.624.279,30 

                            



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Itens de 

consumo 
                          

 Combustíveis e 

Lubrificantes 
      13.593,67       13.593,67       13.593,67       13.593,67       13.593,67       13.593,67       13.593,67       13.593,67       13.593,67       13.593,67       13.593,67       13.593,67       163.124,00 

 Material de 

Expediente 
           626,42            626,42            626,42            626,42            626,42            626,42            626,42            626,42            626,42            626,42            626,42            626,42           7.517,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

    144.791,42     144.791,42     144.791,42     144.791,42     144.791,42     144.791,42     144.791,42     144.791,42     144.791,42     144.791,42     144.791,42     144.791,42    1.737.497,00 

 Medicamentos             859,75            859,75            859,75            859,75            859,75            859,75            859,75            859,75            859,75            859,75            859,75            859,75         10.317,00 

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

           929,44            929,44            929,44            929,44            929,44            929,44            929,44            929,44            929,44            929,44            929,44            929,44         11.153,28 

Total (b)     160.800,69     160.800,69     160.800,69     160.800,69     160.800,69     160.800,69     160.800,69     160.800,69     160.800,69     160.800,69     160.800,69     160.800,69    1.929.608,28 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação                    -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                        -   

 Apoio 

Administrativo 
      70.641,26       70.641,26       70.641,26       70.641,26       70.641,26       70.641,26       70.641,26       70.641,26       70.641,26       70.641,26       70.641,26       70.641,26       847.695,14 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                   -                      -           5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         50.000,00 

 Apoio 

Operacional 
    146.234,92     146.234,92     146.234,92     146.234,92     146.234,92     146.234,92     146.234,92     146.234,92     146.234,92     146.234,92     146.234,92     146.234,92    1.754.819,02 

 Diagnóstico de 

Morte Encefálica 
    142.000,00     142.000,00     142.000,00     142.000,00     142.000,00     142.000,00     142.000,00     142.000,00     142.000,00     142.000,00     142.000,00     142.000,00    1.704.000,00 

 Exames 

Laboratoriais 
                   -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -           9.971,75         9.971,75         9.971,75         9.971,75         39.887,00 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

        6.104,00         6.104,00         6.104,00         6.104,00         6.104,00         6.104,00         6.104,00         6.104,00         6.104,00         6.104,00         6.104,00         6.104,00         73.248,00 

 Locação de 

Veículos 
      13.961,83       13.961,83       13.961,83       13.961,83       13.961,83       13.961,83       13.961,83       13.961,83       13.961,83       13.961,83       13.961,83       13.961,83       167.542,00 

 Outsourcing de 

Impressão 
           997,17            997,17            997,17            997,17            997,17            997,17            997,17            997,17            997,17            997,17            997,17            997,17         11.966,00 

Total (c)     379.939,18     379.939,18     384.939,18     384.939,18     384.939,18     384.939,18     384.939,18     384.939,18     394.910,93     394.910,93     394.910,93     394.910,93    4.649.157,16 

                            

Concessionárias                           

 Correspondência            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00           1.500,00 

 Telefonia Fixa                    -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -           1.558,64         1.558,64           3.117,28 

Total (d)            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00            125,00         1.683,64         1.683,64           4.617,28 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 REDEFES       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       30.000,00       360.000,00 

 RATEIO SEDE       68.160,68       68.160,68       68.160,68       68.160,68       68.160,68       68.445,72       68.445,72       68.445,72       68.445,72       68.445,72       68.445,72       68.445,72       819.923,46 

Total (d)       98.160,68       98.160,68       98.160,68       98.160,68       98.160,68       98.445,72       98.445,72       98.445,72       98.445,72       98.445,72       98.445,72       98.445,72    1.179.923,46 

                            



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
 1.119.635,93  1.119.635,93  1.124.635,93  1.124.635,93  1.124.635,93  1.247.343,08  1.247.343,08  1.247.343,08  1.257.314,83  1.257.314,83  1.258.873,47  1.258.873,47  14.387.585,48 

  

7. RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO X 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO CENTRO PSIQUIÁTRICO DO RIO DE 

JANEIRO 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência  a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Centro Psiquiátrico do Rio de Janeiro - 

CPRJ, localizado no município do Rio de Janeiro, conforme especificações, 

quantitativos e condições descritas, incluindo a regulamentação do gerenciamento e a 

assistência integral e interdisciplinar dos pacientes internados, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência, e com fundamento, em especial, no Decreto 

Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de 

auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou 

ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES).  

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 14.834.827,17 (Catorze milhões, oitocentos e 

trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezessete centavos) 

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

O Centro Psiquiátrico do Rio de Janeiro, situado na Praça Cel. 

Assumpção, s/nº – Gamboa – Rio de Janeiro, é a unidade de portas abertas que atende 

à demanda espontânea e referenciada 24hs por dia, oferecendo internação de curta 

permanência, e atenção nas modalidades ambulatorial e hospital-dia, com ações de 

suporte psicossocial e promoção à saúde. 

 

 

 



Quadro 01 -  Histórico de Indicadores de Saúde 

Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Internações 

hospitalares 
- 32 20 29 35 25 34 35 40 38 45 28 33 

Consultas 

ambulatoriais 
195 300 290 293 383 248 236 332 355 334 318 213 291 

Taxa de ocupação 92% 99% 99% 97% 96% 94% 88% 93% 89% 88% 98% 86% 93% 

Média de 

permanência dia 
23,1  19,3  39,4  22,6  21,1  24,3  22,6  18,5  18,1  13,7  12,7  23,4 21,5 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

                 

2.1 Assistência Hospitalar 

2.1.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Total de Leitos Psiquiátricos 23 

Leitos de Saúde mental/Hospital-dia (virtuais) 85 

Total de leitos 108 

  

2.2 Assistência Ambulatorial 

2.2.1 Capacidade instalada:  

Estrutura Instalada 

Ambulatório de psiquiatria/psicologia adulto 10 

PATER (Programa de Atenção Ambulatorial à Terceira Idade) 2 

  

Estrutura Instalada 

Sala de observação na emergência 01 

Ambulatório de Psiquiatria/Psicologia 10 

Sala de Programa de Terapia à Terceira Idade - PATER 02 

  

 



2.3 SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA – SADT  

2.3.1 Capacidade instalada: 

Estrutura Instalada 

Sala de coleta exames laboratoriais 1 

  

2.4 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

1. Farmácia clínica; 

2. Ouvidoria; 

3. Serviço Social; 

4. Fisioterapia; 

5. Psicologia; 

6. Terapia Ocupacional; 

7. Musicoterapia 

8. Nutrição clínica; 

9. Laboratório de análises clínicas (centro de coleta); 

10. Central de Material Esterilizado; 

11. Almoxarifado; 

12. Arquivo de Prontuários de Usuário 

13. Centro de estudos e auditórios 

  

2.5 NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) instituída por 

meio da Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, em seu art. 6º, 

inciso IV, define e recomenda a criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos 

hospitais, que deverá: 

1. Realizar a interface com as Centrais de Regulação;  

2. Delinear o perfil de complexidade da assistência no âmbito do SUS;   

3. Disponibilizar consultas ambulatoriais,  

4. Disponibilizar serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.  

Também deve disponibilizar leitos de internação, segundo critérios 

preestabelecidos e protocolos que deverão ser instituídos pelo NIR. Além disso, deve 

buscar vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico fora do hospital para os 

pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a Rede de Atenção 

à Saúde (RAS). 

O Núcleo Interno de Regulação é uma Unidade Técnico-Administrativa 

que possibilita monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, durante o 



processo de internação e sua movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. É 

um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 

legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição. 

O NIR será responsável pela interlocução com a Secretaria de Estado de 

Saúde/RJ, cabendo a ele notificar a quantidade de leitos disponíveis na unidade para 

internação. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07 dias por semana, emitindo 

notificação de vagas em pelo menos 02 (dois) turnos diários, de acordo com as normas 

exaradas pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ. 

O NIR deverá utilizar sistema informatizado via web que for 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, tal como implantar os processos 

de trabalho apresentados pela SES/RJ no intuito de otimizar e cumprir seu papel como 

núcleo regulador hospitalar. Terá como função também organizar o fluxo interno dos 

usuários referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ, informando aos 

diferentes setores de destinação os dados necessários, bem como realizar a avaliação 

de indicadores, do fluxo do paciente e de casos de permanência prolongada. 

O NIR deve ser composto equipe técnica assistencial e administrativa 

compatível com a demanda do serviço realizado. 

  

2.6 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA HOSPITALAR 

O serviço do Núcleo de Vigilância Hospitalar - NVH - é obrigatório, 

conforme resolução SES/RJ n°1834 de 03 de julho de 2002. Deve ser constituído pelas 

seguintes comissões: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; Comissão de 

Investigação de Óbitos; Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Vigilância 

Epidemiológica. 

O NVH tem por objetivo detectar oportunamente doenças de notificação 

compulsória, agravos e eventos de importância municipal, estadual, nacional ou 

internacional, bem como alterações nos padrões epidemiológicos. Suas ações têm 

estreita articulação com a Vigilância em Saúde Municipal, Estadual e Federal.  

O Núcleo de Vigilância Hospitalar fundamenta-se em protocolos e 

procedimentos padronizados que permitem detectar, consolidar e analisar as 

informações acerca do processo saúde-doença, gerar indicadores de acompanhamento, 

articular com outros setores estratégicos do hospital, contribuir para qualificação do 

cuidado em saúde e por fim melhorar a qualidade da informação para o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica. 

Cada comissão deverá ter um responsável técnico de nível superior, 

preferencialmente, com experiência ou especialização na área de atuação. 

O funcionamento ocorrerá de segunda a sexta-feira no horário 

comercial, sendo sábado e domingo de sobreaviso para realizar a comunicação 

ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) Estadual 

e Municipal das Doenças de Notificação Compulsória imediatas de 24 horas. 

              

 



2.7 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 

elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 

1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 



1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

  

2.8 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento  dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 



6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; e 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde. 

  

2.9 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar; 

O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade hospitalar 

deve se constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, qualificação 

profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade; 

Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 

profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 



4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 

qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 

coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 

instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência médica e 

multiprofissional assim como programas de estágio curriculares e 

extracurriculares conforme legislações vigentes e orientações da 

SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento  dos 

Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 



2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 

Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio curricular obrigatório de 

nível médio, de Graduação ou campo prático de Pós Graduação na área de assistência 

à saúde e pedidos de residência médica, de enfermagem e multiprofissional conforme 

condições descritas pela Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional e 

programa de residência médica da SES/RJ considerando a política de educação e 

desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional e da Comissão Nacional de Residência 

Médica do MEC; 

Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 



ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; 

Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento das 

Comissões de Residência Médica - COREME, com orientações para sua composição, 

atribuições, competências e perfil do Coordenador; e 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU. 

          

2.10 SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço Social será prestado, quando necessário, aos usuários nos dias 

úteis no período diurno. Devem também participar de forma complementar nos fluxos 

e processos de regulação dos pacientes. 

No desempenho de suas atividades, os Assistentes Sociais adotam os 

serviços e procedimentos a seguir relacionados:  

 Realizar a triagem priorizando demandas sociais que impactam no 

tratamento e na alta dos pacientes; 

 Atender pacientes, familiares e acompanhantes; 

 Discutir casos com equipe multiprofissional; 

 Orientar sobre os direitos sociais e de cidadania; 

 Articular com a rede de saúde e demais serviços socioassistenciais; 

 Intervir em situações de risco e vulnerabilidade social visando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Acompanhar os casos mais graves de pacientes reincidentes; 

 Registrar no prontuário eletrônico do paciente as evoluções sociais; 

 Participar do planejamento e elaboração de normas e rotinas da 

unidade; 

 Identificar vínculos familiares e rede de apoio; 

 Verificar a rede referenciada para atendimento ao paciente; 



 Realizar encaminhamentos para a rede socioassistencial (isenção para 

segunda via de documentos de identificação, acolhimento, benefícios 

sociais, tais como Auxílio Vulnerabilidade, Programa Bolsa Família, 

Auxílio Funeral, Benefício de Prestação Continuada, entre outros), 

direitos previdenciários, trabalhistas e seguros sociais (DPVAT) e a 

própria rede de saúde (Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância 

à Violência – PAV, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Atenção 

Básica, entre outros); 

 Realizar encaminhamentos para órgãos de defesa de direitos (Conselho 

Tutelar, Defensoria Pública, entre outros); 

 Localizar e convocar familiares, responsáveis ou rede de apoio dos 

pacientes (criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência) que 

chegam ou permanecem na unidade desacompanhados; 

 Acionar os serviços de apoio à população em situação de rua; 

 Participar junto com a equipe multiprofissional do processo de 

notificação de casos de suspeita ou confirmação de violência e 

encaminhar aos órgãos respectivos, conforme fluxo de atendimento à 

violência; e 

 Elaborar relatórios e pareceres sociais. 

  

2.11  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A farmácia deve, primordialmente, ser licenciada por órgão sanitário 

competente, na forma da Lei nº 5991/2013, da Resolução Conjunta SES/SMS/RJ nº 

459/2016 e normativas que vierem complementá-las ou substituí-las. 

Em consonância com a Resolução nº 354/2000 do Conselho Federal de 

Farmácia (CFF), todos os serviços de urgência/emergência requerem, 

obrigatoriamente, a assistência técnica do profissional farmacêutico. A Lei nº 

13.021/2014 ratifica tal exigência, determinando que as farmácias tenham presença de 

farmacêutico durante todo o horário de funcionamento. 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF/RJ) quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade Técnica, em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução 

nº 600/2014 do CFF, respectivamente. 

A unidade de saúde fazer cumprir a Lei nº 13.021/2014, a qual 

determina que a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades 

organizados, tomando como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica, em vigor 

através da Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro 

de 1998 e Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 

respectivamente. 



Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência 

Farmacêutica envolvem também aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, 

considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da 

Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção 

e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde.  É a interação direta do 

farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de 

resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do 

Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, 

destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na 

Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 

Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e 

Segurança no uso e Administração de medicamentos estão contempladas as ações e 

atividades voltadas para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de 

medicamentos e a Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à 

identificação, avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer 

problemas relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a 

medicamentos, são questões relevantes para a farmacovigilância:  

1. Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos,  

2. Inefetividade terapêutica,  

3. Erros de medicação,  

4. Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro,  

5. Uso abusivo,  

6. Intoxicações e interações medicamentosas.  

Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA que comunicam novas informações 

relacionadas à segurança dos medicamentos comercializados no Brasil, de modo a 

prevenir o uso de medicamentos impróprios pelos usuários do serviço. 

 Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve 

atender a Portaria SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas 

atualizações, a Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução 

RDC/ANVISA nº 17, de 28 Março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico.  

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro 

Específico e este deve ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. 

Em conformidade com a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta 

dispensação deve ser realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a 



delegação da responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros 

funcionários administrativos.  

  

2.12 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E 

PROGRAMAS ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades 

médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário 

ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 

poderão ser implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após 

análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua 

orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

1. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

2. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

3. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

4. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 



consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

5. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

6. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 

futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

7. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuiçõess: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 



mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização 

e procedimentos necessários à implementação das políticas públicas 

com ênfase na PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e 

usuário) conforme a PNH (Política Nacional de Humanização); 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 

 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Política Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1 QUANTO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

3.1.1 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e orientações da SES/RJ, centrando as diretrizes assistenciais na 

qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana; 

3.1.2 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos 

pacientes assistidos, com equipe multidisciplinar especializada da 

CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e outras normas 

técnicas, de forma ininterrupta nas unidades hospitalares de internação e 

durante os horários de atendimento dos ambulatórios. Para fins de 

atendimento ao paciente pediátrico a idade considerada será entre 0 até 17 

anos, 11 meses e 29 dias, conforme a Resolução CFM 1666/2003, a qual 

reconhece a medicina do adolescente como área de atuação do pediatra. 



3.1.3 Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das unidades hospitalares de acordo com a Portaria GM/MS 

2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS, ou norma posterior que a 

venha substituir; 

3.1.4 Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 

dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante; 

3.1.5 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam 

ocorrer ao longo do processo assistencial; 

3.1.6 Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou a internação hospitalar do usuário e que podem 

ser necessários devido às condições especiais do paciente, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional; 

3.1.7 Realizar atendimento odontológico nos usuários internados em unidades 

fechadas (UTI; Isolamento e CTQ) em programas de prevenção de infecções 

que tenham como porta de entrada lesões na cavidade oral e orofaringe; 

3.1.8 Executar procedimentos especiais de alto custo e alta complexidade que 

se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente em 

assistência hospitalar, de acordo com a capacidade instalada. 

3.1.9 Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte 

psicológico, fonoaudiologia e outros que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do paciente em assistência hospitalar, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

3.1.10 Fornecer: 

1. Atendimento Médico; 

2. Assistência de Enfermagem; 

3. Assistência psicológica ao usuário e, quando necessário, aos familiares; 

4. Assistência Social; 

5. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

6. Exames laboratoriais, anátomo-patológicos, 

7. Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em 

outras instituições de usuários críticos, semicríticos e estáveis em 

ambulância apropriada, devidamente tripulada, com programação 

visual padronizada pela SES e equipada conforme Portaria MS/GM 

2.048, de 05 de novembro de 2002, sem prejuízo ao atendimento 

praticado na unidade de saúde; 



8. Transferir para outras unidades de serviços especializados usuários com 

necessidade de tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga 

assegurada pela SES/RJ ou outros mecanismos de regulação de 

usuários, fornecendo ambulância adequada ao perfil do usuário; 

9. Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de 

internação. 

10. Manter as Instâncias Obrigatórias abaixo listadas conforme legislação e 

regulamentação vigentes, assim como quaisquer outras que venham a 

se tornar legalmente obrigatórias ou necessárias: 

1. Núcleo da Qualidade; 

2. Núcleo de Segurança do Paciente (NSP); 

3. Núcleo de Educação Permanente (NEP); 

4. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

5. Comissão de Ética Médica; 

6. Comissão de Ética de Enfermagem; 

7. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)  

8. Comissão de Revisão de Prontuários; 

9. Comissão de Documentação Médica e Estatística; 

10. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

3.1.11 Designar profissional de saúde como responsável técnico para cada 

comissão, preferencialmente com experiência para atuar na comissão 

nomeada; 

3.1.12 Deverá ser garantida infraestrutura com sala própria ou compartilhada, 

imobiliário, computadores independentes, acesso a internet e linha telefônica; 

3.1.13 A Comissão de Vigilância Epidemiológica deve elaborar, 

mensalmente, o perfil de morbidade e mortalidade hospitalar das Doenças de 

Notificação Compulsória, conforme a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos saúde pública (Portaria de 

Consolidação nº4/2017) e Resolução SES nº1864/2019. O relatório deve ser 

enviado para VEH/CVE/SVEA/SVS/SES RJ; 

3.1.14 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos imediatamente ao iniciar as atividades no complexo hospitalar; 

3.1.15 Implantar Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 

Procedimentos, desde o início das atividades, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

1. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 

aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 



2. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 

científicas e nas diretrizes de boas práticas de atenção segundo os 

princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

3. Realizar todos os atendimentos médicos necessários ao paciente, não 

sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação; 

4. Adotar o protocolo de Segurança do Paciente da SES alinhado aos 

cuidados de saúde contemplando:  

1. Higienização das mãos;  

2. Identificação do paciente;  

3. Prevenção de quedas,  

4. Prevenção de lesão por pressão (LPP),  

5. Uso seguro de medicamentos e  

6. Comunicação efetiva 

3.1.16 Garantir atendimento ao paciente em assistência hospitalar por 

profissionais médicos especialistas sob forma de parecer, sempre que 

necessário; 

  

3.2 QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.2.1 Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 

assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo 

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte 

de pagamento que não o SUS; 

3.2.2 Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado; 

3.2.3 Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Interna de Humanização 

previamente aprovada pela SES/RJ; 

3.2.4 Observar: 

1. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

2. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 



3. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

4. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

5. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

6. Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde. 

3.2.5 A CONTRATADA deverá padronizar e publicar obrigatoriamente 

a Grade de Insumos a serem utilizados, de acordo com o perfil Hospitalar. O 

elenco de insumos padronizados para atenção hospitalar deverá estar baseado 

na Resolução SES nº 434, de 12 de setembro de 2012, além do descrito na 

Resolução SES nº 888, de 21 de março de 2014, Resolução SES nº 931, de 23 

de maio de 2014 e Resolução SES nº 1.178, de 18 de maio de 2015; 

3.2.6 Apoiar e integrar o complexo regulador da SES/RJ; 

3.2.7 Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil 

nos casos pertinentes; 

3.2.8 Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe 

for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

3.2.9 Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens a padronização que será 

orientada pela SES/RJ, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou 

símbolos diferentes do pactuado; e 

3.2.10 Participar das ações determinadas pela SES na prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes 

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio 

econômico-financeiro, se houver necessidade; 

  

3.3 QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.3.1 Garantir o funcionamento ininterrupto da unidade de saúde; 

3.3.2 Garantir que as unidades estejam devidamente cadastradas e atualizadas 

no banco de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde  (SCNES), conforme legislação vigente e instituído pela Portaria 



MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da 

União de 04 de outubro de 2000; 

3.3.3   A Contratada deverá fornecer:    

1. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

2. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

3. Engenharia Clínica, manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

4. Uniformes no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

5. Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela SES/RJ; 

6. Nutrição dos usuários em observação e dos acompanhantes, quando 

aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade. Para os pacientes 

internados na unidade de saúde, incluem-se nutrição enteral e parenteral 

quando indicadas; 

7. Gases Medicinais;  

8. Controle de Acesso; 

9. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo; 

10. Serviço de Lavanderia;  

11. Serviço de Limpeza;  

12. Manutenção Predial (alvenaria, pintura, elétrica, hidráulica, esgoto,...) e 

Conforto Ambiental;  

13. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo o PGRSS – 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde ; 

3.3.4 Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SES/RJ; 

3.3.5 Fornecer ao usuário o Sumário de Internação e Alta; 

3.3.6 Emitir o cartão do SUS; 

4.3.7 Providenciar acomodações e alimentação para acompanhantes dos 

usuários, quando necessário, atendendo a legislação vigente; 

3.3.8 Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações; 

3.3.9 Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 



carga-horária, Código Brasileiro de Ocupações (CBO), equipamentos e 

demais requisitos necessários; 

3.3.10 As despesas  das Concessionárias de água/esgoto e energia elétrica 

ocorrerão por conta da SES/RJ.   

3.3.11 Requerer autorização prévia à SES/RJ se a unidade hospitalar se 

dispuser a prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus 

Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já previsto, 

apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das vantagens e 

garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o objeto do 

Contrato de Gestão; 

3.3.12 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes da 

unidade; 

3.3.13 Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação (ASCOM/SES) 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas unidades de saúde. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 

quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados 

pela SES/RJ; 

3.3.14 Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados; 

3.3.15 Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para 

agendamento, marcação e realização de exames; 

3.3.16 Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raios X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução nº 

1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional; 

3.3.17 Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substituí-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 



ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique; 

3.3.18 Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, 

arquivamento e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da 

radiologia (RIS) com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos; 

3.3.19 Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem novos 

(DR ou CR), monitores, sistemas e redes, esses equipamentos devem ser 

adquiridos em quantitativo mínimo para garantir a otimização do serviço e a 

interface plena entre os sistemas PACS e RIS a serem instalados na unidade. 

Os custos referentes a esta aquisição, quando aplicáveis, poderão constar na 

parcela de investimentos; 

3.3.20 Entregar aos pacientes a documentação de todos os exames de imagem 

realizados; 

3.3.21 Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 

1. Disponibilizar espaço físico de fácil acesso, específico para o serviço, 

climatizado, identificado claramente para o atendimento ao usuário, 

com condições de acomodar a equipe de trabalho e atender de forma 

personalizada e reservada o cidadão; 

2. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade; 

3. Disponibilizar formas de acesso do cidadão à ouvidoria conforme 

diretrizes da ouvidoria da SES-RJ, incluindo acesso por correio 

tradicional, correio eletrônico, sítio eletrônico, impressos padronizados 

e telefone; 

4. Garantir equipe capacitada e adequadamente dimensionada para atuar 

na ouvidoria em função da demanda do serviço; 

5. Cumprir os prazos para resposta às áreas envolvidas e resposta ao 

cidadão; 

6. Elaborar análise dos relatórios gerenciais, de demandas à ouvidoria e 

das providências relacionadas considerando os seguintes critérios: 

1. Planejamento: 

1. Levantamento dos principais assuntos das manifestações;  

2. Motivos para que tais manifestações ocorressem; 

3. Alvos das manifestações (setor/categoria 

profissional/serviço); 

4. Ações que serão aplicadas e justificativa. 

  



3.4 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.4.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.4.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.4.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.4.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.4.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

3.4.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.4.7 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem plantonistas da unidade seja cumprida, através de plano de 

contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos 

plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.4.8 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados 

para atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma 

a oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.4.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 



3.4.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.4.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.4.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade hospitalar, ficando a CONTRATADA 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.4.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.4.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.4.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.4.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.4.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; e 

3.4.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades. 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

CPRJ 15 33 20 68 



M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.5 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 

que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 

produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.5.1 Objetivos Operacionais: 

1. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

2. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

3. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

5. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida;  

6. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.5.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  



3.5.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.5.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 

3.5.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.5.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 

3.5.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 



3.5.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.5.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.5.13 Observar a Resolução nº 2 de 03 de julho de 2013, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Médica - COREME, com 

orientações para sua composição, atribuições, competências e perfil do 

Coordenador; 

3.5.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; e 

3.5.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 

permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento. 

  

3.6 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.6.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.6.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.6.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.6.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 



3.6.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; e 

3.6.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.7.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

1. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

2. Demonstrativo de Despesas;  

3. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

4. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

5. Balancete Financeiro; 

6. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

7. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

8. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.7.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.7.3 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

1. Estatísticas de óbitos; 

2. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar. 

3.7.4 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 



termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 

3.7.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.7.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas no item 4.1.12 

3.7.7 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

3.7.8 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

3.7.9 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 

3.7.10 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.7.11 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

1. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

2. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 



3. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

4. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

5. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

6.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.7.12 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.7.13 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 



II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; e 

III - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção. 

3.7.17 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.7.18 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 

  

3.9. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.9.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 

3.9.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.9.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.9.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.9.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.10 OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.10.1 Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 



3.10.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; 

3.10.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade Hospitalar. 

Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

Consultas 

ambulatoriais 

psiquiátricas 

Resultado do somatório 

mensal do quantitativo 

de consultas realizadas 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em 

saúde, artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – 

Jul-Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf 

Acesso em: 08/02/19 

 >=500 

Consultas 

ambulatoriais 

psicológicas 

 Resultado do somatório 

mensal do quantitativo 

de consultas realizadas 

 REVISTA DE ADMINISTRAÇÃO EM SAÚDE, INDICADORES DE 

QUALIDADE E QUANTIDADE EM SAÚDE, ARTIGO, OLÍMPIO J. 

NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ VOL. 3, Nº 12 – JUL-SET, 2001. 

DISPONÍVEL 

EM:HTTP://SISTEMA4.SAUDE.SP.GOV.BR/SAHE/DOCUMENTO/INDIC

ADORQUALIDADEI.PDF ACESSO EM: 08/02/19 

>=200 

Ocupação 

hospital-dia 

 Resultado do somatório 

mensal do quantitativo 

de diárias realizadas 

 "Ministério da Saúde, Atenção especializada e hospitalar, disponível em: 

http://portalms.saude.gov.br/atencao-especializada-e-hospitalar/assistencia-

hospitalar/hospital-dia acesso em: 28/02/19 Ministério da Saúde, PORTARIA 

Nº 44, DE 10 DE JANEIRO DE 2001" 

>=700 

Visitas a domicílio 

 Resultado do somatório 

mensal do quantitativo 

de visitas a domicílio 

realizadas 

 Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em 

saúde, artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – 

Jul-Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf 

Acesso em: 08/02/19 

>=15 

Consultas pater 

 Resultado do somatório 

mensal do quantitativo 

de consultas realizadas 

 Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em 

saúde, artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – 

Jul-Set, 2001. Disponível 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf 

Acesso em: 08/02/19 

 >=200 

Atendimentos 

urgência / 

emergência 

 Resultado do somatório 

mensal do quantitativo 

de consultas realizadas 

Revista de administração em saúde, Indicadores de qualidade e quantidade em 

saúde, artigo, OLÍMPIO J. NOGUEIRA V. BITTAR, RAS _ Vol. 3, Nº 12 – 

Jul-Set, 2001. Disponível 

>=400 



Indicador Fórmula Referência Bibliográfica Meta 

em:http://sistema4.saude.sp.gov.br/sahe/documento/indicadorQualidadeI.pdf 

Acesso em: 08/02/19 

Taxa de ocupação 

hospitalar 

(operacional) 

Número de pacientes 

dia/ Número de leitos 

operacional dia 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-01.pdf  Acesso em: 

08/02/2019 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 

15/02/2019. 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos.) 

Manual de Conceitos e Nomenclaturas de Leitos Hospitalares - Ebserh, 

disponível 

em:http://www2.ebserh.gov.br/documents/695105/1744025/Manual+Leitos+2

5_01_17+Publicado+Port+16-2017.pdf/571691d5-ccc3-4a70-b403-

e024fbe1a7c9 acesso em: 12/02/19 

>=75% 

Tempo médio de 

permanência 

Número de pacientes 

dia/Número de saídas 

(altas +óbitos + 

transferências externas) 

no período 

Ministério da Saúde. Padronização da nomenclatura do censo hospitalar. 2 ed. 

Brasília: Ministério da Saúde. 2002. 32 p. (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos.) 

ANS - Agência Nacional de Saúde Suplemnetar. Disponível em: 

http://www.ans.gov.br/images/stories/prestadores/E-EFI-05.pdf Acesso em: 

08/02/2019 

ANAHP - Associação Nacional de Hospitais Privados. Observatório ANAHP. 

4 ed. São Paulo: ANAHP. 2012. 148 p. 

CQH. 3º Caderno de Indicadores CQH. Programa CQH Compromisso com a 

Qualidade Hospitalar. São Paulo. 2009. Disponível em: 

http://www.cqh.org.br/portal/pag/doc.php?p_ndoc=127. Acesso em: 

15/02/2019 

<=25 dias 

Índice de 

resolubilidade das 

manifestações 

apresentadas à 

ouvidoria 

Número de 

manifestações 

resolvidas dias / total de 

manifestações recebidas 

Manual de Normal e Procedimentos para indicadores de qualidade Ouvidoria 

da Saúde RJ,  disponível em: 

https://www.saude.rj.gov.br/site/arq/Manual_Normas_Procedimentos_Indicad

ores_de_Qualidade.pdf  acesso em: 11/02/19 

1º ao 3º 

mês >= 

70% 

4º ao 6º 

mês 

>=75% 

7º mês em 

diante 

>=85% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 



interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação em curso de medicina, em nível superior, por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar registrados no 

respectivo conselho profissional; 

5.4 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar 

registrados no respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em 

curso de enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro; 

5.5 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços 

de atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.6 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 



5.7 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.8 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.9 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 

5.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

5.11 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.12 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 

serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.13 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.14 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; e 

5.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  



6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários     277.961,65     277.961,65     277.961,65     277.961,65     277.961,65     278.074,52     278.074,52     278.074,52     278.074,52     278.074,52     278.074,52     278.074,52       3.336.329,88 

 Provisionamento 

13º Salário 
      26.170,27       26.170,27       26.170,27       26.170,27       26.170,27       26.210,19       26.210,19       26.210,19       26.210,19       26.210,19       26.210,19       26.210,19          314.322,71 

 Provisionamento 

de Férias 
        7.659,08         7.659,08         7.659,08         7.659,08         7.659,08         7.669,36         7.669,36         7.669,36         7.669,36         7.669,36         7.669,36         7.669,36            91.980,92 

 Encargos        12.857,55       12.857,55       12.857,55       12.857,55       12.857,55       22.476,07       22.476,07       22.476,07       22.476,07       22.476,07       22.476,07       22.476,07          221.620,18 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
      25.305,55       25.305,55       25.305,55       25.305,55       25.305,55       25.305,55       25.305,55       25.305,55       25.305,55       25.305,55       25.305,55       25.305,55          303.666,64 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
        2.761,50         2.761,50         2.761,50         2.761,50         2.761,50         2.761,50         2.761,50         2.761,50         2.761,50         2.761,50         2.761,50         2.761,50            33.137,96 

 Recomposição 

Salarial 
      93.938,00       93.938,00       93.938,00       93.938,00       93.938,00       93.938,00       93.938,00       93.938,00       93.938,00       93.938,00       93.938,00       93.938,00       1.127.256,00 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
        6.070,69         6.070,69         6.070,69         6.070,69         6.070,69         6.070,69         6.070,69         6.070,69         6.070,69         6.070,69         6.070,69         6.070,69            72.848,28 

 Educação 

Permanente 
        1.761,06         1.761,06         1.761,06         1.761,06         1.761,06         1.761,06         1.761,06         1.761,06         1.761,06         1.761,06         1.761,06         1.761,06            21.132,76 

Total  (a)     454.485,35     454.485,35     454.485,35     454.485,35     454.485,35     464.266,94     464.266,94     464.266,94     464.266,94     464.266,94     464.266,94     464.266,94       5.522.295,33 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Gases 

Medicinais 

(Fornecimento) 

           104,00            104,00            104,00            104,00            104,00            104,00            104,00            104,00            104,00            104,00            104,00            104,00              1.248,00 

 Material de 

Expediente 
           757,50            757,50            757,50            757,50            757,50            757,50            757,50            757,50            757,50            757,50            757,50            757,50              9.090,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

        3.219,92         3.219,92         3.219,92         3.219,92         3.219,92         3.219,92         3.219,92         3.219,92         3.219,92         3.219,92         3.219,92         3.219,92            38.639,00 

 Medicamentos      107.208,92     107.208,92     107.208,92     107.208,92     107.208,92     107.208,92     107.208,92     107.208,92     107.208,92     107.208,92     107.208,92     107.208,92       1.286.507,00 

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

        5.970,60         5.970,60         5.970,60         5.970,60         5.970,60         5.970,60         5.970,60         5.970,60         5.970,60         5.970,60         5.970,60         5.970,60            71.647,23 

Total (b)     117.260,94     117.260,94     117.260,94     117.260,94     117.260,94     117.260,94     117.260,94     117.260,94     117.260,94     117.260,94     117.260,94     117.260,94       1.407.131,23 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação     124.895,35     124.895,35     124.895,35     124.895,35     124.895,35     124.895,35     124.895,35     124.895,35     124.895,35     124.895,35     124.895,35     124.895,35       1.498.744,20 

 Apoio 

Administrativo 
    118.922,57     118.922,57     118.922,57     118.922,57     118.922,57     118.922,57     118.922,57     118.922,57     118.922,57     118.922,57     118.922,57     118.922,57       1.427.070,79 

 Apoio 

Hospitalar - 

Maqueiros 

      16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41       16.971,41          203.656,94 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                   -                      -           5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00            50.000,00 

 Apoio 

Operacional 
      24.252,72       24.252,72       24.252,72       24.252,72       24.252,72       24.252,72       24.252,72       24.252,72       24.252,72       24.252,72       24.252,72       24.252,72          291.032,58 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

        1.916,37         1.916,37         1.916,37         1.916,37         1.916,37         1.916,37         1.916,37         1.916,37         1.916,37         1.916,37         1.916,37         1.916,37            22.996,44 

 Engenharia 

Clínica 
      10.347,08       10.347,08       10.347,08       10.347,08       10.347,08       10.347,08       10.347,08       10.347,08       10.347,08       10.347,08       10.347,08       10.347,08          124.165,00 

 Hotelaria       11.214,92       11.214,92       11.214,92       11.214,92       11.214,92       11.214,92       11.214,92       11.214,92       11.214,92       11.214,92       11.214,92       11.214,92          134.579,00 

 Lavanderia         2.958,75         2.958,75         2.958,75         2.958,75         2.958,75         2.958,75         2.958,75         2.958,75         2.958,75         2.958,75         2.958,75         2.958,75            35.505,00 

 Limpeza e 

Higienização 
      71.135,54       71.135,54       71.135,54       71.135,54       71.135,54       71.135,54       71.135,54       71.135,54       71.135,54       71.135,54       71.135,54       71.135,54          853.626,45 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

      10.682,00       10.682,00       10.682,00       10.682,00       10.682,00       10.682,00       10.682,00       10.682,00       10.682,00       10.682,00       10.682,00       10.682,00          128.184,00 

 Manutenção 

Predial e 

Conforto 

Ambiental 

    118.611,00     118.611,00     118.611,00     118.611,00     118.611,00     118.611,00     118.611,00     118.611,00     118.611,00     118.611,00     118.611,00     118.611,00       1.423.332,00 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                   -                      -           4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92         4.606,92            46.069,17 

 Outsourcing de 

Impressão 
        1.058,50         1.058,50         1.058,50         1.058,50         1.058,50         1.058,50         1.058,50         1.058,50         1.058,50         1.058,50         1.058,50         1.058,50            12.702,00 

 Serviço de TI                    -                      -         26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00       26.500,00          265.000,00 

 Serviço Gráfico         1.262,33         1.262,33         1.262,33         1.262,33         1.262,33         1.262,33         1.262,33         1.262,33         1.262,33         1.262,33         1.262,33         1.262,33            15.148,00 

 Vigilância 

Patrimonial 
      20.000,00       20.000,00       20.000,00       20.000,00       20.000,00       20.000,00       20.000,00       20.000,00       20.000,00       20.000,00       20.000,00       20.000,00          240.000,00 

Total (c)     534.228,53     534.228,53     570.335,45     570.335,45     570.335,45     570.335,45     570.335,45     570.335,45     570.335,45     570.335,45     570.335,45     570.335,45       6.771.811,58 

                            

Concessionárias                           

 Internet         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58            83.875,00 

 Telefonia Fixa                    -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -              605,86            605,86              1.211,72 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Total (d)         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         6.989,58         7.595,44         7.595,44            85.086,72 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 Serviço Técnico 

Profissional 
           925,92            925,92            925,92            925,92            925,92            925,92            925,92            925,92            925,92            925,92            925,92            925,92            11.111,00 

 REDEFES       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00          180.000,00 

 RATEIO SEDE       74.539,35       74.539,35       74.539,35       74.539,35       74.539,35       69.242,08       69.242,08       69.242,08       69.242,08       69.242,08       69.242,08       69.242,08          857.391,32 

Total (d)       90.465,27       90.465,27       90.465,27       90.465,27       90.465,27       85.167,99       85.167,99       85.167,99       85.167,99       85.167,99       85.167,99       85.167,99       1.048.502,32 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
 1.203.429,68  1.203.429,68  1.239.536,60  1.239.536,60  1.239.536,60  1.244.020,90  1.244.020,90  1.244.020,90  1.244.020,90  1.244.020,90  1.244.626,76  1.244.626,76     14.834.827,17 

  

7. RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 

  

  

MAYLA MARÇAL PORTELA 
Subsecretária de Unidades Próprias 

ID 5116334-9 

  

  

SILVANA V. P. O. PEREIRA 
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ID 2638105-2 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO XI 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO LABORATÓRIO CENTRAL NOEL 

NUTELS 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência a gestão, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde no Laboratório Central Noel Nutels - LACEN, 

localizado no município do Rio de Janeiro, conforme especificações, quantitativos e 

condições descritas, de atenção à saúde da população em geral no âmbito das 

Vigilâncias Estadual e Municipais, nas áreas Epidemiológica, Ambiental e Sanitária de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, e com fundamento, em especial, 

no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o 

fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as 

atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 66.535.463,16 (Sessenta e seis milhões, 

quinhentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e dezesseis 

centavos). 

  

2. ESTRUTURA E PERFIL 

O Laboratório Central Noel Nutels, situado na Rua do Rezende, 118 – 

Centro – Rio de Janeiro é o Laboratório de Referência Estadual – LRE que coordena a 

rede de laboratórios públicos e privados que realizam análises de interesse em saúde 

pública. 

Quadro 01 -  Histórico de Indicadores 



Informações Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2019 

Índice de 

liberação de 

resultados de 

Imunologia 

94% 86% 87% 87% 66% 35% 21% 20% 39% 74% 90% 85% 65% 

Índice de 

liberação de 

resultados de 

biologia 

molecular 

91% 96% 96% 76% 56% 53% 40% 44% 45% 75% 71% 98% 70% 

Índice de 

liberação de 

resultados de 

microbiologia 

86% 90% 89% 92% 85% 83% 87% 84% 84% 85% 86% 92% 87% 

Índice de 

liberação de 

laudos de 

água de 

consumo 

humano 

100% 100% 99% 99% 100% 100% 100% 98% 99% 100% 100% 93% 99% 

Fonte:  Relatórios de Execução do Contrato de Gestão 005/2018 disponíveis 

em:http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/institucional/contrato-de-gestao/ 

                 

2.1 Capacidade Instalada 

Área Estrutura Instalada 

 Controle Epidemiológico (GCE) 13 laboratórios 

Controle Sanitário e Ambiental (GCSA) 

  

04 laboratórios 

01 sala Amostra Testemunho 

Pesquisa em Antropozoonoses (GPA) 01 laboratório 

  

2.2 SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES  

a. Recepção de Amostras 

b. Esterilização 

c. Preparos de Meio de Cultura 

d. Patrimônio 

e. Manutenção 



f. Almoxarifado 

g. Planejamento 

h. Qualidade 

i. Centro de Estudos 

j. Recursos Humanos 

k. Aquisição 

l. Faturamento 

m. Arquivo Geral 

n. Protocolo 

o. Biossegurança 

  

2.3.      Rede Estadual de Laboratórios de Saúde Pública – RELSP/RJ 

Como Coordenador da Rede de Laboratórios de Saúde Pública do 

Estado, o LACEN dispõe de um setor interno específico e dedicado ao gerenciamento 

das atividades de sua responsabilidade para com a Rede Estadual de Laboratórios de 

Saúde Pública – RELSP/RJ. 

A RELSP/RJ está constituída por laboratórios públicos, pertencentes às 

esferas estadual e municipais de gestão do SUS, e por laboratórios universitários, 

hospitalares, filantrópicos e conveniados que prestam serviços laboratoriais ao SUS, 

no âmbito geográfico do Estado do Rio de Janeiro. 

Ao Laboratório Central Noel Nutels, na condição de Laboratório de 

Referência Estadual, cabe à responsabilidade pela coordenação técnica das atividades 

destes laboratórios, que pertencem às diferentes esferas gestoras, colaboradoras e/ou 

conveniadas do SUS e integram a RELSP/RJ. 

O setor de Gerência da RELSP/RJ atua como facilitador nos assuntos 

relacionados ao diagnóstico dos agravos de importância sanitária e na interlocução da 

rede estadual de laboratórios com o Ministério da Saúde. Também colabora com a 

gestão local na implantação e implementação dos laboratórios municipais e atua na 

distribuição e controle de insumos para atender aos agravos descentralizados no âmbito 

da rede estadual. Além destas obrigações, promove capacitações, atualizações e o 

controle externo de qualidade, conforme as necessidades identificadas na rede. 

  

2.4 NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

A Melhoria da Qualidade visa a construção de um sistema planejado, 

estimulando a participação e a autoavaliação das práticas de gestão, incentivando as 

mudanças de atitudes e comportamentos a partir do incentivo à educação permanente 

de todos os colaboradores e grupos multidisciplinares, no aprimoramento contínuo dos 

processos de atendimento. 

O objetivo é, portanto, contribuir para criação da cultura de Melhoria 

Contínua das práticas pela definição dos processos prioritários nas readequações de 

padrões, procedimentos e instrumentos de trabalho que possam sustentar padrões 



elevados de qualidade da organização da Instituição através das diretrizes do Programa 

de Excelência em Gestão – PEG/SES; promover a melhoria contínua através de ciclos 

anuais de autoavaliação continuada da gestão; melhorar os canais de comunicação com 

o público e colaboradores; desenvolver a gestão do risco geral e do risco clínico como 

uma prática contínua e melhorar a qualidade percebida por pacientes  e colaboradores. 

Quanto à operacionalização: 

 Implantar Pesquisa de Satisfação contínua que atenda todos os perfis de 

usuários seguindo as diretrizes estabelecidas pela SES; 

 Elaborar relatório de análise e plano de ação mensal tendo como base 

os Resultados da Pesquisa de Satisfação Contínua e estruturar 

mecanismos de controle para monitoramento dos Planos de Ação; 

Plano de Ação: 

1. Ações realizadas de acordo com o planejamento previamente 

elaborado. 

Avaliação das Ações: 

1. Resultados obtidos e as justificativas possíveis; 

2. Avaliação da eficácia das medidas previstas. 

Propostas de Melhorias: 

1. Determinar alteração, prorrogação ou encerramento de ações tomadas. 

2. Confeccionar e apresentar relatórios Trimestrais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de 

Satisfação Contínua e Planos de Ação; 

3. Elaborar e submeter à apreciação da SES/RJ o Relatório Anual de 

Autoavaliação da Gestão e Plano de Melhorias de acordo com as 

diretrizes e metodologias emanadas do Programa de Excelência em 

Gestão – PEG/SES. 

Sistema de Monitoramento de Indicadores 

1. Prestar contas a SES/RJ, pela Superintendência de Monitoramento e 

Avaliação da Qualidade das Unidades Próprias, de forma mensal 

através de metodologia elaborada pela Coordenação de Monitoramento 

e Avaliação (CMA), possibilitando o levantamento de informações e 

acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a 

fim de subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de 

estratégias, se necessário. 

  



2.5 NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP - deve seguir as diretrizes 

técnicas estabelecidas na Portaria ANVISA n° 529/2013 e RDC n° 036/2013; 

Cabe ao Diretor Geral do serviço de saúde constituir o Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP) e nomear a sua composição, conferindo aos membros 

autoridade, responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do 

Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; 

Com o objetivo de monitorar, aprimorar e fornecer à SES ferramentas 

para análise do desempenho organizacional, a Instituição prestará informações à SES 

junto da Superintendência de Monitoramento e Avaliação da Qualidades das Unidades 

Próprias, com a frequência mensal através de metodologia elaborada pela Coordenação 

de Monitoramento e Avaliação – CMA, possibilitando o levantamento de informações 

e acompanhamento do alcance de metas e justificativas do não alcance, a fim de 

subsidiar a elaboração de Planos de Ação e revisão de estratégias se necessário. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde na implementação e monitoramento  dos Protocolos 

e Ações pertinentes à prática do Plano de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 
2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 

6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

  



2.6 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A Educação Permanente em Saúde - EPS - se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais a partir dos problemas 

enfrentados no dia-a-dia do trabalho, das reflexões e problematizações produzidas 

nesse processo. Dessa forma, a Educação Permanente em Saúde revela-se importante 

prática de ensino aprendizagem e estratégia potente para qualificar as práticas de 

cuidado, fortalecer os processos de gestão e participação social. Deve embasar-se num 

processo pedagógico que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que 

possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, 

planejamento e organização do trabalho) e que considerem elementos que façam 

sentido para os atores envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior 

efetividade quando produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, 

que celebram entre si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de 

cuidar; 

O Núcleo de Educação Permanente - NEP - da unidade deve se 

constituir como espaço de saber interinstitucional de formação, qualificação 

profissional e educação permanente dos trabalhadores da saúde na 

instituição/instituições sob sua responsabilidade; 

Objetivos do NEP: 

1. Promover programas de formação e qualificação Profissional de acordo 

com a Política Nacional de Educação Permanente, instituída pelas 

Portarias GM/MS nº198/ 2004 e nº 1996/ 2007 (PCR nº 2, 2017), 

considerando as necessidades de cada setor/serviço. 

2. Ser um núcleo multiplicador e estimular a criação de equipes 

multiplicadoras do conhecimento em cada serviço/setor. 

3. Identificar profissionais com experiência prática e/ou teórica em temas 

pertinentes para o serviço, criando a possibilidade de compartilhamento 

de saberes, conhecimento e conteúdo relevante para outros 

profissionais da unidade, potencializando capacidade educacional de 

cada unidade de saúde. 

4. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa e multidisciplinar as 

ações de educação de acordo com o perfil assistencial da Instituição e 

voltadas para as necessidades dos usuários. 

Atribuições específicas do NEP: 

1. Participar das reuniões do Grupo Trabalho de Integração dos Centros 

de Estudos e Aperfeiçoamento e Núcleo de Educação Permanente sob 

coordenação da Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde 

(SUBEDUC/SES-RJ). 

2. Elaborar o Plano de Educação Permanente da(s) Unidade(s) de Saúde, 

contendo as capacitações, treinamentos e todas as atividades de 



qualificação profissional, planejadas em conjunto com os 

coordenadores responsáveis pelos diferentes setores/serviços da 

instituição. O Plano de Educação Permanente deve ser elaborado 

anualmente, e enviado à SUBEDUC/SES-RJ. 

3. Ao final de cada ano deverá ser encaminhado a SUBEDUC/SES-RJ um 

consolidado sobre a execução das ações do Plano de Educação 

Permanente do referido ano. 

4. Responder a todas as demandas da SUBEDUC referentes aos processos 

de formação, educação permanente e pesquisa na unidade. 

5. Manter profissionais capacitados e atualizados, oferecendo cursos, 

treinamentos e ações de educação permanente. A SES/RJ poderá, a 

qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

6. Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

7. Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES n.° 2098/2020, que 

normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

8. Facilitar, participar e apoiar programas de residência multiprofissional 

assim como programas de estágio curriculares e extracurriculares 

conforme legislações vigentes e orientações da SUBEDUC; 

9. O NEP deve trabalhar de forma integrada com os Centros de Estudos e 

Aperfeiçoamento das unidades, quando houver. 

Quanto à operacionalização: 

1. Apoiar à Superintendência de Monitoramento da Qualidade das 

Unidades de Saúde (SMQU) na implementação e monitoramento  dos 

Protocolos e Ações pertinentes à prática de Segurança do Paciente nas 

Unidades de Saúde da SES/RJ; 

2. Desenvolver ações de Segurança do Paciente para a integração e a 

articulação multiprofissional no serviço de saúde; 

3. Conduzir de forma participativa, a interação dos gestores e demais 

profissionais nas práticas necessárias à implementação da Cultura de 

Segurança do Paciente na organização como um todo; 

4. Desenvolver mecanismos e ferramentas para identificar e avaliar a 

existência de não conformidades nos processos e procedimentos 

realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 

propondo ações preventivas e corretivas no que se refere às práticas de 

Segurança do Paciente; 

5. Desenvolver ferramentas e estratégias de Gestão de Risco nas práticas 

de Segurança do Paciente, onde devem ser envolvidas as áreas de maior 

risco no serviço de saúde; 



6. Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde; 

7. Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente 

em Serviços de Saúde; 

8. Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 

segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

9. Consolidar resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes 

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

Considerações Gerais: 

Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, observando 

o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 15º que dispõe como 

atribuição dos Estados a execução da política de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos para a saúde; 

Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, 

através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à Subsecretaria de Educação 

e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio ,superior e de pós graduação, não pertencentes 

ao quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde, campo prático de pós 

graduação ou outras modalidades de educação complementar), de maneira articulada 

com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

Contratar profissionais de saúde para supervisão e preceptoria de 

residentes e estagiários de cursos técnicos, graduação e pós-graduação, das diversas 

áreas que envolvem a formação para atuação nos serviços de saúde; 

Todos os profissionais deverão passar por cursos, atualizações e 

adequações a novos protocolos, com comprovação de frequência e certificado. 

Garantir estrutura física, equipamentos básicos (computador, 

multimídia, projetor, materiais de escritório, telefone e internet) e equipe para a 

condução dos processos de formação e educação em saúde, seguindo as diretrizes da 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES-RJ; e 

Observar a Resolução nº 2 de, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU. 

                                 

 



2.7 NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO E PROGRAMAS 

ESPECIAIS 

Se, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de 

Referência e de comum acordo, a CONTRATADA se propuser ou for requisitada a 

realizar outros tipos de atividades, seja pela introdução de novas especialidades, seja 

pela realização de programas especiais para determinado tipo de usuário ou pela 

introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão ser 

implantadas pela CONTRATADA com a aprovação da SES/RJ após análise técnica, 

sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro e sua orçamentação 

econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo Aditivo ao 

Contrato de Gestão. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos pela 

SES/RJ 

A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de gestão, 

que deverão ser auferidos por indicadores e pelo resultado da sua gestão. 

A. Visão Sistêmica: ter noção de que a unidade de  funciona com seus 

componentes em comunhão de atividades para o alcance de um 

resultado único, qual seja, a melhor assistência possível ofertada aos 

usuários. Ademais, a unidade deve ter sua área funcionando em 

parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam sempre os 

resultados esperados; 

B. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela Contratada, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

C. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

D. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e da 

própria unidade de saíude, a Contratada deve priorizar o engajamento 

dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda 

as necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 

consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

E. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

Contratada a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 



contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um 

tratamento individualizado, integral, planejado seguro e efetivo, 

mediante tomadas de decisão participativas, respeitando a cultura do 

paciente e da sociedade em que atua. 

F. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação 

futura com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e 

dos processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

G. Ética e transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis 

por organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a 

formação de uma administração padronizada, gerando uma segurança 

jurídica em toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na 

Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e a Eficiência. Além desses, existem também princípios 

de suma importância que são a Razoabilidade/Proporcionalidade e 

a Finalidade. Além desses princípios explícitos na Constituição, 

existem outros que são implícitos no texto Constitucional, como 

o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que deve ser 

considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de 

figurarem em texto legislativo. 

Quanto a outras atribuições: 

 Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde; 

 Implantar ações vinculadas do PES (Plano Estadual de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da Secretaria Estadual de Saúde (SES); 

 Analisar/Acompanhar os dados das unidades de saúde, processos de 

trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de 

mudança do modo mais interativo possível para a melhoria dos 

serviços; 

 Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SES 

através de  reuniões periódicas; 



 Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 Acompanhar o cumprimento dos Termos de Referência contratual da 

unidade no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades visando 

o bem-estar da força de trabalho; 

 Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem a melhoria dos processos de trabalho; 

 Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SES e as unidades, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento 

do sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

  

3.1.      NO QUE TANGE AO ASPECTO INSTITUCIONAL 

3.1.1.   Empregar seus melhores recursos, tanto humanos quanto técnicos, na 

implantação dos serviços discriminados no Termo de Referência. 

3.1.2.   Fortalecer a imagem institucional junto à mídia, através da Assessoria 

de Comunicação, permitindo um vínculo de confiança com os veículos de 

comunicação, sedimentando a imagem de forma positiva na sociedade. 

3.1.3.   Acompanhar os processos de avaliação externa seja das comissões 

certificadoras ou das inspeções de órgãos reguladores. 

3.1.4.   Promover e estabelecer ferramentas de compartilhamento de 

indicadores, apoiando as unidades na busca de referências, considerando a 

importância do Benchmarking entre as unidades que implementam 

ferramentas de qualidade e participam de certificações. 

3.1.5.   Desenvolver ações, junto ao Serviço de Qualidade, para manter o 

reconhecimento público da instituição, através da satisfação de seus usuários, 

da manutenção das certificações já conquistadas e do reconhecimento público 

da marca. 

3.1.6.   Promover a realização das pesquisas de satisfação dos usuários 

alinhando-se junto à Superintendencia de Qualidade da SES, implementando 

ações que neutralizem as fraquezas e maximizem as forças identificadas, 

fortalecendo o reconhecimento da marca. 

3.1.7.   Promover a viabilização de manutenção das certificações já 

conquistadas e obtenção das previamente planejadas alinhando-se junto à 



Superintendencia de Qualidade da SES desenvolvendo ações corretivas para 

os padrões não atingidos. 

3.1.8.   Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso 

lhe for permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, assim como da 

gratuidade dos serviços prestados nessa condição. 

3.1.9.   Desenvolver ferramentas e informações circulantes para público 

interno e externo, incluindo manuais e cartilhas dos usuários, folders 

informativos, impressos institucionais, além da internet, intranet, murais, 

periódicos institucionais, entre outros de acordo com a disponibilidade de 

recursos. 

3.1.10. Garantir o relacionamento com os parceiros institucionais. 

3.1.11. Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade 

civil nos casos pertinentes. 

3.1.12. Planejar e desenvolver ações de endomarketing de acordo com a 

disponibilidade de recursos. 

3.1.13. Responsabilizar-se pela prestação de serviços de assistência em casos 

de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes. Nestes casos, será possível a 

repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio econômico-

financeiro, se houver necessidade. 

3.1.14. Fomentar a pactuação de cooperações técnicas. 

3.1.15. Apoiar os diversos setores e seções da instituição no desenvolvimento 

de material gráfico e campanhas internas. 

3.1.16. Informar a SES/RJ qualquer proposta de alteração no quadro de 

direção geral e técnica da unidade. 

3.1.17. A FUNDAÇÃO SAÚDE será responsável pela imperícia, por falhas 

técnicas, pela falta de higidez financeira, naquilo que lhe competir, e por 

prejuízos causados pelos seus diretores, empregados e terceiros por ela 

contratados para a execução de serviços do Contrato de Gestão. 

3.1.18. Alterações do conteúdo definidas no âmbito do Termo de Referência 

poderão ser feitas mediante solicitação formal das partes. 

3.1.1 19 Instituir as instâncias obrigatórias: 

a) Núcleo de Qualidade 



b) Núcleo de Educação Permanente 

c) Núcleo de Segurança do Paciente 

  

3.2.      NO QUE TANGE AO ASPECTO OPERACIONAL 

3.2.1.   Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES, tais como: 

carga-horária, CBO, equipamentos e demais requisitos necessários. 

3.2.2.   Garantir que a unidade de saúde esteja devidamente cadastrada e 

atualizada no banco de dados do SCNES, instituído pela Portaria MS/ SAS 

376, de 03 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 04 de 

outubro de 2000 ou ainda por publicações mais recentes que revoguem ou 

aperfeiçoem suas disposições. 

3.2.3.   Compor e manter equipe de faturamento devidamente qualificada e 

corretamente dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS. 

3.2.4.   Garantir que todos os profissionais, que executam ações e/ou serviços 

de saúde por ela empregados e ativos, estejam devidamente cadastrados no 

SCNES. 

3.2.5.   Alimentar e atualizar os sistemas de informação a serem adotados pela 

SES/RJ e disponibilizados pelo Departamento de Informática do SUS 

(DATASUS), com as informações completas acerca dos serviços prestados e 

procedimentos realizados, de forma a evitar glosas do Sistema Nacional de 

Auditoria do SUS, assegurando à SES/RJ o acesso irrestrito e em tempo real 

ao banco de dados. 

3.2.6.   Utilizar os sistemas oficiais de informação do SUS devendo para tal 

viabilizar o respectivo processo de credenciamento e habilitação. A 

documentação necessária deverá ser entregue na Secretaria de Estado de 

Saúde – SES/RJ. 

3.2.7.   Prestar contas dos serviços assistenciais, gerenciamento de recursos, 

produção e indicadores de desempenho da Unidade aos órgãos de fiscalização 

competentes nos moldes e prazos pré-estabelecidos no Contrato de Gestão. 

3.2.8.   Apurar o custo geral da unidade de acordo com o Programa Nacional 

de Gestão de Custos (PNGC) do MS. 



3.2.9.   Adquirir equipamentos e inovações tecnológicas necessárias à 

execução dos serviços de saúde, desde que em consonância a determinação de 

padronização da qualificação 

3.2.10. O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados 

com terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, 

de suas obrigações decorrentes do Contrato de Gestão. 

3.2.11. A SES-RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços, inclusive para fins de 

comprovação das condições de capacitação técnica e financeira. 

3.2.12. Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a unidade de saúde e 

os subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços. 

3.2.13. Os contratos entre a unidade e terceiros reger-se-ão pelas normas de 

direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público. 

3.2.14. Manter as obrigações legais de registros junto aos órgãos competentes, 

bem como os responsáveis técnicos correspondentes. 

3.2.15. Garantir o funcionamento ininterrupto da Unidade. 

3.2.16. Prover a estrutura física e técnica para viabilizar os serviços. 

3.2.17. Fornecer: 

3.2.17.1.          Serviço de Engenharia Clínica 

3.2.17.2.          Serviços de Limpeza  

3.2.17.3.          Serviço de manutenção predial e conforto ambiental 

3.2.17.4.          Serviço de apoio administrativo 

3.2.17.5.          Serviço de Recepção 

4.2.17.6.          Serviço de Central Telefônica 

3.2.17.7.          Serviço de alimentação 

3.2.17.8           Materiais, insumos e instrumental adequado de acordo com o 

perfil da unidade 



3.2.17.9 Serviços de Esterilização dos Materiais, tanto de materiais 

termoresistentes quanto de materiais termo sensíveis; 

3.2.17 10 Coleta, transporte e tratamento de resíduos, obedecendo ao PGRSS 

– Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde; 

  

3.3 QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS: 

3.3.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da 

universalidade, equidade, descentralização, integralidade e participação da 

comunidade; 

3.3.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 

trabalhistas e previdenciárias; 

3.3.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

3.3.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA);  

3.3.5 Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores; 

3.3.6 Disponibilizar as escalas de todos os profissionais mensalmente no site 

da CONTRATADA, até o primeiro dia do mês de referência, contendo 

horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente 

próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso; 

3.3.7 Garantir que a escala dos profissionais da unidade seja cumprida, através 

de plano de contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para 

cobertura dos plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

3.3.8 Garantir a contratação de profissionais qualificados para atender adultos 

e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma a oferecer aos 

usuários serviços assistenciais de excelência. 



3.3.9 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado para pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a 

dirigente e funcionários da Unidade, respeitando o piso salarial de cada 

categoria profissional. 

3.3.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades acessórias e apoio; 

3.3.11 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão; 

3.3.12 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços 

inerentes às atividades da unidade, ficando a CONTRATADA como a única 

responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas 

decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora dele, 

isentando a SES/RJ de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

3.3.13 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o 

preenchimento dos sistemas de informação nacionais do DATASUS; 

3.3.14 Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com 

equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 

para a geração das informações; 

3.3.15 Implantar e manter as normas de atendimento a Acidentes Biológicos e 

Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) junto aos seus 

profissionais, e fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) conforme Portarias e Resoluções da 

ANVISA e Ministério do Trabalho; 

3.3.16 O quantitativo total de profissionais da unidade, incluindo os 

administrativos, não poderá ser inferior ao quantitativo determinado pelas 

Portarias Ministeriais e pelos Conselhos, respeitando as proporções do número 

de leitos e atividades da Unidade de Saúde; 

3.3.17 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência; 

3.3.18 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução 

das atividades; 

 



QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

LACEN 0 35 43 78 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.4 QUANTO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

E O CENTRO DE ESTUDOS 

 A Educação Permanente em Saúde (EPS) se configura como uma 

proposta de aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao 

cotidiano das organizações. A EPS se baseia na aprendizagem significativa e na 

possibilidade de transformar as práticas profissionais. Dessa forma, a educação 

permanente em saúde revela-se a principal estratégia para qualificar as práticas de 

cuidado, gestão e participação popular. Deve embasar-se num processo pedagógico 

que parte do cotidiano do trabalho envolvendo práticas que possam ser definidas por 

múltiplos fatores (conhecimentos, valores, relações de poder, planejamento e 

organização do trabalho) e que considerem elementos que façam sentido para os atores 

envolvidos. As mudanças na gestão e na atenção ganham maior efetividade quando 

produzidas pela afirmação da autonomia dos sujeitos envolvidos, que contratam entre 

si responsabilidades compartilhadas nos processos de gerir e de cuidar. 

Cabe ao Núcleo de Educação Permanente em Saúde se organizar como 

espaço de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente dos recursos humanos da Instituição. 

3.4.1 Objetivos Operacionais: 

a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em serviço/setor, fundamentando o modelo pedagógico 

na problematização de situações; 

b. Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada serviço/setor; 

c. Congregar os profissionais com experiência prática, potencializando 

sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área fim da Instituição;  

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores assistenciais relativos ao suporte básico e 

avançado de vida;  



f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores, 

vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de capacitação, 

bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

3.4.2 Manter os colaboradores capacitados e atualizados, oferecendo cursos e 

treinamentos de educação permanente. A SES/RJ poderá, a qualquer 

momento, solicitar a capacitação específica em alguma área;  

3.4.3 Execução, incentivo e apoio de atividades de formação de profissionais 

em saúde, incluindo estagiários e residentes nas diversas áreas de atuação, 

observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 

15º que dispõe como atribuição dos Estados a execução da política de 

formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

3.4.4 Somente a SES/RJ poderá autorizar estágio de Graduação ou Pós 

Graduação na área de assistência em saúde e pedidos de residência médica, de 

enfermagem e multiprofissional conforme condições descritas pela 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.4.5 Disponibilizar espaços físicos e serviços da unidade para 

desenvolvimento de estágios, observando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, artigo 27º que dispõe que os serviços públicos que 

integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para 

ensino e pesquisa, através do Termo de Cooperação Técnica firmado junto à 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.4.6 Garantir acesso e apoiar o programa de residência multiprofissional da 

SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o 

Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional do MEC; 

3.4.7 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização 

dos equipamentos, visando melhorar os processos e procedimentos e 

minimizar prejuízos ao usuário; 

3.4.8 Atuar como polo de apoio, treinamento, formação e capacitação de 

profissionais de saúde de nível médio (técnico) e superior, não pertencentes ao 

quadro de funcionários, seja durante a formação técnica, graduação ou a pós-

graduação (atendidos através de estágios, residência em saúde ou outras 

modalidades de educação complementar), de maneira articulada com a 

Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.4.9 Todos os profissionais deverão passar por cursos de atualização com 

comprovação de frequência e certificado, conforme Plano de Educação 

Permanente definido pela Contratada; 



3.4.10 Facilitar, participar e apoiar a realização de pesquisas científicas no 

nível local, considerando a Resolução SES/RJ 1.751, de 26 de outubro de 

2018, que normatiza o fluxo para a solicitação de pesquisa(s) no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro; 

3.4.11 Observar a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 que 

dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde e dá outras providências; 

3.4.12 Garantir estrutura e equipe para a condução dos processos de formação 

e educação em saúde, seguindo as diretrizes da Subsecretaria de Educação e 

Inovação em Saúde da SES/RJ; 

3.4.14 Observar a Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012, da Secretaria de 

Educação Superior, que dispõe sobre as diretrizes gerais para os programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e sobre a estrutura, organização e 

funcionamento das Comissões de Residência Multiprofissional – COREMU; 

3.4.15 Ofertar cursos de graduação e/ou pós-graduação adicionais para seu 

quadro de funcionários, desde que alinhado com a função exercida e com o 

objeto do Contrato de Gestão e do Termo de Referência, sempre de maneira 

articulada com a Subsecretaria  de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. 

Registra-se que o funcionário beneficiado pelo acréscimo de conhecimentos 

expostos neste item deverá ser antecipadamente informado quanto a sua 

permanência na entidade durante toda a vigência do Contrato de Gestão ou 

pelo período considerado suficiente para o retorno do investimento; 

  

3.5 QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

3.5.1 Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SES/RJ; 

3.5.2 Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SES/RJ, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva); 

3.5.3 Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SES/RJ ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas; 

3.5.4 Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público; 



3.5.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias; 

3.5.6 Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SES/RJ, imediatamente após a 

assinatura do Contrato. 

  

3.6 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.6.1 O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de 

Gestão contendo os anexos:  

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas;  

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;  

e. Balancete Financeiro; 

f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h. Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade 

(Indicadores). 

3.6.2 Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto nº 46.475/2018; 

3.6.3 Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Estatísticas de óbitos; 

b. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade. 

3.6.4 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 

termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA-SUS; 



3.6.5 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais, e comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 

prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato de Gestão; 

3.6.6 Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, os relatórios das comissões 

especificadas; 

3.6.7 Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da 

SES/RJ; 

6.6.8 Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SES/RJ, através do Setor de Tecnologia; 

3.6.9 Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da CONTRATADA, que deverá mantê-las 

em arquivo até o fim do Prazo do Contrato de Gestão; 

3.6.10 As prestações de contas, relativas aos contratos de gestão, deverão ser 

apresentadas, impreterivelmente, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil do 

mês subsequente ao trimestre de referência. 

3.6.11 Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

o Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

o Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de 

custo; 

o Informações serão preferencialmente disponibilizados via web e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes na 

Unidade evitando a necessidade de retrabalho de informações; 

c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 



o Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna da Unidade. 

o Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho da Unidade em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial da Unidade; 

e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo a Unidade; 

f.  Aplicações Gerenciais: 

o Gerar informações individualizadas a nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

o Preparação de informações consolidadas e comparativas, 

permitindo a avaliação, acompanhamento e controle da Unidade, 

como também o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

o Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de 

desempenho das ações de assistência à saúde; 

o Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da 

eficácia na alocação dos recursos humanos e materiais; 

o Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das 

atividades e, em decorrência, disseminar a participação de todos 

os gestores internos na avaliação e análise dos custos sob as suas 

responsabilidades.  

3.6.12 Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades da Unidade em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade da Unidade; 

3.6.13 Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC, de 

acordo com as diretrizes expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme Resolução SES/RJ nº 1.551/2017, de 11/07/2017. 

3.7.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio: 

I - relatório de execução do contrato de gestão; 

II - regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 



emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade; 

II - editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção; 

3.6.15 O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da Secretaria de Estado de Saúde e no 

portal de transparência do Estado do Rio de Janeiro. 

3.6.16 As informações divulgadas deverão estar separadas por contrato de 

gestão firmado com o Estado do Rio de Janeiro. 

  

3.7. QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

3.7.1 Utilizar os sistemas informatizados de gestão, inclusive de pessoal, 

alimentá-los continuamente com as informações requeridas, sob pena de 

inviabilizar a apuração da produção; 

3.7.2 Assegurar a manutenção dos serviços de informática sem interrupções; 

3.7.3 Dispor de sistema de informática com interface amigável com todos os 

sistemas do SUS. 

3.7.4 Implantar hardware e links adequados ao pleno funcionamento do 

sistema informatizado de gestão, conforme estabelecido pelo MS e SES/RJ. 

3.7.5 Manter os programas de TI utilizados na Unidade e padronizados pelo 

MS e SES-RJ. 

  

3.8  OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

3.8.1Cumprir as disposições da Resolução SES Nº 1.334 de 27 de janeiro de 

2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 28 de 

janeiro de 2016; 

3.8.2 A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de 

integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 

e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 



programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra Administração Pública; 

3.8.3 A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do Contrato de Gestão e 

seus aditivos. 

  

4. INDICADORES DE DESEMPENHO 

4.1 A avaliação quanto ao alcance de metas qualitativas na unidade será feita 

mensalmente, com base nos seguintes indicadores de desempenho 

 - Indicadores de Desempenho da Unidade. 

Indicador Fórmula  Meta 

Índice de conformidade quanto ao 

prazo na liberação de Laudos de 

Imunologia 

Nº laudos liberados pela imunologia dentro do 

prazo/ 

Total de laudos liberados pela imunologia no 

período 

>=80% 

Índice de conformidade quanto ao 

prazo na liberação de Laudos de 

Biologia Molecular 

Nº laudos liberados pela Biologia Molecular 

dentro do prazo/ 

Total de laudos liberados pela Biologia 

Molecular no período 

>=85% 

Índice de conformidade quanto ao 

prazo na liberação de Laudos de 

Microbiologia 

Nº laudos liberados pela microbiologia dentro 

do prazo/ 

Total de laudos liberados pela microbiologia no 

período 

>=80% 

Índice de conformidade quanto ao 

prazo na liberação de Laudos de 

Água para Consumo Humano 

Nº laudos de água para consumo humano 

liberados dentro do prazo/ 

Total de laudos de água liberados no período 

>=80% 

Volume de Resíduos Infectantes 

Produzidos e Tratados 

Volume de resíduos infectantes tratados/Total 

de resíduos infectantes produzidos 
>=85% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para 

anuidade; 



4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. OUTRAS RESPONSABILIDADES PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

5.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes à SES/RJ ou a terceiros na execução do 

Contrato de Gestão, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por 

eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, 

fornecedores e prestadores de serviços;  

5.2 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos respectivos conselhos de classe; 

5.3 Os profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços de 

atenção à saúde deverão estar registrados nos respectivos conselhos 

profissionais e atender às normas e requisitos próprios, conforme a 

regulamentação do Ministério da Saúde;  

5.4 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas 

de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público; 

5.5 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a CONTRATADA e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços; 

5.6 A SES/RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão, 

inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e 

financeira; 

5.7 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes da prestação de contas e de informações 

referentes à execução do Contrato de Gestão; 



5.8 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SES/RJ; 

5.9 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências da Unidade, após 

aprovação da SES/RJ quanto ao desenho e layout; 

5.10 Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

Termo de Referência deverão possuir qualificação e estar em quantitativo 

mínimo exigido pelo Ministério da Saúde para faturamento pela SES/RJ dos 

serviços prestados aos beneficiários do SUS na Unidade. Para tanto, deverão 

ser atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

5.11 A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública (jornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do 

regulamento próprio a ser editado por ela; 

5.12 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população; 

5.13 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

  

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

6.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários      202.877,30      202.877,30      202.877,30      202.877,30      202.877,30      206.210,30      206.210,30      206.210,30      206.210,30      206.210,30      206.210,30      206.210,30       2.457.858,63 

 Provisionamento 

13º Salário 
       18.710,00        18.710,00        18.710,00        18.710,00        18.710,00        19.009,59        19.009,59        19.009,59        19.009,59        19.009,59        19.009,59        19.009,59          226.617,10 

 Provisionamento 

de Férias 
         5.727,88          5.727,88          5.727,88          5.727,88          5.727,88          5.825,67          5.825,67          5.825,67          5.825,67          5.825,67          5.825,67          5.825,67            69.419,08 

 Encargos           9.660,04          9.660,04          9.660,04          9.660,04          9.660,04        16.580,40        16.580,40        16.580,40        16.580,40        16.580,40        16.580,40        16.580,40          164.363,01 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
       13.065,95        13.065,95        13.065,95        13.065,95        13.065,95        13.065,95        13.065,95        13.065,95        13.065,95        13.065,95        13.065,95        13.065,95          156.791,40 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
            734,65             734,65             734,65             734,65             734,65             734,65             734,65             734,65             734,65             734,65             734,65             734,65              8.815,76 

 Recomposição 

Salarial 
       82.739,88        82.739,88        82.739,88        82.739,88        82.739,88        82.739,88        82.739,88        82.739,88        82.739,88        82.739,88        82.739,88        82.739,88          992.878,56 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
       11.984,36        11.984,36        11.984,36        11.984,36        11.984,36        11.984,36        11.984,36        11.984,36        11.984,36        11.984,36        11.984,36        11.984,36          143.812,37 

 Educação 

Permanente 
         1.309,20          1.309,20          1.309,20          1.309,20          1.309,20          1.309,20          1.309,20          1.309,20          1.309,20          1.309,20          1.309,20          1.309,20            15.710,37 

Total  (a)      346.809,26      346.809,26      346.809,26      346.809,26      346.809,26      357.460,00      357.460,00      357.460,00      357.460,00      357.460,00      357.460,00      357.460,00       4.236.266,28 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Combustíveis e 

Lubrificantes 
                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                           -   

 Gases 

Medicinais 

(Fornecimento) 

            169,00             169,00             169,00             169,00             169,00             169,00             169,00             169,00             169,00             169,00             169,00             169,00              2.028,00 

 Gêneros 

Alimentícios 
                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                           -   

 Material de 

Expediente 
            966,92             966,92             966,92             966,92             966,92             966,92             966,92             966,92             966,92             966,92             966,92             966,92            11.603,00 

 Material de 

Manutenção 
         2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00          2.062,00            24.744,00 

 Material Médico 

Hospitalar / 

Laboratorial / 

Odontológico 

  4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66   4.078.804,66     48.945.655,89 

 Medicamentos                      -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                           -   

 Produto 

Nutricional 
                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                           -   

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

         1.549,47          1.549,47          1.549,47          1.549,47          1.549,47          1.549,47          1.549,47          1.549,47          1.549,47          1.549,47          1.549,47          1.549,47            18.593,62 

Total (b)   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04   4.083.552,04     49.002.624,51 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Alimentação        44.167,12        44.167,12        44.167,12        44.167,12        44.167,12        44.167,12        44.167,12        44.167,12        44.167,12        44.167,12        44.167,12        44.167,12          530.005,44 

 Apoio 

Administrativo 
     311.563,52      311.563,52      311.563,52      311.563,52      311.563,52      311.563,52      311.563,52      311.563,52      311.563,52      311.563,52      311.563,52      311.563,52       3.738.762,25 

 Apoio 

Especializado em 

TI 

                    -                       -          10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00        10.000,00          100.000,00 

 Apoio 

Operacional 
       22.436,83        22.436,83        22.436,83        22.436,83        22.436,83        22.436,83        22.436,83        22.436,83        22.436,83        22.436,83        22.436,83        22.436,83          269.241,95 

 Coleta e 

Tratamento de 

Resíduos 

         3.457,40          3.457,40          3.457,40          3.457,40          3.457,40          3.457,40          3.457,40          3.457,40          3.457,40          3.457,40          3.457,40          3.457,40            41.488,75 

 Diagnóstico de 

Morte Encefálica 
                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                           -   

 Engenharia 

Clínica 
       48.286,50        48.286,50        48.286,50        48.286,50        48.286,50        48.286,50        48.286,50        48.286,50        48.286,50        48.286,50        48.286,50        48.286,50          579.438,00 

 Limpeza e 

Higienização 
       85.982,25        85.982,25        85.982,25        85.982,25        85.982,25        85.982,25        85.982,25        85.982,25        85.982,25        85.982,25        85.982,25        85.982,25       1.031.787,01 

 Locação de 

Equipamentos de 

TI 

       12.208,00        12.208,00        12.208,00        12.208,00        12.208,00        12.208,00        12.208,00        12.208,00        12.208,00        12.208,00        12.208,00        12.208,00          146.496,00 

 Manutenção de 

Elevadores 
         1.852,67          1.852,67          1.852,67          1.852,67          1.852,67          1.852,67          1.852,67          1.852,67          1.852,67          1.852,67          1.852,67          1.852,67            22.232,00 

 Manutenção 

Predial e 

Conforto 

Ambiental 

     102.598,00      102.598,00      102.598,00      102.598,00      102.598,00      102.598,00      102.598,00      102.598,00      102.598,00      102.598,00      102.598,00      102.598,00       1.231.176,00 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Monitoramento 

Eletrônico 
                    -                       -            5.495,92          5.495,92          5.495,92          5.495,92          5.495,92          5.495,92          5.495,92          5.495,92          5.495,92          5.495,92            54.959,17 

 Outsourcing de 

Impressão 
         1.214,00          1.214,00          1.214,00          1.214,00          1.214,00          1.214,00          1.214,00          1.214,00          1.214,00          1.214,00          1.214,00          1.214,00            14.568,00 

 Serviço de TI                     -                       -          26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00        26.500,00          265.000,00 

 Vigilância 

Patrimonial 
       62.000,00        62.000,00        62.000,00        62.000,00        62.000,00        62.000,00        62.000,00        62.000,00        62.000,00        62.000,00        62.000,00        62.000,00          744.000,00 

Total (c)      695.766,28      695.766,28      737.762,20      737.762,20      737.762,20      737.762,20      737.762,20      737.762,20      737.762,20      737.762,20      737.762,20      737.762,20       8.769.154,57 

                            

Concessionárias                           

 Correspondência             125,00             125,00             125,00             125,00             125,00             125,00             125,00             125,00             125,00             125,00             125,00             125,00              1.500,00 

 Internet        14.942,00        14.942,00        14.942,00        14.942,00        14.942,00        14.942,00        14.942,00        14.942,00        14.942,00        14.942,00        14.942,00        14.942,00          179.304,00 

 Telefonia Fixa                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -               705,42             705,42              1.410,84 

Total (d)        15.067,00        15.067,00        15.067,00        15.067,00        15.067,00        15.067,00        15.067,00        15.067,00        15.067,00        15.067,00        15.772,42        15.772,42          182.214,84 

                            

Outras 

Despesas 
                          

 Assinatura de 

Periódicos 
            693,58             693,58             693,58             693,58             693,58             693,58             693,58             693,58             693,58             693,58             693,58             693,58              8.323,00 

 REDEFES        30.000,00        30.000,00        30.000,00        30.000,00        30.000,00        30.000,00        30.000,00        30.000,00        30.000,00        30.000,00        30.000,00        30.000,00          360.000,00 

 RATEIO SEDE      333.612,94      333.612,94      333.612,94      333.612,94      333.612,94      329.830,75      329.830,75      329.830,75      329.830,75      329.830,75      329.830,75      329.830,75       3.976.879,96 

Total (d)      364.306,53      364.306,53      364.306,53      364.306,53      364.306,53      360.524,33      360.524,33      360.524,33      360.524,33      360.524,33      360.524,33      360.524,33       4.345.202,96 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
  5.505.501,11   5.505.501,11   5.547.497,03   5.547.497,03   5.547.497,03   5.554.365,58   5.554.365,58   5.554.365,58   5.554.365,58   5.554.365,58   5.555.071,00   5.555.071,00     66.535.463,16 

    

7. RECURSOS RELATIVOS A INVESTIMENTOS 

7.1. Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá 

apresentar os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada 

unidade, juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 

prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

7.2. Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO XII 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A GESTÃO 

DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 

DE URGÊNCIA – SAMU 192 

OBJETO 

O objeto deste Termo de Referência é o Serviço terceirizado de 

gerenciamento/assistência de saúde especializado para gestão, operacionalização e 

execução de regulação e intervenção médica de urgência, através de atendimento pré 

hospitalar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, em ambulâncias 

que possuam médicos e equipamentos que possibilitem oferecer ao paciente suporte 

avançado de vida (SAMU 192), a ser executado no município do Rio de Janeiro, 

visando atender às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro - 

SES RJ, com fundamento, em especial, na Resolução SES nº 2.101, de 21 de agosto de 

2020. Código SIGA: ID ITEM:161953 

  

ESTIMATIVA DO VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 134.522.760,48 (Cento e trinta e quatro milhões, 

quinhentos e vinte e dois mil, setecentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos). 

  

GENERALIDADES 

Os serviços a serem executados encontram-se definidos neste Termo de 

Referência e nos demais anexos abaixo relacionados: 

ANEXO I – Quadros de Serviços, Insumos e Consumos; 

ANEXO II – Projeto Técnico de Solução Integrada de Sistema de Gestão de 

Saúde e Infraestrutura de TI. 

ANEXO III-  Perfil e Atribuição dos Profissionais 



  

ESTRUTURA DO SAMU-192 NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

As Unidades de Resgate que irão compor o serviço a ser contratado 

devem seguir o disposto na Portaria GM nº 2048 de 05 de novembro de 2002 e a 

Portaria GM nº 1010 de 21 de maio de 2012. 

Tipo Quant. Descrição 

USB 

Unidade de 

Suporte Básico 

45 

  

Destinado ao transporte inter hospitalar de 

pacientes com risco de vida conhecido e ao 

atendimento pré-hospitalar de pacientes com 

risco de vida desconhecido, não classificado 

com potencial de necessitar de intervenção 

médica no local e/ou durante transporte até o 

serviço de destino; 

USA Unidade de 

Suporte 

Avançado 
15 

Destinado ao atendimento e transporte de 

pacientes de alto risco em emergências pré-

hospitalares e/ou de transporte inter-

hospitalar que necessitam de cuidados 

médicos intensivos. Deve contar com os 

equipamentos necessários para essa função; 

Motolância 30 

Destinado ao atendimento rápido às 

ocorrências clínicas quanto às traumáticas, a 

fim de reduzir o tempo resposta 

principalmente nas patologias cuja magnitude 

das sequelas é tempo dependente; 

Central de 

Regulação das 

Urgências 

1 

Estrutura física constituída por profissionais 

(médicos, telefonistas auxiliares de regulação 

médica e rádio operadores) capacitados em 

regulação dos chamados telefônicos que 

demandam orientação e/ou atendimento de 

urgência, por meio de uma classificação e 

priorização das necessidades de assistência 

em urgência, além de ordenar o fluxo efetivo 

das referências e contra referências dentro de 

uma Rede de Atenção; 

Base 

Descentralizada 
40 

Infraestrutura que garante tempo resposta de 

qualidade e racionalidade na utilização dos 

recursos do componente SAMU 192 sediado 

em Município de grande extensão territorial, 

com a configuração mínima necessária para 

abrigo, alimentação, conforto das equipes e 

estacionamento da(s) ambulância(s). 

  

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



A CONTRATADA deverá fornecer mão de obra necessária em 

quantitativo e qualitativo, para assegurar a continuidade dos serviços de Atendimento 

Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e Emergência, chegando precocemente à vítima, 

após ter ocorrido um agravo a sua saúde (de natureza clínica, cirúrgica, traumática, 

obstétrica, pediátrica, psiquiátrica, entre outras) que possam levar ao sofrimento, 

sequelas ou mesmo a morte, prestando-lhe atendimento e/ou transporte adequado a um 

serviço de saúde, devidamente hierarquizado e integrado ao Sistema Único de Saúde; 

A assistência à saúde será prestada em regime de urgência e emergência, 

em regime de 24 horas por dia, durante os 07 dias da semana, viabilizando assistência 

universal a toda população carioca. 

A CONTRATADA deverá possuir 2 (dois) responsáveis técnicos 

(médico e enfermeiro), com registro em seus respectivos conselhos de classe. 

Caberá à CONTRATANTE elaborar e publicizar Plano de Contingência 

que contemple as intempestividades que possam ocorrer devido mudança na 

metodologia de contratação ou prestação de serviços. 

A CONTRATANTE deverá publicar em Diário Oficial a Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão responsável por fiscalizar a 

execução do serviço, devendo minimamente conter 03 profissionais técnicos 

assistenciais e 01 profissional técnico financeiro como titulares. 

Os perfis profissionais dos fiscais técnicos assistenciais e financeiro 

devem seguir as seguintes diretrizes: 

.Técnico Assistencial: profissional com formação superior na área da 

saúde; 

.Técnico Financeiro: profissional com formação superior na área 

contábil - administrativa. 

  

CENÁRIO ATUAL 

O serviço SAMU 192 inserido na Capital do Rio de Janeiro possui 

características singulares e requer análise própria para melhor compreensão dos 

resultados apresentados nos últimos meses. 

O conjunto de informações utilizadas como referências para elaboração 

das diretrizes operacionais do SAMU 192 estão disponíveis através do SEI 

080001/012894/2020, referente ao período de julho de 2020. 

Assim, ressaltam-se os seguintes dados: 

Quanto a chamadas: Entende-se como chamadas o atendimento 

telefônico recebido pela Central de Regulação. 

  

Quadro Tipo de chamada 

Tipo Chamado 

Chamadas 
Quantidade 

Atendimento 14.892 



Informação 2.942 

Queda De Ligação 2.193 

Desistência 1.899 

Trote 1.120 

Fora De Área 1.010 

Não Informado 313 

Ligação Equipe 240 

Administrativo 1 

Quanto a Ocorrência: Entende-se por Ocorrência como o atendimento 

telefônico (192) que recebeu regulação médica. 

Orientação Médica é uma tratava de Ocorrência. Uma Ocorrência pode ter 

mais de uma tratava. 

  

Quadro Tipo de ocorrência  

Tipo  Ocorrencias Envio VTR 

Clínico Adulto 8.208 5.045 

Causas Externas 2.636 1.210 

Outros 1.539 441 

Psiquiátrico 1.434 1.009 

Despacho Rápido 667 641 

Obstétrico 186 97 

Clínico 

Pediátrico 
154 35 

Não Informado 6 1 

Total 14.830 8.479 

 

Figura: Motivo de ocorrência 



 

Quanto ao Perfil das Vítimas: Entende-se por Vítima como o paciente 

que recebeu atendimento do SAMU, podendo ele ser presencial ou teleatendimento. 

No que tange ao sexo, a maioria dos atendimentos realizados foram em indivíduos do 

sexo masculino alcançando 54,81%. Enquanto que a faixa etária que mais recebeu 

atendimento foi acima de 60 anos com 40%. 

Quanto ao local de ocorrência: 

Bairros Ocorrencias Envio VTR 

Campo 

Grande 
854 438 

Santa Cruz 544 305 

Guaratiba 444 253 

Centro 435 272 

Bangu 424 231 

Quanto ao Atendimento para Covid-19 

Ocorrências onde o motivo é Sintomas de COVID-19 

Destaca-se que o sexo masculino ocupou 55,17% dos atendimentos e a faixa 

etária majoritária foi acima dos 60 anos com 46,30 %. 

  

BASES LEGAIS PARA O PLANEJAMENTO DO SAMU 192 CAPITAL 

SES RJ 

As definições de estrutura do serviço do SAMU 192, tamanho e tipo de frota, 

e localização das bases consideraram as seguintes legislações: 



a. Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28/07/2017, que trata da 

consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, em 

seu Anexo III, Título II, Capítulo I, Seção II, em especial atenção o art.. 

42, que estabelece os quantitativos mínimos para compor a Central de 

Regulação de Urgências, e o art. 44, que define quantitativos mínimos 

para compor as Unidades Móveis. 

b. Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28/07/2017, que trata da 

consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, em 

seu Anexo III, Título II, Capítulo I, Seção III, em especial atenção ao 

art. 45, § 2°, cujo teor detalha que, para o planejamento, implantação e 

implementação da regionalização, interiorização e ampliação do acesso 

ao SAMU 192, para utilização , prioritariamente, do parâmetro de 

tempo-resposta, o tempo adequado tecnicamente transcorrido entre a 

ocorrência do evento de urgência e emergência e a intervenção 

necessária. 

c. Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28/07/2017, que trata da 

consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, em 

seu Anexo III, Título II, Capítulo II, em especial atenção ao art. 55, no 

qual são estabelecidas as atribuições gerais e específicas das centrais de 

regulação médica de urgências e o dimensionamento técnico para a 

estruturação e operacionalização das Centrais SAMU-192. 

d. Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28/07/2017, que trata da 

consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, em 

especial atenção ao Anexo III do Anexo 3, que define o quantitativo 

mínimo de profissionais que deverão compor a Central de Regulação 

das Urgências em regiões/municípios. 

e. Portaria GM/MS n° 1.864, de 29/09/2003, que institui o componente 

pré-hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências, por 

intermédio da implantação de Serviços de Atendimento Móvel de 

Urgência em municípios e regiões de todo o território brasileiro: 

SAMU-192 define em seu art. 3°, § 3°, que as ambulâncias serão 

adquiridas na proporção de uma unidade de suporte básico (USB) para 

cada grupo de 100.000 a 150.000 habitantes, e de uma unidade de 

suporte avançado (USA) para cada 400.000 a 450.000 por habitantes, 

que, apesar de revogada, devido a ausência de referência nas portarias 

atuais, continua a ser utilizada como parâmetro por citar de forma 

objetiva uma base de cálculo fixa para estimar o quantitativo de 

unidades móveis baseado na população a ser atendida. 

f. População do município do Rio de Janeiro, conforme censo IBGE 

2010, possui aproximadamente 6.320.000 habitantes, porém, conforme 

estimativa de 2019, já atinge o número de 6.718.903 habitantes, sendo 

este último o parâmetro utilizado para os cálculos concernentes aos 

quantitativos da frota e da composição da Central de Regulação. 

  



PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 

A CONTRATADA deverá obedecer os princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde – SUS e seguir as legislações que norteiam o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência, observando suas substituições e/ou atualizações, 

conforme a seguir: 

a) Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que regula em todo território 

nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, 

em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de 

direito Público ou Privado; 

b) Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 

dá outras providências; 

c) Manual de Regulação Médica das Urgências, do Ministério da Saúde de 

2006, que tem como objetivo QUALIFICAR profissionais médicos na função 

de regulação de regulação médica para atuarem nas Centrais de Regulação 

Médica das Urgências; CONSCIENTIZAR médicos reguladores sobre a 

importância da regulação da atenção nos vários níveis do sistema de saúde; 

CARACTERIZAR a Central Reguladora de Urgências como um observatório 

dinâmico da saúde populacional e da estruturação e funcionamento da rede 

assistencial loco regional, identificando distorções que irão orientar o 

planejamento de ações corretivas para a otimização da atenção às urgências; 

CONSCIENTIZAR e ATUALIZAR todos os profissionais que atuam nos 

Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) sobre a política 

nacional de atenção às urgências e INSERIR os profissionais da equipe de 

regulação médica na Rede de Atenção às Urgências do município ou região de 

abrangência do SAMU 192 em que trabalham, discutindo os princípios e 

diretrizes do SUS e a Política Nacional de Atenção às Urgências; 

d) PNASS – Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde, que tem 

como objetivo avaliar a totalidade dos estabelecimentos de atenção 

especializada em saúde, ambulatoriais e hospitalares, contemplados com 

recursos financeiros proveniente de programas, políticas e incentivos do 

Ministério da Saúde, quanto às seguintes dimensões: estrutura, processo, 

resultado, produção do cuidado, gerenciamento de risco e a satisfação dos 

usuários em relação ao atendimento recebido; 

e) Portaria do Ministério da Saúde, n° 2.048 de 05 de novembro de 2002, que 

aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 

Emergência; 



f) Portaria do Ministério da Saúde, n° 1863, de 29 de setembro de 2003, que 

institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser implantada em 

todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de 

gestão. 

  

SOBRE O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - 

SAMU-19 

O SAMU consiste em “Serviço Médico de Atendimento às Urgências”, 

atuando a nível municipal e, atualmente, também a nível regional, em diversas 

localidades. 

Lançado em setembro de 2003 pelo governo federal, o SAMU 192, foi 

instituído como componente Pré-Hospitalar Móvel da Política Nacional de Atenção às 

Urgências, através da portaria GM/MS nº 1864 de 29 de setembro de 2003 e 

regulamentado pelas Portarias GM/MS nº 1863, de 29 de setembro de 2003 e Portaria 

GM/MS nº 2048, de 05 de novembro de 2002. Por fim, tem por escopo a organização 

da rede de atendimento de urgência/emergência pré hospitalar, a partir da localidade e 

integralidade com a definição de retaguarda.    

É um serviço público de âmbito federal, vinculado ao Ministério da 

Saúde, com responsabilidade Tripartite (União, Estados e Municípios). Seu 

atendimento está pautado nos preceitos do SUS de “Universalidade”, “Equidade” e 

“integralidade”. O acionamento deve ser realizado através do número de telefone 

“192”, instituído pelo Decreto Presidencial nº 5.055/2004. 

O SAMU 192 se caracteriza pelo atendimento dos usuários por demanda 

espontânea, nas emergências clínicas, cirúrgicas, traumáticas, gineco-obstétricas, 

psiquiátricas e pediátricas, através das ligações recebidas pelo número único nacional 

para urgências médicas – 192. Os atendimentos são realizados em vias públicas, locais 

de trabalho e residência, e conta com equipes que reúne médicos, enfermeiros, técnicos 

de enfermagem e condutores socorristas; 

O SAMU disponibiliza atendimento pré-hospitalar Móvel de Urgência 

e Emergência chegando precocemente à vítima, após ter ocorrido um agravo à sua 

saúde que possa levar ao sofrimento, sequelas ou mesmo a morte, prestando-lhe 

atendimento e/ou transporte adequado a um serviço de saúde, devidamente 

hierarquizado e integrado ao Sistema Único de Saúde, com funcionamento ininterrupto 

nas 24 horas; 

Os pilares de sustentação do SAMU 192 são formados por elementos 

estratégicos: Central de Regulação das Urgência (CRU), Unidades Móveis de 

Atendimento, Núcleo de Educação Permanente (NEP), Acolhimento e Humanização; 

O serviço é gratuito por meio da prestação de orientações e/ou do envio 

de veículos tripulados por equipe capacitada, acessado pelo número "192" e acionado 

por uma Central de Regulação das Urgências. O atendimento do SAMU 192 começa a 

partir do chamado telefônico pelos técnicos do atendimento, que identificam a 

emergência e coletam as primeiras informações sobre as vítimas e sua localização. Em 

seguida, as chamadas são remetidas ao Médico Regulador, que presta orientações de 

socorro às vítimas e aciona as unidades móveis, quando necessário. 



A equipe profissional deverá ser disponibilizada em quantitativo 

compatível para o atendimento dos serviços, obedecendo às normas do Ministério da 

Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e composta por profissionais capacitados, 

devidamente registrados nos Conselhos de Classe. 

O serviço deverá possuir rotinas administrativas de funcionamento, 

protocolos de intervenção pré-hospitalar médica e de enfermagem, protocolos de 

regulação médica de urgência, POP`s e manual da comissão de controle de infecção 

pré hospitalar (CCIPH) atualizados e assinados pelo Responsável Técnico. As rotinas 

devem abordar todos os processos envolvidos na assistência, que contemplem desde os 

aspectos organizacionais até os operacionais e técnicos. 

As ambulâncias são distribuídas estrategicamente, de modo a otimizar 

o tempo-resposta entre os chamados da população, o envio da ambulância tripulada e 

o encaminhamento do paciente aos serviços hospitalares de referência. A prioridade é 

prestar o atendimento à vítima no menor tempo possível, inclusive com o envio de 

médicos conforme a gravidade do caso. 

Deve possuir Sistema de gravação digital contínua para registro de toda 

comunicação efetuada por telefone e rádio, com acesso protegido, permitido apenas às 

pessoas autorizadas pela coordenação do serviço; 

O serviço tem como foco principal as seguintes ações: 

 Prestar o atendimento pré-hospitalar móvel de urgência; 

 Consolidar os Núcleos de Educação em Urgências; 

 Proporcionar humanização do atendimento integral nas unidades de 

urgência; 

A CRU, operacionalizada por Médicos, enfermeiros e outros 

profissionais administrativos, é um espaço no qual se garante uma escuta permanente 

de todos os pedidos de ajuda acionados através da ligação 192, a partir da análise do 

caso e estabelecimento de uma classificação inicial do grau de urgência de cada caso, 

desencadeando a resposta mais adequada a cada solicitação. A inteligência é um dos 

princípios que norteiam o ato médico de regular, o que diferencia o serviço de centrais 

de despacho automatizadas e burocratizadas, cabendo, entre outras: 

 Propiciar a integridade da conduta profissional, a imparcialidade no 

manejo dos casos e o sigilo ético profissional das informações; 

 Participar do atendimento de urgência em todos os níveis de atenção à 

saúde (Unidades de Atenção Primária, Unidades básicas de saúde e 

Programa Saúde da família, Pronto-Atendimentos 24 horas e Unidades 

hospitalares com porta aberta para a urgência). 

Processo de atendimento do SAMU estão incluídos os procedimentos: 

a. Atendimento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo 

da ocorrência; 

b. Tratamento medicamentoso que seja necessário durante o processo da 

ocorrência; 



c. Procedimentos e cuidados de enfermagem, necessários durante o 

processo da ocorrência; 

d. Assistência por equipe médica especializada, equipe de enfermagem e 

pessoal técnico; 

e. Procedimentos especiais que se fizerem necessários ao adequado 

atendimento e tratamento do usuário; 

f. Garantia do transporte seguro do paciente; 

g. Emissão de declaração de óbito; 

h. Transporte inter hospitalar sob regulação. 

A Central SAMU 192 tem como papel fundamental identificar a 

demanda, qualificando o fluxo dos pacientes no sistema e gerando uma porta de 

comunicação ao público em geral. Através do número nacional de atenção às urgências 

(192), as solicitações de socorro são recebidas, avaliadas, hierarquizadas e atendidas 

por ordem de prioridade, de acordo com as decisões do médico regulador. 

O serviço deve ser capaz de acolher, de forma humanizada qualquer 

usuário, prestando-lhe atendimento e redirecionando para os locais adequados à 

continuidade do tratamento. Através do trabalho integrado entre a CRU e outros 

serviços (Regulação de Leitos, de procedimentos de alta complexidade, de exames 

complementares, de consultas especializadas, Corpo de Bombeiros e concessionárias 

de rodovias), a assistência ao usuário é garantida de forma integral. 

A regulação das urgências deve ser permeada por um conceito ampliado 

de urgência e emergência, não limitado unicamente a conceitos teóricos pré-

estabelecidos, utilizando-se de técnicas específicas e bom senso, para saber considerar 

questões clínicas, sociais e circunstanciais que envolvem este tipo de trabalho, que não 

poderá jamais ser plenamente “protocolado”. 

A fim de garantir um atendimento ágil e qualificado, bem como um 

tempo-resposta adequado, o SAMU 192 conta com Bases Descentralizadas, que são 

postos avançados para acomodação de ambulâncias e respectivas equipes. 

É destinado ao atendimento de urgência móvel primário de toda 

população, sem exceções, o que implica em dizer que, realiza atendimento da 

população em geral, mesmo daqueles indivíduos que eventualmente, disponham de 

seguro saúde privado. Atua também a nível secundário, através do encaminhamento de 

pacientes com atendimento prévio em serviços de Urgência e Emergência, conduzindo 

os mesmos a serviços com recursos mais adequados a sua situação de agravo. 

Exerce o papel de “serviço-meio” e, assim sendo, deve atuar como um 

facilitador de um processo desencadeado em outro serviço deste sistema seja este: 

assistência pré-hospitalar, rede básica, unidades de Pronto Atendimento e demais 

serviços de nível intermediário de resolutividade. Deve atuar integrando os níveis de 

assistência pré-hospitalar e hospitalar. 



A CRU constitui-se em uma das “portas de entrada” do cidadão no 

Sistema Único de Saúde, portanto, as demandas a ele endereçadas devem ser 

consideradas sobre este aspecto. Sempre alguma resposta tem que ser dada ao 

solicitante, mesmo que esta seja uma orientação, justificativa sobre a impossibilidade 

de resolver seu problema ou redirecionamento do caso. 

Deve, ainda, atuar como regulador do Sistema de Urgência municipal 

e/ou regional; organizando e avaliando continuamente os fluxos, ordenando a demanda 

e distribuindo de forma equitativa entre todos os equipamentos de saúde disponíveis. 

Justamente por isto, pode ser considerado como um “Observatório” das condições do 

Sistema de Urgência do município, uma vez que tem a capacidade de visualizar com 

clareza, de forma dinâmica e sistematizada, todo o funcionamento do sistema, através 

dos fluxos de pacientes e operacionalização da central reguladora, subsidiando o 

desencadeamento de ações que revertam na melhoria da atenção oferecida e nas 

próprias condições de trabalho. 

  

RECURSOS PARA OPERAÇÃO DO SAMU 

Deverá adotar Ficha de Atendimento do Usuário de forma Eletrônica 

com as informações completas do local da ocorrência, tipo de ocorrência, quadro 

clínico e sua evolução e intervenções, local de destino, horários relacionados ao 

atendimento, todas devidamente descritas de forma clara e precisa, seguindo as 

definições dos Conselhos Federais de Medicina e de Enfermagem; 

Deve-se ainda disponibilizar Fichas de Atendimento do Usuário de 

forma Impressa, sendo necessária a posterior inserção dos dados colhidos em meio 

físico no correspondente meio digital. 

No que tange aos serviços de informática, o SAMU deve dispor de 

recurso tecnológico com sistema de gestão, que contemple no mínimo: horário da 

chamada, informação do solicitante, tempo de resposta, tempo de atendimento do 

TARM, tipos de ocorrência/chamados, quantificação do número de chamadas, check 

list da ambulância, georreferenciamento e sistema de gravação das chamadas. Caberá 

à Entidade a instalação da rede de informática, fornecimento de máquinas, periféricos, 

insumos e demais recursos necessários para funcionamento, bem como a aquisição de 

sistemas e programas, com recursos financeiros a serem transferidos por meio da 

contratante e o encaminhamento dos relatórios a SES/RJ. 

Sistema de telefonia com número suficiente de linhas disponíveis à 

população, estimada em 300 ligações diárias, número de aparelhos telefônicos e 

equipamento de informática com impressora adequada ao número de postos de trabalho 

de médicos, auxiliares de regulação, operadores de frota e demais profissionais 

administrativos e supervisão. 

Sistema de comunicação direta entre os rádio-operadores, as 

ambulâncias, as bases operacionais e outras centrais de regulação, para atender 100% 

(cem por cento) do município do Rio de Janeiro, bem como com outros atores 

diretamente relacionados aos atendimentos móveis. 

Sistema de gestão informatizado para arquivamento eletrônico dos 

registros gerados pela regulação; 



O serviço da Unidade de Suporte Avançado emitirá declaração de óbito 

nos casos de mortes naturais, mediante chamado específico em canal de atendimento 

call center, com deslocamento de equipe, a fim de constatar o óbito. 

A Contratada deve garantir a integridade da conduta profissional, a 

imparcialidade no manejo dos casos e o sigilo ético profissional das informações. 

A Contratada deve prover sistema de gravação digital contínua para 

registro de toda comunicação efetuada por telefone ou por outro meio de comunicação, 

com acesso protegido, permitido apenas às pessoas autorizadas pela coordenação do 

serviço. 

  

FROTA SAMU CAPITAL 

Baseado na estimativa populacional e nas características da malha viária 

da cidade do Rio de Janeiro, o SAMU deverá operar com a frota mínima conforme 

previsto na tabela abaixo: 

POPULAÇÃO  (estimativa 

2019) 
VIATURAS OPERACIONAIS 

VIATURAS 

RESERVAS 

CIDADE DO RIO DE 

JANEIRO 
USB USA Motolância USB 

  6.718.903 habitantes 45 15 30 12 

  

A SES fornecerá, através de Termo de Permissão de Uso, inicialmente, 

45 veículos, não equipada, para serem utilizados como ambulância no SAMU - 192 da 

Capital. A CONTRATADA deverá avaliar as condições de uso do veículo para atuação 

no SAMU, comprometendo-se com a manutenção e reparo das viaturas para 

recomposição da frota. 

Caberá a CONTRATADA locar o quantitativo de veículos necessários 

para completar a frota de ambulâncias, bem como, equipar os veículos de acordo com 

as diretrizes do Ministério da Saúde e da SES/RJ,  PADRONIZAÇÃO DE USO 

SAMU, portaria nº 2048, de 05 de Novembro de 2002, artigo 2, parágrafo 2.1 do 

Ministério da Saúde “TIPO B – Ambulância de Suporte Básico/Avançado: veículo 

destinado ao transporte interhospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao 

atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não 

classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 

transporte até o serviço de destino; 

O ano de fabricação dos veículos locados para ambulância não poderá 

ser superior a 36 meses. 

Os 45 veículos que compõem a atual frota do SAMU CAPITAL SES 

RJ, estão apresentados nas tabelas abaixo. Esta relação inicial dos veículos poderá ser 

alterada por substituição de veículos, por renovação de frota ou em decorrência de 

perda total de algum veículo relacionado: 

N. PLACA MARCA CHASSI RENAVAN ANO 



1 OYK 7714 Fiat Ducato 93W245G34E2132889 1195052488 2014 

2 OYK 7723 Fiat Ducato 93W245G34E2132294 1195041389 2014 

3 OYK 7734 Fiat Ducato 93W245G34E2132273 1195061436 2014 

4 OYK 7748 Fiat Ducato 93W245G34E2132809 1195046186 2014 

5 LSE 1852 Fiat Ducato 93W245G34E2131326 1061079292 2014 

6 LMG 6831 Fiat Ducato 93W245G34E2131308 1061084482 2014 

7 KWV 9616 Fiat Ducato 93W245G34E2131212 1061076200 2014 

8 KWV 9617 Fiat Ducato 93W245G34E2131298 1061077281 2014 

9 KWV 9618 Fiat Ducato 93W245G34E2131310 1061083478 2014 

10 PAF 3526 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2138913 1052306826 2014 

11 PAF 3527 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2138956 1052345171 2014 

12 PAF 3528 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2138635 1052345830 2014 

13 PAF 3529 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2138886 1052346143 2014 

14 PAF 3530 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2139699 1052346615 2014 

15 PAF 3531 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2139869 1052346976 2014 

16 PAF 3532 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2139021 105234832 2014 

17 PAF 3533 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2139794 1052348251 2016 

18 PAF 3534 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2138931 1052348987 2014 

19 PAF 3535 
CITROEN JUMPER F35 LH 

23S 
935ZCWMNCE2140081 1052349266 2014 

20 PAQ 9992 
PAF3526 RENALT 

MASTER 
93YMAFELRGJ985037 1076676550 2016 

21 PAQ 9924 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985060 1076597723 2016 



22 PAQ 9927 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985070 1076600066 2016 

23 PAQ 9936 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985044 1076617171 2016 

24 PAQ 9937 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985049 1076618470 2016 

25 PAQ 9939 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ984960 1076691010 2016 

26 PAQ 9948 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ984993 1076621802 2016 

27 PAQ 9952 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985031 1076628203 2016 

28 PAR 9953 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ984972 1076769125 2016 

29 PAQ 9980 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985036 1076688532 2016 

30 PAQ 9984 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985072 1076689385 2016 

31 PAQ 9988 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ984988 1076674973 2016 

32 PAQ 9922 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985054 1076595151 2016 

33 PAQ 9995 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985042 1076677425 2016 

34 PAQ 9996 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985081 1076693536 2016 

35 PAR 9916 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985088 1076733414 2016 

36 PAR 9901 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985082 1076734780 2016 

37 PAR 9904 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ984962 1076738122 2016 

38 PAR 9912 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985024 1076728542 2016 

39 PAQ 9999 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985001 1076689938 2016 

40 PAR 9920 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ984994 1076741379 2016 

41 PAR 9925 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985007 1076761450 2016 

42 PAR 9930 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985077 1076755027 2016 

43 PAR 9944 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985000 1076768374 2016 

44 PAQ 9959 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ985061 1076698562 2016 



45 PAR 9953 RENAULT MASTER 93YMAFELRGJ984372 1076769125 2016 

A CONTRATADA deverá garantir, por meio de locação e/ou aquisição, 

toda a frota estabelecida de ambulâncias, descontado os veículos cedidos pela SES, 

desde de que em condições de uso, a fim de operacionalizar o serviço contratado, em 

observância ao princípio da continuidade do serviço público.Frisa-se que é de 

responsabilidade inteiramente da contratada a manutenção preventiva e corretiva da 

frota em funcionamento e reserva,  portanto, em caso de avaria, quebra, vícios ou fatos 

similares ficará a CONTRATADA na obrigação de repor a frota para a 

operacionalização do serviço. 

Pelo menos uma das Unidades de Suporte Básico deve ser adaptada, em 

até 60 dias, para o atendimento de pacientes obesos, oferecendo condições seguras para 

a realização dos procedimentos necessários e para seu transporte; 

Cabe à CONTRATADA todo o processo de aquisição e locação dos 

objetos e equipamentos necessários para operacionalização do serviço, sendo estes 

vinculados aos recursos de investimento; 

Cabe a Contratada notificar a SES/RJ a necessidade de patrimoniar os 

objetos e equipamentos permanentes adquiridos; 

A CONTRATADA deverá prover aos profissionais os materiais, 

equipamentos, medicamentos e insumos necessários aos atendimentos, conforme a 

Portaria MS nº 2048, de 05 de novembro de 2002, para a operação da frota. 

Caberá a contratada realizar avaliação de todas as ambulâncias cedidas 

pela SES constantes no SAMU 192 com a finalidade de atestar os possíveis 

desfazimentos de viaturas do acervo do SAMU 192. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do 

combustível para abastecimento das viaturas, devendo ser disponibilizado à 

CONTRATANTE a relação de postos para abastecimento, considerando mais de uma 

opção de posto em cada área de planejamento do município; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar 08 (oito) veículos 

administrativos para servir as supervisões e a administração durante 07 (sete) dias na 

semana e 24 (vinte e quatro) horas por dia, com as seguintes especificações, mínimas: 

07 (quatro) do tipo sedan leve, para uso na administração, com ar 

condicionado, travas elétricas, alarme, freios ABS e direção hidráulica, com potência 

mínima de 107 HP E 1.6CV; 

01 (um) veículo de logística (carga leve), para uso da Central de 

Abastecimento e Farmácia, com espaço de armazenamento climatizado e fechado, 

apropriado para o transporte de medicamentos, com ar condicionado, travas elétricas, 

alarme, freios ABS e direção hidráulica. 

11.18.3 A CONTRATANTE deverá apresentar na proposta  de preços 

o valor a ser destinado para a locação de todos os veículos administrativos, sob pena 

de desclassificação. 

A CONTRATADA deverá realizar seguro total dos veículos próprios 

(não alugados) constantes na execução do objeto deste edital, incluindo reservas, 

seguindo as especificações e orientações da Superintendência de Serviços Gerais e 

Infraestrutura da SES. Apresentando à SES cópia da apólice, sempre que solicitado, 



assumindo ainda total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à 

própria SES ou a terceiros, por veículos empregados na execução do objeto. 

Todos os profissionais contratados para exercerem atividades no SAMU 

deverão estar assegurados, em grupo ou individualmente, pela contratante. As 

coberturas a serem contratadas e os respectivos valores para indenização devem prever 

situações de Morte; Invalidez permanente por acidente e Invalidez especial por 

acidente.[RP2]  

Caso  não seja cumprido no prazo estipulado, a 

CONTRATADA  receberá Notificação da SES/RJ para a apresentação de 

justificativas, que serão alvo de análise técnica pela área técnica da SES. Caso as 

justificativas apresentadas não sejam aceitas, a área técnica deverá sugerir que a SES 

observe a Cláusula Contractual, que especifica as penalidades em que a 

CONTRATADA é sujeita, dentre elas a rescisão unilateral do contrato ou revisão da 

operacionalidade da frota, com ajuste de profissionais de saúde e com alteração no 

valor de custeio, que será formalizado mediante Termo Aditivo. 

A CONTRATADA deverá realizar serviços de manutenção preventiva 

e corretiva, incluindo o fornecimento de peças novas, sendo vedada a utilização de 

peças usadas, exceto em casos excepcionais, com prévia autorização da SES; 

A CONTRATADA deverá fornecer mão de obra, compreendendo 

serviços de mecânica geral, lanternagem, pintura e chapeação, estofaria, tapeçaria e 

capotaria, elétrica, hidráulica, borracharia completa, balanceamento e geometria, 

suspensão, reboque, reposição de acessórios, vidraceiro, ar- condicionado, cambagem, 

retífica de motor, troca de óleos lubrificantes, substituição do filtro de óleo e aditivos 

para todos os veículos pertencentes ao SAMU, inclusive as ambulâncias reservas, 

podendo ser sublocado, através da contratação de instituição habilitada para executar 

tal atividade, ficando toda e qualquer responsabilidade por conta da CONTRATADA. 

A critério da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato 

de Gestão, as peças, componentes, acessórios e materiais, poderão passar por inspeção, 

realizada por servidor devidamente autorizado, bem como, eventualmente, por técnico 

contratado para este fim. 

A prestadora de serviços deverá facilitar o acesso dos fiscais, aos locais 

em que estiverem sendo executados os serviços, para os fins de suas atribuições. 

A prestadora de serviços deverá fornecer à CONTRATANTE, quando 

solicitado, todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita 

administração e acompanhamento dos serviços realizados, tais como código das peças, 

óleos, fluidos e aditivos, tabela de preços, códigos e rotinas de operação, planos de 

manutenção recomendados pelo fabricante, tabela de tempo padrão de serviços e 

reparos, etc., que servirão de referência para a execução dos serviços. 

A CONTRATADA deverá manter nas viaturas em operação sistema de 

GPS. 

A CONTRATADA deverá apresentar em seu programa de trabalho um 

Acordo de Nível de Serviço para acompanhamento mensal das atividades da prestadora 

de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva da Frota, em caso de subcontratação. 

  

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=9098623&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120008339&infra_hash=1ed1a6acbaae030027f8176190521fd22434d32b6fbe676a096fe0a873ae6d59#_msocom_2


BASES DESCENTRALIZADAS 

Base Descentralizada é a infraestrutura que garante tempo/resposta de 

qualidade e racionalidade na utilização dos recursos do componente SAMU 192 

regional ou sediado em Município de grande extensão territorial e/ou baixa densidade 

demográfica, conforme definido no Plano de Ação Regional, com a configuração 

mínima necessária para abrigo, alimentação, conforto das equipes e estacionamento 

coberto da(s) ambulância(s); 

As Bases Descentralizadas estarão nos bairros selecionados de acordo 

com a região a ser atendida. Inicialmente, estão previstas 40 (quarenta) bases 

descentralizadas, localizadas nas 10 áreas programáticas (AP) do município do Rio de 

Janeiro, podendo ocorrer alteração de endereço e quantidade de bases, para mais ou 

para menos, de acordo com a estratégia operacional da FSERJ. 

Os padrões técnicos e arquitetônicos do Ministério da Saúde para bases 

descentralizadas deverão orientar eventuais necessidades de adaptação nos imóveis 

disponibilizados para tal finalidade. 

As bases descentralizadas localizadas em UPA 24h necessitará de 

instalação de cobertura para proteção da ambulância contra exposição de fatores 

ambientais. 

A distribuição das unidades móveis entre as bases será de acordo com a 

estratégia operacional definida pela SES/RJ e poderá ser alterada conforme 

necessidade da operação do serviço. 

Quadro 1: Lista de locais possíveis para situação de Bases Descentralizadas 

do SAMU SES/RJ na cidade do Rio de Janeiro: 

Tipo de Unid. Unidade Endereços 

Quartel do 

CBMRJ 
São Cristóvão - GTSAI Rua Campo de São Cristóvão, s/nº 

Quartel do 

CBMRJ 
Santa Tereza – DBM 1/GOCG Rua Almirante Alexandrino, 3596 

Quartel do 

CBMRJ 
Centro - GOCG-QCG Pca. da República, 45 

Quartel do 

CBMRJ 
Caju – Destacamento 3/GOCG Rua Monsenhor Manuel Gomes, s/n 

Quartel do 

CBMRJ 
Botafogo - 1º GMAR Av. Reporte Nestor Moreira, 11 

Quartel do 

CBMRJ 

Catete – Destacamento 1/1ª 

GBM 
Pça. São Salvador, s/n 

Quartel do 

CBMRJ 
Humaitá – 1º GBM Rua Humaitá, 126 

Quartel do 

CBMRJ 
Copacabana - 17º GBM Rua Xavier da Silveira, 120 

Quartel do 

CBMRJ 
Gávea – 25º GBM Rua Major Rubens Vaz, 194 

Quartel do 

CBMRJ 

Tijuca – Destacamento 3/11 

GBM 
Rua Antônio Basílio, 610 



Quartel do 

CBMRJ 

Praça da Bandeira DBM 2/ 

GOCG 
Rua Elpidio Boa Morte s/nº 

Quartel do 

CBMRJ 
Alto da Boa Vista – 1º GSFMA Rua Alto da Boa Vista, 196 

Quartel do 

CBMRJ 
Vila Isabel – 11º GBM Rua 8 de Dezembro, 456 

Quartel do 

CBMRJ 

Grajaú – Destacamento 2/11 

GBM 
Rua Marechal Jofre, 80 

Quartel do 

CBMRJ 

Ramos – Destacamento 1/2º 

GBM 
Rua Euclides Faria, 139 

Quartel do 

CBMRJ 
Penha – 28º GBM Av. Nossa Senhora da Penha, 25 

Quartel do 

CBMRJ 
Ilha do Governador 19º GBM Estrada do Galeão s/nº 

Quartel do 

CBMRJ 
Ilha do Fundão 1/19 GBM 

Rua Maria Dolores Lins de Andrade, 

230 

Quartel do 

CBMRJ 
Parada de Lucas – 2/ 24 GBM Av. Brasil 13350 - Parada de Lucas 

Quartel do 

CBMRJ 

Piscinão de Ramos – 

Destacamento 2 1º GMAR 
Av. Guanabara s/nº 

Quartel do 

CBMRJ 
Méier – 2º GBM Rua Aristides Caire, 56 

Quartel do 

CBMRJ 

Benfica – Destacamento 1/11 

GBM 
Avenida Dom Helder Câmera, 09 

Quartel do 

CBMRJ 
Irajá – 24º GBM Av. Brasil, 19001 

Quartel do 

CBMRJ 
Campinho – 8º GBM Rua Domingos Lopes 336 

Quartel do 

CBMRJ 

Guadalupe – Destacamento 

CEICS 
Av. Brasil, 23800 

Quartel do 

CBMRJ 

Ricardo de Albuquerque – 

Destacamento 1/24 GBM 
Rua Capitão Mário Barbedo s/nº 

Quartel do 

CBMRJ 
Jacarepaguá – 12º GBM Rua Henriqueta. 99 

Quartel do 

CBMRJ 
GBS Barra Av. Ayrton Senna. 2001 

Quartel do 

CBMRJ 

Recreio dos Bandeirantes – 3/2 

GMAR 
Av. Glaucio Gil s/nº 

Quartel do 

CBMRJ 
2º GMAR Barra Av. Lucio Costa s/nº 

Quartel do 

CBMRJ 

Realengo – Destacamento 1/8 

GBM 
Rua Gal. Sezefredo, 449 

Quartel do 

CBMRJ 

Barra de Guaratiba – 4/ 2 

GMAR 
Roberto Burle Marx s/nº 

Quartel do 

CBMRJ 

Guaratiba – Destacamento 3/13 

GBM 
Estrada da Matriz, 4485 

Quartel do 

CBMRJ 

Santa Cruz - Destacamento 1/13 

GBM 
Praça Ruão s/nº 



Quartel do 

CBMRJ 

Sepetiba – Destacamento 5/2 

GMAR 
Praia do Recôncavo s/nº 

UPA 24H BOTAFOGO Rua São Clemente, s/nº - Botafogo 

UPA 24H JACAREPAGUÁ Rua André Rocha, 20 Taquara 

UPA 24H BANGU 

Rua Figueiredo Camargo, s/nº - 

esquina com a Rua Dunquerque - 

Bangu 

UPA 24H REALENGO Rua Marechal Joaquim Inácio 

UPA 24H TIJUCA 
Rua Cd. De Bonfim, em frente ao nº 

289, - Tijuca 

UPA 24H ENGENHO NOVO 
R. Souza Barros, 70 com a Rua 2 de 

maio s/nº - Engenho Novo 

UPA 24H CAMPO GRANDE I Estrada do Mendanha, Campo Grande 

UPA 24H CAMPO GRANDE II Av. Cesário de Melo, s/nº 

UPA 24H IRAJÁ Av. Monsenhor Felix, 380 - Irajá 

UPA 24H MARECHAL HERMES 
R. Xavier Curado, 1775 - Marechal 

Hermes 

UPA 24H SANTA CRUZ 
Av. Cesário de Melo, 13.655, Santa 

Cruz 

UPA 24H PENHA Av. Lobo Junior com Brás de Pina 

UPA 24H 
RICARDO DE 

ALBUQUERQUE 

Est. Marechal Alencastro, s/nº - Pça 

Vicente de Oliveira e Silva 

UPA 24H ILHA DO GOVERNADOR 
Parque Poeta Manuel Bandeira, s/nº, 

Ilha do Governador 

HOSPITAL HE EDUARDO RABELO Estr. do Pré, S/N - Sen. Vasconcelos 

A CONTRATADA deverá fornecer os mobiliários necessários para as 

bases      descentralizadas, conforme quadro com a lista anexa a este documento. 

  

A CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS 

A Central de Regulação Médica de Urgência está, neste momento, 

localizada na Rua Carmo Neto, S/Nº, Cidade Nova – RJ, no Centro Integrado de 

Comando e Controle (CICC). Possui instalações modernas, dimensionadas de acordo 

com os padrões técnicos vigentes, sendo a segunda maior Central de Regulação Médica 

de Urgências do Brasil em número de chamadas telefônicas. Cada solicitação de 

socorro enviada ao Centro de Operações passa por uma triagem, em níveis de 

prioridade, e é rigorosamente acompanhada até a resolução do atendimento; 

Será responsabilidade de CONTRATADA efetuar a gestão da Central 

de Regulação, fornecendo mão de obra habilitada para execução dos serviços, em 

quantitativo e qualitativo que atendam à demanda, bem como que atenda aos requisitos 

mínimos inseridos nas Portarias do Ministério da Saúde; 

A portaria nº 1.010 de 21 de maio de 2012, define Central de Regulação 

como: 



“estrutura física constituída por profissionais (médicos, telefonistas 

auxiliares de regulação médica e rádio operadores) capacitados em regulação dos 

chamados telefônicos que demandam orientação e/ou atendimento de urgência, por 

meio de uma classificação e priorização das necessidades de assistência em urgência, 

além de ordenar o fluxo efetivo das referências e contra referências dentro de uma 

Rede de Atenção”; 

A Central do SAMU-192 Capital deverá funcionar através de uma 

solução de software e infraestrutura de comunicação a fim de garantir todo o histórico 

do atendimento, despacho, georreferenciamento e rastreamento dos atendimentos e da 

frota, de forma contínua, 24 horas por dia, todos os dias da semana, utilizando 50 

Posições de Atendimento (PA), no Centro Integrado de Comando e Controle - CICC e 

30 Posições de Atendimento (PA de backup) para manutenção do atendimento com a 

mesma qualidade, instalado fora das dependências do CICC, totalizando 80 Posições 

de Atendimento (PA); 

A Posição de Atendimento (PA) é o local onde os operadores exercerão 

os serviços de atendimento,  deverá ser guarnecidos de periféricos, headset, 

impressoras multifuncionais, acesso ao sistema de informações SAMU192, acesso ao 

sistema de regulação SAMU 192, sistema que permita gravação das ligações e 

mobiliários apropriados, em complemento aos já existentes no CICC,  fornecidos pela 

contratada; 

A Contratada deverá fornecer, quando não disponível previamente, 

equipamentos, mobiliários e materiais de consumo em quantitativos suficientes para 

atender as equipes que prestarão os serviços no local, com as condições mínimas 

descritas abaixo: 

Beliches e colchões para alojamento 

 Sofás para sala de descompressão; 

geladeira, microondas, cafeteira para uso das equipes no refeitório 

Materiais de escritório para uso das equipes como resma de papel, canetas, 

lápis, fitas adesivas, carimbos, fichários, caixas para arquivo e demais 

materiais necessários para a execução das atividades de gerenciamento e das 

equipes de atendimento. 

Deverá conter blocos de fichas em papel para registros dos atendimentos, em 

caso de inoperância do sistema; 

As especificações mínimas do sistema para regulação e dos equipamentos 

disponibilizados no sítio backup estão descritas anexo a este Termo de 

Referência. 
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O serviço de teleatendimento consiste no atendimento e registro dos 

eventos relativos ao serviço receptivo SAMU 192, prestado por Telefonistas Auxiliares 

de Regulação Médica (TARM); 

Disponibilizar pessoal, devidamente treinado e capacitado, com nível de 

escolaridade superior, para prestar os serviços de Back-Office, Supervisão e Controle 

de Qualidade; 

Possuir quantitativo de pessoal necessário para preencher todas as 

Pontos de Atendimentos (PAs) e atender a uma média diária de 300 chamadas, 

considerando as trocas de turno, férias, faltas, desligamentos, pessoal em treinamento, 

entre outras, garantindo que haja pessoal disponível 24 horas por dia, 7 dias da semana, 

com supervisores e monitores responsáveis pelo processo; 

Os profissionais envolvidos no teleatendimento, que fazem parte da estrutura 

operacional da central de regulação, contratados e treinados pela 

CONTRATADA, são: 

TARM – Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – Responsáveis pelo 

registro inicial da chamada. Deve cumprir as atribuições conforme previsto 

pela Portaria n° 2.048/2002. 

Supervisor de TARM:  irá supervisionar as atividades do TARM, instruir e 

acompanhar o tempo médio de atendimento, supervisionando as metas a 

serem cumpridas individualmente e pelas equipes, além de supervisionar as 

escalas de trabalho. É ainda responsável pela supervisão e acompanhamento 

de todos os processos e etapas de regulação realizadas pelo TARM 

Analista – Responsáveis pela análise técnica dos serviços, de acordo com os 

roteiros, procedimentos e técnicas de atendimento, e protocolos de regulação 

médica definidos pela SES RJ. Profissionais contratados e treinados pela 

CONTRATADA. Fazem parte da estrutura administrativa da Central de 

Regulação; 

RO – Rádio operador – Responsáveis pelo direcionamento e controle da frota. 

Deve cumprir as atribuições conforme previsto pela Portaria n° 2.048/2002. 

Supervisor de frota - Responsáveis pelas atividades de supervisão e apoio, 

monitorando e oferecendo feedback às atividades da frota. 

Supervisão de Enfermagem – Responsável pelas atividades de supervisão e 

apoio, monitorando e oferecendo feedback às atividades da enfermagem e 

apoio à atividades médicas;Médico Regulador – Responsáveis pela regulação 

dos atendimentos. Deve cumprir as atribuições conforme previsto pela 

Portaria n° 2.048/2002. 

Supervisor médico: irá supervisionar as atividades dos médicos reguladores, 

acompanhar os processos de regulação médica, desde o acionamento e as 



etapas subsequentes de regulação, apoiando a equipe médica nas decisões do 

atendimento secundário, supervisionando também os indicadores de 

atendimento e o tempo-resposta. É responsável pela gestão da central de 

regulação, repassando as orientações do coordenador médico da regulação. 

Também realiza, quando necessário, atendimento dos chamados secundários e 

supervisionando os mesmos. É responsável pela supervisão  da presença dos 

médicos reguladores e acompanhamento das escalas. 

Assistente administrativo: responsável pelo apoio administrativo a todos os 

colaboradores e supervisores, acompanhando o tempo de espera da central de 

regulação. Organiza e executa as demandas administrativas, atendendo os 

profissionais TARM, MR, RO e supervisores. Apoiar as atividades do 

SESMT. 

Analista de dados: responsável pela análise e estratificação dos indicadores 

gerados no atendimento do SAMU, em especial do sistema de regulação, 

gerando relatórios e inteligência aplicada ao processo de regulação e 

atendimento do SAMU. 

A CONTRATADA deverá apresentar em seu programa de trabalho um 

Acordo de Nível de Serviço para acompanhamento mensal das atividades da 

prestadora de serviços de Telefonia Auxiliar de Regulação Médica, em caso de 

subcontratação. 
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Médico Coordenador é o responsável pelo planejamento e gestão da 

atividade de regulação médica, avaliando o atendimento nos protocolos de regulação 

definidos pela SES RJ e oferecendo feedback aos médicos reguladores; 

O serviço de regulação médica deve ser prestado por médicos 

qualificados e com registro ativo no CRM, capacitados em regulação dos chamados 

telefônicos que demandam orientação e/ou atendimento de urgência e que comprovem 

experiência anterior através de documento idôneo (atestado ou carta de referência 

emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado) que terá validade de 

certificação de capacidade profissional; 

Os médicos deverão atuar em plantões de 12 (doze) ou 24 (vinte e 

quatro) horas, devendo a CONTRATADA disponibilizar o quantitativo de 

profissionais necessários para preencher todas as PAs, considerando as trocas de turno, 

férias, faltas, desligamentos, pessoal em treinamento, entre outras, garantindo que haja 

pessoal disponível 24 horas dia, 07 dias por semana.  Deve cumprir as atribuições 

conforme previsto pela Portaria n° 2.048/2002, bem como número de profissionais; 



Todos os profissionais necessitam de treinamento para utilização do 

sistema de regulação e treinamento para acesso às funções do sistema, conforme seu 

escopo de atuação, imediatamente após contratação; 

Ainda, no âmbito das Centrais de Regulação, além dos temas apontados 

pela Portaria GM/MS nº 2048/2002, é fundamental fornecer capacitações e orientações 

padronizadas que estejam em conformidade com as diretrizes de outros dispositivos 

que englobam a dinâmica das Centrais de Regulação, em especial, a Portaria GM/MS 

nº 2657/2004, que estabelece, entre outros temas, as atribuições destas Centrais, sua 

estrutura e operacionalização. 

Dentro do prazo de  12 meses, todos os profissionais de atendimento 

pré-hospitalar necessitarão comprovar a realização de atividades teórico-práticas na 

grade de temas, conteúdos e habilidades previstos na Portaria Nº 2048/2002, incluindo 

o treinamento nos cursos de suporte avançado de vida – SAV/ACLS (médicos e 

enfermeiros) e atendimento de suporte a vítimas de trauma: PHTLS, ITLS ou 

treinamento similar (médicos e enfermeiros), SBV para todos os profissionais. 

Das Atribuições Técnicas da Regulação Médica das Urgências, deve 

o médico regulador: 

                                    a) Julgar e decidir sobre a gravidade de um caso que lhe 

está sendo comunicado por rádio ou telefone, estabelecendo uma gravidade 

presumida; 

                                    b) Enviar os recursos necessários ao atendimento, 

considerando necessidades e ofertas disponíveis; 

                                    c) Monitorar e orientar o atendimento feito por outro 

profissional de saúde habilitado (médico intervencionista, enfermeiro, técnico 

ou auxiliar de enfermagem), por profissional da área de segurança ou 

bombeiro militar (no limite das competências desses profissionais) ou ainda 

por leigo que se encontre no local da situação de urgência; 

                                    d) Definir e acionar o serviço de destino do paciente, 

informando-o sobre as condições e previsão de chegada do mesmo, sugerindo 

os meios necessários ao seu acolhimento; 

                                    e) Julgar a necessidade ou não do envio de meios 

móveis de atenção. Em caso negativo, o médico deve explicar sua decisão e 

esclarecer o demandante do socorro quanto a outras medidas a serem 

adotadas, por meio de orientação ou conselho médico, que permita ao 

solicitante assumir cuidados ou buscá-los em local definido pelo médico 

regulador; 

                                    f) Reconhecer que, como a atividade do médico 

regulador envolve o exercício da telemedicina, impõe-se a gravação contínua 

das comunicações, o correto preenchimento das fichas médicas de regulação, 



das fichas de atendimento médico e de enfermagem, e o seguimento de 

protocolos institucionais consensuados e normatizados que definam os passos 

e as bases para a decisão do regulador; 

                                    g) Estabelecer claramente, em protocolo de regulação, 

os limites do telefonista auxiliar de regulação médica, o qual não pode, em 

hipótese alguma, substituir a prerrogativa de decisão médica e seus 

desdobramentos, sob pena de responsabilização posterior do médico 

regulador; 

                                    h) Definir e pactuar a implantação de protocolos de 

intervenção médica pré-hospitalar, garantindo perfeito entendimento entre o 

médico regulador e o intervencionista, quanto aos elementos de decisão e 

intervenção, objetividade nas comunicações e precisão nos encaminhamentos 

decorrentes; 

                                    i) Monitorar o conjunto das missões de atendimento e 

as demandas pendentes; - registrar sistematicamente os dados das regulações e 

missões, pois como frequentemente o médico regulador irá orientar o 

atendimento por radiotelefonia (sobretudo para os profissionais de 

enfermagem), os protocolos correspondentes deverão estar claramente 

constituídos e a autorização deverá estar assinada na ficha de regulação 

médica e no boletim/ficha de atendimento pré-hospitalar; 

                                    j) Saber com exatidão as capacidades/habilidades da 

sua equipe de forma a dominar as possibilidades de 

prescrição/orientação/intervenção e a fornecer dados que permitam viabilizar 

programas de capacitação/revisão que qualifiquem/habilitem os 

intervenientes; 

                                    k) Submeter-se à capacitação específica e habilitação 

formal para a função de regulador e acumular, também, capacidade e 

experiência na assistência médica em urgência, inclusive na intervenção do 

pré-hospitalar móvel; 

                                    l) Participar de programa de educação continuada para 

suas tarefas; 

                                    m) Velar para que todos os envolvidos na atenção pré-

hospitalar observem, rigorosamente, a ética e o sigilo profissional, mesmo nas 

comunicações radiotelefônicas; - manter-se nos limites do sigilo e da ética 

médica ao atuar como porta-voz em situações de interesse público. 

Das Atribuições Gestoras da Regulação Médica das Urgências, o 

médico regulador deve: 



Decidir sobre qual recurso deverá ser mobilizado frente a cada caso, 

procurando, entre as disponibilidades a resposta mais adequada a cada situação, 

advogando assim pela melhor resposta necessária a cada paciente, em cada situação 

sob o seu julgamento; 

Decidir sobre o destino hospitalar ou ambulatorial dos pacientes 

atendidos no pré-hospitalar; 

Decidir os destinos hospitalares não aceitando a inexistência de leitos 

vagos como argumento para não direcionar os pacientes para a melhor hierarquia 

disponível em termos de serviços de atenção de urgências, ou seja, garantir o 

atendimento nas urgências, mesmo nas situações em que inexistam leitos vagos para a 

internação de pacientes (a chamada “vaga zero” para internação). 

O médico regulador de urgências regulará as portas de urgência, 

considerando o acesso a leitos como uma segunda etapa que envolverá a regulação 

médica das transferências inter hospitalares, bem como das internações; 

Acionar planos de atenção a desastres que estejam pactuados com os 

outros interventores, frente a situações excepcionais, coordenando o conjunto da 

atenção médica de urgência; 

Requisitar recursos públicos e privados em situações excepcionais, com 

pagamento ou contrapartida a posteriori, conforme pactuação a ser realizada com as 

autoridades competentes; 

Exercer a autoridade de regulação pública das urgências sobre a atenção 

pré-hospitalar móvel privada, sempre que esta necessitar conduzir pacientes ao setor 

público, sendo o pré-hospitalar privado responsabilizado pelo transporte e atenção do 

paciente até o seu destino definitivo no Sistema; 

Contar com acesso às demais centrais do Complexo Regulador, de 

forma que possa ter as informações necessárias e o poder de dirigir os pacientes para 

os locais mais adequados, em relação às suas necessidades. 

  

RECURSOS HUMANOS 

As portarias do Ministério da Saúde, nº 1.010 de 21 de maio de 2012 e 

nº 1.473 de 18 de julho de 2013, definem através de parâmetros populacionais o número 

mínimo de profissionais por turno de trabalho para atendimento, com base nesses 

parâmetros, caberá a CONTRATADA, efetuar a contratação/disponibilização de 100% 

(cem por cento) de equipe profissional para complementar o quadro de profissionais 

que compõem o SAMU Capital SES RJ, de acordo com as tabelas presente 

em  documento anexo neste Termo de Referência; 

  

UNIDADES MÓVEIS 

O efetivo previsto para tripulação das 60 ambulâncias e das 30 motolâncias 

está descrito no quadro abaixo: 



CATEGORIA 

PROFISSIONAL 
LOTAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

QUANTIDADE ou 

HORAS MENSAIS 

Médico Socorrista - 

SEGUNDA A SEXTA 
INTERVENÇÃO 12h* 7.920h 

Médico Socorrista - 

SÁBADO E DOMINGO 
INTERVENÇÃO 12h* 2.880h 

Enfermeiro Socorrista I - 

USA 
INTERVENÇÃO 24/120h 90 

Enfermeiro Socorrista II - 

Motolância 
INTERVENÇÃO 12/60h 45 

Técnico de enfermagem I 

- USB 
INTERVENÇÃO 24/120h 270 

Técnico de enfermagem 

II - Motolâncias 
INTERVENÇÃO 12/60h 45 

Condutor Socorrista INTERVENÇÃO 24/72h 240 

  

CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS 

O quantitativo mínimo de postos de trabalho a serem ocupados por turno 

na Central de Regulação das Urgências, conforme estabelecido na Portaria de 

Consolidação GM/MS n° 3, de 28/09/2017 e baseado na estimativa populacional 

citada, está descrito no quadro abaixo: 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 
LOTAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

QUANTIDADE ou 

HORAS MENSAIS 

Coordenador Médico CRU 30h 1 

Auxiliar Administrativo CRU 40h 1 

Supervisão Médica I - 

SEGUNDA A SEXTA 
CRU 12h* 528h 

Supervisão Médica I - 

SÁBADO E DOMINGO 
CRU 12h* 192h 

Médicos Reguladores - 

SEGUNDA A SEXTA (DIA) 
CRU 12h* 2.904h 

Médicos Reguladores - 

SEGUNDA A SEXTA 

(NOITE) 

CRU 12h* 2.376h 

Médicos Reguladores - 

SÁBADO E DOMINGO (DIA) 
CRU 12h* 1.056h 

Médicos Reguladores - 

SÁBADO E DOMINGO 

(NOITE) 

CRU 12h* 864h 

Supervisão de enfermagem I CRU 24/120h 6 



Supervisor de Radio Operação 

e Telefonia 
CRU 40h 1 

Supervisor de Teleatendimento 

- DIA 
CRU 12/36h 2 

Supervisor de Teleatendimento 

- NOITE 
CRU 12/36h 2 

Telefonista auxiliar de 

regulação médica (TARM) - 

DIA 

CRU 40h (turnos de 6h) 40 

Telefonista auxiliar de 

regulação médica (TARM) - 

NOITE 

CRU 40h (turnos de 6h) 30 

Radio operador (RO) - DIA CRU 12/36h 28 

Radio operador (RO) - NOITE CRU 12/36h 20 

Supervisor de frota I CRU 12/36h 4 

Motorista CRU 40h 2 

  

Além dos previstos acima, já citados, farão parte da estrutura 

operacional da Central de Regulação os seguintes postos: 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 
LOTAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

QUANTIDADE 

Coordenador Geral ADM 40h 1 

Coordenador de 

Enfermagem 
ADM 40h 1 

Gerente Administrativo ADM 40h 1 

Gerente de Frota ADM  40h 1 

Auxiliar Administrativo ADM 40h 4 

Assistente 

Administrativo 
ADM 40h 3 

Supervisão Médica II ADM/INTERVENÇÃO 30h 1 

Supervisão de 

enfermagem II 
ADM/INTERVENÇÃO 40h 3 

Supervisor 

Administrativo 
ADM 40h 3 

Analista de recursos 

humanos 
ADM 40h 2 

Analista de dados ADM 40h 2 

Analista de faturamento ADM 40h 2 

Técnico de Tecnologia 

da Informação 
ADM 12/36h 4 

Supervisor de frota II ADM/INTERVENÇÃO 40h 3 



Supervisor de oficina ADM 40h 1 

Apoiador institucional - 

SES/RJ 
ADM 40h 2 

  

ALMOXARIFADO CENTRAL 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 
LOTAÇÃO 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
QUANTIDADE 

Coordenador de Logística e 

Farmácia 
ADM/FARM 40h 1 

Auxiliar Administrativo FARM 40h 1 

Supervisor de logística e 

farmácia 
FARM 40h 1 

Farmacêutico FARM 12/36h (DIA APENAS) 4 

Farmacêutico - RT FARM 40h 1 

Auxiliar de Farmácia FARM 12/36h (DIA APENAS) 8 

Almoxarife FARM 40h 3 

Motorista FARM 40h 2 

  

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE - NEP 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 
LOTAÇÃO 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
QUANTIDADE 

Coordenador de Educação 

Permanente 
ADM/NEP 40h 1 

Enfermeiro - Educação 

permanente 
ADM/NEP 40h 1 

Técnico de enfermagem - 

Educação permanente 
ADM/NEP 40h 1 

Condutor - Educação permanente ADM/NEP 40h 1 

TARM - Educação permanente ADM/NEP 40h 1 

Motorista ADM/NEP 40h 1 

  

GRADE DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 

DAS AMBULÂNCIAS 

A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e 

medicamentos necessários aos atendimentos, conforme previsto na Portaria nº 



2048/2002. As listas de matérias básicos estão descritas em documento anexo neste 

Termo de Referência. 

Além das medicações exigidas na Portaria n° 2.048/2002, a COSAMU 

poderá solicitar a inclusão de outras medicações necessárias ao bom atendimento dos 

usuários do serviço. 

Os equipamentos listados deverão ter a garantia do funcionamento 

através de manutenção preventiva e corretiva executadas por empresa especializada em 

engenharia clínica sob responsabilidade da CONTRATADA. 

Todos os custos com a compra, manutenção e reposição de periféricos 

são de responsabilidade da CONTRATADA. 

  

SERVIÇO DE LIMPEZA PREDIAL, DESINSETIZAÇÂO, 

DESRATIZAÇÂO E LIMPEZA DA FROTA: 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS AMBULÂNCIAS 

A CONTRATADA deverá dispor de locais específicos seguindo as 

normas vigentes e legislações pertinentes editado pelos órgãos de controle, devendo 

um dos locais estar disponível 24h por dia, 7 dias por semana; 

Realizar, através de cronograma mensal, a desinfecção interna e a 

limpeza externa das viaturas semanalmente; 

As limpezas deverão ser realizadas de acordo com o protocolo de 

limpeza elaborado pela CONTRATADA, devendo este ser validado pela SES RJ. O 

protocolo deverá conter orientações para desinfecção do veículo em caso de doenças 

contagiosas, entre outras situações; 

Após eventos que gerem grande quantidade de matéria orgânica na 

viatura ou ainda decorrido transporte de casos suspeitos de doenças infectocontagiosa 

com possibilidade de transmissão direta, o tripulante responsável pela viatura deve 

comunicar sua chefia imediata para autorização de uma desinfecção de emergência; 

A CONTRATADA deverá possuir Comissão de Controle de Infecção 

Pré-Hospitalar (CCIPH), tendo o responsável técnico registro ativo no conselho de 

classe e em dia com suas obrigações fiscais e financeiras junto ao conselho. 

A CONTRATADA deverá apresentar em seu programa de trabalho um 

Acordo de Nível de Serviço para acompanhamento mensal das atividades da prestadora 

de serviços de Limpeza e Desinfecção de Ambulância, em caso de subcontratação. 

LIMPEZA PREDIAL: 

1. Deverá ser realizada nas bases descentralizadas, sede administrativa, 

central de regulação e demais imóveis que vierem a compor a estrutura 

imóvel do SAMU. 

2. Em bases descentralizadas localizadas em Unidades de Pronto 

Atendimento ou em outras que já possuírem equipe de limpeza no 

local, não será necessário contratação de equipe de limpeza.; 



3. A limpeza predial compreende: limpeza de toda área interna e externa 

das áreas utilizadas pelo SAMU 192; 

4. A CONTRATADA deverá manter controle e anotações comprobatórias 

de que os serviços foram realizados regularmente; 

5. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os materiais necessários 

para execução dos serviços de limpeza; 

6. A CONTRATADA deverá apresentar em seu programa de trabalho um 

Acordo de Nível de Serviço para acompanhamento mensal das 

atividades da prestadora de serviços de Limpeza Predial, em caso de 

subcontratação. 

  

PROCESSO DE CONTROLE DE INSETOS (DESINSETIZAÇÃO) E 

RATOS (DESRATIZAÇÃO): 

Deverá ser realizado nos imóveis que compõem a estrutura SAMU, pelo 

menos uma vez a cada 03 meses; 

A CONTRATADA deverá manter controle e anotações comprobatórias 

de que os serviços contratados foram realizados regularmente; 

Caberá a empresa contratada para esta finalidade disponibilizar todos os 

produtos necessários para realização dos serviços; 

  

AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE GASES MEDICINAIS: 

A empresa CONTRATADA será responsável por fornecer gases 

medicinais, Oxigênio com cilindros em alumínio atendendo a normativa da DOT-

3AL2015, nos tamanhos de 0,5 (3,5 litros) a 1m3 (7litros) e os 3m3 (20 litros) a 6m3 

(40 litros) que devem atender a normativa da ISO9809-1; 

Os cilindros deverão ficar alocados junto às viaturas e os reservas na 

CAF e bases descentralizadas; 

O abastecimento dos cilindros deverá ser realizado sempre que 

necessário e acordado com a empresa que prestará serviço; 

Os cilindros deverão atender à necessidade dos atendimentos de todas 

as unidades móveis; 

  

FORNECIMENTO DE UNIFORME 

A empresa vencedora do certame deverá disponibilizar uniformes 

anualmente para todos os funcionários atuantes nas unidades de atendimento móveis e 

central de regulação, conforme descrito no ANEXO III; 



Os uniformes deverão estar de acordo com a padronização do Manual 

de Identidade Visual do SAMU, conforme publicado pelo Ministério da Saúde 

(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_identidade_visual_samu.pdf ) e 

deverá incluir elementos da identidade visual da SES RJ, conforme orientação da SES. 

  

SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE: 

Segundo a RDC 306/04 da ANVISA os resíduos de Serviços de Saúde 

são classificados em: Grupo A = resíduos com risco biológico, Grupo B = resíduos 

com risco químico, Grupo C = resíduos com risco radiológico, Grupo D = resíduos 

domésticos e Grupo E = resíduos perfuro cortantes, com risco biológico; 

A CONTRATADA deverá fornecer serviço de coleta de resíduos para 

os Grupos A e E produzidos pela equipe do SAMU 192. 

A CONTRATADA será responsável por fornecer o serviço de coleta de 

resíduos mensalmente para o SAMU, assegurando que as normas da ANVISA e 

do  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente sejam  cumpridas  durante  a execução 

dos serviços; 

  

SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS: 

Caberá à CONTRATADA providenciar os serviços de esterilização de 

equipamentos e materiais do SAMU, conforme itens listados neste Termo de 

Referência; 

O serviço de processamento de limpeza e esterilização dos 

equipamentos e materiais deverá ser realizado nas dependências da contratada para 

execução do serviço; 

O serviço de coleta e entrega dos equipamentos e materiais, deverá será 

definido entre CONTRATANTE e CONTRATADA; 

A CONTRATADA deverá realizar os serviços de coleta, processamento 

e entrega, com vista nos procedimentos da RESOLUÇÃO – RDC ANVISA Nº15, de 

15 de março de 2012 e nos preceitos legais em vigor; 

A CONTRATADA deverá utilizar mão de obra ou empresa qualificada 

para realização dos serviços e utilizar-se das melhores técnicas disponíveis na execução 

da esterilização; 

Após a desinfecção dos artigos, estes deverão ser embalados em sacos 

plásticos, identificando data de realização processo, data de validade (7 dias) e 

responsável pelo procedimento. A lista de materiais poderá ser alterada pela 

CONTRATANTE, obedecendo a legislação vigente. 

A CONTRATADA deverá apresentar em seu programa de trabalho um 

Acordo de Nível de Serviço para acompanhamento mensal das atividades da prestadora 

de Serviço De Esterilização de Equipamentos e Materiais, em caso de subcontratação. 



  

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES: 

Os serviços de manutenção de equipamentos médico-hospitalares serão 

prestados observando as normas técnicas e legislações vigentes; 

A CONTRATADA deverá manter fluxo de manutenção preventiva e 

corretiva nos equipamentos médico-hospitalares, conforme normas e manuais 

específicos. 

A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos das Unidades 

Móveis, neste edital especificados, será responsabilidade da CONTRATADA, em sua 

totalidade; 

A reposição de peças avariadas ou desgastadas deverá correr por conta 

da CONTRATADA, desde as mais simples até as mais complexas, sempre com 

utilização de peças genuínas e de procedência e que garanta máxima segurança dos 

usuários e o perfeito funcionamento das unidades em obediência às normas técnicas 

específicas; 

O tempo de permanência dos equipamentos em manutenção deverá ser 

o mais breve possível, fazendo com que retorne as operações com rapidez e em perfeito 

funcionamento, e devem, por regra, seguir os seguintes critérios: 

Os equipamentos que apresentarem avarias que os tornem inutilizados 

deverão ser substituídos pela CONTRATANTE desde que seja atestado por 

profissional habilitado e encaminhado para o estado laudar e providenciar a 

substituição do mesmo. 

Caso seja necessário, por morosidade no conserto dos equipamentos, ou 

mesmo por impossibilidade de conserto desses itens, caberá à CONTRATADA 

providenciar locação dos equipamentos médico-hospitalares, a fim de resguardar o 

atendimento do SAMU; 

Caberá a CONTRATADA a manutenção e aquisição de pequenos 

equipamentos, quando necessário; 

Entende-se como pequenos equipamentos, aqueles cujo sua aquisição 

ocorre em curtos prazos (ex.:estetoscópio), ou aqueles equipamentos que possuem a 

vida útil inferior à vida útil de um equipamento considerado permanente. 

Todos os acessórios que acompanham os equipamentos médico-

hospitalares ficam sob a responsabilidade da CONTRATADA e devem cumprir a 

necessária composição e requisitos técnicos da operação dos mesmos. 

  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO A ASSISTÊNCIA E AO 

ASPECTO OPERACIONAL 

Assegurar a organização, administração e gerenciamento do SAMU 

objeto do presente Contrato de Gestão, através do desenvolvimento de técnicas 

modernas e adequadas que permitam o desenvolvimento da estrutura funcional e a 

manutenção física da central de regulação das urgências, da frota de ambulâncias, seus 



equipamentos, além do provimento dos insumos (materiais) e medicamentos 

necessários à garantia do pleno funcionamento do serviço; 

Realizar a regulação, a supervisão médica, direta ou à distância, de todo 

o atendimento pré-hospitalar móvel, a partir do comando e coordenação dos servidores 

Diretores do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU. 

Realizar o atendimento médico pré-hospitalar de urgência e emergência, 

tanto em casos de traumas como em situações clínicas, prestando os cuidados médicos 

de urgência e emergência apropriados ao estado de saúde do usuário e, quando se fizer 

necessário, transportá-lo com segurança e com o acompanhamento de profissionais de 

saúde até a unidade referenciada ou mais adequada, para cada tipo de agravo; 

Atualizar o Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura deste Contrato de Gestão, e 

mantê-lo atualizado, bem como nos processos de habilitação e qualificação; 

Manter atualizado os registros de informações de todos os atendimentos 

feitos pelo SAMU; 

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 

repartições competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente 

Contrato de Gestão; 

Cumprir as normas e regulamentos vigentes ou que venham a ser 

editadas pelos órgãos públicos competentes do Sistema Único de Saúde ou pelo 

Ministério da Saúde; 

Garantir o funcionamento ininterrupto do serviço; 

Implantar pesquisa de satisfação após os atendimentos aos usuários; 

Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de 

serviços, nos fluxos de atenção consolidados, nem na estrutura física do SAMU, sem a 

prévia ciência e aprovação da SES/RJ; 

Implantar e manter em pleno funcionamento, no mínimo, as seguintes 

Instâncias Obrigatórias: 

a. Núcleo de Qualidade; 

b. Núcleo de Segurança do Paciente; 

c. Núcleo de Educação Permanente 

d. Comissão de Ética Médica; 

e. Comissão de Ética de Enfermagem; 

f. Comissão de Controle de Infecção Pré-Hospitalar (Móvel); 

g. Comissão de Revisão de Óbito; 

h. Comissão de Revisão de Prontuário; 

i. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. 

  

Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente ao usuário por 

serviços ou outros complementares referente à assistência a ele prestada, 

responsabilizando-se por cobrança indevida feita ao usuário ou a seu representante, por 

seus colaboradores ou prepostos, em razão da execução dos serviços decorrentes deste 



Contrato de Gestão, sendo lícito, no entanto, buscar junto à CONTRATANTE o 

ressarcimento de despesas realizadas, que não estão pactuadas, mas que foram 

previamente autorizadas; 

Incluir, na implantação da imagem corporativa da unidade e nos 

uniformes dos colaboradores, o logotipo da SES/RJ e do SAMU, e provê-los dos 

equipamentos de proteção individual; 

Consolidar a imagem do SAMU como centro de prestação de serviços 

públicos da rede assistencial do SUS, comprometido com sua missão de atender às 

necessidades dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da assistência; 

Fica facultada à CONTRATADA a aquisição de bens móveis e 

utensílios, bem como execução de reformas, adequações, obras e demais projetos 

necessários ao pleno funcionamento do serviço SAMU, com recursos transferidos pela 

CONTRATADA, que deverá observar seu regulamento, os princípios da 

Administração Pública, especialmente os inscritos no art. 37 da Constituição Federal e 

obter, prévia, análise dos fiscais e gestor do contrato; 

Comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições e doações de bens 

móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência; 

Realizar manutenção preventiva e corretiva de forma contínua nos 

equipamentos e veículos, bem como, em toda infraestrutura necessária para a execução 

do objeto deste Termo de Referência, 

Devolver à SES/RJ, após o término de vigência deste Contrato, e 

restituir toda área, equipamentos, instalações, veículos e utensílios, objeto deste 

instrumento, em perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo 

transcorrido, conforme Termos de Permissão de uso; 

Garantir à segurança patrimonial do SAMU 192 dos recursos que estão 

sob sua responsabilidade; 

Assegurar as viaturas e equipamentos de risco, passíveis de serem 

assegurados por companhia de seguro, em grupo ou individualmente, quando estes não 

tiverem cobertura de seguro pela CONTRATANTE; 

Contratar seguro contra incêndio, inundação, furto e roubo dos bens e 

insumos sob sua guarda, que garantam a proteção securitária de quaisquer ocorrências 

durante o prazo de vigência deste Contrato de Gestão. Comunicar à CONTRATANTE, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a ocorrência de quaisquer sinistros 

relativos aos bens e insumos sob sua guarda; 

Permitir o livre acesso da SES/RJ e da Auditoria Geral do SUS, em 

qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 

com este instrumento, quando em missão de acompanhamento, fiscalização ou 

auditoria; 

Manter arquivado todos os demais documentos originais pertinentes ao 

Contrato de Gestão, em boa ordem e em bom estado de conservação, por pelo menos 

05 (cinco) anos, ficando à disposição da SES/RJ e dos órgãos de controle interno e 

externo do Estado; 

Dar ciência imediata e por escrito, à SES/RJ, sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços pactuados no presente Contrato 

de Gestão; 



Na contratação de obras e serviços e aquisição de bens deverão ser 

observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo 

necessária, no mínimo, a realização de cotação prévia de preços no mercado antes da 

contratação; 

A CONTRATADA deve se responsabilizar integralmente pelo 

adequado desempenho de partes do todo, inclusive, responsabilizando por eventuais 

serviços subcontratados. 

Visando à melhoria contínua do serviço assistencial e ao cumprimento 

de obrigações legais, a CONTRATADA manterá serviço de ouvidoria, o qual, por meio 

da equipe competente disponível em sua estrutura central, receberá todas as 

manifestações pertinentes de usuários para o devido encaminhamento. 

OBRIGAÇÕES QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS 

Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 

princípios e diretrizes do SUS, quais sejam os da universalidade, equidade, 

descentralização, integralidade e participação da comunidade; 

Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 

recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e 

previdenciárias; 

Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 

desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução das 

atividades; 

Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 

de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA); 

Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 

(enfermeiro e técnicos de enfermagem) e outros colaboradores qualificados para 

atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma a oferecer aos 

usuários serviços assistenciais de excelência. Deverá ser consultado o anexo 

correspondente para elaboração do quadro de RH por setor e serviço;  

Garantir que a escala de médicos plantonistas dos serviços de regulação 

e assistência seja cumprida, através de plano de contingência e chamada de 

profissionais de sobreaviso, para cobertura dos plantões em caso de faltas. O não 

cumprimento deste item implicará na imediata aplicação das cláusulas de sanção do 

contrato de gestão; 

Garantir que todos os colaboradores que executem ações ou serviços de 

saúde nas Unidades estejam cadastrados no SCNES, com sua atualização mensal; 

Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração praticados no 

mercado e lei do Estado do Rio de Janeiro Nº 8.315 de 19 de março de 2019 para 

pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a dirigente e funcionários 

das Unidades, respeitando o piso salarial de cada categoria profissional. Deverá ser 

consultado o anexo correspondente para formulação da política de salários da 

Contratada ; 



Manter os colaboradores permanentemente atualizados, considerando a 

Política Nacional Educação Permanente em Saúde, devendo ser apresentado a cada 

início de ano, especificamente no mês de janeiro, o Plano Anual de Educação 

Permanente em Saúde de cada Unidade à Subsecretaria de Educação e Inovação em 

Saúde. A SES/RJ poderá, a qualquer momento, solicitar a realização de atividades de 

educação em saúde específicas em qualquer área; 

Garantir a contratação de profissionais qualificados que possam exercer 

o papel de supervisores e preceptores de residentes e estagiários de curso técnicos, de 

graduação e pós-graduação, em todas as áreas que envolvem os serviços de saúde, de 

forma a promover a formação profissional em saúde que responda às necessidades do 

SUS; 

Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 

colaboradores, com resultados apresentados semestralmente nos relatórios de prestação 

de contas, conforme método definido pela Contratada ou sugerido pela SES; 

Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços inerentes 

às atividades de cada Unidade, ficando a CONTRATADA como a única responsável 

pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, 

respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando a SES/RJ de 

quaisquer obrigações, presentes ou futuras; 

Apresentar inicialmente à Superintendência de Acompanhamento dos 

Contratos de Gestão com Organizações Sociais relação dos profissionais de cada 

Unidade responsáveis pela prestação dos serviços, incluindo sua formação e titulação, 

e, mensalmente suas alterações; 

Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente 

dimensionada para a geração das informações que subsidiarão o preenchimento dos 

sistemas de informação nacionais do DATASUS, e preenchê-los adequadamente; 

Implantar e manter, conforme Portarias do MS e Resoluções da 

ANVISA e do Ministério do Trabalho, normas de atendimento a Acidentes Biológicos 

e Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA), além de fornecer Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI); 

Responsabilizar-se, civil e criminalmente perante os usuários, por 

eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, omissão, 

negligência, imperícia ou imprudências, decorrentes de atos praticados por 

profissionais, subordinados à CONTRATADA, no desenvolvimento de suas 

atividades; 

Fornecer todas as refeições diárias (café da manhã, almoço, lanche da 

tarde, jantar e ceia) aos funcionários plantonistas; 

Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de 

acordo com as normas e leis em vigência. 

  

OBRIGAÇÕES QUANTO À TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 



Sobre as obrigações da contratada referente à tecnologia de informação, 

observar ao disposto em documento anexo neste Termo de Referência, o qual apresenta 

o projeto técnico de solução integrada de sistema de gestão do serviço ora contratado. 

  

OBRIGAÇÕES QUANTO À PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega trimestral do Relatório de Execução do Contrato de Gestão, contendo os 

anexos: 

a. Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b. Demonstrativo de Despesas; 

c. Demonstrativo de Folha de Pagamento; 

d. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica; 

e. Balancete Financeiro; 

f. Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos 

recursos recebidos; 

g. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada. 

Apresentar à SES/RJ, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar. 

Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SES/RJ e na periodicidade por 

ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Relação com identificação dos atendimentos realizados, devidamente 

segmentados pela sua natureza; 

b. Estatísticas de óbitos; 

c. Interação com a rede pública de atenção à saúde e com os complexos 

reguladores, estadual e municipal, especialmente quanto aos problemas 

envolvendo remoção e transferência de usuários; 

d. Quaisquer outras informações que a SES/RJ julgar relevantes sobre as 

prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade 

hospitalar; 

Apresentar à SES/RJ, trimestralmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais estabelecidos neste Anexo, apólices 

de seguro contra acidentes, acidentes de trabalho e comprovantes de quitação de suas 

obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou 

prestaram serviços no âmbito do Contrato; 

Confeccionar e apresentar relatórios trimestrais da produção da 

ouvidoria. Os relatórios seguirão o modelo apresentado pela Ouvidoria da SES/RJ; 



Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme padrão 

determinado pela SES/RJ; 

Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisadas e 

aprovadas pela SES/RJ, na sede da unidade, que deverá mantê-las em arquivo até o fim 

do Prazo do Contrato de Gestão; 

Apresentar a SES/RJ, anualmente, o instrumento de convenção 

trabalhista, devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, bem como 

sua adesão e efetivo cumprimento desta convenção, na forma da lei; 

Informar à SES/RJ durante todo o Prazo do Contrato, os seguintes itens: 

a. Estatísticas mensais dos atendimentos; 

b. Relação dos serviços oferecidos; 

c. Informações de contato (telefone, endereço de correio eletrônico, 

formulário eletrônico, endereço de correspondência) para recebimento 

de reclamações, sugestões e esclarecimento de dúvidas dos usuários. 

Implantar sistema de apuração e análise de custos com os seguintes 

objetivos: 

a. Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

 Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de custos); 

 Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de custo; 

 Informações serão preferencialmente disponibilizados via WEB e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas específicas. 

b. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes a integração com o aplicativo de gestão e análise das 

informações gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as 

informações disponíveis nos aplicativos de gestão existentes nas 

Unidades evitando a necessidade de retrabalho de informações; 

c. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

 Ampliar as possibilidades de utilização das informações gerenciais para 

a gestão interna das Unidades; 

 Atender as necessidades de informações definidas pela SES/RJ. 

d. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho das Unidades em relação 

às demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a 

partir da estruturação do banco de indicadores da SES/RJ, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial das Unidades; 



e. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SES/RJ envolvendo as Unidades; 

f. Aplicações Gerenciais: 

 Gerar informações individualizadas por Unidade, ao nível dos centros 

de custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das 

mesmas e o acompanhamento contínuo das operações; 

 Preparação de informações consolidadas e comparativas, permitindo a 

avaliação, acompanhamento e controle de cada Unidade, como também 

o estabelecimento de indicadores de desempenho; 

 Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de desempenho 

das ações de assistência à saúde; 

 Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da eficácia 

na alocação dos recursos humanos e materiais; 

 Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das atividades e, 

em decorrência, disseminar a participação de todos os gestores internos 

na avaliação e análise dos custos sob as suas responsabilidades. 

  

  

OBRIGAÇÕES QUANTO AO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO EM 

URGÊNCIAS 

As urgências não se constituem em especialidade médica ou de 

enfermagem e nos cursos de graduação a atenção dada à área ainda é bastante 

insuficiente. No que diz respeito à capacitação, habilitação e educação permanente dos 

trabalhadores do setor, observa-se ainda a fragmentação e o baixo aproveitamento do 

processo educativo tradicional e a insuficiência dos conteúdos curriculares dos 

aparelhos formadores na qualificação de profissionais para as urgências, 

principalmente, em seu componente pré-hospitalar móvel. 

Cabe ao Núcleo de Educação em Urgências se organizar como espaço 

de saber interinstitucional de formação, capacitação, habilitação e educação 

permanente de recursos humanos para as urgências. 

Objetivos Operacionais 

a. Promover programas de formação e educação permanente na forma de 

treinamento em serviço a fim de atender ao conjunto de necessidades 

diagnosticado em cada região, fundamentando o modelo pedagógico na 

problematização de situações; 

b.  Estimular a criação de equipes multiplicadoras em cada Área 

Programática, que possam implementar a educação continuada nos serviços de 

urgência; 



c. Congregar os profissionais com experiência prática em urgência, 

potencializando sua capacidade educacional; 

d. Desenvolver e aprimorar, de forma participativa, as políticas públicas 

voltadas para a área da urgência; 

e. Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais 

atuantes nos diversos setores relativos ao atendimento das urgências; 

f. Propor parâmetros para a progressão funcional dos trabalhadores em 

urgências, vinculados ao cumprimento das exigências mínimas de 

capacitação, bem como à adesão às atividades de educação permanente. 

Aplicar o curso Integrativo, como primeira atividade de educação 

permanente, para todo profissional que atuará no SAMU. O curso deve ser um 

dispositivo para nortear a atuação das equipes assistenciais e gerenciais, aproximando-

as dos conceitos e das práticas requeridas para o serviço e para a rede assistencial do 

município do Rio de Janeiro, permitindo a integração das ações dos profissionais com 

aquelas preconizadas pela Política Nacional de Urgência e Emergência e as priorizadas 

pela Secretaria de Estado de Saúde. Deve apresentar, minimamente, os seguintes 

conteúdos: 

a. Estrutura Organizacional do SAMU; 

b. Plano de Cargos e Salários; 

c. Programa de Qualidade; 

d. Pesquisa de Satisfação do Paciente; 

e. Projeto de Responsabilidade Social; 

f. Sistemas de Informação e de Comunicação; 

g. Plano de Educação Permanente; 

h. Rotinas assistenciais e Procedimentos Operacionais Padrão; 

i. Portaria GM/MS nº 2048, de 5 de novembro de 2002; 

j. Sistema de saúde local e serviços relacionados com a saúde. 

Aplicar cursos de Competências Mínimas a todos os profissionais 

recém-contratados de acordo com as grades de Temas, Conteúdos, Habilidades, Cargas 

Horárias Mínimas para a habilitação e certificação dos profissionais da área de 

atendimento às urgências e emergências de acordo com o estabelecido na Portaria 

2048/2002 em prazo máximo de 6 meses da contratação; 

Aplicar para os profissionais das equipes de regulação e de assistência 

o treinamento teórico-prático em Suporte Avançado de Vida – SAV/ACLS (médicos e 

enfermeiros) e treinamento de atendimento de suporte a vítimas de trauma: PHTLS, 

ITLS ou treinamento similar (médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem). 

Manter os colaboradores permanentemente atualizados, considerando a 

Política Nacional Educação Permanente em Saúde e a Portaria 2048/2002, devendo ser 

apresentado no início da vigência do contrato e a cada início de ano, especificamente 

no mês de janeiro, o Plano Anual de Educação Permanente em Saúde de cada Unidade 

à Subsecretaria de Regulação e Unidades Próprias e à Subsecretaria de Educação e 



Inovação em Saúde. A SES/RJ poderá, a qualquer momento, solicitar a realização de 

atividades de educação em saúde específicas em qualquer área; 

Manter profissionais com Certificações válidas (a cada 2 anos) nos 

Temas listados na Portaria 2048/2002; 

  

INDICADORES QUANTITATIVOS E  VOLUME DE PRODUÇÃO 

CONTRATADA 

A produção de ocorrência atendida contratada do serviço será 

mensurada através do número de saídas de ambulâncias das bases resultando em 

atendimento ao usuário no local de ocorrência. Este dado deverá ser apresentado 

trimestralmente no Relatório de Execução do Contrato de Gestão, conforme 

apresentados no quadro 5, a seguir; 

Quadro 5 – Volume mínimo mensal da produção quantitativa contratada para 

o SAMU 

Indicador Fórmula de Cálculo Referências Fonte 
Volume 

mínimo 

Ocorrência de 

atendimento 

das   ambulâncias 

Número de 

atendimentos por 

unidade móvel ao 

usuário no local de 

ocorrência. 

Portal Corporativo do 

CBMERJ no ano de 2019 

(até dia 17 de dezembro 

de 2019) 

Sistema 

Informatizado 

de Registro de 

Saúde 

6.799 

por mês 

Os registros devem ter como fonte os sistemas informatizados de 

registro de saúde adotados pela Contratada. Deve ser garantida ainda a alimentação 

integral destes dados, para fins de faturamento, através dos sistemas de informação 

oficiais adotados pelo SUS, Sistema de Informação Ambulatorial - SIA SUS,  de 

acordo com as orientações definidas pela SES; 

Os resultados e metas alcançados com a execução do contrato celebrado 

pela SES serão analisados, periodicamente, pela Comissão de Acompanhamento e 

Avaliação do Contrato de Gestão, nomeada pelo SES; 

Caberá a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato de 

Gestão acompanhar as atividades desenvolvidas em prol do objeto do contrato de 

gestão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de 

ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados alcançados; 

A fiscalização poderá realizar análise técnica caso encontre divergência 

entre os dados oriundos dos sistemas informatizados de registro de saúde e do sistema 

de informação oficial e poderá sugerir abertura de processo sancionatório para 

Contratada, visando à melhoria dos registros de saúde. 

  

 32.INDICADORES QUALITATIVOS 



A avaliação da Contratada quanto ao alcance de metas qualitativas será 

feita com base nos seguintes Indicadores de Desempenho, com base nos seguintes 

indicadores: 

Quadro 7 - Indicadores de Desempenho do SAMU: 

Categoria Indicador Fórmula de Cálculo Referências Fonte Meta mensal 

Produtividade 

Tempo de 

resposta para 

atendimento 

Soma do tempo de 

resposta em minutos entre 

a data e hora do início da 

chamada até a data e hora 

da chegada ao local da 

ocorrência / Soma de 

chamadas recebidas que 

geraram atendimento à 

ocorrência com envio de 

unidade móvel 

Portaria de 

Consolidação N.3 de 

2017 (Origem 

PRT        MS/GM 

1010/2012, Art. 

2º,         Parágrafo 

Único, I) 

Sistema Informatizado de 

Registro          de Saúde 

Menor ou igual 

a 40 minutos 

Produtividade 

Tempo        de 

atendimento 

do       Médico 

Regulador 

Soma do tempo de 

resposta em minutos entre 

a data e hora do início da 

chamada até a data e hora 

do atendimento do médico 

regulador / Soma de 

chamadas recebidas que 

geraram atendimento para 

o médico regulador 

Portaria de 

Consolidação N.3 de 

2017 (Origem 

PRT        MS/GM 

Sistema Informatizado de 

Registro          de Saúde 

Menor ou igual 

a 4 min e 30 

segundos 

Desempenho 

Completude de 

preenchimento do 

Registro de 

Atendimento de 

Emergência – 

ERA 

Número   de   campos 

preenchidos do ERA / 

Número de campos do 

ERA * 100 

Sistema 

Informatizado de 

Registro de Saúde do 

SAMU 

Sistema Informatizado de 

Registro          de Saúde 

1ºMês: 50%; 

2ºMês: 60%; 

3º Mês em 

diante: Maior 

ou   igual   a 

70% 

Desempenho 
Educação 

Permanente 

Total de horas de 

treinamento / Número de 

pessoal ativo no período 

de referência 

3º    Caderno    de 

Indicadores CQH, 

2009 

Relatório de RH da 

Contratada 

1ºMês: 0,5 hh; 

2ºMês: 1,0hh, 

3º Mês em 

diante: Maior 

ou   igual   a 

1,5hh 

Desempenho 
Resolubilidade da 

Ouvidoria 

Total                       de 

manifestações resolvidas / 

Total de reclamações, 

solicitações               e 

denúncias) X 100 

3º    Caderno    de 

Indicadores CQH, 

2009 

Sistema de Ouvidoria da SES 

(Período de Avaliação 

conforme definição da SES) 

1ºMês: 70%; 

2ºMês: 80%; 

3º Mês em 

diante: Maior 

ou   igual   a 

90% 

Desempenho 
Inoperância de 

ambulância 

Soma de turnos de 6 horas 

de cada ambulância 

inoperante / Soma de 

turnos de 6 horas de 

ambulâncias contratadas 

para o período * 100 

Portaria de 

Consolidação N.3 de 

2017 (Origem 

PRT        MS/GM 

1010/2012, Art. 

2º,         Parágrafo 

Único, I) 

Sistema Informatizado de 

Gestão das Ambulâncias 

1ºMês: 12%; 

2ºMês: 9%; 3º 

Mês em diante: 

Menor 

ou   igual   a 

6% 

Desempenho 

Taxa de 

rotatividade 

recursos humanos 

((Número de admissões + 

desligamentos) /2) / 

Número de empregados 

ativos no cadastro da 

instituição X 100 

3º Caderno de 

Indicadores CQH, 

2009 

Relatório de RH da 

Contratada 

Menor que 

1,5% 



  

No decorrer da avaliação do serviço, caso algum indicador de 

desempenho de qualidade não seja quantificável no mês em questão, deverá os 

membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão, 

com a devida justificativa, considerá-los não aplicável/não mensurável, e o cômputo 

correspondente ao item será descontado. Dessa forma, o resultado final dos indicadores 

se dará de forma proporcional aos que foram mensuráveis no período avaliado; 

A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse 

público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para o serviço; 

A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

A CONTRATADA deverá ainda apresentar mensalmente à SES a 

relação de indicadores previstas na portaria do SAMU 192 (PRT MS/GM 1010/2012, 

Art. 2º, Parágrafo Único) para fins de monitoramento epidemiológico. São eles: 

I - número geral de ocorrências atendidas no período (por tipo de unidade 

móvel); 

II - tempo mínimo, médio e máximo de resposta (por período semanal); 

III - identificação dos motivos dos chamados (por categorização de motivos); 

IV - quantitativo de chamados, orientações médicas, saídas de unidade móvel 

(por tipo de unidade móvel); 

V - localização das ocorrências (por bairro e Área Programática - AP); 

VI - idade e sexo dos pacientes atendidos (grupo de faixa etária, conforme 

padrão: >Em branco/IGN, <1 Ano, 1-4, 5-9, 10-14, 15-19, 20-39, 40-59, 60-

64, 65-69, 70-79, 80 e +) ; 

VII - identificação dos dias da semana e horários de maior pico de 

atendimento; 

VIII - pacientes (número absoluto e percentual) referenciados aos demais 

componentes da rede, por tipo de estabelecimento. 

  

33.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na 

tabela abaixo. 



 Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00    1.396.130,00            16.753.560,00 

 Provisionamento 13º 

Salário 
        41.883,90         41.883,90         41.883,90         41.883,90         41.883,90         41.883,90         41.883,90         41.883,90         41.883,90         41.883,90         41.883,90         41.883,90                 502.606,80 

 Provisionamento de Férias       125.651,70       125.651,70       125.651,70       125.651,70       125.651,70       125.651,70       125.651,70       125.651,70       125.651,70       125.651,70       125.651,70       125.651,70              1.507.820,40 

 Encargos        111.690,40       111.690,40       111.690,40       111.690,40       111.690,40       111.690,40       111.690,40       111.690,40       111.690,40       111.690,40       111.690,40       111.690,40              1.340.284,80 

 Provisionamento - Plantão 

Extra 
        20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00                 240.000,00 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
          5.864,00           5.864,00           5.864,00           5.864,00           5.864,00           5.864,00           5.864,00           5.864,00           5.864,00           5.864,00           5.864,00           5.864,00                   70.368,00 

 Recomposição Salarial                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  -   

 Benefícios  (VT e VR)         98.700,00         98.700,00         98.700,00         98.700,00         98.700,00         98.700,00         98.700,00         98.700,00         98.700,00         98.700,00         98.700,00         98.700,00              1.184.400,00 

 Educação Permanente           4.000,00           4.000,00           4.000,00           4.000,00           4.000,00           4.000,00           4.000,00           4.000,00           4.000,00           4.000,00           4.000,00           4.000,00                   48.000,00 

Total  (a)    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00    1.803.920,00            21.647.040,00 

                            

Itens de consumo                           

 Combustíveis e 

Lubrificantes 
      271.696,33       271.696,33       271.696,33       271.696,33       271.696,33       271.696,33       271.696,33       271.696,33       271.696,33       271.696,33       271.696,33       271.696,33              3.260.356,00 

 Material de Expediente           3.899,00           3.899,00           3.899,00           3.899,00           3.899,00           3.899,00           3.899,00           3.899,00           3.899,00           3.899,00           3.899,00           3.899,00                   46.788,00 

 Material Médico 

Hospitalar / Laboratorial / 

Odontológico 

      433.333,33       433.333,33       433.333,33       433.333,33       433.333,33       433.333,33       433.333,33       433.333,33       433.333,33       433.333,33       433.333,33       433.333,33              5.200.000,00 

 Medicamentos        120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00              1.440.000,00 

Total (b)       828.928,67       828.928,67       828.928,67       828.928,67       828.928,67       828.928,67       828.928,67       828.928,67       828.928,67       828.928,67       828.928,67       828.928,67              9.947.144,00 

                            

Serviços de Terceiros / 

Convênios 
                          

 Apoio Administrativo    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66    1.368.461,66            16.421.539,92 

 Coleta e Tratamento de 

Resíduos 
        22.566,40         22.566,40         22.566,40         22.566,40         22.566,40         22.566,40         22.566,40         22.566,40         22.566,40         22.566,40         22.566,40         22.566,40                 270.796,80 

 Engenharia Clínica         25.000,00         25.000,00         25.000,00         25.000,00         25.000,00         25.000,00         25.000,00         25.000,00         25.000,00         25.000,00         25.000,00         25.000,00                 300.000,00 

 Gases Medicinais         36.000,00         36.000,00         36.000,00         36.000,00         36.000,00         36.000,00         36.000,00         36.000,00         36.000,00         36.000,00         36.000,00         36.000,00                 432.000,00 

 Limpeza e Desinfecção       249.514,92       249.514,92       249.514,92       249.514,92       249.514,92       249.514,92       249.514,92       249.514,92       249.514,92       249.514,92       249.514,92       249.514,92              2.994.178,98 

 Locação de Equipamentos 

Biomédicos 
      270.000,00       270.000,00       270.000,00       270.000,00       270.000,00       270.000,00       270.000,00       270.000,00       270.000,00       270.000,00       270.000,00       270.000,00              3.240.000,00 

 Locação de Imóveis         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00                 240.000,00 

 Locação de Ambulâncias       939.000,00       939.000,00       939.000,00       939.000,00       939.000,00       939.000,00       939.000,00       939.000,00       939.000,00       939.000,00       939.000,00       939.000,00            11.268.000,00 

Locação de Motolâncias         55.500,00         55.500,00         55.500,00         55.500,00         55.500,00         55.500,00         55.500,00         55.500,00         55.500,00         55.500,00         55.500,00         55.500,00                 666.000,00 

 Locação de Veículos         14.868,28         14.868,28         14.868,28         14.868,28         14.868,28         14.868,28         14.868,28         14.868,28         14.868,28         14.868,28         14.868,28         14.868,28                 178.419,36 

 Manutenção de 

Ambulâncias 
      199.113,75       199.113,75       199.113,75       199.113,75       199.113,75       199.113,75       199.113,75       199.113,75       199.113,75       199.113,75       199.113,75       199.113,75              2.389.365,00 

 Manutenção Predial e 

Conforto Ambiental 
      120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00       120.000,00              1.440.000,00 



 Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

 Monitoramento Eletrônico                      -                        -           16.204,00         16.204,00         16.204,00         16.204,00         16.204,00         16.204,00         16.204,00         16.204,00         16.204,00         16.204,00                 162.040,00 

 Outsourcing de Impressão           2.760,00           2.760,00           2.760,00           2.760,00           2.760,00           2.760,00           2.760,00           2.760,00           2.760,00           2.760,00           2.760,00           2.760,00                   33.120,00 

 Serviço de EPI`s e 

Uniformes Personalizados 
        54.800,65         54.800,65         54.800,65         54.800,65         54.800,65         54.800,65         54.800,65         54.800,65         54.800,65         54.800,65         54.800,65         54.800,65                 657.607,80 

 Serviço de TI       177.878,06       177.878,06       177.878,06       177.878,06       177.878,06       177.878,06       177.878,06       177.878,06       177.878,06       177.878,06       177.878,06       177.878,06              2.134.536,66 

 Serviço de 

Teleatendimento - SAMU 
   1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40    1.245.770,40            14.949.244,80 

 Serviço Especializado 

Assistencial 
   2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89    2.741.608,89            32.899.306,68 

 Serviço de Esterilização        192.558,00       192.558,00       192.558,00       192.558,00       192.558,00       192.558,00       192.558,00       192.558,00       192.558,00       192.558,00       192.558,00       192.558,00              2.310.696,00 

 Serviço Gráfico           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00                   36.000,00 

 Vigilância Patrimonial         50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00                 600.000,00 

Total (c)    7.788.401,00    7.788.401,00    7.804.605,00    7.804.605,00    7.804.605,00    7.804.605,00    7.804.605,00    7.804.605,00    7.804.605,00    7.804.605,00    7.804.605,00    7.804.605,00            93.622.852,00 

                            

Concessionárias                           

 Água e Esgoto         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00                 240.000,00 

 Energia Elétrica         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00         15.000,00                 180.000,00 

 Internet         53.060,00         53.060,00         53.060,00         53.060,00         53.060,00         53.060,00         53.060,00         53.060,00         53.060,00         53.060,00         53.060,00         53.060,00                 636.720,00 

 Telefonia Fixa           4.900,00           4.900,00           4.900,00           4.900,00           4.900,00           4.900,00           4.900,00           4.900,00           4.900,00           4.900,00           4.900,00           4.900,00                   58.800,00 

Total (d)         92.960,00         92.960,00         92.960,00         92.960,00         92.960,00         92.960,00         92.960,00         92.960,00         92.960,00         92.960,00         92.960,00         92.960,00              1.115.520,00 

                            

Outras Despesas                           

 REDEFES         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00                 240.000,00 

 RATEIO SEDE       675.260,14       675.260,14       675.260,14       675.260,14       675.260,14       653.414,83       653.414,83       653.414,83       653.414,83       653.414,83       653.414,83       653.414,83              7.950.204,48 

Total (d)       695.260,14       695.260,14       695.260,14       695.260,14       695.260,14       673.414,83       673.414,83       673.414,83       673.414,83       673.414,83       673.414,83       673.414,83              8.190.204,48 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
 11.209.469,80  11.209.469,80  11.225.673,80  11.225.673,80  11.225.673,80  11.203.828,49  11.203.828,49  11.203.828,49  11.203.828,49  11.203.828,49  11.203.828,49  11.203.828,49          134.522.760,48 

  

RECURSOS RELATIVOS À INVESTIMENTO 

Após a celebração do contrato de gestão, a CONTRATADA deverá apresentar 

os projetos de investimentos de reforma da infraestrutura de cada unidade, 

juntamente com um projeto de investimento do parque tecnológico 

(equipamentos) e mobília, que poderão ser executados, no período de 24 

meses do contrato de gestão. A liberação dos recursos será condicionada à 



prévia aprovação dos projetos pelas áreas competentes da SES/RJ, após a 

assinatura do contrato de gestão. 

Os recursos destinados a execução de obras estruturais de médio e grande 

porte poderão ser executados pela CONTRATADA mediante a prévia 

aprovação do projeto pelas áreas competentes da SES/RJ. 

          

  

MAYLA MARÇAL PORTELA 
Subsecretária de Unidades Próprias 

ID 5116334-9 

  

  

SILVANA V. P. O. PEREIRA 
Superintendente de Unidades Próprias e Pré Hospitalares 
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ANEXO I - QUADROS DE SERVIÇOS, INSUMOS E CONSUMOS 

QUADRO 1 - CONSUMO MENSAL DE COMBUSTÍVEIS ESTIMADO 

POR VIATURA 

Veículo 
Qnt de 

Veículos ativos 

Unidade 

de medida 
Combustível 

Estimativa 

mensal 

Unidade de Suporte 

Avançado 
15 Litros Diesel 600/viatura/mês 

Unidade de Suporte 

Básico 
45 Litros Diesel 700/viatura/mês 

Motolância 30 Litros Gasolina 100/viatura/mês 

Veículos 

administrativos 
4 Litros Álcool/Gasolina 200/viatura/mês 

  

QUADRO 2 - MATERIAL DE USO E CONSUMOS POR USB 



Itens de consumo por USB Unidade 

Estimativa de 

consumo 

mensal 

Água destilada 10 ml unidade - ampola 10 

Agulha 40 mm x 1,2 mm unidade 30 

Álcool - 1 litro unidade 2 

Álcool 70% - 100 ml frasco 15 

Brometo de ipratrópio 0,25 mg/ml 20 

ml 
unidade - frasco 1 

Bromidrato de fenoterol 5 mg/ml 20 

ml 
unidade - frasco 1 

Glicose 50% 10 ml unidade - ampola 15 

Ringer lactato 500 ml unidade - frasco 5 

Cloreto de sódio 0,9% 250 ml unidade - frasco 6 

Cloreto de sódio 0,9% 500 ml unidade - frasco 12 

Bateria para glicosímetro unidade 5 

Bisturi descartável com lâmina nº 22 unidade 15 

Borrifador - 500 ml unidade 2 

Algodão hidrófilo - rolo 500 gramas unidade 5 

Ataduras de crepe 15 cm unidade 45 

Avental descartável unidade 10 

Bandagem triangular unidade 1 

Caneta esferográfica unidade 2 

Caneta marca texto unidade 2 

Cateter nasal tipo óculos adulto unidade 15 

Cateter nasal tipo óculos infantil unidade 3 

Cateter venoso periférico nº 14 unidade 3 

Cateter venoso periférico nº 16 unidade 3 

Cateter venoso periférico nº 18 unidade 5 

Cateter venoso periférico nº 20 unidade 15 

Cateter venoso periférico nº 22 unidade 11 

Cateter venoso periférico nº 24 unidade 5 

Clamp umbilical unidade 1 

Coletor para material perfurocortante 

com capacidade de 7 litros 
unidade 15 

Compressa cirúrgica estéril 45 cm x 

50 cm 
unidade 10 

Compressa de gaze 7,5 cm x 7,5 cm unidade 1250 

Desinfetante - 5 litros unidade 1 

Detergente enzimático - 1 litro unidade 2 

Detergente neutro - 5 litros unidade 2 



Dispositivo para infusão intravenosa 

nº 21 
unidade 3 

Dispositivo para infusão intravenosa 

nº 23 
unidade 3 

Dispositivo para infusão intravenosa 

nº 25 
unidade 2 

Dispositivo para infusão intravenosa 

nº 27 
unidade 2 

Eletrodo para desfibrilador externo 

automático adulto 
Par 1 

Eletrodo para desfibrilador externo 

automático infantil 
Par 1 

Equipo duas vias unidade 15 

Equipo macrogotas com injetor lateral unidade 25 

Esparadrapo 10cm x 450 cm unidade 3 

Esponja dupla face unidade 4 

Estetoscópio adulto unidade 02 

Estetoscópio infantil unidade 02 

Ficha de atendimentos 100 unidades 1 

Ficha de controle de medicamentos e 

materiais 
100 unidades 1 

Fita cirúrgica microporosa 50 mm x 

10 m 
unidade 2 

Flanela de limpeza - 28 x 38 cm unidade 4 

Garrote unidade 1 

Gel condutor 300 ml unidade - frasco 1 

Hipoclorito de sódio 1% - 1 litro unidade 4 

Lanceta para teste de glicemia unidade 300 

Lençol descartável unidade 200 

Limpa vidro - 500 ml unidade 2 

Luva de borracha amarela Par 02 

Luva de procedimento grande caixa com 100 unidades 15 

Luva de procedimento média caixa com 100 unidades 10 

Luva de procedimento pequena caixa com 100 unidades 10 

Luva estéril nº 7,0 unidade 2 

Luva estéril nº 7,5 unidade 1 

Luva estéril nº 8,0 unidade 1 

Luva estéril nº 8,5 unidade 1 

Manta térmica unidade 02 

Máscara descartável unidade 40 

Máscara N95 unidade 5 



Papel toalha 20 x 20 cm - 1000 folhas unidade 4 

Peróxido de hidrogênio 4,25 % com 

biguanida - 5 litros 
unidade 3 

Pilha alcalina AAA Par 6 

Prancheta acrílico unidade 02 

Prolongamento de silicone unidade 5 

Protetor para queimado unidade 1 

Pulseira de identificação com 

logomarca – SAMU 192 
unidade 300 

Resma de sulfite A4 resma 1 

Saca alvejada - 50 x 70cm unidade 4 

Saco de lixo branco infectante 30 

litros 
unidade 100 

Saco de lixo vermelho biológico 30 

litros 
unidade 1 

Seringa de 10 ml unidade 30 

Seringa de 20 ml unidade 20 

Sonda de aspiração nº 04 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 08 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 10 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 12 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 16 unidade 1 

Tala imobilização de papelão média unidade 3 

Tala imobilização de papelão pequena unidade 4 

Tala para imobilização de papelão 

grande 
unidade 6 

Tira reagente para teste de glicemia unidade 200 

  

  

QUADRO 3 - MATERIAL PERMANENTE POR USB 

A cada ano deve ser feita avaliação do estado de uso e função dos materiais 

permanentes para estimar a necessidade de novos investimentos. 

Material permanente por USB Unidade Estimativa 

Bateria para desfibrilador externo automático 

(DEA) 
unidade 01 



Cadeira de rodas unidade 01 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 0 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 1 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 2 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 3 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 4 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 5 unidade 03 

Colar cervical tamanho ajustável unidade 15 

Colar cervical tamanho neonatal unidade 4 

Colchonete da maca unidade 02 

Colete para imobilização dorsal tamanho 

adulto 
unidade 01 

Colete para imobilização dorsal tamanho 

infantil 
unidade 01 

Esfigmomanômetro tamanho adulto – velcro unidade 02 

Esfigmomanômetro tamanho especial – velcro unidade 02 

Esfigmomanômetro tamanho infantil – velcro unidade 02 

Fluxômetro de oxigênio unidade 02 

Frasco de aspiração unidade 02 

Glicosímetro (medidor de glicemia) unidade 02 

Imobilizador de cabeça tamanho adulto Par 02 

Imobilizador de cabeça tamanho infantil Par 02 

Kit de contenção mecânica Kit 03 

Lanterna de mão unidade 02 

Máscara de alta concentração com 

reservatório tamanho adulto 
unidade 04 

Máscara de alta concentração com 

reservatório tamanho infantil 
unidade 02 

Micronebulizador tamanho adulto unidade 06 

Micronebulizador tamanho infantil unidade 06 

Mochila para materiais de trauma unidade 02 

Mochila para materiais de vias aéreas unidade 02 

Mochila para materiais diversos unidade 02 

Mochila para materiais do socorrista unidade 02 

Mochila para material infantil unidade 02 

Mochila para medicamentos unidade 02 

Mochila para pequenos equipamentos unidade 02 

Nécessaire para materiais unidade 05 

Pochete para profissionais unidade 11 

Prancha longa para imobilização de coluna e 

base head block 
unidade 02 



Reanimador manual com reservatório 

tamanho adulto 
unidade 03 

Reanimador manual com reservatório 

tamanho infantil 
unidade 03 

Reanimador manual com reservatório 

tamanho neonatal 
unidade 03 

Regulador de pressão de oxigênio unidade 03 

Termômetro digital unidade 03 

Tesoura ponta romba unidade 02 

Tesoura trauma unidade 02 

Tirante (conjunto de cintos de imobilização 

para prancha) 
unidade 03 

Umidificador de oxigênio unidade 04 

  

QUADRO 4 - MATERIAL DE USO E CONSUMO POR USA 

Itens de consumo por USA Unidade 

Estimativa 

de consumo 

mensal 

Abaixador de língua unidade 10 

Ácido acetilsalicílico 100 mg unidade - comprimido 25 

Adaptadores para cânula unidade 3 

Adenosina 3 mg/ml 2 ml unidade - ampola 8 

Água destilada 10 ml unidade - ampola 45 

Agulha 13 mm x 4,5 mm unidade 9 

Agulha 25 mm x 7 mm unidade 30 

Agulha 30 mm x 8 mm unidade 15 

Agulha 40 mm X 1,2 mm unidade 165 

Agulha intra óssea adulto nº 15 unidade 1 

Agulha intra óssea infantil nº 18 unidade 1 

Álcool - 1 litro unidade 2 

Álcool 70% 100 ml – antisséptico unidade - frasco 10 

Algodão hidrófilo - rolo 500 gramas unidade 3 

Aminofilina 24mg/ml unidade - ampola 3 

Amplictil unidade - comprimido 6 

Ataduras de crepe 10 cm (fixação da tala de 

papelão) 
unidade 20 

Ataduras de crepe 15 cm unidade 25 

Avental descartável unidade 300 

Bandagem triangular unidade 3 



Bissulfato de clopidogrel 75 mg unidade - comprimido 30 

Brometo de ipratrópio 0,25 mg/ml 20 ml unidade - frasco 2 

Bromidrato de fenoterol 5 mg/ml 20 ml unidade - frasco 1 

Butilbrometo de escopolamina com 

dipirona 5ml 
unidade - ampola 10 

Cadarço de algodão 20mm unidade - rolo 1 

Campo fenestrado 0,75 x 0,75 x 7 cm unidade 2 

Caneta esferográfica unidade 2 

Caneta marca texto unidade 1 

Cânula de traqueostomia nº 5,0 unidade 1 

Cânula de traqueostomia nº 7,0 unidade 1 

Cânula de traqueostomia nº 8,0 unidade 1 

Cateter nasal tipo óculos adulto unidade 15 

Cateter nasal tipo óculos infantil unidade 5 

Cateter venoso periférico nº 14 unidade 5 

Cateter venoso periférico nº 16 unidade 10 

Cateter venoso periférico nº 18 unidade 20 

Cateter venoso periférico nº 20 unidade 40 

Cateter venoso periférico nº 22 unidade 15 

Cateter venoso periférico nº 24 unidade 5 

Cetamina 50 mg/ml 2 ml unidade - frasco 5 

Clamp umbilical unidade 2 

Clonidina 0,100 mg unidade - comprimido 30 

Cloreto de sódio 0,9% 100 ml unidade - frasco 20 

Cloreto de sódio 0,9% 250 ml unidade - frasco 40 

Cloreto de sódio 0,9% 500 ml unidade - frasco 70 

Cloreto de suxametônio 100 mg unidade - ampola 10 

Clorexidina alcoólica 1% (antiséptico) unidade - almotolia 3 

Cloridrato de amiodarona 50 mg/ml 3 ml unidade - ampola 15 

Cloridrato de dobutamina 12,5 mg/ml 20 

ml 
unidade - ampola 4 

Cloridrato de dopamina 5 mg/ml 10 ml unidade - ampola 4 

Cloridrato de lidocaína 10% spray unidade 1 

Cloridrato de lidocaína 2% gel unidade 2 

Cloridrato de lidocaína 20 ml sem 

vasoconstritor 
unidade - ampola 3 

Cloridrato de meperidina 100 mg/ 2 ml unidade - ampola 5 

Cloridrato de prometazina 25mg/ml 2 ml unidade - ampola 10 

Cobre corpo adulto unidade 3 

Coletor de urina sistema fechado unidade 3 



Coletor para material perfurocortante com 

capacidade de 7 litros 
unidade 30 

Coletor urina 2000 ml descartável unidade 15 

Compressa cirúrgica estéril 45 cm x 50 cm unidade 20 

Compressa de gaze 7,5cm x 7,5 cm unidade 600 

Desinfetante - 5 litros unidade 1 

Deslanosídeo 2ml unidade - ampola 3 

Detergente enzimático - 1 litro unidade 2 

Detergente neutro - 5 litros unidade 1 

Diazepam 5mg/ml 2 ml unidade - ampola 15 

Dinitrato de isossorbida sublingual 5 mg unidade - comprimido 30 

Dipirona sódica 500 mg/ml 2 ml unidade - ampola 60 

Dispositivo para infusão intravenosa nº 21 unidade 2 

Dispositivo para infusão intravenosa nº 23 unidade 4 

Dispositivo para infusão intravenosa nº 25 unidade 2 

Dispositivo para infusão intravenosa nº 27 unidade 2 

Dreno de tórax nº 22 unidade 1 

Dreno de tórax nº 28 unidade 1 

Dreno de tórax nº 32 unidade 1 

Duplo lúmen 4 FR unidade 1 

Eletrodos para marcapasso externo não 

invasivo adulto 
Par 1 

Eletrodos para marcapasso externo não 

invasivo infantil 
Par 1 

Eletrodos universais adesivos 
pacote com 50 

unidades 
10 

Equipo bomba de infusão contínua unidade 8 

Equipo bomba de infusão contínua 

fotossensível 
unidade 1 

Equipo de infusão 3 vias unidade 3 

Equipo duas vias unidade 76 

Equipo macrogotas com injetor lateral unidade 78 

Equipo microgotas com injetor lateral unidade 2 

Esparadrapo 10 cm x 450 cm unidade 5 

Esponja dupla face unidade 4 

Etomidato 2 mg/ml 10 ml unidade - ampola 10 

Fenitoína sódica 50 mg/ml 5 ml unidade - ampola 10 

Fentanil 0,05 mg/ml 10 ml unidade - frasco 5 

Fentanil 0,05 mg/ml 2 ml unidade - ampola 15 

Ficha de controle de equipamentos 100 unidades 2 



Ficha de controle de materiais e 

medicamentos 
100 unidades 3 

Ficha de controle de medicamento especial 100 unidades 1 

Fio algodão 2-0 unidade 1 

Fio de nylon 2-0 unidade 1 

Fio de nylon 3-0 unidade 1 

Flanela de limpeza - 28 x 38 cm unidade 4 

Frasco dreno de tórax 2000 ml unidade 3 

Furosemida 10 mg/ml 2ml unidade - ampola 10 

Garrote unidade 1 

Gel condutor 300 ml frasco 2 

Glicose 5% 250 ml unidade - frasco 5 

Glicose 50% 10 ml unidade - ampola 20 

Haloperidol 5mg/ml 1 ml unidade - ampola 8 

Hemitartarato de epinefrina 1 mg/ml 1 ml 

(adrenalina) 
unidade - ampola 90 

Hidrocortisona 100 mg unidade - frasco 10 

Hidrocortisona 500 mg unidade - frasco 14 

Hipoclorito de sódio 1% - 1 litro unidade 4 

Lâmina para bisturi nº 15 unidade 1 

Lâmina para bisturi nº 22 unidade 1 

Lanceta para teste de glicemia unidade 150 

Lençol descartável unidade 100 

Limpa vidro - 500 ml unidade 2 

Luva de borracha amarela Par 1 

Luva de procedimento grande 
caixa com 100 

unidades 
5 

Luva de procedimento média 
caixa com 100 

unidades 
4 

Luva de procedimento pequena 
caixa com 100 

unidades 
3 

Luva estéril nº 7,0 par unidade 10 

Luva estéril nº 7,5 par unidade 10 

Luva estéril nº 8,0 par unidade 10 

Luva estéril nº 8,5 par unidade 10 

Manta térmica unidade 3 

Máscara descartável cirúrgica unidade 300 

Máscara N95 unidade 6 

Metoclopramida 5 mg/ml 2 ml unidade - ampola 20 

Metoprolol 1 mg/ml 5 ml unidade - ampola 6 

Micropore 50 mm x 10 m unidade 5 



Midazolan 5 mg/ml 10 ml unidade - ampola 10 

Midazolan 5 mg/ml 3 ml unidade - ampola 10 

Naloxona 0,4 mg/ml 1 ml unidade - ampola 2 

Nitroglicerina 5 mg/ml 5ml unidade - ampola 5 

Papel toalha 20 x 20 cm - 1000 folhas unidade 4 

Peróxido de hidrogênio 4,25 % com 

biguanida - 5 litros 
unidade 3 

Prancheta acrílico unidade 1 

Protetor para eviscerados unidade 1 

Pulseira de identificação com logomarca – 

SAMU 192 
unidade 300 

      

Resma de sulfite A4 resma 2 

Ringer lactato 500 ml unidade - frasco 30 

Saca alvejada - 50 x 70 cm unidade 4 

Saco de lixo branco infectante 30 litros unidade 90 

Saco de lixo vermelho biológico 30 litros unidade 5 

Seringa de 1 ml unidade 05 

Seringa de 10 ml unidade 75 

Seringa de 20 ml unidade 50 

Sonda de aspiração nº 04 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 06 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 08 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 10 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 12 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 14 unidade 2 

Sonda de aspiração nº 16 unidade 1 

Sonda de aspiração nº 18 unidade 2 

Sonda endotraqueal com balão nº 4,0 unidade 1 

Sonda endotraqueal com balão nº 4,5 unidade 1 

Sonda endotraqueal com balão nº 5,0 unidade 1 

Sonda endotraqueal com balão nº 5,5 unidade 1 

Sonda endotraqueal com balão nº 6,0 unidade 1 

Sonda endotraqueal com balão nº 6,5 unidade 1 

Sonda endotraqueal com balão nº 7,0 unidade 2 

Sonda endotraqueal com balão nº 7,5 unidade 4 

Sonda endotraqueal com balão nº 8,0 unidade 4 

Sonda endotraqueal com balão nº 8,5 unidade 4 

Sonda endotraqueal com balão nº 9,0 unidade 2 

Sonda endotraqueal sem balão nº 2,0 unidade 1 

Sonda endotraqueal sem balão nº 2,5 unidade 1 



Sonda endotraqueal sem balão nº 3,0 unidade 1 

Sonda endotraqueal sem balão nº 3,5 unidade 1 

Sonda foley com duas vias nº 14 unidade 1 

Sonda foley com duas vias nº 16 unidade 1 

Sonda foley com duas vias nº 20 unidade 1 

Sonda nasogástrica longa nº 04 unidade 1 

Sonda nasogástrica longa nº 06 unidade 1 

Sonda nasogástrica longa nº 08 unidade 1 

Sonda nasogástrica longa nº 10 unidade 1 

Sonda nasogástrica longa nº 12 unidade 1 

Sonda nasogástrica longa nº 14 unidade 1 

Sonda nasogástrica longa nº 16 unidade 1 

Sonda nasogástrica longa nº 18 unidade 1 

Sonda nasogástrica longa nº 20 unidade 1 

Sulfato de atropina 0,25 mg/ml 1 ml unidade - ampola 24 

Sulfato de morfina 10 mg unidade - ampola 10 

Sulfato de terbutalina 0,5 mg/ml 1 ml unidade - ampola 05 

Tala para imobilização de papelão grande unidade 2 

Tala para imobilização de papelão média unidade 4 

Tala para imobilização de papelão pequena unidade 2 

Tira reagente para teste de glicemia unidade 150 

Torneirinha 3 vias unidade 4 

  

QUADRO 5 - MATERIAL PERMANENTE POR USA 

A cada ano deve ser feita avaliação do estado de uso e função dos materiais 

permanentes para estimar a necessidade de novos investimentos. 

Material permanente por USA Unidade Estimativa 

Ampolário unidade 02 

Bateria para cardioversor unidade 01 

Borrifador - 500ml unidade 2 

Bisturi com cabo descartável unidade 04 

Cabo para eletrocardiograma 10 vias unidade 02 

Cabo para laringoscópio fibra óptica 

tamanho adulto 
unidade 02 

Cabo para laringoscópio fibra óptica 

tamanho infantil 
unidade 02 

Cabo para monitorização cardíaca com 5 

vias 
unidade 02 



Cadeira de roda unidade 01 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 0 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 1 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 2 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 3 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 4 unidade 03 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 5 unidade 03 

Circuito de respirador mecânico tamanho 

adulto 
unidade 03 

Circuito de respirador mecânico tamanho 

pediátrico 
unidade 03 

Circuito de respirador mecânico tamanho 

neonatal 
unidade 03 

Colar cervical  tamanho ajustável unidade 15 

Colar cervical tamanho neonatal unidade 04 

Colchonete de maca unidade 02 

Colete para imobilização dorsal tamanho 

adulto 
unidade 01 

Colete para imobilização dorsal tamanho 

infantil 
unidade 01 

Esfigmomanômetro tamanho adulto - 

velcro 
unidade 02 

Esfigmomanômetro tamanho especial - 

velcro 
unidade 02 

Esfigmomanômetro tamanho infantil - 

velcro 
unidade 02 

Estetoscópio adulto unidade 02 

Estetoscópio infantil unidade 02 

Ficha de atendimentos 100 unidades 1 

Fio guia para intubação adulto unidade 2 

Fio guia para intubação infantil unidade 2 

Fio guia para intubação neonatal unidade 2 

Fluxômetro de oxigênio unidade 03 

Frasco de aspiração unidade 02 

Glicosímetro (medidor de glicemia) unidade 02 

Imobilizador de cabeça tamanho adulto Par 02 

Imobilizador de cabeça tamanho infantil Par 02 

Kit pequenas cirurgias Kit 03 

Kit sutura Kit 04 

Lâmina para laringoscópio fibra óptica 

curva tamanho adulto (nº 3, nº 4 e nº 5) 
unidade 02 



Lâmina para laringoscópio fibra óptica 

reta tamanho adulto (nº 3, nº 4 e nº 5) 
unidade 02 

Lâmina para laringoscópio fibra óptica 

reta tamanho infantil (nº 00, nº 0 e nº 1) 
unidade 02 

Lanterna clinica unidade 02 

Lanterna de mão unidade 02 

Máscara de alta concentração com 

reservatório tamanho adulto 
unidade 0 

Máscara de alta concentração com 

reservatório tamanho infantil 
unidade 04 

Máscara laríngea nº 1 unidade 1 

Máscara laríngea nº 1,5 unidade 1 

Máscara laríngea nº 2 unidade 1 

Máscara laríngea nº 2,5 unidade 1 

Máscara laríngea nº 3 unidade 1 

Máscara laríngea nº 4 unidade 1 

Máscara laríngea nº 5 unidade 1 

Máscara para Reanimador manual com 

reservatório adulto 
unidade 04 

Máscara para Reanimador manual com 

reservatório infantil 
  02 

Máscara para Reanimador manual com 

reservatório neonatal 
unidade 02 

Micronebulizador tamanho adulto unidade 06 

Micronebulizador tamanho infantil unidade 06 

Mochila para materiais de trauma unidade 02 

Mochila para materiais de vias aéreas unidade 02 

Mochila para materiais diversos unidade 02 

Mochila para materiais do socorrista unidade 02 

Mochila para material infantil unidade 02 

Mochila para medicamentos unidade 02 

Mochila para pequenos equipamentos unidade 02 

Nécessaire para materiais unidade 02 

Pinça de Kocher unidade 02 

Pinça Maguil tamanho adulto unidade 02 

Pinça Maguil tamanho infantil unidade 02 

Pochete para profissionais unidade 20 

Prancha longa para imobilização de coluna 

e base head block 
unidade 02 

Reanimador manual com reservatório 

adulto 
unidade 04 



Reanimador manual com reservatório 

infantil 
unidade 02 

Reanimador manual com reservatório 

neonatal 
unidade 02 

Recipiente de algodão unidade 1 

Regulador de pressão de oxigênio unidade 1 

Sensor de oximetria tamanho adulto unidade 02 

Sensor de oximetria tamanho infantil unidade 02 

Sensor de oximetria tamanho neonatal unidade 02 

Termômetro digital unidade 2 

Tesoura estéril unidade 2 

Tesoura ponta romba unidade 2 

Tesoura trauma unidade 2 

Tirante (cinto de imobilização para 

prancha) 
unidade 02 

Umidificador de oxigênio unidade 04 

  

QUADRO 6 - MATERIAL DE USO E CONSUMO POR MOTOLÂNCIA 

Itens de consumo por Motolância Unidade 
Estimativa de 

consumo mensal 

Água destilada 10 ml 
unidade - 

ampola 
10 

Agulha 25 mm x 7 mm Unidade 05 

Agulha 40 mm X 1,2 mm Unidade 10 

Álcool 70% - 1 litro Unidade 02 

Algodão hidrófilo - rolo 500 gramas Unidade 01 

Ataduras de crepe de 10 cm Unidade 05 

Ataduras de crepe de 15 cm Unidade 10 

Avental descartável Unidade 50 

Cateter nasal tipo óculos adulto Unidade 05 

Cateter nasal tipo óculos infantil Unidade 02 

Cateter venoso periférico nº 14 Unidade 05 

Cateter venoso periférico nº 16 Unidade 02 

Cateter venoso periférico nº 18 Unidade 04 

Cateter venoso periférico nº 20 Unidade 04 

Cateter venoso periférico nº 22 Unidade 02 

Cateter venoso periférico nº 24 Unidade 02 

Cloreto de sódio 0,9% 500 ml unidade - frasco 05 



Compressa cirúrgica estéril 45 cm x 

50 cm  
Unidade 05 

Compressa de gaze 7,5 cm  x 7,5 

cm  
Unidade 50 

Detergente neutro 5 litros Unidade 01 

Dispositivo para infusão intravenosa 

nº 21 
Unidade 03 

Dispositivo para infusão intravenosa 

nº 23 
Unidade 02 

Dispositivo para infusão intravenosa 

nº 25 
Unidade 02 

Dispositivo para infusão intravenosa 

nº 27 
Unidade 02 

Equipo duas vias Unidade 05 

Equipo macrogotas com injetor 

lateral 
Unidade 05 

Esparadrapo 10 cm x 450 cm Unidade 01 

Esponja dupla face Unidade 02 

Ficha de controle de equipamentos 100 unidades 01 

Ficha de controle de materiais e 

medicamentos 
100 unidades 01 

Flanela de limpeza tamanho 28 x 38 

cm 
Unidade 4 

Garrote  Unidade 02 

Glicose 50% 10 ml 
unidade - 

ampola 
15 

Hipoclorito de sódio 1% - 1 litro Unidade 02 

Lanceta para HGT para teste de 

glicemia 
Unidade 30 

Luva de procedimento grande 
caixa com 100 

unidades 
02 

Luva de procedimento médio 
caixa com 100 

unidades 
02 

Luva de procedimento pequeno 
caixa com 100 

unidades 
01 

Máscara descartável Unidade 100 

Máscara N95 Unidade 02 

Micropore 50 mm x 10 m Unidade 01 

Papel toalha 20x20 cm com 1000 

folhas 
Unidade 04 

Peróxido de hidrogênio 4,25 % com 

biguanida - 5 litros 
Unidade 01 



Pilha alcalina pequena AAA Par 02 

Prancheta  Unidade 1 

Ringer lactato 500 ml unidade - frasco 05 

Saca alvejada tamanho 50x70cm Unidade 4 

Seringa de 10ml Unidade 05 

Tala para imobilização de papelão 

grande 
Unidade 05 

Tala para imobilização de papelão 

média 
Unidade 05 

Tala para imobilização de papelão 

pequena 
Unidade 05 

Tira reagente para teste de glicemia Unidade 30 

  

QUADRO 7 - MATERIAL PERMANENTE POR MOTOLÂNCIA 

A cada ano deve ser feita avaliação do estado de uso e função dos materiais 

permanentes para estimar a necessidade de novos investimentos. 

Material permanente por Motolância Unidade Estimativa 

Bateria para desfibrilador externo automático (DEA) Unidade 01 

Bateria para glicosímetro Unidade 02 

Borrifador 500ml Unidade 2 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 0 Unidade 02 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 1 Unidade 02 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 2 Unidade 02 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 3 Unidade 02 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 4 Unidade 02 

Cânula orofaríngea de Guedel nº 5 Unidade 02 

Colar cervical tamanho ajustável Unidade 03 

Colar cervical tamanho neonatal Unidade 02 

Eletrodo para desfibrilador externo automático adulto Par 02 

Eletrodo para desfibrilador externo automático 

infantil 
Par 02 

Esfigmomanômetro tamanho adulto - velcro Unidade 02 

Esfigmomanômetro tamanho especial - velcro Unidade 02 

Esfigmomanômetro tamanho infantil - velcro Unidade 02 

Estetoscópio  Unidade 02 

Ficha de atendimentos 
100 

unidades 
01 

Glicosímetro (medidor de glicemia) Unidade 02 



Lanterna clínica Unidade 02 

Lanterna de mão Unidade 01 

Luva de borracha amarela Par 02 

Máscara de alta concentração com reservatório 

tamanho adulto 
Unidade 04 

Máscara de alta concentração com reservatório 

tamanho infantil 
Unidade 04 

Micronebulizador tamanho adulto Unidade 04 

Micronebulizador tamanho infantil Unidade 04 

Mochila  Unidade 02 

Nécessaire Unidade 02 

Pochete Unidade 02 

Reanimador manual com reservatório adulto Unidade 03 

Reanimador manual com reservatório infantil Unidade 02 

Reanimador manual com reservatório neonatal Unidade 02 

Seringa de 20ml Unidade 10 

Termômetro digital Unidade 02 

Tesoura estéril Unidade 02 

Tesoura ponta romba Unidade 02 

Tesoura trauma Unidade 02 

Umidificador de oxigênio Unidade 02 

  

QUADRO 10 -MATERIAL DE USO E CONSUMO POR BASE 

Material de uso e consumo por base descentralizada 
Estimativa de 

consumo mensal 

Açúcar 2 

Açucareiro 01 

Adoçante 2 

Água 20 litros 4 

Água sanitária - 5 litros 1 

Balde de 15 litros 04 

Café 500 gramas 4 

Copo plástico 180 ml 4 

Desinfetante - 5 litros 2 

Detergente neutro - 5 litros 2 

Esponja dupla face 2 

Fibra para limpeza pesada - 10 x 26 cm  2 

Filtro para café nº 103 (pacote) 4 



Flanelas de limpeza - 28 x 38 cm 2 

Garrafa térmica 02 

Guardanapo 6 

Lixeira 11 litros 04 

Luva de borracha amarela 04 

Luva de vaqueta cano curto 04 

Pá de lixo 02 

Papel higiênico institucional 10 cm x 300 m - pacote com 16 

rolos 
2 

Papel toalha 20 x 20 cm - 1000 folhas 2 

Rodo 40 cm 02 

Sabão em barra 5 x 200 gramas neutro - pacote com 5 

unidades 
1 

Sabão em pó 1 kilo 1 

Sabonete líquido erva doce 5 litros 1 

Saca alvejada 50 x 70 cm 2 

Saco de lixo preto 150 litros - pacote 100 unidades 1 

Saco de lixo preto 200 litros - pacote 100 unidades 1 

Saco de lixo preto 60 litros - pacote 100 unidades 1 

Vassoura com cabo 03 

  

  

QUADRO 11 - MATERIAL DE USO E CONSUMO PARA CENTRAL DE 

REGULAÇÃO 

Material de uso e consumo para Central de Regulação 
Estimativa de 

consumo mensal 

Caneta esferográfica 10 

Prancheta de acrílico 10 

Papel A4 – resma com 500 folhas 3 

Pasta de catálogo 2 

Grampeador 2 

Grampo para grampeador 2 

Açúcar - 5 kilos 2 

Café – 500 gramas – pacote 10 

Filtro para café nº 103 – pacote com 30 unidades 5 

Adoçante 3 

Copo plástico – 180 ml – pacote com 100 unidades 15 

Guardanapo – pacote com 50 unidades 5 



Garrafa térmica 02 

Açucareiro 02 

Ficha para registro de atendimento – bloco com 100 folhas 030 

  

QUADRO 12 - MATERIAL DE USO E CONSUMO PARA SEDE 

ADMINISTRATIVA 

  

Material de uso e consumo par Sede Administrativa 

Estimativa de 

consumo 

mensal 

Açúcar - 5 kilos 3 

Açucareiro 02 

Adoçante 2 

Água – 20 litros 10 

Água sanitária 5 l. (hipoclorito) 6 

Balde de 15 l. – unidade 04 

Café – 500 gramas – pacote 10 

Caneta esferográfica 20 

Copo plástico – 180 ml – pacote com 100 unidades 15 

Desinfetante  5 l.- unidade 8 

Detergente neutro  5 l. – unidade 4 

Esponja dupla face – unidade 2 

Fibra para limpeza pesada 10X26 cm - unidade 4 

Filtro para café nº 103 – pacote com 30 unidades 5 

Flanelas de limpeza  28 X 38 cm - branca – unidade 6 

Garrafa térmica 03 

Grampeador 10 

Grampo para grampeador 10 

Guardanapo – pacote com 50 unidades 5 

Lixeira - 11 litros 20 

Luva de borracha (M)  - amarela – par 20 

Luva de vaqueta cano curto – unidade 10 

Pá de lixo – unidade 03 

Papel A4 – resma com 500 folhas 20 

Papel higiênico institucional - 10 cm x 300 m - pacote com 16 

rolos 
20 

Papel toalha – 20 x 20 cm - 1000 folhas 10 

Pasta de catálogo 30 

Prancheta de acrílico 20 



Rodo 40 cm - limpeza geral – unidade 5 

Sabonete líquido erva doce - 5 litros 10 

Saca alvejada 50X70 cm (G) – unidade 10 

Saco de lixo preto 100 litros - pacote com 100 unidades 10 

Saco de lixo preto 200 litros - pacote com 100 unidades 6 

Saco de lixo preto 60 l. - pacote 100 unidades 6 

Vassoura com cabo – unidade 5 

  

QUADRO 13 - MATERIAL DE USO E CONSUMO PARA O NEP – 

NÚCLEO DE ENSINO PERMANENTE 

Materiais NEP 

Estimativa de 

Consumo 

Mensal 

Açúcar 5 kg 2 

Açucareiro 02 

Adoçante 3 

Água 20 litros 5 

Água sanitária 5 litros 2 

Alvejante sem cloro 2 litros 2 

Aspirador Portátil 02 

Balde de 15 litros 03 

Bandeja 05 

Biscoito 15 

Botijão de gás 1 

Café 500 gr (pacote) 20 

Caixa de clips 2.0 5 

Caneta esferográfica azul 10 

Caneta esferográfica preta 10 

Caneta esferográfica vermelha 10 

Caneta marca texto 10 

Cânula Orofaríngea - Guedel tamanho 0 03 

Cânula Orofaríngea - Guedel tamanho 1 03 

Cânula Orofaríngea - Guedel tamanho 2 03 

Cânula Orofaríngea - Guedel tamanho 3 03 

Cânula Orofaríngea - Guedel tamanho 4 03 

Cânula Orofaríngea - Guedel tamanho 5 03 

Chá (pacote) 20 

Chaleira 02 



Cola bastão 5 

Copo plástico 180 ml 5 

Desinfetante de 5 litros 2 

Detergente neutro de 5 litros 2 

Envelope A4 50 

Envelope plástico com furos 100 

Esponja dupla face 8 

Extensão de Látex 200 2 

Fibra para limpeza pesada tamanho 10X26 cm 2 

Filtro de água elétrico 02 

Filtro para café nº 103 (pacote com 30 unidades) 5 

Fio Guia Adulto 010 

Fio Guia Infantil 010 

Fita adesiva grande 10 

Flanelas de limpeza tamanho 28X38 cm 2 

Fósforo pequeno  - 10 caixas 5 

Frasco Coletor 1 

Garrafa térmica 02 

Grampeador 04 

Grampo para grampeador 2 

Guardanapo 10 

Lâmina Macintosh – tamanho 0 03 

Lâmina Macintosh – tamanho 2 03 

Lâmina Macintosh – tamanho 5 03 

Lâmina Mueller – tamanho 1 03 

Lâmina Mueller – tamanho 4 03 

Lápis 10 

Laringoscópio Adulto 03 

Laringoscópio Pediátrico 03 

Limpa vidro 500 ml 5 

Limpador multiuso 500 ml 5 

Lixeira 11 litros 04 

Lustra móveis 200 ml 2 

Luva cirúrgica nº 7,5 2 

Luva cirúrgica nº 8,5 2 

Luva de borracha amarela (par) 010 

Luva de vaqueta cano curto  (unidade) 010 

Máscara Laríngea tamanho 3 010 

Máscara Laríngea tamanho 4 010 

Máscara Laríngea tamanho 5 010 

Pá de lixo 03 



Pano de prato 010 

Papel A4 (resma com 500 Folhas) 20 

Papel higiênico institucional tamanho 10 cm x 300m (pacote 

com 8 rolos) 
5 

Papel toalha tamanho 20X20 cm com 1000 folhas 3 

Pasta de catálogo 030 

Pasta de elástico simples 050 

Pasta suspensa 030 

Pinça de Magill 04 

Pincel atômico azul 10 

Pincel atômico preto 10 

Pincel atômico vermelho 10 

Pote para biscoito 05 

Rodo 40 cm 03 

Rolo Cadarço 05 

Sabão em pó 1 kg 4 

Sabão neutro em barra 5 x 200 gr (pacote com 5 unidades) 2 

Sabonete líquido erva doce 5 litros 1 

Saca alvejada tamanho 50 x 70 cm 5 

Saco de lixo preto 105 litros (pacote com 100 unidades) 3 

Saco de lixo preto 150 litros (pacote com 100 unidades) 3 

Saco de lixo preto 20 litros (pacote com 100 unidades) 3 

Saco de lixo preto 200 litros (pacote com 100 unidades) 3 

Saco de lixo preto 40 litros (pacote com 100 unidades) 3 

Saco de lixo preto 60 litros (pacote com 100 unidades) 3 

Saco plástico transparente 5 kg tamanho 20X33 cm (unidade) 3 

Saco plástico transparente 7 kg tamanho 30X45 cm (unidade) 3 

Saponáceo cremoso 3 

Sonda de Aspiração Ponta Flexível tamanhos 08 3 

Sonda de Aspiração Ponta Flexível tamanhos 18 3 

Sonda de Aspiração Yankauer (ponta rígida) 3 

Suporte para copo descartável 02 

Suporte para filtro 02 

Tubo Orotraqueal tamanho 2.0 3 

Tubo Orotraqueal tamanhos 3.0 3 

Tubo Orotraqueal tamanhos 4.5 3 

Tubo Orotraqueal tamanhos 5.5 3 

Tubo Orotraqueal tamanhos 6.5 3 

Tubo Orotraqueal tamanhos 7.0 3 

Tubo Orotraqueal tamanhos 7.5 3 

Tubo Orotraqueal tamanhos 8.5 3 



Tubo Orotraqueal tamanhos 9.0 3 

Vassoura com cabo 03 

Xícara 020 

Oxigenoterapia  

Dispositivo Bolsa Valva Máscara – Adulto 05 

Dispositivo Bolsa Valva Máscara – Infantil 05 

Dispositivo Bolsa Valva Máscara – Neo 05 

Intermediário Silicone 5 

Máscara de Oxigênio com Reservatório – Alto Fluxo – Adulto 03 

Máscara de Oxigênio com Reservatório – Alto Fluxo – Infantil 03 

Cânula Nasal tipo Óculos 6 

Umidificador 05 

Cilindro de Oxigênio Portátil (vazio) com Fluxômetro 02 

Trauma Musculoesquelético  

Tala de Papelão Média (45x20cm) 30 

Tala de Papelão Grande (90x20cm) 30 

Curativos  

Atadura 10 cm 40 

Atadura 15 cm 40 

Atadura 20 cm 40 

Bandagem 40 

Esparadrapo 2 

Pacote Gaze com 500 un 2 

Pacote Compressa com 50 un 3 

Pacote Chumaço com 50 un 4 

Sinais Vitais  

Esfigmomanômetro Manual – Adulto 03 

Estetoscópio – Adulto 03 

Oxímetro de Pulso 03 

Termômetro Digital 05 

Lanterna Clínica 03 

Biossegurança  

Caixa de Luva de Procedimento P (cx c/100) 3 

Caixa de Luva de Procedimento M (cx c/100) 3 

Caixa de Luva de Procedimento G (cx c/100) 3 

Saco Lixo Hospitalar 40 litros 10 

Acesso Venoso  

Agulha Descartável 25x7 (cx c/100) 02 

Agulha Descartável 30x8 (cx c/100) 02 

Agulha Descartável 40x12 (cx c/100) 02 



Cateter Intravenoso Periférico (14, 16, 18, 20, 22, 24) 
03 de cada 

por  ano 

Equipo de Infusão Macrogotas 10 

Soro Fisiológico 100 ml para Infusão 10 

Seringa 5 ml 50 

Seringa 10 ml 50 

Seringa 20 ml 20 

Ampola Água Destilada 10 ml ou outra para treinamento 50 

Imobilização para Transporte  

Colchonetes – Preto – 100x60x3cm 015 

Cobertor 05 

Colar Cervical Ajustável 030 

Cintos de Fixação 020 

Tábua de Imobilização 020 

Imobilizador Lateral de Cabeça 020 

Manta Térmica Aluminizada 10 

Materiais Diversos  

Frasco Álcool 70% 3 

Cones de Borracha para Sinalização 015 

Fita Zebrada 0,7x200 metros 2 

Pranchetas 030 

Tenda 02 

Desfibrilador para treinamento 03 

Apás AD 05 

Apás INF 05 

Gel para ECG 05 

Eletrodos para monitorização 10 

Manequins  

Manequim RCP – Little Family (Anne, Jr, Baby) – Aprox. 3000 03 

Manequim Little Anne Pack – dark – com 4 unidades, com 

Suporte bluetooth App “QCPR Instructor - Laerdal” – Aprox. 

4500 

03 

Manequim Anne - Corpo Inteiro – Aprox. 2000 03 

Cabeça de Intubação e Manejo de VVAA – Adulto – Aprox 

3500 
05 

Cabeça de Intubação e Manejo de VVAA – RN – Aprox. 3000 05 

Manequim para Acesso Venoso Periférico – AVP – Aprox 1000 03 

  

QUADRO 14 - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 



A cada ano deve ser feita avaliação do estado de uso dos uniformes e 

equipamentos para estimar a necessidade de novos investimentos. 

Unidade de Suporte Básico (USB) 

Item Estimativa por profissional 

Biriba 02 

Bota de cano curto 01 

Camiseta 04 

Jaqueta 01 

Macacão de manga longa 02 

Capa de chuva 01 

Óculos de proteção 02 

Protetor auricular 01 

Protetor solar 03 

Repelente 03 

Unidade de Suporte Avançado (USA) 

Item Estimativa por profissional 

Biriba 02 

Bota de cano curto 01 

Camiseta 04 

Jaqueta 01 

Macacão de manga longa 02 

Capa de chuva 01 

Óculos de proteção 02 

Protetor auricular 01 

Protetor solar 3 

Repelente 3 

Motolância 

Item 
Estimativa mensal por 

profissional 

Biriba 02 

Bota de cano longo 01 

Camiseta 04 

Jaqueta de couro 01 

Macacão de manga longa 02 

Capa de chuva 01 

Óculos de proteção 02 

Protetor auricular 02 

Capacete 01 

Protetores (luva, joelheira, cotoveleira, 

caneleira) 
01 



Colete socorrista 01 

Protetor de tórax 01 

Protetor solar 03 

Repelente 03 

Central de Regulação de Urgências (CRU) 

Item Estimativa por profissional 

Camiseta 04 

Protetor para headset 03 

  

QUADRO 15 - EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

ITEM QUANTITATIVO 

Unidade de Suporte Básico (USB) 

Desfibrilador externo automático (DEA) 50 

Detector fetal 50 

Oxímetro não invasivo portátil 50 

Aspirador portátil 50 

Unidade de Suporte Avançado (USA) 

Monitor Cardioversor/Desfibrilador completo com 

marcapasso externo 
18 

Respirador Mecânico de Transporte adulto a neonatal 18 

Detector fetal 18 

Oxímetro não invasivo portátil 18 

Aspirador portátil 18 

Bomba de infusão 36 

Incubadora 02 

Motolância 

Desfibrilador externo automático (DEA) 33 

Oxímetro não invasivo portátil 33 

  

QUADRO 16 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA 

Local Solução Capacidade 

Sede 

Administrativa 
Um conjunto de linhas 

Capacidade para atender 

300 ligações diárias, no 

mínimo. 

  



  

QUADRO 17 - ESTIMATIVA DAS DEMANDAS DE ESTERILIZAÇÃO    

Item 
Estimativa 

mensal 
Esterilização 

Desinfecção 

de alto nível 

Cânula orofaríngea tamanho adulto 250 X X 

Cânula orofaríngea tamanho infantil 130 X X 

Circuito de respirador mecânico tamanho 

adulto 
200 X   

Circuito de respirador mecânico tamanho 

infantil/neonatal 
20 X   

Kit pequenas cirurgias 30 X   

Kit sutura 30 X   

Lâmina para laringoscópio tamanho 

adulto 
630 X X 

Lâmina para laringoscópio tamanho 

infantil 
40 X X 

Máscara de alta concentração com 

reservatório tamanho adulto 
900   X 

Máscara de alta concentração com 

reservatório tamanho infantil 
200   X 

Micronebulizador tamanho adulto 300   X 

Micronebulizador tamanho infantil 150   X 

Pinça Maguil tamanho adulto 10 X   

Pinça Maguil tamanho infantil 05 X   

Pinça de Kocher 20 X   

Reanimador manual com reservatório 

adulto 
630 X X 

Reanimador manual com reservatório 

neonatal 
20 X X 

Reanimador manual com reservatório 

infantil 
20 X X 

Tesoura estéril 40 X   

Umidificador de oxigênio 3000   X 

  

QUADRO 18 - ESTIMATIVA DAS DEMANDAS DE COLETA DE 

RESÍDUOS 

Veículo Unidade de medida Estimativa mensal 

Unidade de Suporte Básico kg 7 kg/viatura/mês 



Unidade de Suporte Avançado kg 20 kg/viatura/mês 

Unidade de Suporte Intermediário kg 10 kg/viatura/mês 

  

QUADRO 19 - SERVIÇOS DE LIMPEZA 

Serviço Postos de trabalho Periodicidade 

Sede Administrativa 4 Segunda a sexta-feira - 8 horas/dia 

Bases descentralizadas 1 7 dias na semana – 12 horas/dia 

  

QUADRO 20 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE VIATURAS 

Serviço Periodicidade 

Desinfecção terminal 1 vez/semana ou quando necessário 

Lavagem completa 5 vez/mês ou quando necessário 

  

QUADRO 21 - MÓVEIS E EQUIPAMENTO PARA A CENTRAL DE 

REGULAÇÃO 

Item Estimativa anual 

Headset 51 

Descanso para os pés 46 

Geladeira 240 litros 1 

Guarda volume 5 unidades com 16 portas 16 

Microondas 31 litros 2 

Poltronas reclináveis 6 

  

QUADRO 22 - MÓVEIS E EQUIPAMENTO POR  BASE 

DESCENTRALIZADA 

Item Estimativa anual 

Beliche 2 

Colchão com proteção impermeável, sem zíper, densidade 

33. 
4 

Travesseiro com proteção impermeável, sem zíper, 

densidade 12. 
4 



Ar condicionado 9k btus 1 

Armário para armazenamento de medicamentos 1 

Guarda volume de aço com 6 portas 1 

  

QUADRO 23 - MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A SEDE 

ADMINISTRATIVA 

Item 
Estimativa de 

Demanda Anual 

Apoio ergonômico para os pés 20 

Ar condicionado 18000 BTUs (inverter quente e frio) 1 

Ar condicionado 9000 BTUs (inverter quente e frio) 1 

Armário com pia 2 

Armário de armazenagem 4 

Cadeiras giratórias com regulagem de altura, reclinável, 

assento estofado e regulagem de curvatura da região lombar 
20 

Geladeira 240 litros 1 

Mesa de apoio para computador e periféricos 6 

Mesas com 1,50m. de largura 6 

Microondas 31 litros 1 

Televisão 42 polegadas Smart Tv LED 1 

  

  

  

ANEXO II -  PROJETO TÉCNICO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE 

SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE E INFRAESTRUTURA DE TI 

(PARÂMETROS MÍNIMOS) 

  

1.DETALHAMENTO TÉCNICO DO PROJETO 

A contratada deverá observar a necessidade de cumprimento da Lei n° 13.709 

de 14 de agosto de 2018 Lei Geral de proteção de Dados Pessoais (LGPD) no 

que se refere à coleta e armazenamento de dados de pacientes e prontuários 

médicos. 



A contratada se compromete em demonstrar que os procedimentos utilizados 

em sua operação estão adequados às exigências da LGPD e demais leis que 

versam sobre o tratamento de dados pessoais, garantindo a segurança dos 

dados. 

A contratada com a proposta de propiciar o sigilo ético dos profissionais e da 

contratada  deverá providenciar a assinatura do Termo de Ciência e Sigilo 

pelos funcionários e do Termo de Compromisso e Sigilo por parte da 

contratada; 

O sistema deve atender aos padrões e normas nacionais de interoperabilidade 

– Catálogo de Padrões de Interoperabilidade de Informações de Sistemas de 

Saúde (CPIISS)  Portaria nº 2.073, de 31 de agosto de 2011; 

O sistema deve implementar a interoperabilidade com o  Barramento 

SOASUS (CNS, CNES e SIGTAP); 

O sistema deve atender aos requisitos de certificação SBIS (Sociedade 

Brasileira de Informática em Saúde) para RES (Registro Eletrônico de Saúde); 

O sistema deverá registrar data e hora, o endereço IP, o nome de usuário e 

transações de todos os acessos. 

  

2.DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Os equipamentos e serviços deverão se adequar a estrutura atual 

existente possuindo as seguintes as características mínimas descrita 

neste documento. 

2.1. Servidores Locais 

 02 (dois) servidores físicos locais para armazenamento de dados da 

solução e contingência para continuidade do serviço. 

 Servidor rack de 1U para ocupação de espaço mínimo, com 2 sockets 

para processadores Intel Xeon E526XX e capacidade para até 8 discos 

rígidos Hot Plug de 2.5"; 

 Sistema com no mínimo um processador instalado; 

 Procesador mínimo: Intel Xeon E52620 de 6 núcleos, 2.00 GHz (2.50 

GHz com Turbo Boost), 15 MB de cache, QPI Link de 7.2 GT/s; 

 Servidor Com HyperThreading, mínimo de 1333 MHz de frequência de 

memória, TDP de mínima de 95 Watts; 

 Mínimo de 32 GB de Memória com possibilidade de expansão para 64 

GB; 



 Mínimo de 4 discos rígidos SAS com espaço mínimo de 01 TB Cada e 

velocidade mínima de 6 Gbps, 10k RPM e Hot Plug de 2.5"; 

 A configuração dos discos deve ser em RAID1 para Espelhamento; 

 Placa controladora de discos com suporte RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 60 e 

cache não volátil mínimo de 512 MB com velocidade DDR3 mínima de 

800 MHz; 

 Leitor de DVD Interno; 

 Bezel Frontal; 

 Cabos de força (padrão brasileiro) para 250V, 10A com comprimento 

de 2 metros; 

 Configuração de RAM otimizada para performance; 

 Duas fontes redundantes (1+1) de no mínimo 495 Watts com 

certificado 80 Plus Platinium (Mínimo de 94% de eficiência a 50% de 

carga em 220 Volts); 

 Servidor com Trilhos deslizantes para rack sem braço de gerenciamento 

de cabos; 

 Sistema de Ventilação Eficiente; 

 Placa de vídeo com no mínimo 16 MB de memória; 

 Software de gerenciamento de Console; 

 Sistema operacional mínimo Windows Server 2012; 

 Placa de gerenciamento remoto; 

 Placa de rede onboard de 1 GbE, QuadPort RJ45. 

  

2. Nobreak 

Equipamentos para suporte à falta de energia (nobreak) a ser instalado no site 

da central de regulação das urgências / RJ. 

 Para as Estações de Trabalho (25 unidades p/atendimento a 50 PCs): 

 Potência Mínima 2KVA; 

 Modelo Bivolt: entrada e saída 110/220V~; 

 Filtro de linha embutido; 

 Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; 

 Forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM); 

 Battery Saver: desliga automaticamente as saídas caso não possua 

equipamentos ligados ao nobreak (em modo bateria); 

 Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser 

substituída; 

 Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak 

desligado; 

 Conector do tipo engate rápido para conexão do módulo externo de 

bateria ao nobreak; 



 Suporte a análise de distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação 

precisa do equipamento; 

 Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL); 

 Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade; 

 Suporte modo Autoteste; 

 Suporte modo Interativo com regulação online; 

 Leds coloridos no painel frontal: indicam as condições de 

funcionamento do nobreak  modo rede, modo inversor/bateria, final de 

autonomia, subtensão, sobretensão; 

 Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, 

subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil 

da bateria, entre outras informações; 

 Botão liga / desliga temporizado com função Mute: evita o 

acionamento ou desacionamento acidental, além de desabilitar o alarme 

sonoro após a sinalização de algum evento. 

2. Televisores / Monitores 

 08 (quatro) Monitores/TV que serão utilizados como painéis de 

monitoramento de bases, chamados, viaturas na Central de Regulação 

das Urgências (CRU), a disponibilização do Status Atual das 

Ocorrências do SAMU 192 RJ (Painel de Controle) e Rastreamento de 

Frota através de tecnologia mobile; 

 Tipo de Imagem: LED FULL HD; 

 Wifi integrado; 

 Processador Mínimo: Dual Core de 120Hz; 

 Display Mínimo: 46"; 

 Resolução Mínima:  1920 x 1080; 

 Potência Mínima de Saída de Áudio (RMS) 10Wx2; 

 Recurso Dolby Digital Plus / Dolby Pulse Dolby Digital Plus / Dolby 

Pulse; 

 Tipo de Auto Falantes: Full Range; 

 Sintonizador Digital Integrado; 

 Sintonizador analógico; 

 Acesso à Web Browser. 

2.   Central Telefônica 

 01 (uma) Central Telefônica Híbrida IP integrada ao Sistema de 

Regulação Médica com: 

 60 troncos digitais (E1R2 OU ISDN PRI); 

 12 troncos analógicos; 

 04 posições para telefone digital; 



 64 posições para aparelhos analógicos; 

 80 licenças para aparelho IP/SIP; 

 Software Tarifador Completo para Gestão Telefônica; 

 Gravador Telefônico que deverá ser instalado na Sede CRU SAMU 192 

SES RJ. 

1. Configuração Técnica da Central Telefônica 

 Sistema de comunicação unificada; 

 Recursos IP; 

 Conexão móvel; 

 Correio de voz integrado; 

 Email; 

 Mensagens instantâneas (chat); 

 Informações de presença; 

 PABX na Nuvem; 

 Suporte para Q.SIG permite interconectar até 512 centrais PABX em 

rede; 

 VoIP suporta protocolos SIP e H.323; 

 Comunicação Unificada integração com servidor de email IMAP4 e 

Outlook; 

 Correio de Voz Integrado; 

 Produtividade Pessoal; 

 Integração com o Microsoft Outlook; 

 Integração com Microsoft Exchange Server; 

 Solução de Conferência com até 8 pessoas incluindo o chamador. 

1.  Capacidade Final com Até 3 Gabinetes de Expansão 

 Até 96 troncos analógicos FXO; 

 Até 240 troncos digitais E1 MFC R2 e/ou ISDN PRI; 

 Até 260 ramais legados, sendo até 256 analógicos e/ou até 260 digitais. 

2. Dispositivos IP 

 Até 128 troncos IP, sendo até 64 SIP Trunk e/ou até 32 H.323; 

 Até 256 ramais IP SIP e/ou MGCP. 

2. Wireless DECT 

 até 32 antenas DPTCS; 

 até 32 antenas IPCS; 

 até 256 ramais portáteis Wireless DECT. 

2.  Características dos Gravadores de Telefonia 



 Gravador Digital de chamadas Telefônicas incluindo Sistema completo 

de Gravação; 

 Software do Gravador e Gerenciador (incluindo ferramenta de backup); 

 Integrado ao Sistema de Regulação das urgências contendo as seguintes 

características técnicas mínimas. 

1.  Capacidade Técnica Mínima 

 Gravação simultânea em Tronco Digital E1, Ramais Digitais e 

Analógicos e Rádios em um único Sistema. Deve permitir expansão até 

512 Canais; 

 Cada Módulo deverá ter capacidade para até 32 canais em um único 

Módulo; Gerenciamento das Gravações por número dos Ramais; 

 O gravador conectado às Linhas deverá permitir a identificação do 

registro de Gravação pelo número do Ramal; 

 Deve identificar o número do Ramal que atendeu ou originou a 

chamada mesmo após uma transferência da chamada. Integração com 

PABX através da conexão com a bilhetagem, Módulo Externo, conexão 

com PC através da REDE (conexão Ethernet); 

 Não será aceito conexão USB; deve possuir sistema que permita fácil 

substituição e expansão do número de canais de gravação. 

 Alimentação com fonte INTERNA, bivolt automático, 110 a 220 VAC, 

60Hz; 

 Gerenciamento na rede local ou remotamente pela internet, com 

segurança mediante usuários e senhas. 

1.  Características do Software de Gravação 

 Permitir busca de gravações com ferramenta que permita uma rápida 

localização por vários tipos de parâmetros; 

 Permissões individuais por Usuário permitem definir restringir o acesso 

as gravações para cada usuário separadamente. 

1.  Características do Software Gerenciador 

 Software de consulta (gerenciamento) que possa ser instalado em 

qualquer computador em rede com o gravador que permita a busca de 

gravações com vários critérios e reprodução do áudio gravado, bem 

como gerenciamento remoto do sistema. Deverá funcionar em um 

ambiente Windows para operação remota, realizando as operações de 

ouvir, pesquisar e apagar. 

 Deverá possuir ferramenta de busca que permita uma rápida localização 

de uma gravação; 

 Permita o uso de filtros para proporcionar vários critérios de pesquisa 

para localizar os arquivos com as gravações por: número do telefone de 

origem da ligação; número do telefone discado; Identificação Ramal 

interno pelo número e/ou nome do seu usuário; Data e hora da 

gravação; Duração da gravação; 



 Possua controles de execução de áudio play, pausa, para frente, para 

trás; 

 Permita inserção de um comentário associado a cada gravação (texto 

curto que ficará anexado à gravação). Permita pesquisar pelo 

“comentário” que poderá ser utilizado para encontrar uma gravação; 

 Gerenciamento por Setores, Grupos ou de Ramais individuais através 

de criação de Usuários com definições de permissões específicas, 

devem permitir definir a que Ramais o usuário tem direito de ouvir. 

Facilidade para ouvir Gravações que foram para Backup, sem 

necessidade de retornar os arquivos. 

1. Principais Características e Funcionalidades 

 Banco de Dados integrado ao Software de Regulação; 

 Indicação em Tempo Real da Bilhetagem; 

 Log diário da bilhetagem; 

 Habilitação independente para cada canal; 

 Led indicador de presença de áudio para cada canal; 

 Permitir ajustes, individual em cada canal de gravação, dos parâmetros 

nível / ganho de reprodução; 

 Indicar em tempo real de Canais Ativos, Gravando e em Repouso; 

 O software deverá organizar os arquivos em pastas numa estrutura com 

anos, mês e dia para conter as gravações e backup; 

 Programas do Gravador independente do Sistema Operacional: em caso 

de ser necessário, poderá ser reinstalado o sistema operacional, 

incluindo formatação da partição (do mesmo) sem prejuízo de perder as 

gravações, os dados e as configurações do cliente e sem a necessidade 

de instalar novamente os programas do Gravador; 

 Sistema de instalação e operação do Gravador e Clientes, com interface 

compatível com Windows (32/64 Bits) versão XP, 7, 10 PRO, Server; 

 Iniciar gravação automática quando da tomada de uma linha no PABX 

e finalizada quando o usuário encerra a ligação; 

 Gravar de forma simultânea do áudio de todos os canais em seu próprio 

disco rígido, permitindo consulta a partir de qualquer computador em 

rede, sob controle do responsável; 

 Arquivos de áudio gravados em formato que permite a reprodução em 

qualquer computador (Windows, Linux, etc); 

 Permita criar perfis diferenciados para usuários e administradores, com 

diferentes permissões para ouvir, e configurar o sistema; 

 Emita alertas automáticos, que possam ser enviados para um email, 

sobre: Ocupação do disco rígido, quando esta ultrapassa determinado 

limite configurável e Falhas no sistema; 

 Permita apagar gravações mais antigas antes que disco fique cheio e 

impeça a entrada de novas gravações. 

2. Sobre a Ferramenta de Backup 



 Backup Automático; 

 Funcionamento em tempo Real; 

 Backup pode ser local em Disco Removível ou remoto via uma unidade 

de Rede; 

 Formato de backup deve permitir ouvir Gravações através do programa 

de gerenciamento diretamente da mídia onde foi armazenado o Backup. 

2. Equipamentos Embarcados para Ambulâncias 

1. Tablets 

 Cem (100) tablets, sendo 90 operacionais e 10 de reserva técnica; 

 Plano de dados 4G com franquia mensal suficiente para a operação; 

 Capa de proteção antichoque; 

 Película protetora de tela; 

 Carregador veicular 12v para 110v; 

 Processador quad core com velocidade de 1,4ghz; 

 Sistema operacional Android versão 7.1 ou superior; 

 Tamanho da tela de 8” com resolução 1280 x 800 (WXGA) ou 

superior; 

 Câmera traseira com resolução mínima de 8.0 MP e flash; 

 Câmera frontal com resolução mínima de 5.0 MP; 

 Resolução para gravação de vídeos FHD (1920 x 1080) @30fps; 

 Memória RAM de 4GB; 

 Memória Interna para armazenamento de 16GB; 

 Redes suportadas: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD; 

 Conectividade: USB, GPS, Fone de ouvido P2, WIFI, Bluetooth; 

 Sensores: Acelerômetro e sensor de Efeito Hall; 

 Bateria com capacidade de 5000 mAh. 

2.9.2.Smartphones 

 Cento e quatro (104) smartphones (3G/4G) sendo 94 operacionais (90 

embarcados e 4 na regulação) e 6 de reserva técnica;  

 Processador octacore com velocidade mínima de 1.6 ghz 64 bits; 

 Memória RAM de 4GB; 

 Memória de armazenamento de 64GB; 

 Tela de 5,5”; 

 Capa anti choque; 

 Película protetora da tela; 

 Sensores: Acelerômetro, Proximidade, Impressão Digital; 

 Conectividade: Wifi; Bluetooth, USB e GPS; 

 Bateria de 3000 mAh.2.9.3. 



Os tablets bem como os smartphones deverão ser configurados e/ou 

bloqueados para uso exclusivo do SAMU 192 SES RJ. Deverá ser 

considerado o serviço de instalação e rastreamento das ambulâncias ativas e as 

reservas através de tecnologia mobile. 

Os chips / plano de dados (4 G) necessário para o uso da solução embarcada 

de todas as unidades previstas para operação, bem como pelo menos 4 

unidades da regulação, serão fornecidos pela Contratada. 

3. SOFTWARE DE CONTROLE E GESTÃO EM SAÚDE 

Desenvolvido em múltiplas plataformas, de acordo com a necessidade do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência, com fundamento 

na Portaria MS/GM nº 2048/2002 e demais legislações do Ministério da 

Saúde para atendimento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, 

contendo as seguintes características técnicas: 

 O sistema deverá ser compatível com plataforma Windows nas suas 

versões: XP, Vista, 7, 8, 10 PRO e Server tanto X86 como X64; 

 O sistema deve ser acessível através das plataformas Windows, Mac, 

Linux, Android, Windows Mobile, iOS e BlackBerry; 

 O software deverá ser um aplicativo web via extranet e via intranet, 

com informações armazenadas em servidores físicos locais e em 

datacenter especializado (cloud); 

 O acesso ao sistema deverá ser realizado por meio de senhas 

individuais criadas pelos níveis de hierarquia (TARM, Médico, Rádio 

Operador, Equipe de Atendimento/Ambulância, Escala de equipe, 

Hospital, Apoio, Administrador, Consultas de relatórios, Monitor e 

Controle de frota), onde o nível Hospital terá acesso somente aos 

chamados que tiverem a referida instituição como origem ou destino e 

o nível Apoio terá acesso somente aos chamados que tiverem a 

solicitação de apoio do referido órgão; 

 A autenticação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuário 

em banco de dados próprio do sistema; 

 A senha do usuário deverá ser considerada forte e com mínimo de 08 e 

máximo 12 caracteres, possuindo letras maiúsculas e minúsculas, 

números e caracteres especiais e deverá ser armazenada em banco de 

dados de forma criptografada, através dos algoritmos MD5; 

 Em caso de 3 tentativas falhas de autenticação o sistema deverá 

identificar como tentativa de invasão, registrar data e hora, o endereço 

IP e o nome de usuário de todas as tentativas de acesso falhas, e 

apresentar sistema redundante de autenticação por confirmação do CPF 

do usuário para prosseguir com a autenticação; 

 O sistema deverá registrar data e hora, o endereço IP, o nome de 

usuário e transações de todos os acessos; 



 Deverá possuir no mínimo 1 usuário de nível Administrador, com 

acesso a todas as funcionalidades do sistema; 

 O usuário com nível Administrador deverá ser capaz de cadastrar e 

definir o nível de acesso aos recursos do sistema para quantos usuários 

forem necessários; 

 Deverá permitir ao usuário com nível Administrador a suspensão e o 

cancelamento do acesso de qualquer usuário rapidamente; 

 Deverá realizar logout automático de usuário depois de 20 minutos de 

inatividade no uso da aplicação; 

 Deverá permitir configuração para desativar a senha do usuário após 

um tempo sem uso do sistema; 

 Deverá possuir proteção contra ataques XSS, através de mecanismo que 

garanta a origem da requisição de cliente, caso o sistema ou parte dele 

faça uso do protocolo HTTP; 

 Deverá possuir proteção contra ataques de injeção de código SQL em 

todas as funcionalidades do sistema; 

 O sistema deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) 

dias por semana, 365 (trezentos e sessenta cinco) dias por ano, à 

exceção dos dias que serão publicadas novas versões do sistema e/ou 

banco de dados, as quais deverão ser previamente comunicadas aos 

usuários. 

3. O software deverá controlar a entrada de informações e todo o 

fluxo do processo do atendimento como: 

 O atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica onde 

registrará no software todas as informações básicas que sejam 

pertinentes à solicitação; 

 Após concluir o atendimento, se houver necessidade de Regulação 

Médica, o chamado será automaticamente encaminhado ao Médico 

Regulador, que irá registrar a regulação médica e definirá o tipo de 

ação (com ou sem intervenção) permitindo tomadas de ação de acordo 

com a necessidade de atendimento; 

 Quando houver necessidade de envio de uma Unidade Móvel de 

Atendimento, esta solicitação será encaminhada automaticamente aos 

Rádios Operadores priorizando os chamados de acordo com a 

regulação médica aplicada e com todas informações registradas até o 

momento, após isso estes iniciarão o processo de envio da unidade que 

efetuará o atendimento; 

 Ao ser registrado pelo sistema a chegada da viatura ao local, o software 

deverá encaminhar automaticamente o chamado a equipe de 

atendimento ficando assim disponível para o Médico Regulador e para 

Equipe de Atendimento/Ambulância para que se possam registrar os 

dados da cena; 



 O sistema deverá ser modular, permitir configurar a adequação das 

telas de acordo com a rotina e diretrizes estabelecidas pelos órgãos 

competentes (permitir alterações ao longo do processo); 

 Todos os tempos de registro de ações deverão ser controlados para 

medição do tempo resposta de atendimento. Esse registro deverá ser 

realizado automaticamente pelo Sistema e não poderá sofrer alterações 

manuais; 

 A solução deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada dos 

campos do sistema, como por exemplo, CPF, datas, campo numérico, 

ou somente alfabético; 

 O Sistema deverá permitir a duplicação de um chamado já digitado que 

esteja dentro de um período de 24 horas da abertura do chamado. Esse 

recurso deve estar disponível nos módulos de Interface Inicial e de 

Consulta e deve facilitar o atendimento no caso de reincidência, nova 

solicitação e atendimento de múltiplas vítimas; 

 O Sistema não deverá permitir a duplicação de chamados abertos como 

Trote, Engano ou Informação; 

 O Sistema não deverá permitir acesso simultâneo a chamados em 

atendimento nos módulos de Regulação Médica, de Rádio Operação e 

de Registro de Cena, informando qual usuário está operando aquele 

chamado; 

 Completa segurança com backup diário e "Snapshot" do Servidor de no 

máximo 12 horas em 12 horas; 

 Interface simples e intuitiva; 

 O software deverá ser acessível e operacionalizável em qualquer 

Dispositivo Móvel (Smartphones, Tablets e Netbooks) conectado à 

internet. 

3. O sistema deve ter obrigatoriamente os seguintes módulos 

1. Módulo interface inicial deverá conter as seguintes 

funcionalidades 

Para cada nível de acesso, à tela principal deve se auto ajustar com as 

informações pertinentes ao nível; 

Controle informativo e gráfico de Remoção dos Pacientes das últimas 12 

horas, podendo recolher ou expandir; 

 Exibido para os níveis: Médico, Hospital, Administrador e Consultas de 

relatórios. 

1. Módulo de controle Retenção de Equipamentos em Unidades de 

Saúde 

 Exibido para os níveis: Rádio Operador; Equipe de 

Atendimento/Ambulância, Hospital, Administrador, Consultas de 



relatórios, Controle de frota. Recados informados pelo gestor, onde 

serão exibidos para todos os usuários durante um período definido. 

1. Módulo de Controle informativo de status de todas viaturas 

 Cores personalizadas através do módulo de Gerenciamento e 

Parametrização, dando acesso ao módulo de Controle de Viatura ao 

clicar sobre a viatura e também permitindo ao mesmo visualizar os 

veículos disponível para empenhar no chamado; 

 os veículos devem estar agrupados por bases; 

 as bases devem estar em ordem alfabética; 

 os veículos devem estar ordenados por status, por tipo de veículo e por 

horário do último atendimento; 

 ao passar o mouse sobre o veículo deve exibir a escala da equipe do 

momento. 

 Exibido para os níveis: Médico, Rádio Operador, Equipe de 

Atendimento/Ambulância, Administrador. 

1. Módulo Consulta de relatórios 

  Exibido para o nível Controle de frota: 

 Após a abertura do chamado, o sistema deve disponibilizar de forma 

centralizada os chamados abertos para regulação médica, classificados 

de acordo com a prioridade e tempo de abertura; 

 Chamados aguardando regulação; 

 Chamados aguardando vaga; 

 Chamados aguardando empenho de viatura; 

 Chamados com viatura enviada; 

 Chamados com a ficha de cena na viatura; 

 Chamados com viatura no destino; 

 Chamados aguardando liberação da viatura; 

 Chamados aguardando conduta; 

 Deverá exibir de forma separada os chamados do tipo Eletivo e exibir 

um alerta visual de acordo com os parâmetros. 

1. Módulo de gerenciamento e parametrização 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Administrador; 

 Cadastro de Usuários; 

 Cadastro de veículos (seguindo os tipos definido pelo Ministério da 

Saúde através de portaria própria): ambulâncias de transporte, USB, 

USA, embarcação, aeromédico, VIR e motolância); 

 Tipo de veículos; 

 Status dos veículos (permitir parametrização das cores); 

 Controle de Localidade (associação de Viaturas as Bases); 

 Controle de Deslocamento dos veículos; 

 Gestão de APHs e Subgrupos; 

 Gestão de Medicamentos e Procedimentos; 



 Controle de Equipamentos; 

 Controle de Funcionários (Cargos); 

 Controle de Destinos de Remoção (Hospitais e Outras Entidades de 

Saúde); 

 Tipos de Apoios; 

 Locais do chamado; 

 Distância do paciente; 

 Tipo de ações sem intervenção; 

 Motivo de vaga negada; 

 Prioridades; 

 Tipo de chamado; 

 Quem solicitou; 

 Logradouros, bairros e cidades regionalizadas; 

 Níveis de Acesso; 

 Recados da Gestão; 

 Antecedentes; 

 Coloração da pele; 

 Nível de consciência; 

 Ferimentos; 

 Locais dos ferimentos; 

 Respiração; 

 Sangramento; 

 Sinais Vitais; 

 Sudorese; 

 Tipos de Óbitos; 

 Tipos de Procedimentos; 

 Parâmetros do sistema; 

 Relatórios; 

 Status das viaturas; 

 Deslocamento VTR; 

 Zonas; 

 Grade de Referência; 

 Queixa primária; 

 Convênio médico particular; 

 Motivo da transferência; 

 Motivo da entrada. 

O Módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá permitir ao 

Administrador a configuração do comportamento do sistema em geral 

contendo os seguintes parâmetros a serem definidos: 

 Definição se será obrigatório ou não o preenchimento do telefone no 

módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica; 

 Definição se exibirá o código de deslocamento no módulo de 

Regulação Médica; 



 Definição se possuirá prioridade no módulo de Atendimento do 

Técnico Auxiliar de Regulação Médica; 

 Definição de permitir somente os níveis de médico e administrador de 

dar QTA nos chamados; 

 Definição se será obrigatório ou não o preenchimento dos campos 

“Hipótese Diagnóstica (HD) ou Sintomas”, “Unidade de Origem”, 

“Unidade Receptora” e “Com Intervenção” no módulo de Atendimento 

do Técnico Auxiliar de Regulação Médica ao abrir o chamado como 

Transferências inter hospitalares com ou sem Regulação Médica; 

 Definição se permitirá marcar o endereço como não informado no 

módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica; 

 Definição se permitirá a digitação livre de outro bairro no módulo de 

Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica; 

 Definição se exibirá chamados com status "Aguardando Conduta" no 

módulo de Interface Inicial ao nível de Médico; 

 Definição quantos minutos antes da consulta de um chamado eletivo irá 

exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial; 

 Definição se exibirá as perguntas para o TARM de acordo com a 

queixa no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 

Médica; 

 Definição se no preenchimento das coordenadas já virá por padrão com 

a Latitude em negativo no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar 

de Regulação Médica. 

 Definição se será bloqueado automaticamente um usuário após um 

tempo em dias sem uso do sistema. (Se definido como 0 os usuários 

nunca serão bloqueados); 

 Definição se exibirá a pergunta se o paciente possui convênio médico 

no módulo de Regulação Médica e no módulo de Registro de Cena; 

 Definição de um intervalo em minutos que exibirá as gravações; 

 Definição se o campo "destino" ficará visível caso a regulação seja sem 

intervenção com orientação ou meios próprios; 

 Definição se a prioridade da transferência será igual a prioridade da 

regulação no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de 

Regulação Médica; 

 Definição se ocultar os campos de Sinais Vitais e Ação com 

intervenção no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de 

Regulação Médica na opção Transferência. 

 Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância 

defina o estabelecimento na Regulação; 

 Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância 

defina o estabelecimento na Cena; 

 Definição se irá exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial 

aos chamados que forem marcados como Aguardando Vaga para o 

nível Equipe de Atendimento/Ambulância; 



 Definição se será obrigatório inserir no módulo de Escala de Equipes 

todos funcionários necessários para o tipo de veículo; 

 Definição se exibirá no módulo de Interface Inicial para os níveis 

TARM e Rádio Operador o status de todos médicos logados no sistema 

ordenado pelo horário da última regulação; 

 Definição se exibirá as perguntas de criticidade no módulo de 

Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica; 

 Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio 

Operador irá exibir na coluna "Hospital" o Hospital de Origem (O) até 

o empenho da VTR, após o empenho exibirá o Hospital de Destino (D), 

se for desativado irá exibir sempre o Hospital de Destino; 

 Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio 

Operador irá exibir na coluna "VTR" o tipo de VTR solicitado em 

colchetes até o empenho da VTR. Ex.: [USB]; 

 Definição se irá exibir no módulo de Registro de Cena a opção de 

"Aguardando Vaga" para o nível Médico Regulador e "Encaminhado" 

para o nível de Equipe de Atendimento/Ambulância. 

1. Módulo de atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 

Médica 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: TARM, 

Médico, Rádio Operador, Administrador. 

 Na abertura do chamado deve exibir as opções de abrir como: 

Regulação Médica; Trote; Informações; Engano; Sem Regulação 

Médica; Transferências inter hospitalares com Regulação Médica; 

Transferências inter hospitalares sem Regulação Médica; Eletivo; 

 As opções de abertura de chamado devem ser parametrizáveis de 

acordo com a necessidade do contratante; 

 Deve registrar o horário da abertura e encerramento do atendimento, e 

os nomes dos usuários responsáveis pela abertura e encerramento do 

chamado; 

 Aviso de chamados semelhantes, quando tiver um chamado em 

andamento com o mesmo nome do solicitante, nome de paciente ou 

endereço igual, permitindo concluir ou não um chamado; 

 Ao digitar o número do telefone, o sistema deverá reconhecer 

automaticamente se o telefone possui registros de trote, informando ao 

usuário a quantidade de trotes registrados e a última data do registro; 

 O sistema deverá estar integrado e homologado com o serviço de 

Assistência de Emergência SYNC® disponibilizando campos para 

preenchimento de coordenadas (Latitude e Longitude) onde ao ser 

digitadas serão validadas no formato WGS84 sinalizado (+/) 

apresentado em graus decimais, com precisão mínima de 4 casas 

decimais, após a validação o sistema deverá carregar automaticamente 

a Cidade, Logradouro, Numeral e Bairro de acordo com as informações 

passadas pelo serviço Google Maps e deverá permitir a visualização das 



coordenadas em mapa para facilitar a localização da ocorrência, o 

sistema deverá fornecer até 25.000 carregamentos de mapa por dia com 

a API JavaScript do Google Maps; 

 Deve ter os seguintes campos de preenchimento obrigatório para 

conclusão do chamado, exceto se possuir coordenadas informadas: 

Nome do solicitante; Idade do paciente; Sexo do paciente; Cidade da 

ocorrência; Bairro da ocorrência; Logradouro da ocorrência; Queixa 

primária; 

 Deve permitir a parametrização da obrigatoriedade do campo telefone; 

 Deve possuir um campo em que o Técnico Auxiliar de Regulação 

Médica possa passar seu sentimento sobre a gravidade do caso, 

auxiliando na classificação dos chamados no módulo de interface 

inicial, o sistema deve permitir a inclusão ou exclusão desse campo 

através do módulo de Gerenciamento e Parametrização; 

 Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório 

para definir a criticidade do caso mencionado acima; 

 Deve possuir os seguintes campos parametrizáveis para auxiliar a 

regulação médica; 

 Quem solicitou (Ex.: Transeunte, Amigo, PM, CBMERJ, Familiar e 

outros); 

 Distância do paciente (Ex.: Com o paciente, Próximo, Longe); 

 Local da ocorrência (Ex.: Via pública, Escola, Residência e outros); 

 Ao abrir chamado como Trote, Engano ou Informação os campos 

obrigatórios devem vir preenchidos para agilizar a conclusão do 

chamado, exceto o telefone. 

 Ao abrir o chamado como Transferências inter hospitalares com ou sem 

Regulação Médica, deve acrescentar automaticamente os seguintes 

campos para preenchimento: Hipótese Diagnóstica ou Sintomas; PA; 

FC; FR/SATM; Glasgow; DX; Observação da Transferência; Unidade 

Origem; Complemento Origem; Unidade Receptora; Complemento 

Destino; Prioridade; Ação com Intervenção. 

 Ao abrir o chamado Sem Regulação Médica deve habilitar 

automaticamente o seguinte campo para preenchimento: Ação com 

intervenção; 

 Ao abrir o chamado como eletivo deve habilitar automaticamente o 

seguinte campo para preenchimento: Nome do solicitante (origem do 

paciente); Contato do solicitante; Nome do Profissional receptor; 

Contato do profissional receptor; Motivo da solicitação (Consulta, 

Retorno ou UBS); Unidade Destino ou Origem; Complemento Destino 

ou Origem; Data e Horário da consulta; 

 Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser 

alterado e nem excluído exceto os seguintes campos: Nome do 

solicitante; Idade do paciente; Sexo do paciente; Cidade da ocorrência; 

Bairro da ocorrência; Logradouro da ocorrência; Número do 

Logradouro da ocorrência; Outro Bairro da ocorrência. 



1. Módulo de regulação médica 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: Médico; 

Administrador; 

 Exibir todos os dados coletados no módulo de Atendimento do Técnico 

Auxiliar de Regulação Médica; 

 O processo de regulação médica deverá obrigar o registro de toda 

telemedicina aplicada pelo Médico; 

 Registrar obrigatoriamente o Tipo de APH e a Hipótese Diagnóstica do 

atendimento; 

 Em caso de transferência o sistema deve exibir os seguintes campos 

para preenchimento: Unidade de Origem; Nome do solicitante (origem 

do paciente); Contato do solicitante; Unidade de Destino; Nome do 

Profissional receptor; Contato do profissional receptor; Horário de 

início da solicitação; Horário do fim da solicitação; Observação; 

Situação (Aguardando vaga, aguardando retorno médico, Internação ou 

remoção liberada, Orientação); 

 Na transferência o sistema deverá permitir até 5 tentativas de remoção 

do paciente; 

 Definir se o tipo de ação será com intervenção ou sem intervenção 

permitindo tomadas de ação de acordo com a necessidade de 

atendimento; 

 No caso de necessidade de intervenção o médico deverá preencher 

obrigatoriamente os seguintes campos: O tipo de viatura que será 

enviado; A prioridade do chamado; O código de deslocamento, com 

suas devidas descrições caso, o mesmo, esteja ativado na configuração 

do sistema; 

 Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher 

obrigatoriamente se possui convênio médico e deverá permitir informar 

qual o convênio e o código do usuário do convênio médico.  

 Durante a Regulação Médica o chamado no caso de necessidade de 

intervenção deverá possuir a classificação em cores de acordo com o 

protocolo de Classificação de Risco dos Serviços de Urgência e 

Emergência do SUS, em conformidade a Portaria n° 10 de 03 de 

Janeiro de 2017, a Resolução CFM n° 2077/14, e a Resolução COFEN 

423/2012. 

 No caso de atendimento sem intervenção ele deverá obrigatoriamente 

justificar o não envio da viatura e escolher entre as seguintes opções: 

Orientação; Informação; QTA; Meios Próprios; Trote; Apoio; 

 O sistema deve permitir a escolha de envio de apoio parametrizado 

(Ex.: CBMERJ, GM, PM e outros) e exibir o contato cadastrado de 

cada apoio. A escolha do apoio pelo médico regulador deverá ser 

repassada aos Rádios Operadores e ficar registrado na ficha do 

chamado; 



 No caso de Aguardando Retorno deverá preencher somente a regulação 

médica e o Tipo de APH e a Hipótese Diagnóstica, essa opção poderá 

ser usada em caso de queda da ligação, o chamado permanecerá com 

status Aguardando Regulação até que a regulação médica seja 

concluída; 

 Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser 

alterado e nem excluído, e todo dado novo incluído será registrado com 

o nome do usuário, data e hora da inclusão. 

1. Módulo de rádio operação 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: Rádio 

Operador; Administrador. 

 Exibir todos os dados coletados no módulo de Atendimento do Técnico 

Auxiliar de Regulação Médica e no módulo de Regulação Médica; 

 Deve registrar o horário em que o chamado está aguardando viatura e o 

horário da solicitação do envio da viatura, além do nome do usuário 

responsável pelo preenchimento do módulo de Rádio Operação; 

 Fornecer ao rádio operador uma lista dos veículos disponíveis para ser 

empenhado ao chamado com suas respectivas bases que deverão estar 

ordenados por ordem alfabética, por tipo de veículo e por horário do 

último atendimento, exibirá no topo com a cor azul as viaturas cuja 

base pertence ao bairro da ocorrência; 

 Fornecer uma ferramenta de apoio ao rádio operador para localização 

do logradouro georreferenciado em mapa, com exibição de trânsito nas 

cidades cobertas pelo serviço; 

 Em caso de transferência o sistema deve traçar a rota da unidade de 

origem até a unidade de destino, de acordo com o endereço cadastrado; 

 Caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento o sistema deverá 

traçar a rota do veículo selecionado até o local da ocorrência, após a 

chegada ao local traçar a rota até unidade de destino, se o mesmo for 

definido pelo médico regulador, exibindo a movimentação do veículo 

no mapa em tempo real e permitindo o recálculo da rota; 

 Fornecer ao rádio operador o controle completo de equipamentos 

retidos no destino, com as seguintes informações: Usuário que registrou 

o equipamento retido; Código do chamado, com link de visualização do 

chamado; Equipamento de qual viatura ficou retido; Nome do 

estabelecimento que reteve o equipamento; Nome do profissional 

responsável por reter o equipamento no estabelecimento; Quais e 

quantos equipamentos foram retidos; Data e hora da retenção do 

equipamento; Data e hora da liberação do equipamento; Usuário que 

registrou a liberação do equipamento; 

 Exibir o código de deslocamento definido pelo médico regulador com 

uma descrição sobre como deve ser feito o deslocamento, caso esteja 

ativado na configuração do sistema; 

 Possibilitar o redirecionamento de veículos para outro atendimento; 



 Deverá permitir envio de múltiplos veículos para o mesmo chamado; 

 Permitir a correção de logradouro e bairro do chamado; 

 Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar 

pertinente; 

 Em caso de transferência deverá exibir logradouro dos 

estabelecimentos previamente cadastrados; 

 O sistema deverá obrigar o rádio operador a confirmar a equipe 

empenhada na viatura, oferecendo a sugestão da equipe definida 

antecipadamente na escala; 

 A confirmação de equipe deve se auto ajustar com os cargos 

obrigatórios de acordo com o tipo de veículo, seguindo portaria como 

definido pelo Ministério da Saúde; 

 Deverá possuir o controle completo do deslocamento das viaturas por 

status de horário, localização e prefixos; 

 Horário da solicitação; 

 Horário da saída da viatura; 

 Horário da chegada ao local da ocorrência; 

 Horário da saída do local da ocorrência; 

 Horário da chegada a unidade de saúde (destino); 

 Horário da liberação da unidade de saúde (destino); 

 Horário da liberação da viatura da ocorrência; 

 Após a conclusão nenhum horário preenchido, nesse módulo, poderá 

ser alterado e nem excluído. 

1. Módulo de registro de cena 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: Médico; 

Equipe de Atendimento/Ambulância; Administrador; 

 O sistema deverá exibir os usuários que tiveram interação com o 

chamado: TARM; Médico Regulador; Rádio operador; 

Médico/Enfermeiro/Técnico de enfermagem que registrou a cena; 

 O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe 

de atendimento; 

 O sistema deverá exibir todos os dados registrados na ficha de 

atendimento; 

 Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente; 

 Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que 

interagiram com a cena; 

 Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na 

cena, dando como sugestão o que foi preenchido na regulação médica, 

sendo obrigatório no mínimo um registro; 

 Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, 

FC, FR, SAT, Cincinnati, Glasgow, DX, Temperatura e outros) 

agrupados por horário de registro; 

 Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente 

como: Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros); 



Nível de Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro); 

Respiração (Ex.: Via Aérea Pérvia, Via Aérea Obstruída, Normal e 

outros); Sudorese (Presente, Ausente e outros); Coloração da pele 

(Palidez, Normal, Cianose e outros); gramento (Ausente, Discreto, 

Volumoso e outros); 

 Permitir registrar quantos ferimentos for necessário com informações 

parametrizadas como o tipo do ferimento e o local do ferimento; 

 Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com 

informações parametrizadas como o tipo de procedimento e o 

procedimento e uma observação; 

 Permitir registrar quantos medicamentos for necessário com 

informações parametrizado como medicamento, a quantidade e uma 

observação; 

 Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente; 

 Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores 

do protocolo de Classificação de Risco dos serviços de urgência e 

emergência do SUS, com suas devidas descrições, trazer como sugestão 

a prioridade utilizada na regulação médica; 

 Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar 

pertinente na ficha de atendimento; 

 Disponibilizar campos separados para inserir Conduta do Médico 

Regulador, Conduta do Médico Intervencionista e Conduta da Equipe 

de Enfermagem; 

 Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os 

apoios parametrizados no sistema e exibir o contato cadastrado de cada 

apoio; 

 Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher se possui 

convênio médico e deverá permitir informar qual o convênio e o código 

do usuário do convênio médico; 

 Registrar o número do Cartão Nacional do SUS sempre que possível; 

 Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida 

como: 

 Atendimento em residência; 

 Conduta no veículo; 

 Constatação de Óbito; 

 Em caso de Óbito o sistema deve permitir o armazenamento das 

seguintes informações: 

 Tipo de óbito; Nome do profissional que constatou o óbito; Data e 

horário do óbito; Declaração do óbito (sim ou não) se sim nº da 

Declaração; Indicação de remoção para unidade de saúde; 

 Em caso de remoção deve permitir o armazenamento das seguintes 

informações: Remoção aceita (Sim ou não); Unidade de destino; 

Profissional receptor. 

 Em caso de não atendimento registrar o motivo como: 

 Recusa de Atendimento; 



 Evasão do Local; 

 Endereço não localizado. 

 Em caso de Remoção ou transferência o sistema deverá registrar qual 

unidade de saúde, permitindo ainda registro de vaga negada com 

especificação de motivos parametrizados e o profissional que negou o 

atendimento, também permitir escolher o motivo da entrada de acordo 

com as opções cadastradas; 

 Exibir grade de referência cadastrada para hospitais dependendo da 

cidade da ocorrência e do APH; 

 Ainda em caso de remoção o sistema deve registrar os pertences do 

paciente deixados na unidade de destino com as seguintes informações: 

 Nome receptor; 

 Cargo receptor; 

 Descrição dos pertences; 

 Local deixado pertences; 

 Data e horário que foi deixado os pertences. 

 Permitir também em caso de remoção e transferência o uso do recurso 

de vaga zero e registrar o profissional responsável pelo recebimento do 

paciente na unidade de saúde; 

 Exibir todas datas e horários que foram registrados no chamado: Data e 

horário da abertura do chamado; Data e horário da regulação médica; 

Data e horário da solicitação; Data e horário da saída da viatura; Data e 

horário da chegada ao local da ocorrência; Data e horário da saída do 

local da ocorrência; Data e horário da chegada à unidade de saúde 

(destino); Data e horário da liberação da unidade de saúde (destino); 

Data e horário da liberação da viatura da ocorrência; Após a conclusão 

nenhum dos dados do paciente (Sinais vitais, Antecedentes, 

Consciência, Respiração, Sudorese, Coloração, Sangramento, Uso de 

medicamento, Alergia, Ferimentos, Procedimentos, Medicamentos, 

Apoios) preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído. 

1. Módulo de ficha de chamado 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: TARM; 

Médico; Rádio Operador; Equipe de Atendimento/Ambulância; 

Hospital; Administrador; 

 Trazer todas as informações do chamado como: Nome de todos os 

usuários que interagiram com o chamado (TARM, Médico Regulador, 

Rádio Operador, Médico que realizou a cena, Enfermeiro que realizou a 

cena, Equipe e a viatura que atendeu a ocorrência); 

 Informações coletadas no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar 

de Regulação Médica; 

 Informações coletadas no módulo de Regulação Médica; 

 Informações coletadas no módulo de Rádio Operação; 

 Informações coletadas no módulo de Registro de Cena; 



 Permitir a visualização do percurso da viatura durante o atendimento 

com data e hora, longitude, latitude e velocidade aproximada, caso 

esteja utilizando o módulo de Rastreamento; 

 Permitir a impressão da ficha de chamado e salvar a ficha do chamado 

em PDF. 

1. Módulo de consulta 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: TARM; 

Médico; Rádio Operador; Equipe de Atendimento/Ambulância; 

Administrador; 

 Consultas simultâneas em tempo real permitindo múltiplas formas de 

filtragem tais como: Faixa de datas; Faixa de horários; Mais recentes 

por dias; Mais recentes por  chamados; Status; Número do chamado; 

Usuário; Nome Solicitante; Nome Paciente; Faixa de idade; Sexo; 

Cidade; Bairro; Endereço; Veículo; Tipo de Veículo; Apoio no 

chamado; Apoio na cena; Prioridade; Código de Deslocamento; Tipo 

de Solicitação; Subgrupo APH; Hipótese Diagnóstica; Tipo de 

Chamado; Intervenção; Tipo de Solicitante; Distância do paciente; 

Local; Conduta; Hospital; Antecedentes; Consciência; Respiração; 

Sudorese; Coloração; Sangramento; Ferimento; Local do ferimento; 

Tipo do procedimento; Procedimento; Medicamento; Possui convênio 

médico particular?; Convênio médico; Motivo da transferência. 

 Exibir os chamados com as seguintes informações: Número do 

chamado; Data e Hora do chamado; Status do chamado; Médico que 

regulou o chamado; Horário da regulação médica; Endereço da 

ocorrência; Nome do solicitante; Nome do Paciente; Hipótese 

Diagnóstica; Viatura; Horário de liberação da viatura; Prioridade; 

Unidade de saúde destino. 

 Permitir acesso aos seguintes módulos:  Módulo de Ficha de 

Chamado;  Módulo de Rádio Operação;  Módulo de Registro de Cena; 

 Permitir a duplicação de chamados regulados até 24 horas após a 

abertura, não permitir a duplicação de trotes, enganos e informações. 

1. Módulo de escala de equipes 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: Rádio 

Operador; Administrador; Escala de equipe; Controle de frota. 

 O sistema deverá fornecer controle de escala por viatura x plantão; 

 Deverá permitir a definição de mais de uma data e horário por escala; 

 Permitir adicionar contato e observação a equipe; 

 A escala definida deverá servir de sugestão para confirmação de equipe 

pelo rádio operador; 

 A escala de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de 

acordo com a parametrização e com o tipo de veículo, seguindo como 



definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de 

abril de 2013; 

 Permitir a consulta das escalas através de faixa de datas e mais 

recentes, exibindo as seguintes informações: Viatura; Data e hora do 

início da escala; Data e hora do fim da escala; Contato; Observação; 

Nome de todos os funcionários que formam aquela equipe e seus 

respectivos cargos. 

1. Módulo de controle de viatura 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: Rádio 

Operador; Administrador; Controle de frota; 

 Permitir a visualização em tempo real da localização da viatura através 

de mapa, caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento; 

 Permitir alterar os status parametrizados da viatura; 

 É obrigatório possuir os status Ativo e Empenhado; 

 A alteração de status para um status parametrizado (Ex.: Reserva, 

Baixada e outros) deve obrigatoriamente ser justificada; 

 Permitir alteração da base em que se encontra a viatura; 

 Permitir a consultar o histórico dos status das viaturas com data e hora 

de suas alterações, permitindo filtrar e ordenar por: Faixa de datas; Por 

viatura; Por status; 

 Na consulta do histórico dos status das viaturas deverá exibir as 

seguintes informações: Viatura; Status; Justificativa; Data inicial; Data 

final; Período que a viatura permaneceu naquele status. 

1. Módulo de relatório, gráficos e estatísticas 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Administrador; Consultas de relatórios. 

 O sistema deverá através de um módulo gerencial, deverá permitir a 

emissão de relatórios, gráficos e estatísticas que atendam todos os 

indicadores conforme portaria 1010 do MS: Número geral de 

ocorrências atendidas no período; Tempo mínimo médio e máximo de 

resposta; Identificação dos motivos dos chamados; Quantitativo de 

chamados, orientações médicas, saídas de Unidade de Suporte 

Avançado (USA), Unidade de Suporte Básico (USB) e Motolância; 

 Também deve possuir os seguintes campos: Localização das 

ocorrências; Idade e sexo dos pacientes atendidos; Identificação dos 

dias da semana e horários de maior pico de atendimento; Pacientes 

(número absoluto e percentual) referenciados aos demais componentes 

da rede, por tipo de estabelecimento; 

 Em relação ao faturamento o sistema deverá emitir o relatório de 

faturamento SUS por APH; 

 O sistema deve oferecer os seguintes relatórios estatísticos e gráficos 

pré definidos: Total de chamados; APH; Tipo de APH; HD; Tipo de 

HD; Subgrupos de APH; Bairros atendidos; Remoções; Por Tipo de 



solicitante; Por Local de solicitação; Tipo de ação com apoio no 

chamado; Tipo de ação com apoio na cena; Tipo de chamado; 

Prioridades; Código de Deslocamento; Tipos de ação com intervenção; 

Tipos de ação sem intervenção; Conduta tomada; Antecedentes; 

Consciência; Respiração; Sudorese; Coloração; Sangramento; 

Ferimentos; Procedimentos; Medicamentos; Tempo  chamado x 

regulação; Atendimento por usuário no chamado; Atendimento por 

usuário na regulação; Logradouros atendidos; Cidades atendidas; 

Chamados por dia; Total de acionamentos por viatura; Total de 

acionamentos por tipo de viatura; Total de atendimentos por viatura; 

Total de atendimentos por tipo de viatura; Equipamentos retidos; 

Tempo resposta; Ocorrências por dia da semana; Ocorrências por hora; 

Faixa Etária; Telefonemas; Vaga Zero; Vaga Negada; Equipamentos 

retidos por hospitais; Antecedentes; Coloração da pele; Nível de 

consciência; Ferimentos; Medicamentos; Procedimentos; Respiração; 

Sudorese; Sangramento; Atendimento por usuário na Cena; 

Atendimento por usuário na Rádio Operação; Chamados por dia da 

semana; Chamados por horário; Local ferimento; Local x Ferimentos; 

Tempo resposta analítico; Tempo resposta sintético; Total de 

transferência por tipo de VTR; Total de transferência por VTR; Total 

tempo resposta; Acessos usuários; Equipe intervenção; Hospital 

Origem X Hospital Destino. 

 O sistema também deverá oferecer os seguintes relatórios 

parametrizáveis: Atendimento de Aparelho Circulatório; Atendimento 

de Aparelho Digestivo; Atendimento de Aparelho Geniturinário; 

Atendimento de Aparelho Respiratório; Atendimento de Doenças de 

Pele; Atendimento de Doenças dos Olhos; Atendimento de Doenças de 

Ouvido; Atendimento de Doenças de Sangue; Atendimento de Doenças 

Infecciosas; Atendimento de Doenças Metabólicas; Atendimento de 

Neoplasia; Atendimento de Osteomuscular; Atendimento de Sintomas; 

Atendimento de Sistema Nervoso; Atendimento de Emergência; 

Atendimento de Lesões; Atendimento de Urgência; Atendimento de 

GO; Atendimento de Gravidez; Atendimento de Transtorno Mental; 

Atendimento de Pediatria; Atendimento de Acidente de Trânsito. 

 Além dos relatórios acima, o Sistema deverá fornecer as informações 

adquiridas nos formatos HTML, PDF e XLS através de filtros 

específico, que devem se auto ajustar de acordo com a necessidade do 

relatório: Ação com intervenção; Ação sem intervenção; Antecedentes; 

APH; Apoio Cena; Apoio Chamado; Bairro; Base da viatura; Cargo do 

profissional; Cidade; Código de deslocamento; Coloração; Conduta; 

Consciência; Convênio médico; Data; Endereço; Equipamento retido; 

Estabelecimento origem; Estabelecimento destino; Faixa de idade; 

Ferimentos; HD; Intervenção; Local do chamado; Local do ferimento; 

Localização do solicitante; Medicamentos; Motivo vaga negada; Nome 



do paciente; Nome do solicitante; Óbito; Pergunta convênio; 

Prioridade; Procedimento; Profissionais; Respiração; Sangramento; 

Sexo; Status; Subgrupo APH Cena; Sudorese; Tipo APH Cena; Tipo de 

chamado; Tipo HD Chamado; Tipo de procedimento; Tipo de 

solicitante; Tipo de viatura; Usuário na abertura do chamado; Usuário 

na regulação médica; Usuário na rádio operação; Usuário na cena; 

Viatura. 

 Relatório deve permitir a adição dos seguintes campos aos relatórios: 

Ação com intervenção; Ação sem intervenção; Ano; Antecedentes; 

APH; Apoio Cena; Apoio Chamado; Bairro; Base VTR; Cargo 

profissional; Cidade; Código deslocamento; Código do chamado; 

Coloração; Conduta; Consciência; Data; Dia; Endereço; Equipamento 

retido; Estabelecimento Destino; Estabelecimento Origem; Faixa de 

idade; Ferimentos; HD; Intervenção; Local do chamado; Local do 

ferimento; Localização Solicitante; Medicamentos; Mês; Motivo vaga 

negada; Nome paciente; Nome solicitante; Óbito; Prioridade; 

Procedimento; Profissionais; Respiração; Sangramento; Sexo; Status; 

Subgrupo APH cena; Sudorese; Tipo APH cena; Tipo Chamado; Tipo 

HD chamado; Tipo procedimento; Tipo solicitante; Tipo VTR; Usuário 

abertura chamado; Usuário enfermagem cena; Usuário médico cena; 

Usuário R.O chamado; Usuário regulação chamado; VTR; Relatórios 

deve permitir a ordenação por qualquer campo exibido; Relatórios de 

resultado consolidados para apoio de atividade gerencial. 

1. Módulo de exportação de dados 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Administrador; Consultas de relatórios. 

 Exportação de dados com possibilidade de gravação da consulta 

realizada; 

 Deve permitir a exportação de dados nos seguintes formatos de 

arquivo: XLS; HTML; PDF. 

 Exportação de dados deve permitir múltiplas formas de filtragem tais 

como: Faixa de datas; Faixa de horários; Mais recentes por dias; Mais 

recentes por chamados; Status; Número do chamado; Usuário; Nome 

Solicitante; Nome Paciente; Faixa de idade; Sexo; Cidade; Bairro; 

Endereço; Veículo; Tipo de Veículo; Apoio no chamado; Apoio na 

cena; Prioridade; Código de Deslocamento; Tipo de Solicitação; 

Subgrupo APH; Hipótese Diagnóstica; Tipo de Chamado; Intervenção; 

Tipo de Solicitante; Distância do paciente; Local; Conduta; Hospital; 

Antecedentes; Consciência; Respiração; Sudorese; Coloração; 

Sangramento; Ferimento; Local do ferimento; Tipo do 

procedimento;  Procedimento; Medicamento; Possui convênio médico 

particular?; Convênio médico; Motivo da transferência. 

 Exportação de dados deve permitir múltiplas combinações de dados 

disponível no software como: Alergia; APH (Cena); Apoio Cena; Cena 



Preenchida; CID 10 (Código); CID 10 (Descrição); Sinais Vitais; 

Horário Cena; Observação RO; Outra HD; Prioridade Cena; 

Sangramento; Sudorese; Ferimento; Local do ferimento; Tipo do 

procedimento; Procedimento; Medicamento; Tipo de APH (Cena); Uso 

de algum Medicamento; Antecedentes; Outros Antecedentes; Apoio 

Cena; Atendimento / Residência; Conduta VTR; Óbito; Remoção / 

Transferência; Consciência; Coloração; Tipo Recusa Atendimento; 

Observação Recusa Atendimento; Hora Remoção (Multiitens mínimo 

03); Hospital Destino (Multiitens mínimo 03); Médico Recusa 

Remoção (Multiitens mínimo 03); Motivo Recusa Remoção (Multiitens 

mínimo 03); Motivo Vaga Zero (Multiitens mínimo 03); Recebido por 

(Multiitens mínimo 03); Vaga Negada (Multiitens mínimo 03); Vaga 

Zero (Multiitens mínimo 03); Respiração; Código do Chamado; Dígito 

do Chamado; Apoio Chamado; Prioridade Chamado; Queixa primária; 

Solicitante; Status; Telefone; Tipo Chamado; Tipo Solicitante; Bairro; 

Cidade; Endereço; Endereço não informado; Local do Chamado; 

Localização Solicitante; Número; Outro Bairro; Referência; Idade; 

Nome do Paciente; Sexo; Base VTR; Nome VTR; Data do chamado; 

Data Fim TARM; Data Início TARM; Hora da regulação; Hora do 

chamado; Hora envio VTR; Hora Início RO; Hora chegada ao destino; 

Hora chegada ao local; Hora da cena; Hora saída do destino; Hora saída 

do local; Hora saída VTR; Hora VTR liberada; Ação Sem Intervenção; 

APH Regulação; Código Deslocamento; Observação Médica; Outro 

APH; Outro com intervenção; Outro sem intervenção; Regulação 

médica; Tipo APH regulação; Tipo de Ação; Tipo do APH 

(Regulação); Intervenção; Complemento Destino; Complemento 

Origem; Hipótese Diagnóstica; Unidade Origem Chamado; Unidade 

Receptora Chamado; Hora final Remoção (Multiitens mínimo 05); 

Hora início Remoção (Multiitens mínimo 05); Hora Remoção; Obs. 

Médica Transferência; Remoção observação (Multiitens mínimo 05); 

Remoção vaga zero (Multiitens mínimo 05); Status Remoção; Unidade 

destino (Multiitens mínimo 05); Unidade Destino Final; Unidade 

Origem Regulação; Usuário Médico Regulador; Usuário Rádio 

Operador; Usuário TARM. 

1. Módulo de faturamento 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Administrador; Consultas de relatórios. 

 Geração automática de arquivo de produção para importação no 

sistema SIA/SUS seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na 

portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013. 

1. Módulo de georreferenciamento 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Administrador; Consultas de relatórios. 



 Georreferenciamento, com atualização automática de mapas e 

fornecimento de relatórios de atendimento por Cidade, por logradouro, 

por APH e síndrome de regulação; 

 O Georreferenciamento deverá disponibilizar ao usuário inclusive a 

visualização panorâmica do logradouro atendido em 360 Graus; 

 O sistema deverá fornecer a possibilidade de exibir todos os chamados 

georreferenciado com suas localidades podendo filtrar por: Faixa de 

datas; Faixa de horários; Mais recentes; Status; Número do chamado; 

Usuário; Nome Solicitante; Nome Paciente; Faixa de idade; Sexo; 

Cidade; Bairro; Veículo; Tipo de Veículo; Apoio no chamado; Apoio 

na cena; Prioridade; Código de Deslocamento; Tipo de Solicitação; 

Subgrupo APH; Hipótese Diagnóstica; Tipo de Chamado; Intervenção; 

Tipo de Solicitante; Distância do paciente; Local; Conduta; Hospital; 

Antecedentes; Consciência; Respiração; Sudorese; Coloração; 

Sangramento; Ferimento; Local do ferimento; Tipo do procedimento; 

Procedimento; Medicamento; Possui convênio médico particular?; 

Convênio médico; Motivo da transferência. 

1. Módulo de rastreamento 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: Rádio 

Operador; Administrador. 

 Permitir associar um dispositivo de rastreamento a uma viatura; 

 Deverá enviar a cada 5 segundos a longitude, latitude e velocidade de 

deslocamento do dispositivo quando disponível; 

 Quando a distância do ponto atual e o último ponto registrado for 

menor que 50 metros, o dispositivo não deverá registrar o 

deslocamento; 

 A localização registrada deverá contém uma margem de erro de no 

máximo 50 metros, caso contrário a localização não deverá ser 

registrada; 

 Deverá permitir a visualização no mapa de todos dispositivos exibindo 

a última comunicação, última posição registrada e a velocidade de 

deslocamento; 

 Deverá exibir no mapa um ícone de desativado quando a última 

comunicação for feita a mais de 15 minutos; 

 Permitir exibir histórico do percurso através de uma faixa de data e 

hora. 

1. Módulo de dispositivo móvel (APP) 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: Médico; 

Equipe de Atendimento/Ambulância; Administrador. 

 O sistema deverá rodar em sistema operacional Android 3.2 ou superior 

com ou sem GPS; 

 Permitir o atendimento online e offline via dispositivo móvel; 



 Atualização automática das informações registradas offline no 

dispositivo móvel para a Central de Regulação; 

 Recebimento automático das ocorrências para o dispositivo móvel 

quando o mesmo estiver online; 

 Exibir na tela principal todas as ocorrências que ainda não foram 

enviadas para o servidor permitindo o acesso para correção das 

informações; 

 O sistema não deverá excluir a ocorrência do dispositivo após o envio 

dos dados para o servidor. 

 O sistema deverá exibir os usuários que tiveram interação com o 

chamado: TARM; Médico Regulador; Rádio operador; 

Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem 

que registrou a cena; 

 O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe 

de atendimento; 

 O sistema deverá exibir todos os dados registrados na ficha de 

atendimento; 

 Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente; 

 Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que 

interagiram com a cena; 

 Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na 

cena, sendo obrigatório no mínimo um registro; 

 Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, 

FC, FR, SAT, Cincinnati, Glasgow, DX, Temperatura e outros) 

agrupados por horário de registro; 

 Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente 

como: Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros); 

Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro); Respiração 

(Ex.: Via Aérea Pérvia, Via Aérea Obstruída, Normal e outros); 

Sudorese (Presente, Ausente e outros); Coloração (Palidez, Normal, 

Cianose e outros); Sangramento (Ausente, Discreto, Volumoso e 

outros); 

 Permitir registrar quantos ferimentos for necessário com informações 

parametrizadas como o tipo do ferimento e o local do ferimento; 

 Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com 

informações parametrizadas como o tipo de procedimento e o 

procedimento e uma observação; 

 Permitir registrar quantos medicamentos for necessário com 

informações parametrizada como medicamento, a quantidade e uma 

observação; 

 Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente; 

 Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores 

de Classificação de Risco dos serviços de urgência e emergência do 

SUS, como de acordo com a parametrização, com suas devidas 

descrições; 



 Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar 

pertinente na ficha de atendimento; 

 Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os 

apoios parametrizados no sistema; 

 Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida 

como: Atendimento em residência; Conduta no veículo; Remoção ou 

transferência para unidade de saúde. 

1. Módulo de integração com dispositivo de gravação telefônica 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Administrador. 

 Dispositivo de Gravação Telefônica deverá estar totalmente integrado 

com o equipamento de gravação a ser instalado no SAMU. 

 Acesso dinâmico a gravação telefônica; 

 Exportação de arquivos da gravação telefônica no formato WAV; 

 Pesquisa de gravações com os seguintes filtros: Faixa de datas; Ramal; 

Telefone; 

 Filtro automático de gravações por chamado; 

 Streaming de áudio das gravações telefônicas via internet e intranet; 

 Integração ao módulo de Ficha de Chamado onde permite ouvir as 

ligações compatíveis com o horário da abertura do chamado. 

1. Módulo de integração com unidades de saúde 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: Hospital. 

 Permitir a inclusão de uma nova ocorrência de Transferência no 

Sistema; 

 Cancelar ocorrências que foram abertas pela própria unidade de saúde; 

 Vincular paciente a ocorrências que foram recebidas pelo SAMU; 

 Consultar a versão a cada módulo de integração; 

 Permitir a consulta da ficha da ocorrência recebida na unidade de 

saúde. 

1. Módulo de integração com dispositivo de identificação de 

chamadas 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: TARM; 

Médico; Rádio Operador; Administrador.; 

 Iniciar o módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 

Médica, automaticamente após o atendimento da ligação se o usuário 

estiver logado no sistema; 

 Preencher automaticamente o campo Telefone com o número 

identificado pelo dispositivo. 

1. Módulo de suporte 



 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: TARM; 

Médico; Rádio Operador; Equipe de Atendimento/Ambulância; 

Hospital; Administrador; Consultas de relatórios; 

 O sistema deverá possuir um manual específico para cada nível de 

acesso em Língua Portuguesa, e o mesmo deve ser acessível pelo 

próprio sistema; 

 Suporte via WebChat; 

 Suporte via Acesso Remoto; 

 Suporte via HelpDesk. 

1. Módulo de monitoramento de ocorrências. 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Administrador; Consultas de relatórios; Médico; Rádio Operador; 

 Acesso ao mapa com as ocorrências em andamento e bases de viaturas 

separados  por: Base com USA disponível; Base com veículos 

disponíveis, exceto USA; Base sem veículos disponíveis; Chamado 

aguardando VTR; Chamado com VTR empenhada. 

  

4. PROJETO DE IMPLANTAÇÃO 

A Contratada deverá elaborar, em conjunto com o SAMU 192 RJ, o Plano de 

Projeto, que deverá compreender: O escopo de todo o trabalho a ser realizado 

nesta fase e seus respectivos produtos entregáveis; Atividades e 

responsabilidades; Prazos; Riscos; Planejamento de testes e validações; 

4. Critérios de aceite dos produtos entregáveis do projeto. 

Após a conclusão das etapas descritas do plano de implantação, descritas a 

seguir, e se atender as necessidades do SAMU 192 RJ, será emitido o termo 

de aceite correspondente. 

4. Implantação do Sistema Proposto 

 O Sistema de Regulação deverá ser disponibilizado e instalado em 15 

dias, a contar da data de assinatura do contrato, dando acesso e 

possibilitando a implantação de todos os parâmetros e regras 

necessários ao seu perfeito funcionamento e aculturação do quadro 

técnico do SAMU. 

 O tempo que transcorre entre o início da instalação do software e a sua 

instalação definitiva (já adequado), será utilizado para treinamento, 

configuração e outros procedimentos que visem adiantar a implantação 

definitiva. 



 O software deverá ser disponibilizado e implantado, definitivamente, 

num prazo de 15 (quinze) dias decorridos da assinatura do extrato do 

contrato, adequado ao que consta neste edital. 

4. Testes 

 A Contratada deverá, em conjunto com a SES RJ, elaborar todos os 

procedimentos de testes, contemplando as funcionalidades exigidas no 

Objeto, visando à homologação da implantação do Sistema. 

4. Operação Assistida 

 Acompanhamento na Implantação e Operação do Sistema no SAMU 

192 RJ, como integrantes do Projeto Piloto de implantação. 

4.5. Homologação 

 Caberá ao SAMU 192 RJ, com base nos resultados apresentados nas 

fases anteriores, emitir formalmente, em até 10 (dez) dias após a 

conclusão satisfatória dos testes integrados, Termo de Aceite definitivo 

da implantação, a partir do qual o SAMU 192 RJ considerará o Sistema 

apto para entrar em produção / operação. 

4.6.Treinamento Inicial 

 A Contratada deverá fornecer todo o treinamento. A cada alteração do 

software, a contratada deverá atualizar e disponibilizar a documentação, 

sem ônus adicionais para o SAMU 192 RJ. 

 Os treinamentos serão desenvolvidos nas dependências do SAMU 192 

RJ tanto para os usuários quanto para os técnicos, incluindo: Visão 

geral e funcionamento do Sistema; Consulta e emissão de relatórios, 

com a utilização de filtros; 

 Os usuários do sistema ao final do treinamento deverão estar 

capacitados a utilizar plenamente o Sistema; 

 O treinamento deverá atender até 100 (cem) pessoas bem como estar 

em conformidade com as fases de implantação do sistema. 

4.7.Suporte Técnico 

 A Contratada deverá manter a Solução Integrada Completa em pleno 

funcionamento e com alto desempenho, como um sistema de gestão 

crítica que deve ter alta disponibilidade (24x7), obedecendo a seguinte 

organização: 

 Para dúvidas, no horário das 08:00 às 18:00, de forma remota por 

técnicos que tenham total domínio da tecnologia e que ficarão 



disponíveis para atendimento telefônico ou remoto na sede da 

Contratada; 

 Manutenção corretiva, 24 horas por dia, 7 dias por semana; 

 A contratada deverá oferecer suporte telefônico com resposta imediata 

e pronta solução do problema técnico apontado; 

 Caso verificada necessidade, um técnico da contratada  deverá se 

deslocar até a base do SAMU para atendimento e resolução do 

problema “in loco”; 

1. Manutenção Evolutiva de Tecnologia 

 A Contratada fornecerá, ainda, atualizações para as novas versões do 

Sistema, sempre que necessário, incorporando as inovações que o 

produto venha a apresentar; 

 A Contratada deverá fazer os ajustes necessários, no menor tempo 

possível, de forma a não prejudicar a operacionalidade de uso do 

Sistema, quando for detectado algum erro no Sistema. 

  

5.DEMONSTRAÇÃO DA FUNCIONALIDADE DO SISTEMA 

 A demonstração das funcionalidades do software será realizada pela 

contratada  contratada e que deverá estar de acordo com as 

funcionalidades descritas no edital; 

 A demonstração será analisada pela Unidade Requisitante, ou seja, 

profissionais de TI designados pelo SAMU 192 RJ; 

 Toda a infraestrutura de hardware e software necessária para 

demonstração do atendimento aos requisitos é de responsabilidade da 

contratada  ganhadora, assim como as massas de dados necessárias para 

a demonstração; 

 Todos os componentes de hardware e software disponibilizados para a 

realização da demonstração deverão ser disponibilizados 

exclusivamente no ambiente local, sendo vedados quaisquer tipos de 

conexão e/ou acesso remoto; 

 A Solução não será considerada apta nas seguintes condições: Não 

comparecimento para execução da prova na data e hora marcada; Não 

atendimento de qualquer uma das funções definidas no Descritivo 

Técnico (Especificações Técnicas e dos Serviços). 

  

6.CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS DO SISTEMA 

 Os dados gerados pelo sistema informatizado devem ser invioláveis e 

são de propriedade exclusiva do SAMU 192 RJ. 



 A contratada compromete-se em cumprir à lei nº 13.709 de 14 de 

agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 A  contratada compromete-se que assinará o Termo de Sigilo e que seus 

funcionários assinarão o Termo de Ciência de Compromisso e Sigilo. 

 No caso de haver qualquer violação dos dados ou os mesmos serem 

utilizados de forma não autorizada pelo SAMU 192 RJ a 

contratada  será responsabilizada pelos danos, bem como 

responsabilizada civil e criminalmente. 

 A contratante poderá solicitar a contratada a qualquer momento cópia 

do banco de dados para uso em estudos e publicação em outros meios 

de comunicação e sistemas. 

 A contratada deverá disponibilizar no fim da cessão de licença  de 

software ou a qualquer momento que a Secretaria de Estado de Saúde 

do Rio de Janeiro (SES/RJ) solicitar todos os dados gerados e 

gerenciados pelo sistema, no formato padronizado pela 

superintendência de informática da SES/RJ. 

  

7.INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS 

7.1.Rede Elétrica 

 A rede elétrica da central de regulação (site backup) será fornecida pela 

CONTRATADA, sendo esta responsável pelo dimensionamento da 

carga elétrica, custo do consumo mensal, cabeamento, quadros de 

distribuição, nobreaks, gerador e manutenção técnica preventiva e 

corretiva. 

7.2.Mobiliário 

 38 estações de trabalho sendo: 31 para os TARMs e MÉDICOS 

REGULADORES; 07 para os R.Os; 

 Cabine tipo call center com sistema de cabeamento integrado a mobília; 

 Cadeira ergonômica com braços reguláveis e sistema de reclinagem; 

 Mobiliário deverá atender as Portarias 2048/02, 2970/08, 2026/10 e 

1010/12 do Ministério da Saúde e a nova normativa NR 17 da ABNT e 

Leis Trabalhistas; 

 Ergonomia e máximo conforto aos funcionários do SAMU; 

 Padronização, Estética, Segurança e desempenho eficiente. 

7.3.Rede Lógica e Internet 

 A rede lógica de dados e internet da central de regulação (site backup) 

será fornecida pela candidata vencedora sendo esta responsável pelo 



dimensionamento da rede de dados, considerando o tráfego de dados, 

redundância de links, alta disponibilidade e segurança da informação. 

7.4.Telefonia 

 O sistema de telefonia central de regulação (site backup) será fornecida 

pela Candidata vencedora sendo esta responsável pelo 

dimensionamento da solução com atendimento dos seguintes requisitos 

mínimos: 

 Central telefônica com capacidade de entrada para 1 tronco E1 e 8 

interface de celular; 

 Interligação com a central telefônica atual do site principal para 

recebimento de 25% das ligações em regime operacional normal e 

100% das ligações em regime de contingência do site principal; 

 Fornecer headsets para toda a operação em regime de contingência; 

 Software de gestão da produtividade e monitoria em tempo real 

(callcenter); 

 Gravação telefônica integrada à solução sistêmica e abertura automática 

do chamado vinculado ao número do chamador. 

7.5.Servidores de Aplicação e Banco De Dados 

 A Candidata vencedora deverá fornecer 02 (dois) servidores de 

aplicação e banco de dados dimensionados para o atendimento integral 

da solução de contingência. 

 A infraestrutura de servidores, aplicação e banco de dados deverá 

possuir alta disponibilidade, redundância, replicação em nuvem e 

backup diário com retenção de 05 (cinco) anos. 

 Os servidores de aplicação e banco de dados deverão ter no mínimo as 

seguintes especificações: 

 02 (dois) processadores com velocidade de 2.3GHz, 12 núcleos e 16mb 

de cache; 

 32GB de memória DDR42666; 

 01 (uma) Controladora de discos com suporte a RAID 

0/1/5/6/10/50/60; 

 5TB de armazenamento com discos padrão SAS; 

 Placa de rede Integrada com 4 portas de velocidade 1 gigabit; 

 01 (um) drive DVDRW; 

 01 (uma) interface de gerenciamento remoto avançada licenciada; 

 02 (duas) fontes de alimentação redundantes de 800W Platinum Hot 

Plug; 

 Gabinete Rack tamanho 2U com trilho para instalação; 

 Garantia onsite 24x7; 

 Licença de sistema operacional e banco de dados. 



7.6.Computadores e Acessórios 

 38 computadores;  

1. Processador 

 Deverá atingir índice de, no mínimo, 15.700 pontos (+/- 1%) para o 

desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 

Mark disponível no site https://www.cpubenchmark.net/desktop.html. 

1. Placa Principal 

 Deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado, não 

sendo produzida em regime de OEM ou personalizada.  Não sendo 

aceito o emprego de placas de livre comercialização no mercado de 

varejo a consumidor; 

 Mínimo de 4 (quatro) soquetes, minimamente Dual Inline Memory 

Module (DIMM – Dual channel) expansível até 64 Gb; 

 Mínimo de 2 (dois) slots livres tipo PCIe, sendo 1 (um) do tipo PCI 

Express 16x; 

 Mínimo de 1 (um) slot M.2 2280; 

 Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no 

gabinete que permita a detecção de abertura ainda que o equipamento 

esteja desligado da fonte de energia; 

 Deve possuir chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para 

criptografia acompanhado de software que permita gerenciar a 

criptografia de arquivos específicos, pastas ou disco rígido inteiro com 

console de gerenciamento centralizado remoto; Não serão aceitas 

soluções com chip externo, acondicionado em slot, do qual o chip possa 

ser removido; 

 A placa mãe deve possuir número de série registrado na sua BIOS, 

possibilitando, ainda, sua leitura na forma remota por meio de 

comandos DMI 2.0; 

 Deverá suportar configuração de RAID nos níveis 0 e 1; 

 Controladora SATA 3 ou superior, integrada, com interfaces de 

velocidade 6.0Gb/s ou superior e compatível com os periféricos adiante 

especificados; 

 Regulagem da velocidade de rotação do cooler da CPU de forma 

automática, de acordo com a variação de temperatura da CPU; 

 Suportar boot por pendrive ou disco externo conectado a uma porta 

USB. 

1. Bios 

 Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou via Copyright. 

O fabricante do computador deverá possuir livre direito de edição sobre 

a BIOS, garantindo assim segurança, adaptabilidade e manutenibilidade 

do conjunto adquirido; 

 Desenvolvida de acordo com o padrão se segurança NIST 800-147 ou 

ISO/IEC 19678:2015, garantindo assim a integridade da BIOS; 



 Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e 

compatível com os padrões ACPI 6.2 ou superior e Plug-and-Play; 

podendo ser atualizada por meio de software de gerenciamento; 

 Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via 

SETUP, além de possuir senha nível de acesso Administrador e 

Usuário.  Possibilitar definir senha para acesso ao disco rígido; 

 Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro 

da própria BIOS (número do patrimônio e número de série) em 

memória não volátil; 

 Possuir sistema integrado de diagnóstico que permita verificar a saúde 

do sistema em modo rápido e em modo detalhado, bem como 

diagnóstico na BIOS em modo gráfico, capaz de verificar os seguintes 

itens: alto-falante interno, unidades de armazenamento, boot do sistema 

operacional, funcionalidade de portas USB, interface gráfica, 

processador, memória RAM. A mensagem de erro gerada por este 

diagnóstico deverá ser o suficiente para abertura de chamado do 

equipamento durante o período de vigência da garantia; 

 Possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos 

dispositivos de armazenamento conectados ao equipamento, 

desenvolvida em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 ou 

ISO/IEC 27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, 

deverá ser oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento; 

 Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco 

rígido S.M.A.R.T habilitada; 

 Permitir acessar e controlar o vídeo, o mouse e o teclado dos usuários, 

dando acesso gráfico também à BIOS e ao POST da máquina, 

independentemente do estado ou versão do Sistema Operacional, 

através de protocolo TCP/IP. Todo o hardware necessário para suportar 

esta funcionalidade (placa-mãe, placa de rede e processador) também 

faz parte do escopo de contratação. 

1. Memória Ram 

 Tecnología DDR-4, 2.666 MHz, possuir 8 (oito) GB de memória 

instalada (2 x 4GB); operando em Dual Channel; 

 Deverá disponibilizar no mínimo dois slots livres para expansão futura, 

ter suporte para configurações até 64GB de memória. 

 CONTROLADORA DE VÍDEO: 

 Integrada ao processador, capaz de alocar a memória RAM disponível 

de forma dinâmica; 

 Suporte à resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hz; 

 Três conectores de vídeo sendo no mínimo dois conectores digitais  on-

board no padrão Display Port ou HMDI e um conector on-board padrão 

VGA. Caso não haja a disponibilidade de uma porta analógica VGA 

nativa, será aceito um adaptador de um dos conectores digitais 



ofertados para o analógico (VGA), permanecendo o total de, pelo 

menos, 03 (três) conectores disponíveis. 

1. Interfaces 

 Controladora de Rede, integrada à placa mãe com velocidade de 

10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit 

Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável 

totalmente por software, com conector padrão RJ-45 e função wake- 

on-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 

802.1x). Não serão aceitas placas de rede externas (off board); 

 Controladora de som com no mínimo 1 (um) conector de saída na parte 

traseira do gabinete e 1 (um) conector de áudio universal (fones de 

ouvido estéreo/microfone) na parte frontal do gabinete; 

 Deverá possuir 10 (dez) portas USB, sendo pelo menos 5 (cinco) 

padrão USB 3.1 de 1ª geração ou superior e 4 (quatro) padrão USB 2.0 

ou superior. 

 Possuir pelo menos 2 (duas) portas USB 3.1 de 1ª geração ou superior 

instaladas na parte frontal do gabinete, não sendo permitida a utilização 

de hubs ou em adaptadores PCI. 

1. Unidade de Estado Sólido 

 Unidade em estado sólido (SSD) interna com capacidade mínima de 

armazenamento de 256GB; O desempenho de leitura sequencial deve 

ser no mínimo de 1600 MB/s ou superior; O desempenho de escrita 

sequencial deve ser no mínimo de 750 MB/s ou superior. 

1. Unidade de Disco Rígido 

 Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de no 

mínimo 500 GB (quinhentos gigabytes), interface tipo Serial ATA 3 de 

6 Gb/s e velocidade de rotação de 7.200 RPM; 

 Deverá possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis 

and Reporting Technology) e NCQ (Native Command Queuing), luz 

indicadora de leitura, botão de ejeção na parte frontal da unidade, 

possuir trava para a mídia para o caso de posicionamento vertical da 

unidade, possuir mecanismo na parte frontal da unidade que possibilite 

a ejeção de emergência em caso de travamento de mídia óptica na 

unidade. 

1. Fonte de Alimentação 

 Fonte de alimentação interna ao gabinete tipo ATX ou BTX, de 

fabricação própria ou do mesmo fabricante do microcomputador, para 

corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 

50-60 Hz, com ajuste automático, suficiente para suportar todos os 

dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo 

equipamento (placa principal, interfaces, discos, memórias e demais 



periféricos) e que implemente PFC (Power Factor Correction) ativo 

com eficiência igual ou superior a 92% quando em 50% de carga de 

trabalho; 

 O modelo de fonte fornecido deve estar cadastrado no site 

https://plugloadsolutions.com/80PlusPowerSupplies.aspx            na 

categoria Platinum ou superior. Poderão ser fornecidos atestados ou 

certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de 

eficiência energética, emitido por instituto credenciado junto ao 

INMETRO. 

1. Gabinete 

 Gabinete padrão SFF (Small Form Factor) de fabricação própria ou do 

mesmo fabricante do microcomputador; 

 Deverá possuir no mínimo 1 (um) conector de som para saída na parte 

traseira do gabinete e 1 (um) conector de áudio universal (fones de 

ouvido estéreo/microfone) na parte frontal do gabinete; 

 Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, com 

sistema de refrigeração adequado ao processador, fonte e demais 

componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as 

orientações do fabricante do microprocessador; 

 Botão liga/desliga e indicadores de atividade da unidade de disco rígido 

e do computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete; 

 Acabamento interno composto de superfícies não cortantes; 

 O gabinete deverá possuir um conector de encaixe pra o kit de 

segurança do tipo alça ou parafuso para inserção da trava de segurança 

sem adaptações; 

 Gabinete com volume máximo de 10,5 litros +/- 5%, utilizável na 

posição vertical ou horizontal sem prejuízo das funcionalidades 

estabilidade ou desempenho; 

 Sistema de sinalização de intrusão com aviso na tela ou através de log 

específico; 

 Deverá ser fornecido alto falante interno ao gabinete capaz de 

reproduzir os sons gerados pelo sistema. O mesmo deverá estar 

conectado diretamente a placa mãe, sem uso de adaptadores. 

1. Monitor de Vídeo 

 Monitor de 21,5”; 

 Monitor de fabricação própria ou do mesmo fabricante do 

microcomputador com tela 100% plana de LED; 

 Tamanho mínimo de 21,5", proporção 16:9, brilho de 250 cd/m2, 

relação de contraste estático de 1.000:1, 16,7 Milhões de cores, 

resolução mínima de 1920 X 1080 pixels, tempo de resposta de até 8 

(oito) ms; 



 Deverá possuir no mínimo 3 (três) conectores de entrada de vídeo 

compatíveis com as saídas de vídeo ofertadas no equipamento, sendo 1 

(um) analógico VGA e 1 (um) digital no padrão DisplayPort e 1(um) 

digital nos padrões HDMI ou DVI; 

 Controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical e 

posicionamento horizontal, regulagem de inclinação e altura, função 

pivot, giro de tela no sentido horário em seu próprio eixo, perfazendo 

90 graus alternando entre modos retrato e paisagem; 

 Deve possuir duas interfaces USB 3.0 laterais para fácil acesso e uma 

USB upstream para conexão com o computador; 

 Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a solução com adesivos 

anti-reflexivos; 

 Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos 

equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento mínimo de 

1,5m (um metro de cinquenta centímetros). Cabos de conexão à rede 

elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136; 

 Deverá ser fornecido cabo de conexão à rede elétrica com plugue 

conforme o padrão NBR-14136. 

1. Teclado 

 Padrão ABNT-2 com conector USB, teclas de iniciar e de atalho do 

Microsoft Windows, mudança de inclinação do teclado, cabo para 

conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m, bloco numérico 

separado das demais teclas; 

 A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não 

podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado, resistente 

a derramamento de líquidos; 

 O teclado deverá ser do mesmo fabricante do computador, do mouse e 

do monitor. 

1. Mouse 

 Mouse óptico com conector USB, com as seguintes características: 

 Dispositivo dotado com 03 (três) botões (sendo um botão para rolagem 

de telas – “scroll”) e resolução mínima de 1000 dpi; 

 Ser da mesma marca e cor do equipamento a ser fornecido. 

1. Sistema Operacional 

 O computador deve ser entregue com o SO Microsoft Windows 10 

Professional 64 bits ou versão superior, no idioma Português BR, 

instalado na máquina; 

 Deverão ser disponibilizadas, as mídias digitais em USB ou através do 

site da contratada ou do fabricante, a mídia de recuperação do sistema 

operacional, drivers e aplicativos para uso em casos de recuperação de 

falhas. 

1. Software De Segurança 



 Deve acompanhar ferramenta de segurança com gerenciamento 

centralizado, acessada através de browser que contemple: Proteção 

contra ameaças / vírus, conhecidos e desconhecidos (ataque de dia 

zero), como também seja capaz de identificar e bloquear ataques não 

baseados em malwares (ex.: uso mal-intencionado de scripts válidos e 

powershell), capacidade de proteção com vírus que criptografam os 

dados, como os ransomwares, mesmo quando o equipamentos esteja 

sem conexão com internet. A atualização do software deverá ser válida 

durante o período de garantia do equipamento; 

 O equipamento deve acompanhar ferramenta de segurança com 

Console de Gerenciamento centralizado, acessada através de um 

browser, que permita aplicar políticas de criptografia para dispositivos 

de armazenamento internos (SSD/HDD) e também dispositivos 

externos (pendrives e HDDs). Deve permitir também a aplicação de 

políticas por Domínios, Grupos de equipamentos, Equipamentos  e 

também por Grupos de Usuários e por Usuário. Deve possibilitar 

também a gestão de acessos dos usuários ao sistema. O suporte ao 

software acompanha a duração do suporte do equipamento. 

7.7.Tablets 

 100 tablets, sendo 90 operacionais e 10 de reserva técnica;  

 Plano de dados 4G com franquia mensal suficiente para a operação; 

 Capa de proteção antichoque; 

 Película protetora de tela; 

 Carregador veicular 12v para 110v; 

 Processador quad core com velocidade de 1,4ghz; 

 Sistema operacional Android versão 7.1 ou superior; 

 Tamanho da tela de 8” com resolução 1280 x 800 (WXGA) ou 

superior; 

 Câmera traseira com resolução mínima de 8.0 MP e flash; 

 Câmera frontal com resolução mínima de 5.0 MP; 

 Resolução para gravação de vídeos FHD (1920 x 1080) @30fps; 

 Memória RAM de 4GB; 

 Memória Interna para armazenamento de 16GB; 

 Redes suportadas: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD 

 Conectividade: USB, GPS, Fone de ouvido P2, WIFI, Bluetooth; 

 Sensores: Acelerômetro e sensor de Efeito Hall; 

 Bateria com capacidade de 5000 mAh. 

7.8.Smartphones 

 104 smartphones 4G ou superior sendo 94 operacionais (90 embarcados 

e 4 na regulação) e 6 de reserva técnica;  

 Processador octacore com velocidade mínima de 1.6 ghz 64 bits; 



 Memória RAM de 4GB; 

 Memória de armazenamento de 64GB; 

 Tela de 5,5”; 

 Capa anti choque; 

 Película protetora da tela; 

 Sensores: Acelerômetro, Proximidade, Impressão Digital; 

 Conectividade: Wifi; Bluetooth, USB e GPS; 

 Bateria de 3000 mAh. 

7.9.Televisão 

 08 (oito) Monitores/TV que serão utilizados como painéis de 

monitoramento; 

 Tipo de Imagem: LED FULL HD; 

 Wifi integrado; 

 Processador Mínimo: Dual Core de 120Hz; 

 Display Mínimo: 46"; 

 Resolução Mínima:  1920 x 1080; 

 Potência Mínima de Saída de Áudio (RMS) 10Wx2; 

 Recurso Dolby Digital Plus / Dolby Pulse Dolby Digital Plus / Dolby 

Pulse; 

 Tipo de Auto Falantes: Full Range; 

 Sintonizador Digital Integrado; 

 Sintonizador analógico; 

 Acesso à Web Browser. 

  

  

ANEXO III -  PERFIL E ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS 

1. Coordenador Médico (Responsável Técnico) 

 Perfil: Profissional de nível superior titular de Diploma de Médico, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, com titulação e 

experiência comprovados na atividade de regulação, controle e atendimento às 

urgências, para atuar prioritariamente na área de regulação médica, e 

eventualmente em suporte avançado de vida e no gerenciamento dos serviços 

e do sistema, habilitado conforme os termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 

5 de novembro de 2002. Desejável curso ATLS e ACLS. 

Atribuições: 

a) Ser responsável pelos supervisores médicos; 



b) Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno do Serviço; 

c) Zelar pela boa utilização dos recursos existentes no serviço; 

d) Propiciar o desenvolvimento profissional da equipe através do Núcleo de 

Educação Permanente; 

e) Apresentar mensalmente relatórios relativos à gerência médica; 

f) Estabelecer processos do trabalho; 

g) Criar e acompanhar indicadores; 

h) Comparecer a reuniões sempre que solicitado pela empresa ou pelo Estado; 

i) Comparecer a reuniões da CIB; 

j) Avaliar os dados estatísticos de produção do serviço; 

k) Realizar, juntamente com as equipes, a avaliação técnica do atendimento 

prestado pelas mesmas; 

l) Participar nas reuniões na SES RJ; 

m) Participar de reuniões e comissões internas solicitadas pelas gerências. 

  

2. Médico Intervencionista 

Perfil: Profissional de nível superior titular de Diploma de Médico, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, com titulação e 

experiência comprovados em atividades de atendimento às urgências, 

regulação e controle e para atuar prioritariamente na área de atendimento pré-

hospitalar móvel com suporte avançado de vida e eventualmente nas 

atividades de regulação e no gerenciamento dos serviços e do sistema, 

habilitado conforme os termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 5 de 

novembro de 2002. Desejável curso ATLS e ACLS. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Exercer o atendimento pré-hospitalar direto com suporte avançado de vida, 

realizando os atos médicos possíveis e necessários no ambiente pré-hospitalar; 



c) Conhecer a rede de serviços da região; 

d) Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios 

disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, 

checando periodicamente sua capacidade operacional; 

e) Executar eventualmente a regulação médica do sistema; 

f) Manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao 

sistema; 

g) Exercer o controle operacional da equipe assistencial; 

h) Avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa 

de educação continuada do serviço; 

i) Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência; 

j) Participar das comissões estabelecidas no serviço; 

k) Cumprir os protocolos operacionais nacionais, estaduais e institucionais 

aprovados pela SES/RJ. 

  

3. Médico Regulador 

Perfil: Profissional de nível superior titular de Diploma de Médico, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, com experiência e 

titulação comprovados em atividades de regulação, controle e atendimento às 

urgências, para atuar prioritariamente na área de regulação médica, e 

eventualmente em suporte avançado de vida e no gerenciamento dos serviços 

e do sistema, habilitado conforme os termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 

5 de novembro de 2002. Desejável curso ATLS e ACLS. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Exercer a regulação médica do sistema sob sua jurisdição; 

c) Julgar e decidir sobre a gravidade de um caso que lhe está sendo 

comunicado por rádio ou telefone, estabelecendo uma gravidade presumida; 



d) Enviar os recursos necessários ao atendimento, considerando necessidades 

e ofertas disponíveis; 

e) Monitorar e orientar o atendimento no local da situação de urgência; 

f) Definir e acionar o serviço de destino do paciente, informando-o sobre as 

condições e previsão de chegada do mesmo, sugerindo os meios necessários 

ao seu acolhimento; 

g) Julgar a necessidade ou não do envio de meios móveis de atenção e de 

recursos adicionais; 

h) Registrar sistematicamente os dados das regulações e missões; 

i) Submeter-se à capacitação específica e habilitação formal para a função de 

regulador; 

j) Participar de programa de educação continuada para suas tarefas; 

k) Atuar como porta-voz em situações de interesse público; 

l) Conhecer a rede de serviços da região; 

m) Manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados 

ao sistema; 

n) Prestar assistência direta aos pacientes no ambiente pré-hospitalar quando 

indicado, 

o) Avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa 

de educação continuada do serviço; 

p) Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência; 

q) Definir necessidade de utilização da “vaga zero”; 

r) Definir qual recurso utilizar, de acordo com a distância e disponibilidade do 

recurso; 

s) Conhecer e fazer cumprir a Grade de Referência estabelecida; 

t) Participar das comissões estabelecidas no serviço; 

u) Cumprir os protocolos operacionais nacionais e institucionais. 



  

4. Médico Supervisor 

Perfil: Profissional de nível superior titular de Diploma de Médico, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, com experiência e 

titulação comprovados em atividades de regulação, controle e atendimento às 

urgências, para atuar prioritariamente na área de regulação médica, e 

eventualmente em suporte avançado de vida e no gerenciamento dos serviços 

e do sistema, habilitado conforme os termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 

5 de novembro de 2002. Desejável curso ATLS e ACLS. 

Atribuições: 

a) Ser responsável pelo gerenciamento da Central de regulação e da equipe 

médica em primeira instância, utilizando-se de um plano gerencial específico 

para o setor, articulando-os com toda a equipe envolvida; 

b) Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno do Serviço; 

c) Zelar pela boa utilização dos recursos existentes no serviço; 

d) Propiciar o desenvolvimento profissional da equipe através do NEP; 

e) Promover a integração dos servidores novos, bem como o conhecimento 

dos trabalhos desenvolvidos no serviço; 

f) Controlar os recursos humanos e materiais sob sua responsabilidade; 

g) Avaliar os dados estatísticos de produção do serviço; 

h) Avaliar a eficiência e eficácia de suas Unidades; 

i) Realizar, juntamente com as equipes, a avaliação técnica do atendimento 

prestado pelas mesmas; 

j) Visitar as bases do SAMU e supervisionar a área física, armazenamento de 

materiais, vistoria às ambulâncias; 

k) Participar de reuniões e comissões internas solicitadas pelas diretoria; 

l) Elaborar e validar as escalas de plantão. 

  

5. Médico Educação Permanente (NEP) 



Perfil: Profissional de nível superior titular de Diploma de Médico, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição, 

habilitado ao exercício da medicina pré-hospitalar, atuando nas áreas de 

regulação médica, suporte avançado de vida, em todos os cenários de atuação 

do pré-hospitalar e nas ambulâncias, assim como na gerência de sistema. 

Desejável titulação de licenciatura ou mestrado. 

Atribuições: 

a) Reunir-se com a equipe de gestão da SES/RJ, para o levantamento de dados 

e demandas, a posteriori o planejamento de programa de capacitação junto 

com a coordenação do NEP; 

b) Participar das reuniões e encontros com a equipe do NEP-SAMU para 

relacionar as demandas provenientes das Instituições e juntos a construção do 

planejamento das ações para o programa de capacitação; 

c) Elaborar relatório das ações e atividades realizadas pelo multiplicador, 

como: capacitações, reuniões, para análise e aprimoramento das atividades e 

encaminhar para a Coordenação Geral; 

d) Colaborar com a elaboração de documentos oficiais para resposta e devidos 

encaminhamentos por meio da Coordenação do NEP; 

e) Fazer a junção das demandas totais, de todas as equipes, profissionais da 

atenção, SAMU e Colegiado de Gestão dos Sistemas de Atenção às 

Urgências, com base nas diretrizes e regulamentos Ministeriais, protocolos, 

fluxos e leis vigentes que gerem o SAMU para o planejamento das atividades 

de Educação Permanente em Saúde; 

f) Instruir de forma pedagógica os processos de trabalho sistematizados, e ao 

mesmo tempo, trabalhar com o método de ensino individualizado, socializado 

e sócio individualizado, nas ferramentas de ensino e aprendizagem 

disponíveis; 

g) Elaborar junto com a equipe do NEP, materiais didáticos e permanentes, 

atualização e adaptação às necessidades das políticas de saúde e 

serviços/trabalhadores e saúde; 

h) Ministrar aulas e palestras; 

i) Participar quando solicitado e necessário nos projetos de Educação em 

Saúde, escolas, comunidade, etc; 

j) Participar dos cursos oferecidos para multiplicadores; 



k) Articular movimentos que possam contribuir na formação de novos 

multiplicadores regionais; 

l) Reunir-se com os responsáveis das USAs, USBs, Motolâncias, TARM e RO 

para a inserção dos profissionais da atenção no programa de Educação 

Permanente em Saúde, presencial e EAD; 

m) Receber dos líderes de cada serviço a observação analítica e sintética do 

processo de trabalho de todos os profissionais de sua supervisão, para auxiliar 

no aprimoramento da relação do trabalho e formação dos profissionais 

assistidos; 

n) Orientar por registros os gerentes responsáveis pela manutenção do serviço 

quanto aos planos de ação para capacitação para a Gerência do NEP. 

  

6. Enfermeiro Socorrista 

Perfil: Profissional de nível superior titular de Diploma de Enfermagem, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem, com 

experiência e conhecimento comprovados na atividade de atendimento às 

urgências para atuar na área de atendimento pré-hospitalar móvel com suporte 

avançado de vida e eventualmente no gerenciamento dos serviços, com base 

nos termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 5 de novembro de 2002. 

Desejável Pós Graduação em Urgência e Emergência, Curso ATLS e ACLS. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Exercer o atendimento pré-hospitalar direto com suporte avançado de vida, 

realizando os atos de enfermagem possíveis e necessários no ambiente pré-

hospitalar; 

c) Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento 

Pré-Hospitalar Móvel; 

d) Executar prescrições médicas por telemedicina; 

e) Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes 

graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e 

capacidade de tomar decisões imediatas; 

f) Prestar a assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém 

nato; realizar partos sem distócia; 



g) Participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 

saúde em urgências; 

h) Conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas; 

i) Conhecer a rede de serviços da região; 

j) Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção nos serviços de urgência; 

k) Administrar medicamentos conforme prescrição médica; 

l) Participar das comissões estabelecidas no serviço; 

m) Cumprir os protocolos operacionais nacionais e institucionais 

n) Cumprir com a escala mensal e diária de trabalho; 

o) Cumprir com a escala mensal e diária de atividades. 

  

7. Enfermeiro Educação Permanente (NEP) 

Perfil: Profissional de nível superior titular de Diploma de Enfermagem, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem, com 

experiência e conhecimento comprovados na atividade de atendimento às 

urgências para atuar na área de atendimento pré-hospitalar móvel com suporte 

avançado de vida e eventualmente no gerenciamento dos serviços, com base 

nos termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 5 de novembro de 2002. 

Obrigatório Pós Graduação na área de Urgência e Emergência, desejável 

curso ATLS e ACLS e habilitação em licenciatura e/ou mestrado. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Elaborar projetos educativos, bem como material didático para apoio 

institucional; 

c) Identificar necessidades de treinamento e desenvolvimento profissional dos 

colaboradores em conjunto com os gerentes; 

d) Garantir a aplicação e tabulação da Avaliação de Reação ao término de 

cada treinamento, para posteriormente realizar análise crítica e dar retorno 

para o instrutor; 



e) Realizar avaliação de eficácia dos treinamentos; 

f) Garantir o preenchimento das folhas de presença; 

g) Elaborar relatório semestral de treinamento para o Ministério da Saúde; 

h) Garantir que os treinamentos estão sendo fotografados; 

i) Enviar ofícios de solicitação de local e convites para treinamentos; 

j) Solicitar junto ao Gerente Administrativo qualquer ação que envolva custos; 

k) Realizar treinamentos nas bases descentralizadas do SAMU; 

l) Cumprir checklist de realização de evento; 

m) Acompanhar o desempenho dos treinamentos junto aos colaboradores; 

n) Participar do processo seletivo e integração de colaboradores recém 

contratados; 

o) Construir o Programa de Desenvolvimento Individual para os mesmos, 

baseado nas 

necessidades que forem detectadas; 

p) Construir o cronograma de treinamento baseado no Levantamento de 

Necessidades de Treinamento (LNT); 

q) Construir o cronograma anual de treinamento (PAT); 

r) Aprovar a metodologia de todo e qualquer conhecimento que será aplicado 

aos colaboradores; 

s) Capacitar Instrutores técnicos; 

t) Prestar apoio logístico em treinamentos institucionais internos e externos; 

u) Buscar convênios com instituições visando projetos de ensino, pesquisa e 

estágios; 

v) Coordenar os horários e avaliações das instituições de ensino que realizam 

visita técnica ao SAMU; 

w) Participar de comissões técnicas multidisciplinares contribuindo com o seu 

conhecimento, quando solicitado pelo seu gerente; 



x) Participar em equipe multidisciplinar de projetos voltados aos 

usuários/pacientes e 

colaboradores; 

y) Realizar atividades administrativas relativas ao cargo como organização e 

digitação de documentos, preenchimento de formulários, ofícios, elaboração 

de relatórios gerenciais, pareceres, estatísticas, fluxogramas, instruções de 

trabalho, construção de protocolos; 

z) Elaborar e aplicar treinamentos voltados à comunidade; 

aa) Aplicar prova prática e teórica de acordo com o fluxo estabelecido para 

contratação; 

bb) Manter e zelar pelos equipamentos pertencentes ao NEP. 

  

8. Coordenador de Enfermagem 

Perfil: Profissional de nível superior titular de Diploma de Enfermagem, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem do Rio de 

Janeiro, com experiência e conhecimento comprovados na atividade de 

atendimento às urgências para atuar na área de gerenciamento dos serviços, 

com base nos termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 5 de novembro de 

2002. Obrigatório Pós Graduação em Urgência e Emergência e experiência 

em gestão. Desejável curso ATLS e ACLS. 

Atribuições: 

a) Prever juntamente com o Supervisores de Enfermagem as necessidades 

qualitativas e quantitativas de profissionais; enfermeiros e técnicos de 

enfermagem, de acordo com os critérios técnico-operacionais requeridos pelo 

serviço; 

b) Apoiar aos supervisores de enfermagem no cumprimento das leis e 

resoluções que regulamentam o exercício profissional da enfermagem, assim 

como pelas regras e rotinas administrativas referentes aos enfermeiros, 

técnicos de enfermagem; 

c) Realizar juntamente com o diretor médico a avaliação técnica do 

atendimento prestado pelas equipes; 

d) Avaliar a qualidade dos materiais e propor substituições, supressões ou 

acréscimos de itens; 



e) Organizar Manual de Normas e Rotinas do Setor de Enfermagem, bem 

como zelar pelo cumprimento das mesmas; 

f) Participar dos processos de seleção de candidatos sempre que for solicitado; 

g) Participar na elaboração de normas e rotinas envolvendo a enfermagem e 

outros profissionais do serviço; 

h) Auxiliar no controle das escalas de enfermeiros e condutores; 

i) Realizar visitas técnicas nas bases descentralizadas do SAMU e 

supervisionar de forma geral a área física, armazenamento de Materiais e 

organização; 

j) Orientar e apoiar tecnicamente os supervisores de enfermagem nas 

demandas necessárias; 

k) Orientar e apoiar o setor de educação permanente nas demandas 

necessárias; 

l) Subsidiar o setor de educação permanente para as necessidades de 

capacitação, participando e incentivando o desenvolvimento das atividades; 

m) Auxiliar na realização do parecer técnico dos materiais e novos 

equipamentos para as unidades do SAMU; 

n) Elaborar e encaminhar o relatório mensal; 

o) Acompanhar e alimentar o histórico dos supervisores de enfermagem; 

p) Solicitar e aplicar quando necessárias medidas disciplinares aos 

supervisores de enfermagem; 

q) Recepcionar, acolher e treinar os novos supervisores; 

r) Avaliar desempenho funcional dos supervisores de enfermagem; 

s) Solicitar e realizar desligamento (demissão) dos funcionários quando 

necessário; 

t) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas; 

u) Estabelecer junto a gerência geral, cronograma específico dos eventos de 

grande porte do SAMU; 

  



            10. Enfermeiro Supervisor 

Perfil: Profissional de nível superior titular de Diploma de Enfermagem, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem do Rio de 

Janeiro, preferencialmente com e/ou título de especialista em áreas correlatas 

às urgências habilitado com base nos termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 

5 de novembro de 2002. Obrigatória experiência na área assistencial e 

gerencial. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de 

Programação e de 

Assistência de Enfermagem em comum acordo com a gerência geral; 

c) Participar e elaborar junto a gerência geral de projetos de construção para 

melhoria da qualidade do Atendimento Pré-Hospitalar; 

d) Prevenção e controle sistemático de DANOS que possam ser causados aos 

funcionários e pacientes durante a Assistência de Enfermagem; 

e) Prevenção e controle da infecção; 

f) Promover o bom relacionamento da equipe respeitando a hierarquia; 

g) Promover junto com os demais membros da equipe programas diários de 

educação em saúde; 

h) Fazer previsão, provisão e controle sistemático diário de material 

permanente e de consumo; 

i) Estar empenhado em fazer com que a equipe de enfermagem cumpra 

protocolos, normas e rotinas do serviço; 

j) Realizar reuniões mensais com a equipe de enfermagem, passando pauta e 

resultados para a gerência geral; 

k) Elaborar escala mensal de serviços e controlar frequência e faltas dos 

Enfermeiros, Técnicos e auxiliares de enfermagem; 

l) Elaborar relatório mensal da funcionalidade operacional da equipe de 

enfermagem; 



m) Elaborar check list de material permanente e de consumo de todos os 

veículos; 

n) Solicitar pedidos semanais de almoxarifado e farmácia, solicitando ao setor 

responsável a compra dos itens que estão em falta após a avaliação da 

gerência geral; 

o) Estabelecer junto a gerência geral, compra de material permanente, 

mediante solicitação ao setor competente com respectiva especificação 

técnica, quantitativo e parecer do controle de qualidade; 

p) Cobrar controle e controlar prazo de validades dos materiais de consumo e 

medicamentos; 

q) Supervisionar escala de atribuições de enfermagem; 

r) Participar junto ao NEP da confecção de grade de treinamentos e 

atualização para enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem; 

s) Manter a ética, autonomia, e responsabilidade técnica da equipe de 

enfermagem; 

t) Avaliar criteriosamente a garantia da qualidade da Assistência de 

Enfermagem; 

u) Manter segredo sobre fato sigiloso da equipe de enfermagem de que tenha 

conhecimento em razão de sua atividade profissional, exceto nos casos 

previstos em Lei; 

v) Cumprir as normas estabelecidas pelo COFEN e COREN da sua região; 

w) Facilitar a fiscalização do exercício profissional; 

x) Manter-se regularizado diante do COREN; 

y) Em caso de falta ou atestado, o supervisor deverá prover o plantão. Caso 

não haja profissional, o mesmo deverá realizar o plantão para evitar a baixa do 

veículo. 

  

11. Técnico de Enfermagem 

Perfil: Profissional de nível médio com Certificado de Técnico de 

Enfermagem, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Enfermagem  do Rio de Janeiro, com experiência e conhecimento 



comprovados na atividade de atendimento às urgências para atuar na área de 

atendimento pré hospitalar móvel com suporte básico de vida, habilitado 

conforme os termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 5 de novembro de 2002. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Exercer o atendimento pré-hospitalar direto com suporte básico de vida; 

c) Realizar os atos de enfermagem possíveis e necessários no ambiente pré-

hospitalar sob supervisão direta do enfermeiro ou à distância pelo médico 

regulador ou do enfermeiro supervisor; 

d) Conhecer a rede de serviços da região; 

e) Auxiliar na determinação do local de destino do paciente; 

f) Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente, até a sua recepção 

nos serviços de urgência; 

g) Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e 

supervisão das atividades de assistência de enfermagem; 

h) Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional 

especialmente em urgências/emergências; 

i) Realizar manobras de extração manual de vítimas; 

j) Participar das comissões estabelecidas no serviço; 

k) Cumprir os protocolos operacionais nacionais e institucionais; 

l) Cumprir com a escala mensal e diária de trabalho; 

m) Cumprir com a escala mensal e diária de atividades. 

  

12 . Auxiliar de Farmácia 

 Perfil: Profissional com Ensino Médio completo, maior de 18 anos, 

preferencialmente com curso básico de Windows e Excel. Obrigatório curso 

de auxiliar de farmácia. 

Atribuições: 



a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Manter sigilo de todas as informações que tenha acesso no setor e na 

Instituição; 

c) Participar de reuniões e treinamentos em que for convocado; 

d) Cumprir as políticas, normas, regulamento e/ou regimento interno da 

instituição; 

e) Repor os estoques dos setores: farmácia central, bases descentralizadas; 

f) Participar dos inventários do setor; 

g) Respeitar as normativas e orientações da supervisão; 

h) Responsabilizar-se pela acuracidade dos estoques que estão sob sua 

responsabilidade; 

i) Reportar pendências ou situações pontuais em livro de passagem de plantão; 

j) Se inteirar dos registros realizados em livro de passagem de plantão; 

k) Registrar todos os movimentos de produtos no sistema utilizado pelo setor; 

l) Respeitar as rotinas estabelecidas, sobretudo aquelas que impactam na 

segurança dos pacientes; 

m) Fracionar e rotular medicamentos; 

n) Receber e conferir mercadorias para entrada no almoxarifado, conforme 

notas fiscais e ordem de compras; 

o) Arrumar as mercadorias dentro da Central de Abastecimento Farmacêutico 

de forma segura e funcional, a fim de facilitar a sua identificação e manuseio; 

p) Lançamento de notas fiscais dos produtos recebidos e protocolar junto à 

coordenação de farmácia; 

q) Receber requisições e entregar os materiais solicitados; 

r) Em caso de recebimento de material avariado, realizar seu registro e 

substituição; 

s) Manter as lideranças cientes sobre a baixa de equipamento, assim como seu 

prazo para devolução; 



t) Realizar a rastreabilidade de materiais e medicamentos. 

  

13. Almoxarife 

Perfil: Profissional com Ensino Médio completo e ou Superior em andamento. 

Atribuições: 

a) Manter sigilo de todas as informações que tenha acesso no setor e na 

Instituição; 

b) Participar de reuniões e treinamentos em que for convocado; 

c) Cumprir as políticas, normas, regulamento e/ou regimento interno da 

instituição; 

d) Repor os estoques dos setores: Central de Regulação e bases 

descentralizadas; 

e) Participar dos inventários do setor; 

f) Respeitar as normativas e orientações da supervisão; 

g) Responsabilizar-se pela acuracidade dos estoques que estão sob sua 

responsabilidade; 

h) Respeitar as rotinas estabelecidas, sobretudo aquelas que impactam na 

segurança dos 

pacientes (lotes, validades e etc); 

i) Receber e conferir mercadorias para entrada no almoxarifado, conforme 

notas fiscais e ordem de compras; 

j) Responsável por dar entrada em notas fiscais e repassar boletos ao 

financeiro; 

k) Arrumar as mercadorias dentro da Central de Abastecimento Farmacêutico/ 

Almoxarifado de forma segura e funcional, a fim de facilitar a sua 

identificação e manuseio; 

l) Receber requisições e entregar os materiais solicitados; 



m) Receber material avariado e realizar seu registro e se necessário a sua 

substituição; 

n) Encaminhar material avariado para conserto, assim como acompanhar o 

prazo para devolução; 

o) Organizar e Controlar os empréstimos de materiais; 

p) Emitir relatório de transferência durante a distribuição e anexar uma via 

assinada pelo recebedor; 

q) Cumprir as normas regulamentadoras da ANVISA e demais instituições 

fiscalizadoras; 

r) Zelar pela observância da Central de Custos; 

s) Cuidar do ambiente de trabalho, quanto à organização, manutenção e 

limpeza; 

  

14. Condutor Socorrista 

Perfil: Profissional de nível médio titular de Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “D” com a observação EAR (Exerce Atividade Remunerada). 

Obrigatório curso de Transporte de Emergência, experiência e conhecimento 

comprovados na atividade de atendimento às urgências para atuar na área de 

atendimento pré-hospitalar móvel com suporte básico de vida, habilitado 

conforme os termos da Portaria Nº 2.048 MS/GM de 5 de novembro de 2002. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Conduzir as viaturas do serviço móvel; 

c) Auxiliar no atendimento pré-hospitalar direto com suporte básico de vida, 

realizando os atos possíveis e necessários no ambiente pré-hospitalar; 

d) Conhecer a rede de serviços da região; 

e) Conhecer a localização dos estabelecimentos de saúde integrados ao 

sistema assistencial local; 

f) Auxiliar na determinação do local de destino do paciente; 



g) Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente, até a sua recepção 

nos serviços de urgência; 

h) Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 

 i) Estabelecer contato com a central de regulação médica e seguir suas 

orientações; 

j) Conhecer a malha viária local; 

k) Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

l) Identificar os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 

utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 

m) Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional 

especialmente em urgências/emergências; 

n) Realizar check list diário; 

o) Cumprir com a escala de trabalho; 

p) A Carteira Nacional de Habilitação deverá estar em situação regular, ou 

seja, não ter sido cassada ou suspensa e dentro da validade; 

q) É obrigatório o porte da CNH durante o período de trabalho; 

r) Apresentar na admissão e anualmente o Certificado de Nada Consta de 

Infração de Trânsito expedido pelo DETRAN-RJ. 

  

15. Condutor Socorrista NEP 

 Perfil: Profissional de nível médio titular de Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “D” com a observação EAR (Exerce Atividade Remunerada) e 

possuir Curso de Capacitação para Instrutores com carga horária mínima de 

180 horas credenciado pelo DETRAN/DENATRAN. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Conduzir as viaturas do serviço móvel; 



c) Auxiliar no atendimento pré-hospitalar direto com suporte básico de vida, 

realizando os atos possíveis e necessários no ambiente pré-hospitalar; 

d) Conhecer a rede de serviços da região; 

e) Conhecer a localização dos estabelecimentos de saúde integrados ao 

sistema assistencial local; 

f) Auxiliar na determinação do local de destino do paciente; 

g) Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente, até a sua recepção 

nos serviços de urgência; 

h) Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 

i) Estabelecer contato com a central de regulação médica e seguir suas 

orientações; 

j) Conhecer a malha viária local; 

k) Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

l) Identificar os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 

utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 

m) Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional 

especialmente em urgências/emergências; 

n) Realizar check list diário; 

o) Cumprir com a escala de trabalho; 

p) A Carteira Nacional de Habilitação deverá estar em situação regular, ou 

seja, não ter sido cassada ou suspensa e dentro da validade; 

q) É obrigatório o porte da CNH durante o período de trabalho; 

r) Apresentar na admissão e anualmente o Certificado de Nada Consta de 

Infração de Trânsito expedido pelo DETRAN-RJ. 

  

16. Farmacêutico 

Perfil: Profissional de nível superior em Farmácia com registro no Conselho 

Regional de Farmácia do Rio de Janeiro. Desejável curso de Word/Excel. 



Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Promover reuniões com seus subordinados, esclarecendo dúvidas, passando 

informações e buscando a interação com equipe; 

c) Desempenhar funções administrativa e consultiva; 

d) Supervisionar as movimentações de estoques na dispensação, por base e 

por unidade móvel; 

e) Responder as ocorrências que forem de competência do setor; 

f) Relatar em forma de ocorrências as situações que fugirem a normalidade 

das rotinas 

contratadas ou as anomalias que surgirem diretamente a gerência específica; 

g) Promover ações que visem à melhoria dos serviços da dispensação tendo 

como resultante: a segurança do paciente e a diminuição de custos; 

h) Supervisionar as atividades da assistência farmacêutica; 

i) Promover ações que minimizem divergências de estoque da Farmácia; 

j) Garantir a realização da assistência farmacêutica; 

k) Apoiar a equipe nas questões técnicas; 

l) Manter controle de entrada, saída, validade e lote de materiais e 

medicamentos atualizados; 

m) Promover e supervisionar as condições de armazenamento, conservação, 

registro e prazo de validade dos medicamentos e materiais, considerando no 

amplo aspecto o ambiente assistencial; 

n) Conhecer, interpretar, cumprir e estabelecer condições para o cumprimento 

da legislação vigente naquilo que compete a sua função; 

o) Supervisionar e orientar sobre o fracionamento de produtos, bem como as 

condições de armazenamento; 

p) Responsabilizar-se pelo controle de psicotrópicos, assinando o relatório 

mensal de prestação de contas à vigilância sanitária; 



q) Supervisionar as movimentações de estoques na dispensação; 

r) Participar de Comissões Institucionais; 

s) Participar das contagens de inventário do setor; 

t) Participar de reuniões em que for convocado; 

u) Manter sigilo das informações que tenha acesso; 

v) Acompanhar o registro regulamentar dos farmacêuticos junto ao órgão 

fiscalizador; 

w) Fazer as escalas de trabalho de toda a equipe, passando a gerência para 

validação; assim como garantir o registro correto do ponto de sua equipe; 

x) Analisar e/ou apoiar estudos que visem à redução de custos na utilização de 

materiais e medicamentos que não prejudiquem a qualidade na assistência; 

y) Notificar ao gerente da área as não conformidades detectadas e suas 

tratativas; 

z) Manter cronograma de revisão periódico de rotinas e processos; 

aa) Cumprir as políticas, normas, regulamento e/ou regimento interno da 

instituição; 

bb) Realizar cotação com pelo menos 3 fornecedores e apresentar à gerência 

administrativa em forma de planilha sempre que solicitado; 

  

17. Farmacêutico Coordenador 

Perfil: Profissional de nível superior em farmácia com registro no Conselho 

Regional de Farmácia do Rio de Janeiro e experiência em coordenação. 

Desejável curso de Word/Excel. 

Atribuições: 

a) Promover reuniões com seus subordinados, esclarecendo dúvidas, passando 

informações e buscando a interação com equipe; 

b) Desempenhar funções clínicas, administrativa e consultiva; 



c) Supervisionar as movimentações de estoques na dispensação, por base e por 

VTR; 

d) Responder as ocorrências que forem de competência do setor; 

e) Relatar em forma de ocorrências as situações que fugirem a normalidade 

das rotinas contratadas ou as anomalias que surgirem diretamente à 

coordenação específica; 

f) Promover ações que visem à melhoria dos serviços da dispensação tendo 

como resultante: a segurança do paciente e a diminuição de custos; 

g) Supervisionar as atividades da assistência farmacêutica; 

h) Promover ações que minimizem divergências de estoque da Farmácia; 

i) Garantir a realização da assistência farmacêutica; 

j) Apoiar a equipe nas questões técnicas; 

k) Dispensar mensalmente o material solicitado pelos farmacêuticos regionais; 

l) Manter controle de entrada, saída, validade e lote atualizados; 

m) Promover e supervisionar as condições de armazenamento, conservação, 

registro e prazo de validade dos medicamentos e materiais, considerando no 

amplo aspecto o ambiente assistencial; 

n) Conhecer, interpretar, cumprir e estabelecer condições para o cumprimento 

da legislação vigente naquilo que compete a sua função; 

o) Supervisionar e orientar sobre o fracionamento de produtos, bem como as 

condições de armazenamento; 

p) Responsabilizar-se pelo controle de psicotrópicos, assinando o relatório 

mensal de prestação de contas a vigilância sanitária; 

q) Supervisionar as movimentações de estoques na dispensação; 

r) Participar de Comissões Institucionais; 

s) Participar das contagens de inventário do setor; 

t) Participar de reuniões em que for convocado; 

u) Manter sigilo das informações que tenha acesso; 



v) Acompanhar o registro regulamentar dos farmacêuticos junto ao órgão 

fiscalizador; 

w) Analisar e/ou apoiar estudos que visem à redução de custos na utilização 

de mat/med que não prejudiquem a qualidade na assistência; 

x) Notificar ao gestor da área as não conformidades detectadas e suas 

tratativas; 

y) Manter cronograma de revisão periódico de rotinas e processos; 

z) Garantir o registro correto do ponto de sua equipe; 

aa) Cumprir as políticas, normas, regulamento e/ou regimento interno da 

instituição. 

  

19. Telefonista Auxiliar de Regulação Médica (TARM) 

Perfil: Profissional de nível médio, com experiência e conhecimento 

comprovados na atividade de teleatendimento para atuar na área de 

atendimento a chamados de urgência, habilitado conforme com base nos 

termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 5 de novembro de 2002. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Atender solicitações telefônicas da população; 

c) Anotar informações colhidas do solicitante e prestar informações gerais; 

 d) Estabelecer contato radiofônico com ambulâncias e/ou veículos de 

atendimento pré- hospitalar; 

 e) Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim 

de colher dados e trocar informações; 

f) Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional 

especialmente em urgências/emergências; 

g) Realizar check list diário; 

h) Manter sistema de regulação atualizado; 



i) Cumprir com a escala de trabalho. 

  

20. Rádio Operador (RO) 

Perfil: Profissional de nível médio, com experiência e conhecimento 

comprovados na atividade de rádio telefonia para atuar na área de urgência, 

habilitado com base nos termos da Portaria No 2.048 MS/GM de 5 de 

novembro de 2002. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de 

Regulação; 

c) Exercer o controle operacional da frota de veículos do sistema de 

atendimento pré- hospitalar móvel; 

d) Manter a equipe de regulação atualizada a respeito da situação operacional 

de cada veículo da frota; Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com 

todas as entidades e unidades envolvidas no atendimento pré-hospitalar ou 

quando demandado pelo Médico Regulador e seguir suas orientações; 

e) Conhecer a malha viária e as principais vias de acesso de todo o território 

abrangido pelo serviço de atendimento pré-hospitalar móvel; 

f) Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e da 

área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado 

dos equipamentos da central de regulação; 

g) Operar e manter o sistema de regulação atualizado; 

h) Operar e manter o sistema de controle de frota atualizado; 

i) Cumprir com a escala mensal de trabalho. 

  

21. Motorista 

Perfil: Profissional com ensino fundamental ou médio completo, com CNH 

ativa, tipo B, C e D. 



Atribuições: 

a) Realizar viagens na cidade, executando entregas de mercadoria e transporte 

de passageiros e documentos para a Central de Regulação, bases 

descentralizadas e Comissão de Fiscalização do Contrato; 

b) Inspecionar os veículos verificando os níveis de combustível, óleo, água, 

estado de funcionamento dos pneus, providenciar o abastecimento, bem como 

solicitar a Área administrativa reparos necessários; 

c) Conduzir o veículo até a oficina para realização de manutenção preventiva 

e corretiva, bem como trazê-lo de volta a base administrativa; 

e) Zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na 

prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos 

serviços prestados aos transeuntes e veículos; 

f) Examinar as ordens de serviço recebidas, verificando o itinerário a ser 

seguido e demais instruções, programando assim suas tarefas com eficácia; 

g) Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da 

empresa, para permitir sua manutenção e abastecimento, além de efetuar 

reparos de emergência; 

h) Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento das portas e 

o uso de cintos de segurança; 

i) Manter o espaço interno do veículo limpo e organizado, levando-o ao 

serviço de limpeza externa quando necessário; 

j) Auxiliar no embarque e desembarque de passageiros, bem como na carga e 

descarga de mercadorias e equipamentos; 

k) Realizar as atividades de área/setor, seguindo as determinações do gerente 

imediato e padronizações da Instituição. 

l) Preencher check list do veículo ao retirá-lo e ao devolvê-lo. 

  

22. Supervisor de Frota 

Perfil: Profissional com ensino superior em administração ou logística, com 

experiência comprovada mínima de 2 anos. Desejável experiência com gestão 

de frota, conhecimento de manutenção veicular. 



Atribuições: 

a) Fazer cumprir com as Normas Institucionais e Regimento Interno; 

b) Coordenar e supervisionar os processos relativos a administração e 

disponibilização dos veículos da frota; 

c) Fazer cumprir as metas estabelecidas pela empresa; 

d) Realizar a implementação de novos processos, recebimento e preparação 

dos carros novos e controle de veículos, abastecimento, lavagem, 

movimentação e utilização da frota; 

e) Elaborar os procedimentos operacionais referentes à manutenção e 

utilização das Unidades de Suporte Avançado; 

f) Elaborar o plano anual de manutenção e utilização da frota; 

g) Realizar o planejamento de escalas, férias, absenteísmo e materiais para as 

operações das Unidades de Suporte Básico e Avançado; 

h) Solicitar orçamentos nas oficinas credenciadas por Compras/Contratos; 

i) Desenvolver as ações de contingência para todos os casos de baixas de 

Unidades de Suporte Básico, Avançado e Motolâncias; 

j) Realizar a gestão dos profissionais com relação ao controle de utilização dos 

veículos; 

k) Realizar todo controle de abastecimento das Unidades de Suporte Básico e 

Avançado; 

l) Realizar todo controle de documentação e de registro das Unidades junto ao 

DETRAN, Abrangendo licenciamento, controle de multas e todas as demais 

necessidades em conformidade com as características de Unidade de 

Atendimento Móvel de Urgência; 

m) Acompanhar e controlar todo processo de seguro da frota e os sinistros; 

n) Realizar o controle do sistema de rastreamento das Unidades de Suporte 

Avançado; 

o) Realizar a internação para manutenção programada dos acessórios das 

Unidades de Suporte Avançado. 

p) Acompanhar e controlar todo processo de seguro da frota e os sinistros; 



q) Apresentar relatório mensal sobre consumo de combustível; 

r) Apresentar relatório mensal sobre gastos com peças; 

s) Apresentar relatório mensal sobre gastos com manutenção; 

t) Administrar as receitas e custos de inspeção; 

u) Acompanhar indicadores da área; 

v) Elaborar planejamento estratégico para otimizar os processos de 

manutenção preventiva e corretiva; 

w) Comparecer a reuniões conforme a necessidade da empresa; 

x) Acompanhar e supervisionar o desenvolvimento dos processos de trabalho. 

  

23. Auxiliar Administrativo 

Perfil: Profissional com Ensino Médio completo, com curso intermediário de 

Windows e Excel e perfil comportamental de atendimento ao público. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores e políticas internas do serviço; 

b) Digitar seguindo as rotinas estabelecidas todo tipo de memorando e ofícios, 

encaminhando-os para onde for necessário, respeitando os prazos 

estabelecidos; 

c) Receber e organizar correspondências ofícios, informes entregues ao 

serviço, separando-os arquivando-os por ordem, natureza, e observando a 

urgência de cada necessidade, informando ao gerente sobre a mesma; 

d) Encaminhar convocatórias de reuniões; 

e) Auxiliar as Coordenações a organizar agenda do serviço, marcando 

reuniões e entrando em contato telefônico para convocação de plantonistas, ou 

solicitações aos diversos departamentos e/ou hospitais envolvidos no sistema, 

assim como outros serviços; 

f) Preparar pautas e relatórios de reuniões de equipe e acompanhar quando 

solicitado; 



g) Colaborar na produção de relatórios técnicos e administrativos e dados 

estatísticos quando necessário; 

h) Contribuir com a coordenação na organização dos processos de trabalho 

(organização de impressos, memorandos, fichas funcionais, etc.) quando 

solicitado; 

i) Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada, 

assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos 

equipamentos a sua disposição. 

  

24. Analista de Recursos Humanos (RH) 

Perfil: Profissional com ensino superior completo em recursos humanos ou 

administração. Necessário experiência comprovada mínima de 2 anos e 

habilidade com Office e Internet. 

Atribuições: 

a) Conhecer e divulgar a missão, visão, valores, políticas internas; 

b) Com base na descrição de cargos, realizar o recrutamento e a seleção 

escolhendo o pretendente adequado, centrado no aspecto de potencial a ser 

desenvolvido, manter a eficiência do candidato contratado, adaptabilidade do 

mesmo quanto a realidade organizacional; 

c) Receber a solicitação de contratação e dar início ao processo; 

d) Divulgação de vagas nos veículos adequados para captação de candidato, 

buscando atrair o maior número de pretendentes para as vagas; 

e) Triagem minuciosa nos currículos para recrutamento de candidatos com 

potencial para a requisição; 

f) Quando necessário, intermediar entre o candidato e o NEP a avaliação 

prática; 

g) Colaborar com processos seletivos internos e/ou externos; 

h) Emitir avaliação do período de experiência e entregar ao Coordenador antes 

dos 45 dias; 

i) Acompanhar o desenvolvimento do candidato em seu tempo de experiência; 



j) Planejar e coordenar as atividades da área de Departamento Pessoal, 

observando o cumprimento da legislação Trabalhista; 

k) Cumprir políticas e normas conforme orientação da gerência; 

l) Realizar atividades administrativas relativas ao cargo como organização e 

digitação de documentos, preenchimento de formulários, elaboração de 

relatórios gerenciais, pareceres, estatísticas, fluxogramas e procedimentos de 

trabalho; 

m) Cumprir e fazer cumprir políticas, normas, regulamento e/ou regimento 

interno da instituição; 

n) Zelar pelos documentos do setor; 

o) Preencher e enviar formulários de admissão/demissão relativos ao CNES; 

p) Atender solicitações da gerência para trabalhos específicos; 

q) Recepcionar clientes externos e internos e orientá-los sobre as normas da 

instituição; 

r) Organizar documentos e arquivos; 

s) Receber documentos, correspondências, protocolo, encaminhar para as 

gerências, arquivar em locais apropriados, manter a documentação organizada 

e atualizada; 

t) Solicitar mensalmente o VR, mantendo sempre atualizada a lista de 

colaboradores; 

u) Receber atestados e registrar no formulário do colaborador; 

v) Redigir, registrar e encaminhar atas, documentos, correspondências, 

ofícios, relatórios e cartas da gerência; 

w) Registrar falta, advertência, atestado e afastamento em formulário de 

controle do colaborador; 

x) Agendar consulta e exames admissionais, demissionais, assim como os 

periódicos; 

y) Realizar atividades administrativas pertinentes ao setor; 

z) Incentivar o trabalho em equipe nos relacionamentos entre os colaboradores 

e demais 



profissionais visando à harmonia, ética e cooperação no trabalho; 

aa) Apontar as não conformidades detectadas nos processos e rotinas 

repassando-as ao superior imediato; 

bb) Manter sigilo sobre os formulários dos colaboradores, documentos e 

demais informações do setor; 

cc) Participar das reuniões gerenciais na busca de melhorias nos processos; 

dd) Acompanhar as conferências de cálculo de Benefícios, Férias, Rescisão e 

Folha de Pagamento; 

ee) Realizar o fechamento da folha de pagamento; 

ff) Acompanhar as batidas do relógio ponto, assim como exigir o 

preenchimento do formulário de ausência do registro; 

gg) Confeccionar e aplicar advertências conforme determinação da gerencia; 

hh) Acompanhar os processos trabalhistas, fornecendo todas as informações 

necessárias para a defesa, visando garantir os direitos e interesses da empresa; 

ii) Enviar mensalmente aos gerentes a relação de férias; 

jj) Cumprir e acompanhar fluxo de abertura de CAT; 

kk) Participar das comissões e reuniões as quais for convidado; 

ll) Zelar pela segurança ocupacional dos colaboradores; 

mm)Exigir dos colaboradores sob sua supervisão que cumpram as normas 

estabelecidas, conforme sua categoria profissional e área de atuação; 

nn) Solicitar VT mensalmente; 

oo) Separar, organizar e enviar holerites mensalmente; 

pp) Receber holerites, organizar e enviar ao escritório de contabilidade; 

qq) Receber e analisar formulário de divergência de holerite; 

rr) Receber e encaminhar ao escritório de contabilidade os formulários de 

troca de plantão; 



ss) Passar valores e número da conta das rescisões ao setor financeiro da 

empresa; 

tt) Realizar e comunicar o agendamento de férias dos colaboradores; 

uu) Cobrar a CTPS para atualização. 

  

25. Gerente Administrativo 

 Perfil: Profissional com ensino superior completo em administração. Com 

registro no Órgão de Classe e experiência comprovada em gestão, mínima 2 

anos. 

Atribuições: 

a) Gerenciar áreas subordinadas da Sede Administrativa SAMU; 

b) Controlar todos os processos administrativos inerentes ao Serviço e 

monitorar o desempenho dos profissionais sob a sua coordenação; 

c) Coordenar, orientar e acompanhar as ações que visam à adequação dos 

colaboradores às prerrogativas e limitações legais; 

d) Representar a Instituição junto aos órgãos competentes quando solicitado; 

e) Supervisionar e promover as lotações, movimentação e remanejamento dos 

colaboradores; 

f) Realizar resposta a demandas judiciais quando solicitado via ofício; 

g) Acompanhar o processo de trabalho das equipes; 

h) Realizar a interlocução com a SES/RJ e demais gestores; 

i) Realizar a interlocução com a Diretoria Financeira e demais setores da 

Sede; 

j) Validar semanalmente os relatórios de falta de colaborador junto ao RH 

assim como seus encaminhamentos; 

k) Controlar todos os processos administrativos inerentes ao Serviço e 

monitorar o desempenho dos profissionais em conjunto com os demais 

supervisores; 



l) Encaminhar a Coordenação Geral todas as necessidades identificadas na 

área; 

m) Discutir com a Coordenação Geral as ações a serem desenvolvidas na área; 

n) Manter a Coordenação Geral informada sobre todos os processos; 

o) Solicitar mensalmente material de escritório, de limpeza e copa ao setor de 

compras da sede; 

p) Acompanhar a execução dos contratos; 

q) Realizar orçamentos quando solicitado pela Coordenação Geral; 

r) Acompanhar a emissão de notas fiscais; 

s) Encaminhar notas fiscais para a sede; 

t) Aplicar medidas disciplinares quando necessário - Verbal e escrita; 

u) Programar as entregas de materiais e almoxarifado; 

v) Acompanhar e supervisionar a entrega direta de materiais de limpeza; 

w) Agendar e disponibilizar veículos administrativos conforme fluxo 

estabelecido; 

x) Acompanhar processos do Setor de Patrimônio; 

y) Acompanhar processos de trabalho do SESMT; 

z) Receber notas fiscais e acompanhar custos das despesas de viagem; 

aa) Acompanhar o Setor de Planejamento na análise dos indicadores e propor 

plano de ação; 

bb) Realizar entrevistas de novos candidatos; 

cc) Validar a solicitação de abertura de vagas; 

dd) Validar a solicitação de movimentação de pessoal; 

ee) Realizar contratação e desligamento de colaboradores; 

ff) Ser responsável pelo funcionamento da estrutura física da Sede; 



gg) Supervisionar o desenvolvimento das atividades na ausência do Gerente 

do Contrato na Sede; 

hh) Atender e responder demandas diárias; 

ii) Acompanhar e supervisionar o desenvolvimento das atividades do Setor de 

Almoxarifado. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO XII 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO 

TÉCNICO AO HOSPITAL ESTADUAL 

EDUARDO RABELLO 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico HOSPITAL 

ESTADUAL EDUARDO RABELLO - HEER, localizado no município do Rio de 

Janeiro, para a prestação de serviços assistenciais pelos profissionais de saúde 

contratados pela Fundação Saúde e fornecimento de serviços acessórios e suprimentos 

farmacêuticos e hospitalares necessários ao funcionamento da unidade de saúde 

conforme especificações, quantitativos e condições descritas, no Termo de Referência, 

e com fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 

2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, 

que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de 

Saúde (SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 9.291.398,13 (Nove milhões, duzentos e noventa 

e um mil, trezentos e noventa e oito reais e treze centavos). 

  

2. PERFIL DA UNIDADE 

O Hospital Estadual Eduardo Rabello realiza atendimento em regime de 

internação para usuários com mais de 60 anos e que também necessitem de cuidados 

semi-intensivos, provenientes da rede pública de saúde. Disponibiliza atendimento 

integral, multidisciplinar e multiprofissional, provido dentro da Unidade e 

eventualmente complementado em outras unidades do SUS. 

 

 



Competências 

O HEER atua no âmbito da geriatria, com atendimentos ambulatoriais e 

de internação para pacientes dentro do perfil da unidade. Promove atividades sociais 

através de seu Centro de Convivência que contribuem para a saúde física e emocional 

de seus usuários. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, 

condições e critérios de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a 

responsável pela garantia da qualidade dos serviços prestados, pactuados neste 

Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser 

seguidos para a apresentação da proposta de atividades chave a serem 

desenvolvidos pela contratada para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados 

pela política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de 

qualquer natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o 

funcionamento ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados 

para atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, 

visando oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.2 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais 

de saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 



3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público 

e/ou processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na 

prestação dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia 

com suas obrigações nos respectivos conselhos profissionais e atender às 

normas e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da 

Saúde (MS) 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO 

SAÚDE deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente 

uniformizados (quando aplicável) no exercício de suas funções nas 

dependências da unidade de saúde 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

HEER 10 33 43 86 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

3.3. No que tange ao aspecto operacional 

3.3.1 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes do Contrato de Gestão. 

3.3.2 A SES-RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços, inclusive para fins de 

comprovação das condições de capacitação técnica e financeira. 

3.3.3 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a unidade de saúde e 

os subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços. 

3.3.4 Os contratos entre a unidade de saúde e terceiros reger-se-ão pelas 

normas de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza 

entre os terceiros e o Poder Público. 

3.3.5 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento das atividades assistenciais, ou 



que, de algum modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos 

usuários da unidade. 

3.3.6 Fornecer: 

3.3.6.1 Serviço de Terapia renal substitutiva 

3.3.6.2 Serviço de Dosimetria 

3.3.6.3 Materiais, insumos e instrumental adequado de acordo com o perfil da 

unidade de acordo com a grade de materiais e medicamentos da Fundação 

Saúde. 

3.3.7 Os demais serviços necessários para o funcionamento da unidade, que 

não foram listados como obrigatoriedade, continuam a ser prestados pela SES. 

  

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

Indicador Fórmula Meta 

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / 

Número de vagas x 100 

90% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a 

unidade hospitalar. 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários   244.582,18   244.582,18   244.582,18   244.582,18   244.582,18   342.130,95   342.130,95   342.130,95   342.130,95   342.130,95   342.130,95     342.130,95  3.617.827,56 

 Provisionamento 

13º Salário 
    23.796,75     23.796,75     23.796,75     23.796,75     23.796,75     31.961,60     31.961,60     31.961,60     31.961,60     31.961,60     31.961,60       31.961,60     342.714,94 

 Provisionamento 

de Férias 
      7.187,69       7.187,69       7.187,69       7.187,69       7.187,69       9.908,68       9.908,68       9.908,68       9.908,68       9.908,68       9.908,68         9.908,68     105.299,21 

 Encargos      16.271,15     16.271,15     16.271,15     16.271,15     16.271,15     28.574,01     28.574,01     28.574,01     28.574,01     28.574,01     28.574,01       28.574,01     281.373,80 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
    26.885,79     26.885,79     26.885,79     26.885,79     26.885,79     26.885,79     26.885,79     26.885,79     26.885,79     26.885,79     26.885,79       26.885,79     322.629,44 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
      4.131,16       4.131,16       4.131,16       4.131,16       4.131,16       4.131,16       4.131,16       4.131,16       4.131,16       4.131,16       4.131,16         4.131,16       49.573,98 

 Recomposição 

Salarial 
  116.966,70   116.966,70   116.966,70   116.966,70   116.966,70   116.966,70   116.966,70   116.966,70   116.966,70   116.966,70   116.966,70     116.966,70  1.403.600,40 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
      3.106,94       3.106,94       3.106,94       3.106,94       3.106,94       3.106,94       3.106,94       3.106,94       3.106,94       3.106,94       3.106,94         3.106,94       37.283,27 

 Educação 

Permanente 
      1.849,30       1.849,30       1.849,30       1.849,30       1.849,30       1.849,30       1.849,30       1.849,30       1.849,30       1.849,30       1.849,30         1.849,30       22.191,66 

Total  (a)   444.777,67   444.777,67   444.777,67   444.777,67   444.777,67   565.515,13   565.515,13   565.515,13   565.515,13   565.515,13   565.515,13     565.515,13  6.182.494,25 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

      2.089,32       2.089,32       2.089,32       2.089,32       2.089,32       2.089,32       2.089,32       2.089,32       2.089,32       2.089,32       2.089,32         2.089,32       25.071,86 

Total (b)   214.636,74   214.636,74   214.636,74   214.636,74   214.636,74   214.636,74   214.636,74   214.636,74   214.636,74   214.636,74   214.636,74     214.636,74  2.575.640,86 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

Total (c)       1.486,33       1.486,33       1.486,33       1.486,33       1.486,33       1.486,33       1.486,33       1.486,33       1.486,33       1.486,33       1.486,33         1.486,33       17.836,00 

                            

Concessionárias                           

Total (d)                  -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                      -   

                            

Outras 

Despesas 
                          

 RATEIO SEDE     42.639,61     42.639,61     42.639,61     42.639,61     42.639,61     43.175,57     43.175,57     43.175,57     43.175,57     43.175,57     43.175,57       43.175,57     515.427,02 

Total (d)     42.639,61     42.639,61     42.639,61     42.639,61     42.639,61     43.175,57     43.175,57     43.175,57     43.175,57     43.175,57     43.175,57       43.175,57     515.427,02 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
  703.540,35   703.540,35   703.540,35   703.540,35   703.540,35   824.813,77   824.813,77   824.813,77   824.813,77   824.813,77   824.813,77     824.813,77  9.291.398,13 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO AO NÚCLEO 

ESTADUAL DE SAÚDE MENTAL 

 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao NÚCLEO ESTADUAL 

DE SAÚDE MENTAL - NESM, localizado no município do Carmo, para a prestação 

de serviços assistenciais, com a colaboração de profissionais de saúde contratados pela 

Fundação Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições descritas, no Termo 

de Referência. O fundamento legal para tal possibilidade encontra-se no Decreto Estadual 

nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, 

material, ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas às ações 

da Secretaria de Estado de Saúde (SES).  

 

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$:  5.019.703,39 (cinco milhões, dezenove mil, 

setecentos e três reais e trinta e nove centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

O NESM presta assistência psicossocial aos pacientes em serviços de Residências 

Terapêuticas. A proposta de trabalho dos Serviços de Residências Terapêuticas está 

pautada nas diretrizes da Lei Federal n.10.216/01, e nas PTs GM/MS n.106/2000 e 

GM/MS n.3090/2011, objetivando a ética do empoderamento dos internos do NESM que, 

ao ingressarem nos serviços ingressam também nos domínios da cidadania. 

O projeto conta com residências que acolhem os moradores de diversos locais da 

zona urbana, não caracterizando desta forma, uma área de exclusão. As residências são 

vistoriadas tanto pelos coordenadores e gestores locais, pelos apoiadores da Gerência de 

Saúde Mental da SES-RJ, bem como pelo Ministério Público. 

Competências 

Serviços de assistência multiprofissional especializada no acompanhamento a ex-

pacientes do antigo Hospital Estadual Teixeira Brandão, que atualmente são moradores 
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de Residências Terapêuticas no município do Carmo, bem como assessoramento e 

execução das políticas de desinstitucionalização da Secretaria Estadual de Saúde do Rio 

de Janeiro. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados: 

 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios 

de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos para a 

apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela contratada 

para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de 

saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 
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3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 

obrigações nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas 

e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde 

(MS); 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

(quando aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade 

de saúde. 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

NESM 0 3 0 3 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

 

3.3 No que tange ao aspecto operacional 

 

3.3.1 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes do Contrato de Gestão. 

3.3.2 A SES-RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a contratação 

de terceiros para a execução dos serviços, inclusive para fins de comprovação 

das condições de capacitação técnica e financeira. 

3.3.3 Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a unidade de saúde e os 

subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços. 

3.3.4 Os contratos entre a unidade de saúde e terceiros reger-se-ão pelas normas de 

direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os 

terceiros e o Poder Público. 

3.3.5 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere de 

modo relevante o normal desenvolvimento das atividades assistenciais, ou que, 
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de algum modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos usuários da 

unidade. 

3.3.6 Fornecer: 

3.3.6.1 Serviço de Cuidadores 

3.3.6.2 Gêneros alimentícios 

3.3.6.3 Vigilância patrimonial 

3.3.7 Os demais serviços necessários para o funcionamento da unidade, que não 

foram listados como obrigatoriedade, continuam a ser prestados pela SES. 

 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta  

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.2. A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, 

de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3. A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos 

no Contrato de Gestão. 

 



                                                       

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários        8.267,40        8.267,40        8.267,40        8.267,40        8.267,40      16.031,18      16.031,18      16.031,18      16.031,18      16.031,18      16.031,18        16.031,18      153.555,26  

 Provisionamento 13º Salário           744,07           744,07           744,07           744,07           744,07        1.392,62        1.392,62        1.392,62        1.392,62        1.392,62        1.392,62          1.392,62        13.468,66  

 Provisionamento de Férias           248,02           248,02           248,02           248,02           248,02           464,28           464,28           464,28           464,28           464,28           464,28             464,28          4.490,09  

 Encargos            661,39           661,39           661,39           661,39           661,39        1.238,09        1.238,09        1.238,09        1.238,09        1.238,09        1.238,09          1.238,09        11.973,58  

 Provisionamento - Plantão Extra                   -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

 Provisionamento (Rescisões)                   -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

 Recomposição Salarial        4.236,19        4.236,19        4.236,19        4.236,19        4.236,19        4.236,19        4.236,19        4.236,19        4.236,19        4.236,19        4.236,19          4.236,19        50.834,28  

 Benefícios  (VT e VR)                   -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

 Educação Permanente             63,40             63,40             63,40             63,40             63,40             63,40             63,40             63,40             63,40             63,40             63,40               63,40             760,82  

Total  (a)     14.220,47      14.220,47      14.220,47      14.220,47      14.220,47      23.425,76      23.425,76      23.425,76      23.425,76      23.425,76      23.425,76        23.425,76      235.082,69  

                            

Itens de consumo                           

 Gêneros Alimentícios      49.795,50      49.795,50      49.795,50      49.795,50      49.795,50      49.795,50      49.795,50      49.795,50      49.795,50      49.795,50      49.795,50        49.795,50      597.546,00  

 Uniformes e Enxoval Hospitalar           305,41           305,41           305,41           305,41           305,41           305,41           305,41           305,41           305,41           305,41           305,41             305,41          3.664,97  

Total (b)     50.100,91      50.100,91      50.100,91      50.100,91      50.100,91      50.100,91      50.100,91      50.100,91      50.100,91      50.100,91      50.100,91        50.100,91      601.210,97  

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

 Apoio Hospitalar - Cuidadores    303.600,55    303.600,55    303.600,55    303.600,55    303.600,55    303.600,55    303.600,55    303.600,55    303.600,55    303.600,55    303.600,55      303.600,55   3.643.206,58  

 Vigilância Patrimonial      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00        20.000,00      240.000,00  

Total (c)   323.600,55    323.600,55    323.600,55    323.600,55    323.600,55    323.600,55    323.600,55    323.600,55    323.600,55    323.600,55    323.600,55      323.600,55   3.883.206,58  
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Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

                          
  

Concessionárias                         

  

Total (d)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE      24.846,23      24.846,23      24.846,23      24.846,23      24.846,23      25.138,86      25.138,86      25.138,86      25.138,86      25.138,86      25.138,86        25.138,86      300.203,15  

Total (d)     24.846,23      24.846,23      24.846,23      24.846,23      24.846,23      25.138,86      25.138,86      25.138,86      25.138,86      25.138,86      25.138,86        25.138,86      300.203,15  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d) = (e)   412.768,16    412.768,16    412.768,16    412.768,16    412.768,16    422.266,08    422.266,08    422.266,08    422.266,08    422.266,08    422.266,08      422.266,08   5.019.703,39  

 

                                             Rio de Janeiro,      de                de 2020. 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO XV 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO 

TÉCNICO AO INSTITUTO ESTADUAL DE 

INFECTOLOGIA SÃO SEBASTIÃO 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico INSTITUTO 

ESTADUAL DE INFECTOLOGIA SÃO SEBASTIÃO - IEISS, localizado no 

município do Rio de Janeiro, para a prestação de serviços assistenciais pelos 

profissionais de saúde contratados pela Fundação Saúde e fornecimento de serviços 

acessórios e suprimentos farmacêuticos e hospitalares necessários ao funcionamento 

da unidade de saúde conforme especificações, quantitativos e condições descritas, no 

Termo de Referência, e com fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, 

de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, 

ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da 

Secretaria de Estado de Saúde (SES).  

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 7.265.914,73 (Sete milhões, duzentos e sessenta 

e cinco mil, novecentos e catorze reais e setenta e três centavos). 

  

2. PERFIL DA UNIDADE 

A assistência à saúde prestada em regime de internação hospitalar, sob 

regulação da SES/RJ, que compreende ao conjunto de serviços oferecidos ao usuário 

desde seu acolhimento inicial, passando pela alta hospitalar até o seguimento 

ambulatorial pós-alta, incluindo-se todos os atendimentos e procedimentos necessários 

para obter ou complementar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias. 

 

 



Competências 

Serviços de assistência à população do Estado do Rio de Janeiro, no 

âmbito do SUS, na área das doenças infecciosas e parasitárias, sobretudo, mas não 

exclusivamente, as meningites, a leptospirose, o tétano e a raiva e assessoramento e 

execução de Programas relacionados às doenças infecciosas e parasitárias da Secretaria 

de Estado de Saúde do Rio de Janeiro. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, 

condições e critérios de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a 

responsável pela garantia da qualidade dos serviços prestados, pactuados neste 

Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser 

seguidos para a apresentação da proposta de atividades chave a serem 

desenvolvidos pela contratada para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

1. Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados 

pela política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens 

de qualquer natureza a dirigentes e funcionários das unidades, 

garantindo o funcionamento ininterrupto da unidade; 

2. Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados 

para atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil 

traçado, visando oferecer aos usuários serviços assistenciais de 

excelência. 

3. Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado 

de gestão disponibilizado pela SES/RJ; 

4. Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais 

de saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação 

sobre a capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que 

solicitado.  A SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar 

a capacitação específica em alguma área; 

5. Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação 

dos servidores lotados na unidade; 

6. A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação 

vigente e respeitando a necessidade de funcionamento pleno da 

Unidade; 



7. Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público 

e/ou processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente 

na prestação dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e 

em dia com suas obrigações nos respectivos conselhos profissionais e 

atender às normas e requisitos próprios, conforme a regulamentação do 

Ministério da Saúde (MS) 

8. Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO 

SAÚDE deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente 

uniformizados (quando aplicável) no exercício de suas funções nas 

dependências da unidade de saúde. 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

IEISS 7 34 27 68 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

3.3 No que tange ao aspecto operacional 

3.3.1 O conhecimento da SES/RJ acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes do Contrato de Gestão. 

3.3.2 A SES-RJ poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a 

contratação de terceiros para a execução dos serviços, inclusive para fins de 

comprovação das condições de capacitação técnica e financeira. 

3.3.3. Na hipótese de subcontratação, os contratos entre a unidade de saúde e 

os subcontratados deverão prever cláusula de possibilidade de sub-rogação à 

SES/RJ, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços. 

3.3.4 Os contratos entre a unidade de saúde e terceiros reger-se-ão pelas 

normas de direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza 

entre os terceiros e o Poder Público. 

3.3.5 Dar conhecimento imediato à SES/RJ de todo e qualquer fato que altere 

de modo relevante o normal desenvolvimento das atividades assistenciais, ou 

que, de algum modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos 

usuários da unidade. 



3.6 Fornecer: 

3.6.1 Serviços Médicos em Terapia Intensiva 

3.6.2 Serviço de Terapia Renal Substitutiva 

3.6.3 Materiais, insumos e instrumental adequado de acordo com o perfil da 

unidade de acordo com a grade de materiais e medicamentos da Fundação 

Saúde. 

3.7 Os demais serviços necessários para o funcionamento da unidade, que não 

foram listados como obrigatoriedade, continuam a ser prestados pela SES. 

  

4 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

  

  Indicador Fórmula Meta 

  
Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número 

de vagas x 100 

90% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a 

unidade hospitalar. 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários   210.069,72   210.069,72   210.069,72   210.069,72   210.069,72   303.504,09   303.504,09   303.504,09   303.504,09   303.504,09   303.504,09     303.504,09  3.174.877,22 

 Provisionamento 

13º Salário 
    19.494,89     19.494,89     19.494,89     19.494,89     19.494,89     27.312,12     27.312,12     27.312,12     27.312,12     27.312,12     27.312,12       27.312,12     288.659,32 

 Provisionamento 

de Férias 
      6.057,10       6.057,10       6.057,10       6.057,10       6.057,10       8.662,57       8.662,57       8.662,57       8.662,57       8.662,57       8.662,57         8.662,57       90.923,47 

 Encargos      13.259,67     13.259,67     13.259,67     13.259,67     13.259,67     24.024,67     24.024,67     24.024,67     24.024,67     24.024,67     24.024,67       24.024,67     234.471,01 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
    11.556,12     11.556,12     11.556,12     11.556,12     11.556,12     11.556,12     11.556,12     11.556,12     11.556,12     11.556,12     11.556,12       11.556,12     138.673,46 

 Provisionamento 

(Rescisões) 
      2.844,03       2.844,03       2.844,03       2.844,03       2.844,03       2.844,03       2.844,03       2.844,03       2.844,03       2.844,03       2.844,03         2.844,03       34.128,30 

 Recomposição 

Salarial 
    64.580,87     64.580,87     64.580,87     64.580,87     64.580,87     64.580,87     64.580,87     64.580,87     64.580,87     64.580,87     64.580,87       64.580,87     774.970,44 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
    19.793,54     19.793,54     19.793,54     19.793,54     19.793,54     19.793,54     19.793,54     19.793,54     19.793,54     19.793,54     19.793,54       19.793,54     237.522,47 

 Educação 

Permanente 
      1.416,56       1.416,56       1.416,56       1.416,56       1.416,56       1.416,56       1.416,56       1.416,56       1.416,56       1.416,56       1.416,56         1.416,56       16.998,68 

Total  (a)   349.072,49   349.072,49   349.072,49   349.072,49   349.072,49   463.694,56   463.694,56   463.694,56   463.694,56   463.694,56   463.694,56     463.694,56  4.991.224,36 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

         723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02            723,02         8.676,22 

Total (b)          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02          723,02            723,02         8.676,22 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

 Serviço 

Especializado 

Assistencial 

  146.016,00   146.016,00   146.016,00   146.016,00   146.016,00   146.016,00   146.016,00   146.016,00   146.016,00   146.016,00   146.016,00     146.016,00  1.752.192,00 

 Terapia Renal 

Substitutiva 
      9.262,05       9.262,05       9.262,05       9.262,05       9.262,05       9.262,05       9.262,05       9.262,05       9.262,05       9.262,05       9.262,05         9.262,05     111.144,55 

Total (c)   155.278,05   155.278,05   155.278,05   155.278,05   155.278,05   155.278,05   155.278,05   155.278,05   155.278,05   155.278,05   155.278,05     155.278,05  1.863.336,55 

                            

Concessionárias                           

Total (d)                  -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                      -   

                            

Outras Despesas                           

 RATEIO SEDE     32.579,90     32.579,90     32.579,90     32.579,90     32.579,90     34.254,02     34.254,02     34.254,02     34.254,02     34.254,02     34.254,02       34.254,02     402.677,60 

Total (d)     32.579,90     32.579,90     32.579,90     32.579,90     32.579,90     34.254,02     34.254,02     34.254,02     34.254,02     34.254,02     34.254,02       34.254,02     402.677,60 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
  537.653,46   537.653,46   537.653,46   537.653,46   537.653,46   653.949,64   653.949,64   653.949,64   653.949,64   653.949,64   653.949,64     653.949,64  7.265.914,73 

  

  



MAYLA MARÇAL PORTELA 
Subsecretária de Unidades Próprias 

ID 5116334-9 

  

  

SILVANA V. P. O. PEREIRA 
Superintendente de Unidades Próprias e Pré Hospitalares 

ID 2638105-2 

  

Rio de Janeiro, 08 fevereiro de 2021 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thábata de Sousa Costa 
Amendola, Coordenadora, em 09/02/2021, às 17:45, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de 
agosto de 2019. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mayla Marçal 
Portela, Subsecretária, em 09/02/2021, às 18:06, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de 
agosto de 2019. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_co
nferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 13281378 e o 
código CRC 99AB3F62. 

 
 

 
Referência: Processo nº SEI-080001/000803/2021 SEI nº 13281378 

R. México, 128, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-142 

Telefone: - www.saude.rj.gov.br   

 
Criado por andre.gatti, versão 4 por andre.gatti em 08/02/2021 17:07:46. 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO A CENTRAL 

ESTADUAL DE REGULAÇÃO 

 

 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico a CENTRAL ESTADUAL 

DE REGULAÇÃO - CER, localizada no município do Rio de Janeiro, para a prestação 

de serviços assistenciais pelos profissionais de saúde contratados pela Fundação Saúde 

conforme especificações, quantitativos e condições descritas, no Termo de Referência, e 

com fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 

2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, 

que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde 

(SES).  

 

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$: 10.320.957,02 (dez milhões, trezentos e vinte mil, 

novecentos e cinquenta e sete reais e dois centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

A central Estadual de Regulação regula para todo o Estado, através dos sistemas 

de regulação vigentes, os serviços de saúde de média e alta complexidade para a demanda 

estadual. Sua função é político-estratégica para o sistema de regulação, gerenciando o 

sistema estadual, produzindo informações e definindo ações junto à Secretaria de Estado 

de Saúde. 

Competências 

Regulação dos Procedimentos de Alta Complexidade (cardiologia, neurocirurgia, 

ortopedia e Terapia Renal Substitutiva), regulação de leitos de UTI Adulto, Neonatal e 

Gestação de Alto Risco, regulação dos Serviços de Saúde de Alta e Média Complexidade 

em nível estadual e regulação do acesso aos leitos da rede própria hospitalar do estado. 
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3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados: 

 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios 

de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos para a 

apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela contratada 

para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de 

saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 

obrigações nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas 
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e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde 

(MS); 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

(quando aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade 

de saúde. 

 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

CER 46 17 2 65 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta  

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.2. A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, 

de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3. A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos 

no Contrato de Gestão. 



                                                       

 

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários    364.649,52    364.649,52    364.649,52    364.649,52    364.649,52    527.358,05    527.358,05    527.358,05    527.358,05    527.358,05    527.358,05      527.358,05        5.514.753,92  

 Provisionamento 13º Salário      37.446,51      37.446,51      37.446,51      37.446,51      37.446,51      51.039,16      51.039,16      51.039,16      51.039,16      51.039,16      51.039,16        51.039,16           544.506,69  

 Provisionamento de Férias      10.933,06      10.933,06      10.933,06      10.933,06      10.933,06      15.465,49      15.465,49      15.465,49      15.465,49      15.465,49      15.465,49        15.465,49           162.923,76  

 Encargos       33.400,16      33.400,16      33.400,16      33.400,16      33.400,16      45.703,02      45.703,02      45.703,02      45.703,02      45.703,02      45.703,02        45.703,02           486.921,92  

 Provisionamento - Plantão Extra      55.771,31      55.771,31      55.771,31      55.771,31      55.771,31      55.771,31      55.771,31      55.771,31      55.771,31      55.771,31      55.771,31        55.771,31           669.255,76  

 Provisionamento (Rescisões)        5.716,36        5.716,36        5.716,36        5.716,36        5.716,36        5.716,36        5.716,36        5.716,36        5.716,36        5.716,36        5.716,36          5.716,36             68.596,28  

 Recomposição Salarial    179.270,00    179.270,00    179.270,00    179.270,00    179.270,00    179.270,00    179.270,00    179.270,00    179.270,00    179.270,00    179.270,00      179.270,00        2.151.240,00  

 Benefícios  (VT e VR)      10.316,78      10.316,78      10.316,78      10.316,78      10.316,78      10.316,78      10.316,78      10.316,78      10.316,78      10.316,78      10.316,78        10.316,78           123.801,37  

 Educação Permanente        2.827,75        2.827,75        2.827,75        2.827,75        2.827,75        2.827,75        2.827,75        2.827,75        2.827,75        2.827,75        2.827,75          2.827,75             33.933,03  

Total  (a)   700.331,46    700.331,46    700.331,46    700.331,46    700.331,46    893.467,92    893.467,92    893.467,92    893.467,92    893.467,92    893.467,92      893.467,92        9.755.932,72  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval Hospitalar        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14          1.046,14             12.553,69  

Total (b)       1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14        1.046,14          1.046,14             12.553,69  

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

Total (c)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                            -    
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Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Concessionárias                         

  

Total (d)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                            -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE      45.415,03      45.415,03      45.415,03      45.415,03      45.415,03      46.485,07      46.485,07      46.485,07      46.485,07      46.485,07      46.485,07        46.485,07           552.470,61  

Total (d)     45.415,03      45.415,03      45.415,03      45.415,03      45.415,03      46.485,07      46.485,07      46.485,07      46.485,07      46.485,07      46.485,07        46.485,07           552.470,61  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d) = (e)   746.792,63    746.792,63    746.792,63    746.792,63    746.792,63    940.999,13    940.999,13    940.999,13    940.999,13    940.999,13    940.999,13      940.999,13      10.320.957,02  

 

                                              

 

 

Rio de Janeiro,      de                de 2020. 



                                                       

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO CÂMARA DE 

RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS DE SAÚDE DA CAPITAL E INTERIOR 

 

1. OBJETO 

 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico a CÂMARA DE RESOLUÇÃO 

DE LITÍGIOS DE SAÚDE - CRLS, localizada no município do Rio de Janeiro, para a 

prestação de serviços assistenciais pelos profissionais de saúde contratados pela Fundação 

Saúde conforme especificações, quantitativos e condições descritas, no Termo de 

Referência, e com fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de 

dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal 

a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado 

de Saúde (SES). 

1.1 Estimativa de valor 

 

  O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$ 2.565.492,63 (Dois milhões, quinhentos e sessenta e 

cinco mil, quatrocentos e noventa de dois reais e sessenta e três centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

 

 A CRLS tem como objetivo promover o atendimento de partes assistidas pela 

DPGE e pela DPU, do município do Rio de Janeiro e do interior do estado, que demandem 

prestação de serviço de saúde, de modo a evitar o ajuizamento de ações, buscando solução 

administrativa para oferta de medicamento, agendamento de procedimento cirúrgico, 

exame médico, internações ou transferências. 

 

2.1 Competências 

 

 À Câmara de Resolução de Litígios de Saúde, subordinada diretamente à 

Subsecretaria Jurídica, conforme decreto nº 46.553 de 03 de janeiro de 2019, compete: 

I. Promover o atendimento de partes assistidas pela DPGE e pela DPU e que demandam 

prestação de serviço de saúde, de modo a evitar o ajuizamento de ações judiciais, 
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buscando solução administrativa para oferta de medicamento, agendamento de 

procedimento cirúrgico, exames, internações, transferências, consultas ou insumos.  

II. Prestar atendimento especializado e personalizado ao assistido (DPE e DPU) nas 

demandas relativas à saúde, visando à garantia do acesso de forma administrativa, através 

do retorno ou da sua inserção no SUS; 

III. Diminuir o número de novas ações; 

IV. Buscar a racionalidade nas ações necessárias; 

V. Sugerir avaliação médica para utilização das tecnologias disponíveis; 

VI. Promover um espaço de avaliação de incorporação de tecnologia; 

VII. Nortear a formulação de proposta de ampliação dos Protocolos Clínicos e Diretrizes 

Terapêuticas - PCDTs Estaduais; 

VIII. Orientar quanto ao não fornecimento; às outras possibilidades disponíveis mediante 

avaliação médica; sugestão de encaminhamento à unidade de origem ou a outra para 

avaliação; entrega de formulário para avaliação médica quanto às demandas disponíveis. 

IX. Apresentar relatórios demonstrando os resultados obtidos com a composição 

extrajudicial dos conflitos relativos a demanda de saúde, na medida de suas capacidades 

administrativas; 

X. Promover o atendimento de partes assistidas pela DPGE dos municípios do interior do 

estado do Rio de Janeiro nas ações que tenham por objetivo compelir o Poder público ao 

fornecimento de medicamentos, insumos para saúde, exames diagnósticos, tratamentos 

médicos, procedimentos eletivos e fórmulas nutricionais, com o intuito de direcionar a 

inserção das demandas propostas no Sistema Único de Saúde e solucioná-las 

extrajudicialmente. 

  

3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e 

critérios de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos 

para a apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela 

contratada para assegurar os resultados estimados. 
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3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência; 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão disponibilizado 

pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de saúde, 

oferecendo cursos de educação permanente. A informação sobre a capacitação da 

equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado. A SES/RJ ou a CRLS/RJ 

poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e impessoal, 

nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e respeitando a 

necessidade de funcionamento pleno do setor; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação das 

atividades da CRLS/RJ deverão estar registrados e em dia com suas obrigações nos 

respectivos conselhos profissionais; 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE deverão 

portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados (quando aplicável) 

no exercício de suas funções nas dependências da unidade. 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

CRLS 4 19 0 23 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 
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Fica estabelecido que após a realização de concurso público para ampliação do quadro 

de profissionais da Fundação Saúde, o quantitativo de vagas da CRLS será 

incrementado para viabilizar ampliação do convênio da CRLS Interior nos termos da 

tabela abaixo: 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

CRLS 8 44 0 52 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta 

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados/Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.1 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, de forma 

a melhor refletir o desempenho desejado para a CRLS/RJ. 

4.2 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos no 

Contrato de Gestão. 

4.3 A critério da SES/RJ, duas reuniões anuais deverão ser realizadas para análise e 

providências para atendimento das metas estabelecidas. 

 

 

 

 

 



                                                       

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários      77.083,52      77.083,52      77.083,52      77.083,52      77.083,52    174.463,84    174.463,84    174.463,84    174.463,84    174.463,84    174.463,84    174.463,84     1.606.664,48  

 Provisionamento 13º Salário        7.235,57        7.235,57        7.235,57        7.235,57        7.235,57      15.701,75      15.701,75      15.701,75      15.701,75      15.701,75      15.701,75      15.701,75         146.090,10  

 Provisionamento de Férias        2.312,51        2.312,51        2.312,51        2.312,51        2.312,51         5.233,92         5.233,92         5.233,92         5.233,92         5.233,92         5.233,92         5.233,92           48.199,97  

 Encargos         6.452,81        6.452,81        6.452,81        6.452,81        6.452,81      13.957,11      13.957,11      13.957,11      13.957,11      13.957,11      13.957,11      13.957,11         129.963,83  

 Provisionamento - Plantão Extra        3.576,64        3.576,64        3.576,64        3.576,64        3.576,64         3.576,64         3.576,64         3.576,64         3.576,64         3.576,64         3.576,64         3.576,64           42.919,70  

 Provisionamento (Rescisões)        1.164,46        1.164,46        1.164,46        1.164,46        1.164,46         1.164,46         1.164,46         1.164,46         1.164,46         1.164,46         1.164,46         1.164,46           13.973,51  

 Recomposição Salarial      27.787,00      27.787,00      27.787,00      27.787,00      27.787,00      27.787,00      27.787,00      27.787,00      27.787,00      27.787,00      27.787,00      27.787,00         333.444,00  

 Benefícios  (VT e VR)        5.537,38        5.537,38        5.537,38        5.537,38        5.537,38      12.759,78      12.759,78      12.759,78      12.759,78      12.759,78      12.759,78      12.759,78         117.005,40  

 Educação Permanente           877,23           877,23           877,23           877,23           877,23            877,23            877,23            877,23            877,23            877,23            877,23            877,23           10.526,81  

Total  (a)  132.027,13   132.027,13   132.027,13   132.027,13   132.027,13    255.521,74    255.521,74    255.521,74    255.521,74    255.521,74    255.521,74    255.521,74     2.448.787,80  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval Hospitalar                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                            -    

Total (b)                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                            -    

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

Total (c)                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                            -    

                          
  

Concessionárias                         
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Total (d)                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                            -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE        8.546,13        8.546,13        8.546,13        8.546,13        8.546,13      10.567,74      10.567,74      10.567,74      10.567,74      10.567,74      10.567,74      10.567,74         116.704,82  

Total (e)       8.546,13        8.546,13        8.546,13        8.546,13        8.546,13      10.567,74      10.567,74      10.567,74      10.567,74      10.567,74      10.567,74      10.567,74         116.704,82  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d+e) = (f)  140.573,26   140.573,26   140.573,26   140.573,26   140.573,26    266.089,48    266.089,48    266.089,48    266.089,48    266.089,48    266.089,48    266.089,48     2.565.492,63  

 O rateio da sede é estabelecido para todas as unidades geridas e apoiadas como custo administrativo de gestão e manutenção da sede da Fundação 

Saúde. 

                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                       

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO NÚCLEO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA DA JUSTIÇA ESTADUAL E DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao NÚCLEO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA DA JUSTIÇA ESTADUAL E DA JUSTIÇA FEDERAL 
- NAT, localizado no município do Rio de Janeiro, para a prestação de serviços 

assistenciais pelos profissionais de saúde contratados pela Fundação Saúde conforme 

especificações, quantitativos e condições descritas, no Termo de Referência, e com 

fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, 

que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que 

compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde 

(SES). 

1.1 Estimativa de valor 

  O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

 Referência em 12 meses é de R$ 4.181.578,58 (Quatro milhões, cento e oitenta e um  mil, 

quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

 O Núcleo de Assessoria Técnica reunirá uma equipe de profissionais de saúde do 

Estado, com a finalidade de realizar o assessoramento técnico aos magistrados do PJERJ 

e JFRJ, onde tramitam ações judiciais com pedidos de medicamentos e internações, contra 

o Poder Público. 

 

2.1 Competências 

 Promover o assessoramento à magistratura em atendimento aos convênios 

celebrados entre a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro e o PJERJ E JFRJ, 

fornecendo os subsídios por meio de pareceres técnicos-normativos, para análise de 

pedidos de liminar e tutela provisória nas ações que tenham por objetivo o fornecimento, 

pelo Poder Público, de medicamentos, insumos para a saúde, insumos nutricionais, 

tratamentos médicos, procedimentos médicos não emergenciais (consultas, exames, 

cirurgias e internação hospitalar). 

 Atender com assistentes sociais e psicólogos a todas as mulheres vítimas de 

violência encaminhadas aos I, II, III e IV juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra mulheres da Comarca da Capital, cuja situação de violência esteja vinculada com 

uma demanda judicial. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e 

critérios de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos 

para a apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela 

contratada para assegurar os resultados estimados. 
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3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência; 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão disponibilizado 

pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de saúde, 

oferecendo cursos de educação permanente. A informação sobre a capacitação da 

equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado. A SES/RJ ou o 

NATJUS/RJ poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação específica em 

alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e impessoal, 

nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e respeitando a 

necessidade de funcionamento pleno do setor; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação das 

atividades do NATJUS/RJ deverão estar registrados e em dia com suas obrigações nos 

respectivos conselhos profissionais; 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE deverão 

portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados (quando aplicável) 

no exercício de suas funções nas dependências da unidade. 

 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

NAT 6 29 0 35 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 
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Fica estabelecido que após a realização de concurso público para ampliação do quadro 

de profissionais da Fundação Saúde, o quantitativo de vagas da NAT será incrementado 

para viabilizar a interiorização do NATJUS/RJ nos termos da tabela abaixo: 

 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

NAT 19 69 0 88 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta 

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados/Número de vagas x 

100 

90% 

 

4.1 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, de forma 

a melhor refletir o desempenho desejado para o NATJUS/RJ. 

4.2 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos no 

Contrato de Gestão. 

4.3 A critério da SES/RJ, duas reuniões anuais deverão ser realizadas para análise e 

providências para atendimento das metas estabelecidas. 

 

 

 

 

 

 



                                                       

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários    112.509,68    112.509,68    112.509,68    112.509,68    112.509,68    298.128,72    298.128,72    298.128,72    298.128,72    298.128,72    298.128,72    298.128,72   2.649.449,44  

 Provisionamento 13º Salário      10.642,07      10.642,07      10.642,07      10.642,07      10.642,07      26.831,58      26.831,58      26.831,58      26.831,58      26.831,58      26.831,58      26.831,58       241.031,39  

 Provisionamento de Férias         3.369,69         3.369,69         3.369,69         3.369,69         3.369,69         8.943,86         8.943,86         8.943,86         8.943,86         8.943,86         8.943,86         8.943,86         79.455,46  

 Encargos          9.308,96         9.308,96         9.308,96         9.308,96         9.308,96      23.850,30      23.850,30      23.850,30      23.850,30      23.850,30      23.850,30      23.850,30       213.496,90  

 Provisionamento - Plantão Extra         6.399,11         6.399,11         6.399,11         6.399,11         6.399,11         6.399,11         6.399,11         6.399,11         6.399,11         6.399,11         6.399,11         6.399,11         76.789,30  

 Provisionamento (Rescisões)         2.249,37         2.249,37         2.249,37         2.249,37         2.249,37         2.249,37         2.249,37         2.249,37         2.249,37         2.249,37         2.249,37         2.249,37         26.992,49  

 Recomposição Salarial      43.844,52      43.844,52      43.844,52      43.844,52      43.844,52      43.844,52      43.844,52      43.844,52      43.844,52      43.844,52      43.844,52      43.844,52       526.134,24  

 Benefícios  (VT e VR)      10.337,63      10.337,63      10.337,63      10.337,63      10.337,63      20.720,00      20.720,00      20.720,00      20.720,00      20.720,00      20.720,00      20.720,00       196.728,15  

 Educação Permanente         1.510,43         1.510,43         1.510,43         1.510,43         1.510,43         1.510,43         1.510,43         1.510,43         1.510,43         1.510,43         1.510,43         1.510,43         18.125,15  

Total  (a)   200.171,45    200.171,45    200.171,45    200.171,45    200.171,45    432.477,89    432.477,89    432.477,89    432.477,89    432.477,89    432.477,89    432.477,89   4.028.202,51  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval Hospitalar                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                          -    

Total (b)                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                          -    

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

Total (c)                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                          -    

                            

Concessionárias                         

  

Total (d)                    -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                          -    
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Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE      12.955,54      12.955,54      12.955,54      12.955,54      12.955,54      12.656,91      12.656,91      12.656,91      12.656,91      12.656,91      12.656,91      12.656,91       153.376,07  

Total (e)     12.955,54      12.955,54      12.955,54      12.955,54      12.955,54      12.656,91      12.656,91      12.656,91      12.656,91      12.656,91      12.656,91      12.656,91       153.376,07  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d+e) = (f)   213.126,99    213.126,99    213.126,99    213.126,99    213.126,99    445.134,80    445.134,80    445.134,80    445.134,80    445.134,80    445.134,80    445.134,80   4.181.578,58  

 O rateio da sede é estabelecido para todas as unidades geridas e apoiadas como custo administrativo de gestão e manutenção da sede da Fundação 

Saúde. 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO A POLICLÍNICA 

PIQUET CARNEIRO 

 

1. OBJETO 

 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico a POLICLÍNICA PIQUET 

CARNEIRO - PPC, localizado no município do Rio de Janeiro, para a prestação de 

serviços assistenciais, com a colaboração de profissionais de saúde contratados pela 

Fundação Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições descritas, no Termo 

de Referência. O fundamento legal para tal possibilidade encontra-se no Decreto Estadual 

nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, 

material, ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações 

da Secretaria de Estado de Saúde (SES).  

 

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência 

em 12 meses é de R$: 137.165,32 (cento e trinta e sete mil, cento e sessenta e cinco 

reais e trinta e dois centavos). 

 

2.  PERFIL DA UNIDADE 

A Policlínica Piquet Carneiro é um espaço de formulação, implementação, testagem e 

avaliação de modelos de saúde, através da integração ensino/serviço/pesquisa com a 

perspectiva de desospitalização, enfatizando práticas de saúde preventivas e resolutivas. 

Possui diversas especialidades médicas, apoio diagnóstico/terapêutico, além do oferecer 

atendimento ambulatorial à população. 

 

Competências 

As competências da PPC estão distribuídas no âmbito da assistência, ensino e pesquisa. 

A unidade possui co-gestão federal por meio do convênio entre o Ministério da Saúde e 

a UERJ para fortalecimento do Sistema Único de Saúde.  

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados: 
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3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e 

critérios de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela 

garantia da qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de 

Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos 

para a apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela 

contratada para assegurar os resultados estimados. 

 

3.2  No que tange a gestão de pessoas: 

 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de saúde, 

oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a capacitação da 

equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A SES/RJ ou o MS 

poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e impessoal, 

nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e respeitando a 

necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado), que forem envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 
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obrigações, nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas e 

requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde (MS) 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE deverão 

portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados (quando 

aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade de saúde. 

 

 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

PPC 0 1 1 2 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

4.1. O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta  

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais disponibilizados / 

Número de vagas x 100 
90% 

 

 

4.2  A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, de 

forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3  A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos no 

Contrato de Gestão. 

 

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na 

tabela abaixo



 
 

4 
 

Itens de Custeio Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Total 

Pessoal              

Salários 3.830,39 3.830,39 3.830,39 3.830,39 3.830,39 8.989,38 8.989,38 8.989,38 8.989,38 8.989,38 8.989,38 8.989,38 82.077,58 

Provisionamento 13º Salário 344,74 344,74 344,74 344,74 344,74 775,69 775,69 775,69 775,69 775,69 775,69 775,69 7.153,54 

Provisionamento de Férias 114,91 114,91 114,91 114,91 114,91 258,62 258,62 258,62 258,62 258,62 258,62 258,62 2.384,87 

Encargos 306,43 306,43 306,43 306,43 306,43 689,64 689,64 689,64 689,64 689,64 689,64 689,64 6.359,65 

Provisionamento - Plantão Extra - - - - - - - - - - - - - 

Provisionamento (Rescisões) - - - - - - - - - - - - - 

Recomposição Salarial 1.594,51 1.594,51 1.594,51 1.594,51 1.594,51 1.594,51 1.594,51 1.594,51 1.594,51 1.594,51 1.594,51 1.594,51 19.134,12 

Benefícios  (VT e VR) 948,26 948,26 948,26 948,26 948,26 948,26 948,26 948,26 948,26 948,26 948,26 948,26 11.379,08 

Educação Permanente 27,73 27,73 27,73 27,73 27,73 27,73 27,73 27,73 27,73 27,73 27,73 27,73 332,71 

Total  (a) 7.166,96 7.166,96 7.166,96 7.166,96 7.166,96 13.283,82 13.283,82 13.283,82 13.283,82 13.283,82 13.283,82 13.283,82 128.821,55 

              

Itens de consumo              

Uniformes e Enxoval Hospitalar 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 1.060,76 

Total (b) 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 88,40 1.060,76 

              

Serviços de Terceiros / 

Convênios 
            

 

Total (c) - - - - - - - - - - - - - 

              

Concessionárias             
 

Total (d) - - - - - - - - - - - - - 
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Outras Despesas             
 

RATEIO SEDE 469,11 469,11 469,11 469,11 469,11 705,35 705,35 705,35 705,35 705,35 705,35 705,35 7.283,01 

Total (d) 469,11 469,11 469,11 469,11 469,11 705,35 705,35 705,35 705,35 705,35 705,35 705,35 7.283,01 

              

Total de Custeio (a+b+c+d) = 

(e) 
7.724,47 7.724,47 7.724,47 7.724,47 7.724,47 14.077,57 14.077,57 14.077,57 14.077,57 14.077,57 14.077,57 14.077,57 137.165,32 

 

 

 

Rio de Janeiro,      de                de 2021. 

. 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO XX 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO 

TÉCNICO AO CENTRO DE TRATAMENTO 

E REABILITAÇÃO DE ADICTOS 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao CENTRO DE 

TRATAMENTO E REABILITAÇÃO DE ADICTOS - CENTRARIO, 

localizado no município do Rio de Janeiro, para a prestação de serviços 

assistenciais pelos profissionais de saúde contratados pela Fundação Saúde 

conforme especificações, quantitativos e condições descritas, no Termo de 

Referência, e com fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, 

de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, 

material, ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas 

as ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES). 

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$: 175.725,07 (Cento e setenta e cinco mil, 

setecentos e vinte e cinco reais e sete centavos). 

  

1. PERFIL DA UNIDADE 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPSad) Centra-Rio é 

referência da Secretaria de Estado de Saúde para o atendimento a dependentes 

químicos e demais pessoas que apresentam algum tipo de consumo 

problemático, a unidade já recebeu cerca de 12 mil pacientes desde sua 

inauguração. Também responsável pelo fomento das políticas públicas de 

saúde na área das dependências, o Centra-Rio atende, em média, 300 

pacientes por mês — desse total, 70 se referem a casos novos. A unidade 

oferece um serviço aberto à comunidade, inclusive às crianças. A maioria dos 

pacientes tem entre 20 e 50 anos e apresenta problemas com o consumo de 

cocaína, crack e álcool. Embora minoria, há também casos de usuários de 



remédios de tarja preta e de drogas sintéticas. Para atender a todos, a unidade 

conta com uma equipe formada por psicólogos, psiquiatras, médicos, 

enfermeiros, nutricionista, educador físico, acupunturista, técnico de 

enfermagem e farmacêutico. Os pacientes têm consultas regulares individuais 

ou em grupo com um profissional de saúde mental e podem participar das 

inúmeras atividades disponíveis — entre elas, tai chi chuan, oficina de jornal, 

de fotografia, de música e de cinema. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, 

condições e critérios de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a 

responsável pela garantia da qualidade dos serviços prestados, pactuados neste 

Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser 

seguidos para a apresentação da proposta de atividades chave a serem 

desenvolvidos pela contratada para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados 

pela política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de 

qualquer natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o 

funcionamento ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados 

para atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, 

visando oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de 

gestão disponibilizado pela SES/RJ; 

3.3.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais 

de saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 



3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público 

e/ou processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na 

prestação dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia 

com suas obrigações nos respectivos conselhos profissionais e atender às 

normas e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da 

Saúde (MS) 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO 

SAÚDE deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente 

uniformizados (quando aplicável) no exercício de suas funções nas 

dependências da unidade de saúde 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

CENTRARIO 0 3 0 3 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

  

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

  Indicador Fórmula Meta 

  
Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número 

de vagas x 100 

90% 

4.2 A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a 

unidade hospitalar. 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  



5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários       8.267,40       8.267,40       8.267,40       8.267,40       8.267,40       8.267,40       8.267,40       8.267,40       8.267,40       8.267,40       8.267,40         8.267,40       99.208,80 

 Provisionamento 

13º Salário 
         744,07          744,07          744,07          744,07          744,07          744,07          744,07          744,07          744,07          744,07          744,07            744,07         8.928,84 

 Provisionamento 

de Férias 
         248,02          248,02          248,02          248,02          248,02          248,02          248,02          248,02          248,02          248,02          248,02            248,02         2.976,24 

 Encargos           661,39          661,39          661,39          661,39          661,39          661,39          661,39          661,39          661,39          661,39          661,39            661,39         7.936,68 

 Recomposição 

Salarial 
      3.472,32       3.472,32       3.472,32       3.472,32       3.472,32       3.472,32       3.472,32       3.472,32       3.472,32       3.472,32       3.472,32         3.472,32       41.667,88 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
         374,00          374,00          374,00          374,00          374,00          374,00          374,00          374,00          374,00          374,00          374,00            374,00         4.488,00 

 Educação 

Permanente 
           59,98            59,98            59,98            59,98            59,98            59,98            59,98            59,98            59,98            59,98            59,98              59,98            719,77 

Total  (a)     13.827,18     13.827,18     13.827,18     13.827,18     13.827,18     13.827,18     13.827,18     13.827,18     13.827,18     13.827,18     13.827,18       13.827,18     165.926,20 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

           21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50              21,50            258,00 

Total (b)            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50            21,50              21,50            258,00 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

Total (c)                  -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                      -   

                            

Concessionárias                           

Total (d)                  -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                      -   

                            

Outras 

Despesas 
                          

 RATEIO SEDE          896,59          896,59          896,59          896,59          896,59          722,56          722,56          722,56          722,56          722,56          722,56            722,56         9.540,87 

Total (d)          896,59          896,59          896,59          896,59          896,59          722,56          722,56          722,56          722,56          722,56          722,56            722,56         9.540,87 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
    14.745,27     14.745,27     14.745,27     14.745,27     14.745,27     14.571,24     14.571,24     14.571,24     14.571,24     14.571,24     14.571,24       14.571,24     175.725,07 

  

  



MAYLA MARÇAL PORTELA 
Subsecretária de Unidades Próprias 

ID 5116334-9 

  

  

SILVANA V. P. O. PEREIRA 
Superintendente de Unidades Próprias e Pré Hospitalares 

ID 2638105-2 

  

Rio de Janeiro, 08 fevereiro de 2021 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thábata de Sousa Costa 
Amendola, Coordenadora, em 09/02/2021, às 17:46, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de 
agosto de 2019. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mayla Marçal 
Portela, Subsecretária, em 09/02/2021, às 18:06, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de 
agosto de 2019. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_co
nferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 13281538 e o 
código CRC 7E52B17E. 

 
 

 
Referência: Processo nº SEI-080001/000803/2021 SEI nº 13281538 
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Telefone: - www.saude.rj.gov.br   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Unidades de Próprias 

ANEXO XXI 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO 

TÉCNICO AO CENTRO ESTADUAL DE 

OPERACIONALIZAÇÃO, 

MONITORAMENTO E 

ACOMPANHAMENTO EM TRIAGEM 

NEONATAL 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao CENTRO 

ESTADUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E 

ACOMPANHAMENTO EM TRIAGEM NEONATAL - CEOMA, localizado no 

município do Rio de Janeiro, para a prestação de serviços assistenciais pelos 

profissionais de saúde contratados pela Fundação Saúde conforme especificações, 

quantitativos e condições descritas, no Termo de Referência, , e com fundamento, em 

especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o 

fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as 

atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES). 

  

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência em 12 meses é de R$: 320.996,26 (Trezentos e vinte mil, novecentos 

e noventa e seis reais e vinte e seis). 

  

2. PERFIL DA UNIDADE 

O CEOMA-TN/RJ tem como finalidade, a operacionalização do 

Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro, conforme pactuações intergestoras, incluindo a realização dos testes, retestes, 

busca ativa, encaminhamento para diagnóstico, monitoramento de indicadores e 

acompanhamento dos casos detectados. 

 



Competências 

O CEOMA-TN/RJ é uma estrutura que coordena e operacionaliza as 

ações relativas ao Programa Nacional de Triagem Neonatal, no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro, em consonância com as orientações e determinações da Coordenação 

do Programa Estadual de Triagem Neonatal, gerenciando obrigatoriamente os quatro 

componentes do PNTN: Triagem Neonatal Biológica (TNB), Triagem Neonatal 

Auditiva (TNA) e Triagem Neonatal Ocular (TNO). 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Condições para a prestação dos serviços a serem executadosA Contratada 

compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios de 

execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2. O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser 

seguidos para a apresentação da proposta de atividades chave a serem 

desenvolvidos pela contratada para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

1. Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados 

pela política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens 

de qualquer natureza a dirigentes e funcionários das unidades, 

garantindo o funcionamento ininterrupto da unidade; 

2. Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados 

para atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil 

traçado, visando oferecer aos usuários serviços assistenciais de 

excelência. 

3. Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em 

serviço na unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado 

de gestão disponibilizado pela SES/RJ; 

4. Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais 

de saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação 

sobre a capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que 

solicitado.  A SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar 

a capacitação específica em alguma área; 

5. Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação 

dos servidores lotados na unidade; 

6. A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação 

vigente e respeitando a necessidade de funcionamento pleno da 

Unidade; 



7. Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público 

e/ou processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente 

na prestação dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e 

em dia com suas obrigações nos respectivos conselhos profissionais e 

atender às normas e requisitos próprios, conforme a regulamentação do 

Ministério da Saúde (MS) 

8. Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO 

SAÚDE deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente 

uniformizados (quando aplicável) no exercício de suas funções nas 

dependências da unidade de saúde 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

Unidade M S T Total 

CEOMA 1 2 0 3 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4. 1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será 

feito mensalmente com base na tabela abaixo. 

  Indicador Fórmula Meta 

  
Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número 

de vagas x 100 

90% 

4.2 Acritério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada 

indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o 

interesse público, de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a 

unidade hospitalar. 

4.3 A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou 

introduzidos no Contrato de Gestão. 

  

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em 

reais na tabela abaixo. 



Itens de Custeio  Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês 5  Mês 6  Mês 7  Mês 8  Mês 9  Mês 10  Mês 11  Mês 12  Total 

Pessoal                           

 Salários     11.535,68     11.535,68     11.535,68     11.535,68     11.535,68     19.299,46     19.299,46     19.299,46     19.299,46     19.299,46     19.299,46       19.299,46     192.774,65 

 Provisionamento 

13º Salário 
      1.038,21       1.038,21       1.038,21       1.038,21       1.038,21       1.686,76       1.686,76       1.686,76       1.686,76       1.686,76       1.686,76         1.686,76       16.998,40 

 Provisionamento 

de Férias 
         346,07          346,07          346,07          346,07          346,07          562,33          562,33          562,33          562,33          562,33          562,33            562,33         5.666,67 

 Encargos           922,85          922,85          922,85          922,85          922,85       1.499,55       1.499,55       1.499,55       1.499,55       1.499,55       1.499,55         1.499,55       15.111,13 

 Provisionamento 

- Plantão Extra 
                 -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                      -   

 Provisionamento 

(Rescisões) 
                 -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                      -   

 Recomposição 

Salarial 
      4.802,07       4.802,07       4.802,07       4.802,07       4.802,07       4.802,07       4.802,07       4.802,07       4.802,07       4.802,07       4.802,07         4.802,07       57.624,89 

 Benefícios  (VT 

e VR) 
      1.171,48       1.171,48       1.171,48       1.171,48       1.171,48       1.171,48       1.171,48       1.171,48       1.171,48       1.171,48       1.171,48         1.171,48       14.057,81 

 Educação 

Permanente 
           83,50            83,50            83,50            83,50            83,50            83,50            83,50            83,50            83,50            83,50            83,50              83,50         1.002,00 

Total  (a)     19.899,87     19.899,87     19.899,87     19.899,87     19.899,87     29.105,17     29.105,17     29.105,17     29.105,17     29.105,17     29.105,17       29.105,17     303.235,55 

                            

Itens de 

consumo 
                          

 Uniformes e 

Enxoval 

Hospitalar 

           52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13              52,13            625,58 

Total (b)            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13            52,13              52,13            625,58 

                            

Serviços de 

Terceiros / 

Convênios 

                          

Total (c)                  -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                      -   

                            

Concessionárias                           

Total (d)                  -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                      -   

                            

Outras 

Despesas 
                          

 RATEIO SEDE       1.291,24       1.291,24       1.291,24       1.291,24       1.291,24       1.525,56       1.525,56       1.525,56       1.525,56       1.525,56       1.525,56         1.525,56       17.135,13 

Total (d)       1.291,24       1.291,24       1.291,24       1.291,24       1.291,24       1.525,56       1.525,56       1.525,56       1.525,56       1.525,56       1.525,56         1.525,56       17.135,13 

                            

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
    21.243,25     21.243,25     21.243,25     21.243,25     21.243,25     30.682,86     30.682,86     30.682,86     30.682,86     30.682,86     30.682,86       30.682,86     320.996,26 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO AO INSTITUTO 

FERNANDES FIGUEIRA 

 

 

 1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao INSTITUTO 

FERNANDES FIGUEIRA - IFF, localizado no município do Rio de Janeiro, para a 

prestação de serviços assistenciais, com a colaboração dos profissionais de saúde 

contratados pela Fundação Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições 

descritas no Termo de Referência.  

 

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

 O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$: 654.375,61 (Seiscentos e cinquenta e quatro mil, 

trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

O Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes 

Figueira (IFF/Fiocruz), fundado em 1924, é uma unidade de assistência, ensino, pesquisa 

e desenvolvimento tecnológico da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), reconhecida em 

2006 como hospital de ensino e em 2010 como centro nacional de referência pelo 

Ministério da Saúde e pelo Ministério da Educação.  
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Competências 

O IFF tem como missão promover saúde para mulher, criança e adolescente e fortalecer 

o SUS. A sua visão consiste em consolidar-se nacional e internacionalmente, como 

Instituto de referência na produção de conhecimento, gestão participativa e atenção 

integral para a saúde da mulher, da criança e do adolescente. Foi em 2010, quando o 

Instituto recebeu a denominação Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do 

Adolescente Fernandes Figueira, que passou a assumir a atribuição de órgão auxiliar do 

Ministério da Saúde na tarefa de desenvolver, coordenar e avaliar as ações integradas, 

direcionadas à área da saúde feminina e infantojuvenil em âmbito nacional. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados 

 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios 

de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos para a 

apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela contratada 

para assegurar os resultados estimados. 

3.2      No que tange a gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de 

saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 
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SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 

obrigações nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas 

e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde 

(MS); 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

(quando aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade 

de saúde. 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Vagas Indicador Fórmula Meta  

Médicos: 3 

Nível superior: 2   

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.2. A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, 

de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3. A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos 

no Contrato de Gestão. 

 



                                                       

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários      25.464,84      25.464,84      25.464,84      25.464,84      25.464,84      38.404,47      38.404,47      38.404,47      38.404,47      38.404,47      38.404,47        38.404,47      396.155,52  

 Provisionamento 13º Salário        2.291,84        2.291,84        2.291,84        2.291,84        2.291,84        3.372,76        3.372,76        3.372,76        3.372,76        3.372,76        3.372,76          3.372,76        35.068,47  

 Provisionamento de Férias           763,95           763,95           763,95           763,95           763,95        1.124,38        1.124,38        1.124,38        1.124,38        1.124,38        1.124,38          1.124,38        11.690,39  

 Encargos         2.037,19        2.037,19        2.037,19        2.037,19        2.037,19        2.998,35        2.998,35        2.998,35        2.998,35        2.998,35        2.998,35          2.998,35        31.174,37  

 Provisionamento - Plantão Extra                   -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

 Provisionamento (Rescisões)                   -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

 Recomposição Salarial      10.600,50      10.600,50      10.600,50      10.600,50      10.600,50      10.600,50      10.600,50      10.600,50      10.600,50      10.600,50      10.600,50        10.600,50      127.206,05  

 Benefícios  (VT e VR)        1.026,00        1.026,00        1.026,00        1.026,00        1.026,00        1.026,00        1.026,00        1.026,00        1.026,00        1.026,00        1.026,00          1.026,00        12.312,00  

 Educação Permanente           184,32           184,32           184,32           184,32           184,32           184,32           184,32           184,32           184,32           184,32           184,32             184,32          2.211,90  

Total  (a)     42.368,64      42.368,64      42.368,64      42.368,64      42.368,64      57.710,79      57.710,79      57.710,79      57.710,79      57.710,79      57.710,79        57.710,79      615.818,70  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval Hospitalar           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38             299,38          3.592,52  

Total (b)          299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38           299,38             299,38          3.592,52  

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

Total (c)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Concessionárias                         
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Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Total (d)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE        2.762,32        2.762,32        2.762,32        2.762,32        2.762,32        3.021,83        3.021,83        3.021,83        3.021,83        3.021,83        3.021,83          3.021,83        34.964,39  

Total (d)       2.762,32        2.762,32        2.762,32        2.762,32        2.762,32        3.021,83        3.021,83        3.021,83        3.021,83        3.021,83        3.021,83          3.021,83        34.964,39  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d) = (e)     45.430,34      45.430,34      45.430,34      45.430,34      45.430,34      61.031,99      61.031,99      61.031,99      61.031,99      61.031,99      61.031,99        61.031,99      654.375,61  

 

                                             Rio de Janeiro,      de                de 2020. 



                                                       

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO AO HOSPITAL 

FEDERAL DO ANDARAÍ 

 

 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao HOSPITAL FEDERAL 

DO ANDARAÍ - HFA, localizado no município do Rio de Janeiro, para a prestação de 

serviços assistenciais, com a colaboração dos profissionais de saúde contratados pela 

Fundação Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições descritas no Termo 

de Referência. O fundamento legal para tal possibilidade encontra-se no Decreto Estadual 

nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, 

material, ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações 

da Secretaria de Estado de Saúde (SES).  

  

 

1.1 ESTIMATIVA DE VALOR 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência 

em 12 meses é de R$: 1.501.770,66 (Um milhão, quinhentos e um mil, setecentos e 

setenta reais e sessenta e seis centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

O Hospital Federal do Andaraí (HFA), vinculado ao Ministério da Saúde, é a principal 

referência de assistência na área da grande Tijuca. Para atender a esse público, a unidade 

possui uma das maiores emergências do município, preparada para receber casos graves 

como politraumatizados, vítimas de enfartes, acidentes vasculares cerebrais e 

queimaduras, assim como de ferimentos por arma de fogo. É uma unidade de média e alta 

complexidade. Entre os serviços prestados estão os de oncologia, microcirurgia, cirurgia 

plástica, suporte a grandes traumas e Unidade de Terapia Coronariana. Também possui 

um Centro de Tratamento de Queimados que é referência em todo o estado, atendendo 

pacientes desde a emergência até a intervenção cirúrgica. 
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3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados: 

 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios 

de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos para a 

apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela contratada 

para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange à gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de 

saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 

obrigações nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas 
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e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde 

(MS); 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

(quando aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade 

de saúde. 

 

 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

 

Unidade M S T Total 

HFA 0 8 14 22 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta  

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.2. A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, 

de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3. A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos 

no Contrato de Gestão. 

 



                                                       

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários      45.342,23      45.342,23      45.342,23      45.342,23      45.342,23    102.276,62    102.276,62    102.276,62    102.276,62    102.276,62    102.276,62      102.276,62      942.647,48  

 Provisionamento 13º Salário        4.086,84        4.086,84        4.086,84        4.086,84        4.086,84        8.842,89        8.842,89        8.842,89        8.842,89        8.842,89        8.842,89          8.842,89        82.334,47  

 Provisionamento de Férias        1.360,27        1.360,27        1.360,27        1.360,27        1.360,27        2.946,18        2.946,18        2.946,18        2.946,18        2.946,18        2.946,18          2.946,18        27.424,60  

 Encargos         3.633,18        3.633,18        3.633,18        3.633,18        3.633,18        7.862,28        7.862,28        7.862,28        7.862,28        7.862,28        7.862,28          7.862,28        73.201,87  

 Provisionamento - Plantão Extra             72,50             72,50             72,50             72,50             72,50             72,50             72,50             72,50             72,50             72,50             72,50               72,50             869,94  

 Provisionamento (Rescisões)           201,75           201,75           201,75           201,75           201,75           201,75           201,75           201,75           201,75           201,75           201,75             201,75          2.420,95  

 Recomposição Salarial      13.082,96      13.082,96      13.082,96      13.082,96      13.082,96      13.082,96      13.082,96      13.082,96      13.082,96      13.082,96      13.082,96        13.082,96      156.995,52  

 Benefícios  (VT e VR)      10.439,19      10.439,19      10.439,19      10.439,19      10.439,19      10.439,19      10.439,19      10.439,19      10.439,19      10.439,19      10.439,19        10.439,19      125.270,23  

 Educação Permanente           303,22           303,22           303,22           303,22           303,22           303,22           303,22           303,22           303,22           303,22           303,22             303,22          3.638,67  

Total  (a)     78.522,13      78.522,13      78.522,13      78.522,13      78.522,13    146.027,59    146.027,59    146.027,59    146.027,59    146.027,59    146.027,59      146.027,59   1.414.803,73  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval Hospitalar           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90             605,90          7.270,83  

Total (b)          605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90           605,90             605,90          7.270,83  

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

Total (c)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Concessionárias                         
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Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Total (d)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE        5.116,38        5.116,38        5.116,38        5.116,38        5.116,38        7.730,60        7.730,60        7.730,60        7.730,60        7.730,60        7.730,60          7.730,60        79.696,11  

Total (d)       5.116,38        5.116,38        5.116,38        5.116,38        5.116,38        7.730,60        7.730,60        7.730,60        7.730,60        7.730,60        7.730,60          7.730,60        79.696,11  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d) = (e)     84.244,41      84.244,41      84.244,41      84.244,41      84.244,41    154.364,09    154.364,09    154.364,09    154.364,09    154.364,09    154.364,09      154.364,09   1.501.770,66  

 

                                             Rio de Janeiro,      de                de 2020. 



                                                       

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO AO HOSPITAL 

FEDERAL DE BONSUCESSO 

 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao HOSPITAL FEDERAL 

DE BONSUCESSO - HFB, localizado no município do Rio de Janeiro, para a prestação 

de serviços assistenciais pelos profissionais de saúde contratados pela Fundação Saúde 

conforme especificações, quantitativos e condições descritas, no Termo de Referência, e 

com fundamento, em especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 

2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, 

que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde 

(SES).  

  

1.1 Estimativa de valor: 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$: 2.068.393,14 (dois milhões, sessenta e oito mil, 

trezentos e noventa e três reais e catorze centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

O Hospital Federal de Bonsucesso (HFB), vinculado ao Ministério da Saúde, é 

um complexo hospitalar com mais de 42.242 metros quadrados de área construída e 

localização estratégica na Região Metropolitana do Rio de Janeiro. O Hospital está 

situado na principal via de trânsito do Estado do Rio de Janeiro, a Av. Brasil, ligando a 

cidade do Rio com demais cidades do Estado, principalmente a Baixada Fluminense, o 

que faz do Hospital Federal de Bonsucesso uma referência em serviços de média e alta 

complexidade a toda a população do Estado. Com perfil predominantemente cirúrgico, o 

HFB serviços especializados, tais como cirurgia de cabeça e pescoço, cirurgia geral, 

cardiologia, neurocirurgia, urologia, oftalmologia, entre outros. A atividade cirúrgica do 

Hospital conta com diversos procedimentos realizados por videocirurgia. A grande 

referência cirúrgica da Unidade são as cirurgias oncológicas. Além disso, a Unidade é 

referência no Sistema Único de Saúde do Estado, em transplante renal, no atendimento à 

Gestante e ao Recém-Nascido de Alto Risco. Possui emergência obstétrica para 

atendimentos de mães diabéticas, hipertensas, transplantadas, com doenças 
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hematológicas, entre outros quadros clínicos que coloquem em risco a vida da mãe e/ou 

do recém-nascido. Por isso, a unidade se destaca no atendimento de bebês prematuros de 

alto risco (principalmente os recém-nascidos abaixo de um quilo), com serviço de 

cuidados intensivos, UTI e UI Neonatal. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados: 

 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios 

de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos para a 

apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela contratada 

para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange à gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de 

saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 
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3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 

obrigações nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas 

e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde 

(MS); 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

(quando aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade 

de saúde. 

 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

 

Unidade M S T Total 

HFB 5 6 12 23 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 
 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1.O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito mensalmente 

com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta  

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.2. A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, de 

forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3. A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos no 

Contrato de Gestão. 
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5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários      70.039,08      70.039,08      70.039,08      70.039,08      70.039,08    129.561,40    129.561,40    129.561,40    129.561,40    129.561,40    129.561,40      129.561,40   1.257.125,17  

 Provisionamento 13º Salário        6.303,52        6.303,52        6.303,52        6.303,52        6.303,52      11.275,75      11.275,75      11.275,75      11.275,75      11.275,75      11.275,75        11.275,75      110.447,86  

 Provisionamento de Férias        2.101,17        2.101,17        2.101,17        2.101,17        2.101,17        3.759,17        3.759,17        3.759,17        3.759,17        3.759,17        3.759,17          3.759,17        36.820,08  

 Encargos         5.603,13        5.603,13        5.603,13        5.603,13        5.603,13      10.024,46      10.024,46      10.024,46      10.024,46      10.024,46      10.024,46        10.024,46        98.186,88  

 Provisionamento - Plantão Extra                   -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

 Provisionamento (Rescisões)           958,21           958,21           958,21           958,21           958,21           958,21           958,21           958,21           958,21           958,21           958,21             958,21        11.498,50  

 Recomposição Salarial      27.709,48      27.709,48      27.709,48      27.709,48      27.709,48      27.709,48      27.709,48      27.709,48      27.709,48      27.709,48      27.709,48        27.709,48      332.513,76  

 Benefícios  (VT e VR)        8.321,84        8.321,84        8.321,84        8.321,84        8.321,84        8.321,84        8.321,84        8.321,84        8.321,84        8.321,84        8.321,84          8.321,84        99.862,10  

 Educação Permanente           504,78           504,78           504,78           504,78           504,78           504,78           504,78           504,78           504,78           504,78           504,78             504,78          6.057,42  

Total  (a)   121.541,21    121.541,21    121.541,21    121.541,21    121.541,21    192.115,10    192.115,10    192.115,10    192.115,10    192.115,10    192.115,10      192.115,10   1.952.511,76  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval Hospitalar           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58             483,58          5.803,02  

Total (b)          483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58           483,58             483,58          5.803,02  

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

Total (c)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Concessionárias                         
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Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Total (d)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE        7.896,16        7.896,16        7.896,16        7.896,16        7.896,16      10.085,37      10.085,37      10.085,37      10.085,37      10.085,37      10.085,37        10.085,37      110.078,36  

Total (d)       7.896,16        7.896,16        7.896,16        7.896,16        7.896,16      10.085,37      10.085,37      10.085,37      10.085,37      10.085,37      10.085,37        10.085,37      110.078,36  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d) = (e)   129.920,96    129.920,96    129.920,96    129.920,96    129.920,96    202.684,05    202.684,05    202.684,05    202.684,05    202.684,05    202.684,05      202.684,05   2.068.393,14  

 

                                             Rio de Janeiro,      de                de 2020. 



                                                       

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO AO HOSPITAL 

FEDERAL CARDOSO FONTES 

 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao HOSPITAL FEDERAL 

CARDOSO FONTES - HFCF, localizado no município do Rio de Janeiro, para a 

prestação de serviços assistenciais, com a colaboração dos profissionais de saúde 

contratados pela Fundação Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições 

descritas, no Termo de Referência.  O fundamento legal para tal possibilidade é o Decreto 

Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio 

técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as 

ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES).  

  

1.1 Estimativa de valor: 

 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$: 1.600.220,22 (Um milhão, seiscentos mil, duzentos e 

vinte reais e vinte e dois centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

O Hospital Federal Cardoso Fontes (HFCF), vinculado ao Ministério da Saúde, é 

direcionado ao atendimento de média e alta complexidade. É uma das principais 

referências hospitalares da zona Oeste do Rio de Janeiro. Possui emergência de porta 

aberta, que atende pacientes clínicos e cirúrgicos. A unidade é reconhecida por sua 

atuação na área de fisioterapia oncológica, gastroenterologia, ginecologia, nefrologia 

(sistema urinário) e tratamentos em crianças com insuficiência renal, pneumologia e 

urologia. O serviço odontológico para pacientes que necessitam de cuidados especiais, 

com a aplicação de anestesia geral é referência do Sistema Único de Saúde no estado. 
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3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados: 

 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios 

de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos para a 

apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela contratada 

para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange à gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de 

saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 

obrigações nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas 
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e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde 

(MS;) 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

(quando aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade 

de saúde. 

 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

 

Unidade M S  T Total 

HFCF 3 3  10 16 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta  

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.2. A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, 

de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3. A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos 

no Contrato de Gestão. 

 



                                                       

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários      45.482,15      45.482,15      45.482,15      45.482,15      45.482,15      86.888,99      86.888,99      86.888,99      86.888,99      86.888,99      86.888,99        86.888,99      835.633,66  

 Provisionamento 13º Salário        4.617,71        4.617,71        4.617,71        4.617,71        4.617,71        8.076,65        8.076,65        8.076,65        8.076,65        8.076,65        8.076,65          8.076,65        79.625,12  

 Provisionamento de Férias        1.364,46        1.364,46        1.364,46        1.364,46        1.364,46        2.517,86        2.517,86        2.517,86        2.517,86        2.517,86        2.517,86          2.517,86        24.447,32  

 Encargos         4.141,91        4.141,91        4.141,91        4.141,91        4.141,91        7.217,63        7.217,63        7.217,63        7.217,63        7.217,63        7.217,63          7.217,63        71.232,95  

 Provisionamento - Plantão 
Extra  

      6.291,77        6.291,77        6.291,77        6.291,77        6.291,77        6.291,77        6.291,77        6.291,77        6.291,77        6.291,77        6.291,77          6.291,77        75.501,18  

 Provisionamento 
(Rescisões)  

      1.653,35        1.653,35        1.653,35        1.653,35        1.653,35        1.653,35        1.653,35        1.653,35        1.653,35        1.653,35        1.653,35          1.653,35        19.840,22  

 Recomposição Salarial      24.629,24      24.629,24      24.629,24      24.629,24      24.629,24      24.629,24      24.629,24      24.629,24      24.629,24      24.629,24      24.629,24        24.629,24      295.550,88  

 Benefícios  (VT e VR)        8.518,49        8.518,49        8.518,49        8.518,49        8.518,49        8.518,49        8.518,49        8.518,49        8.518,49        8.518,49        8.518,49          8.518,49      102.221,84  

 Educação Permanente           366,73           366,73           366,73           366,73           366,73           366,73           366,73           366,73           366,73           366,73           366,73             366,73          4.400,80  

Total  (a)     97.065,81      97.065,81      97.065,81      97.065,81      97.065,81    146.160,70    146.160,70    146.160,70    146.160,70    146.160,70    146.160,70      146.160,70   1.508.453,97  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval 
Hospitalar  

         519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63             519,63          6.235,51  

Total (b)          519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63           519,63             519,63          6.235,51  

                            

Serviços de Terceiros / 
Convênios 

                        
  

Total (c)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Concessionárias                         
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Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Total (d)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE        6.313,25        6.313,25        6.313,25        6.313,25        6.313,25        7.709,22        7.709,22        7.709,22        7.709,22        7.709,22        7.709,22          7.709,22        85.530,74  

Total (d)       6.313,25        6.313,25        6.313,25        6.313,25        6.313,25        7.709,22        7.709,22        7.709,22        7.709,22        7.709,22        7.709,22          7.709,22        85.530,74  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d) 
= (e) 

  103.898,68    103.898,68    103.898,68    103.898,68    103.898,68    154.389,54    154.389,54    154.389,54    154.389,54    154.389,54    154.389,54      154.389,54   1.600.220,22  

 

 

                                             Rio de Janeiro,      de                de 2020. 



                                                       

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO AO HOSPITAL 

FEDERAL DA LAGOA 

 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao HOSPITAL FEDERAL 

DA LAGOA - HFL, localizado no município do Rio de Janeiro, para a prestação de 

serviços assistenciais, com a colaboração dos profissionais de saúde contratados pela 

Fundação Saúde conforme especificações, quantitativos e condições descritas no Termo 

de Referência. O fundamento legal para tal possibilidade é o Decreto Estadual nº 46.874, 

de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio técnico, material, 

ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as ações da 

Secretaria de Estado de Saúde (SES).   

 

1.1 Estimativa de valor: 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$: 2.431.631,82 (dois milhões, quatrocentos e trinta e 

um mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos) 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

O Hospital Federal da Lagoa (HFL), vinculado ao Ministério da Saúde, é 

referência no atendimento de média e alta complexidade, com destaque para as cirurgias 

oncológicas, a hematologia pediátrica e adulta, a oftalmologia, a ortopedia e a 

otorrinolaringologia. Outro destaque da unidade, é o Serviço de Oftalmologia do HFL 

que está aparelhado para realizar uma grande gama de procedimentos, inclusive cirurgias 

altamente especializadas, como as de retina e vítreo. O HFL ainda é conhecido pela 

excelência no Serviço de Oncologia Pediátrica, além de ser habilitado com uma Unidade 

de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON). 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados 

 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios 

de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 
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3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos para a 

apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela contratada 

para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de 

saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 

obrigações nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas 

e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde 

(MS); 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

(quando aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade 

de saúde. 
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QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

 

Unidade M S  T Total 

HFL 6 9  12 27 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta  

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.2. A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, 

de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3. A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos 

no Contrato de Gestão. 

 



                                                       

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários      83.386,01      83.386,01      83.386,01      83.386,01      83.386,01    150.672,11    150.672,11    150.672,11    150.672,11    150.672,11    150.672,11      150.672,11   1.471.634,79  

 Provisionamento 13º Salário        7.582,37        7.582,37        7.582,37        7.582,37        7.582,37      13.203,16      13.203,16      13.203,16      13.203,16      13.203,16      13.203,16        13.203,16      130.333,96  

 Provisionamento de Férias        2.376,14        2.376,14        2.376,14        2.376,14        2.376,14        4.250,40        4.250,40        4.250,40        4.250,40        4.250,40        4.250,40          4.250,40        41.633,49  

 Encargos         6.437,79        6.437,79        6.437,79        6.437,79        6.437,79      11.435,82      11.435,82      11.435,82      11.435,82      11.435,82      11.435,82        11.435,82      112.239,66  

 Provisionamento - Plantão Extra        1.267,74        1.267,74        1.267,74        1.267,74        1.267,74        1.267,74        1.267,74        1.267,74        1.267,74        1.267,74        1.267,74          1.267,74        15.212,88  

 Provisionamento (Rescisões)           571,33           571,33           571,33           571,33           571,33           571,33           571,33           571,33           571,33           571,33           571,33             571,33          6.855,93  

 Recomposição Salarial      34.058,02      34.058,02      34.058,02      34.058,02      34.058,02      34.058,02      34.058,02      34.058,02      34.058,02      34.058,02      34.058,02        34.058,02      408.696,24  

 Benefícios  (VT e VR)        8.680,88        8.680,88        8.680,88        8.680,88        8.680,88        8.680,88        8.680,88        8.680,88        8.680,88        8.680,88        8.680,88          8.680,88      104.170,55  

 Educação Permanente           601,95           601,95           601,95           601,95           601,95           601,95           601,95           601,95           601,95           601,95           601,95             601,95          7.223,44  

Total  (a)   144.962,22    144.962,22    144.962,22    144.962,22    144.962,22    224.741,40    224.741,40    224.741,40    224.741,40    224.741,40    224.741,40      224.741,40   2.298.000,95  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval Hospitalar           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72             350,72          4.208,69  

Total (b)          350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72           350,72             350,72          4.208,69  

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

Total (c)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Concessionárias                         
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Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Total (d)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE        9.404,21        9.404,21        9.404,21        9.404,21        9.404,21      11.771,59      11.771,59      11.771,59      11.771,59      11.771,59      11.771,59        11.771,59      129.422,19  

Total (d)       9.404,21        9.404,21        9.404,21        9.404,21        9.404,21      11.771,59      11.771,59      11.771,59      11.771,59      11.771,59      11.771,59        11.771,59      129.422,19  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d) = (e)   154.717,15    154.717,15    154.717,15    154.717,15    154.717,15    236.863,72    236.863,72    236.863,72    236.863,72    236.863,72    236.863,72      236.863,72   2.431.631,82  

 

                                             Rio de Janeiro,      de                de 2020. 



                                                       

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO AO HOSPITAL 

FEDERAL SERVIDORES DO ESTADO 

 

 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao HOSPITAL FEDERAL 

SERVIDORES DO ESTADO - HFSE, localizado no município do Rio de Janeiro, para 

a prestação de serviços assistenciais, com a colaboração dos profissionais de saúde 

contratados pela Fundação Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições 

descritas, no Termo de Referência. O fundamento legal para tal possibilidade é o Decreto 

Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o fornecimento de auxílio 

técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as atividades diretas ou ligadas as 

ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES).  

  

1.1 Estimativa de Valor: 

 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$: 3.255.940,37 (Três milhões, duzentos e cinquenta e 

cinco mil, novecentos e quarenta reais e trinta e sete centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

O complexo hospitalar HFSE está instalado em 107.000 m 2 de área construída, 

com 450 leitos de internação e Centro Cirúrgico com 20 salas em funcionamento. 

Procedimentos de alta complexidade e tecnologia de ponta são nele realizados, além de 

cirurgias de grande porte. O espectro de atendimento compreende Serviços 

especializados, que cobrem todas as ocorrências clínicas. A Unidade Ambulatorial conta 

com salas de atendimento para procedimentos especiais, além de um centro cirúrgico 

geral e oftalmológico. O HFSE é um hospital da rede pública federal, do Ministério da 

Saúde. 
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3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados: 

 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios 

de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos para a 

apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela contratada 

para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de 

saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 

obrigações nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas 
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e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde 

(MS); 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

(quando aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade 

de saúde. 

 

 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

 

Unidade M S  T Total 

HFSE 10 6  18 34 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta  

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.2. A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, 

de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3. A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos 

no Contrato de Gestão. 

 



                                                       

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários    119.491,55    119.491,55    119.491,55    119.491,55    119.491,55    197.812,59    197.812,59    197.812,59    197.812,59    197.812,59    197.812,59      197.812,59   1.982.145,89  

 Provisionamento 13º Salário      10.801,06      10.801,06      10.801,06      10.801,06      10.801,06      17.345,32      17.345,32      17.345,32      17.345,32      17.345,32      17.345,32        17.345,32      175.422,54  

 Provisionamento de Férias        3.569,17        3.569,17        3.569,17        3.569,17        3.569,17        5.751,20        5.751,20        5.751,20        5.751,20        5.751,20        5.751,20          5.751,20        58.104,26  

 Encargos         9.083,37        9.083,37        9.083,37        9.083,37        9.083,37      15.427,02      15.427,02      15.427,02      15.427,02      15.427,02      15.427,02        15.427,02      153.405,99  

 Provisionamento - Plantão Extra        1.131,07        1.131,07        1.131,07        1.131,07        1.131,07        1.131,07        1.131,07        1.131,07        1.131,07        1.131,07        1.131,07          1.131,07        13.572,80  

 Provisionamento (Rescisões)        1.794,94        1.794,94        1.794,94        1.794,94        1.794,94        1.794,94        1.794,94        1.794,94        1.794,94        1.794,94        1.794,94          1.794,94        21.539,24  

 Recomposição Salarial      41.436,60      41.436,60      41.436,60      41.436,60      41.436,60      41.436,60      41.436,60      41.436,60      41.436,60      41.436,60      41.436,60        41.436,60      497.239,20  

 Benefícios  (VT e VR)      13.569,82      13.569,82      13.569,82      13.569,82      13.569,82      13.569,82      13.569,82      13.569,82      13.569,82      13.569,82      13.569,82        13.569,82      162.837,78  

 Educação Permanente           833,78           833,78           833,78           833,78           833,78           833,78           833,78           833,78           833,78           833,78           833,78             833,78        10.005,36  

Total  (a)   201.711,34    201.711,34    201.711,34    201.711,34    201.711,34    295.102,34    295.102,34    295.102,34    295.102,34    295.102,34    295.102,34      295.102,34   3.074.273,06  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval Hospitalar           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63             643,63          7.723,57  

Total (b)          643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63           643,63             643,63          7.723,57  

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

Total (c)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Concessionárias                         
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Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Total (d)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE      13.094,58      13.094,58      13.094,58      13.094,58      13.094,58      15.495,84      15.495,84      15.495,84      15.495,84      15.495,84      15.495,84        15.495,84      173.943,74  

Total (d)     13.094,58      13.094,58      13.094,58      13.094,58      13.094,58      15.495,84      15.495,84      15.495,84      15.495,84      15.495,84      15.495,84        15.495,84      173.943,74  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d) = (e)   215.449,55    215.449,55    215.449,55    215.449,55    215.449,55    311.241,81    311.241,81    311.241,81    311.241,81    311.241,81    311.241,81      311.241,81   3.255.940,37  

 

                                             Rio de Janeiro,      de                de 2020. 



                                                       

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA O APOIO TÉCNICO AO INSTITUTO 

NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD 

 

1. OBJETO 

É objeto deste Termo de Referência o apoio técnico ao INSTITUTO 

NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD - INTO, 

localizado no município do Rio de Janeiro, para a prestação de serviços assistenciais pelos 

profissionais de saúde contratados pela Fundação Saúde conforme especificações, 

quantitativos e condições descritas, no Termo de Referência,  e com fundamento, em 

especial, no Decreto Estadual nº 46.874, de 13 de dezembro de 2019, que normatiza o 

fornecimento de auxílio técnico, material, ou pessoal a unidades, que compõem as 

atividades diretas ou ligadas as ações da Secretaria de Estado de Saúde (SES).  

 

1.1 Estimativa de valor: 

 

O orçamento previsto para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência em 12 meses é de R$: 7.530.363,79 (sete milhões, quinhentos e trinta mil, 

trezentos e sessenta e três reais e setenta e nove centavos). 

 

2. PERFIL DA UNIDADE 

O INTO é uma unidade de referência em traumatologia e ortopedia (TO) de alta 

complexidade para todo o Brasil. Além da função assistencial, o INTO foi instituído pelo 

Ministério da Saúde, em 1994 como órgão normatizador da Política de Saúde em 

Traumatologia e Ortopedia no país. Desde então, vem aperfeiçoando as técnicas 

assistenciais utilizadas (desde a cirurgia até a reabilitação), desenvolvendo e 

implementando estudos básicos e clínicos na área de Traumatologia e Ortopedia. Em 

parceria com o Ministério da Saúde, o INTO desenvolve projetos de extensão assistencial 

como o Projeto Suporte, o Tratamento fora de Domicílio (TFD) e a Central Nacional de 

Regulação de Alta Complexidade (CNRAC), onde atende pacientes em outros estados do 

país e auxilia a estruturação e qualificação dos serviços de Traumatologia e Ortopedia 

existentes no Sistema Único de Saúde (SUS). O Projeto Suporte também é responsável 

pelo treinamento e capacitação de recursos humanos no atendimento em TO de alta 

complexidade. Desta forma, o Instituto é responsável pela disseminação de conhecimento 
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em TO de alta complexidade, sendo um importante agente na difusão de tecnologias em 

saúde no Brasil. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Condições para a prestação dos serviços a serem executados: 

 

3.1.1 A Contratada compromete-se a cumprir os níveis de qualidade, condições e critérios 

de execução estabelecidos pela SES/RJ, sendo a responsável pela garantia da 

qualidade dos serviços prestados, pactuados neste Termo de Referência. 

3.1.2 O objeto e objetivos definidos para a prestação de serviços devem ser seguidos para a 

apresentação da proposta de atividades chave a serem desenvolvidos pela contratada 

para assegurar os resultados estimados. 

3.2 No que tange a gestão de pessoas: 

3.2.1 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração estipulados pela 

política salarial do Estado no pagamento de salários e de vantagens de qualquer 

natureza a dirigentes e funcionários das unidades, garantindo o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 

3.2.2 Garantir a contratação e Gestão de profissionais de saúde qualificados para 

atendimento das demandas da unidade, de acordo com o perfil traçado, visando 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência. 

3.2.3 Manter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 

unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão 

disponibilizado pela SES/RJ; 

3.2.4 Promover continuamente a capacitação e atualização dos profissionais de 

saúde, oferecendo cursos de educação permanente.  A informação sobre a 

capacitação da equipe deve ser repassada à SES/RJ, sempre que solicitado.  A 

SES/RJ ou o MS poderão, a qualquer momento, solicitar a capacitação 

específica em alguma área; 

3.2.5 Realizar, anualmente, os exames periódicos de saúde, para avaliação dos 

servidores lotados na unidade; 

3.2.6 A seleção de pessoal deve ser conduzida de forma pública, objetiva e 

impessoal, nos termos do regulamento próprio, seguindo legislação vigente e 

respeitando a necessidade de funcionamento pleno da Unidade; 

3.2.7 Os profissionais selecionados por processo seletivo (concurso público e/ou 

processo seletivo simplificado) que forem envolvidos diretamente na prestação 
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dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados e em dia com suas 

obrigações nos respectivos conselhos profissionais, além de atender às normas 

e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde 

(MS); 

3.2.8 Todos os empregados e terceiros contratados pela FUNDAÇÃO SAÚDE 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

(quando aplicável) no exercício de suas funções, nas dependências da unidade 

de saúde. 

 

QUADRO DE VAGAS PREVISTO PARA A UNIDADE 

 

Unidade M S T Total 

INTO 26 19 46 91 

 

M: Médico 

S: Superior não médico 

T: Técnico 
 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

4.1 O acompanhamento da execução deste Termo de Referência será feito 

mensalmente com base na tabela abaixo. 

 

Indicador Fórmula Meta  

Índice de profissionais 

disponibilizados 

Número de profissionais 

disponibilizados / Número de 

vagas x 100 

90% 

 

4.2. A critério da SES/RJ, os indicadores e as metas estabelecidas para cada indicador 

poderão ser revistos a cada seis meses, ou sempre que exigir o interesse público, 

de forma a melhor refletir o desempenho desejado para a unidade hospitalar. 

4.3. A critério da SES/RJ, outros indicadores poderão ser substituídos ou introduzidos 

no Contrato de Gestão. 

 



                                                       

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE 

5.1 A previsão orçamentária da unidade segue os valores apresentados em reais na tabela abaixo. 

Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários    321.240,51    321.240,51    321.240,51    321.240,51    321.240,51    396.495,05    396.495,05    396.495,05    396.495,05    396.495,05    396.495,05      396.495,05   4.381.667,93  

 Provisionamento 13º Salário      28.914,28      28.914,28      28.914,28      28.914,28      28.914,28      35.200,72      35.200,72      35.200,72      35.200,72      35.200,72      35.200,72        35.200,72      390.976,41  

 Provisionamento de Férias        9.637,22        9.637,22        9.637,22        9.637,22        9.637,22      11.733,44      11.733,44      11.733,44      11.733,44      11.733,44      11.733,44        11.733,44      130.320,16  

 Encargos       25.701,77      25.701,77      25.701,77      25.701,77      25.701,77      31.291,70      31.291,70      31.291,70      31.291,70      31.291,70      31.291,70        31.291,70      347.550,75  

 Provisionamento - Plantão Extra             31,60             31,60             31,60             31,60             31,60             31,60             31,60             31,60             31,60             31,60             31,60               31,60             379,16  

 Provisionamento (Rescisões)        3.697,39        3.697,39        3.697,39        3.697,39        3.697,39        3.697,39        3.697,39        3.697,39        3.697,39        3.697,39        3.697,39          3.697,39        44.368,65  

 Recomposição Salarial    122.277,45    122.277,45    122.277,45    122.277,45    122.277,45    122.277,45    122.277,45    122.277,45    122.277,45    122.277,45    122.277,45      122.277,45   1.467.329,40  

 Benefícios  (VT e VR)      25.462,82      25.462,82      25.462,82      25.462,82      25.462,82      25.462,82      25.462,82      25.462,82      25.462,82      25.462,82      25.462,82        25.462,82      305.553,88  

 Educação Permanente        2.290,58        2.290,58        2.290,58        2.290,58        2.290,58        2.290,58        2.290,58        2.290,58        2.290,58        2.290,58        2.290,58          2.290,58        27.486,94  

Total  (a)   539.253,61    539.253,61    539.253,61    539.253,61    539.253,61    628.480,75    628.480,75    628.480,75    628.480,75    628.480,75    628.480,75      628.480,75   7.095.633,27  

                            

Itens de consumo                           

 Uniformes e Enxoval Hospitalar        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32          2.354,32        28.251,87  

Total (b)       2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32        2.354,32          2.354,32        28.251,87  

                            

Serviços de Terceiros / Convênios                         
  

Total (c)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Concessionárias                         
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Itens de Custeio  Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Total (d)                  -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                       -                       -    

                          
  

Outras Despesas                         

  

 RATEIO SEDE      35.055,51      35.055,51      35.055,51      35.055,51      35.055,51      33.028,73      33.028,73      33.028,73      33.028,73      33.028,73      33.028,73        33.028,73      406.478,65  

Total (d)     35.055,51      35.055,51      35.055,51      35.055,51      35.055,51      33.028,73      33.028,73      33.028,73      33.028,73      33.028,73      33.028,73        33.028,73      406.478,65  

                          
  

Total de Custeio (a+b+c+d) = (e)   576.663,44    576.663,44    576.663,44    576.663,44    576.663,44    663.863,80    663.863,80    663.863,80    663.863,80    663.863,80    663.863,80      663.863,80   7.530.363,79  

 

                                             Rio de Janeiro,      de                de 2020. 
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ANEXO XXIX - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATO DE GESTÃO 

 

Itens de 
Custeio 

 Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Pessoal                           

 Salários  
           
15.369.612,77  

           
15.369.612,77  

          
15.369.612,77  

       
15.369.612,77  

        
15.369.612,77  

        
20.692.768,23  

        
20.692.768,23  

        
20.692.768,23  

        
20.692.768,23  

        
20.692.768,23  

        
20.692.768,23  

         
20.692.768,23  

         
221.697.441,47  

 
Provisioname
nto 13º 
Salário  

            
1.402.667,11  

            
1.402.667,11  

            
1.402.667,11  

         
1.402.667,11  

          
1.402.667,11  

          
1.848.918,47  

          
1.848.918,47  

          
1.848.918,47  

          
1.848.918,47  

          
1.848.918,47  

          
1.848.918,47  

          
1.848.918,47  

           
19.955.764,86  

 
Provisioname
nto de Férias  

               
490.043,76  

               
490.043,76  

               
490.043,76  

            
490.043,76  

             
490.043,76  

             
639.065,18  

             
639.065,18  

             
639.065,18  

             
639.065,18  

             
639.065,18  

             
639.065,18  

             
639.065,18  

            
6.923.675,09  

 Encargos   
            
1.031.183,73  

            
1.031.183,73  

            
1.031.183,73  

         
1.031.183,73  

          
1.031.183,73  

          
1.605.041,88  

          
1.605.041,88  

          
1.605.041,88  

          
1.605.041,88  

          
1.605.041,88  

          
1.605.041,88  

          
1.605.041,88  

           
16.391.211,83  

 
Provisioname
nto - Plantão 
Extra  

            
1.583.086,47  

            
1.583.086,47  

            
1.583.086,47  

         
1.583.086,47  

          
1.583.086,47  

          
1.583.086,47  

          
1.583.086,47  

          
1.583.086,47  

          
1.583.086,47  

          
1.583.086,47  

          
1.583.086,47  

          
1.583.086,47  

           
18.997.037,60  

 
Provisioname
nto 
(Rescisões)  

               
176.874,58  

               
176.874,58  

               
176.874,58  

            
176.874,58  

             
176.874,58  

             
176.874,58  

             
176.874,58  

             
176.874,58  

             
176.874,58  

             
176.874,58  

             
176.874,58  

             
176.874,58  

            
2.122.494,90  

 
Recomposiçã
o Salarial  

            
5.416.458,07  

            
5.416.458,07  

            
5.416.458,07  

         
5.416.458,07  

          
5.416.458,07  

          
5.416.458,07  

          
5.416.458,07  

          
5.416.458,07  

          
5.416.458,07  

          
5.416.458,07  

          
5.416.458,07  

          
5.416.458,07  

           
64.997.496,88  

 Benefícios  
(VT e VR)  

               
679.368,11  

               
679.368,11  

               
679.368,11  

            
679.368,11  

             
679.368,11  

             
679.368,11  

             
679.368,11  

             
679.368,11  

             
679.368,11  

             
679.368,11  

             
679.368,11  

             
679.368,11  

            
8.152.417,38  

 Educação 
Permanente  

               
100.161,90  

               
100.161,90  

               
100.161,90  

            
100.161,90  

             
100.161,90  

             
100.161,90  

             
100.161,90  

             
100.161,90  

             
100.161,90  

             
100.161,90  

             
100.161,90  

             
100.161,90  

            
1.201.942,78  

Total  (a) 
           
26.249.456,50  

           
26.249.456,50  

          
26.249.456,50  

       
26.249.456,50  

        
26.249.456,50  

        
32.741.742,90  

        
32.741.742,90  

        
32.741.742,90  

        
32.741.742,90  

        
32.741.742,90  

        
32.741.742,90  

         
32.741.742,90  

         
360.439.482,78  

                            

Itens de 
consumo 

                          

 
Combustíveis 
e 
Lubrificantes  

               
312.936,33  

               
312.936,33  

               
312.936,33  

            
312.936,33  

             
312.936,33  

             
312.936,33  

             
312.936,33  

             
312.936,33  

             
312.936,33  

             
312.936,33  

             
312.936,33  

             
312.936,33  

            
3.755.236,00  

 Gases 
Medicinais 
(Forneciment
o)  

               
167.012,60  

               
167.012,60  

               
167.012,60  

            
167.012,60  

             
167.012,60  

             
167.012,60  

             
167.012,60  

             
167.012,60  

             
167.012,60  

             
167.012,60  

             
173.042,60  

             
173.042,60  

            
2.016.211,20  

 Gêneros 
Alimentícios  

                 
49.795,50  

                 
49.795,50  

                
49.795,50  

              
49.795,50  

               
49.795,50  

               
49.795,50  

               
49.795,50  

               
49.795,50  

               
49.795,50  

               
49.795,50  

               
49.795,50  

               
49.795,50  

               
597.546,00  

 Material de 
Expediente  

                 
48.339,54  

                 
48.339,54  

                
48.339,54  

              
48.339,54  

               
48.339,54  

               
48.339,54  

               
48.339,54  

               
48.339,54  

               
48.339,54  

               
48.339,54  

               
48.339,54  

               
48.339,54  

               
580.074,50  
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Itens de 
Custeio 

 Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

 Material de 
Manutenção  

                 
16.496,00  

                 
16.496,00  

                
16.496,00  

              
16.496,00  

               
16.496,00  

               
16.496,00  

               
16.496,00  

               
16.496,00  

               
16.496,00  

               
16.496,00  

               
16.496,00  

               
16.496,00  

               
197.952,00  

 Material 
Médico 
Hospitalar / 
Laboratorial / 
Odontológico  

           
10.644.127,24  

           
10.644.127,24  

          
10.644.127,24  

       
10.644.127,24  

        
10.644.127,24  

        
10.644.127,24  

        
10.644.127,24  

        
10.644.127,24  

        
10.644.127,24  

        
10.644.127,24  

        
10.644.127,24  

         
10.644.127,24  

         
127.729.526,89  

 
Medicamento
s   

            
4.447.997,33  

            
4.447.997,33  

            
4.447.997,33  

         
4.447.997,33  

          
4.447.997,33  

          
4.447.997,33  

          
4.447.997,33  

          
4.447.997,33  

          
4.447.997,33  

          
4.447.997,33  

          
4.447.997,33  

          
4.447.997,33  

           
53.375.968,00  

 Produto 
Nutricional  

               
263.619,17  

               
263.619,17  

               
263.619,17  

            
263.619,17  

             
263.619,17  

             
263.619,17  

             
263.619,17  

             
263.619,17  

             
263.619,17  

             
263.619,17  

             
263.619,17  

             
263.619,17  

            
3.163.430,00  

 Uniformes e 
Enxoval 
Hospitalar  

               
160.580,14  

               
160.580,14  

               
160.580,14  

            
160.580,14  

             
160.580,14  

             
160.580,14  

             
160.580,14  

             
160.580,14  

             
160.580,14  

             
160.580,14  

             
160.580,14  

             
160.580,14  

            
1.926.961,66  

Total (b) 
         
16.110.903,855  

         
16.110.903,855  

        
16.110.903,855  

       
16.110.903,85  

        
16.110.903,85  

        
16.110.903,85  

        
16.110.903,85  

        
16.110.903,85  

        
16.110.903,85  

        
16.110.903,85  

        
16.116.933,85  

         
16.116.933,85  

         
193.342.906,25  

                            

Serviços de 
Terceiros / 
Convênios 

                        
  

 Alimentação  
            
3.002.688,48  

            
3.002.688,48  

            
3.002.688,48  

         
3.002.688,48  

          
3.002.688,48  

          
3.002.688,48  

          
3.002.688,48  

          
3.002.688,48  

          
3.002.688,48  

          
3.002.688,48  

          
3.002.688,48  

          
3.002.688,48  

           
36.032.261,70  

 Apoio 
Administrativ
o  

            
5.886.534,46  

            
5.886.534,46  

            
5.886.534,46  

         
5.886.534,46  

          
5.886.534,46  

          
5.886.534,46  

          
5.886.534,46  

          
5.886.534,46  

          
5.886.534,46  

          
5.886.534,46  

          
5.886.534,46  

          
5.886.534,46  

           
70.638.413,52  

 Apoio 
Hospitalar - 
Cuidadores  

               
303.600,55  

               
303.600,55  

               
303.600,55  

            
303.600,55  

             
303.600,55  

             
303.600,55  

             
303.600,55  

             
303.600,55  

             
303.600,55  

             
303.600,55  

             
303.600,55  

             
303.600,55  

            
3.643.206,58  

 Apoio 
Hospitalar - 
Maqueiros  

               
313.040,59  

               
313.040,59  

               
313.040,59  

            
313.040,59  

             
313.040,59  

             
313.040,59  

             
313.040,59  

             
313.040,59  

             
313.040,59  

             
313.040,59  

             
313.040,59  

             
313.040,59  

            
3.756.487,06  

 Apoio 
Operacional  

               
861.561,15  

               
861.561,15  

               
861.561,15  

            
861.561,15  

             
861.561,15  

             
861.561,15  

             
861.561,15  

             
861.561,15  

             
861.561,15  

             
861.561,15  

             
861.561,15  

             
861.561,15  

           
10.338.733,83  

 Apoio 
Especializado 
em TI  

                            
-    

                            
-    

               
500.000,00  

            
500.000,00  

             
500.000,00  

             
500.000,00  

             
500.000,00  

             
500.000,00  

             
500.000,00  

             
500.000,00  

             
500.000,00  

             
500.000,00  

            
5.000.000,00  

 Coleta e 
Tratamento 
de Resíduos  

               
194.498,58  

               
194.498,58  

               
194.498,58  

            
194.498,58  

             
194.498,58  

             
194.498,58  

             
194.498,58  

             
194.498,58  

             
194.498,58  

             
194.498,58  

             
194.498,58  

             
194.498,58  

            
2.333.983,00  

 Diagnóstico 
de Morte 
Encefálica  

               
142.000,00  

               
142.000,00  

               
142.000,00  

            
142.000,00  

             
142.000,00  

             
142.000,00  

             
142.000,00  

             
142.000,00  

             
142.000,00  

             
142.000,00  

             
142.000,00  

             
142.000,00  

            
1.704.000,00  

 Engenharia 
Clínica  

               
446.710,08  

               
446.710,08  

               
446.710,08  

            
446.710,08  

             
446.710,08  

             
446.710,08  

             
446.710,08  

             
446.710,08  

             
446.710,08  

             
471.185,08  

             
471.185,08  

             
471.185,08  

            
5.433.946,00  

 Exames 
Laboratoriais  

                 
13.145,25  

                 
13.145,25  

                
13.145,25  

              
13.145,25  

               
13.145,25  

               
13.145,25  

               
13.145,25  

               
13.145,25  

          
1.103.426,25  

          
1.103.426,25  

          
1.103.426,25  

          
1.103.426,25  

            
4.518.867,00  

 Estagiários  
               
139.569,00  

               
139.569,00  

               
139.569,00  

            
139.569,00  

             
139.569,00  

             
139.569,00  

             
139.569,00  

             
139.569,00  

             
139.569,00  

             
139.569,00  

             
139.569,00  

             
139.569,00  

            
1.674.828,00  

 Gases 
Medicinais  

                 
86.419,62  

                 
86.419,62  

                
86.419,62  

              
86.419,62  

               
86.419,62  

               
86.419,62  

               
86.419,62  

               
86.419,62  

               
86.419,62  

               
86.419,62  

               
86.419,62  

               
86.419,62  

            
1.037.035,44  
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Itens de 
Custeio 

 Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

 Hotelaria  
               
250.824,83  

               
250.824,83  

               
250.824,83  

            
250.824,83  

             
250.824,83  

             
250.824,83  

             
250.824,83  

             
250.824,83  

             
250.824,83  

             
250.824,83  

             
250.824,83  

             
250.824,83  

            
3.009.898,00  

 Lavanderia  
               
190.876,92  

               
190.876,92  

               
190.876,92  

            
190.876,92  

             
190.876,92  

             
190.876,92  

             
190.876,92  

             
190.876,92  

             
190.876,92  

             
190.876,92  

             
190.876,92  

             
190.876,92  

            
2.290.523,00  

 Limpeza e 
Desinfecção  

               
249.514,92  

               
249.514,92  

               
249.514,92  

            
249.514,92  

             
249.514,92  

             
249.514,92  

             
249.514,92  

             
249.514,92  

             
249.514,92  

             
249.514,92  

             
249.514,92  

             
249.514,92  

            
2.994.178,98  

 Limpeza e 
Higienização  

            
2.459.279,42  

            
2.711.500,42  

            
2.711.500,42  

         
2.711.500,42  

          
2.711.500,42  

          
2.711.500,42  

          
2.711.500,42  

          
2.711.500,42  

          
2.711.500,42  

          
2.711.500,42  

          
2.711.500,42  

          
2.711.500,42  

           
32.285.784,00  

 Locação de 
Dosímetro  

                   
6.541,00  

                   
6.541,00  

                  
6.541,00  

               
6.541,00  

                
6.541,00  

                
6.541,00  

                
6.541,00  

                
6.541,00  

                
6.541,00  

                
6.541,00  

                
6.541,00  

                 
6.541,00  

                 
78.492,00  

 Locação de 
Equipamento
s Biomédicos  

               
533.570,25  

               
533.570,25  

               
533.570,25  

            
533.570,25  

             
533.570,25  

             
533.570,25  

             
533.570,25  

             
533.570,25  

             
533.570,25  

             
533.570,25  

             
533.570,25  

             
533.570,25  

            
6.402.843,00  

 Locação de 
Equipamento
s de 
Infraestrutura  

                 
58.960,00  

                 
58.960,00  

                
58.960,00  

              
58.960,00  

               
58.960,00  

               
58.960,00  

               
58.960,00  

               
58.960,00  

               
58.960,00  

               
58.960,00  

               
58.960,00  

               
58.960,00  

               
707.520,00  

 Locação de 
Equipamento
s de TI  

               
201.432,00  

               
201.432,00  

               
201.432,00  

            
201.432,00  

             
201.432,00  

             
201.432,00  

             
201.432,00  

             
201.432,00  

             
201.432,00  

             
201.432,00  

             
201.432,00  

             
201.432,00  

            
2.417.184,00  

 Locação de 
Ambulâncias  

               
939.000,00  

               
939.000,00  

               
939.000,00  

            
939.000,00  

             
939.000,00  

             
939.000,00  

             
939.000,00  

             
939.000,00  

             
939.000,00  

             
939.000,00  

             
939.000,00  

             
939.000,00  

           
11.268.000,00  

 Locação de 
Motolâncias  

                 
55.500,00  

                 
55.500,00  

                
55.500,00  

              
55.500,00  

               
55.500,00  

               
55.500,00  

               
55.500,00  

               
55.500,00  

               
55.500,00  

               
55.500,00  

               
55.500,00  

               
55.500,00  

               
666.000,00  

 Locação de 
Imóveis  

                 
31.674,30  

                 
31.674,30  

                
31.674,30  

              
31.674,30  

               
31.674,30  

               
31.674,30  

               
31.674,30  

               
31.674,30  

               
31.674,30  

               
31.674,30  

               
31.674,30  

               
31.674,30  

               
380.091,60  

 Locação de 

Veículos  

                 

59.032,78  

                 

59.032,78  

                

59.032,78  

              

59.032,78  

               

59.032,78  

               

59.032,78  

               

59.032,78  

               

59.032,78  

               

59.032,78  

               

59.032,78  

               

59.032,78  

               

59.032,78  

               

708.393,36  

 Logística e 
Distribuição  

                            
-    

                            
-    

                            
-    

                         
-    

               
80.000,00  

               
80.000,00  

               
80.000,00  

               
80.000,00  

               
80.000,00  

               
80.000,00  

               
80.000,00  

               
80.000,00  

               
640.000,00  

 
Monitorament
o Eletrônico  

                            
-    

                            
-    

                
83.201,67  

              
83.201,67  

               
83.201,67  

               
83.201,67  

               
83.201,67  

               
83.201,67  

               
83.201,67  

               
83.201,67  

               
83.201,67  

               
83.201,67  

               
832.016,67  

 Manutenção 
de 
Ambulâncias  

               
199.113,75  

               
199.113,75  

               
199.113,75  

            
199.113,75  

             
199.113,75  

             
199.113,75  

             
199.113,75  

             
199.113,75  

             
199.113,75  

             
199.113,75  

             
199.113,75  

             
199.113,75  

            
2.389.365,00  

 Manutenção 
de 
Autoclaves  

                 
18.604,33  

                 
18.604,33  

                
18.604,33  

              
18.604,33  

               
18.604,33  

               
18.604,33  

               
18.604,33  

               
18.604,33  

               
18.604,33  

               
18.604,33  

               
18.604,33  

               
18.604,33  

               
223.252,00  

 Manutenção 
de 
Elevadores  

                 
15.439,25  

                 
15.439,25  

                
15.439,25  

              
15.439,25  

               
15.439,25  

               
15.439,25  

               
15.439,25  

               
15.439,25  

               
15.439,25  

               
15.439,25  

               
15.439,25  

               
17.088,25  

               
186.920,00  

 Manutenção 
de 
Equipamento
s  

               
112.365,67  

               
112.365,67  

               
112.365,67  

            
112.365,67  

             
562.365,67  

             
112.365,67  

             
112.365,67  

             
112.365,67  

             
112.365,67  

             
112.365,67  

             
112.365,67  

             
112.365,67  

            
1.798.388,00  

 Manutenção 
Predial e 
Conforto 
Ambiental  

            
1.583.416,00  

            
1.583.416,00  

            
1.583.416,00  

         
1.735.086,75  

          
1.735.086,75  

          
1.735.086,75  

          
1.735.086,75  

          
1.735.086,75  

          
1.735.086,75  

          
1.735.086,75  

          
1.735.086,75  

          
1.735.086,75  

           
20.366.028,75  
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Itens de 
Custeio 

 Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

 Operação de 
Câmara 
Escura  

               
100.503,42  

               
100.503,42  

               
100.503,42  

            
100.503,42  

             
100.503,42  

             
100.503,42  

             
100.503,42  

             
100.503,42  

             
100.503,42  

             
100.503,42  

             
100.503,42  

             
100.503,42  

            
1.206.041,05  

 Outsourcing 
de Impressão  

                 
53.895,17  

                 
53.895,17  

                
53.895,17  

              
53.895,17  

               
53.895,17  

               
53.895,17  

               
53.895,17  

               
53.895,17  

               
53.895,17  

               
53.895,17  

               
53.895,17  

               
53.895,17  

               
646.742,00  

 Serviço de 
Esterilização   

               
192.558,00  

               
192.558,00  

               
192.558,00  

            
192.558,00  

             
192.558,00  

             
192.558,00  

             
192.558,00  

             
192.558,00  

             
192.558,00  

             
192.558,00  

             
192.558,00  

             
192.558,00  

            
2.310.696,00  

 Serviço de 
EPI`s e 
Uniformes 
Personalizad
os  

                 
54.800,65  

                 
54.800,65  

                
54.800,65  

              
54.800,65  

               
54.800,65  

               
54.800,65  

               
54.800,65  

               
54.800,65  

               
54.800,65  

               
54.800,65  

               
54.800,65  

               
54.800,65  

               
657.607,80  

 Serviço de 
Teleatendime
nto - SAMU  

            
1.245.770,40  

            
1.245.770,40  

            
1.245.770,40  

         
1.245.770,40  

          
1.245.770,40  

          
1.245.770,40  

          
1.245.770,40  

          
1.245.770,40  

          
1.245.770,40  

          
1.245.770,40  

          
1.245.770,40  

          
1.245.770,40  

           
14.949.244,80  

 Serviço de TI  
               
346.962,06  

               
346.962,06  

               
694.962,06  

            
694.962,06  

             
694.962,06  

             
694.962,06  

             
694.962,06  

             
694.962,06  

             
694.962,06  

             
694.962,06  

             
694.962,06  

             
694.962,06  

            
7.643.544,66  

 Serviço 
Especializado 
Assistencial  

            
6.467.544,73  

            
6.467.544,73  

            
6.467.544,73  

         
6.467.544,73  

          
6.467.544,73  

          
6.467.544,73  

          
6.467.544,73  

          
6.467.544,73  

          
6.467.544,73  

          
6.467.544,73  

          
6.467.544,73  

          
6.467.544,73  

           
77.610.536,71  

 Serviço 
Gráfico  

                 
14.264,83  

                 
14.264,83  

                
14.264,83  

              
14.264,83  

               
14.264,83  

               
14.264,83  

               
14.264,83  

               
14.264,83  

               
14.264,83  

               
14.264,83  

               
14.264,83  

               
14.264,83  

               
171.178,00  

 Serviço 
Hospitalar  

               
143.055,00  

               
143.055,00  

               
143.055,00  

            
143.055,00  

             
143.055,00  

             
143.055,00  

             
143.055,00  

             
143.055,00  

             
143.055,00  

             
143.055,00  

             
143.055,00  

             
143.055,00  

            
1.716.660,00  

 Terapia 
Renal 
Substitutiva  

               
435.416,41  

               
435.416,41  

               
435.416,41  

            
435.416,41  

             
435.416,41  

             
435.416,41  

             
435.416,41  

             
435.416,41  

             
435.416,41  

             
435.416,41  

             
435.416,41  

             
435.416,41  

            
5.224.996,95  

 Transporte 
de Material 
Radioativo  

                   
2.000,92  

                   
2.000,92  

                  
2.000,92  

               
2.000,92  

                
2.000,92  

                
2.000,92  

                
2.000,92  

                
2.000,92  

                
2.000,92  

                
2.000,92  

                
2.000,92  

                 
2.000,92  

                 
24.011,00  

 Vigilância 
Patrimonial  

               
671.000,00  

               
671.000,00  

               
671.000,00  

            
671.000,00  

             
671.000,00  

             
671.000,00  

             
671.000,00  

             
671.000,00  

             
671.000,00  

             
671.000,00  

             
671.000,00  

             
671.000,00  

            
8.052.000,00  

Total (c) 
         
28.082.684,753  

         
28.334.905,753  

        
29.266.107,420  

       
29.417.778,17  

        
29.947.778,17  

        
29.497.778,17  

        
29.497.778,17  

        
29.497.778,17  

        
30.588.059,17  

        
30.612.534,17  

        
30.612.534,17  

         
30.614.183,17  

         
355.969.899,45  

                            

Concessioná
rias 

                        

  

 Água e 
Esgoto  

                 
22.063,00  

                 
22.063,00  

                
22.063,00  

              
22.063,00  

               
22.063,00  

               
22.063,00  

               
22.063,00  

               
22.063,00  

               
22.063,00  

               
22.063,00  

               
22.063,00  

               
22.063,00  

               
264.756,00  

 
Correspondê
ncia  

                 
12.933,33  

                 
12.933,33  

                
12.933,33  

              
12.933,33  

               
12.933,33  

               
12.933,33  

               
12.933,33  

               
12.933,33  

               
12.933,33  

               
12.933,33  

               
12.933,33  

               
12.933,33  

               
155.200,00  

 Energia 
Elétrica  

                 
18.218,25  

                 
18.218,25  

                
18.218,25  

              
18.218,25  

               
18.218,25  

               
18.218,25  

               
18.218,25  

               
18.218,25  

               
18.218,25  

               
18.218,25  

               
18.218,25  

               
18.218,25  

               
218.619,00  

 Internet  
               
183.135,67  

               
183.135,67  

               
183.135,67  

            
183.135,67  

             
183.135,67  

             
183.135,67  

             
183.135,67  

             
183.135,67  

             
183.135,67  

             
183.135,67  

             
183.135,67  

             
183.135,67  

            
2.197.628,00  

 Telefonia 
Fixa  

                   
7.216,33  

                   
7.216,33  

                  
7.216,33  

               
7.216,33  

                
7.216,33  

                
7.216,33  

                
7.216,33  

                
7.216,33  

                
7.216,33  

                
7.216,33  

               
17.414,79  

               
17.414,79  

               
106.992,92  
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Itens de 
Custeio 

 Mês 1   Mês 2   Mês 3   Mês 4   Mês 5   Mês 6   Mês 7   Mês 8   Mês 9   Mês 10   Mês 11   Mês 12   Total  

Total (d) 
               
243.566,58  

               
243.566,58  

               
243.566,58  

            
243.566,58  

             
243.566,58  

             
243.566,58  

             
243.566,58  

             
243.566,58  

             
243.566,58  

             
243.566,58  

             
253.765,04  

             
253.765,04  

            
2.943.195,92  

                            

Outras 
Despesas 

                        

  

 Aquisição de 
Token  

                   
1.500,00  

                   
1.500,00  

                  
1.500,00  

               
1.500,00  

                
1.500,00  

                
1.500,00  

                
1.500,00  

                
1.500,00  

                
1.500,00  

                
1.500,00  

                
1.500,00  

                 
1.500,00  

                 
18.000,00  

 Assinatura 
de Periódicos  

                     
693,58  

                     
693,58  

                     
693,58  

                  
693,58  

                   
693,58  

                   
693,58  

                   
693,58  

                   
693,58  

                   
693,58  

                   
693,58  

                   
693,58  

                   
693,58  

                   
8.323,00  

 Banco de 
Preços  

                   
1.331,67  

                   
1.331,67  

                  
1.331,67  

               
1.331,67  

                
1.331,67  

                
1.331,67  

                
1.331,67  

                
1.331,67  

                
1.331,67  

                
1.331,67  

                
1.331,67  

                 
1.331,67  

                 
15.980,00  

 Contribuição 
Associativa  

                   
2.000,00  

                   
2.000,00  

                  
2.000,00  

               
2.000,00  

                
2.000,00  

                
2.000,00  

                
2.000,00  

                
2.000,00  

                
2.000,00  

                
2.000,00  

                
2.000,00  

                 
2.000,00  

                 
24.000,00  

 Diárias  
                   
4.200,00  

                   
4.200,00  

                  
4.200,00  

               
4.200,00  

                
4.200,00  

                
4.200,00  

                
4.200,00  

                
4.200,00  

                
4.200,00  

                
4.200,00  

                
4.200,00  

                 
4.200,00  

                 
50.400,00  

 Imprensa 
Oficial  

                 
25.080,00  

                 
25.080,00  

                
25.080,00  

              
25.080,00  

               
25.080,00  

               
25.080,00  

               
25.080,00  

               
25.080,00  

               
25.080,00  

               
25.080,00  

               
25.080,00  

               
25.080,00  

               
300.960,00  

 Multas, Juros 
e Sentenças 
Judiciais  

                 
16.752,80  

                 
16.752,80  

                
16.752,80  

              
16.752,80  

               
16.752,80  

               
16.752,80  

               
16.752,80  

               
16.752,80  

               
16.752,80  

               
16.752,80  

               
16.752,80  

               
16.752,80  

               
201.033,60  

 Passagens 
Aéreas  

                   
6.593,17  

                   
6.593,17  

                  
6.593,17  

               
6.593,17  

                
6.593,17  

                
6.593,17  

                
6.593,17  

                
6.593,17  

                
6.593,17  

                
6.593,17  

                
6.593,17  

                 
6.593,17  

                 
79.118,00  

 Serviço de 
Consultoria  

                 
36.500,00  

                 
36.500,00  

                
36.500,00  

              
36.500,00  

               
36.500,00  

               
36.500,00  

               
36.500,00  

               
36.500,00  

               
36.500,00  

               
36.500,00  

               
36.500,00  

               
36.500,00  

               
438.000,00  

 Serviço de 
Publicidade  

                 
15.672,33  

                 
15.672,33  

                
15.672,33  

              
15.672,33  

               
15.672,33  

               
15.672,33  

               
15.672,33  

               
15.672,33  

               
15.672,33  

               
15.672,33  

               
15.672,33  

               
15.672,33  

               
188.068,00  

 Serviço 
Técnico 
Profissional  

                   
2.493,75  

                   
2.493,75  

                  
2.493,75  

               
2.493,75  

                
2.493,75  

                
2.493,75  

                
2.493,75  

                
2.493,75  

                
2.493,75  

                
2.493,75  

                
2.493,75  

                 
2.493,75  

                 
29.925,00  

 REDEFES  
               
620.000,00  

               
620.000,00  

               
620.000,00  

            
620.000,00  

             
620.000,00  

             
620.000,00  

             
620.000,00  

             
620.000,00  

             
620.000,00  

             
620.000,00  

             
620.000,00  

             
620.000,00  

            
7.440.000,00  

Total (e) 
               
732.817,30  

               
732.817,30  

               
732.817,30  

            
732.817,30  

             
732.817,30  

             
732.817,30  

             
732.817,30  

             
732.817,30  

             
732.817,30  

             
732.817,30  

             
732.817,30  

             
732.817,30  

            
8.793.807,60  

                            

Total de 
Custeio 
(a+b+c+d+e) 
= (f) 

           
71.419.428,99  

           
71.671.649,99  

          
72.602.851,65  

       
72.754.522,41  

        
73.284.522,41  

        
79.326.808,81  

        
79.326.808,81  

        
79.326.808,81  

        
80.417.089,80  

        
80.441.564,81  

        
80.457.793,27  

         
80.459.442,27  

         
921.489.292,00  
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Memória de Cálculo Orçamentária 
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1. Introdução 

A previsão orçamentária para o Contrato de Gestão 002/2021 foi elaborada em 

conformidade com os termos de referência.  

 

2. Memória de cálculo 

 

2.1. Pessoal 

O orçamento foi elaborado pela Diretoria de Recursos Humanos da FSERJ com base no 

dimensionamento de pessoal para o contrato de gestão, planejando operar durante 5 

(cinco) meses com a lotação das vagas atuais incluindo plantão-extra. Além disso, foi 

considerado a recuperação salarial em torno de 35% - SEI-08/007/004220/2020, e um 

concurso regular com 2111 vagas - E-08/007/00314/2019, com previsão de operação por 

7 (sete) meses do contrato. 

A seguir é apresentada a memória de cálculo referente aos Recursos Humanos. Ressalta-

se que a despesa com pessoal se refere a salários, capacitação e benefícios (vale-transporte 

e vale-refeição). Os valores retratam a média mensal. 
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UNIDADES PESSOAL C/ENCARGOS 
 CARGO EM 

COMISSÃO COM 
ENCARGOS  

 PLANTÃO EXTRA   CUSTO RH ANUAL  
EDUCAÇÃO 

PERMANENTE 
VALE 

REFEIÇÃO 
VALE 

TRANSPORTE 
CUSTO RH CUSTEIO 

ANUAL 

CEOMA-TN/RJ               24.014,65                               -                              -              288.175,75                         83,50  
                 

576,00  
                       
595,48  15.059,81 

CER            744.078,55                               -               55.771,31         9.598.198,32                   2.827,75  
              

9.600,00  
                       
716,78  157.734,40 

CET/PET            440.664,50                28.115,96             68.477,63         6.447.097,05                   1.653,67  
              

9.708,00  
                    
3.403,52  177.182,24 

CPRJ            398.938,01                28.115,96             25.305,55         5.428.314,29                   1.761,06  
                           
-    

                    
6.070,69  93.981,04 

CRLS            189.861,32                               -                 3.576,64         2.321.255,59                      877,23  
              

4.935,00  
                    
4.815,45  127.532,21 

HEAN            773.505,01                28.115,96             30.556,95         9.986.135,10                   3.400,62  
                           
-    

                  
25.873,14  351.285,12 

HECC         4.528.723,77                26.562,73           435.208,89       59.885.944,71                 16.872,82  
              

1.062,00  
                  
35.720,22  643.860,40 

HEER            483.365,82                               -               26.885,79         6.123.019,32                   1.849,30  
                           
-    

                    
3.106,94  59.474,93 

HEMORIO         5.823.198,51                28.115,96           502.232,69       76.242.565,95                 20.857,79  
              

1.242,67  
               
180.067,00  2.426.009,51 

HESM            555.364,61                28.115,96             81.827,56         7.983.697,59                   2.270,99  
                           
-    

                    
7.395,05  115.992,51 

HFA            107.085,41                               -                       72,50         1.285.894,83                      303,22  
              

5.040,00  
                    
5.399,19  128.908,90 

HFB            153.882,69                               -                              -           1.846.592,24                      504,78  
              

4.032,00  
                    
4.289,84  105.919,52 

HFCF            110.527,51                               -                 6.291,77         1.401.831,32                      366,73  
              

4.050,00  
                    
4.468,49  106.622,65 

HFL            180.949,51                               -                 1.267,74         2.186.606,95                      601,95  
              

4.356,00  
                    
4.324,88  111.394,00 

HFSE            240.654,76                               -                 1.131,07         2.901.429,92                      833,78  
              

4.701,00  
                    
8.868,82  172.843,14 

IECAC         4.704.281,34                28.115,96           200.838,72       59.198.832,16                 18.554,43  
                           
-    

                  
73.989,89  1.110.531,80 

IEDE         2.037.742,21                28.115,96             54.145,75       25.440.047,06                   7.733,82  
                 

360,00  
                  
19.269,64  328.361,52 

IEDS            117.362,34                28.115,96                            -           1.745.739,61                      501,11  
                           
-    

                    
2.674,18  38.103,52 

IEISS            383.169,15                               -               11.556,12         4.736.703,22                   1.416,56  
            

12.750,00  
                    
7.043,54  254.521,14 
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UNIDADES PESSOAL C/ENCARGOS 
 CARGO EM 

COMISSÃO COM 
ENCARGOS  

 PLANTÃO EXTRA   CUSTO RH ANUAL  
EDUCAÇÃO 

PERMANENTE 
VALE 

REFEIÇÃO 
VALE 

TRANSPORTE 
CUSTO RH CUSTEIO 

ANUAL 

IETAP            865.752,09                28.115,96             38.443,15       11.187.734,34                   3.445,12  
                 

522,00  
                  
12.431,68  196.785,67 

IFF               50.107,90                               -                              -              601.294,81                      184,32  
              

1.026,00  
                                 
-    14.523,90 

INTO            563.517,77                               -                       31,60         6.762.592,46                   2.290,58  
            

11.052,00  
                  
14.410,82  333.040,81 

LACEN            298.546,72                28.115,96             13.065,95         4.076.743,54                   1.309,20  
                           
-    

                  
11.984,36  159.522,74 

NAT            311.379,99                               -                 6.399,11         3.813.349,21                   1.510,43  
              

8.263,75  
                    
8.130,26  214.853,30 

NESM (HETB)               19.526,82                               -                              -              234.321,87                         63,40  
                           
-    

                                 
-    760,82 

PPC (UERJ)                 9.759,15                               -                              -              117.109,76                         27,73  
                 

360,00  
                       
588,26  11.711,79 

SAMU         1.527.020,00             154.200,00             20.000,00       20.414.640,00                   4.000,00  
            

86.000,00  
                  
12.700,00  1.232.400,00 

SEDE            825.895,68             729.815,76                            -         18.668.537,23                   4.000,00  
            

40.230,00  
                  
10.789,58  660.235,00 

CENTRARIO               13.393,20                               -                              -              160.718,44                         59,98  
                           
-    

                       
374,00  5.207,77 

TOTAL 26.350.362,44         1.191.738,09       1.583.086,47  351.085.122,63 100.161,90 207.092,67 462.006,00 9.354.360,16 

         

       TOTAL GRUPO A         360.439.482,78  

 

2.2. Custeio 

 

2.2.1. Itens de Consumo 
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Orçamento elaborado com base na grade de materiais médico-hospitalares e medicamentos gerais e específicos, materiais de expediente, 

material de manutenção, gêneros alimentícios, produto nutricional, fornecimento de gases medicinais e uniformes e enxoval hospitalar, de 

acordo com o Plano Anual de Contratações encaminhado para a SEPLAG.  

A tabela a seguir apresenta o valor mensal estimado das despesas previstas por unidade: 

UNIDADES 
Combustíveis 

e 
Lubrificantes 

Gases 
Medicinais 

(Fornecimento) 

Gêneros 
Alimentícios 

Material 
de 

Expediente 

Material de 
Manutenção 

Material 
Médico 

Hospitalar / 
Laboratorial / 
Odontológico 

Medicamentos  
Produto 

Nutricional 
Uniformes e 

Enxoval Hospitalar 
Total Geral 

CENTRARIO                 
                           

21,50  
                    

21,50  

CEOMA-
TN/RJ                 

                           
52,13  

                    
52,13  

CER                 
                     

1.046,14  
               

1.046,14  

CET/PET 
        

13.593,67      
        

626,42    
         

144.791,42                859,75    
                        

929,44  
          

160.800,69  

CPRJ   
                   

104,00    
        

757,50    
              

3.219,92        107.208,92    
                     

5.970,60  
          

117.260,94  

CRLS                                              -    

HEAN   
              

51.390,00    
     

1.538,92        2.062,00  
            

70.365,08        209.143,75    42.825,25  
                     

4.077,98  
          

381.402,98  

HECC   
              

49.212,60    
     

2.638,58        2.062,00  
         

400.773,83        530.288,83    68.641,92  
                   

51.633,67  
       

1.105.251,44  

HEER       
        

656,67    
            

73.099,33          80.756,08    58.035,33  
                     

2.089,32  
          

214.636,74  

HEMORIO 
           

2.752,08  
              

18.773,00      11.772,92        2.062,00  
      

3.282.060,08    1.931.648,17    30.885,42  
                   

27.446,38  
       

5.307.400,05  

HESM   
                

8.392,00    
     

2.240,50        2.062,00  
            

28.897,25          83.624,25      7.802,33  
                     

8.656,23  
          

141.674,56  

HFA                 
                        

605,90  
                  

605,90  

HFB                 
                        

483,58  
                  

483,58  

HFCF                 
                        

519,63  
                  

519,63  

HFI                                                   -                               -    
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UNIDADES 
Combustíveis 

e 
Lubrificantes 

Gases 
Medicinais 

(Fornecimento) 

Gêneros 
Alimentícios 

Material 
de 

Expediente 

Material de 
Manutenção 

Material 
Médico 

Hospitalar / 
Laboratorial / 
Odontológico 

Medicamentos  
Produto 

Nutricional 
Uniformes e 

Enxoval Hospitalar 
Total Geral 

HFL                 
                        

350,72  
                  

350,72  

HFSE                 
                        

643,63  
                  

643,63  

IECAC   
              

24.850,00    
     

2.917,17        2.062,00  
      

1.872.615,25        713.666,33    37.918,00  
                   

33.300,97  
       

2.687.329,72  

IEDE   
                

3.722,00    
     

3.627,75        2.062,00  
         

175.709,25        467.949,92      2.019,08  
                     

7.595,55  
          

662.685,55  

IEDS   
                

1.005,00    
        

471,42    
            

18.859,00          51.647,67      4.744,42  
                        

578,74  
            

77.306,24  

IEISS                 
                        

723,02  
                  

723,02  

IETAP   
              

10.400,00    
     

2.452,67        2.062,00  
            

61.598,83        151.203,67    10.747,42  
                     

9.258,01  
          

247.722,59  

IFF                 
                        

299,38  
                  

299,38  

INTO                 
                     

2.354,32  
               

2.354,32  

LACEN   
                   

169,00    
        

966,92        2.062,00  
      

4.078.804,66                         -      
                     

1.549,47  
       

4.083.552,04  

NAT                                              -    

NESM 
(HETB)         49.795,50            

                        
305,41  

            
50.100,91  

PPC (UERJ)                 
                           

88,40  
                    

88,40  

SAMU 
      

271.696,33      
     

3.899,00    
         

433.333,33        120.000,00      
          

828.928,67  

SEDE 
        

24.894,25        13.773,13            
            

38.667,38  

Total Geral 312.936,33 168.017,60 49.795,50 48.339,54 16.496,00 10.644.127,24 4.447.997,33 263.619,17 160.580,14 16.111.908,85 

           

         TOTAL  GRUPO B 
  
193.342.906,25  

2.2.2. Serviços de Terceiros/ convênios, Concessionárias e Outras Despesas 
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O orçamento elaborado tem por base os processos em andamento e contratos já firmados pela FSERJ ajustados ao IPCA, acrescentando-se ainda, 

os contratos sob a responsabilidade da SES com previsão de término em 2021, com vias de sub-rogação para a FESRJ. Na área de tecnologia da 

informação foi considerado o projeto de implantação do Sistema de Gestão Hospitalar com base num estudo realizado em meados de 2016. 
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A memória de cálculo referente aos grupos C, D e E, é apresentada na tabela a seguir. Os valores abaixo referem-se à média mensal. 

DESPESA DO CONTRATO  CET/PET   CPRJ   HEAN   HECC   HEER   HEMORIO   HESM   IECAC   IEDE   IEDS   IEISS   IETAP   LACEN  
 NESM 
(HETB)   SAMU   SEDE  

 Total Geral  

Água e Esgoto               
          
2.063,00              

        
20.000,00    

            
22.063,00  

Alimentação   

  
124.895,3
5  

     
195.523,60  

     
578.555,25    

     
650.133,97  

  
158.695,3
7  

     
382.539,81  

     
118.585,13  

     
448.459,24    

     
301.133,66      44.167,12        

       
3.002.688,48  

Apoio Administrativo     70.641,26  

  
118.922,5
7  

     
147.968,62  

     
389.609,51    

     
869.144,56  

    
82.432,16  

     
399.104,91  

     
428.260,03  

        
39.016,10    

     
170.043,50    311.563,52    

  
1.368.461
,66    1.491.366,05  

       
5.886.534,46  

Apoio Especializado em TI        4.166,67  
       
4.166,67  

          
8.333,33  

          
8.333,33    

        
12.500,00  

       
8.333,33  

          
8.333,33  

          
8.333,33  

          
4.166,67    

          
8.333,33  

       
8.333,33           333.333,33  

          
416.666,67  

Apoio Hospitalar - Cuidadores                           

     
303.600,5
5      

          
303.600,55  

Apoio Hospitalar - Maqueiros   
    
16.971,41  

        
33.942,82  

        
93.679,18    

        
50.003,77  

    
25.793,53  

        
50.795,41  

        
12.441,53  

        
12.441,53    

        
16.971,41          

          
313.040,59  

Apoio Operacional   146.234,92  
    
24.252,72  

        
38.871,23  

     
121.497,79    

     
115.482,26  

    
59.633,69  

        
90.047,30  

        
47.982,88  

        
50.532,89    

        
39.068,17      22.436,83           105.520,48  

          
861.561,15  

Aquisição de Token                               
          
1.500,00  

               
1.500,00  

Assinatura de Periódicos                                   693,58        
                  
693,58  

Banco de Preços                               
          
1.331,67  

               
1.331,67  

Coleta e Tratamento de Resíduos   
       
1.916,37  

          
3.380,74  

        
51.395,72    

        
59.896,47  

       
6.034,58  

        
20.339,95  

          
5.386,98  

          
9.810,60    

          
9.071,70  

       
3.457,40    

        
22.566,40  

          
1.241,67  

          
194.498,58  

Contribuição Associativa                               
          
2.000,00  

               
2.000,00  

Correspondência           125,00          
             
225,00    

             
225,00  

             
225,00      

             
125,00            125,00      

        
11.883,33  

            
12.933,33  

Diagnóstico de Morte Encefálica   142.000,00                                
          
142.000,00  

Diárias                               
          
4.200,00  

               
4.200,00  

Energia Elétrica               
          
3.218,25              

        
15.000,00    

            
18.218,25  

Engenharia Clínica   
    
10.347,08  

        
10.347,08  

     
100.835,25    

        
71.813,58  

    
19.139,25  

        
85.504,50  

        
30.778,00  

          
6.118,75    

        
44.658,83      48.286,50    

        
25.000,00    

          
452.828,83  

Estagiários                                    139.569,00  
          
139.569,00  

Exames Laboratoriais        3.323,92    
        
13.830,14  

        
98.756,06    

        
59.016,06  

    
15.654,00  

        
46.752,47  

     
115.728,86  

          
6.769,53    

        
16.741,22          

          
376.572,25  

Gases Medicinais       
        
10.523,92    

        
10.109,66  

    
10.331,12  

          
9.808,03        

          
9.646,89      

        
36.000,00    

            
86.419,62  

Hotelaria   
    
11.214,92  

        
11.214,83  

        
65.043,50    

        
57.035,67  

    
20.391,33  

        
50.069,58  

        
11.214,83  

          
9.666,08    

        
14.974,08          

          
250.824,83  

Imprensa Oficial                               
        
25.080,00  

            
25.080,00  

Internet   
       
6.989,58  

          
6.989,58  

          
6.989,58    

        
29.608,42  

       
6.989,58  

          
6.989,58  

          
6.989,58  

          
6.989,75    

          
6.989,58      14.942,00    

        
53.060,00  

        
29.608,42  

          
183.135,67  

Lavanderia   
       
2.958,75  

          
7.727,42  

        
91.934,58    

        
35.676,25  

    
12.254,83  

        
27.889,92  

          
3.115,92  

          
3.639,67    

          
5.679,58          

          
190.876,92  
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DESPESA DO CONTRATO  CET/PET   CPRJ   HEAN   HECC   HEER   HEMORIO   HESM   IECAC   IEDE   IEDS   IEISS   IETAP   LACEN  
 NESM 
(HETB)   SAMU   SEDE  

 Total Geral  

Limpeza e Desinfecção                             

     
249.514,9
2    

          
249.514,92  

Limpeza e Higienização   
    
71.135,54  

     
168.334,71  

     
531.202,02    

     
566.422,64  

  
281.629,7
1  

     
363.482,38  

     
176.781,32  

     
231.202,58    

     
175.521,51      85.982,25      

        
38.787,33  

       
2.690.482,00  

Locação de Ambulâncias                             

     
939.000,0
0    

          
939.000,00  

Locação de Dosímetro     
          
1.309,33  

             
628,92  

     
414,08  

                
64,67  

          
185,58  

          
3.247,67  

             
226,83  

                
61,83    

             
402,08          

               
6.541,00  

Locação de Equipamentos 
Biomédicos       

     
179.892,00    

          
8.628,25      

        
26.500,00      

        
48.550,00      

     
270.000,0
0    

          
533.570,25  

Locação de Equipamentos de 
Infraestrutura       

          
8.960,00    

        
30.000,00    

        
20.000,00                  

            
58.960,00  

Locação de Equipamentos de TI        6.104,00  
    
10.682,00  

          
7.630,00  

        
12.208,00    

        
29.757,00  

    
15.260,00  

        
27.468,00  

        
15.260,00  

        
12.208,00    

        
13.734,00      12.208,00      

        
38.913,00  

          
201.432,00  

Locação de Imóveis               
        
11.674,30              

        
20.000,00    

            
31.674,30  

Locação de Motolâncias                             
        
55.500,00    

            
55.500,00  

Locação de Veículos     13.961,83                            
        
14.868,28  

        
30.202,67  

            
59.032,78  

Logística e Distribuição                               
        
53.333,33  

            
53.333,33  

Manutenção de Ambulâncias                             

     
199.113,7
5    

          
199.113,75  

Manutenção de Autoclaves       
          
2.415,63    

          
5.577,75  

       
2.415,63  

          
6.345,75    

          
1.849,58              

            
18.604,33  

Manutenção de Elevadores       
          
1.235,17    

          
4.323,00  

       
1.852,67  

          
3.087,92  

          
1.852,67  

             
137,42      

       
1.852,67      

          
1.235,17  

            
15.576,67  

Manutenção de Equipamentos       
        
23.589,25    

        
48.577,46    

        
68.098,96                

          
9.600,00  

          
149.865,67  

Manutenção Predial e Conforto 
Ambiental   

  
118.611,0
0  

     
140.584,00  

     
157.528,00    

     
157.528,00  

  
140.278,0
0  

     
262.914,00  

     
129.505,00  

     
113.753,06    

     
151.050,00    102.598,00    

     
120.000,0
0       102.820,00  

       
1.697.169,06  

Monitoramento Eletrônico   
       
3.839,10  

          
2.794,58  

          
4.759,03    

          
4.579,93  

       
4.758,33  

          
4.579,93  

          
3.839,10  

          
3.839,10    

          
4.759,03  

       
4.579,93    

        
13.503,33  

        
13.503,33  

            
69.334,72  

Multas, Juros e Sentenças Judiciais                               
        
16.752,80  

            
16.752,80  

Operação de Câmara Escura     
          
9.112,91  

        
45.825,93      

    
12.150,55  

        
12.150,55  

          
9.112,91      

        
12.150,55          

          
100.503,42  

Outsourcing de Impressão           997,17  
       
1.058,50  

          
1.195,00  

          
8.939,50    

        
15.305,00  

          
663,50  

          
7.777,00  

          
4.107,50  

             
494,00    

          
1.609,00  

       
1.214,00    

          
2.760,00  

          
7.775,00  

            
53.895,17  

Passagens Aéreas                               
          
6.593,17  

               
6.593,17  

REDEFES     30.000,00  
    
15.000,00  

        
20.000,00  

     
100.000,00    

     
100.000,00  

    
10.000,00  

     
100.000,00  

        
30.000,00  

          
5.000,00    

        
30.000,00      30.000,00    

        
20.000,00       130.000,00  

          
620.000,00  

Serviço de Consultoria                               
        
36.500,00  

            
36.500,00  

Serviço de EPI`s e Uniformes 
Personalizados                             

        
54.800,65    

            
54.800,65  
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DESPESA DO CONTRATO  CET/PET   CPRJ   HEAN   HECC   HEER   HEMORIO   HESM   IECAC   IEDE   IEDS   IEISS   IETAP   LACEN  
 NESM 
(HETB)   SAMU   SEDE  

 Total Geral  

Serviço de Esterilização                              

     
192.558,0
0    

          
192.558,00  

Serviço de Publicidade                               
        
15.672,33  

            
15.672,33  

Serviço de Teleatendimento - 
SAMU                             

  
1.245.770
,40    

       
1.245.770,40  

Serviço de TI   
    
22.083,33  

        
22.083,33  

        
22.083,33    

     
191.167,33  

    
22.083,33  

        
22.083,33  

        
22.083,33  

        
22.083,33    

        
22.083,33      22.083,33    

     
177.878,0
6  

        
69.166,67  

          
636.962,06  

Serviço Especializado Assistencial     

  
1.040.939,6
4  

  
1.567.000,2
9    

     
161.945,71    

     
518.002,20      

  
146.016,0
0  

     
292.032,00      

  
2.741.608
,89    

       
6.467.544,73  

Serviço Gráfico   
       
1.262,33  

                
38,50  

          
1.738,00    

          
1.570,50  

          
204,00  

          
2.878,00  

          
3.267,50      

             
306,00      

          
3.000,00    

            
14.264,83  

Serviço Hospitalar           
     
143.055,00                      

          
143.055,00  

Serviço Técnico Profissional   
          
925,92          

       
1.567,83                    

               
2.493,75  

Telefonia Fixa           259,77  
          
100,98  

                
56,86  

             
175,04    

             
478,06  

          
104,37  

                
96,84  

                
78,71  

             
132,08    

                
99,48            117,57    

          
4.900,00  

          
2.316,33  

               
8.916,08  

Terapia Renal Substitutiva     
        
43.827,83  

     
205.602,00  

  
1.072,2
5  

        
59.175,00  

          
536,08  

        
52.564,60  

        
10.812,00    

       
9.262,05  

        
52.564,60          

          
435.416,41  

Transporte de Material Radioativo                 
          
2.000,92                

               
2.000,92  

Vigilância Patrimonial   
    
20.000,00  

        
41.000,00  

     
104.000,00    

        
51.000,00  

    
50.000,00  

        
62.000,00  

        
62.000,00  

        
41.000,00    

        
62.000,00      62.000,00  

       
20.000,00  

        
50.000,00  

        
46.000,00  

          
671.000,00  

 Total Geral    417.814,54  
  
587.334,11  

  
1.977.036,10  

  
4.594.935,77  

  
1.486,33  

  
3.599.800,97  

  
969.372,38  

  
2.732.132,48  

  
1.286.469,87  

  
1.029.371,79  

  
155.278,05  

  
1.510.298,55    776.641,03  

     
323.600,5
5  

  
7.914.864,
33    2.765.805,07  

    
30.642.241,91  

                  

                

TOTAL  GRUPO 
C+D+E 

  
367.706.902,97  

2.3. Investimento 

Orçamento elaborado conforme apresentado no Plano de Investimento do Estado do Rio de Janeiro – PIERJ pela FSERJ somado ao investimento 

para o SAMU, que necessitará da análise e aprovação da SES. 
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2.4. Rateio do Orçamento da SEDE-FS 

O rateio SEDE é composto pelas seguintes fórmulas: 

𝑅𝑃 =  
𝑂𝑃 (𝑈𝑛𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒)

𝑆𝑜𝑚𝑎 𝑑𝑒 𝑡𝑜𝑑𝑜𝑠 𝑜𝑠 𝑂𝑃𝑠 (𝑈𝑛𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒)
∙ OP (SEDE) 

 𝑅𝐶 =  
𝑂𝐶 (𝑈𝑛𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒)

𝑆𝑜𝑚𝑎 𝑑𝑒 𝑡𝑜𝑑𝑜𝑠 𝑜𝑠 𝑂𝐶𝑠 (𝑈𝑛𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒)
∙ OC (SEDE) 

𝑅𝑎𝑡𝑒𝑖𝑜 𝑆𝐸𝐷𝐸 =  𝑅𝑃 + 𝑅𝐶 

RP: Rateio Pessoal RP; 

RC: Rateio Custeio; 

OP (Unidade): Orçamento de Pessoal por Unidade; 

OP (SEDE): Orçamento de Pessoal da SEDE; 

OC (Unidade): Orçamento de Custeio por Unidade; 

OC (SEDE): Orçamento de Custeio da SEDE. 

O orçamento da SEDE é R$ 52.982.441,61 (R$ 18.668.537,23 de Pessoal e R$ 

34.313.904,38 de Custeio) e representa 5,8% das despesas do contrato. ] 

Na tabela a seguir é apresentado o cálculo do rateio da SEDE que se encontra no 

orçamento de cada TR. 
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UNIDADES
PESSOAL JAN-

MAI

PESSOAL JUN-

DEZ

RATEIO SEDE 

PESSOAL JAN-MAI

RATEIO SEDE 

PESSOAL JUN-

DEZ

CUSTEIO
RATEIO SEDE 

CUSTEIO

TOTAL MÉDIO 

MENSAL CG JAN-

MAI

(R$ = 1,00)

TOTAL MÉDIO 

MENSAL CG JUN-

DEZ

(R$ = 1,00)

 TOTAL CG 

(R$ = 1,00) 

% VALOR 

TOTAL

CET/PET 465.845,19       588.267,30          30.171,04                30.456,07          593.380,41             37.989,65                      1.127.386,28             1.250.093,44             14.387.585,48       1,6%

CPRJ 446.653,60       456.435,18          28.928,07                23.630,79          712.426,80             45.611,28                      1.233.619,75             1.238.104,06             14.834.827,17       1,6%

HEAN 818.005,20       842.301,30          52.979,11                43.608,05          2.387.712,84         152.867,15                   3.411.564,30             3.426.489,34             41.043.246,89       4,5%

HECC 4.229.343,26    5.534.175,49       273.918,62             286.518,13        5.753.842,24         368.374,88                   10.625.479,00          11.942.910,74          136.727.770,20     14,8%

HEMORIO 5.187.734,64    7.186.270,40       335.990,01             372.051,22        9.109.368,48         583.203,78                   15.216.296,90          17.250.893,87          196.837.741,60     21,4%

HESM 617.038,31       699.786,58          39.963,24                36.229,70          1.120.712,98         71.750,75                      1.849.465,29             1.928.480,02             22.746.686,57       2,5%

IECAC 4.372.017,09    5.334.106,67       283.159,06             276.160,06        5.512.006,51         352.891,98                   10.520.074,64          11.475.165,22          132.926.529,74     14,4%

IEDE 1.809.165,32    2.342.031,49       117.172,82             121.252,84        1.976.518,88         126.541,51                   4.029.398,54             4.566.344,73             52.111.405,76       5,7%

IEDS 140.010,96       149.383,54          9.067,98                  7.733,96             1.109.853,33         71.055,49                      1.329.987,76             1.338.026,32             16.016.123,05       1,7%

IETAP 835.828,51       1.001.227,40       54.133,46                51.836,05          1.774.419,95         113.602,65                   2.777.984,57             2.941.086,04             34.477.525,16       3,7%

LACEN 333.515,69       344.166,44          21.600,55                17.818,36          4.873.486,64         312.012,39                   5.540.615,28             5.547.483,83             66.535.463,16       7,2%

SAMU 1.701.220,00    1.701.220,00       108.886,28             87.040,97          8.846.493,00         566.373,86                   11.222.973,14          11.201.127,83          134.522.760,48     14,6%

GESTÃO AVANÇADA20.956.377,77 26.179.371,79    1.355.970,25          1.354.336,20    43.770.222,06       2.802.275,37                68.884.845,46          74.106.205,43          863.167.665,27     93,7%

CEOMA-TN/RJ 18.644,89          27.850,18             1.207,56                  1.441,87             1.307,12                  83,68                              21.243,25                   30.682,86                   320.996,26             0,0%

CENTRARIO 13.393,20          13.393,20             867,43                      693,40                455,48                     29,16                              14.745,27                   14.571,24                   175.725,07             0,0%

CER 687.186,93       880.323,38          44.506,51                45.576,55          14.190,67               908,52                            746.792,63                940.999,13                10.320.957,02       1,1%

CRLS 125.612,51       241.884,72          8.135,45                  10.157,06          10.627,68               410,68                            144.786,32                263.080,15                2.565.492,63         0,3%

IEISS 327.862,40       442.484,46          21.234,41                22.908,53          177.211,16             11.345,49                      537.653,46                653.949,64                7.265.914,73         0,8%

NESM (HETB) 14.157,07          23.362,36             916,90                      1.209,53             373.764,86             23.929,33                      412.768,16                422.266,08                5.019.703,39         0,5%

IFF 41.158,31          56.500,46             2.665,67                  2.925,17             1.509,70                  96,65                              45.430,34                   61.031,99                   654.375,61             0,1%

HEER 439.821,43       560.558,88          28.485,58                29.021,54          221.079,32             14.154,03                      703.540,35                824.813,77                9.291.398,13         1,0%

HFA 67.779,72          135.285,18          4.389,84                  7.004,05             11.348,31               726,55                            84.244,41                   154.364,09                1.501.770,66         0,2%

HFB 112.714,58       183.288,47          7.300,10                  9.489,30             9.310,21                  596,06                            129.920,96                202.684,05                2.068.393,14         0,2%

HFCF 88.180,59          137.275,48          5.711,12                  7.107,10             9.404,85                  602,12                            103.898,68                154.389,54                1.600.220,22         0,2%

HFL 135.679,39       215.458,57          8.787,44                  11.154,83          9.633,56                  616,76                            154.717,15                236.863,72                2.431.631,82         0,3%

HFSE 187.307,74       280.698,74          12.131,22                14.532,48          15.047,23               963,36                            215.449,55                311.241,81                3.255.940,37         0,4%

INTO 511.500,21       600.727,35          33.127,94                31.101,16          30.107,72               1.927,57                        576.663,44                663.863,80                7.530.363,79         0,8%

NAT 188.323,40       410.247,46          12.197,00                11.898,37          17.904,44               758,54                            219.183,37                440.808,82                4.181.578,58         0,5%

PPC (UERJ) 6.190,98            12.307,84             400,97                      637,21                1.064,38                  68,14                              7.724,47                     14.077,57                   137.165,32             0,01%

APOIO TÉCNICO 2.965.513,35    4.221.646,75       192.065,12             206.858,14        903.966,69             57.216,66                      4.118.761,81             5.389.688,24             58.321.626,73       6,3%

Total Geral 23.921.891,12 30.401.018,55    1.548.035,37          1.561.194,34    44.674.188,75       2.859.492,03                73.003.607,27          79.495.893,67          921.489.292,00     100,0%
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Considerações 

Por fim, as diferenças das parcelas de desembolso do contrato de gestão se devem ao 

cronograma de entrada dos serviços oriundos da SES, alguns serviços pontuais, e o 

planejamento do concurso regular para pessoal.  

Na tabela abaixo é apresentado um resumo do orçamento: 

 

     

CG 

PESSOAL* R$ 351.085.122,63  37% 

CUSTEIO R$ 570.404.169,37  60% 

INVESTIMENTO R$ 35.350.837,00  4% 

TOTAL R$ 956.840.129,00  100% 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Gabinete do Secretário

 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DOS IMÓVEIS
DAS UNIDADES PRESTADORAS SOB GESTÃO
DA FUNDAÇÃO SAÚDE SITUADOS NAS RUAS
DAVID CAMPISTA, Nº 326, HUMAITÁ;
MONCORVO FILHO, Nº 90, CENTRO; FREI
CANECA, Nº 8 CENTRO; ESTRADA DO RIO
PEQUENO, Nº 656, TAQUARA; RUA DO
RESENDE, Nº 118, BAIRRO DE FATIMA; PRAÇA
CEL. ASSUNÇÃO, S/N, PRAÇA MAUÁ; AV. GAL
OSVALDO CORDEIRO DE FARIAS, Nº 466, MAR.
HERMES; RUA CARLOS SEIDL, Nº 785, CAJU;
RUA GODOFREDO VIANA,  Nº 64,  TANQUE;
AVENIDA PADRE LEONEL FRANCA, N° 248,  1º
ANDAR, GÁVEA  TODOS NO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO E DR. LUIZ PALMIER, Nº 762,
BARRETO, NITERÓI NESTE ESTADO E DOS
BENS MÓVEIS QUE OS GUARNECEM, QUE
ENTRE SI CELEBRAM: ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, COMO PERMITENTE, E A FUNDAÇÃO
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO COMO
PERMISSIONÁRIA, NA FORMA ABAIXO:

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE -

SES, com sede nesta cidade, na Rua México n° 128, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, representada
por seu Secretário de Estado, Ilmo. Sr. Dr. Carlos Alberto Chaves de Carvalho, portador da carteira de
identidade nº 2.394.039, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 360.039.807-53, inscrita no
CNPJ sob o nº 42.498.717/0001-55 e a FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
pessoa jurídica de direito privado, instituída com base na autorização constante da Lei Estadual nº
5.164/07 alterada pela Lei Estadual nº 6.304/12, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.834.118/0001-79, com
sede nesta cidade, Avenida Padre Leonel Franca, nº 248, primeiro andar, Gávea, Rio de Janeiro - RJ, neste
ato representada na forma do disposto em seu estatuto social por seu Diretor Executivo, Ilmo. Sr. Dr.
Dilson, da Silva Pereira, portador da carteira de identidade nº 52-81680-9, expedida pelo CFM, inscrito no
CPF/MF sob o nº 00070844712, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, assinam o presente TERMO
DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEIS E DE BENS MÓVEIS a título precário, na forma da Lei
Complementar nº. 8, de 25 de outubro de 1977, irrestrita e incondicionalmente, suas disposições, bem
como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui objeto desta permissão de uso os imóveis de propriedade do ESTADO, situados nas Ruas David
Campista, nº 326, Humaitá; Moncorvo Filho, nº 90, Centro; Frei Caneca, nº 8, Centro; Estrada  do Rio
Pequeno, Nº 656, Taquara; Rua do Resende, Nº 118, Bairro de Fatima; Praça Cel. Assunção, S/N, Praça
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Mauá; Av. Gal Osvaldo Cordeiro de Farias, Nº 466, Mar. Hermes; Rua Carlos Seidl, Nº 785, Caju; Rua
Godofredo Viana,  Nº 64,  Tanque; Avenida Padre Leonel Franca, n° 249, 1° andar todos no Município do
Rio de Janeiro e  Dr. Luiz Palmier, Nº 762, Barreto, Niterói, neste Estado e dos bens móveis de
titularidade do ESTADO que os guarnecem, utilizados direta ou indiretamente na prestação de serviço
público de saúde.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DESTINAÇÃO DOS BENS
Os bens que terão o uso permitido através do presente instrumento destinar-se-ão, exclusivamente, à
prestação de assistência à saúde de usuários do SUS, vedada a sua destinação para finalidade diversa, sob
pena de rescisão de pleno direito do presente instrumento.
 
Fica a PERMISSINÁRIA autorizada a explorar economicamente, nas dependências sob sua estrutura,
serviços úteis à repartição, tais como lanchonetes e cantinas, nos termos do art. 49, §1º, da LC nº 8/77, art.
12, inciso II, da Lei Estadual nº 5.164/07 e do Enunciado nº 13, da Procuradoria Geral do Estado, após
prévio procedimento licitatório para subpermissão de uso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
A presente permissão de uso se rege pelo disposto nos artigos 35 e seguintes da Lei Complementar nº. 8,
de 25.10.1977, bem como pelas demais normas legais em vigor ou que venham a ser posteriormente
editadas sobre a utilização de imóveis do patrimônio estadual.
 
CLÁUSULA QUARTA: PRAZO
A presente permissão de uso será válida apenas enquanto estiver em vigor o contrato de gestão ao qual é
parte integrante, e de seus respectivos termos aditivos
 
CLÁUSULA QUINTA: CONSERVAÇÃO DOS BENS
Obriga-se a PERMISSIONÁRIA a conservar os bens que tiverem o uso permitido, mantendo-os
permanentemente limpo e em bom estado de conservação, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições,
a sua guarda, até a efetiva devolução.
 
CLÁUSULA SEXTA: MONTAGENS, CONSTRUÇÕES, BENFEITORIAS
É vedado à PERMISSIONÁRIA realizar construções ou benfeitorias, sejam estas de que natureza forem,
sem prévia e expressa autorização da Secretaria de Estado de Saúde - SES, devendo se subordinar eventual
montagem de equipamentos ou a realização de construções também às autorizações e aos licenciamentos
específicos das autoridades estaduais e municipais competentes.
PARÁGRAFO ÚNICO: - Finda a permissão de uso, reverterão automaticamente ao patrimônio do
ESTADO, sem direito à indenização ou à retenção em favor da PERMISSIONÁRIA, todas as construções,
benfeitorias, equipamentos e/ou instalações existentes no imóvel, assegurado ao ESTADO, contudo, o
direito de exigir a sua reposição à situação anterior e a indenização das perdas e danos que lhes venham a
ser causadas.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: FISCALIZAÇÃO
Obriga-se a PERMISSIONÁRIA a assegurar o acesso aos bens que tenham o uso permitido aos servidores
da Secretaria de Estado de Saúde - SES, ou de quaisquer outras repartições estaduais, incumbidos de
tarefas de fiscalização geral, ou em particular, da verificação do cumprimento das disposições do presente
termo.
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CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS
O ESTADO não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidos pela
PERMISSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso dos bens objeto deste
termo. Da mesma forma, o ESTADO não será responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou
indenizações a terceiros, em decorrência de atos da PERMISSIONÁRIA ou de seus empregados,
visitantes, subordinados, prepostos ou contratantes.
 
CLÁUSULA NONA: OUTROS ENCARGOS
A PERMISSIONÁRIA fica obrigada a pagar toda e qualquer despesa, tributos, tarifas, custas,
emolumentos ou contribuições federais, estaduais ou municipais, que decorram direta ou indiretamente
deste termo ou da utilização dos bens e da atividade para a qual a presente permissão é outorgada,
inclusive encargos previdenciários, trabalhistas e securitários, cabendo ao PERMISSIONÁRIO
providenciar, especialmente, os alvarás e seguros obrigatórios e legalmente exigíveis.
PARÁGRAFO ÚNICO:  A PERMISSIONÁRIA não terá direito a qualquer indenização por parte do
ESTADO, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a realizar no
imóvel objeto deste termo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: RESTRIÇÕES OUTRAS NO EXERCÍCIO DOS DIREITOS DESTA
PERMISSÃO
A PERMISSIONÁRIA reconhece o caráter precário da presente permissão e obriga-se:
a) a restituir os imóveis e os bens móveis ao ESTADO, nas condições previstas no parágrafo único da
cláusula décima terceira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento do aviso que lhe for
dirigido, sem que haja necessidade do envio de qualquer interpelação ou notificação judicial, sob pena de
desocupação compulsória por via administrativa;
 b) a não usar os bens senão na finalidade prevista na cláusula segunda deste termo;
 c) a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, inclusive a seus
eventuais sucessores, os bens objeto desta permissão ou os direitos e obrigações dela decorrentes, salvo
com expressa e prévia decisão autorizativa do Sr. Secretário de Estado e assinatura de termo aditivo para
tal finalidade.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO
Finda a qualquer tempo a permissão de uso deverá a PERMISSIONÁRIA restituir os bens em perfeitas
condições de uso, conservação e habitabilidade.
PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer dano porventura causado aos bens que tiverem o uso permitido será
indenizado pela PERMISSIONÁRIA, podendo o ESTADO exigir a reposição das partes danificadas ao
estado anterior ou o pagamento do valor correspondente ao prejuízo em dinheiro, como entender melhor
atenda ao interesse público.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DEVOLUÇÃO DOS BENS
A PERMISSIONÁRIA ficará sujeito à aplicação de penalidades, se findada por qualquer das formas aqui
previstas a permissão de uso e a PERMISSIONÁRIA não restituir os bens na data do seu termo ou sem a
observância das condições em que o recebeu.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: REMOÇÃO DE BENS
Terminada a permissão de uso ou verificado o abandono do imóvel pela PERMISSIONÁRIA, poderá o
ESTADO promover a imediata remoção compulsória de quaisquer bens não incorporados ao seu
patrimônio, que não tenham sido espontaneamente retirados do imóvel, sejam eles da PERMISSIONÁRIA
ou de seus empregados, subordinados, prepostos, contratantes ou de terceiros.
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§1º. Os bens anteriormente mencionados poderão ser removidos pelo ESTADO para local de sua escolha,
não ficando este responsável por qualquer dano que aos mesmos venham a ser causados, antes, durante ou
depois da remoção compulsória, nem tampouco pela sua guarda, cujas despesas ficam a cargo da
PERMISSIONÁRIA.
§2º. Se esses bens não forem retirados pelos respectivos proprietários, dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias após a data de sua remoção, poderá o ESTADO, mediante decisão e a exclusivo critério do Sr.
Governador do Estado:
I) doá-los, em nome da PERMISSIONÁRIA, a qualquer instituição de beneficência ou, quando de valor
inexpressivo, deles dispor livremente;
II) vendê-los, ainda em nome da PERMISSIONÁRIA, devendo, nessa hipótese, empregar a quantia
recebida para o ressarcimento de qualquer débito da PERMISSIONÁRIA para com o ESTADO ou de
despesas incorridas, depositando eventual saldo positivo, em nome da PERMISSIONÁRIA, na
Superintendência do Tesouro Estadual. Para a prática dos atos supramencionados, concede o
PERMISSIONÁRIO, neste ato, ao ESTADO, poderes bastantes, com expressa dispensa da obrigação de
prestação de contas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: RESCISÃO DE PLENO DIREITO
A presente permissão de uso poderá ser rescindida de pleno a qualquer tempo.
§1º - O descumprimento, pela PERMISSIONÁRIA, de qualquer das obrigações assumidas dará ao
ESTADO o direito de considerar rescindida de pleno direito a presente permissão, mediante aviso com
antecedência de 30 (trinta) dias.
§2º: - Rescindida a permissão, o ESTADO, de pleno direito, se reintegrará na posse dos imóveis e de todos
os bens móveis afetados à permissão, oponível inclusive a eventuais cessionários e ocupantes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES
A PERMISSIONÁRIA será notificada das decisões ou dos despachos proferidos ou que lhe formulem
exigências através de qualquer uma das seguintes formas:
I) Publicação no Diário Oficial do Estado, com a indicação do número do processo e nome da
PERMISSIONÁRIA;
II) por via postal, mediante comunicação registrada endereçada à PERMISSIONÁRIA, com aviso de
recebimento (A.R.);
III) pela ciência que do ato venha a ter a PERMISSIONÁRIA:
a) no processo, em razão de comparecimento espontâneo ou a chamado de repartição do ESTADO;
b) através do recebimento de auto de infração ou documento análogo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: RITO PROCESSUAL
A cobrança de quaisquer quantias devidas ao ESTADO e decorrentes do presente Termo, far-se-á pelo
processo de execução, mediante inscrição em Dívida Ativa, na forma da lei.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por essa via o ESTADO poderá cobrar não apenas o principal devido, mas ainda
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atualização monetária, multa contratual, fixada em 10% (dez
por cento) do valor do débito, e honorários de advogado, pré-fixados estes em 20% (vinte por cento) do
valor em cobrança, além das custas e despesas do processo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES JURÍDICO-PESSOAIS
A PERMISSIONÁRIA apresenta, neste ato, toda a documentação legal comprovando o atendimento das
condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura deste Termo, que, lido e achado conforme, é
rubricado e assinado pelas partes interessadas, pelas testemunhas e por mim que o lavrei.
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Rio de Janeiro, 01 de março de 2021

 
 

______________________________________________________________
CARLOS ALBERTO CHAVES DE CARVALHO

Secretário de Estado de Saúde
 
 
 

______________________________________________________________
DILSON DA SILVA PEREIRA

Diretor Executivo da Fundação Saúde
 
 

Testemunha:                                                              Testemunha:
RG:                                                                            RG:
CPF:                                                                          CPF

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Dilson da Silva Pereira, Diretor Execu�vo, em
01/03/2021, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Chaves Carvalho, Secretário de Estado, em
02/03/2021, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 13920918
e o código CRC 92870738.
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